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Carta do Editor

Esta edição dos Cadernos do CHDD traz a público duas séries documen-
tais, ambas originárias de missões à América do Sul. Luís de Sousa Dias
escreve de Bogotá e Duarte da Ponte Ribeiro de sua segunda missão às
repúblicas do Pacífico.

Luís de Sousa Dias, autor dos documentos que compõem a primeira
parte deste Caderno, fora designado para a corte russa, com o objetivo de
obter, junto ao czar, o reconhecimento da independência brasileira. Permane-
ceu – primeiro em Londres e, depois, em Paris – mais de oito meses, aguar-
dando uma resposta do governo russo sobre a conveniência de sua ida a São
Petersburgo, então sob a coroa de Alexandre I, o mentor da Santa Aliança. À
falta de resposta, os acontecimentos – tanto o tratado, entre Brasil e Portugal,
que reconheceu a independência, como a morte do czar – mudam o foco do
Governo Imperial, que desloca seu representante para a Haia, onde perma-
nece até 1829 e de onde segue para Bogotá. A descrição que Sousa Dias faz
do périplo para alcançar a capital da então Grã-Colômbia deveria ser leitura
obrigatória a quantos pretendam ingressar no serviço diplomático.

Não foi menos difícil a missão de Ponte Ribeiro: período houve em
que ele e o ministro do México eram os únicos diplomatas estrangeiros em
Lima e, em outra ocasião, eram três os presidentes da república na então
Confederação Peruano-Boliviana, o que dá uma ideia das dificuldades en-
frentadas pelo plenipotenciário brasileiro. A expressão “construção das
nacionalidades sul-americanas” representa bem mais do que uma figura de
retórica, quando se acompanha o relato de um estrangeiro em posto privi-
legiado de observação, como é o caso da correspondência de Ponte Ribeiro.
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Qualquer que seja o viés com que a examinemos, a documentação
que vem à luz neste volume dos Cadernos do CHDD tem muito a dizer.
Das pesquisas levadas a efeito pelo Centro de História e Documentação
Diplomática, para além das relações internacionais e dos objetivos de
natureza política, explícitos e implícitos, pode-se inferir, subjacente aos
documentos, a urdidura do pano de fundo de um mundo em transforma-
ção, bem como as respostas institucionais que se apresentam às necessida-
des surgidas da realidade e que se confundem com a história do Ministério
dos Negócios Estrangeiros do Império do Brasil.

Ao mesmo tempo em que o diplomata permanecia meses sem con-
tato com seus superiores, a responsabilidade pelas atitudes que assumia
era, em grande parte, inerente à comissão que recebera do Governo Im-
perial. Seis meses era um lapso razoável para receber uma resposta. Se
houvesse impedimento, fosse por extravio de correspondência, fosse
uma dúvida que precisasse ser esclarecida com o representante, o prazo
poderia dobrar e um questionamento rotineiro poderia levar um ano inteiro
para ser esclarecido, num ritmo quase incompreensível para o observa-
dor da era das comunicações instantâneas.

A carreira diplomática não previa férias, aposentadoria ou auxiliares.
A remuneração nada mais era que uma complementação da renda que se
supunha possuir o candidato, quase um “diplomata honorário”. O Minis-
tério dos Negócios Estrangeiros fora criado em 1823, ao efetivar-se a
separação entre os Negócios do Reino e os do Brasil. A institucionaliza-
ção das funções, todavia, começou a ser delineada apenas em 1837, com
uma portaria para regulamentar o ingresso de servidores. Em 1846, surgi-
ria um primeiro Regulamento da Secretaria dos Negócios Estrangeiros,
apresentado pelo visconde de Sepetiba. Este regulamento viria a sofrer
uma reforma no terceiro quartel do século dezenove, por iniciativa do
então ministro José Maria da Silva Paranhos, futuro visconde do Rio Bran-
co, versão que foi apreciada em parecer do Conselho de Estado, de 31 de
outubro de 1858, e teve rejeitadas muitas de suas disposições.

A escolha de um diplomata, assim, dependia da solidez de sua forma-
ção moral, da capacidade que se lhe adivinhava de haver-se com as dificul-
dades que fatalmente surgiriam e da destreza de que fosse capaz para
administrar os assuntos de interesse do Império, de que precisava ser pro-
fundo conhecedor. Sem preparação formal para as funções que desempe-
nharam, os primeiros representantes brasileiros deixaram testemunhos
sólidos de suas qualidades de súditos leais e pessoas humanas de caráter
irreprochável, dos quais a documentação que ora publicamos é ilustrativa.



O Império Brasileiro e a

República de Grã-Colômbia

Luís de Sousa Dias
(1829-1833)
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Apresentação

Os intercâmbios entre o Império do Brasil e as repúblicas vizinhas se
constituíram sob o signo da alteridade formada historicamente no espaço
da Península Ibérica e consolidada nos processos de independência pe-
culiares a cada região do continente americano. As movimentações pionei-
ras no quadro das relações interamericanas se deram ao longo da primeira
metade do século XIX, em um processo que englobou os esforços de
consolidação da independência, de construção dos Estados nacionais e,
ainda, pelo reconhecimento internacional de sua legitimidade, o que de-
mandava enfrentar uma imbricada arquitetura de alianças e rivalidades no
cenário europeu.

A crise do sistema colonial, que recebeu o golpe final com a invasão
da Península Ibérica pelas tropas de Napoleão, teve consequências opos-
tas em domínios espanhóis e portugueses. Enquanto a monarquia
espanhola deixava um vácuo de poder, que abriria caminho para a rebe-
lião da elite criolla colonial, a casa portuguesa de Bragança se preservava,
transferindo a corte e o centro do poder real para o Rio de Janeiro. O qua-
dro que se delineia a partir das independências abre uma relação de
aproximação e desconfiança recíproca. De um lado, o caso peculiar de
um país que se estrutura sem alteração de regime, formando um império,
quando a Santa Aliança ainda ameaçava os impulsos emancipatórios tanto
na América como na Europa. Do outro, um mosaico de repúblicas “jaco-
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binas”, lideradas por aqueles que defendiam princípios dos quais a elite
brasileira se afastara no processo de independência.

O antagonismo das formas de governo foi pretexto para temores, geral-
mente exagerados, quanto às pretensões imperiais em relação aos países
vizinhos. Consolidada a fase inicial de reconhecimento da independência,
após as difíceis negociações com Portugal e demais potências europeias, a
corte do Rio iniciou em uma política continental, notadamente secundária em
busca do estabelecimento de relações amistosas com preocupação especial
em manter um ambiente positivo para sua geopolítica na região platina, essa
sim considerada estratégica desde o período colonial.

Luís de Sousa Dias foi, na década de 1820, personagem dos esforços
diplomáticos de reconhecimento da independência. Designado para obtê-
lo junto à corte russa, não completou a viagem até seu destino, atendendo
à prudência do gabinete brasileiro ante a incerteza do sucesso. Coube-lhe,
então, a tarefa de estabelecer relações com os Países Baixos, em 1826. Sua
missão seguinte seria na Grã-Colômbia, que logo se fragmentaria, dando
origem aos atuais territórios de Equador, Venezuela, Colômbia e Panamá.1
A série documental que editamos a seguir é a correspondência ativa do di-
plomata brasileiro em Bogotá, missão que, apesar da breve duração, cobre
um biênio crítico para os passos iniciais das relações continentais, bem
como o testemunho de acontecimentos radicais no âmbito interno do país.

Os pródromos das relações interamericanas

Os contatos iniciais entre os Estados recém-emancipados se deram no
âmbito do projeto integracionista bolivariano e a necessária aproximação
foi encarada com cautela. Em 1826, Simon Bolívar tomou a primeira ini-
ciativa de debate para um projeto de unidade continental. Com nome de
inspiração helênica, o Congresso Anfictiônico reuniu-se no Panamá com
representantes das repúblicas então constituídas. O governo brasileiro
recebeu, em 7 de junho de 1825, uma nota do representante colombiano
em Londres, Manuel José Hurtado, convidando o Brasil a participar do

1 A Grã-Colômbia propriamente dita teve vida efêmera, entre 1819 e 1830, quando
ocorre a dissolução, testemunhada por Luís de Sousa Dias, que dá origem a Equador,
Venezuela e Nova Granada. Esta última recebeu sucessivamente as denominações de
Confederação Granadina e Estados Unidos de Colômbia, até adotar, em fins do século
XIX, o título de República de Colômbia, e que veio a sofrer, em 1903, a secessão do
território do Panamá.
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encontro e em que explicava ser o convite uma consequência natural da
“identidad de origen, intereses y sentimientos de los pueblos de la Amé-
rica antes española” e da necessidade de os novos Estados coordenarem
ações comuns. Hurtado já registrava a singularidade do Brasil em relação
às repúblicas desgarradas da Espanha e o aproximava dos Estados Uni-
dos, argumentando, entretanto, que “entre los objetos de deliberación de
la asamblea hay algunos de considerable importancia que conciernen no
solo a los gobiernos erigidos en las provincias antes españolas sino a las
demás potencias americanas y particularmente al gobierno de Su Majestad
Imperial Brasiliense”2.

Nas instruções ensejadas pelo convite, o Governo Imperial orienta-
va no sentido de acompanhar discretamente as movimentações estaduni-
denses, com uma sugestão do representante em Londres para que o
Brasil exercesse sua primazia no congresso, presidindo-o ou deliberando
que as assinaturas nos documentos finais seguissem sempre ordem alfa-
bética, de modo a garantir que o nome do país estivesse sempre em pri-
meiro plano.3 Em decreto de 25 de janeiro de 1826, o Imperador nomeou
Teodoro José Biancardi ministro plenipotenciário ao congresso, mas este
se deteve no caminho entre o Rio de Janeiro e Salvador, por motivos que
não chegaram a ser esclarecidos.

Para além das manifestações protocolares, esse episódio prenuncia
uma relação de desconfiança recíproca em meio à busca por cooperação
entre império e repúblicas, expressa tanto nas pautas distintas de política
externa, como pelo discurso da elite imperial. Neste, a unidade territorial
e a estabilidade eram componentes fundamentais da identidade nacional
em formação. Desta forma, articulou-se desde cedo o ideal do vasto ter-
ritório, cuja solidez das instituições monárquicas, personificada na figura
do Imperador, aproximava o Brasil do centro da civilização, em contraste
com o mosaico de repúblicas instáveis, sujeitas aos caprichos dos caudi-
lhos e demagogos de turno e aos riscos dos clamores das massas – como
foi o caso extremo da revolução negra do Haiti, verdadeiro sinônimo de
ameaça às classes proprietárias.

Em contrapartida, as lideranças republicanas expressavam seus re-
ceios a respeito do Império, como posteriormente notou Miguel Maria
Lisboa, cuja preocupação por uma aproximação maior com a América do
Sul foi registrada no relato em que buscava contribuir para diminuir a “ig-

2 Cadernos do CHDD, Rio de Janeiro, ano I, n. 2, p. 18, 1º semestre 2003.
3 Idem, p. 27.
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norância sobre o estado de civilização” das repúblicas vizinhas (LISBOA:
1866, p. 1). Em 1838, no Chile, Lisboa relata que, apesar de notar uma sim-
patia geral para com o Brasil, havia receio de incluí-lo em um projeto de
liga americana, em geral referida como de repúblicas hispano-americanas
e chama atenção para uma conversa com o ministro chileno em que este
argumentava “que os Estados Unidos deviam entrar na liga, porque suas
instituições naturalmente os separavam da Europa. Esforcei-me então por fazer
ver que nada tinha de comum a forma de governo com o objeto em ques-
tão; e que precisamente no Brasil o espírito de americanismo crescia a par
do afinco à monarquia; que pelo contrário me parecia que os Estados
Unidos se uniam mais com as potências europeias, e posto que se portas-
sem com mais decência do que a França e a Inglaterra, contudo também
algumas vezes nos apoquentavam.”4

Em seu trabalho sobre essa fase inicial das relações continentais, o
historiador e diplomata Luís Cláudio Villafañe  dos Santos chama atenção
para a relação ambígua entre interamericanismo e nacionalismo nascentes,
já que os movimentos de aproximação dos jovens países se iniciaram com
a derrota do projeto integracionista, ainda que a busca da aproximação e
a coordenação de ações comuns fossem eventualmente necessárias em
um contexto de instabilidade interna e ameaças de intervenções externas
(VILLAFAÑE: 2004, p. 31).

Dissolução da Grã-Colômbia: o labirinto do general

A conjuntura encontrada por Luís de Sousa Dias na Grã-Colômbia pode
ser definida, sem exagero, como à beira do colapso, na transição de um
projeto derrotado para uma nova composição hegemônica. Os chefes mi-
litares da década anterior, responsáveis por notáveis feitos na jornada
independentista, deixaram de lado a lealdade forjada nos campos de ba-
talha e tornaram-se caudilhos a consumir os esforços de construção
nacional em lutas intestinas, vindo a dominar o cenário político das repú-
blicas americanas na primeira metade do século XIX. Personagens como
Juan José Flores, no Equador; José Antonio Páez e os irmãos Monagas, na
Vene-zuela; Domingo Caycedo, José Maria Obando, Francisco de Paula
Santander e os irmãos Mosquera no núcleo bogotano de poder, estão en-
tre os nomes recorrentes nos relatórios do enviado do Rio de Janeiro,
representando o arquétipo de sujeito político do projeto antibolivariano.

4 Cadernos do CHDD, Rio de Janeiro, ano I, n. 2, p. 74, 1º semestre 2003. Grifos no original.
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A principal liderança de toda essa epopeia encontrava-se então en-
redada no labirinto de tramas e conspirações, que engendrariam a rota de
declínio político e físico até os seus últimos dias, retratada com lirismo,
em sua dimensão trágica, por Gabriel García Márquez. Poucos aliados se
manteriam com Bolívar nessa última etapa. Desses, destacam-se, nos ofí-
cios da missão brasileira, o general Rafael Urdaneta e aquela que foi seu
último – mas não o único – amor, Manuela Sáenz (ver ofício n. 13, 30 jun.
1830). É possível que a figura do Libertador encontrada por Sousa Dias
já apresentasse, aos 46 anos, os primeiros sinais daquela idealizada pelo
romancista colombiano: “o ventre esquálido, as pernas e os braços em
pele e osso, e todo ele envolvido numa pelanca glabra de palidez mortal,
com uma cabeça que parecia de outro, tão curtida estava pela intempérie”
(MÁRQUEZ: 1989, p. 185), imagem bem diferente daquela que a memó-
ria oficial se esmeraria em cultivar.

Seu projeto era amplo o bastante – e, consequentemente, sujeito a
contradições – para ser reivindicado ao longo da história por distintas
forças do espectro político latino-americano (cf. QUINTERO: 2002),
tendo como pilar a unidade hispano-americana e a fundação de uma sólida
ordem estatal, para a qual acreditava serem necessários a centralização
política e o atendimento de certos aspectos populares, como a abolição da
escravidão. Tais eram os focos das tensões que conduziam o país ao limite
da guerra civil, como manifestação regional dos conflitos representativos
da instabilidade das repúblicas americanas em seu processo de consolida-
ção da independência.

Um historiador venezuelano sintetiza o quadro do continente no
ano da nomeação de Sousa Dias:

Mas a crise se tornou mais aguda em 1829: um relato sintético do que en-
tão havia ocorrido e estava ocorrendo nos diversos países americanos
revela que: no México, depois dos acontecimentos de Hidalgo e More-
los, a independência é declarada por Iturbide a quem – posteriormente,
depois de fazer-se imperador – derrubam e fuzilam. López de Santa Ana
proclama a república: logo é fundada e destruída a federação, tudo isso
em meio a reiteradas violências e traições. Em Guatemala, uma guerra
civil suscitada pelos federais recorda a Bolívar os ferozes combates entre
os caribes; a situação é parecida em toda a América Central. Também
Colômbia é açoitada pela mesma onda crítica: em Cartagena e Bogotá se
descobrem conspirações, em Cunamá atuam os Castillos; a anarquia
chega a Margarita e brota em Magdalena, El Socorro, Guayaquil. Os pas-
tosos merecem um capítulo exclusivo e extenso. Uma conflituosa e
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gravíssima situação é protagonizada no Peru pelo quarteto castrense:
Riva-Agüero, Torre Tagle, Santa Cruz e La Mar. A instabilidade culmina
na Bolívia: se sucedem em menos de duas semanas “quatro chefes dis-
tintos”. (SALCEDO-BASTARDO: 2006, p. 30-31. Tradução nossa.)

A paisagem política se completa com a visão do próprio Bolívar,
que então já declarava que “a América toda é um tumulto, mais ou menos
extenso” e, em 1830, que a situação era “tão singular, tão horrível, que não
é possível a homem algum lisonjear-se em conservar a ordem por longo
tempo, em uma cidade sequer” (SALCEDO-BASTARDO: 2006, p. 30-31).

Luís de Sousa Dias e a Grã-Colômbia, Bolívar e o Brasil

Nesse contexto de grande complexidade, Luís de Sousa Dias foi designa-
do para a missão na Grã-Colômbia. Desse personagem atuante nos passos
iniciais da diplomacia brasileira, encontramos apenas pontuais referências
biográficas, nada além da origem fidalga e de alguns registros de sua car-
reira: nomeado para a Rússia em 1825, sem chegar a desempenhar o cargo
em São Petersburgo, seguiu para o estabelecimento de relações com os
Países Baixos, antes de ser enviado a Bogotá. O último encargo recebido
da Secretaria de Negócios Estrangeiros seria exercido em Buenos Aires,
entre 1839 e 1840, pouco antes de seu falecimento.

Teve dois predecessores que não chegaram a concretizar suas res-
pectivas designações: o mencionado caso de Teodoro Biancardi para o
Congresso do Panamá e José Alexandre Carneiro Leão, nomeado em 1826
e que sequer partiu para o seu posto. Em contrapartida, após a convoca-
ção do encontro continental, Bolívar nomeara, em 1827, Leandro Palacio
enviado extraordinário e ministro plenipotenciário, sucedido por Juan M.
Gomez dois anos depois. Na incalculável bibliografia sobre a trajetória e o
pensamento político de Simón Bolívar, uma lacuna que se pode verificar é
justamente a de análises aprofundadas sobre a relação entre o Libertador
e o nascente Império Brasileiro, no que essa relação tem de reveladora
tanto em referências explícitas como em ausências. Na restrita pesquisa
que envolveu a publicação que aqui apresentamos, deparamo-nos com
apenas dois autores, ambos egressos dos quadros do Itamaraty (GUIMA-
RÃES: 1930; LIMA: 2003), que tratam do tema em breves opúsculos. As
transcrições que se seguem não poderiam pretender resolver a questão,
mas podem dar alento a releituras.
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Nomeado em janeiro de 1829, Sousa Dias percorreu um longo e
acidentado trajeto, entre a árdua tarefa de compatibilizar rotas navais e o
desafio de chegar ao centro do pouco integrado território colombiano.
Partindo de Bruxelas no início de junho daquele ano, esteve por meses
entre Londres, Nova York e as cidades portuárias americanas de Havre
de Grace e Baltimore, até atingir território colombiano em 17 de novem-
bro, quando iniciou uma nova jornada, partindo do porto de Santa Marta
até Cartagena de Indias e daí adentrando via Ocaña, Bucaramanga e So-
corro – com escalas que duraram de quatro a 11 dias – para, finalmente,
chegar a Bogotá a 22 de março de 1830, vindo a encontrar-se com Bolívar
oito dias depois.5 Cerca de dois meses após a audiência com o represen-
tante do Império, o “Libertador” iniciava sua retirada definitiva de cena,
seguindo caminho inverso, rumo ao exílio que não chegaria a alcançar.

O relato da viagem, naturalmente, é um capítulo à parte, em que se
destacam episódios como o enfrentamento com piratas (ofício n. 1, 7 jan.
1830), o “calor sufocador do rio Magdalena” e o assédio dos mosquitos
da região; a negociação do aluguel de mais de 30 animais de carga para se-
guir viagem e a frugalidade – para aqui lançar mão de um eufemismo –
das opções de pousada ao longo do caminho (ofício n. 4, 28 mar. 1830).
Entretanto, a riqueza do conjunto documental que se segue chama aten-
ção pela diversidade de temas políticos, históricos, culturais ricamente
observados e descritos na perspectiva de um súdito do nascente Império
Brasileiro. Tem-se aí uma diversidade considerável de temas, em um pe-
ríodo de intensas transformações e lutas políticas.

Dos ofícios enviados por Sousa Dias emergem, mais que relatórios
burocráticos dos protocolos diplomáticos, testemunhos vivos e de um
ponto de vista muito particular dos eventos históricos, dos quais alguns
menos conhecidos, outros já célebres na memória da formação do país.
Seu autor demonstra consciência, senão do sentido mais profundo dos
processos que presenciava, ao menos da sua gravidade dentro do próprio
contexto em que se desenvolviam.

Acreditamos dessa forma oferecer aos pesquisadores e demais in-
teressados um material único, aberto a amplas e diversas leituras. No

5 Seu sucessor, nomeado para Nova Granada e Equador, não teria melhor sorte. No
primeiro ofício de sua missão, guardado no mesmo volume da missão de Sousa Dias,
refere-se aos “mil trabalhos, perigos, e enfermidades” para chegar a Bogotá. (Arquivo
Histórico do Itamaraty, AHI, Rio de Janeiro. 204/02/06. Ofício de Manoel de Cequeira
Lima, n. 5, 3ª seção, 1 set. 1845, enviado extraordinário e ministro plenipotenciário do
Brasil em Bogotá, a Paulino José Soares de Sousa, ministro dos Negócios Estrangeiros)
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momento atual, de comemorações do bicentenário do ciclo independen-
tista e debates sobre os caminhos da integração continental, esperamos
propiciar novos temas e novas abordagens a serem desenvolvidos a partir
da leitura da documentação produzida pela missão de Luís de Sousa Dias
à Grã-Colômbia, depositada no Arquivo Histórico do Itamaraty.

•

Participaram dos trabalhos de transcrição e revisão dos documen-
tos, sob a supervisão do CHDD, os seguintes estagiários de História:
Talita Teixeira dos Santos (UFF), Guilherme Campos da Silva (UFF) e
Flora Coelho Azevedo (UNIRIO). De acordo com a prática seguida em
nossas publicações, a ortografia foi atualizada e, apenas quando necessária
à melhor leitura do texto, alterada a pontuação.

Tiago Coelho Fernandes
Pesquisador
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ofício
1
  1 jul. 1829  ahi 204/02/06

N.  1

Ilmo. e Exmo. Sr.,
Tenho a honra de participar a V. Exa. que, no dia 4 do mês próximo

passado, parti de Bruxelas, com o fim de transportar-me, com a conve-
niente brevidade, ao lugar do meu novo destino e que, atenta a faculdade
que me deixam as minhas instruções2 quanto à escolha de derrota, tenho
definitivamente assentado em seguir a minha viagem com escala pelos
Estados Unidos d’América, embarcando-me no Havre-de-Grâce, donde
partem mensalmente, nesta estação, três paquetes para Nova York e se-
guindo – daí, ou de outro porto dos mesmos Estados – para Cartagena; e
na conformidade desta resolução, passo a escrever ao secretário da lega-
ção de Colômbia, André da Silva Lisboa, segundo V. Exa. me tem
determinado.

Várias razões ponderosas me moveram a preferir esta escala a outras
mais diretas que, aliás, se me ofereceriam, se fosse indiferente o tempo do
ano em que devo chegar ao meu destino. Em primeiro lugar, direi a V. E.,
que tenho sido informado pelas melhores autoridades, entre elas, pelo
próprio ministro de Colômbia, acreditado nesta corte, homem instruído e
médico de profissão, que a malignidade das febres que prevalecem no
país próximo à costa daquela república – desde maio, até fins de setembro
– torna eminentíssimo o risco de vida que correm os estrangeiros, não
aclimatados, que ali vão aportar durante o dito tempo. Ora, como eu esti-
vesse bem persuadido de que jamais poderia, nem entrar nas benévolas
intenções de S. M. I., nem ser de interesse do seu governo, ou do espírito
das minhas instruções, que eu expusesse por tal maneira a minha vida,
malogrando-se pelo sacrifício dela a minha missão, não hesitei em dispor
a minha viagem na forma sobredita, espaçando assim a minha chegada à
Colômbia, até meado do mês de outubro, quando, segundo me consta,
poderei, sem maior perigo, entrar no país doentio que terei de atravessar
para transportar-me de Cartagena – ou outro lugar da costa – a Bogotá.

1 N.E. – Anotação no verso da última página: “Respondido em 23 de setembro de
1829”.

2 N.E. – Ver o despacho de 24 de janeiro de 1829, assinado por João Carlos Augusto
de Oyenhausen-Gravenburg, marquês de Aracati, em: INSTRUÇÕES. Cadernos do
CHDD, Rio de Janeiro, ano 7, n.  12, p. 91-94, 1º semestre 2008.
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A esta grande razão para dilatar o meu itinerário, acrescem outras
mui atendíveis, quais são, já a utilidade das noções prévias e recomenda-
ções que convém que eu obtenha aqui e nos Estados Unidos, para
melhor poder preencher a minha missão, já a necessidade de fornecer-me
de um sem-número de objetos, que devo levar comigo para formação de
meu estabelecimento e conservação da minha existência em um país fal-
to de recursos. De todos estes arranjamentos me tenho ocupado mui
assiduamente depois da minha partida de Bruxelas, achando-me já munido
de várias cartas de recomendação, assim do citado ministro colombiano,
(ms. Madrid), com quem tenho conversado longamente e por cuja inter-
venção já mandei tomar casa em Bogotá, como de Thomas, Wilson & Cia.,
casa de comércio de primeira ordem desta capital.

O motivo por que tenho escolhido para ponto de minha partida para
os Estados Unidos o porto do Havre, em vez de Liverpool, é o mui óbvio
de ser o preço da passagem no primeiro porto menor que no segundo,
objeto este a que não posso deixar de atender mui seriamente, por isso
que já calculo que mal me chegará a ajuda de custo, que tenho recebido,
unida ao meu ordenado, para a excessiva despesa que terei de fazer, nes-
se primeiro ano, ao menos.

Conto partir daqui até 10 ou 12 do corrente mês, para o dito porto
do Havre, e ali deixar os meus arranjamentos feitos para me embarcar no
1º de agosto, indo entretanto a Paris, onde não só tenho de prover-me de
algumas alfaias indispensáveis, mas espero obter uma boa recomendação
para Bolívar.

Só me resta dizer a V. Exa., quanto à via mais breve e segura para a
correspondência entre essa Secretaria de Estado e a legação de Colômbia,
que, depois de todas as averiguações em que tenho entrado, a este respei-
to, nenhuma outra via regular descubro para a dita correspondência,
senão a da legação desta capital, ou extraordinariamente, oferecendo-se
oportunidade, a dos Estados Unidos.

Deus guarde a V. Exa..
Londres, 1º de julho de 1829.

Luís de Sousa Dias

Ilmo. e Exmo. Sr. Marquês de Aracati
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ofício  7 ago. 1829  ahi 204/02/06

Índice: §1º – Participando a minha próxima partida para Nova York e ter-
me avistado, em Paris, com Leandro Palacio. §2º – Relativo ao meio de
correspondência com a legação de Bogotá. §3º – Relativo à remessa de
plenos poderes para a negociação de um tratado com Colômbia. §4º –
Relativo à necessidade de serem as legações do Império amplamente in-
formadas, pelos periódicos que se publicam na capital, do estado das
coisas, assim como de se lhes enviarem leis, decretos, regulamentos, etc.

N.  2

Ilmo. e Exmo. Sr.,
§1º Em adição ao que expus a V. Exa. pelo meu último oficio, datado de
Londres, no 1º do mês próximo passado, relativamente à minha viagem
para Colômbia, tenho agora a honra de levar ao conhecimento de V. Exa.
que, havendo preenchido os fins que tinha em vista previamente ao meu
embarque para Nova York, cheguei ontem de Paris a este porto, onde já
havia ajustado a minha passagem para aquele, a bordo do paquete ameri-
cano Havre, que deverá infalivelmente fazer-se à vela nestes dois a três
dias. A partida deste navio havendo sido diferida além do tempo, que eu
contava quando dirigi a V. Exa. o meu citado último ofício, tive mais al-
guns dias de demora em Paris, o que me deu ocasião de avistar-me por
mais de uma vez com Leandro Palacio, ex-ministro de Colômbia nessa
corte, cujo trato afável e polido me agradou sumamente e que se apressou
em cumular com novas recomendações as de que eu já me achava munido
para o seu país.
§2º De Nova York, onde conto achar o meu colaborador, André da Sil-
va Lisboa, a quem escrevi de Londres a esse efeito, terei a honra de dirigir
a V. Exa. o meu seguinte ofício. Confirmo, entretanto, o que referi a V.
Exa., no meu último, quanto ao meio de correspondência, mais regular e
seguro, entre essa Secretaria de Estado e a legação que vou estabelecer,
nenhum outro se oferecendo, de que eu tenha notícia, senão por via da
legação de Londres, ou da dos Estados Unidos.
§3º Por isso que este meio de comunicação não poderá deixar de ser
moroso, relendo com frequência as instruções que V. Exa. me dirigiu
pelo seu despacho de 24 de janeiro último e meditando nos pontos prin-
cipais sobre que elas versam, a fim de antecipar o pedido de quaisquer
esclarecimentos, ou títulos, que porventura possam faltar-me para o bom
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desempenho de tão importante missão, ocorreu-me ultimamente, quanto
ao tratado de comércio e navegação – que, em conformidade das mesmas
instruções, deverei procurar encetar e muito folgarei de poder concluir –,
que seria conveniente que os competentes plenos poderes me fossem
quanto antes enviados, prescindindo de ulterior participação minha, a fim
de que eu possa, sem perda de tempo, dar princípio a uma tal negociação,
quando para isso encontre, como espero, boa disposição da parte do go-
verno colombiano.

Submeto à luminosa consideração de V. Exa. esta reflexão, que
muito estimarei seja acolhida.
§3º [sic] Atenta a falta que necessariamente terei, em Bogotá, de meios
para seguir em detalhe o andamento dos nossos negócios políticos, objeto
este da mais transcendente importância para regulamento da minha con-
duta, ocorre-me, mais, propor a V. Exa., por esta ocasião, o que já em
outras anteriores tenho desejado fazer, isto é, que, vista a pobreza de
noções que comumente se encontra no Diário Fluminense, a respeito do
que se passa no nosso país, haja essa Secretaria de Estado de enviar às
diversas legações do Império, e mui especialmente àquela de que me
acho encarregado, como a mais isolada, não só o dito Diário, mas alguns
outros periódicos, ainda mesmo dos mais acres contra o Governo, que se
publicam nessa capital, o que muito pode concorrer para o bom serviço
da diplomacia brasileira. E bem assim, muito conviria que às mesmas le-
gações se enviassem as leis promulgadas depois da instalação da nossa
Assembleia Legislativa e as que se forem promulgando sucessivamente,
assim como quaisquer outras peças, como decretos, regulamentos, mapas
estadicos [sic], almanaques; em suma, quanto possa tender a instruir, am-
pla e exatamente, os nossos agentes diplomáticos, do estado da coisa
pública no Império.

Deus guarde a V. Exa..
Havre-de-Grâce,

 em 7 de agosto de 1829.

Luís de Sousa Dias

Ilmo. e Exmo. Sr. Marquês de Aracati
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ofício
3
  30 set. 1829  ahi 204/02/06

Índice: §1º – Participando a minha partida e chegada do Havre a Nova
York. §2º – Respectivo ao modo de transporte para Bogotá e requisição
que fiz a fim de obter passagem em embarcação de guerra. §3º – Sobre a
apresentação do secretário de legação, André da Silva Lisboa.

N.  3 / 1ª via

Ilmo. e Exmo. Sr.,
§1º Referindo-me ao meu precedente ofício datado do Havre, em 7 do
mês próximo passado, tenho agora a honra de levar ao conhecimento de
V. Exa. que, havendo saído daquele porto no dia 11 do dito mês, cheguei
no dia 20 do corrente ao desta cidade, onde fico tratando de dispor da
maneira que mais conveniente for o prosseguimento da minha viagem.
§2º As noções que tenho obtido aqui a respeito de meios de transpor-
te, assim por mar, dos portos destes Estados aos de Colômbia, como
por terra ou rios, depois de ali chegar-se até Bogotá, são mais detalhadas
e cuido que mais exatas do que as que eu havia colhido na Europa. Ain-
da que pouco acordes nesta parte, elas coincidem, todavia, perfeitamente
a outros respeitos e, com especialidade, pelo que toca o eminente risco
de vida a que eu me exponho, aportando naquele país antes do fim do
mês de novembro, ou em princípios do de dezembro, o que me tem de-
terminado a regular em consequência a minha partida destes Estados, na
bem fundada persuasão de que o governo de S. M. I. assim o haverá por
acertado.

Vindo, entretanto, no conhecimento de serem as embarcações que
navegam entre os portos destes Estados e os de Colômbia pela maior
parte escunas, pouco seguras, por pequenas, e desejando, portanto, poupar-
me a outros riscos formidáveis – como sejam, em tais embarcações, não
só os de naufrágio nas tormentas, mas muito principalmente o de encon-
tro com os piratas e assassinos, de que não tem sido possível, até aqui,
expurgar-se inteiramente certas paragens do mar das Antilhas por onde
deverei passar –, tomei a deliberação de escrever ao encarregado de ne-
gócios de S. M. o Imperador, em Washington, rogando-lhe que houvesse
de empregar as diligências que julgasse convenientes, oficiosa ou mesmo
oficialmente, a fim de que, sucedendo que este governo, que mantém

3 N.E. – Anotação no canto superior esquerdo da última página: “Em 18 de janeiro de
1830”.
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constantemente uma pequena esquadra cruzando naquelas paragens, te-
nha de expedir para mais alguma embarcação de guerra, cuja saída deva
ter lugar do fim do mês próximo futuro até meado de novembro, eu possa,
com o secretário desta legação e criadas que nos acompanham, conseguir
passagem a bordo de uma tal embarcação para um porto de Colômbia, ou
ainda mesmo para a ilha de Curaçao, donde facilmente, livres do risco
sobredito, poderemos passar ao lugar do continente donde devemos se-
guir para Bogotá. Espero que o passo que tenho dado por meio desta
requisição não merecerá a desaprovação do governo de S. M. I. e se, por
infelicidade minha, ele não surtir o efeito que desejo, resignando-me,
como será forçoso, aos perigos e incômodos por que terei de passar, não
hesitarei um instante em lançar mão dos mesmos tristes meios que, aliás,
se me ofereceram de prosseguir a minha derrota, dirigindo-me deste ou
outro porto destes Estados em direitura, ou por via de Curaçao, para
Maracaibo ou Cartagena, e de tudo o que mais ocorrer sobre este ponto,
darei conta a V. Exa., segundo me incumbe.
§3º O secretário desta missão, André da Silva Lisboa, em conformidade
do que lhe havia oficiado de Londres, havendo feito, em devido tempo, a
sua despedida de Washington, aqui se me apresentou no dia 23 do cor-
rente e, com a urbanidade própria da sua educação, tem-se prestado do
melhor grado à execução dos deveres do seu lugar.

Deus guarde a V. Exa..
Nova York,

em 30 de setembro de 1829.

Luís de Sousa Dias

Ilmo. e Exmo. Sr. Marquês de Aracati

ofício  30 set. 1829  ahi 204/02/06

Índice: §Único – Oferecendo as minhas felicitações e expressão de votos,
por ocasião do casamento de S. M. o Imperador.

N.  4

Ilmo. e Exmo. Sr.,
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Estava a ponto de embarcar-me, no porto de Havre-de-Grâce,
para o desta cidade, quando fui informado, pelas gazetas, que acabava
de efetivar-se solenemente, em Munique, por procuração de S. M. o Im-
perador, o casamento do mesmo augusto senhor com a sereníssima
princesa Amélia Augusta Eugênia, da casa de Leuchtenberg, e foi tanto
maior o contentamento que me causou esta fausta notícia, quanto me eram
já constantes os dotes preciosos e sublimes qualidades que, reunindo-se
na pessoa daquela princesa excelsa, a tornavam digna da aliança que tem
contraído.

É, pois, com redobrado júbilo que – aproveitando a primeira opor-
tunidade que se me oferece de cumprir um tão grato dever e fazendo
votos para que S. M. a Imperatriz, que considero atualmente sobre o mar,
chegue com feliz viagem a essa corte – vou, por meio do presente ofício
e intervenção de V. Exa., elevar aos pés do trono do nosso augusto sobe-
rano a expressão da minha viva e sincera congratulação, pelo plausível
motivo de tão ajustada união.

Queira o céu abençoá-la, permitindo que dela provenham, a Suas
Majestades Imperiais e à nação brasileira, todos os bens – que fervorosa-
mente lhes impreco, por esta insigne ocasião – e que nos prometem as
virtudes dos augustos consortes.

Deus guarde a V. Exa..
Nova York,

em 30 de setembro de 1829.

Luís de Sousa Dias

Ilmo. e Exmo. Sr. Marquês de Aracati

ofício  3 out. 1829  ahi 204/02/06

Índice: §Único – Relativo à despesa da missão de Colômbia; acompanhan-
do as respectivas listas.

N.  5 / 1ª via

Ilmo. e Exmo. Sr.,
Junto tenho a honra de remeter a V. Exa. a relação da despesa da
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missão, que S. M. I. me tem confiado, durante o 3º quartel do corrente
ano, importando £496.2.8, de cuja relação envio uma cópia à legação de
Londres, sobre a qual tenho sacado por aquela quantia.

Anexa à dita relação, encontrará V. Exa. outra, na importância de
£1625.13.9, que constitui o complemento da despesa até aqui ocasionada
pela missão de Colômbia. Reportando-me às notas que juntei às mencio-
nadas relações, relativamente ao vencimento de André da Silva Lisboa,
como secretário desta missão, assim como às £100 descontadas do meu
vencimento no segundo quartel deste ano, resta-me a esperança que es-
tas contas que julguei dever desde já dar, a bem da regularidade e
conformidade das respectivas escriturações, mereçam a aprovação do
governo de S. M. o Imperador.

Deus guarde a V. Exa..
Nova York,

em 3 de outubro de 1829.

Luís de Sousa Dias

Ilmo. e Exmo. Sr. Marquês de Aracati

ofício
4
  10 out. 1829  ahi 204/02/06

Índice: §Único – Acompanhando 2ª vias de ofício e uma grade para ci-
frar, de que é portador José Silvestre Rebello.

N.  6

Ilmo. e Exmo. Sr.,
Ficando a partir para essa corte o ex-encarregado de negócios do

Império, junto a este governo, José Silvestre Rebello, aproveito a oportu-
nidade para remeter por ele a V. Exa., juntamente com as 2ª vias dos meus
precedentes ofícios de n. 2 a 5, aqui inclusas, uma grade para cifrar e de-
cifrar, com sua competente explicação, ficando em meu poder outra
semelhante.

O modo de cifrar e decifrar, por meio da dita grade, sendo mais

4 N.E. – Anotação na margem superior da página: “Em 18 de janr.º 1830”.
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expedito e menos sujeito a enganos que o da cifra, que outrora ofereci para
a legação dos Países Baixos e de que V. Exa. me tem ordenado que use,
na correspondência secreta a que houver de dar lugar a minha presente
missão, julguei não ser desacertado enviar a V. Exa., em aditamento à dita
cifra, aquela grade, da qual previno a V. Exa. que me servirei igualmente,
quando assim o entender conveniente, o que espero V. Exa. não haverá
de desaprovar.

Deus guarde a V. Exa..
Nova York, 10 de outubro 1829.

Luís de Sousa Dias

Ilmo. e Exmo. Sr. Marquês de Aracati

ofício
5
  12 out. 1829  ahi 204/02/06

Índice: §1º – Relativo ao estado de crise em que se acha a Europa por
ocasião das vantagens obtidas pelos exércitos russos. §2º – A respeito
dos negócios de Portugal e reconhecimento por parte dos Estados Uni-
dos do governo de fato daquele reino. §3º – Dando o motivo por que
tenho prescindido da pretensão de passagem a bordo de embarcação de
guerra. §4º – Participando a minha vinda a Baltimore, o motivo desta jor-
nada, e tributando as minhas felicitações por ocasião do faustíssimo dia
12 de outubro.

N.  7

Ilmo. e Exmo. Sr.,
§1º Sem dúvida, ao receber o presente oficio, já V. Exa. terá conheci-
mento da crise extrema em que se acha a Europa, abalado, por um lado, o
sistema que tem mantido, entre os seus respectivos Estados, o chamado
equilíbrio de poder, e por outro, não menos ameaçados de destruição, os
princípios fundamentais da estabilidade dos seus tronos.

Prescindindo, pois, das notícias aqui chegadas ultimamente, relati-
vas ao progresso da marcha vitoriosa dos exércitos russos, direi só que

5 N.E – Anotação no canto superior esquerdo da página: “Em 18 de janr.º de 1830”.
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elas excitam fortemente a minha curiosidade, mal podendo conceber, sem
embargo da professada moderação da Rússia, com[o] possam, já agora,
conciliar-se por meios diplomáticos, os diversos grandes interesses que
a invasão da Turquia tem posto em apertado conflito. De resto, consolo-
me, nesta parte, com a ideia da nossa posição física, não vendo que
possam sofrer os nossos interesses, mas, ao contrário, talvez aproveitar,
por efeito de uma guerra geral na Europa.
§2º Não direi outro tanto, pelo que respeita aos negócios de Portugal.
Ainda quando eu pudesse fazer abstração dos princípios de legitimidade,
cuja manutenção é de transcendente e comum interesse a todas as monar-
quias, bastariam os sentimentos de adesão, que consagro a S. M. o
Imperador, para que eu não pudesse deixar de tomar parte mui sensível na
violação dos direitos de sua augusta filha, que considero a ponto de ser
consumada, pela sanção da nefária usurpação da Coroa portuguesa.

Não é, pois, sem profunda mágoa, que observo o recrescente pre-
domínio do jesuitismo no processo desta causa e que acabo de ver o
passo dado pelo presidente destes Estados, recebendo formalmente, na
qualidade de encarregado de negócios do Rei de Portugal, um vil intrigan-
te, por nome Torlade d’Azambuja, que, há cerca de um ano, solicitava,
em Washington, esse reconhecimento.

Cumprindo à respectiva legação dar a V. Exa. exata informação das
circunstâncias deste acontecimento, só juntarei que ele me causa tanto
maior sentimento quanto o reputo um princípio de execução de plano
definitivo, combinado pelo funesto triunvirato Wellington, Metternich e
Polignac.

Acrescentarei aqui uma reflexão, a saber, que posto este governo
desconheça os princípios de legitimidade que as monarquias da Europa
consagraram e garantiram e que, desligado desse compromisso, lhe seja
livre, em tese geral, reconhecer todo e qualquer soberano, ou governo de
fato, nem por isso é menos para estranhar que seja a nação que mais se
vangloria da liberalidade de suas instituições, a primeira a aliar-se com
um soberano (prescindindo de usurpação) que lança por terra a Consti-
tuição que jurara e, assumindo o poder absoluto, exerce a mais horrível
tirania sobre o povo, que tem escravizado. Nem deixa, em meu conceito,
a conduta do gabinete de Washington, no presente caso, de ser motivo
bastante para ressentimento por parte do governo de S. M. I..
§3º No meio destas circunstâncias, leal aos princípios que professo,
julguei dever abandonar a pretensão em que falei a V. Exa., no meu ofício
n. 3, em de 30 de setembro último, a respeito de passagem, a bordo de
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embarcação de guerra, para Colômbia ou Curaçao, parecendo-me desai-
roso o pedir favor a um governo que acaba de praticar, para com S. M. o
Imperador, um ato que não só envolve imoralidade e incoerência de prin-
cípios, mas decidida falta de consideração. Tendo-a, pois, assim declarado
ao encarregado de negócios em Washington, a quem eu havia escrito
sobre a dita pretensão, segundo o referi no meu citado ofício, fico tratan-
do de descobrir embarcação mercante, em que possa prosseguir a minha
viagem com o menos [sic] risco, que for possível.
§4º Não só com esse fim vim a este porto, onde cheguei ontem, e quero
examinar por mim mesmo a espécie de vasos que dele saem para o mar
das Antilhas, mas fiz ao mesmo tempo esta pequena jornada movido do
desejo de solenizar o faustíssimo dia de hoje, aniversário do nascimento
do nosso augusto soberano e da sua gloriosa aclamação, reunindo-me com
o meu colaborador, aos empregados diplomáticos José Silvestre Rebello
e José de Araújo Ribeiro.

Rogo a V. Exa. queira por esta festiva ocasião elevar a S. M. o Impe-
rador a expressão dos meus votos para que o céu lhe dispense longos
anos de vida e prosperidade.

Deus guarde a V. Exa..
Baltimore, 12 de outubro de 1829.

Luís de Sousa Dias

Ilmo. e Exmo. Sr. Marquês de Aracati

ofício  26 nov. 1829  ahi 204/02/06

N.  8 / 2ª via

Ilmo. e Exmo. Sr.,
§1º Reportando-me ao exposto no meu preceden[te] ofício, §3º, relativa-
mente ao prosseguimento da minha viagem para Colômbia, tenho agora [a]
honra de participar a V. Exa. que, depois das convenientes averiguações
ajustei, juntamente com o secretário desta missão, passagem, deste porto
para o de Cartagena, a bordo de uma embarcação mercante, a qual, segundo
se me acaba de assegurar, deve infalivelmente fazer-se à vela amanhã.
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Posto haja dez ou doze dias que eu desejava com ansiedade ver
chegar este momento, não presumindo, à vista do estado em que vi a dita
embarcação há dois dias, que ela pudesse sair tão breve, a angústia do
tempo força-me a restringir-me ao que tenho referido neste parágrafo
nada se me oferecendo, aliás, de importante de comunicar a V. Exa. por
esta ocasião.
§2º Só tenho a acrescentar que recebi há poucos dias o despacho de V.
Exa., sem número, em data de 7 de julho último, transmitindo-me cópias
[da] correspondência que tivera lugar, por intervenção da legação de
Washington, relativamente ao apresamento das embarcações brasileiras
Triumpho Americano e Marquês de Palmella, ao que só posso responder que
tratarei, logo que chegar ao lugar do meu destino, de pôr em execução as
ordens que V. Exa. me comunica a fim de que seja posto à disposição do
governo de S. M. I. o valor, em depósito, das mencionadas embarcações
e suas cargas.

Deus guarde a V. Exa..
Nova York,

26 de novembro de 1829.

Luís de Sousa Dias

Ilmo. e Exmo. Sr. Marquês de Aracati

ofício  7 jan. 1830  ahi 204/02/06

N.  1 / 2ª via

Ilmo. e Exmo. Sr.,
§1º Acabando de saber que parte amanhã uma embarcação para Nova
York, não perderei esta primeira ocasião que se me oferece, para partici-
par a V. Exa. que, havendo-se verificado a minha partida daquele porto,
segundo o anunciei pelo meu precedente ofício datado dali, em 27 de
novembro último, cheguei, no dia 17 do mês próximo passado, ao porto de
Santa Martha, depois de uma viagem a mais atribulada e incômoda que
tenho feito na minha vida, já por susto dos piratas, chegando em uma oca-
sião a tomar armas, sem outra perspectiva senão a de vender caro a minha
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vida, no caso de um ataque, a que felizmente escapamos, já pelas tormentas
que sofremos, já mui essencialmente pelo mau tratamento e péssima aco-
modação que encontrei a bordo da embarcação que me conduziu.

Passei oito dias em Santa Martha e, seguindo de novo viagem na
mesma embarcação, em dia de Natal, desembarquei dois dias depois em
Cartagena, onde me acho miseravelmente alojado e sofrendo, além da
desagradável impressão de uma atmosfera ardente, outras privações mui
sensíveis, posto que faça uma crescida despesa, o que é efeito da extrema
falta de recursos que se encontra no país.

Não me demorarei mais nesta matéria, nem mo permitira a brevida-
de do tempo. Limitar-me-ei a asseverar a V. Exa. que, resignado com a
minha sorte, haver-me-ei por mui feliz se, no meio de quanto fico sofren-
do e dos muito maiores incômodos por que tenho ainda de passar, Deus
me conservar a saúde, para que eu possa empregar-me com esforço no
desempenho da missão que S. M. I. me tem confiado.
§2º A mesma escasseza de tempo e, não menos, a dos meios, que por
ora aqui se me oferecem para apalpar opiniões e colher noções precisas,
força-me a ser sumamente resumido, no presente ofício, a respeito do
estado político desta república, no momento presente.

Prescindindo, pois, de detalhes em que não me é dado ainda entrar
com verdadeiro conhecimento de causa, só direi, por maior, que se me
antolha mui remota ainda a época em que, por meio do estabelecimento
de um governo enérgico e estável e de instituições adequadas à condição
e índole destes povos, terminem as dissensões políticas, que loucas am-
bições, segundadas pela demagogia e pelo otimismo, não têm cessado de
fomentar entre eles e que têm empiorado de dia em dia o estado a que os
reduzira a guerra longa e assoladora que sustentaram para expulsar os
seus antigos opressores.

Nos fragmentos de gazetas que remeto inclusos, encontrará V. Exa.
o tratado ultimamente concluído entre este governo e o de Peru, assim
como os documentos mais importantes relativos à desacordada tentativa
do general Córdoba, cuja rebelião pôde felizmente ser sufocada antes de
ganhar extensão.

Apenas, porém, acabavam estes dois acontecimentos – e, com espe-
cialidade, o da paz com o Peru – de dar lugar a concerber-se a lisonjeira
esperança de um pronto restabelecimento do sossego do Estado e, ao
mesmo tempo que se reuniam na capital os deputados das suas diversas
províncias, convocados para a formação de um novo pacto nacional de
que se augurava os mais felizes resultados, eis que, no departamento de
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Venezuela, o mais importante da República, se ateia de novo o facho da
discórdia, como V. Exa. verá da cópia junta, sob n. 2, que contém a ata da
assembleia convocada em Caracas, em 26 de novembro último, cuja reso-
lução, se vier a prevalecer, destruirá, pela separação do vasto território
que formava a antiga Venezuela, a entidade da, até aqui, República de
Colômbia e, em todo o caso, é muito de temer que dará lugar ao imediato
rompimento de uma guerra civil.

Este rompimento parece tanto mais provável quanto se colige de
expressões da carta junta por cópia n. 1, que dirigira a Paez, em 13 de se-
tembro último, o Libertador, que este já desconfiava dos sentimentos de
Venezuela e se dispunha a repelir a força com força.

Sabe-se tão somente aqui que, à partida do último correio de Bogo-
tá, acabava justamente de chegar ali, ao conhecimento do governo, a
resolução da citada assembleia de Caracas; ignora-se, porém, ainda, quais
serão as medidas que o mesmo governo tomará em consequência; o certo
é que já partiu desta cidade, para Maracaibo, um batalhão de 800 homens;
que se diz, igualmente, que vai seguir a esta, igual porção de tropa; e que
se acaba de fretar uma embarcação para ir buscar mais tropa a Panamá.
Daqui infiro que o general comandante das forças deste departamento já
se achava munido de instruções antecipadas a respeito do movimento em
questão.

No meio disto, sabe-se igualmente que já ficaram reunidos em Bo-
gotá, em 22 do mês próximo passado, 48 deputados, número suficiente
para a abertura da sessão do Congresso Constituinte, entre cujos indiví-
duos se contam quatro dos representantes da província de Caracas
(metade dos que comporta a sua população, os outros quatro havendo
sido ali retidos) e quase todos os eleitos pelas mais províncias, que com-
preende o território da antiga capitania general de Venezuela.

Bolívar achava-se, segundo as últimas notícias, a 12 léguas de Bogotá,
na província de Choca, onde esperava a decisão do Congresso, havendo-
se recusado a um convite que lhe fizera o Conselho dos Ministros para
que viesse presidir a abertura do mesmo Congresso.

Resta a ver se ele persistirá nesta deliberação, depois de ciente do
acontecimento de Caracas; se o Congresso principiará, ou não, as suas ses-
sões imediatamente; se será ouvido sobre as medidas que se houverem de
tomar acerca de Venezuela; enfim, e mui essencialmente, qual será a re-
solução do dito Congresso quanto à futura organização política deste
atenuado país, sobre tudo o que transmitirei a V. Exa., em devido tempo,
as informações que for obtendo.
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Entretanto, remeto a V. Exa. juntamente incluso o 1º número de um
escrito que principia a dar-se à luz nesta cidade, o qual, com o modesto
título “Preocupações sobre o governo colombiano”, exprime o voto que,
até onde tenho podido atingir, mais prepondera hoje neste país, isto é, que
nele se estabeleça, senão uma monarquia, por que faltem para a sua fun-
dação os precisos elementos, em todo o caso, para que Bolívar – cujo
gênio raro e grandes feitos têm granjeado o prestígio da maioria da nação
– conserve, durante a sua vida, o poder supremo.
§3º No meio da perplexidade que me causa um tão complicado estado
de coisas, fico dispondo-me para a longa e trabalhosa viagem de Bogotá,
que conto empreender dentro em 15 dias, não me sendo possível fazê-la
antes em razão das medidas antecipadas que é mister tomar para evitar
interrupções e delongas, no caminho, por falta de meios de condução.

No entretanto, o procedimento deste governo e o do Congresso
Constituinte, assim como o do ministro britânico, mr. Turner, que acaba
de desembarcar e com quem conto entender-me, me servirão de governo
a respeito de qualquer ulterior resolução, que me cumpra tomar, sobre
cujo assunto e quanto mais ocorrer exporei a V. Exa. as minhas ideias mais
ordenada e circunstanciadamente, antes de partir daqui, por via do paque-
te inglês.
§4º Não devo omitir, no presente ofício, que encontrei toda a facilidade
à minha chegada a este porto para a livre entrada das bagagens que trazia
comigo e que tenho sido tratado com a devida consideração pelas autori-
dades do lugar.

Deus guarde a V. Exa..
Cartagena, 7 de janeiro de 1830.

Luís de Sousa Dias

Ilmo. e Exmo. Sr. Marquês de Aracati

[Anexo 1]

Cópia

1. El 23 del mes actual llegó a esta ciudad la comunicación siguiente
del Excmo. Señor Libertador a S. E. el Jefe Superior, fecha al 13 de
setiembre ultimo en Guayaquil:
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He mandado publicar una circular convidando a todos los ciudada-
nos y corporaciones para que expresen formal y solemnemente sus
opiniones. Ahora puede U. instar legalmente para que el público diga lo
que quiera. Ha llegado el caso en que Venezuela se pronuncie sin atender
a consideración ninguna más que el bien general. Si se adoptan medidas
radicales para decir lo que verdaderamente ustedes desean, las reformas
serán perfectas y el espíritu público se cumplirá. El comercio abrirá sus
fuentes y la agricultura será atendida sobre toda cosa. En fin, todo se hará
como ustedes lo quieran. Yo no me atrevo a indicar nada porque no
quiero salir responsable, estando resuelto a no continuar en el mando
supremo. Como este Congreso es admirable no hay peligro en pedir lo
que se quiera, y él sabrá cumplir con su deber decidiendo de los nego-
cios con sabiduría y calma: nunca se ha necesitado de tanta como en esta
ocasión, pues se trata nada menos que de constituir de nuevo la sociedad,
o por decirlo así, darle una existencia diferente. Bueno será que en estas
circunstancias haya mucho cuidado con los revoltosos, pues a pretexto
de opinión pública pueden intentar algún crimen que no debamos tolerar.
Que digan con moderación al Congreso lo que sea justo y se quiera, pero
nada de acción y menos aun asonadas. Yo no quiero el mando, mas si
quieren arrebatarlo por fuerza o intrigas, combatiré hasta el último caso.
Yo saldré gustosamente por el camino real y conforme se debe a mi
honor. Dígalo U. así a todos de mi parte. En fin, he dicho esto porque se
teme que con mi circular haya alborotos, y hay gente a quienes no le gusta
el pronunciamiento del Colegio de Caracas. Para mí, todo es bueno con
moderación y conforme a lo mandado. Quedo de U., mi amado general,
su agradecido amigo: digo agradecido, pues esta carta que contesto está
muy noble y generosa para conmigo. Me ha enternecido la idea que U. me
ha dado, y ojalá pueda gozar con U. de la vida privada y compañía íntima.

De U. de corazón,

Bolívar

2. Bien pudiera prescindirse del mensaje que dirigió el general Simón
Bolívar al Congreso de Angostura de 1819, en que propuso bases contra-
rias al sistema proclamado en Venezuela, desde el momento de su
transformación política; de su inconformidad con la Constitución de
Cúcuta, a pesar del juramento que prestó de someterse a ella, y que
eludió ausentándose a remotas regiones por no gobernar con trabas; de la
profesión de los principios de su política en la Constitución que presentó
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a la República Boliviana, y que recomendó con encarecimiento para las
del Perú y Colombia; de los medios de que se valió para disolver el
Congreso del Perú, y la gran convención reunida en Ocaña; de la acogida
favorable y apoyo que prestó a los que, por un movimiento revolucionario,
destruyeron en Bogotá las bases populares para erigirlo jefe supremo y
árbitro de la suerte de los colombianos. Bien podría prescindirse también
de los rumores con que en diversas épocas se ha anunciado el trastorno de
la república para refundirla en monarquía; pero no es posible ver ya con
indiferencia los ataques repetidos y directos que bajo la administración
dictatorial se han dirigido y dirige contra los principios inalterables y sagra-
dos que la filosofía y la política establecieron, y que la libertad ha arrancado
a sus enemigos a costa de tanta sangre y tan estupendos sacrificios. Contra
esos principios que la América proclamó ha veinte años en la aurora de la
revolución, por los cuales han muerto nuestros padres y hermanos, hemos
perdido la quietud y el bien estar, y hemos reducido a escombros nuestras
nacientes poblaciones y deliciosas campiñas.

Desde que la voluntad de un hombre es la única ley de los colom-
bianos, no sólo han dejado de oírse los vivas entusiastes [sic] a la libertad,
sino que la prensa, que desde su cuna había ilustrado nuestras opiniones
y acreditado nuestro proceder con una multitud de periódicos o escritos
sueltos, se vio obligada a renunciar a su grandioso instituto y no se la ha
oído más que elogios al absolutismo y maldiciones a la libertad. Se nos
ha llegado a decir, por la gaceta ministerial de Colombia y por las oficiales
de distritos (que el gobierno hacía redactar), que los principios eran la
gangrena de las sociedades y la ruina de la América, mientras se nos
aseguraba que el gobierno de uno era el mejor y que sólo la quietud ser-
vil y la obediencia ciega podrían hacernos dichosos. ¡Atroz injuria, que el
pueblo heroico lloró con sangre! Los papeles que de la capital se envia-
ban por los agentes del gobierno a las provincias, participando todos del
mismo espíritu, y comunes en su origen, han recomendado constante-
mente el silencio en lugar de la verdad, la ciega obediencia por el sano
criterio, la abyecta inacción por el honesto ejercicio de nuestros derechos
y la servidumbre por la libertad. Toda Colombia ha visto con asombro el
Eco del Tequendania (*)6 y sus semejantes. Se han prodigado escandalosa-

6 Nota do autor no originial – “(*) Periódico que ultimamente apareceu em Bogotá, em
cujas opiniões políticas transcendem o bom senso e a moderação, fazendo ver que as
instituições puramente democráticas não são aplicáveis ao estado deste país e exprimindo
votos para que o Poder Executivo seja revestido, pela nova Constituição, de meios de
ação mais eficazes que os que até aqui lhe têm assistido.”
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mente los apóstoles de la servidumbre y perseguido por todas partes a
los patriotas veteranos y hombres libres: para los primeros se ha dilapi-
dado el tesoro, y las familias de los otros lloran huérfanas y miserables.

La agricultura toca ya su ruina y perecen de hambre sus honrados
sostenedores, mientras que el comercio, alejado por reglamentos capri-
chosos y precipitados, deja desiertos los puertos, cerrados los almacenes
y medio pueblo en inacción.

El mismo general Bolívar ha dicho, en una carta que sus amigos
imprimieron, que el gobierno no tiene unidad, estabilidad ni continua-
ción, que anda a grandes saltos y deja vacíos inmensos por detrás; él ha
dicho que está desesperado y que estamos a punto de perdermonos to-
dos; él ha dicho que no puede ya con la carga de la administración, que su
deber y su honor demandan retirarse. El pueblo sufría todo esto y tanto
más, como podría decirse, porque a lo menos había la esperanza de que,
vigente como estaba el sistema republicano, llegaría un día en que por este
bien precioso variasen las cosas, y tomando en curso regular, se aliviaran
nuestros males; pero interpretáronse las ideas: se tomaron las apariencias
por realidades, y creyendo que el silencio era aquiescencia; la modera-
ción, temor; él patriotismo, objeción, se tuvo por llegado el momento y
parten excitaciones maquiavélicas, y profundamente mal intencionadas a
todos los hombres de crédito y de poder. Estos mismos se asombran de
tamaña temeridad y muy pronto el pueblo entero queda persuadido del
ataque horrible que se daba a su libertad. Saben todos que el jefe superior
del centro, miembro del Consejo de Gobierno y ministro de la Guerra, es
el autor de la seducción; sábese que, según el tenor de aquellas comuni-
caciones, se contaba con poderosos apoyos, que mediaba el influjo inte-
resado de gabinetes extranjeros, y como a la letra dicen, las relaciones
exteriores estaban comprometidas y no podría ya darse un paso retrógra-
do. Tal atentado parecía un sueño, pero muy luego hubo que convenir en
la verdad de los hechos, y en la existencia de la proyectada monarquía.
Caracas, firme en los principios que proclamó al romper sus vínculos
con la España, después de una madura y reflexiva deliberación sanciona:

Primero – Separación del gobierno de Bogotá y desconocimiento
de la autoridad del general Bolívar, aunque conservando siempre paz,
amistad y concordia con sus hermanos de los departamentos del centro
y sur de Colombia, para entrar a pactar y establecer lo que convenga a sus
intereses comunes, lo cual acordado fue aplaudido con un entusiasmo
extraordinario.
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Segundo – Que se dirija el acta justificativa del proceder, y que con-
tenga estas resoluciones, al excmo. sr. general Jefe Superior, pidiéndole
que consulte la voluntad de los departamentos que forman la antigua
Venezuela, y se sirva convocar con toda la brevedad posible las asam-
bleas primarias en todo el territorio de su mando para que, según las re-
glas conocidas, se haga el nombramiento de electores y sucesivamente el
de los representantes que deben componer una convención venezolana
para que, tomando en consideración estas bases, proceda inmediatamente
al establecimiento de un gobierno republicano, representativo, alternativo
y responsable.

Tercero – Que esta convención extienda el manifiesto que se diri-
girá a nuestros hermanos de Colombia y a todo el orbe, expresando las
razones que imperiosamente han ocasionado esta resolución.

Cuarto – Que S. E. el benemérito general José Antonio Paez sea jefe
de estos departamentos y que reuniendo, como reúne, la confianza de los
pueblos, mantenga el orden público y todos los ramos de la administración,
bajo las formas existentes, mientras se instala la convención.

Quinto – Que Venezuela, aunque impelida por las circunstancias, ha
adoptado medidas relativas a su seguridad, separándose del gobierno que
la ha regido hasta ahora, protesta que no desconoce sus compromisos con
las naciones extranjeras, ni con los individuos que le han hecho suple-
mentos para consolidar su existencia política y espera que la convención
arregle estos deberes de justicia del modo convincente.

Caracas, 26 de noviembre de 1829.
19º de la Independencia.

(seguem-se as assinaturas)
El presidente, Lino de Clemente;

Dr. Andrés Narvarte, secretario; Dr. Alejo Fortique, secretario;
Dr. Felix M. Alfonso, secretario; Antonio Leocadio Guzman; secreta-

rio; Juan Bautista Arismendi; Pedro Quintero; I. M. Pelgron;
José Francisco Velasquez; G. Pompa

etc., etc., etc.

[Anexo 2]

Cópia
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Caracas, República de Colombia
José Antonio Paez, Jefe Superior Civil y Militar de Venezuela etc., etc.

N.  98
Cuartel General en Valencia,

 a 8 de diciembre de 1829.

Al Señor Ministro de Estado en el Departamento del Interior,
Habiéndose recibido el oficio de V. S. de 16 de octubre último, que

contiene la resolución del Consejo de Gobierno expedida en conformi-
dad del decreto de S. E. el Libertador presidente, para que los pueblos
expresasen libremente sus deseos en cuanto a la forma de gobierno, códi-
go que deba sancionar y nombramiento del jefe de la nación, comunicado
directamente a los prefectos departamentales, se hizo publicar por bando
Y los vecinos de cada pueblo se han reunido y manifestado sus votos,
pero no de un mismo modo. En algunas ciudades, villas, parroquias, han
tomado la forma de petición dirigidas al Congreso Constituyente, en otras
lo han hecho por resoluciones. Todas piden o desean la separación de
Venezuela del resto de la república y que se constituya como un estado
soberano, dejando a la consideración de su gobierno las relaciones que
deban establecerse con los demás estados del que ha sido territorio de
Colombia. El pueblo que más ha excedido los términos del decreto ha
sido el de Caracas: allí se tuvieron reuniones populares en los días 25 e 26
del mes próximo pasado, y en ellas resolvieron la separación de hecho de
Venezuela y desconocimiento de la autoridad de S. E. el Libertador,
previniendo que se procediese, sin dilación, a formar un Congreso
Constituyente por medio de representantes elegidos al efecto, y que ya
me encargase del nuevo arreglo y dirección del movimiento. Yo me había
venido de Caracas a esta ciudad por mantener en sosiego y quietud el
contorno de los valles y pueblos de occidente, alarmados con las noticias
que se habían difundido de que pensaban organizar la república bajo un
sistema monárquico. En esta ciudad recibí el Acta de Caracas, que se me
entregó por tres secretarios y dos vecinos más, que vinieron subrogando
al doctor Andrés Narvarte, que era otro secretario comisionado, y se
había quedado por enfermo. Los comisionados exigían de mí que
marchase inmediatamente a Caracas a encargarme de la nueva administra-
ción y a dar los decretos consecuentes para la ejecución de sus proyectos;
pero yo les hice presente que la naturaleza de mis comprometimientos y
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la obediencia que había jurado a la organización provisional no me lo
permitían en manera alguna. Instado sin embargo vivamente, consideran-
do por otra parte que el estado de desesperación en que se hallaba aquel
pueblo podría inducirle a tomar otras medidas de hecho, capaces de cau-
sar la confusión, y talvez de conducirnos a la anarquía, les he ofrecido
que no serán molestados por sus opiniones y que sus deseos tendrán
efecto por las resoluciones del Congreso Constituyente a cuya fuente
legal deben dirigir su Acta, para la determinación; y que entretanto se me
permita gobernar, como es mi deber, en nombre y bajo la autoridad de S.
E. el Libertador presidente. De esta manera he podido conservar el
orden y sosegar la agitación y alarma de los pueblos que han estado y aun
están verdaderamente inquietos.

Como el día 1º del presente mes, en que pasó el correo para esta
capital, estuve ocupado toda la mañana y parte de la tarde en el recibi-
miento de los comisionados que trajeron el Acta de Caracas, apenas tuve
tiempo para participar este acontecimiento por cartas particulares a S. E.
el Libertador presidente y al excmo. señor ministro de la Guerra, y ahora
aprovecho esta primera oportunidad para hacerlo a V. S. a fin de que se
sirva ponerlo en conocimiento del Consejo de Gobierno, añadiéndole
que si la separación de Venezuela es un mal, ya parece inevitable, porque
todos los hombres la desean con vehemencia, y creo no dejan pasar esta
ocasión, sino a costa de sacrificios sangrientos, horrorosos y desgracia-
dos. La opinión es general, superior al influjo de todo hombre, que es en
realidad la opinión del pueblo. Yo no me he querido mezclar en nada,
porque S. E. el Libertador me ha prevenido que deje a los pueblos obrar
y decir lo que quieran con entera franqueza i libertad. Así lo han hecho,
y yo por mí parte creeré que he llenado mis deberes, si sosteniendo el
régimen jurado puedo mantener el orden, la tranquilidad y la administra-
ción, hasta que el Congreso Constuyente resuelva en la materia. Así lo he
encargado a todas las autoridades que están bajo de mi mando en estas
provincias, dando órdenes, al mismo tiempo, para que se conserve el
respeto, veneración y obediencia a S. E. el Libertador presidente.

Dios guarde a V. E..

José Antonio Paez
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ofício  10 jan. 1830  ahi 204/02/06

N.  2

Ilmo. e Exmo. Sr.,
Tendo por esquecimento, deixado de enviar a V. Exa., com o meu

precedente ofício, a lista da despesa desta legação, no quarto quartel do
ano findo, passo a reparar essa involuntária omissão, que espero me seja
relevada, atento o estado de desarranjo e incomodidade, em que é fácil de
coligir que devo achar-me, nesta cidade.

Remeto, pois, a V. Exa., inclusa, a dita lista na importância de
£587.1.8, a qual tenho anexado, em conformidade das respectivas ordens,
duas notas, mostrando o estado das contas dos empregados desta legação,
pelo que toca os quartéis que receberam adiantados, para a reposição de
cujas somas, resto em £38.14.6, e o secretário da mesma legação, até onde
me é dado calcular, £54.13.

Quanto ao orçamento da despesa desta missão, durante o ano em
que temos entrado, não me sendo dado fazer cálculo algum a semelhante
respeito, é forçoso que eu prescinda, por ora, do cumprimento dessa dis-
posição.

Deus guarde a V. Exa..
Cartagena, 10 de janeiro de 1830.

Luís de Sousa Dias

Ilmo. e Exmo. Sr. Marquês de Aracati

ofício
7
  24 jan. 1830  ahi 204/02/06

Índice: §1º – Participando a minha próxima partida para Bogotá e o itine-
rário que pretendo seguir, dando juntamente a razão da escolha do
mesmo itinerário. §2º – Relativo à situação política do país. §3º – Dando
conta do meu procedimento, a respeito do enviado e ministro de S. M.
Britânica, recém-chegado. §4º – Comunicando a falta em que me acho de
despachos da Secretaria de Estado.

7 N.E. – Anotação no canto superior esquerdo da página: “25 de junho 1830”.
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N.  3

Ilmo. e Exmo. Sr.,
§1º Aproveito a ocasião da partida do paquete inglês para comunicar a
V. Exa. o que se me oferece, em adi[ta]mento ao expendido no meu ofício,
sob n. 1, em data de 7 do corrente mês, de que junto 2ª via.

Reportando-me, pois, ao dito ofício, direi a V. Exa., em primeiro
lugar, que, sem embargo de não ter ainda chegado a este porto a maior
parte da minha bagagem, que devia ter sido expedida de Amsterdã, do
Havre e de Londres, em agosto último, o que me causa grandíssimos in-
convenientes, todavia, havendo feito os necessários arranjamentos para
prosseguir a minha viagem, tenho determinado partir infalivelmente, da-
qui para Bogotá, depois de amanhã, 26 do corrente, o que não me fora
possível fazer mais cedo.

Segundo a prática deste governo, em testemunho de consideração
pelo meu caráter público, terei por guia um oficial superior, a esse efeito
nomeado pela primeira autoridade do departamento, el prefecto general, a fim
de se me facilitarem, no decurso de tão fadigosa viagem, os meios de a
completar com o menor incômodo possível.

À vista das informações que me haviam dado, assim em Londres,
como nos Estados Unidos, relativamente a navegação do rio Magdalena,
eu tinha concebido a lisonjeira esperança de subir este rio até Honda (a
três dias de jornada de Bogotá) em barco de vapor. Vejo, porém, infeliz-
mente, que a segunda tentativa de navegação por semelhante meio, que
acaba de ser posta em prática por um especulador americano, não tem
surtido o seu efeito, por insuficiência de força da respectiva máquina,
para romper a corrente do rio, nos lugares em que ela é mais rápida.

O itinerário em que tenho, portanto, assentado, é o seguinte: daqui
ao porto de Barranca, por terra, em três dias; de Barranca a Monpox e daí
a Ocaña, pelo rio Magdalena, em 10 a 11 dias; e, finalmente, de Ocaña até
a capital, por terra, em 15 a 20 dias. Esta é a derrota que as pessoas que
melhor conceituo me têm aconselhado que siga, em preferência à de
Honda, geralmente seguida. Evitarei, assim, dois terços do caminho que
tivera, aliás, a fazer pelo rio, onde me asseguram que, além de ser o ar mui
insalubre, se sofre os maiores incômodos, ou antes, tormentos, por efeito
já de má acomodação dos barcos, já de excessivo calor, já de pragas de
mosquitos e outros insetos. Informam-me, ao contrário, que o clima do
país, que terei de atravessar, de Ocaña por diante, é fresco e mui salubre
e, portanto, conservando-me Deus a saúde, como espero, para poder
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resistir à fadiga das jornadas por terra, deverei chegar ao termo do meu
itinerário em menos tempo do que o fizera por via de Honda, pois que
não me assistem meios para fazer essa viagem com rapidez, quais os que
tem o enviado e ministro de S. M. Britânica, ultimamente aqui chegado, a
quem me consta que o seu governo, além de um ordenado de £6.000 e de
£2.000 de ajuda de custo, não só dá passagem até este porto, mas paga a
despesa da viagem até Bogotá, devendo esta importar, segundo me infor-
mam, em 10.000 pesos, porque os barcos que o conduzem, com o seu
séquito e bagagens, levam gente dobrada, com paga dobrada, para andar
de dia e de noite.
§2º Pouco posso ajuntar ao que expus a V. Exa. no meu ofício de 7 do
corrente (§2º), acerca do estado das coisas neste país, por isso que per-
maneço na mesma falta de meios de averiguação. Redigem-se, verdade
seja, nesta cidade, duas gazetas semanárias, que jazem comumente oito a
dez dias na imprensa, porque seja necessário, todo esse tempo segundo
ouço, para a execução de tamanha tarefa. Mas estes periódicos, geralmente
falando, nada contêm quanto à marcha dos negócios domésticos, senão o
que o governo julga oportuno que se publique, parecendo-me isso, aliás,
coerente com o estado do país, que, certo, está mui longe do grau de ci-
vilização que pressupõe a forma nominal do seu governo. Nada encontro
nos últimos números dos ditos periódicos que mereça ser levado ao co-
nhecimento de V. Exa.. Consta, porém, por notícias aqui chegadas hoje,
de Bogotá, que o Libertador, havendo cedido às instâncias que lhe dirigi-
ra, por meio de uma deputação, o Congresso Constituinte, reunido em
sessão preparatória, era esperado naquela capital, no dia 14, para assistir,
no dia 19 do corrente mês, a abertura solene do dito Congresso.

Pelo que respeita à Venezuela, acabo de ler um ofício do famoso
general Paez, publicado na gazeta oficial de Bogotá, de 10 do corrente,
que contém matéria, a meu ver, de suma importância, na crise atual deste
país. Passo, portanto, a fazê-lo transcrever da dita gazeta, que devo resti-
tuir, e incluso o achará V. Exa..

Até onde alcança o meu fraco discernimento, pouco ou nada se
pode confiar das pacíficas disposições e dos sentimentos de lealdade que
inculca este documento. Mais depressa diviso eu, nele, dissimulação e
dobrez, por parte de Paez, e como seja notório o ascendente imenso que
este chefe conserva nas províncias da sua jurisdição, daí auguro ainda
pior que da repugnância que manifestam os venezulas [sic], ou a facção
que os domina, pelo que toca à permanência do seu território como parte
integrante da república. Receio, pois, muito que, a despeito de quando



43

Cadernos do CHDD

haja de decidir o Congresso Constituinte, não sendo de esperar que pre-
valeça nele o voto da desmembração de Venezuela, tenha este malfadado
país de ver, de novo e dentro em breve, derramar-se o sangue dos seus
cidadãos em cruenta guerra intestina.

Eis o que se me oferece, na presente ocasião, quanto a movimentos
políticos neste país. Em tão importante conjuntura, fico disposto a não
poupar esforços ou fadiga, a fim de chegar ao termo da minha viagem com
a possível brevidade, esperando que, de Bogotá, onde é de supor que
encontrarei o Congresso ainda reunido, poderá tornar-se a minha corres-
pondência com essa secretaria menos estéril do o [sic] permita, por ora, a
minha posição.
§3º Contra o que eu esperava e anunciei a V. Exa., pelo meu ofício de 7
do corrente, §3º, relativamente ao enviado e ministro britânico, que aca-
bava de chegar a este porto, sinto ter agora de participar a V. Exa. que a
primeira vez que falei com o dito ministro foi ontem, em casa do general
Montilla, prefecto general deste departamento, que nos deu um jantar, a que
convidou as autoridades e mais pessoas distintas desta cidade e em que
me coube, como de razão, o primeiro lugar à mesa.

Por esta ocasião, sendo-me mr. Turner apresentado, pelo dito gene-
ral, entramos em uma conversação, que foi mui breve e versou sobre
assuntos de mero lugar comum, e eis toda a relação que tem havido, até
aqui, entre nós, pela razão que passo a expor a V. Exa..

Aquele diplomata, que serviu por espaço de anos na Turquia, em
qualidade de secretário de embaixada, com o ardiloso lorde Strangford,
cujos documentos talvez tomasse, entendeu, ou pretendeu entender, que
me cumpria ser o primeiro a procurá-lo, à sua chegada aqui e, com esse
motivo, ou pretexto, não se dignou, nem ao menos de vir deixar à minha
porta um bilhete de visita, faltando assim, senão rigorosamente, à etiqueta
diplomática – por que possa dizer-se que nenhum de nós deve conside-
rar-se acreditado junto deste governo, antes de ser formalmente recebido
pelo presidente da república –, em todo o caso à prática adotada entre as
pessoas polidas, nas primeiras cortes da Europa.

Nestas circunstâncias, em despeito de minha natural disposição,
assentei que me incumbia não ceder ao capricho de mr. Turner, tanto
mais quanto me tinha sido reconhecido, até onde era possível, havendo-
me o governo deste departamento recebido com todas as honras e
distinções devidas, segundo o uso da terra, ao meu caráter público.

O referido ministro britânico conta partir, com sua família, de
Barranca e para Honda, segundo me informam, dentro em 15 dias. Se ele
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me preceder em Bogotá (com o que não conto, todavia), apressar-me [sic]
então em buscá-lo ali, segundo julgo cumprir-me.

Entretanto, na persuasão de haver cumprido com um dos deveres
que me impõe a dignidade do caráter de que tenho a honra de achar-me
revestido, espero que o meu procedimento até aqui, para com o menciona-
do ministro britânico, não merecerá a desaprovação de S. M. o Imperador.
§4º Não tenho tido a honra de receber despacho algum de V. Exa., pos-
terior ao de 7 de julho último, acusado no meu ofício, datado de Nova
York, em 26 de novembro próximo passado, o que não tem deixado de
dar-me cuidado, receando que provenha esta falta de descaminho de
correspondência, e o mesmo paquete por que dirijo o presente ofício,
chegado a este porto ontem, com datas de Londres até 3 do mês próximo
passado, não me tendo trazido coisa alguma, ainda mais se aumenta a in-
quietação do meu espírito.

Deus guarde a V. Exa..
Cartagena, em 24 de janeiro de 1830.

Ilmo. e Exmo. Sr. Marquês de Aracati

ofício
8
  28 mar. 1830  ahi 204/02/06

Índice: §1º – Dando conta da minha viagem de Cartagena a Bogotá. §2º –
Relativo à minha primeira visita ao ministro dos Negócios Estrangeiros e
próxima recepção pelo presidente da República. §3º – A respeito da situ-
ação política do país.

N.  4

Ilmo. e Exmo. Sr.,
§1º Posso, enfim, ter a satisfação de participar a V. Exa. que, no dia 22
do corrente, chegamos a esta capital, não só com vida, senão, do que ain-
da pasmo, sem lesão. Não é para aqui, nem me fora fácil, traçar um
quadro perfeito do suplício que sofremos, direi até, dos riscos que corre-
mos. Darei, pois, a V. Exa. uma conta mui sucinta desta viagem.

Partimos de Cartagena, não no dia 26, como o anunciava o meu pre-
cedente ofício, mas no dia 27 de janeiro último, e até Ocaña, onde

8 N.E. – Anotação no verso da página: “R. a 2 de mço. 1831”.
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chegamos, segundo eu havia calculado, no dia 9 do mês passado, não
sofreu retardo a viagem. Não dissimularei, contudo, a V. Exa., que por
vezes estive a ponto de descoroçoar-me de todo, mal podendo resistir ao
calor sufocador do rio Magdalena; à perseguição dos mosquitos de que
abunda este rio, por modo indizível; finalmente, às privações por que
passei nos lugares miseráveis em que pousamos.

As autoridades de Ocaña, a quem o governo do departamento tinha
dirigido recomendações antecipadas a meu respeito, acolheram-me com
demonstrações da maior consideração, vindo esperar-me ao caminho e
exprimindo-me os melhores desejos de prestar-me. Sem embargo disso e
do acompanhamento que trazia de um oficial superior (um coronel), na
conformidade do que anunciei a V. Exa. pelo meu precedente ofício, §5º,
foi necessário que me demorasse naquela cidade 11 dias, primeiro [para]
que pudesse conseguir, por alto preço, e pôr em movimento trinta e tantas
bestas de que necessitava para prosseguir a minha viagem, a qual foi, daí
por diante, posto que livre do tormento do calor e mosquitos, uma suces-
são de novos trabalhos, dificuldades e modificações.

As primeiras 40 a 45 léguas sobretudo – isto é, de Ocaña até a vila
de Bucaramanga, onde fiz a primeira remonta, demorando-me para isso
quatro dias – são caminhos, se é que assim possam chamar-se, dos quais
não julgo possível formar-se ideia, sem por eles passar.

Grande parte do país que atravessam é deserto; os chamados maus
passos (malos pasos) são frequentes e arriscadíssimos; e nas tristes choças
em que se pousa, nada se encontra senão penúria e imundície.

Da vila de Bucaramanga até a cidade do Socorro (cerca de outras 40
léguas), onde me demorei também quatro dias, para fazer segunda remon-
ta, daí até esta capital (distância de mais 30 a 35 léguas), tornam-se as
jornadas algum tanto menos trabalhosas, assim por ser menor o número
de passagens dificultosas, que há a vencer no caminho, como por oferecer
o país tais ou quais recursos, por isso que é muito mais povoado.

Nesse caminho se encontram, não só numerosas aldeias e paróquias,
senão várias vilas consideráveis, como sejam Pie Cuesta e San Gil, entre
Bucaramanga e Socorro, e daí até a capital, Chiquinquirá, Ubaté e Zipaquira.

Em todo esse país e com especialidade na província do Socorro, que
se reputa a parte mais interessante da Nova Granada, nota-se que há indús-
tria, assim agrícola, como fabril (para tecidos grosseiros, principalmente de
algodão, cultivado no mesmo terreno). Pouco aproveitam, todavia, ao país
os produtos dessa indústria, não tendo, pela dificuldade de transporte,
outros consumidores senão os seus mesmos indigentes habitantes.
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Em todas as povoações onde parei, encontrei honroso acolhimento
e expressões de boa vontade, por parte das autoridades. É quanto cabia
em suas faculdades e o que eu agradeci mui sinceramente. No meio disso,
não pude evitar os muitos e graves incômodos por que passam todos os
que fazem tais viagens, não estando a elas habituados: fiz uma despesa mui
superior aos meus meios (mais de 2.000 pesos) e, em vez de 15 a 20 dias,
que tinha calculado, gastei 41, para vir de Ocaña a esta capital, tendo-me
sido forçoso, além das delongas já referidas, parar em diversos lugares,
mais cinco dias, por não convir que eu deixasse atrás as minhas bagagens.

Apesar de quanto fica dito, dou parabéns a minha fortuna de haver
escolhido a derrota de Ocaña, pois nenhuma notícia há aqui, até hoje, de
mr. Turner, ministro britânico, que devia partir de Barranca 10 ou 12 dias
depois de mim e presume-se até, com fundamento, que ele se acha detido
no rio Magdalena, em consequência de grande cheia, quando os barcos –
champans, que só podem subir o dito rio, seguindo as margens, impelidos
por varas – são forçados a parar.
§2º No dia imediato ao da minha chegada a esta cidade, mandou-me o
Libertador cumprimentar, por um dos seus ajudantes de ordens, obséquio
este que aprecei como devia. Nesse mesmo dia, me dirigi, por escrito, ao
atual ministro das Relações Exteriores, o general Domingo Caycedo,
pedindo-lhe me fixasse dia e hora para lhe comunicar a cópia da minha
carta de crença e entender-me com S. Exa. a respeito do meu recebimen-
to pelo presidente da República de Colômbia. O dito general, que é, ao
mesmo tempo, presidente interino do Conselho de Ministros, assim como
provisoriamente encarregado do Poder Executivo, respondeu-me por
modo assaz singular, posto que mui lisonjeiro, dizendo-me que, por causa
de moléstia, não tinha ainda podido vir procurar-me, para congratular pela
minha feliz chegada, o que faria dentro em um ou dois dias; que, entretanto,
tomaria as ordens do presidente, relativamente à minha recepção.

Não esperei pela realização do anunciado ato de civilidade excessi-
va, apressando-me em buscar pessoalmente o santo varão, por quem fui
recebido com a bonomia que lhe é própria. Entreguei-lhe cópia da minha
credencial e, depois de uma breve conversação, de mero cumprimento,
repetiu-me o dito ministro que passava a receber as ordens do presidente
e que breve me buscaria em minha casa, quando me faria saber o dia fixa-
do para a minha recepção. Efetivamente assim o acaba de praticar,
designando-me o dia de depois de amanhã, 30 do corrente, ao meio dia.

O Libertador tinha-se retirado temporalmente da administração, por
um decreto que passou a dois do corrente mês, alegando falta de saúde,



47

Cadernos do CHDD

e encarregando provisoriamente do Poder Executivo, na conformidade
dos regulamentos existentes, o referido general Caycedo. Acabo, porém,
de saber que o mesmo Libertador tem, por um novo decreto, reassumido
o mando supremo, para o ato somente do meu formal recebimento, com
o que assaz me lisonjeio.

É quanto se me oferece nesta parte a comunicar a V. Exa., não
querendo perder a ocasião do primeiro correio que parte daqui para
Cartagena depois da minha chegada.
§3º Pelo correio seguinte, que deve partir desta a sete do mês que vem,
espero poder já transmitir a V. Exa., com algum detalhe, as noções que
tenho colhido a respeito da situação política deste país: entretanto, não
posso deixar de dizer que ela se torna, em meu conceito, cada vez mais
complicada e deplorável. Venezuela tem-se constituído de fato um gover-
no soberano, e independente do desta capital. Este não tem garantias, nem
força suficiente, para obrar por si. O Congresso Constituinte acovarda-se
e parece disposto a transigir com a rebelião. Os partidos cabalam e disso
vi uma prova, no mesmo dia da minha chegada a esta cidade, onde encon-
trei ainda grande alvoroço e a tropa em armas, em consequência de haver
estado, na véspera, sobre o ponto de ter lugar uma revolução com o fim
de expulsar-se do mando supremo ao Libertador e declarar-se também a
Nova Granada governo independente e separado do de Venezuela. O
mesmo Libertador, finalmente, único sustentáculo deste informe edifício,
já não está longe de desesperar inteiramente do bom sucesso de seus
nobres e generosos esforços, pois tenho de boa parte que ele se dispõe a
deixar o país, o que tudo são mui tristes anúncios quanto à consolidação
desta república.

Incluso remeto a V. Exa., para maior ilustração do governo de S. M.
I., as gazetas desta capital, de datas recentes, que me parecem mais inte-
ressantes.

Deus guarde a V. Exa..
Bogotá, 28 de março de 1830.

Luís de Sousa Dias

Ilmo. e Exmo. Sr. Marquês de Aracati
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ofício  1 abr. 1830  ahi 204/02/06

N.  5

Ilmo. e Exmo. Sr.,
§1º Tenho a honra de remeter a V. Exa., inclusa, a conta da despesa
desta legação, no 1º quartel do corrente ano, importando a soma de
£726.16.8.
§2º Julgo ao mesmo tempo conveniente, a fim de prevenir qualquer
reparo, dar a V. Exa. todo o esclarecimento a respeito das adições de $100,
custo de um relógio, e $125, aluguéis de quatro bestas, que se encontram
na mesma conta.

Direi, pois, quanto à primeira, que é do costume em Cartagena,
quando ali chega um enviado extraordinário e ministro plenipotenciário,
mandar-lhe o governo uma guarda de honra com bandeira, música, etc.,
cuja guarda o ministro despede imediatamente, com os devidos agradeci-
mentos, enviando depois um presente ao oficial que a tenha comandado.

Eu recebi, como é de crer, este obséquio na minha qualidade públi-
ca e na mesma qualidade, tive, por dignidade do meu governo, de fazer o
presente em questão, informando-me previamente a respeito do valor que
lhe devia pôr.

Quanto aos $125, soma por certo mui inferior a que me custou a
honra de ser acompanhado por um coronel, todavia aquela de que so-
mente posso dar conta exata, militam os mesmos motivos que a respeito
do presente referido, quero dizer: a prática seguida até aqui, por este go-
verno, a respeito dos ministros que lhe hão sido enviados pelas potências
estrangeiras, assim como a que se achava estabelecida por aqueles que
me haviam precedido; o dever que me impunha, em tal caso, a dignidade
do meu caráter público; finalmente a nenhuma vantagem, mas antes pre-
juízo, que, como particular, me resulta do citado acompanhamento, por
isso que ele só me serviu para ostentação, que sofri as mesmas delongas
que sofrem todos os que viajam por terra neste país e que tudo paguei
pelo máximo dos preços, inclusivamente um guia, prático dos caminhos
por que passei.

Juntarei que, além dos mencionados $125, eu tivera lançado mais, na
conta da despesa desta legação, $300 a $400 por valor de outro presente,
que, segundo o costume à minha chegada a esta capital, houvera oferecido
ao meu condecorado guia, se este não se recusasse da maneira a mais
formal a recebê-lo.
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§3º Cabe aqui participar a V. Exa. que o coronel a que acabo de aludir –
e me consta se empenhara, junto do general Montilla, em Cartagena, a fim
de ser nomeado para acompanhar-me – é José de Lima, natural de
Pernambuco, e tristemente célebre pela parte que tomou, com seu desgra-
çado pai, na revolução que teve lugar naquela província no ano de 1817.

O dito Lima, que se esmerou em obsequiar-me durante o tempo
que passei em Cartagena e a respeito de cuja conduta para comigo, nada,
até hoje, posso alegar senão em bem, tem-se tornado, neste país, um acér-
rimo antagonista dos princípios democráticos, ou talvez, exaltado
aristocrata. Assim é de coligir, ao menos, não só da sua linguagem, senão
de alguns escritos que tem publicado, versando sobre os acontecimentos
políticos desta república.

Informado, por José Silvestre Rebello, da pretensão que ele tivera,
há anos, de ser admitido ao serviço do Império, assim como da resposta
que tivera por parte do governo de S. M. I., tenho observado para com
ele, no meio da urbanidade e agrado com que o trato, uma conveniente
circunspecção e reticência, a respeito de quanto toca o seu regresso ao
Brasil, por que anela.

Deus guarde a V. Exa..
Bogotá, 1º de abril 1830.

Luís de Sousa Dias

Ilmo. e Exmo. Sr. Marquês de Aracati

ofício  5 abr. 1830  ahi 204/02/06

Índice: §Único – Dando conta da minha recepção e primeira audiência do
Libertador.

N.  6

Ilmo. e Exmo. Sr.,
Tenho a honra de participar a V. Exa. que, no dia 30 do mês próximo

passado, fui recebido na minha qualidade pública, com as devidas formali-
dades e mostras de grande consideração, pelo presidente desta república, a
quem dirigi o discurso de que, incluso, remeto cópia, no original.
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Remeto, juntamente inclusa, a gazeta desta capital em que se acha o
relatório daquele ato, devendo observar a V. Exa. que o Libertador, na
resposta que deu ao meu discurso (exprimiu-se na mesma língua nacio-
nal), espraiou-se muito mais do que o refere a dita gazeta, sobretudo pelo
que toca a expressões de respeito e louvor dirigidas à augusta pessoa de
S. M. o Imperador, e juntarei que o mesmo Libertador, contra o que havia,
até então, praticado, mandou-me a sua carruagem e um dos seus ajudan-
tes de campo, que me acompanhou – assim à ida, como à volta de palácio
– até minha casa.

Apenas concluída a sua resposta de formalidade, deu-me o Liberta-
dor a mão, assim como ao secretário desta legação, que lhe foi então
apresentado e, oferecendo-me assento junto a si, sobre o mesmo canapé,
travou comigo (servindo-se da língua francesa) uma conversação, que
assaz se dilatou, deixando impresso no meu espírito o mais elevado con-
ceito deste ilustre patriota.

Posto sua figura não imponha, não deixa de atrair atenção e respeito
a gravidade de seu gesto, despido de toda a afetação. É ao mesmo tempo
polido e afável no seu trato, em que transcende a solidez de seus princí-
pios, precisão de ideias e, mais que tudo, a franqueza de seu caráter.

Exprimiu-me de novo os sentimentos de veneração que lhe inspi-
ravam os feitos de S. M. o Imperador. Fez o paralelo do Brasil com os
mais Estados deste continente, reconhecendo a superioridade da nossa
posição, como o efeito da presença do gênio tutelar, que, neutralizando
entre nós a ação dos princípios demagógicos e constituindo por si e sua
dinastia um fundamento legítimo e estável para a forma de governo que
nos rege, nos tem livrado da guerra civil e da anarquia. Falou do presente
estado da república, lastimando-se de ver maiores dificuldades a superar
para a sua consolidação, do que encontrara em vencer e expulsar do país
os espanhóis.

Finalmente, até me tocou, referindo-se à comunicação feita pelo
encarregado de negócios colombiano nessa corte, no assunto da negoci-
ação de um tratado entre as duas nações, dizendo-me que folgaria muito
de que as circunstâncias deste governo pudessem dar lugar a encetar-se
brevemente uma tal negociação.

Não perderei ocasião de estreitar relações tão bem principiadas. Não
hesito mesmo em persuadir-me de que serei sempre bem acolhido pelo
Libertador, a quem visitarei com a frequência possível. Duvido somente
de que possa tão cedo restabelecer-se a ordem e firmar-se este governo
em bases sólidas.
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Procurarei desenvolver este meu conceito em ofício separado, logo
que me for possível.

Deus guarde a V. Exa..
Bogotá, 5 de abril de 1830.

Luís de Sousa Dias

Ilmo. e Exmo. Sr. Marquês de Aracati

[Anexo 1]

GACETA DE COLOMBIA
N.  459, domingo, 4 de abril de 1830, Bogotá

RELACIONES EXTERIORES

El 23 del próximo pasado participó su llegada [a] esta capital, al
señor ministro de Relaciones Exteriores, el señor comendador Luís
Sousa Dias, [envi]ado extraordinario y ministro plenipotenciario de S. M
el Emperador del Brasil cerca de [nu]estro gobierno, pidiendo se le
señalase día en [que] pudiese presentarle sus credenciales. Se le [recibió]
el 30 del mismo mes, en el que después de [hab]erse presentado el señor
Sousa en la secre[tari]a del dicho señor ministro, lo condujo este [al]
palacio, donde lo esperaba S. E. el Libertador [pre]sidente, acompañado
de los señores presidentes del Congreso, M. R. arzobispo de Bogotá,
[pre]sidentes de la Alta Corte y Corte Superior de [Just]icia, del prefecto
y comandante general del departamento. En el acto de su presentación
[el] expresado señor ministro plenipotenciario di[ri]gió a S. E. el Liberta-
dor presidente el siguiente discurso:

Señor Presidente,
El Emperador del Brasil, mi augusto amo, me envía en calidad de su
enviado extraordinario y ministro plenipotenciario cerca de V. E. para
ofrecerle del modo más solemne las seguridades más sinceras de la gran-
de importancia que él da a los vínculos que le unen a la República de
Colombia, y del vivo deseo que tiene de mantener y cultivar cada vez más
la perfecta amistad y buena inteligencia, felizmente establecidas entre las
dos naciones, como lo exige [su] posición limítrofe y su interés común, y
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que [de]be garantir la afinidad de principios de sus gobiernos respectivos.
Es con la mejor voluntad que S. M. I corresponde al mismo tiempo por
este paso, al testimo[nio] inequívoco de amistad y de consideración que
[el] gobierno colombiano se ha apresurado a darle, enviando cerca de su
persona un ministro revestido de igual carácter.
Estos son, Señor Presidente, los sentimientos que contiene la carta que
tengo el honor de presentar a V. E..
Yo me hallo encargado de acompañarlos con las protestas de alta estima-
ción y afecto sincero que el Emperador, haciendo honor a las eminentes
cualidades que V. E. reúne, le profesa en particular, y de añadir la expre-
sión de los votos que S. M. I. forma por todo lo que puede importar al
bienestar de la nació colombiana.
Pueda el resultado de las deliberaciones del Congreso, actualmente reu-
nido en esta capital, asegurar su tranquilidad y felicidad sobre basas per-
manentes.
La liberalidad de los principios abrazados cordialmente por S. M. I.,
de que ha dado tan relevantes pruebas, no dejan la menor duda de la
sinceridad de los sentimientos que tengo el honor de haber expresado en
su nombre.
Yo me estimo demasiado feliz, Señor Presidente, de ser su órgano cerca
de la persona de V. E., cuyas raras virtudes yo honro, y cuyas gloriosas
acciones me han inspirado ha mucho tiempo la más verdadera admira-
ción. Nada me quedará que desear, si durante el curso de mi ministerio
logro hacerme digno de las bondades de V. E..

S. E. el Libertador contestó en los términos siguientes:

Señor Ministro,
La misión de que venís encargado de parte de S. M. el Emperador del
Brasil, cerca del gobierno de Colombia, me llena de satisfacción, porque
ella será un vínculo de amistad entre ambas naciones. El Imperio del
Brasil, recientemente creado por ilustre monarca, es una de las garantías
más poderosas que han recibido las repúblicas de América, en la carrera
de su independencia. Dando vuestro soberano el hermoso ejemplo de
sujetarse espontáneamente a la Constitución más liberal, se ha hecho
acreedor al aplauso y a la admiración del mundo.
La estimación que me habéis manifestado de parte de S. M. el Empera-
dor de Brasil, es demasiado lisonjera para mí, y yo faltaría a mi deber si
no la reconociese como un rasgo de su benevolencia; y os ruego, Señor
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Ministro, que os sirváis transmitir a S. M. los sentimientos con que el
gobierno de Colombia desea cultivar y estrechar las más amigables rela-
ciones con el Brasil.
Al elegir S. M. un personaje tan distinguido para el encargo de ministro
plenipotenciario cerca de nuestra república, nos ha dado la prueba más
señalada de la consideración que le merecemos. Por tanto, vuestra
residencia aquí será un nuevo gaje que asegurará para siempre la más
perfecta amistad entre nuestras naciones, vecinas y hermanas.

Inmediatamente, el señor ministro de Relaciones Exteriores
presentó a S. E. el Libertador presidente al señor Andrés Silva de Lisboa
[sic] secretario de la legación.

Debe ser muy lisonjera para Colombia y su gobierno la misión que
acaba de recibir de S. M. el Emperador del Brasil, con el objeto de
manifestarle los amistosos y cordiales sentimientos que profesa a la repú-
blica. La necesidad general en que están todos los nuevos Estados del
continente, de estrechar cada día más sus relaciones, i la particular de
Colombia para hacerlo con el Brasil, como limítrofes que son: la deci-
sión de S. M. por los principios liberales, y las cualidades que distinguen
la persona encargada de esta importante misión, nos garantizan la
perpetuidad de la amistad y buena inteligencia que hoy reinan entre
ambas naciones.

ofício  8 abr. 1830  ahi 204/02/06

N.  7

Ilmo. e Exmo. Sr.,
Tenho a honra de acusar a recepção do despacho de V. Exa., sem n.,

com data de 12 de agosto do ano próximo passado, comunicando-me as
informações, que haviam chegado à soberana presença de S. M. o Impe-
rador, relativamente a João Maria da Costa, e prevenindo-me contra os
embustes desse aventureiro.

Responderei a V. Exa. que eu já tinha larga notícia do dito Costa, o
que tornaria mui difícil o deixar-me por ele iludir. Presumo mesmo que o
governo de S. M. I. não foi bem informado, como o estará hoje, por via da
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legação de Washington, a respeito do dito Costa, o qual se achava em
Nova York, quando ali estive ultimamente, ocupado na redação de um
periódico, El Ciudadano del Mundo, publicação tão estúpida quanto ignomi-
niosa, tendo por objeto provar a legitimidade dos direitos do senhor
infante d. Miguel à Coroa de Portugal. Deste periódico, só me veio às
mãos o de 26 de outubro último, sob n. 4, em que bem se manifesta não
só o descaso, senão, mais que tudo, a necessidade do seu autor, que, pre-
tendendo escrever e deprimir os altos feitos de S. M. o Imperador, lhe faz
verdadeiros elogios.

Deus guarde a V. Exa..
Bogotá, 8 de abril de 1830.

Luís de Sousa Dias

Ilmo. e Exmo. Sr. Marquês de Aracati

ofício  21 abr. 1830  ahi 204/02/06

Índice: §1º – Participando a chegada do ministro britânico e dando a razão
que me obriga a resumir o presente ofício. §2º – Trata do estado atual da
República de Colômbia e acompanha cópias das três notas dirigidas ao
governo da mesma república. §3º – Acusa a recepção de vários despa-
chos.

N.  8

Ilmo. e Exmo. Sr.,
§1º O ministro britânico junto deste governo, chegado finalmente a esta
capital, há 4 dias, acaba de comunicar-me, pedindo-me escusa por haver-
se esquecido de fazê-lo mais cedo, que tinha antecipado ordens para
Cartagena, a fim de que o primeiro paquete que ali entrasse, fosse demo-
rado até a chegada do correio que deve partir hoje daqui para o dito porto.

Não querendo, pois, perder esta primeira ocasião, que se me ofere-
ce, de informar o governo de S. M. I. da importante crise em que se acha
atualmente esta república, vejo-me forçado, pela angústia do tempo, a
fazê-lo mui resumidamente.
§2º Principiarei por dizer a V. Exa. que não me tem sido possível, até
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hoje, nem cuido que poderei, antes de alguns dias, organizar o relatório
em detalhe, sobre o estado das coisas deste país, anunciado pelo meu
ofício, sob n. 4, de 28 do mês passado, §3º.

A rápida sucessão dos acontecimentos e a versatilidade das cenas
de que tenho sido espectador são causa desta minha dilação.

Referindo-me, pois, ao sobredito §3º do meu ofício n. 4, que confirmo
em todo o seu contexto, juntarei que as cabalas para o desmembramento
das partes constituintes desta república têm continuado e não hesito em
persuadir-me que continuarão até que os corifeus dos diversos partidos,
que o dirigem, tenham satisfeito suas ambições particulares, ou que,
subjugados pela força, se torne nula a sua influência.

Esses diversos partidos, tendo um ponto de contato, obram no
mesmo sentido sobre a massa do povo, procurando suscitar entre ela a
emulação e a rivalidade, por isso que sucede ser Bolívar natural de
Venezuela e haverem as nomeações de generais e grandes funcionários,
por ele feitas até aqui, como chefe do Estado, recaído, pela maior parte,
em venezuelanos.

Ora, este meio de sedução tem-se tornado tanto mais nocivo quanto
o mesmo Bolívar, cansado das calúnias que se lhe têm assacado e receoso
de dar azo às novas imputações de parcialidade, segundo as miras dos
seus antagonistas, já nomeando o atual ministério, composto inteiramente
de granadinos; já delegando em outrem o mando supremo da república;
já, enfim, limitando-se a considerar, na pessoa que escolheu para o subs-
tituir, a grande consideração de que ela goza, por seu nascimento, riqueza,
probidade e, mais que tudo, bondade d’alma. Este excelente homem,
contudo (o general Caycedo), cujo curto ver não lhe permite formar
opinião sua, levado pelos dois indivíduos que o cercam e atemorizado
com notícias, provavelmente exageradas, de movimentos nas províncias,
dirigiu ao Congresso Constituinte, no dia 15 do corrente, a mensagem que
V. Exa. encontrará no fragmento de gazeta que remeto incluso. Esta men-
sagem tem dado lugar à grande agitação, assim no Congresso – onde tenho
testemunhado as mais calorosas discussões e houve dois membros que
chegaram a caracterizar o governo de prevaricador e de traidor –, como no
público, tendo circulado, na cidade, escritos incendiários, um destes provo-
cando a ira do povo contra aqueles dois membros do Congresso.

Levantaram-se mesmo boatos – posto que desconexos e que por
isso me mereceram pouca atenção – em que não pude deixar de ver que
se procurava comprometer os empregados diplomáticos aqui residentes,
assinando-se a cada uma das respectivas missões um fim particular e con-
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trário à opinião popular: o meu é induzir e persuadir ao Libertador que se
faça coroar e constituir o país em monarquia absoluta.

Em tais circunstâncias, não podendo ser objeto de dúvida, para
quem se acha neste país e que contemple com imparcialidade o andamen-
to dos seus negócios internos, que, uma vez extinta a atual organização
política e separado da administração o Libertador, segue-se necessaria-
mente a guerra civil e a anarquia, julguei dever entender-me e fazer causa
comum com os dois ministros estrangeiros que aqui concorrem atual-
mente comigo, a saber: mr. Turner, de quem já tratei e que se apressou em
visitar-me logo depois da sua apresentação, e mr. Moore, enviado e minis-
tro dos Estados Unidos.

Depois de conferenciarmos entre nós, sobre os meios de obstar, até
onde coubesse em nossas faculdades, a que se verificasse o premeditado
desmembramento definitivo da República de Colômbia – ou antes, a sua
ruína –, acordamos em dirigir ao governo as notas juntas por cópia e
marcadas com as letras A, B e C, as quais, segundo acabo de ouvir, têm
feito grande impressão e serão comunicadas ao Congresso.

Este nada tem deliberado definitivamente, até hoje, quanto à res-
posta que deverá dar à mensagem do governo, senão que prosseguirá,
como de fato prossegue no trabalho para que foi convocado e se acha
quase terminado: o de dar uma nova Constituição à república, a qual, até
onde tenho podido ajuizar, pouco diferirá da de Cúcuta e, por conseguin-
te, mal poderá remediar as causas intrínsecas de atrasamento, ou os vícios
de educação, que nutrem a discórdia entre povos que nenhuma ideia têm
do que é espírito nacional e que se movem segundo as diversas ambições
dos mandões que sobre eles imperam.

O Libertador, a quem tenho visitado duas vezes, depois que dirigi a
V. Exa. o meu último ofício, e com quem tenho conversado largamente a
respeito do lastimoso estado deste país, reconhece plenamente quanto
tenho expendido e não só aprovou, como de algum modo suscitou o
passo dado por meio das notas já mencionadas.

Instado pelos seus amigos, assim como por mim, cumulativamente
com os dois outros ministros estrangeiros aqui residentes, asseverou-me
que se dispunha a tomar as rédeas do governo.

O que daqui se seguirá, mal posso prever, na conjuntura presente.
Lançarei mão de todas as ocasiões que se oferecerem para o comunicar a
V. Exa.. Entretanto, espero merecerá a aprovação de S. M. o Imperador o
que expressei na minha nota a este governo e suplico a V. Exa. que haja de
dirigir-me, com a possível brevidade, instruções para meu regulamento,
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no caso de se verificar definitivamente o desmembramento desta repúbli-
ca, ou seja pela separação, já existente de fato, entre Venezuela e Nova
Granada, ou por outra qualquer divisão que venha a ter lugar.
§3º Não deixarei de participar a V. Exa. que recebi, no dia 10 do corren-
te, os seus despachos, sem n., com datas de 14 e 23 de setembro, 22 e 26
de outubro, 10 e 11 de novembro últimos, aos quais responderei devida-
mente e com a possível prontidão.

Deus guarde a V. Exa..
Bogotá, 21 de abril 1830.

Luís de Sousa Dias

Ilmo. e Exmo. Sr. Marquês de Aracati

[Anexo 1]
A

Le message adressé au Congrès, dans la date du 15 de ce mois, et
publié dans la Gazette d’hier, emportant virtuellement la consomnation
du démembrement des parties constituantes de la République de Colom-
bia, le soussigné, envoyé extraordinaire et ministre plenipotentiaire de S.
M. l’Empereur du Brésil, ne peut se dispenser, en pareilles circonstances,
de s’adresser, comme il a l’honneur de le faire, par la présent note, a S.
Excellence, Monsieur le general Caycedo, ministre des Affaires Étrangère,
a fin de lui exprimer les sentiments qu’il se croit tenu de rendre manifes-
tes au government de cette république, par suite du sus dit message.

Le soussigné ne prétend, d’aucune manière, s’immiscer dans les
affaires domestiques de la nation colombienne; il ne se croit pas plus a
même d’aprecier les causes qui ont pu amener le government a juger
d’urgent nécéssité l’adoption de mesures extrémes proposées au Con-
grès: il ne cherche qu’a faire connaître a S. Excellence, Monsieur le
General Caycedo, le profond regret qu’il éprouve, en contemplant la
position peu rassurante, où se trouve la République de Colombie, dans le
moment actuel.

En renouvelant, par cela même, et de la manière la plus expresse,
l’assurance de constante amitié, et des voux sincères que l’Empereur son
maître forme pour la consolidation et le bonheur de la Colombie, quelle
que puisse être son organization politique, le soussigné s’acquitte, en
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même temps, d’un devoir de sa charge honorable, en déclarant a son
Excellence que, dès le moment où les mesures donc il s’agit dans le
message sus mentioné seraient mises en exécution, il considérait sa pre-
sente mission comme ayant cessée.

Il profit de cette occasion pour réitérer a Son Excellence les assu-
rances de sa haute consideration.

Légation du Brésil
Bogota, 19 Avril 1830.

L. de Sousa Dias

Está conforme:
André da Silva Lisboa

[Anexo 2]
B

The undersigned, His Britannic Majesty’s envoy extraordinary and
minister plenipotentiary, has the honor to commence his correspondence
with His Excellency General Caycedo, Minister for Foreign Affairs to
the Republic of  Colombia, by entering on an explanation with H. Excy.
respecting a subject of vital importance both to his own government and
to that of Colombia, inasmuch as it involves the question of the contin-
uance or cessation of the solemn engagements existing between the two
countries.

The undersigned, knowing as he does the anxious wish of his
sovereign [and] his government for the welfare and happiness of Colom-
bia, has observed with equal surprise and pain on the Bogotá Gazette of
the 18th instant, the copy of an official message addressed by the
Colombian Executive to Congress, proposing the establishment of  a
separate government for New Granada, and the virtual dissolution of the
republic.

The undersigned does not pretend to interfere in the internal affairs
of  this country: His Majesty’s government has more than once dis-
claimed such intention. But he thinks he should be neglecting a sacred
and important duty, if  he hesitated to notify to H. Excy. that if  the above
mentioned measure be sanctioned by the Congress, and carried into
effect, the treaty between Great Britain and Colombia will be instantly ipso
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facto annulled by that act, and the functions of the undersigned as British
envoy to the republic must immediately cease.

The undersigned has no other object in making this communication
to H. Excy. than that of  warning the government of  Colombia of  the
consequences of such an act, as affecting the relations of the republic
with a friendly government, whose representative the distinguished chief
of  the republic expressed but yesterday, at a public audience, his deter-
mination to observe faithfully the treaties which unite the two countries.
The undersigned requests H. Excy. to accept the assurances of  his
highest and most distinguished consideration.

British Legation
Bogota, 19th April 1830.

W. Turner

[Anexo 3]
C

The undersigned envoy extraordinary and minister plenipotentiary
of  the United States has the honor to inform H. Excy. Gen. Caycedo,
minister of  Foreign Relations, at the Republic of  Colombia, that he has
perused with astonishments and regret in the Bogota gazette of  the 18th

inst., a communication from the Executive of Colombia to the Constitu-
ent Congress addressing the dissolution of that body and the convocation
of a Congress to be elected exclusively from New Granada. The adoption
of such a measure the undersigned cannot but consider as a dissolution
of  the republic, and the treaty now subsisting between the U. States and
Colombia will be actually annulled should the contemplated separation
be carried into effect. This state of things will impose upon the under-
signed the painful duty of  announcing to the government of  the U. States
that the Republic of Colombia has ceased to exist, and of requesting
instructions for the regulation of  his future conduct as the diplomatic
agent of  the U. S..

The undersigned, in making this communication – which but for his
absence from this city, would have been made earlier – most perempto-
rily disclaims all intention of  intermeddling in the internal concerns of
this country.
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This inconformity both with his inclinations and his instructions he
has hitherto sedulously avoided, and is at present actuated by no motive,
but that of  discharging his duty towards his own country and government.

He disclaims also all intention of animadverting upon the message
to Congress to which he has referred or of impeaching in any manner, the
intention of  H. Excy. in whose judgment, integrity and patriotism the
undersigned has the most entire confidence.

The undersigned avails himself of this occasion to renew to H.
Excy. the assurances of  his most distinguished consideration.

Bogota, 20 April 1830.

J. Moore

Está conforme:
André da Silva Lisboa

ofício
9
  22 abr. 1830  ahi 204/02/06

Índice: §Único – Em resposta aos despachos de 14 de setembro e 22 de
outubro últimos, versando sobre o faustíssimo acontecimento do casa-
mento de S. M. o Imperador.

N.  9

Ilmo. e Exmo. Sr.,
Havendo, pelo meu ofício, sob n. 4, datado de Nova York, em 30 de

setembro do ano passado, antecipado as minhas cordiais felicitações, por
ocasião da celebração, em Munique, do casamento de S. M. o Imperador
com a sereníssima princesa Amélia de Leuchtemberg e Eichstads, tenho
agora de juntar àquelas felicitações, para ser presente a Suas Majestades
Imperiais, a expressão do meu maior contentamento e completo regozijo,
achando-me inteirado pelo contexto dos despachos de V. Exa. de 14 de
setembro e 22 de outubro últimos, cuja recepção acusei no meu prece-
dente ofício, assim da maneira por que fora solenizada, por S. M. o

9 N.E. – Anotação no verso da folha: “R. a 2 de mço. 1831”.
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Imperador a notícia daquele fausto acontecimento, como de quanto é re-
lativo à feliz chegada de S. M. a Imperatriz a essa corte, no dia 16 de
outubro último; ao seu desembarque e recepção das bênçãos matrimoni-
ais, no dia seguinte; e, finalmente, aos festejos que tiveram lugar por tão
plausível motivo, cujo relatório li com inexplicável satisfação nos três n.
do Diário Fluminense, que acompanharam o citado segundo despacho de V.
Exa..

Unido em espírito àqueles dentre os meus compatriotas que tive-
ram a dita de assistir àquelas solenidades memoráveis, tenho tomado nelas
a parte compatível com a minha isolada e ingrata situação presente, diri-
gindo-se os meus votos sobretudo para que o céu cubra de suas bênçãos
o novo tálamo, que aumentando as garantias da estabilidade do trono bra-
sileiro, origem da tranquilidade e prosperidade de que gozamos, afasta
cada vez mais de entre nós as causas eficientes dos males que desolam as
repúblicas deste continente, outrora colônias espanholas.

Resta-me comunicar a V. Exa. que fiz pronta e devida entrega ao
atual encarregado do Poder Executivo, o general Domingo Caycedo, da
carta de chancelaria que veio inclusa no mencionado segundo despacho
de V. Exa., pela qual S. M. o Imperador participava ao presidente de Co-
lômbia a celebração do seu casamento, em Munique.

Deus guarde a V. Exa..
Bogotá, 22 de abril 1830.

Luís de Sousa Dias

Ilmo. e Exmo. Sr. Marquês de Aracati

ofício
10

  22 abr. 1830  ahi 204/02/06

Índice: §1º – Introdução. §2º – Respondendo ao despacho de 23 de se-
tembro último, sobre assuntos passados. §3º – Respondendo ao despacho
de 26 de outubro último, pelo que respeita a plenos poderes para o ajuste
de um tratado com Colômbia. §4º – Sobre a falta de informações em que
permanece esta legação a respeito do estado das coisas no Império. §5º –
Em resposta ao despacho de 10 de novembro último, relativo às forma-

10 N.E. – Anotação no verso da folha: “R. a 2 de mço. 1831”.
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lidades a observar pelas embarcações que se dirigem aos portos do Impé-
rio. §6º – Em resposta ao despacho de 11 de novembro último relativo ao
atentado, que tivera lugar no Ceará, contra o governo constitucional.

N.  10

Ilmo. e Exmo. Sr.,
§1º Reportando-me ao meu ofício sob n. 8, com data de ontem, §3º,
passo a responder sucessivamente aos despachos de V. Exa., de que acu-
sei ali a recepção, excetuando os de 14 de setembro e 22 de outubro, de
cujo grato assunto tenho tratado, em ofício separado, sob n. 9, desta mes-
ma data.
§2º Fico certo de quanto V. Exa. me comunica em data de 23 de setem-
bro próximo passado, a respeito de negócios pertencentes a minha
precedente missão e, pelo que toca à presente, só tenho a dizer que folgo
de que S. M. I. se dignasse de aprovar o itinerário da minha viagem da
Europa para este país.
§3º Vejo do despacho de V. Exa. de 26 de outubro, em resposta ao meu
ofício sob n. 2, datado do Havre-de-Grâce, em 7 de agosto do ano passa-
do, que S. M. Imperial não julgara conveniente que se me remetessem
plenos poderes para a negociação de um tratado com a República de
Colômbia, enquanto não fosse por mim informado das disposições deste
governo para com o Império. As informações que posso dar a semelhante
respeito são, até aqui, as mais favoráveis, e é minha opinião que tais dis-
posições não variarão, ao menos enquanto Bolívar estiver à testa dos
negócios da república. Assim o dei logo a entender a V. Exa., pelo meu
ofício sob n. 6, com data de 5 do mês próximo passado, comunicando o
que havia passado na primeira audiência, que tive do mesmo Bolívar e
quanto tenho podido coligir posteriormente, por meio do trato que tenho
tido com este homem ilustre, me confirma naquele conceito.

Nestas circunstâncias, desejando não perder tempo em corresponder
à confiança com que S. M. I. me tem honrado, muito tivera de sentir não me
achar já munido dos referidos plenos poderes, se a situação deste país des-
se lugar a entrar-se em negociação com o seu presente governo.

À vista, porém, do estado vacilante em que este se acha, assim como
do espírito de provincialismo e de discórdia que prevalece em diversos
departamentos da república, não só fico convencido da absoluta inutilida-
de dos plenos poderes em questão, de que eu, certo, não ousara fazer
uso, mas temo que muitos anos decorrerão ainda, antes que o governo,
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ou governos do país, que abrange atualmente a abalada República de
Colômbia, ofereçam as garantias necessárias para que possamos estabele-
cer com eles, por meio de tratado, relações fixas e estáveis.
§4º Havendo, pelo meu citado ofício, datado do Havre-de-Grâce, §4º,
a que me reporto, representado a V. Exa. sobre a necessidade, em que eu
aqui me acharia, de informações acerca do estado das cousas no Império,
mais amplas do que são as que, de ordinário, se encontram no Diário
Fluminense, não devo deixar agora de chamar de novo a atenção de V. Exa.
sobre o assunto daquele parágrafo, tendo de lamentar a falta da mesma
série do dito diário, depois da minha chegada a este país.
§5º Em resposta ao despacho circular de V. Exa. em data de 10 de no-
vembro último, transmitindo-me um aviso do ministro dos Negócios da
Fazenda, relativo às formalidades que devem observar as embarcações
que se dirigem aos portos do Império, não havendo consulados brasilei-
ros neste país aos quais eu tenha de comunicar o dito aviso, só posso
dizer a V. Exa. que estimo infinitamente ver que o nosso governo tem
finalmente tomado as medidas de que trata o mesmo aviso, a fim de fazer
cessar os abusos, até aqui praticados, em prejuízo do rendimento das al-
fândegas e dos verdadeiros interesses comerciais do Império.
§6º Respondendo finalmente ao despacho de V. Exa. de 11 de novem-
bro último, tenho de participar-lhe que, penetrado dos mesmos
sentimentos de admiração, que em todo o tempo me inspirou a liberalida-
de dos princípios professados por S. M. o Imperador, não tardei em fazer
o uso, que julguei conveniente, da comunicação, que faz o objeto do ci-
tado despacho, dando conhecimento, assim ao Libertador, como aos
membros mais conspícuos do governo e do Congresso Constituinte desta
república, da nova e relevante prova, que S. M. I. acabava de dar, de sua
constitucionalidade, pelas medidas, que mandara pôr em efeito, em con-
sequência da participação do presidente da província do Ceará, pela qual
lhe constara haver-se ali conspirado para o fim de proclamar-se o gover-
no absoluto.

Deus guarde a V. Exa..
Bogotá, 22 de abril 1830.

Luís de Sousa Dias

Ilmo. e Exmo. Sr. Marquês de Aracati
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ofício  28 maio 1830  ahi 204/02/06

Índice: §1º – Acusando a recepção dos despachos de 5, 9 e 19 de dezem-
bro último, e respondendo ao primeiro. §2º – Em resposta ao segundo e
terceiro despachos referidos, versando sobre o desastre do dia 7 de de-
zembro.

N.  11

Ilmo. e Exmo. Sr.,
§1º Tenho a honra de acusar a recepção dos despachos de V. Exa. de 5,
9 e 19 de dezembro último, ficando certo, pelo primeiro, das nomeações
que S. M. o Imperador houve por bem fazer, por decreto de 4 do mesmo
mês, para os lugares de ministros e secretários de Estado das diversas
repartições do governo do Império, e lisonjeando-me muito com ter por
chefe daquela a que pertenço uma pessoa do mérito de V. Exa..
§2º O segundo e o terceiro, acompanhados dos respectivos boletins,
trouxeram-me a confirmação de duas notícias, tão triste uma quanto
consoladora outra, as quais já me haviam constado por gazetas dos Esta-
dos Unidos, que felizmente para mim, assim como os ditos despachos,
vieram-me à mão juntamente. Quero aludir à queda de carruagem que
sofreram Suas Majestades o Imperador, a Imperatriz, a rainha de Portugal
e S. A. R. o duque de Santa Cruz, no dia 7 do dito mês, e do agradável
anúncio do estado de convalescência em que já estava S. M. o Imperador,
achando-se as outras três augustas pessoas perfeitamente restabelecidas.

Posto que a simultânea recepção destas notícias me poupasse maior
desgosto e inquietação de espírito, oferecendo-se-me, assim, pela primei-
ra vez, motivo de congratular-me com a minha isolada posição atual, não
deixou de penalizar-me sobremodo o relatório daquele desastre, nem
cessou o meu cuidado a respeito de S. M. o Imperador, não podendo ain-
da pensar sem estremecer no risco que correu a sua preciosa vida.

Dou, entretanto, infinitas graças ao Onipotente, de haver-nos, pela
segunda vez, livrado de tão grande desgraça, achando-me já informado,
por via da legação dos Estados Unidos, do completo restabelecimento do
mesmo augusto senhor.

Rogo, pois, a V. Exa. haja, por tão plausível motivo, de elevar a
Suas Majestades e Alteza Real a expressão do meu regozijo.

Deus guarde a V. Exa..
Bogotá, 28 de maio de 1830.
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Luís de Sousa Dias

Ilmo. e Exmo. Sr. Miguel Calmon du Pin e Almeida

ofício
11

  30 maio 1830  ahi 204/02/06

Índice: §1º – Participando os acontecimentos, que tiveram lugar em Bo-
gotá, até a partida do Libertador. Acompanha cópias das respostas dadas
por este governo às notas relativas ao desmembramento da república e
vários outros documentos. §2º – Versando sobre os acontecimentos e
estado da mesma capital, posteriormente à partida do Libertador. §3º –
Acompanhando a Gaceta de 16 do corrente, com reflexões sobre os três
documentos nela insertos e sobre o atual ministério. §4º – Dando conta do
que passei com os ministros do Interior e Finanças, vindo estes visitar-
me. §5º – Relatando a maneira por que foi publicada e jurada a nova
Constituição, acompanhando um exemplar da mesma e fazendo sobre ela
mui breves reflexões. §6º – Relativo à projetada monarquia colombiana,
acompanhando cópia de uma carta de Bolívar, dirigida a Paez, do Peru,
em 1825. §7º – Participando a aceitação da nomeação do novo presidente
da República e a substituição de Osorio na repartição dos Negócios Es-
trangeiros; acompanhando a Gaceta de hoje e tratando de outros
documentos nela insertos.

N.  12

Ilmo. e Exmo. Sr.,
Depois que dirigi ao exmo. sr. marquês de Aracati o meu ofício sob

n. 8, com data de 21 do mês próximo passado, mui notáveis acontecimen-
tos têm tido lugar nesta capital, a qual foi, por espaço de muitos dias
sucessivos, o teatro da mais desenfreada demagogia. Não me havendo
sido possível então, no meio de um contínuo sobressalto, coligir e orde-
nar as minhas ideias, aproveito a primeira trégua de perturbação para dar
conta a V. Exa. do ocorrido, procurando, ao mesmo tempo, bosquejar o
quadro deplorável, que oferece a situação doméstica deste país, no mo-
mento presente.

11 N.E. – Anotação no topo da última página: “R a 2 de [março] 1831”.
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Poucas horas eram passadas, depois da partida do correio portador
do meu sobredito ofício, quando, na manhã do dia 22, achando-me em
minha casa, situada em uma extremidade da cidade, vi que corria, para
fora desta, uma multidão de povo em grande alvoroço. Depois de não
pequeno susto, passando a indagar a causa de tamanha desordem, coligi,
em suma, que ela havia sido suscitada, de caso pensado, por inimigos de
Bolívar, deitando voz entre o povo que a tropa de linha que guarnecia a
cidade (um batalhão de granadeiros e uma companhia de dragões, de
Venezuela, no todo cerca de 850 homens) ia dar-lhe um saque. Esta tropa,
sendo mui afeta ao Libertador, buscavam-se todos os meios de fazer crer
que, com a sua presença, perigava o sossego público na capital e, por isso,
deram pretexto para aquele reboliço as bravatas de um coronel, meio
louco e grande entusiasta pelo Libertador, que vociferou publicamente
contra os membros do governo. Mas este oficial, que não pertencia àqueles
corpos, os quais se achavam tranquilos em seus quartéis, foi imediatamen-
te preso, entretanto que indivíduos bem conhecidos por instrumentos da
facção dominante e cujo atentado ficou impune, andaram de porta em
porta, fazendo fechar lojas e convidando os milicianos a armarem-se e
reunirem-se, para salvar a cidade de um saque.

Apaziguado o motim, voltando à minha casa, recebi a resposta inclusa
por cópia, sob letra A, à nota que eu havia passado, por ocasião da mensa-
gem dirigida ao Congresso, em 15 do mês passado (v. o citado ofício n. 8). A
esta cópia ajunto, sob letra B, a da resposta dada à nota do ministro britânico.
A que passou mr. Moore, ministro dos Estados Unidos, foi respondida no
mesmo sentido, e não envio também essa cópia, por não poder havê-la,
achando-se atualmente o dito mr. Moore fora da cidade.

Reduzindo-se tais respostas a meras satisfações paliativas, demos-
lhes tanto menos importância quanto a cumplicidade do governo nos
meneios da facção inimiga da união da república se tornava de dia a dia
mais patente.

Uma das principais medidas adotadas para facilitar, à demagogia, os
meios de intrigar parcialmente e promover, assim, a dissensão nos diver-
sos departamentos que constituem os dois grandes distritos do Magdale-
na e do Sul, foi o decreto que V. Exa. encontrará no fragmento incluso da
Gaceta n. 463, pelo qual se suprimem os chefes superiores desses distritos,
ou prefeitos generais.

As nossas notas, longe de serem levadas ao conhecimento do Con-
gresso, segundo se me havia assegurado, exigindo este que elas lhe fos-
sem comunicadas, por duas vezes foi iludida essa requisição.
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Entretanto, em aditamento à representação dirigida pelo prefeito do
departamento do Cauca a que se refere a mensagem (não foi publicada
até aqui, mas ouvi-a ler no Congresso e era assinada somente por mora-
dores de Popayán), foram aparecendo novas atas e petições, promovidas
– como é constante que o fora aquela representação – por agentes da
facção do governo, enviados a algumas províncias vizinhas da capital, e
tendo por objeto, assim como a mensagem, fazer dimanar o desmembra-
mento da república do mesmo Congresso convocado para a constituir.

Este, porém, firme na resolução de preencher a sua missão, prosse-
guiu impávido os seus trabalhos, havendo-se limitado, na sua resposta à
mensagem do governo, a assegurar-lhe que se ocupava dos meios de
evitar o progresso dos distúrbios que se temiam, advertindo-lhe, ao mes-
mo tempo, que lhe cumpria empregar todos os seus esforços a fim de
calmar os espíritos e restabelecer a ordem turbada, para o que tinha os
meios no exercício do seu poder.

Prescindirei do grande numero de papéis escandalosos e provoca-
dores de desordem, que se imprimiram e circularam, até o dia 3 do corrente
mês, em que foi assinada finalmente a Constituição. Nem julgo que eles
valham o porte e por isso deixo de os enviar a V. Exa.. Observarei somente,
para maior esclarecimento do que me resta a relatar, que a maior parte
daqueles escritos, derivando de uma fonte comum, eram uníssonos nos
conceitos que emitiam. Como, pois, se malograsse a tentativa feita para
dissolver o Congresso, devendo este, em observância do decreto da sua
convocação, logo que tivesse dado a Constituição, proceder a uma elei-
ção provisional do presidente e vice-presidente da República, tratou-se
de inculcar, por meio dos mencionados escritos, (inculcas por vezes
acompanhadas de ameaças) as pessoas que a facção diretora tinha em vis-
ta para estes lugares. Foram, nessa conformidade, designados Joaquim
Mosquera e o bom homem general Caycedo. O primeiro, residente em
Popayán e senhor ali de rica propriedade, ouço que é pessoa de probidade
e de luzes, mas, por isso mesmo, assim como por se não ter ele apresen-
tado no Congresso Constituinte, sendo eleito membro deste, duvidava-se
que ele deixasse a sua morada, subsistindo o presente estado de cousas;
o segundo, de quem tenho falado em ofícios anteriores, era o instrumento
mais poderoso, posto que inocente, dos conspiradores contra a pessoa do
Libertador e a unidade da república.

Sem embargo de tais inculcas – e mesmo de cartas anônimas, ame-
açando proscrições e mortes, que receberam os membros do Congresso
mais afeitos ao Libertador, com o objeto de ser este excluído do mando
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supremo –, permanecia a grande maioria daquele corpo na firme resolu-
ção de não conferir a outrem a presidência da república.

O Libertador, porém, apesar da ciência que tinha desta resolução e
das instâncias dos que a sustentavam, desistindo do propósito de tomar de
novo as rédeas do governo, como mo havia assegurado e aos dois outros
ministros estrangeiros aqui residentes, dirigiu, no dia 27 do mês passado,
a mensagem ao Congresso que V. Exa. encontrará no mesmo retalho da
Gaceta n. 463, já mencionado.

Não me demorarei aqui em reflexões e limitar-me-ei a referir, em
substância, o que passei com o mesmo Libertador, buscando-o, poucos
instantes depois de ele ter dado aquele passo. Ele me recebeu com a sua
costumada urbanidade e, agradecendo as expressões com que lhe mani-
festei o quanto me era sensível vê-lo determinado a separar-se para
sempre da sua pátria, disse-me que a sua resolução era efeito do triste de-
sengano em que ele se achava, de já não ser possível opor uma barreira,
em Colômbia, ao furor da tormenta anárquica que ameaçava de total ru-
ína a todos os novos Estados republicanos da América.

Em conformidade com um notável conceito, que me havia expres-
sado, em ocasião anterior, i.e., “que os colombianos eram um povo de
escravos; que necessitavam de um monarca, mas, que ele (Bolívar) não
queria sê-lo”, prossegui dizendo que estava bem certo de ter por si 99
entre 100 colombianos, mas, que não daria azo a que seus detratores lhe
pudessem atribuir novos planos de ambição; que era necessário que
Colômbia conhecesse, por experiência, a falta que ele lhe podia fazer;
finalmente, que lhe incumbia, visto o estado das cousas, tomar uma me-
dida extrema – il faut frapper un grand coup, assim se expressou.

Frustradas, assim, as esperanças dos amigos do Libertador, que
compreendiam a maioria do Congresso, trataram os membros mais influ-
entes deste, entendendo-se com os seus colegas, de prevenir a eleição
dos indivíduos inculcados pela facção de que acima tratei, a fim de que
(suposta a recusação de Mosquera) não fosse colocado à testa do governo
aquele mesmo Caycedo, que, havia pouco, tinha pretendido dissolver o
Congresso e, com ele, a república. O plano para levar a efeito este intento
foi concertado na noite do mesmo dia 27 do mês passado, em uma reunião
privada de vários membros do Congresso e outras pessoas de preponde-
rância, e se ajustou fazer com que os votos para presidente da República
recaíssem em Eusébio Maria Canabal, jurisconsulto de reputação e um
dos membros do Congresso, com quem tive mais trato, derivando daí o
melhor conceito, assim dos seus sentimentos, como das suas luzes. O dito
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Canabal deveria, logo que tomasse posse da presidência, proceder à no-
meação de um novo ministério, composto de pessoas afetas ao sistema de
centralização do governo. Esperava-se, por esta forma, conseguir que
Bolívar diferisse a sua partida de Colômbia e que, por sua influência,
fossem prontamente reduzidos ao caminho da razão os dissidentes de
Venezuela, onde, segundo corria notícia, havia já indícios de reação con-
tra Paez: entretanto, reunindo-se os colégios eleitorais, na forma da
Constituição, contava-se que seria de novo e efetivamente chamado a
exercer a primeira magistratura da república o mesmo Bolívar que, em
semelhante caso, não poderia recusar-se ao voto da nação.

Eis a suma do projeto combinado na noite sobredita e que me foi
comunicado na manhã imediata, como um grande segredo; segredo, po-
rém, que como de ordinário aqui acontece, foi bem depressa propalado,
seguindo-se daí redobrarem de esforço e de animosidade os que cabala-
vam em sentido contrário.

Permaneceu, pois, esta cidade em grande agitação, temendo-se, a
cada instante, ver desabrochar o rancor dos partidos em vias de fato até
que, no dia 4 do corrente, em que o Congresso procedia à eleição do pre-
sidente e vice-presidente da República e para quando estava reservado o
grande rompimento, deixou este de ter lugar, acordando-se, afinal, os
votos do Congresso com o desejo da facção desorganizadora, como V.
Exa. observará do relatório da respectiva sessão, inserto na Gaceta inclusa,
de 9 do corrente. Para complemento, porém, do dito relatório, remeto
juntamente incluso um exemplar da curiosa “Intimación Pacífica” feita
aos membros do Congresso e espalhada nesta cidade no dito dia 4, logo
de manhã, no que cumpre-me acrescentar, que aquela eleição foi feita
com grande indecência e palpável coação, no meio da assuada que faziam
certo número de colegiais e outros indivíduos, que, com esse expresso
fim, haviam ocupado, na Câmara, os lugares destinados ao auditório, don-
de partiram repetidamente gritos de desaprovação e de ameaça, ou de
aplauso, segundo o nome proferido, ao extrair do escrutínio.

Terminado este indecoroso ato, exultou a facção vencedora e mui-
tos dos seus sequazes, à testa de um numeroso concurso de gentalha,
correram à praça e ruas principais desta capital, soltando, a par de vivas,
as vozes “Morram os tiranos! Morram os servis!”, alusivas à Bolívar e
seus aderentes.

Foi, entretanto, o mesmo Bolívar uma das primeiras pessoas que, na
manhã do dia seguinte, achando-se já mudado do palácio do governo para
uma casa particular, se dirigiu à do vice-presidente, a cumprimentá-lo e
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prestar-lhe homenagem, na sua qualidade militar, apresentando-se, por
essa ocasião, com todo o aparato. Nesse mesmo dia o busquei; mas,
achando-o com numerosa companhia (quase toda de estrangeiros, o que
não pude deixar de notar), foi breve a conversação que tivemos e versou
sobre assuntos indiferentes.

No dia seguinte, 6 do corrente, veio ele à minha casa, acompanhado
de seus ajudantes de ordens, a despedir-se. Disse-me que se propunha
partir, como o fez, no dia 8, para Cartagena, donde seguiria para Inglaterra,
embarcando-se no paquete inglês. Falou resumidamente da crítica situa-
ção em que deixava o seu país, mostrando-se mui pouco esperançoso e
ajuntando que, suposto lastimava que os acontecimentos que eu havia
testemunhado me oferecessem tão triste matéria para a minha correspon-
dência oficial, não deixava, todavia, de comprazer-se com a ideia de que
a sua conduta seria devidamente apreciada pelo governo de S. M. o Im-
perador. Fez algumas reflexões mais, aludindo à sua última ditadura, pelas
quais me deu claramente a entender – o que me pareceu assaz notável –
que reconhecia ter errado, deixando livremente desenvolverem-se as
ambições que obstam à consolidação da república, quando houvera podi-
do reprimi-las “despoticamente” (assim se expressou), pois tinha sabido,
em outro tempo, exercer o poder absoluto. Finalmente, renovando as
protestações do constante respeito e alta estima que consagrava à pessoa
de S. M. o Imperador, retirou-se, pedindo-me que houvesse de elevar ao
conhecimento do mesmo augusto senhor a expressão daqueles seus sen-
timentos, o que tenho a honra de fazer, por este meio.

Grandes eram os meus receios de que a saída do Libertador desta
capital não se verificasse sem novo e grande reboliço e, com efeito, assim
sucedeu, pela revolta da tropa de linha de que precedentemente falei, a
qual – apoderando-se durante a noite de um pequeno parque de artilharia,
aqui existente e guardado por milicianos – ao amanhecer do dia 7 do cor-
rente, achava-se fortificada no seu quartel e com guardas postadas nas
bocas de várias ruas, por onde ninguém podia passar. Posta, assim, uma
parte da cidade em arresto, exigiu a dita tropa o imediato pagamento de
uma considerável soma, que se lhe devia, de soldos atrasados (dice-se
que 60 a 70.000 pesos) e as equipagens necessárias para seguir desde logo
viagem para Venezuela, declarando que, se o governo não satisfizesse
prontamente a este pedido, ela sabia a quem dirigir-se e passava a pagar-
se por suas próprias mãos.

Concorreram as milícias da cidade e um grande número de outros
indivíduos, principalmente estudantes, à praça principal, onde se fizeram
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fortes do modo que puderam; expediram-se ordens para que viessem
imediatamente outros corpos de milícias das vilas mais próximas da capi-
tal; mas, toda essa gente, que montaria de 1.500 a 2.000 homens, não era
força para fazer face à que se pretendia repelir, achando-se esta munida
de artilharia e sabendo-se aqui, como em toda a parte, o que são milicia-
nos batendo-se com tropa de linha veterana. Não era, portanto, duvidoso
que haveria em todo o caso muito sangue, se chegasse a ter lugar o reen-
contro das duas forças. O governo, entretanto, que não tinha em tesouro,
segundo boas autoridades, nem 2.000 pesos (ocasiões, me dizem, ter ha-
vido posteriormente, de não ter $100), via-se no maior dos apertos. Feliz-
mente, porém, achava-se ainda aqui o único indivíduo, cujo influxo podia
reduzir a ordem aquela tropa rebelada, e atalhou-se a grande catástrofe,
que estava a ponto de ter lugar, socorrendo-se o governo ao Libertador,
posto que este, segundo parece, encontrasse não pequena dificuldade em
ser também remediador naquela ocasião.

Eu o busquei às 11 horas e achei-o mui abatido de semblante. Mos-
trou-se sobremodo sentido do procedimento da tropa; disse-me que esta
desejava segui-lo, mas que ele não queria ter por escolta soldados rebel-
des e ajuntou que podia sossegar o meu espírito, pois que, dentro em
duas horas, estaria a dita tropa em marcha para fora da capital.

Com efeito, assim aconteceu, contentando-se aqueles corpos com
1000 pesos, em vez da grande soma exigida, e saindo da cidade, na melhor
ordem, com suas armas e bagagens, na tarde do mesmo dia 7.

Satisfazendo, senão a um rigoroso dever, aquele em que me julgava
constituído, pela distinção e agrado com que o general Bolívar me havia
tratado em toda a ocasião, não quis deixar de dar-lhe a última prova do meu
reconhecimento e, para isso, no dia 8 do corrente, à sua passagem pela porta
de minha casa, que fica no princípio da estrada de Honda, dirigindo-lhe,
juntamente com o secretário desta legação, os nossos cumprimentos,
incorporamo-nos à sua comitiva. Constava esta de 20 a 25 pessoas a cava-
lo, das quais faziam parte o vice-presidente Caycedo; o ministro da
Guerra; mr. Moore, enviado dos Estados Unidos; e o coronel Campbell,
homem distinto e mui estimável, conhecendo a fundo toda a intriga desta
capital, onde tinha residido, na qualidade de encarregado de negócios da
Grã-Bretanha, por espaço de cinco a seis anos, até a chegada do atual
ministro, mr. Turner. Nenhum outro membro do governo, ou funcionário
público colombiano, além dos dois acima apontados, se achava na dita
comitiva; e os particulares que nela vi eram, quase todos, estrangeiros,
principalmente negociantes aqui estabelecidos. Contar-se-ão, quando
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muito, cinco até seis indivíduos filhos do país; o grande número dos mais,
que se dizem amigos do Libertador e lhe devem obrigações, havendo-se
esquivado a este ato de obséquio, por covardia, receando incorrer no
ódio da facção dominante. Eis a maneira por que os bogotanos manifes-
taram a sua gratidão ao herói de Colômbia, no momento em que este os
deixava para sempre, o que mal se compadece com o que se lê e tenho
marcado na mencionada Gaceta inclusa, de 9 do corrente. Nem me parece
menos digno de reparo que aquela Gaceta, assim como as subsequentes,
até hoje, não tenham feito menção da efetiva partida do Libertador. A
duas léguas da cidade, insistiu o general Bolívar em que não seguíssemos
adiante e aí fez a sua última despedida do vice-presidente, ministro da
Guerra e membros do corpo diplomático, com mostras de verdadeira
sensibilidade. Prescindirei aqui de alguns incidentes próprios somente da
correspondência familiar e limitar-me-ei a referir um dito, proferido com
a maior naturalidade, pelo coronel Campbell, a poucos passos do lugar
em que nos separamos do Libertador, e foi o seguinte : “He is gone! The
gentleman of  Colômbia”. Este dito, posto que hiperbólico em sentido
absoluto, é, a meu ver, assaz conceituoso, tomado em acepção compara-
tiva e por isso o julgo digno de ser aqui citado. Poucas são, com efeito, as
pessoas com quem eu tenha tratado, neste país que tenham o porte e as
maneiras de verdadeiros cavalheiros e, entre elas, é o general Bolívar, por
certo, quem mais digno me tem parecido do epíteto gentleman.
§2º No mesmo dia 8, expediu o governo uns 500 a 600 milicianos, entre
cavalaria e infantaria, em seguimento da tropa regular que havia marchado
na véspera, a fim de observar os movimentos desta. Durante os dois, ou
três, dias que se seguiram, receando-se que os corpos venezuelanos re-
trocedessem na sua marcha, prevaleceu o medo à fanfarrice; passado,
porém, este tempo de ânsia, espalhou-se logo a voz de que aquela tropa
tinha sido desarmada pelos milicianos, quando as duas forças não tinham
sequer chegado a avistar-se, e o que se soube com certeza, depois da
quixotal excursão dos ditos milicianos, que durou uns cinco a seis dias,
foi que estes tinham cometido várias depredações em lugares por onde
haviam passado, entretanto que os venezuelanos seguiam a sua marcha em
boa ordem. Cessando, assim, todo o susto e soltas, portanto, as rédeas à
malevolência do partido chamado liberal, não tardaram em sair do prelo
os sucessos do dia 7, desfigurados da maneira a mais escandalosa e ao
mesmo tempo ridícula. Nesses supostos relatórios, com virulenta falácia
e atroz falsidade, se dava por autor da sedição militar daquele dia ao ge-
neral Bolívar, assacando-se-lhe o intento de fazer-se, por esse meio e em
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despeito da Constituição, proclamar de novo ditador; e, por outro lado,
com a mais irrisória jactância, se inculcava que as milícias da cidade, com
os estudantes que se lhes reuniram, haviam feito acuar a tropa veterana,
que, cheia de pavor, à vista da heróica disposição que manifestava aquela
briosa mocidade, não se atrevera a levar ao cabo os seus projetos e cedera
às ordens do governo, saindo imediatamente da cidade.

Conservou-se, por espaço de três a quatro dias, espalhado pela ci-
dade, um grande número de gente esfarrapada, dizendo-se miliciana,
armada de lanças ou espingarda, o que não deixou de dar-me bastante
cuidado, senão por temor de ataque contra a minha vida, pelo fundado
receio de ser roubado em grande, assim como o tenho sido repetidamen-
te em pequeno, depois que aqui me acho, não tendo, até então, estado em
lugar que tanto abundasse em ratoneiros.

O ministro britânico, mr. Turner, com quem vivo na melhor inteli-
gência, chegou, por essa ocasião a propor-me que passássemos, cumula-
tivamente com mr. Moore, uma nota ao governo, representando contra
uma tal relaxação de polícia e, bem assim, intervindo para que se desse
pronta satisfação, com reparação de perdas, a um francês, aqui estabeleci-
do, cuja fazenda, a pouca distância da cidade, acabava de ser depredada
pelas milícias. Não julgando discreto, na minha posição, intrometer-me
em tais negócios, tratei de dissuadir mr. Turner da segunda parte da pro-
posta, o que consegui, alegando que, posto a França não tivesse aqui mais
que um cônsul-geral, não lhe faltavam meios, quando as reclamações
deste fossem desatendidas, para vindicar a propriedade dos seus súbditos.
Evadi-me igualmente à primeira parte da dita proposta, sugerindo, todavia,
uma outra medida, que aquele ministro adotou, dirigindo-se individual e
confidencialmente ao vice-presidente, o que surtiu o melhor efeito, pois
acha-se desde então a cidade, aparentemente, em perfeito sossego.

Não tem descontinuado, contudo, a soltura e escândalo dos artigos
que se dão, semanalmente, à luz, em dois periódicos coevos da famosa
mensagem de 15 do mês passado, os quais tacham Bolívar de quanto se
pode conceber de abominável em um tirano e, ao mesmo tempo que di-
rigem contra ele as mais horríveis imprecações, cantam louvores aos
assassinos da conspiração de Santander e dedicam elogios à memória de
Padilla e de Cordova, em que estes traidores são tratados por modelos de
virtude heróica, mártires da liberdade, etc.

Devo, entretanto, observar que só nesta capital se tem visto ultima-
mente o abuso da liberdade da imprensa levado impunemente a tanto
excesso, o que parecerá talvez singular, mas explica-o facilmente quem
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vive, se é que viver seja, entre esta gente. Há em Bogotá um maior núme-
ro de indivíduos, que em outra parte da república, dos que aproveitaram
com as dilapidações e larguezas do ex-vice-presidente Santander: existe,
portanto, aqui, o foco do partido que esse chefe ambicioso conserva
neste país, partido, aliás, o mais formidável entre os vários que se
intitulam liberais, por isso que, nutrindo inconciliável ódio e guiado pela
mais cega ambição, assume a cor e bandeia-se com qualquer outro que se
declare contra Bolívar.

Ora, não podia proporcionar-se melhor oportunidade para a efusão
dos sentimentos deste partido do que se oferece, atualmente, na ausência
da tropa de linha, alterados os amigos do Libertador e achando-se à testa
do governo o tolerante Caycedo, cuja bondade se satisfaz com não haver
amotinação, o que tudo constitui um estado de coisas a que chamarei
anarquia mansa.
§3º Limitando-me, por ora, à exposição de fatos, calarei algumas refle-
xões, que aliás teriam aqui lugar, e passarei a levar ao conhecimento de V.
Exa., pela Gaceta inclusa, de 16 do corrente: 1º, o decreto do Congresso
Constituinte, de 5 do corrente, regulando os meios por que o Poder Exe-
cutivo deverá procurar restabelecer a união de Venezuela a Nova
Granada, ou, em último caso, conservá-la entre os departamentos que
compreende esta última grande divisão da república; 2º, o protocolo das
conferências que tiveram lugar em Cúcuta, entre os comissários que ali
concorreram, por parte do Congresso Constituinte e de Paez; 3º, o decre-
to do atual vice-presidente da República, nomeando a Eusébio Maria
Canabal para a repartição dos Negócios Estrangeiros. E tenho a observar
sobre estas peças o seguinte:

– Quanto à primeira, que a designação dos lugares onde deverão
reunir-se as Convenções que houverem de ser convocadas,
nos dois casos previstos por aquele decreto, (assim o tenho de
vários deputados dos mais preponderantes do mesmo Congres-
so) é devido aos ataques contra os membros da representação
nacional e mais atos escandalosos que ultimamente tiveram
lugar nesta cidade, tendo-se já então feito a moção em Congres-
so, que foi apoiada, mas não vencida, para a imediata trasladação
daquela assembleia para outro lugar da república. E observarei
mais, que, suposto o decreto em questão, como o pedia a boa
política, não trate de outro caso de separação, senão do que já
existia de fato, entre Venezuela e Nova Granada, nem por isso
é menos provável que, com a notícia dos últimos acontecimen-
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tos desta capital e especialmente da partida de Bolívar, se sepa-
re igualmente, constituindo-se por si, a seção do sul da
república, que compreende os departamentos do Equador,
Guayaquil e Asuai, onde tem sido chefe supremo e conserva
todo o ascendente o general Flores, um dos afeiçoados e formi-
dáveis aderentes do Libertador.

– Pelo que toca o protocolo das conferências de Cúcuta, onde
nada se concluiu, recomendando com especialidade a atenção
de V. Exa. as partes do dito protocolo que tenho sublinhado, ou
marcado com tinta encarnada (reservo para outro lugar o que
respeita ao projeto de monarquia), advertirei, fundado nas me-
lhores informações, que a revolução de Venezuela é obra de
uma facção, à testa da qual se acham aqueles mesmos comissá-
rios, especialmente Mariño e Peña, que assinaram o protocolo,
por parte de Paez, não sendo este mais que o instrumento da
dita facção; que o povo ali acha-se talvez mais oprimido que em
outra parte do país, pela mesma aristocracia militar a quem Sucre
atribui, com eterna verdade, os males públicos de Colômbia;
que Mariño é um dos generais em chefe da república e, também,
um dos chefes que, há anos, durante a ausência do Libertador,
pensaram em distribuir entre si a república, em recompensa do
que eles mesmos chamavam grandes serviços. Não era, pois, de
supor que ele (Mariño) coincidisse nos sentimentos manifesta-
dos, mui acintemente, pelo herói de Ayacucho, na sua primeira
proposta. A evasão da segunda, que, aliás, parecera irrecusável,
ainda melhor deixa penetrar os fins ambiciosos daquela facção
e, assim como já lhe havia causado, no mês de março último,
grande sobressalto, um simples rumor de que Bolívar solicitava
uma conferência com o general Paez, é de crer, que o temor do
influxo do segundo homem de Colômbia fosse a causa de se lhe
não permitir a entrada em Venezuela. Isso tanto mais, quanto
parece haver já ali grande fermentação contra os corifeus do
partido revolucionário. Juntarei, de resto, que, em observância
do decreto do Congresso Constituinte, já partiu desta capital
um comissário, nomeado pelo vice-presidente da República,
para tratar com o governo, ou Congresso, de Venezuela, sobre
o desejado restabelecimento da união. Espero, pois, que, dentro
em dois meses, poderei transmitir a V. Exa. a resolução desse
problema, de que não posso,entretanto,augurar bem.
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– Finalmente, pelo que respeita à nomeação de Canabal para a
repartição dos Negócios Estrangeiros – escolha, aliás, descon-
forme com as vistas do partido a que Caycedo tem servido –,
persuado-me [de] que o santo homem está hoje bem arrependi-
do de haver-se associado com tal gente. O certo é que Canabal
não só foi um dos membros do Congresso que falaram com
mais veemência contra a mensagem de 15 do mês passado, mas
é intimamente ligado, por amizade e opinião política, com dois
outros membros, Juan de Francisco Martin e Garcia del Rio,
que são precisamente aqueles, que, por ocasião da dita mensa-
gem, chegaram a tachar o governo de prevaricador e de traidor.
E não é menos certo que, assistindo aqui os três indivíduos na
mesma casa, previamente à sua partida para Cartagena, donde
são vizinhos, Caycedo os buscou mais de uma vez e teve com
eles conferências.

Ora, é de notar que a partida de Canabal e seus dois amigos teve
lugar no mesmo dia 13 do mês passado, data do decreto em questão, don-
de infiro que a sua publicação só teve por objeto dar uma satisfação,
talvez exigida pelos três deputados referidos, pois tenho fundada razão
para crer que Canabal não aceitaria, presentemente, um lugar no ministé-
rio e que, em último caso, só o faria condicionalmente, i.e., sendo desde
logo demitidos os atuais ministros do Interior e de Finanças, Alexandre
Osorio e José Inacio Marques, que têm sido, especialmente o segundo,
principais fatores do desenvolvimento da nova revolução que ora lavra
no país. Duvido, porém, que Caycedo, por mal que se lhe figurem os
negócios em que a sua simpleza o fez embarcar, tenha resolução bastante
para decretar a destituição dos ditos ministros dos empregos que ocu-
pam, ou antes envelhecem. E, com efeito, foi preciso que eu subisse a
esta altura dos Andes para ver um Osorio e um Marques, que eu tomaria,
em qualquer outro lugar, por dois esbirros, exercendo as altas funções de
ministros e secretários de Estado.
§4º Cabe aqui participar a V. Exa. que estes dois ministros exóticos,
contra o uso do país, não me haviam visitado, à minha chegada a esta ca-
pital, e só o fizeram no dia subsequente ao da partida de Bolívar, quando
vieram juntamente à minha casa e, pela primeira vez, tive ocasião de ad-
mirar um tão perfeito contraste de pessoas com categorias.

As primeiras expressões que me dirigiram, desculpando-se da de-
mora que tinham tido em procurar-me, consistiram em alusões feitas a
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Bolívar, como origem dos distúrbios que haviam tido lugar na capital,
prelúdio este que assaz estranhei. Fazendo-me, contudo, desentendido e
mostrando-lhes todo o agrado e consideração que me foi possível contra-
fazer, tratei de evadir personalidades e limitei-me a exprimir o desejo de
que, por meio da nova Constituição, pudessem conciliar-se as desavenças
existentes na república e permanecer esta unida. Mas os homens não vi-
nham dispostos a fazer-me tão bom barato da sua visita. Posto que
Osorio se achasse então provisionalmente encarregado da pasta dos
Negócios Estrangeiros, foi Marques o interlocutor e, encaminhando a
conversação para o assunto da separação de Venezuela, sobre que falei
em sentido análogo ao da minha nota de 19 do mês próximo passado,
abalançou-se a dizer-me, assumindo tom enfático, que não me julgava
autorizado a cessar as minhas funções junto do governo da Nova Grana-
da, ainda quando se verificasse definitivamente o desmembramento de
Venezuela, salvo se, previsto o caso pelas minhas instruções, estas assim
mo determinassem expressamente, porquanto (eis o melhor) o resto da
república não deixava, por tal desmembramento, de ser Colômbia. Che-
gando o sr. Marques a este ponto de impertinência, assentei que era tem-
po de pôr termo à simulada complacência com que, até então, o tinha
escutado e, assumindo, a meu turno, tom magistral, disse-lhe, em suma, o
seguinte: que a ninguém mais, neste país, senão a mim, pertencia a inter-
pretação das instruções do meu governo; que este, aliás, jamais se lembra-
ria de instruir-me sobre pontos conhecidos de geografia política, não me
fazendo nisso mais que a justiça devida, no meu país, a qualquer jovem de
mediana educação; que, suposto as noções do sr. ministro de Finanças,
assim a respeito daquele ramo de ciência elementar, como de diplomacia,
diferissem inteiramente das minhas, nem por isso eu hesitaria em sustentar
a declaração que havia feito por ocasião da mensagem dirigida ao Congres-
so, em 15 do mês passado, caso viesse a verificar-se definitivamente o des-
membramento da República de Colômbia, junto de cujo presidente, ou
governo, somente, eu havia sido acreditado. Não deixei de lhe advertir, ci-
tando-lhe a sua própria história, que a denominação de Colômbia designava
essencialmente a união de Venezuela e Nova Granada, e disse-lhe, final-
mente, que, se bem que o meu governo, sempre solícito na causa americana,
desejasse não só conservar harmonia e boa inteligência, senão estreitar,
cada vez mais, relações de amizade e comércio com todos os Estados deste
continente, todavia, que, uma vez destruída a unidade da República de
Colômbia, nem eu podia, sem um novo e especial diploma, considerar-me
acreditado junto de qualquer dos governos em que viesse a dividir-se a dita
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república, nem supunha que o meu governo, o qual sabia sustentar a sua
preeminência, houvesse de ter, na mesma consideração que a Colômbia,
uma fração de Colômbia, enviando-lhe um agente com o caráter de que eu
tinha a honra de achar-me revestido.

Depois destas minhas reflexões, pouco durou a conversação e nada
mais ocorreu nela digno de ser aqui mencionado. Retiraram-se, finalmente,
os srs. ministros e secretários de Estado e, daí a uma hora, fui pagar-lhes
a visita. Não encontrei Osorio, mas sim Marques, com quem estive al-
guns minutos e que já não achei disposto a suscitar questões, versando a
breve conversação, que tivemos, sobre assuntos de pouca entidade e
absolutamente alheios de política.
§5º No dia 22 do corrente, teve lugar, nesta capital, a publicação da nova
Constituição, cerimônia que consistiu na leitura da mesma Constituição,
feita na praça principal, por um indivíduo colocado em uma espécie de
coreto, sobre o tabuleiro da igreja catedral, formando-se, em quadrado
vazio, na frente dos degraus, um pequeno corpo de mal amanhada tropa
miliciana e, havendo, no fim da leitura, uma salva dada com uma peça de
artilharia de campanha. Passou-se este ato sem o mais leve indício de
regozijo por parte do povo e foi pequeníssimo o número de indivíduos
que a ele concorreu.

No dia seguinte, 23 do corrente, assisti, por convite, assim como os
outros membros do corpo diplomático aqui residente, à exceção de mr.
Moore, a uma nova solenidade: a do juramento prestado à Constituição,
pelas primeiras autoridades da capital. Este ato foi precedido de uma
missa de pontifical, celebrada na Sé, em ação de graças pela publicação
da Constituição, e nessa ocasião valeu-me, assim como ao secretário desta
legação, a santa religião que professamos, para serem nossos nomes apon-
tados com exceção em uma desaforada crítica, publicada por um dos
periódicos em voga, contra o ministro britânico e mais empregados diplo-
máticos, protestantes, que não ajoelharam à elevação. Finda a missa,
saímos da igreja, ao lado do vice-presidente, precedidos das mais autori-
dades, e daí marchamos processionalmente, com música, adiante para o
palácio do governo (distância mui curta, felizmente, pois [de]certo nenhum
prazer tivemos em figurar nesta joco-séria exibição). Ali, reunidos em uma
sala, os diversos funcionários públicos, foi-lhes sucessivamente deferido,
pelo vice-presidente, o juramento de sustentar e defender a Constituição
de 1830.

Incluso achará V. Exa. um exemplar da dita Constituição, acompa-
nhado das cópias, sob letras C e D, da nota que me dirigiu o ministro
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Osorio, enviando-me quatro dos ditos exemplares e da que lhe passei em
resposta.

Nesta Constituição procurou-se emendar os erros da de Cúcuta e,
com efeito, fizeram-se importantes alterações, assim pelo que toca [a]o
regímen interior da república, criando-se as câmaras de distrito, como
pelo que respeita as garantias do Poder Executivo, aumentando-se, por
um lado, a duração das funções do presidente e vice-presidente, e dimi-
nuindo-se, por outro, os obstáculos à ação do governo. Nem por isso
creio que este novo pacto possa dar estabilidade à república e se, ele é
análogo – como o julga o ministro Osorio – às luzes do século, não o é
certamente às de Colômbia e, menos ainda, ao caráter e necessidades do
povo que deve reger.
§6º Tratarei agora de dar a V. Exa. uma sucinta ideia do que tenho coli-
gido acerca da projetada monarquia com que pretendem, hoje, os
chamados liberais, manchar a reputação do general Bolívar.

Foi em Venezuela que se concebeu o primeiro projeto de erigir um
trono em Colômbia e, já em 1825, pretendeu Paez levá-lo ao cabo, acla-
mando o Libertador e sustentando esta aclamação com o exército que
tinha às suas ordens, o que houvera feito, se pessoas sensatas, a quem ele
quis aliciar, se não tivessem oposto a tão louco atentado. Contrariado,
assim, em seus desígnios, enviou Paez ao Peru, um agente munido de
cartas de amizade, oferecimentos e protestações de adesão, assim da sua
parte como de muitos dos que hoje se mostram adversos ao sistema
monárquico, tendo por objeto essa missão persuadir o Libertador a que
consentisse na execução daquele temerário projeto, aceitando a coroa
com que o queriam brindar; e chegou, nessa ocasião, a fatuidade de Paez
ao ponto de declarar, na carta que dirigira a Bolívar, que no caso de
denegação da oferta, ele mesmo (Paez) não duvidaria empunhar o cetro.

Bolívar, como era de supor, repeliu a missão, respondendo a Paez
nos termos da cópia aqui junta sob letra E, documento este que me foi
comunicado confidencialmente, por pessoa que o houve do mesmo
Bolívar, e que me parece digno de ser levado ao conhecimento de V.
Exa..

O ano passado, também na ausência de Bolívar, que se achava no
sul, esteve em ação, nesta capital, um novo projeto de monarquia, e a este
aderiram – persuado-me que muito de boa-fé – os homens mais influentes
da república, achando-se à testa da conspiração os mesmos membros do
governo, ou Conselho de Ministros. Mas este segundo plano diferia es-
sencialmente do de Paez, sobretudo quanto à legitimidade dos meios de
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execução, sendo as vistas dos conspiradores fazer adotar o sistema
monárquico pelo próprio Congresso Constituinte, que devia proxima-
mente reunir-se, formando este uma Constituição adequada àquele
sistema e estatuindo que, por morte de Bolívar, o qual permaneceria na
presidência da República, assumiria esta a categoria de reino, sendo con-
ferido o trono a um príncipe estrangeiro e sua dinastia.

Escreveram-se, com este objeto, várias memórias, entre elas, uma
que li com bastante prazer, intitulada “Meditações Colombianas”, em que
o autor, Garcia del Rio (de quem falei no §3º do presente ofício), fazendo
vários raciocínios habilmente deduzidos das circunstâncias deploráveis
em que se achava a república, concluía que nem a federação – que haviam
adotado os povos de Nova Granada e Venezuela na sua infância – nem o
centralismo, mais concentrado, todavia débil, que havia sido o ídolo dos
mesmos povos na sua mocidade, podia fazer a felicidade da nação colom-
biana; que, chegada esta à idade viril, devia buscar um sistema político em
que as prerrogativas do magistrado fossem respeitadas a par dos direitos
dos cidadãos, ficando livre de obstáculos a ação do poder, ao mesmo
tempo que se dessem aos povos sólidas garantias; finalmente, que era
preciso que Colômbia adotasse a monarquia constitucional, ou se aproxi-
masse quanto fosse possível desta forma de governo. Achava-se então
nesta cidade (em meado do ano passado) um comissário do governo fran-
cês, mr. Bresson, acompanhado do jovem duque de Montebello, par de
França; missão esta, em meu conceito, promovida já por insinuações de
Leandro Palácio, em Paris, e ligada com o sobredito plano. O certo é, pois
o tenho das melhores autoridades, que aquele comissário e seu compa-
nheiro, despendendo com mãos largas em jantares e passatempos de todo
o gênero oferecidos à aristocracia bogotana, fizeram aqui a mais brilhante
figura e tiveram assíduo e íntimo trato com os membros do governo e
mais corifeus do partido monárquico. Consta-me, igualmente, que Bolívar
fora constantemente informado da marcha da conspiração, pelos próprios
conspiradores; não ousando estes resolver coisa alguma sem o seu beneplá-
cito e, asseguram-me que, depois de muitas instâncias dos seus aderentes,
ele conviera finalmente em que se fizessem proposições e tomassem outras
medidas tendentes a levar a efeito o projeto, vindo um príncipe europeu
(pensa-se que da casa de Orléans) ocupar o trono em Colômbia. Ou fosse
com esse objeto, ou outro semelhante, parece não haver dúvida que se
concluiu um ajuste com Bresson e foi o duque de Montebello, pretextando
urgência de negócio de família, imediatamente expedido daqui, com o pro-
tocolo, ou participações concernentes a um tal negócio.
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Entretanto, com o pretexto da dita monarquia, sublevou-se Córdo-
va, em Antioquia, contando derribar Bolívar e colocar-se em seu lugar,
sedição na qual se acharam mais ou menos complicados, nesta capital, o
ministro dos Estados Unidos, antecessor do atual, general Harrison; o
coronel Torrens, encarregado de negócios do México; um certo Laders-
dolf, agente da casa de Londres, que contratou o empréstimo colombiano,
e mui especialmente o cônsul-geral britânico, mr. Henderson (célebre já,
entre nós, pelas calúnias que publicou na sua obra sobre o Brasil, onde
residiu há anos) [e] uma filha de cujo intrigante se achava justa para casar
com o dito Córdova. Mas essa sedição foi imediatamente atalhada, pelas
prontas e enérgicas medidas tomadas pelo general Urdaneta, um dos mais
conspícuos, nos anais da república, que se achava então à testa do Minis-
tério da Guerra, e os sobreditos indivíduos foram mandados sair para fora
de Colômbia. Sobreveio, logo depois, a separação de Venezuela, mas,
encarado este acontecimento como a obra de uma facção, que seria pron-
tamente rebatida pela influência do Libertador, não se desanimaram os
projetistas da monarquia, prosseguindo com afinco nas suas diligências e
tudo esperando da reunião do Congresso.

Neste estado se achavam as cousas, quando regressou Bolívar do
sul e, tomando de novo – posto que por pouco tempo – as rédeas do gover-
no, com notável inconsequência, afastou-se dos seus maiores amigos e
aderentes e nomeou para o ministério a Caycedo, por cuja intervenção
passaram as pastas do Interior e Finanças para as mãos de Osorio e Mar-
ques. Pensou Bolívar, a meu ver, que ganharia, por este meio, o partido
que lhe era contrário, mas enganou-se, pois esse partido, logo que se sentiu
com apoio, só curou de frustrar os planos dos monarquistas e, esmoreci-
dos estes, não só cessaram muitos, dentre os que mais preponderância
tinham, de tomar parte ativa no andamento dos negócios do governo, mas
chegaram alguns a bandear-se com os liberais. Daqui nasce, principal-
mente, o estado de desordem em que ultimamente se tem achado esta
capital e que muito é de recear se aumente e propague em todo o país,
seguindo-se daí a guerra civil, se com efeito tiver lugar a saída de Bolívar
de Colômbia, do que há muito quem duvide, na suposição que Cartagena
o não consentirá.

Bolívar, no meio das eminentes virtudes que o caracterizam, não é
isento de vaidade e de ambição. Tenho de pessoa fidedigna – que o tratou
de perto e lhe é, aliás, mui afeto, entre outras particularidades, observadas
no seu trato familiar – que é tal a opinião que ele tem de si, que por vezes
se tem espinhado de ser posto em paralelo com Washington. Quanto à
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ambição, também me parece indubitável, à vista de quanto tenho presen-
ciado e ouvido deste homem extraordinário, depois que aqui me acho,
que ele sempre aspirou a conservar o mando supremo em Colômbia,
durante a sua vida. Assaz o atesta o mesmo documento incluso sob letra
E, em que ele manifesta o desejo de que se recomende à opinião do povo
colombiano a Constituição boliviana, que estatui a presidência vitalícia.
Contudo, nem por considerar a Bolívar possuído de grande ambição de
poder, e sobretudo de glória, deixo de estar intimamente convencido de
que as suas vistas foram, em todo tempo, e são ainda as mais patrióticas.
Ele via claramente que as teorias e as instituições democráticas, sendo
inaplicáveis ao estado de ignorância e imoralidade na nação colombiana e
contrastando com a aristocracia prática, impossível de extinguir entre os
mesmos colombianos, produziram contínua desordem e ameaçavam de
total ruína o seu país. Da melhor fé, portanto, desejava mudar, senão a
forma, a essência de um governo estabelecido pela inexperiência e pela
exaltação dos ânimos; conhecia perfeitamente o ascendente que tinha
sobre a maioria na nação, assim como que nenhum colombiano lhe podia
disputar a primazia; e, ao mesmo tempo que lisonjeava o seu amor próprio
a ideia de permanecer inamovível e com meios eficazes de ação à testa
do governo de Colômbia, a consolidação e a prosperidade do Estado
nunca deixaram, certo, de ser o primeiro objeto da sua solicitude.

Tenho, pois, para mim, que Bolívar só recusou a coroa por ter de-
masiado discernimento e conhecimento do seu país para deixar de ver
que ela não poderia conservar-se sobre a sua cabeça, nem ser perdurável
uma dinastia que se originasse dele, ou outro colombiano. Sendo, entre-
tanto, conhecida a sua tendência para o regime monárquico – único, em
sua opinião, capaz de dar estabilidade à Colômbia, como ele não hesita em
declará-lo –, é fácil de deduzir que ele conviesse, de bom grado, neste
segundo plano de monarquia, reservando-se provavelmente a glória de
ser ele mesmo quem conferisse o trono ao novo monarca colombiano,
antecipando-se a abdicar neste o mando supremo do Estado e não deixan-
do por isso, como é de supor, de conservar toda a sua influência e
popularidade. Eis quanto sei e posso ajuizar a respeito do plano em ques-
tão. Que ele existiu, é assunto sobre o qual não me fica lugar à dúvida;
nem vejo que os projetistas tenham renunciado às suas esperanças, fun-
dando-se estas em que Bolívar pode ainda obrar maravilhas, por meio da
força armada, cuja adesão a sua pessoa é de toda a notoriedade: não creio,
porém, que Bolívar seja capaz de valer-se jamais de tal meio para firmar
o seu domínio em Colômbia.
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Resta a saber se o deixarão embarcar, chegado que seja à Cartagena,
onde se conta que ele será recebido com entusiasmo. Entretanto, as no-
tícias que dali há são que a mensagem de Caycedo e os libelos infamató-
rios, publicados nesta cidade, haviam produzido descontentamento e
indignação, como V. Exa. poderá ver do suplemento da gazeta daquela
cidade, de 2 do corrente, aqui inclusa, assim como da cópia, sob letra F,
de um ofício que me foi comunicado, em confiança, dirigido ao presidente
do Congresso pelo general Montilla e que pode considerar-se como pro-
fissão da fé política deste.

Resta igualmente saber-se o partido que tomará o general Flores, no
sul, que é de crer seja o de separar-se e desconhecer o governo desta capital.

Em todos os casos, permaneço na opinião de que muito tempo tem
de decorrer e por grandes comoções têm de passar ainda os povos desta
parte do nosso continente, primeiro que possam constituir-se, por modo
estável, seja qual for a forma de governo, que venham finalmente a adotar.
§7º Acaba de chegar aqui a notícia de haver Joaquim Mosquera, contra
o que se supunha geralmente, aceitado a sua nomeação para presidente
da República, como V. Exa. observará da Gaceta de hoje, que remeto in-
clusa. Na mesma Gaceta se encontra um honroso decreto do Congresso
Constituinte, assinando a Bolívar a pensão de $30.000 por ano – pensão,
todavia, que, no presente estado do país, eu não hesitaria em trocar pela
de uma décima parte daquela quantia, tendo certeza do pagamento – a
falta de recursos financiais do atual governo, segundo as informações
que tenho, excedendo de muito ao que se colige dos dois outros decretos,
que tenho marcado na sobredita Gaceta. Dela verá V. Exa., igualmente,
que acaba de ser substituído o ministro Osorio, na repartição dos Negó-
cios Estrangeiros, pelo ex-presidente do Congresso, Vicente Borrero,
mudança esta que assaz estimei, assim como os outros membros do corpo
diplomático aqui residente, pois temos, ao menos, em Borrero, um ho-
mem probo, bem intencionado e decente.

Deus guarde a V. Exa..
Bogotá, 30 de maio de 1830.

Luís de Sousa Dias

Ilmo. e Exmo. Sr. Miguel Calmon du Pin e Almeida

[Anexo 1]
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Cópia A
Bogotá, abril 21 de 1830.

Al Hon. Sr. Comendador Luís de Sousa Dias,
Enviado Extraordinario y Ministro Plenipotenciario de S. M. el Empera-
dor del Brasil cerca del Gobierno de Colombia

El infrascrito, ministro secretario de Estado en el Departamento de
Relaciones Exteriores, ha tenido la honra de recibir y poner en conocimien-
to de su gobierno la nota que, con fecha 19 del corriente, se ha servido
dirigirle el enviado extraordinario y ministro plenipotenciario de S. M. el
Emperador del Brasil, con motivo del mensaje que dirigió el encargado del
Poder Ejecutivo al Congreso Constituyente, en 15 del presente mes.

Sin entrar a discutir los motivos que, en concepto de su gobierno,
hicieron oportunas las medidas que entonces tuvo a bien someter a la
consideración del Congreso, y que este no creyó conveniente sancionar,
se limitará el infrascrito a manifestar, según las órdenes que tiene al efecto,
su entero disentimiento en las consecuencias que el señor ministro, a
quien se dirige el infrascrito, ha deducido de las indicaciones que contiene
el citado mensaje. Muy lejos de haber tenido este por objeto consumar la
desmembración de las secciones que ahora forman la República de Co-
lombia, fue su conservación la que impulsó al gobierno a hacer presente
al Congreso las medidas provisionales y conciliatorias que en su parecer
pudiesen adoptarse para calmar los ánimos, ciertamente algo exaltados
con la separación de los departamentos del nordeste, de la obediencia a
las autoridades nacionales. Conseguido esto, los representantes de los
pueblos podrían después, en la calma y con la dignidad y sosiego que
deben presidir actos tan sublimes, acordar la unión, transigir sus diferen-
cias y convenir en el pacto que debiera regir la república.

El gobierno aprecia altamente los votos que, asegura S. Sa., forma
S. M. el Emperador del Brasil por la prosperidad de Colombia, cualquiera
que fuere su organización política y, al anunciar el infrascrito a S. Sa. que
hasta ahora no han sido sancionadas las medidas propuestas al Congreso,
cree haber removido las causas que obligaron al sñr. ministro, en cumpli-
miento de su encargo, dirigir la nota que ha tenido la honra de contestar.

Se aprovecha el infrascrito de esta ocasión para [ofrecer] al sñr. envi-
ado extraordinario y ministro plenipotenciario de S. M. el Emperador del
Brasil las seguridades de su muy distinguida consideración.

Domingo Caycedo
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[Anexo 2]

Cópia B
Bogotá,  abril 20 de 1830.

Al Señor Guillermo Turner,
Enviado Extraordinario y Ministro Plenipotenciario de S. M. Británica,
cerca del Gobierno de Colombia

El infrascrito, ministro secretario de Estado en el Despacho de
Relaciones Exteriores de la República de Colombia, ha tenido la honra de
recibir y poner en conocimiento de su gobierno la nota que el sñr. enviado
extraordinario y ministro plenipotenciario de S. M. B. se ha servido
pasarle con fecha de ayer, en que manifiesta la pena que le ha causado el
mensaje dirigida al Congreso por el Poder Ejecutivo en 15 del corriente,
proponiendo se establezca un gobierno separado y la disolución efectiva
de la república, y expresa que la cesación del sñr. ministro en sus funciones
públicas sería la consecuencia inmediata de la ejecución de la medida
indicada, porque anularía ipso facto el tratado entre Colombia e la Gran
Bretaña.

Lejos de haber tenido por objecto el mensaje del gobierno, que ha
excitado el sentimiento del sñr. ministro a quien se dirige el infrascrito, la
disolución de la república, y que quedasen infructuosos los sacrificios
empleados en crearla, fueron sus deseos de conservarla los que impulsa-
ron al gobierno a indicar las medidas provisionales y conciliatorias que
en su concepto fuesen más a propósito para tranquilizar la efervescencia
de los ánimos, a fin de que los representantes de los pueblos de la antigua
Venezuela y Nueva Granada pudiesen, en la calma, acordar la unión
desgraciadamente interrumpida, transigir sus diferencias y convenir en el
pacto que mejor les conviniese. Se le ha ordenado al infrascrito expresarlo
así, del modo más explícito, al sñr. ministro, a quien asegura que la unión
es y ha sido siempre el fin a que el gobierno de Colombia ha dirigido sus
más constantes esfuerzos. Esta es la política que se ha trazado, porque
cree que ella puede labrar la felicidad de los pueblos y no perdonará
medio alguno pacífico para conseguir su intento.

Consecuencia necesaria de esta política es la religiosa observancia
de los tratados que nos unen con las naciones extranjeras que han
reconocido la independencia que conquistamos sobre la madre patria; y
el gobierno ha prevenido al infrascrito [que] declare terminantemente al
sñr. ministro de S. M. B. que sean cuales fueren las formas o las institu-
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ciones que, en el territorio que actualmente comprende la república, rijan
ahora, o después, es su animo inviolable guardar con la [misma] escrupu-
losidad que hasta aquí las estipulaciones del tratado que Colombia ha
celebrado con la Gran Bretaña. Las seguridades que ha dado el jefe del
gobierno a S. Sa. no serán infringidas, porque cualesquiera que sean las
divergencias que al presente agitan al pueblo colombiano, cree el gobier-
no poder asegurar, por el conducto del infrascrito, que todos están
acordes en cumplir lo que se ofreció a su nombre, en beneficio de una
nación amiga, que ha conservado la mejor inteligencia con la república y
a quien esta debe servicios que se impone el deber de recordar con
gratitud y reconocimiento.

El infrascrito ministro de Estado y del Despacho de Relaciones
Exteriores de la República de Colombia espera que esta explicación será
satisfactoria al sñr. enviado extraordinario y ministro plenipotenciario de
S. M. B., a quien ofrece las seguridades de su más distinguida considera-
ción y respeto.

Domingo Caycedo

Esta conforme:
André da Silva Lisboa

[Anexo 3]

Cópia C
Bogotá,  mayo 24 de 1830.

Al Señor Comendador Luís de Sousa Dias,
Enviado Extraordinario y Ministro Plenipotenciario de S. M. el Empera-
dor del Brasil

El infrascrito, ministro secretario de Estado en el Despacho de
Relaciones Exteriores de Colombia, tiene el honor de acompañar al sñr.
enviado extraordinario y ministro plenipotenciario de S. M. el Emperador
del Brasil varios ejemplares de la Constitución política del Estado,
sancionada por el Congreso Constituyente de la república, que ha sido
mandada publicar y obedecer en todos los departamentos que la
componen.
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Al infrascrito le es muy satisfactorio informar al sñr. ministro, a
quien se dirige, que habiéndose ya publicado y jurado, en esta capital,
dicha constitución, las autoridades y demás a quienes comprende
deberán en lo adelante arreglarse a las disposiciones que ella contiene.

Al gobierno de S. M. el Emperador del Brasil, que ha manifestado
sus deseos por que la República de Colombia se consolidase, no duda el
infrascrito que le será agradable saber el que sus representantes reunidos
en Congreso han dado a Colombia una Constitución análoga a las luces
del siglo y conforme a los principios que adoptó Colombia, desde la épo-
ca gloriosa en que a la faz del mundo proclamó su independencia de la
metrópoli.

Con este motivo le es muy placentero al infrascrito renovar al sr.
enviado extraordinario y ministro plenipotenciario de S. M. el Emperador
del Brasil, los protestos de su muy distinguida consideración y respeto.

Alejandro Osorio

[Anexo 4]

Cópia D
Bogotá, le 25 may 1830.

Le soussigné envoyé extraordinaire et ministre plenipotentiaire de
S. M. l’Empereur du Brésil s’empresse d’accuser la reception de la note
que monsieur Alexandre Osorio, ministre secretaire d’Etat au Departe-
ment d’Affaires Étrangères de la Republique de Colombie, vient de lui
adresser portant la date d’hier et accompagnant quatre exemplaires de la
Constitution politique de cette republique, dernièrement sanctionnée par
le Congrès Constituant.

En remerciant monsieur le ministre des Affaires Étrangeres de cet
envoi, le soussigné a l’honneur de lui assurer qu’il profiterá de la première
occasion pour porter a la connaissance de sa cour, ainsi que la nouvelle
Constitution colombienne, le contenu de la note susmentionnée.

Le soussigné voit avec le plus grand plaisir que monsieur de minis-
tre des Affaires Étrangères y rend justice a la sincérité des voeux de
l’Empereur pour la consolidation et le bonheur de la Republique de
Colombie et ne peut que trop applaudir aux principes lumineux, que
renferme, d’après sa note, la susdite Constitution.
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Le soussigné désire ardemment, et en s’expriment ainsi il est
l’organe de son gouvernment, que la Colombie y trouve une source
inépuisable de prospérité.

Il saisit cette occasion pour renouveler a monsieur le ministre des
Affaires Étrangères les assurances de sa consideration très distinguée.

De Sousa Dias

A Monsieur Alexandre Osorio,
Ministre Sécretaire d’État au Department des Affaires Étrangères de la
République de Colombie

[Anexo 5]

Cópia E

Al Excmo. Sr. General en Jefe José Antonio Paez,

Mi querido general y amigo,
He recibido la muy importante carta de U. del 1º de octubre del año

pasado, que me mandó U. por medio del sñr. Gusmán, a quien he visto y
oído, no sin sorpresa, pues su misión es extraordinaria. U. me dice que la
situación de Colombia es semejante a la de Francia, cuando Napoleón se
encontraba en Egipto, y que yo debo decir con él “los intrigantes van a
perder la patria, vamos a salvarla”. A la verdad, casi toda la carta de U. es
escrita por el buril de la verdad; mas no basta la verdad sola, para que mi
plan logre su efecto. U. no ha juzgado, me parece, bastante imparcialmen-
te del estado de las cosas y de los hombres. Ni Colombia es Francia, ni yo
Napoleón. En Francia si piensa mucho y se sabe todavía más; la popula-
ción es homogénea, y además la guerra la ponía en el borde del precipicio.
No había otra república grande que la Francia, y la Francia había sido
siempre un reino. El gobierno republicano se había desacreditado y
abatido hasta entrar en un abismo de execración. Los monstruos que
dirigían la Francia eran igualmente crueles y impíos. Napoleón era grande
y único y además sumamente ambicioso. Aquí no hay de esto. Yo no soy
Napoleón, ni quiero serlo. Tampoco quiero imitar a Cesar; menos aún a
Iturbide. Tales ejemplos me parecen indignos de mi gloria. El título de
Libertador es superior a todos los que ha recibido el orgullo humano. Por
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tanto es imposible degradarlo. Por otra parte, nuestra populación no es de
franceses en nada, nada, nada. La república ha levantado el país a la gloria
y a la prosperidad, dado leyes y libertad. Los magistrados de Colombia no
son Robespierre ni Marrat. El peligro ha cesado cuando las esperanzas
empiezan. Por lo mismo nada urge para tal medida. Las repúblicas, las
que rodean Colombia y Colombia, jamás han sido un reino. Un trono
espantaría, tanto por su altura como por su brillo, la igualdad sería rota y
los colores verían perdidos todos sus derechos por una nueva aristocracia.

En fin, mi amigo, yo no puedo persuadirme de que el proyecto que
me ha comunicado Gusmán sea sensato, y creo también que los que lo
han sugerido son hombres de aquellos que elevaron a Napoleón y a
Iturbide para gozar de su prosperidad, y abandonarlo [e]n el peligro, o, si
la buena fe los ha guiado, crea U. que son unos aturdidos y partidarios de
opiniones exageradas, bajo de cualquiera forma o principio que sea. Sin
embargo, creo que en el próximo pedido señalado para la reforma de la
Constitución se puede hacer a ella notables mutaciones en favor de los
buenos principios conservadores, y sin violar una sola de las reglas más
republicanas. Yo enviaré a U. un proyecto de Constitución que he forma-
do para la República de Bolivia. En él se encuentran reunidas todas las
garantías de permanencia y de libertad; de igualdad y de orden. Si U. y sus
amigos quisieren aprobar este proyecto, sería muy conveniente que se
escribiese sobre él y se recomendase a la opinión del pueblo. Este es el
servicio que podemos hacer a la patria; servicio que será admirado por
todos los partidos que no sean exagerados, o, por mejor decir, que quieran
la verdadera libertad con la verdadera estabilidad. Por lo demás, y no
aconsejo a U. que haga para sí lo que no quiero para mí; pero si el pueblo
lo quiere y U. acepta el voto nacional, mi espada y mi autoridad se
emplearán con infinito gozo en sostener y defender los decretos de la
soberanía popular. Esta protesta es tan sincera como el corazón de su
invariable amigo.

Magdalena,  6 de marzo 1826.

Simón Bolívar

[Anexo 6]

Copia F

Al Excmo. Sr. Presidente del Congreso Constituyente
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Excmo. Sr.,
Por el correo llegado ayer de esa capital se han recibido aquí noti-

cias muy desagradables porque todas ellas anuncian próximas revoluciones,
conatos de ataques contra el cuerpo constituyente, en quien los pueblos
han depositado su confianza, y lo que es más, pruebas nada equívocas de
que el Ejecutivo provisorio reputa los trabajos de V. E. infructuosos e
inútiles. Si V. E. agrega a estos hechos alarmantes la generalidad con que
de esa capital se han hecho circular aquí varios papeles incendiarios,
impresos en esa ciudad, contra miembros de la representación nacional,
y las protestas que se dice han hecho los honor[abl]es ministros plenipo-
tenciarios de S. M. Británica, Brasilense [sic] y de la República de los
Estados Unidos del Norte, se penetrará fácilmente del profundo dolor
que agonía a los habitantes de esta capital – diz, de esta ciudad –, dolor
que, por el conocimiento que tengo de la opinión general del departa-
mento, será extensivo a todos los ciudadanos.

En tales circunstancias, cumpliendo con mi deber y satisfaciendo a
los deseos íntimos de mi corazón, tengo la honra de protestar a V. E. que
el departamento del Magdalena, sus autoridades y las valientes tropas que
lo guarnecen, sabrán en todo evento sostener y ejecutar los actos [de] la
representación nacional, sea cual fuere la conducta de otros departamen-
tos, o las instigaciones de la más alta categoría, porque todos están
resueltos a mantener el orden y la unión a costa de sus propias vidas.

Con sentimientos de la más alta consideración y el más profundo
respeto, tiene el honor de suscribirse de V. E.

El más humilde y obediente servidor.

El general prefecto gral. del Magdalena,
Mar. Montilla

ofício
12

  30 jun. 1830  ahi 204/02/06

Índice: §1º – Introdução; singular acontecimento, que teve lugar véspera
de Corpo de Deus – Manoela Saenz. §2º – Chegada do novo presidente;
posse; recepção do corpo diplomático; proclamação à nação. §3º – Sepa-
ração dos departamentos do sul; começo de guerra civil entre Flores e

12 N.E. – Anotação no verso da última página: “R. a 2 de mço. 1831”.
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Obando; assassínio do general Sucre. §4º – Impotência do governo; opi-
nião sobre o novo presidente; sua conduta; demissão do ministro Osorio
e nomeação de Azuero; assassinos da conspiração de Santander; penúria
do Tesouro Público. §5º – Festas públicas; projeto de assassinar os estran-
geiros; conferência do ministro britânico com o presidente, a este
respeito; os dois batalhões de linha, que se esperam na capital. §6º –
Venezuela; transação militar; divisão de Pamplona; generais Mariño,
Ximenes e Veles, e coronel Vargas. §7º – Notícias de Cartagena; o Liber-
tador; força ali recusada etc.

N.  13

Ilmo. e Exmo. Sr.,
§1º A marcha dos negócios públicos, neste país, continua a dar lugar às
mais tristes conjecturas, quanto à consolidação do seu governo, o qual
pode dizer-se, sem hipérbole, que é, neste momento, puramente nominal.

Pelo que toca aos sucessos desta capital, em particular, é uma lásti-
ma, senão uma farsa, quanto se tem oferecido à minha observação, depois
que dirigi a V. Exa. o meu precedente ofício.

Procurarei, contudo, fazer um sucinto relatório de tais sucessos e,
seguindo a ordem cronológica, principiarei pelo mais ridículo, aliás, indig-
no de ser aqui referido, se não fora que ele denota bem o ponto de
relaxação a que tem chegado este governo, depois da partida de Bolívar.
Tenho a tratar de uma espécie de tragicomédia e, portanto, devo, em pri-
meiro lugar, fazer conhecer a heroína que nela figura e de quem terei
provavelmente de falar em outros lugares.

Bolívar, que entre as qualidades próprias de uma alma bem forma-
da, possui em alto grau a de ser admirador e apreciador do belo sexo,
atraiu, pelos seus ilustres feitos, no Peru, a particular afeição de uma for-
mosa dama daquele país, por nome Manoela Saenz, a qual, sendo casada
e possuindo, por si própria, considerável fortuna, tudo abandonou para
acompanhar o seu amante, achando-se, por vezes, no meio de fogo de
combates e seguindo-o, depois da campanha, para esta cidade, onde tem
permanecido desde então.

Esta célebre mulher foi quem, em 25 de setembro de 1828,
achando-se com Bolívar, às 11 horas, ou meia noite, lhe salvou a vida,
persuadindo-o a saltar de uma janela para a rua, entretanto que encami-
nhava para outro lado os assassinos da conspiração de Santander, que
haviam penetrado no interior do palácio e que a maltrataram cruelmente,
com pancadas, quando viram que tinham sido iludidos.
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Cumulada a afeição com o reconhecimento, por meio de tão bela
ação, tornaram-se cada vez mais íntimas as relações de Bolívar com
Manuela Saenz, e foi esta sempre, como ainda é, geralmente benquista,
por efeito de suas excelentes qualidades, entre as quais sobressai e é
notória a da beneficência.

Não tenho conhecimento pessoal com esta mulher, por isso que,
muito de propósito, não tenho querido, até aqui, ser-lhe apresentado, por
não parecer que sigo um partido, entendendo que me incumbe, na minha
posição, ostentar, como ostento, a mais perfeita neutralidade.

Consta-me, porém, por pessoas que a têm tratado de perto, que, a
par da desenvoltura e do ânimo varonil que a caracterizam, se nota nela
muita docilidade de gênio, grande transcendência de espírito e, sobretudo,
viveza de imaginação.

Havendo dado uma ideia da heroína a que aludi, prescindo do mais
que tenho ouvido a seu respeito e passo ao sucesso que tenho de narrar.

Está aqui em uso solenizar-se a festa de Corpo de Deus, principian-
do, na véspera, à noite, por um fogo de artifício, dado na praça principal
pelo primeiro alcalde (espécie de juiz de paz, com grandes atribuições ci-
vis e policiais); e como o que se acha atualmente servindo esse lugar seja
acérrimo inimigo de Bolívar, aproveitou o ensejo para o meter em ridícu-
lo, juntamente com Manoela Saenz, o que logrou fazer impunemente,
posto que com a maior indecência e, mesmo, obscenidade, por meio do
seguinte espetáculo, oferecido ao público, no dia 9 do corrente.

Várias peças de madeira e lona, à semelhança de bastidores, foram
acarretadas, logo de manhã e, pouco depois, colocadas no centro da praça,
formando as três faces de um corpo, a que se chamou castelo, no interior
do qual havia fogos de artifício, para o fazer saltar ao ar. Sobre os ditos
bastidores se via, em péssima pintura, variadas alegorias de mau gosto e
troços de poesia ignóbil, em que Bolívar e Manoela Saenz eram represen-
tados por diversas formas, a qual delas mais desaforada e afrontosa; e
para que tão engenhoso aparelho não sofresse estrago antes do tempo,
postaram-se, em redor dele, uns oito, ou dez milicianos, de guarda.

Neste estado se achavam os preparativos para o fogo, eis que asso-
ma Manoela Saenz, armada de pistolas e acompanhada de outras duas
mulheres, suas criadas, todas em trajes de homem e montadas a cavalo, a
investir o castelo. Os milicianos repelem, com baionetas caladas, o ataque
destas novas amazonas; é ferido o cavalo de Manoela, esta, conduzida
presa para sua casa e as mais guerreiras, para o quartel de milícias. Brada
Manoela contra o insulto e o alcalde, e tem uma veemente altercação, da
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sua janela para a rua, com diversos indivíduos que vão de propósito
provocá-la; manda chamar o vice-presidente e este vem prontamente
buscá-la e dar-lhe satisfações; manda soltar as criadas, mas permanece
intacto o castelo, guardado por soldados, até a noite, por isso que, segun-
do o juízo das respectivas autoridades, aquela escandalosa exibição não
importava mais que as caricaturas permitidas em Inglaterra e outros países
livres.

Eis aqui um importante evento público de Bogotá. Nem pense V.
Exa. que tenho encarecido esta minha exposição, pois, ao contrário, pro-
curei simplificá-la o mais possível, sem faltar, contudo, à verdade.
§2º No dia 12 do corrente, chegou a esta capital o novo presidente, Joa-
quim Mosquera, e no dia 13, depois de tomar posse, dirigiu aos colombia-
nos a proclamação inserta na Gaceta inclusa do dia 20. Aí encontrará V.
Exa., igualmente, relatórios, assim da dita posse como da apresentação do
corpo diplomático e agentes consulares aqui residentes.

Consta-me que, entre os discursos proferidos, no ato da posse,
houvera um que, envolvendo alusões afrontosas a Bolívar, escandalizara
fortemente a parte sisuda do auditório, sem que, contudo, deixassem de
soar altos aplausos ao orador, havendo sido admitida na respectiva sala
toda a gente, indistintamente, que quis e pôde nela entrar, o que tornara
aquele ato pouco decente à dignidade do chefe da nação.

Não foi menos indecorosa a apresentação dos membros do corpo
diplomático e agentes consulares, de que fiz parte. Ela teve lugar na
mesma sala que, aliás, não é grande. Não houve gritaria, verdade seja, mas
sim apertão. Ali representamos nossos papéis, como em espetáculo pú-
blico, na presença de uma multidão de expectadores, de todas as classes,
entre as quais divisei vários indivíduos, com ponches de riscado de algo-
dão e alpargatas de canamo [sic], traje aqui da plebe.

Posto que certos estivéssemos de não haver, por parte do novo
presidente, a mais remota ideia de deprimir-nos, por este modo de recep-
ção – devido inteiramente ao desejo de agradar ao povo, acompanhado de
ignorância de formalidades –, todavia não pudemos deixar de estranhar
tanta sem cerimônia, por não dizer grosseria; o que mr. Turner não tardou
em fazer chegar ao conhecimento do mesmo presidente, sendo este ad-
vertido, por interposta pessoa, de que outras eram as mostras de conside-
ração devidas ao corpo diplomático e a que Bolívar jamais soubera faltar.

Quanto à proclamação, ainda que os termos em que ela se ache
concebida fossem os mais adequados à conjuntura do momento, não bas-
tando palavras conciliatórias para conter a licenciosidade demagógica,
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permanece a desconfiança e a zizânia entre os habitantes desta capital, e
o partido chamado liberal ganha, de dia a dia, um arrojamento.
§3º Por contraposição às loquazes expressões de júbilo e lisonjeiras
esperanças, manifestadas no dito dia 13, chegou, nesse mesmo dia, o cor-
reio do sul, trazendo a receada notícia de haverem-se os departamentos
do Equador, Guayaquil e Assuai separado da união que, até então, haviam
conservado com o resto da república, debaixo do sistema central.

Os ditos departamentos, ao mesmo tempo que declaram formar um
Estado independente, convocando a esse efeito um Congresso Consti-
tuinte, não renunciam e, antes, exprimem o desejo de conservar a união
com as outras duas grandes seções da república, por meio de um governo
federativo; mas, entretanto, desconhecendo o desta capital, tem nomeado
chefe do novo Estado, com atribuições independentes, o general Flores.

Não se limitam a esta separação as más notícias do sul, pois acresce
haver já ali um começo de guerra civil, pelo motivo que passo a expor,
em suma.

Um grande número de vizinhos da cidade de Pasto e província do
mesmo nome (a mais meridional do departamento do Cauca, confinando
com o do Equador) haviam dirigido uma representação ao general Flores,
expondo os graves inconvenientes que resultavam àquela província de
fazer parte do departamento do Cauca e suplicando que ela houvesse de
ser incorporada ao do Equador. Esta pretensão tinha sido acolhida por
Flores e impugnada pelo prefecto e comandante militar do Cauca, em con-
sequência de que haviam já marchado tropas, assim por parte de Flores,
para ocupar a cidade Pasto, situada em uma elevação inexpugnável, como
por parte do dito comandante (o general Obando, chefe do Partido Libe-
ral em Popayán), para obstar a uma tal ocupação.

Não se passaram oito dias, depois da recepção destas notícias, sem
que chegasse outro correio do sul, anunciando a de um crime nefário: o
assassínio do célebre e benemérito general Sucre! Este ilustre chefe,
tendo regressado à capital, depois das conferências de Cúcuta, resolveu-
se a partir imediatamente para Quito, onde vive a sua família, e muito
importava a sua presença para a manutenção da ordem nos departamen-
tos do sul, sendo o seu objeto obstar, por meio da grande preponderância
que ali tinha, a que Flores obrasse com a precipitação com que o tem feito.
Mas, os seus desígnios foram diferentemente interpretados pela facção
desorganizadora, que, receando o poderoso influxo de um segundo
Bolívar, no sul, resolveu matá-lo aleivosamente. Ele foi advertido, pelos
seus amigos, do eminente risco a que se expunha, mas, cônscio da pureza
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de suas intenções e fiado em sua coragem e valentia, deixou de tomar
convenientes precauções e, partindo de Popayán a 28 do mês passado, no
dia 4 do corrente, ao atravessar a mata chamada de Berruecos, junto de
Pasto, recebeu uma descarga de clavinas, que o privou da vida.

A primeira pessoa que me deu notícia deste horrível atentado foi o
próprio presidente, indo eu visitá-lo no dia 20 do corrente. Disse-me que
acabava de recebê-la, de Popayán, e juntamente uma carta que, ao partir
dali, lhe havia escrito Sucre, exprimindo-se “como o bom patriota que
era” e assegurando-lhe que ia ocupar-se, com todo empenho, em conciliar
a concórdia e obediência ao legítimo governo, nos departamentos do sul;
juntou que lhe parecia não ter aquele assassínio conexão alguma com a
presente crise política, mas ser o efeito de uma mera vingança particular;
que, todavia, não só em desempenho do seu dever, como chefe do Poder
Executivo, senão como amigo de Sucre, ia dar as mais terminantes or-
dens, a fim de descobrir-se e serem prontamente punidos os assassinos.
O que parece, porém, mais provável, à vista de notícias posteriores, é
que o crime procedesse de combinação de plano traçado nesta capital e
comunicado a Obando, para o fazer executar, em cujo caso, baldadas se-
rão todas as inquirições a que se proceda em Popayán, enquanto o dito
Obando permanecer no comando do departamento do Cauca, pois os
nomes não fazem a essência das coisas e, geralmente falando, o chefe
militar de um departamento, neste país, é, de fato, um pequeno senhor
absoluto.
§4º A impotência e nulidade deste governo não consiste só em ser a sua
autoridade formalmente desconhecida em Venezuela e no sul. Em outros
departamentos, e mesmo nas províncias próximas da capital, são as suas
ordens iludidas, ou desobedecidas, todas as vezes que assim o entendem
conveniente as respectivas autoridades locais. Passa-se então de mandar
a suplicar e, se as súplicas são desatendidas, sofre-se com paciência, não
restando outro recurso.

O novo presidente, de cuja capacidade ouvi maravilhas, terá, eu não
duvido, qualidades mui apreciáveis, como particular; mas parece não ter
as que se requerem para desempenhar as altas funções que lhe estão
confiadas, muito principalmente na conjuntura presente; e aqueles mes-
mos, que mais encareciam sobre o seu mérito, vão mudando de lingua-
gem. Em meu fraco conceito, ele contrasta grandemente com Bolívar,
principiando pela figura, pois é apessoado e vistoso; não lhe falta presun-
ção, mas sim resolução e firmeza; cuido mesmo que é assaz superficial
em seus conhecimentos; em todo o caso, é inconsistente em sua política.
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Intentou formar um ministério e Conselho de Estado em que entra-
vam alguns homens de bem e reconhecida capacidade, mas estes, não
querendo associar-se com o resto do gabinete, recusaram fazer parte
dele. Acha-se, portanto, o dito presidente dominado inteiramente pela
facção liberal, aliás, os inimigos de Bolívar.

O ministro Osorio, tendo dado a sua demissão da repartição do In-
terior, por lhe convir mais o lugar de fiscal da Alta Corte de Justiça, que
exercia anteriormente, foi ao mesmo tempo nomeado conselheiro de
Estado e substituído por um Vicente Assuero, homem de pior reputação
ainda e comprometido na conspiração de 25 de setembro, de que ante-
riormente falei. Foi exterminado da capital, naquela época, assim como
vários outros cúmplices no assassinato, os quais para aqui vão regressan-
do, em despeito das sentenças, legalmente proferidas, que os condenaram,
porque são bem acolhidos pelo presente governo, o que é escandaloso.

A penúria do Tesouro Público é extrema e o seu crédito, absoluta-
mente nenhum. Apesar das maiores diligências, não tem sido possível à
presente administração obter, por empréstimo, nem um real, o que a tem
posto em circunstâncias de não poder ocorrer às mais urgentes despesas.
§5º No meio deste deplorável estado de coisas, começavam, há três
dias, festas públicas, em obséquio ao novo presidente, as quais deviam
durar até o dia 4 do mês próximo futuro. Estas festas, dadas à custa de
uma subscrição, obtida pelo prefecto, tem lugar na praça principal, onde se
construiu um cercado, que serve de corro para touros; preparam-se tor-
neios para o último dia e havia-se também projetado mascaradas, mas
estas, felizmente, não consentiu o governo que tivessem lugar.

A causa desta denegação foi nada menos que o temor de que a di-
versão fosse acompanhada de efusão de sangue, havendo constado que,
em uma assembleia noturna dos liberais (há algum tempo que se reúnem
frequente e impunemente uns 50 ou 60 cabalistas desse partido), tinha
sido proposto e aprovado, como meio conducente a promover o bem da
república, que se acabasse com os estrangeiros aqui residentes, assassi-
nando-os, e que, para a execução desse heróico intento, se aproveitasse a
excelente oportunidade que ofereceriam as festas públicas e mascaradas.

O ministro britânico, que traz bem espiados os ditos liberais e tem
para isso todos os meios, sendo instruído de uma semelhante delibera-
ção, dirigiu-se imediatamente ao presidente, a quem parece que dissera
verdades mui duras, aludindo, já à nulidade do governo, já à má escolha
dos indivíduos que compunham o ministério e Conselho de Estado, já à
licenciosidade demagógica que reinava na capital, onde, por conseguinte,
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não podia haver segurança pública e declarando, finalmente, quanto à
projetada carniceria de estrangeiros, que, se tão horrendo atentado fosse
perpetrado, cada gota de sangue britânico que houvesse de ser derrama-
do custaria a vida a centos de colombianos.

Foi do próprio mr. Turner, com quem me conservo na melhor har-
monia e inteligência, que obtive, confidencialmente, esta comunicação e
nenhuma dificuldade tenho em crer que ele tanto ousasse, pois eu faria o
mesmo, nas suas circunstâncias, à vista da nenhuma consideração que
merece este governo, no seu atual estado.

Disse-me também mr. Turner que o presidente principiara por
mostrar-se mui picado com as suas arguições e ameaça, mas que, mode-
rando-se, afinal, chegara a confessar, implicitamente, que se achava em
estado de coação, pois dissera que não podia deixar de contemporizar com
indivíduos que, aliás, não mereciam a sua confiança, juntando que espe-
rava, com o auxílio de dois batalhões de tropa de linha, que deviam
chegar, dentro em breve, à capital, poder assegurar a tranquilidade públi-
ca e dar melhor direção à marcha do governo.

Ora, eu não só duvido que tais esperanças se realizassem, mas temo
fortemente que, com a presença daquela tropa, empiore a situação desta
capital, pois, além de não poder o tesouro pagar-lhe, sabe-se que os co-
mandantes dos ditos batalhões professam princípios opostos. Consta-me
até que um deles, recebendo, no Socorro, onde se achava, ordem de
marchar para a capital, respondera que o não faria enquanto não fossem
daqui expulsos os chamados servis, i.e., afetos a Bolívar. Recorrendo-se,
porém, às súplicas e persuasões, parece que se conseguira, enfim, que
este despótico chefe condescendesse com a vontade do governo e conta-
se que chegará, com seu batalhão, dentro em poucos dias, a esta cidade,
onde achará já o seu antagonista, que se espera a cada hora.

Entretanto que não chega essa ocasião próxima de novas desordens,
folgo de que o passo dado por mr. Turner, o qual foi imediatamente se-
guido de um Conselho de Estado, produzisse a proibição das máscaras e,
se esta continuar a ser respeitada, como até aqui, espero terminem as tris-
tes festas sem sangue, confiando muito, para isso, assim na covardia dos
assassinos, que não ousarão atacar, senão a falsa fé, como na necedade
dos conspiradores, que tudo propalam do que se passa às suas assem-
bleias. Sei, portanto, que, entre as três legações aqui estabelecidas, é esta
a menos mal vista pela proterva facção dominante, nem cuido que até
aqui, tenham os empregados dela entrado em lista de assassinatos, ou
proscrições. Além da perfeita neutralidade que ostentamos, vale-nos de
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muito, a fim de que haja para conosco alguma contemplação, o sermos
“ingleses do Brasil, que não são judeus” (na frase do povo deste país,
inglês e estrangeiro são sinônimos, assim como o são protestante e judeu).
Nem por isso temos deixado de prevenir-nos, assim como os mais estran-
geiros, evitando os grandes concursos e conservando em casa armas de
fogo carregadas.

Julgo não necessitar de comento o que tenho referido, para que V.
Exa. possa formar uma ideia assaz exata do estado das coisas nesta capital.
§6º Nenhuma notícia há ainda de Venezuela relativamente ao resultado
da missão para ali enviada, em consequência do decreto do Congresso
Constituinte, de 5 de maio último (ofício n. 12, §3º). Entretanto, só ocorre
digno de nota, quanto a relações entre esta e aquela parte do país, o que
consta da correspondência do general Mariño com este governo e com o
general Florêncio Ximenes, inserta nas gazetas de 20 e 28 do corrente,
que remeto inclusas. Para melhor inteligência e digestão desta correspon-
dência, julgo dever observar a V. Exa. que a opinião bem pronunciada,
assim do Cauca, Tunja e Socorro, como de Cúcuta – que o dito general
Mariño pretende haver ocupado com o único fim de a libertar da tirania
de Bolívar –, consiste nas atas de que falei no meu precedente ofício (§1º),
documentos, aliás, informes e arrancados à credulidade de alguns morado-
res daqueles lugares, pelos agentes das facções desta capital e de Caracas,
que, trabalhando para fins idênticos, parecem entender-se perfeitamente.

É constante que Mariño, bem longe de proteger os cucutanos, le-
vantara entre eles contribuições forçadas e praticara outros atos de
arbitrariedade. A coluna de granadinos, que formara e com que brindara
este governo, é precisamente o batalhão de que falei precedentemente e
se espera aqui, do Socorro, comandado pelo seu benemérito chefe, José
Maria Vargas, i. e., um oficial cuja reputação tem sido manchada, por mais
de uma vez, de traição, e o mesmo que exigia por condição da sua vinda
para a capital, a expulsão dos chamados servis. O general Veles, a quem
a divisão de Pamplona não quis receber por chefe, era um dos mais cons-
pícuos corifeus da facção que manobrava nesta capital, quando, há cerca
de três meses, fora mandado render Ximenes e tomar o comando daquela
divisão, segundo muito convinha às vistas da mesma facção.

De Ximenes, finalmente, só posso dizer que, por louváveis que
fossem as suas intenções, ele não deixou por isso de desobedecer for-
malmente ao governo, em um caso, e de assumir, em outro, um direito que
não tinha, incorporando-se à força venezuelana. Pretendem os mais exal-
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tados bolivaristas que o dito Ximenes, anuindo às proposições de Mariño,
tivesse em vista, com a sua divisão – que fazem montar a cerca de 3000
homens –, estabelecer a união da república, destruindo a facção que
oprime a Venezuela. Assim será e, porventura, bom será: entretanto, eu
só vejo, em todos estes movimentos, anarquia.
§7º O departamento do Magdalena é a única parte da república onde,
mantendo-se por ora a ordem e sossego público, parece haver governo.

Cuido que assaz tem concorrido para isso a presença do Libertador,
o qual consta que fora ali recebido com demonstrações do maior regozijo
e entusiasmo e que não cessava de pregar submissão e respeito ao governo
e à Constituição. Estava vivendo em Torbaco (arraial quatro léguas aquém
de Cartagena) e diz-se que só esperava pelo seu passaporte, que lhe havia
[de] ser daqui enviado, para sair do país. Isto mesmo expressa o próprio
Bolívar, em uma carta que escreveu a mr. Turner e que este me comunicou.

Corre, porém, entre pessoas de critério, e escreve-se confidencial-
mente de Cartagena, que ele não pensa, por ora, em partir e que nem se
consentirá, em caso algum, que ele o faça. Há uma força considerável
reunida em Cartagena e, no meio da tranquilidade e obediência ao governo
desta capital, que ali reina, em despeito mesmo das exortações de Bolívar,
persuado-me que não se passará muito tempo antes que ali se opere gran-
de movimento e parece que para isso só se esperava que os negócios do
sul e, sobretudo, os de Venezuela, onde crescem os indícios de uma pró-
xima reação, tomassem um aspecto mais decisivo.

Como se desenvolverá um tão complicado estado de coisas, a não
ser disparando em cruenta guerra civil, é o que mal posso prever. Não
terminarei o presente ofício sem dizer a V. Exa. que eu pudera facilmente,
assim como mr. Turner, entabular correspondência com Bolívar, mas
tenho julgado acertado não o fazer, para me não comprometer com par-
tido algum.

Deus guarde a V. Exa..
Bogotá, em 30 de junho 1830.

Luís de Sousa Dias

Ilmo. e Exmo. Sr. Miguel Calmon du Pin e Almeida
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ofício  30 jun. 1830  ahi 204/02/06

2ª via

Ilmo. e Exmo. Sr.,
Tenho a honra de acusar a recepção do despacho de V. Exa. de 4 de

dezembro próximo passado, ficando ciente de haver Sua Majestade o
Imperador, por decreto daquele mesmo dia, nomeado a V. Exa. ministro
e secretário de Estado dos Negócios da Fazenda.

Deus guarde a V. Exa..
Bogotá, 30 de junho de 1830.

Luís de Sousa Dias

Ilmo. e Exmo. Sr. Marquês de Barbacena

ofício  2 jul. 1830  ahi 204/02/06

N.  14

Ilmo. e Exmo. Sr.,
Incluso tenho a honra de remeter a V. Exa. a lista da despesa desta

legação durante o segundo quartel do corrente ano, na importância de
£716.10.8, de que fica debitada a legação de Londres, à qual passo a envi-
ar cópia da mesma lista.

Deus guarde a V. Exa..
Bogotá, 2 de julho de 1830.

Ilmo. e Exmo. Sr. Miguel Calmon du Pin e Almeida
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ofício  2 jul. 1830  ahi 204/02/06

N.  15

Ilmo. e Exmo. Sr.,
Não chegou ao meu conhecimento, senão muito ultimamente, pelo

Diário Fluminense de 6 de novembro último, a infausta notícia do faleci-
mento de S. A. R. a senhora princesa viúva d. Maria Francisca Benedita,
augusta tia de S. M. o Imperador.

Ao mesmo tempo, com pouca diferença, fui ciente, por gazetas de
Londres, de haver pago igual tributo à natureza S. M. I. & R. a senhora d.
Carlota Joaquina, imperatriz rainha de Portugal e mãe do mesmo augusto
senhor.

Concebendo o quanto estes fúnebres acontecimentos devem ter
penalizado o sensível coração de S. M. I., rogo a V. Exa. haja de elevar a
sua soberana presença a expressão de minha condolência e fervorosas
preces para que Deus haja em sua santa glória as almas daquelas augustas
pessoas.

Esta legação tem tomado luto, segundo entendo que lhe cumpre,
para o continuar pelo tempo que houver sido determinado por S. M. o
Imperador, ou até que receba notícia dessa imperial determinação, caso
tenha já então decorrido o dito tempo.

Deus guarde a V. Exa..
Bogotá, 2 de julho de 1830.

Ilmo. e Exmo. Sr. Miguel Calmon du Pin e Almeida

ofício  3 jul. 1830  ahi 204/02/06

Índice: §1º – Em reposta ao despacho de 18 de janeiro de 1830. §2º – Trata
dos diversos pontos sobre que versam as minhas instruções. §3º – Relativo
às presas brasileiras Triunfo Americano e Marquês de Palmella.

N.  16

Ilmo. e Exmo. Sr.,
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§1º Tive a honra de receber, no dia 22 do mês passado, o despacho de
V. Exa. de 18 de janeiro último, ficando certo de haverem sido presentes
a S. M. o Imperador os meus ofícios de n. 3 a 7, do ano passado; de haver
o mesmo augusto senhor dignado-se de acolher benignamente as felici-
tações que dirigi nos n. 4 e 7, com o que sumamente me lisonjeia, e
finalmente, do mais, que refere o dito despacho, assim a respeito da grade
para cifrar, que remeti com o ofício n. 6, como das listas de despesa que
acompanharam o n. 5.
§2º O estado de confusão e instabilidade em que tem permanecido este
país, havendo-me impossibilitado de corresponder efetivamente, como
muito desejava, à confiança com que S. M. I. se dignou honrar-me, con-
ferindo-me esta missão, tenho deixado nos meus precedentes ofícios de
tratar especificamente com referência às minhas instruções, os diversos
pontos sobre que elas versam.

Passo, contudo, a fazê-lo agora, posto que pouco tenho a dizer,
cedendo, assim, ao escrúpulo de não haver talvez feito ver assaz clara-
mente toda a nulidade da minha posição atual.

Reduzem-se a cinco as incumbências que S. M. o Imperador houve
por bem cometer ao meu cuidado. Persuado-me que tenho desempenhado
completamente a primeira, pela entrega que fiz da minha carta de crença e
pelo que tenho não só declarado oficialmente, mas expressado em conver-
sações particulares, quanto aos sentimentos que animam o meu governo a
respeito assim deste como dos mais Estados conterrâneos. Nem tenho
motivo algum para duvidar de que a minha linguagem seja havida por sin-
cera e verdadeira, entre a gente conspícua e sensata com quem tenho
tratado, a qual, reconhecendo e admirando a superioridade da nossa situa-
ção política, neste continente, louva altamente a heroica conduta do
augusto fundador do império americano e inveja as nossas instituições.

O segundo objeto das mencionadas instruções era negociar um tra-
tado, para cujo ajuste me seriam enviados, em tempo competente, os
necessários plenos poderes. Reportando-me, a esse respeito, ao que referi
no meu ofício sob n. 10, de 22 de abril último, §3º, repito que nenhuma
dificuldade prevejo, uma vez que haja estabilidade neste país, para que
possamos concluir com o governo, ou governos que ele venha a compre-
ender, um, ou mais tratados, em que se adotem os princípios estipulados
no que celebramos com os Estados Unidos. Cuido, porém, que pouco ou
nada nos poderão aproveitar tais tratados, por muito tempo ainda, por isso
que não vejo, por ora, elementos, nem meios para que se estabeleçam,
entre os dois países, relações de comércio marítimo ou de terra. O que
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mais nos importa, a meu ver, é a fixação de limites de território, mas resta
saber com quem teremos de tratar a esse respeito.

Verificando-se o desmembramento da república, será com o Estado
de Venezuela somente. Mal se poderá, contudo, segundo penso, entrar
em um tal ajuste, sem que proceda uma informação circunstanciada do
país, onde deva estabelecer-se a respectiva raia, nomeando-se, a esse
efeito, uma comissão mista de engenheiros geógrafos, que passe a exami-
nar o mesmo país – e para isso são necessários anos.

Pelo que respeita à mediação de S. M. I. para a cessação da guerra
com o Peru e ao sonhado Congresso de Tacubaya, o que constitui dois
outros pontos das referidas instruções, nada tive a fazer, tendo-se con-
cluído a paz e não se cogitando de congresso.

Finalmente, pelo que toca o que mais se me recomenda pelas mes-
mas instruções, e é relativo ao estabelecimento de relações com outros
governos hispano-americanos, tampouco se me tem oferecido ocasião
alguma de abrir caminho, nesta parte, não se encontrando aqui um só
agente diplomático de tais governos, o que, aliás, acho mui coerente com
o estado doméstico de quanto é país hispano-americano.

Nem é esta capital o lugar, no presente estado de coisas, donde
possa o governo de S. M. o Imperador receber notícias prontas e exatas
sobre os movimentos de outros governos americanos, cuja comunicação
faz também parte dos deveres que me prescrevem as minhas instruções.
As notícias do México e Guatemala, onde parece que continua a desor-
dem e a guerra civil, chegam aqui comumente, por via de Jamaica, ou dos
Estados Unidos, e portanto, aí devem constar muito antes de poderem ser
recebidas as minhas participações daqui feitas. As do Peru, receberá V.
Exa. igualmente com maior brevidade e, ao mesmo tempo, com mais pre-
cisão, ou seja diretamente por via marítima, ou pela de Chile e Buenos
Aires, comunicadas pela legação de Lima.

Com esta, abri correspondência, logo depois da minha chegada a
esta cidade, participando ao encarregado de negócios Duarte da Ponte
Ribeiro, por ofício, com data de 3 de abril último, a minha recepção por
este governo e a triste situação em que se achava o país. Não tenho, po-
rém, até hoje, recebido resposta ao meu ofício e o que ouço, acerca dos
negócios daquela república, dá-me lugar a crer que a sua condição não é
menos deplorável que a de qualquer outra deste continente.
§3º Além do que me determinam as minhas instruções, acho-me tam-
bém encarregado, por despacho dessa Secretaria de Estado, de 7 de julho
do ano passado, de reclamar deste governo o valor dos cascos e cargas
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das embarcações brasileiras, Triunfo Americano e Marquês de Palmella,
conduzidas pelos corsários de Buenos Aires, o Presidente e o Congresso, a
primeira, a Puerto Cabello e a segunda, a La Guayra. É claro, que também
não me fora possível tratar deste negócio, junto do governo desta capital,
vistas as circunstâncias em que ele tem estado para com o de Venezuela.
Aproveitarei contudo, a primeira oportunidade que se me ofereça de pro-
mover, de qualquer modo, a dita reclamação. Entretanto, cumpre-me
dizer a V. Exa. que o ministro dos Estados Unidos, mr. Moore, com quem
tenho contraído relações íntimas, mostrou-me ultimamente uma carta
que, debaixo dos auspícios de um amigo seu de Washington, lhe dirigira
o famoso Torlade, encarregado de negócios do governo de fato de Por-
tugal, solicitando a sua intervenção para a reclamação daquela mesma
propriedade, como portuguesa. Expliquei-me com mr. Moore, a este res-
peito, comunicando-lhe as ordens, que eu também tinha, mas não bastará
isso para que tenha bom êxito a minha reclamação, quando me permitam
as circunstâncias fazê-la, e será preciso que daí enviem as partes interes-
sadas documentos, que provem a legitimidade de seu direito.

Deus guarde a V. Exa..
Bogotá, 3 de julho de 1830.

Luís de Sousa Dias

Ilmo. e Exmo. Sr. Miguel Calmon du Pin e Almeida

ofício  28 jul. 1830  ahi 204/02/06

Índice: §Único – Continua o relatório dos acontecimentos políticos.

N.  17 / 2ª via

Ilmo. e Exmo. Sr.,
Continuando a informar o governo de S. M. I. dos sucessos desta

capital, tenho de participar a V. Exa., na presente ocasião, o seguinte:
As festas públicas, de que tratei no meu ofício sob n. 13, de 30 do

mês passado, §5º, terminaram, felizmente, sem derramamento de sangue
humano, graças à Providência e à covardia dos assassinos.
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São chegados os dois batalhões de linha mencionados no mesmo
ofício e parágrafo, e são os denominados Callao e Boyacá: o primeiro vin-
do de Antioquia, com cerca de 300 soldados veteranos, comandados pelo
coronel Ximenes, oficial de boa reputação, afeto ao Libertador; e o se-
gundo vindo do Socorro, com uns 150 a 160 veteranos e cerca de 200
recrutas, comandado pelo coronel Vargas, que já fiz conhecer a V. Exa..

A chegada do Callao precedeu de alguns dias a do Boyacá e, duran-
te esse tempo, não foi perturbado o sossego público. Apenas, porém, se
ajuntaram os dois corpos, manifestaram-se logo indícios de discórdia
entre os seus respectivos oficiais. Por ora, não tem havido mais que bra-
vatas e pequenos choques entre indivíduos, provocados pelo uso de fitas
vermelhas, com a legenda “liberdade ou morte”, ou verdes, que é a cor
boliviana. Há, porém, os mais fortes motivos para supor-se que não parará
aqui a dissensão.

O governo, entretanto, permanece no mesmo estado de nulidade e
cada vez mais mal visto dos homens de bem. O presidente nada faz, por-
que nada ousa e acha-se atualmente – cuido que por efeito de medo –
sofrendo fortes ataques de nervos e em contínuos vômitos.

Houve ultimamente um Conselho de Estado para o fim de delibe-
rar-se sobre o que mais convinha à segurança do governo, se expulsar
Manoela Saenz de Bogotá, ou deixá-la quieta em sua casa. Disseram-se
disparates indignos de serem aqui reproduzidos e, afinal, não se ousou
proceder contra aquela extraordinária mulher, consentindo-se, todavia,
que ela continue a ser provocada publicamente com palavras, e a
desforçar-se, por seu lado, contra os provocadores. Os liberais continuam
impunemente as suas sessões noturnas e têm feito assoalhar listas de
mortes e proscrições. Consta-me que me acho já compreendido nessas
listas, assim como o secretário desta legação, por sermos, na frase da ca-
bala, imperialistas e, portanto, amigos de Bolívar.

O partido deste, contudo, vai criando ânimo e tem ganho muita força
moral, sobretudo, há oito ou dez dias a esta parte, com a notícia de haver-se
pronunciado uma grande parte de Venezuela pela integridade da república
e pelo Libertador. Os detalhes desta importante notícia foram enviados
de Cartagena, por um expresso, e constam do suplemento da gazeta da-
quela cidade de 28 do passado, aqui incluso. De resto, o departamento de
Magdalena continua a dar o exemplo da ordem e da moderação. Tinha-se
jurado a Constituição em Cartagena, Santa Marta e outras vilas, com gran-
de solenidade e mostras de regozijo público. O Libertador tinha passado,
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no dia 23 do mês próximo passado, de Torbaco para a capital, onde fora
acolhido e cumprimentado pela maneira honrosa que refere o retalho da
gazeta da mesma capital, de 27 do dito mês, que remeto incluso.

Sem embargo do que ele respondera ao prefecto e mais autoridades
que lhe dirigiram discursos, quanto à sua partida, parece que se resolvera
finalmente a ficar, em consequência das notícias de Venezuela, e assegu-
ram-me que, com esse mesmo motivo, tem escrito a este governo,
oferecendo-lhe seus serviços, que, certo, não serão aceitos de bom grado,
quando hajam de o ser, porque as circunstâncias a tanto obriguem.

Já se publicam aqui escritos em sentido oposto aos periódicos dema-
gógicos, que pretenderam dirigir exclusivamente a opinião pública, e
quanto ouço e observo da conduta de certos indivíduos influentes, me
dá azo a crer que se prepara uma formidável reação contra os liberais.

Os departamentos do sul persistem na declaração de sua indepen-
dência e separação e Flores continua a obrar em consequência. As tropas
de Obando havendo podido, pela muita menor distância em que se acha-
vam de Pasto, ocupar aquela cidade, antes que ali chegassem as de Flores,
retrocederam estas. Não tinha, portanto, havido ainda choque algum das
duas forças, até a data das últimas notícias daqueles departamentos. Pelas
de Popayán consta que existiam ali todos os possíveis indícios de ter sido
Obando quem fizera assassinar o general Sucre. Assim mo asseguram
pessoas respeitáveis e de critério. Trata-se de fazer aqui públicos, pela
imprensa, tais indícios e presume-se que não poderá Obando, apesar de
todo o seu poderio, abafar os testemunhos que o condenam.

Eis quanto ocorre por ora, que me pareça digno de ser levado ao
conhecimento de V. Exa..

Deus guarde a V. Exa..
Bogotá, 28 de julho de 1830.

Luís de Sousa Dias

Ilmo. e Exmo. Sr. Miguel Calmon du Pin e Almeida

P.S. – Não vão inclusos o suplemento da Gazeta de Cartagena de 28 do
passado e retalho da de 27, por não existirem em meu poder 2ª vias dessas
peças. Em vez, pois, do dito suplemento, remeto um retalho de outra Gazeta
de Cartagena, que trata das notícias de Venezuela, a que tenho aludido.



107

Cadernos do CHDD

ofício
13

  14 set. 1830  ahi 204/02/06

N.  18

Ilmo. e Exmo. Sr.,
§1º Tenho, nesta ocasião, de cumprir com o triste dever de participar a
V. Exa., que é falecido o secretário desta legação, o estimável André da
Silva Lisboa.

Antes de ontem, de manhã, fui despertado com a dolorosa notícia
de que ele se achava morto na sua cama. Mandei imediatamente chamar
um médico, que havia três meses o tratava e que verificou, pela inspeção
do corpo, que um ataque de apoplexia o tinha privado da vida, durante a
noite. Jaz sepultado no convento de S. Francisco desta cidade, onde se lhe
fez ontem um ofício de exéquias, a que assistiram as pessoas mais cons-
pícuas da capital.

Logo que me permita o estado do meu espírito, tratarei, com o auxí-
lio de duas pessoas idôneas, em quem tenho delegado as minhas funções,
por tal ocasião, de inventariar e dispor dos objetos que deixou o defunto,
para, por intervenção dessa Secretaria de Estado dar conta a quem com-
petir, o que ignoro.
§3º Muito tivera a comunicar a V. Exa. nesta ocasião, relativamente aos
sucessos políticos deste país, mas, o estado de moléstia em que fico, por
efeito do lastimoso evento que tenho relatado, apenas me permite dizer
a V. Exa. que a reação que, no meu precedente ofício previ, teve lugar,
permanecendo esta cidade em estado de assédio, desde o dia 10, até 27 do
mês passado, quando capitulou o governo, na forma do respectivo trata-
do, aqui junto, e que acompanham vários outros impressos, pelos quais
poderá V. Exa. coligir a grande revolução que se tem operado no estado
desta capital.

Fica o general Urdaneta de posse do atual governo provisório e de
fato e só posso dizer, quanto à sua administração, que nunca vi tanta ordem
e tranquilidade, depois que aqui me acho, como há 15 dias a esta parte.

Cartagena e as mais partes da república movem-se no mesmo sentido
desta capital. Cuido que se suspenderá a Constituição e, se Bolívar anuir às
instâncias que se lhe fazem, para que tome de novo o supremo mando, tal-
vez possa ainda salvar-se o país da completa dissolução que o ameaça.

13 N.E. – Anotação no verso da última página: “R. a 2 de mço. 1831”.
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Deus guarde a V. Exa..
Bogotá,  em 14 de setembro de 1830.

Luís de Sousa Dias

Ilmo. e Exmo. Sr. Miguel Calmon du Pin e Almeida

ofício  5 out. 1830  ahi 204/02/06

N.  19

Ilmo. e Exmo. Sr.,
Tenho a honra de remeter inclusa a lista de despesa desta legação,

no terceiro quartel do corrente ano, importando £739.13.– de cuja quantia
fica debitada a legação de Londres, à qual envio, nesta mesma data, uma
cópia da dita lista.

Havendo, na mesma lista, assaz explicado, assim o destino dos $150
de despesa extraordinária, ali lançada, como a razão por que me julguei
autorizado a fazê-la, espero que ela não será desaprovada pelo governo
de S. M. I., atenta a disposição do artigo 4º do despacho circular dessa
Secretaria de Estado, de 30 de junho de 1828, pelo que diz respeito à
manutenção da dignidade do mesmo governo.

Deus guarde a V. Exa..
Bogotá, 5 de outubro 1830.

Luís de Sousa Dias

Ilmo. e Exmo. Sr. Miguel Calmon du Pin e Almeida
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ofício  12 out. 1830  ahi 204/02/06

N.  20

Ilmo. e Exmo. Sr.,
Reportando-me, pelo que diz respeito a notícias deste desgraçado

país, ao ofício, que pelo correio de depois de amanhã, terei a honra de
dirigir a V. Exa., sob n. 21, tem o presente por único objeto testemunhar,
do modo que me é dado, a comemoração que faço do faustíssimo dia
aniversário do nascimento de Sua Majestade o Imperador e da sua gloriosa
aclamação.

Seja-me, pois, permitido elevar, por intervenção de V. Exa., à pre-
sença de nosso augusto amo e amado soberano, a expressão dos
fervorosos votos que, por tão festiva ocasião, dirijo ao céu, para que, dis-
pensando-lhe longos anos de vida e prosperidade, vejamos, a par destes
grandes bens, multiplicarem-se os que nos prometem suas eminentes
virtudes e sobressair, cada vez mais, o esplendor do trono a que o Brasil
deve a sua superioridade entre os novos Estados deste lado do mundo.

Com inveja nos contemplam os homens de juízo deste país e não
hesitam aqueles com quem tenho trato em assim me asseverar.

Deus guarde a V. Exa..
Bogotá, 12 de outubro de 1830.

Luís de Sousa Dias

Ilmo. e Exmo. Sr. Miguel Calmon du Pin e Almeida

ofício  14 out. 1830  ahi 204/02/06

N.  21

Ilmo. e Exmo. Sr.,
Não me havendo permitido o estado do meu espírito, quando dirigi

a V. Exa. o meu ofício de n. 18, em 14 do mês próximo passado, fazer
relação circunstanciada da revolução que acabava de ter lugar nesta capi-
tal, procurarei agora encher essa falta, do modo que me é possível.
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Foi o próprio general Urdaneta, chefe do atual governo de fato,
segundo quanto tenho coligido, o primeiro móvel da dita revolução. Este
militar, um dos mais conspícuos de Colômbia e que maiores serviços tem
prestado à causa de Bolívar, ou da boa ordem, é, ao mesmo tempo, o in-
divíduo a quem principalmente aludi, no meu ofício n. 12, de 30 de maio
último, §6º, tratando dos amigos de Bolívar, que, por efeito da inconse-
quente conduta deste, regressando do sul, o haviam abandonado e até
conspirado contra a sua permanência à testa do governo.

Bem depressa, porém, conheceu Urdaneta, que não podia fazer
caminho, em aliança com os liberais que o detestavam. Superior em pers-
picácia e aptidão a Mosquera, e todo o seu conselho junto, e não
querendo associar-se com essa cabala, deu a sua demissão do comando
das armas do departamento, que exerceu por pouco tempo, recusou a
pasta da repartição da Guerra, que lhe foi oferecida, e principiou a traba-
lhar em oposição aos liberais. Estes, recorrendo aos seu expediente
favorito, intentaram assassiná-lo. Malogrou-se, porém, o nefando projeto
e, retirando-se Urdaneta, com sua família, para uma fazenda que possui,
daqui distante 18 léguas, dali pôde, a seu salvo, com a destreza que lhe é
própria, endereçar os meios da reação que premeditava, espreitando a
oportunidade, que não tardou a oferecer-se, de a pôr em efeito.

Os dissimulados manejos de Urdaneta, no seu inculcado retiro,
eram bem secundados na capital, onde se tornava tanto mais fácil dispor
os ânimos a favor da revolução, quanto era palpável a tendência das me-
didas do governo e o progressivo arrojamento da facção que o dirigia.
Não hesito em persuadir-me que Mosquera chegou a ver claramente que
se achava conduzido à borda de um precipício, mas já não era tempo de
retroceder, nem lho permitiria a sua filáucia e dali os ataques de nervos
que sofreu e de que falei no meu ofício n. 17. Sem perder, pois, total-
mente as esperanças de permanecer no mando supremo, mas temendo,
como fraco, pela sua pele, valeu-se do motivo, ou pretexto de necessida-
de de mudança de ar, e partiu para Anolaima, povoação a 14 léguas desta
cidade, no dia 3 de agosto, deixando sancionadas duas medidas reputadas
pelos seus ministros urgentes para a salvação do Estado. A primeira destas
medidas, que foi posta imediatamente em prática, consistiu no extermínio
arbitrário da célebre Manoela Saens, mandada para Guadoas, daqui 17 ou
18 léguas, ridicularia que só serviu de cumular o desprezo de que se fa-
ziam credores os motores de tal procedimento. A segunda, por isso –
cujo objeto era separar da capital e dissolver insidiosamente o já desfal-
cado Batalhão Callao, todavia única barreira que ainda continha, de algum
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modo, a tirania jacobínica –, foi seguida de consequências de outro porte,
sendo o princípio de sua execução o rebate dado para a formidável rea-
ção que estava prestes a rebentar, de cujo processo poderá V. Exa.
inteirar-se pelo manifesto da Divisão Callao e mais documentos constan-
tes do folheto, que tenho a honra de remeter incluso, acompanhado das
notas que tenho julgado necessárias para sua perfeita inteligência.

Enganou-se completamente em seu cálculo o presidente Mosquera.
Alucinado pela vaidade e ambição, de que é possuído em supremo grau,
imaginou que ia sobrelevar-se à glória e fama do mesmo Bolívar, contra
quem nutria secreto ódio; em vez do que, não ousando assumir uma cor
decidida e sendo iludido pela facção a quem pretendeu iludir, só pôs em
evidência a sua imperícia, sacrificando, no curtíssimo espaço da sua admi-
nistração, até a boa reputação de que gozava como particular. Um só
passo deu, a meu ver, que o não desacredita, e foi (servindo-me da sua
mesma frase prenhe) abster-se do exercício das funções de presidente da
República, em que já não podia permanecer, senão sujeito às condições
que lhe impunha o partido vencedor, o que seria pôr o cúmulo à sua
humilhação. Depois que se retirou do palácio do governo, corrido da triste
desfeita dos seus projetos, evita, quanto lhe é possível, ser visto em públi-
co e consta-me que se dispõe a partir brevemente para os Estados Unidos.

É indizível a que ponto de insolência e desavergonhamento chega-
ram os liberais, nos 17 dias infaustos, durante os quais, entrincheirada a sua
força na praça principal desta cidade, conservaram a esperança de triunfar
dos sitiantes, em despeito do grande partido que, era evidente, estes ti-
nham na mesma capital, donde não só recebiam notícia pronta e exata de
quanto se passava, mas armamento, pólvora e bala, de que tinham grande
carência, e até presentes de vinhos e iguarias. Alguns ingleses, dos que
mais representam, aqui estabelecidos, sendo suspeitados, e não sem fun-
damento, de concorrerem grandemente para o fornecimento daquelas
munições de guerra, enfureceram com isso os sitiados, cada vez mais, e
teve o ímprobo Montilla o arrojo, em uma arenga que proferiu no meio da
praça, de provocar a tropa e a plebe que o escutava, a atentar contra as
vidas dos estrangeiros aqui residentes, dizendo que eram estes os seus
maiores inimigos, homens sem princípios, sem honra e sem religião. Pre-
tendem algumas pessoas que Montilla falara não dos estrangeiros, mas dos
ingleses, e é verdade que sobre estes recaía o maior ódio daqueles, dentre
os liberais, que sabem distinguir a diferença que existe entre estrangeiro,
inglês e judeu; mas, como infelizmente, na inteligência da gentalha, aque-
les três termos têm um só significado, eu, assim como os mais estrangei-
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ros, não ingleses, tremíamos igualmente, contemplando no risco a que
nos achávamos expostos, se acaso se malograsse a tentativa dos chamados
facciosos, aliás, nossos amigos, por cujo triunfo fazíamos votos. O certo
é que, não só foram vários ingleses insultados e maltratados (um deles até
acutilado), sem provocação, em despeito das contínuas reclamações do
ministro britânico, mas coube igual sorte a outros estrangeiros, entre estes,
ao próprio ministro dos Estados Unidos, que, à pouca distância da porta
de sua casa, às 10 horas da manhã, ao passar por um oficial, este o tomou
pela gola da casaca e o empurrou para o meio da rua. Mr. Moore, que não
é fraco, tirou por um estoque contra o seu agressor, o qual, acudindo gente
e sendo preso, só teve a dizer, em sua defesa, que cuidava atacar um inglês.

Também me tocou um não pequeno quinhão de dissabores, e mes-
mo um insulto grave. A casa que habito, colocada no centro de um
espaçoso quintal – a que chamam, aqui, uma quinta –, acha-se situada jus-
tamente na parte da cidade denominada campo de S. Victorino, onde teve
lugar a capitulação de 27 de agosto. Por aí fizeram várias correrias e entra-
ram finalmente, em triunfo, os sitiantes, e aí, junto do meu portão, vieram,
por vezes, partidas consideráveis de tropa da praça, fazer fogo sobre os
de fora. Daqui poderá V. Exa. facilmente formar juízo das aflições por
que passei, receando, a cada passo, achar-me envolvido no meio do fogo
de uma batalha. É verdade que eu houvera podido evitar esse risco, acei-
tando a oferta do ministro britânico, ou do americano (ao governo
nenhuma consideração mereceu a minha posição), que ambos me convi-
daram a passar-me para suas casas; mas tornava-se então mui difícil o
transporte dos meus móveis sem estrago, ou extravios, e não ousando
abandoná-los à mercê dos ladrões, mormente em época que lhes era tão
favorável, resignei-me à minha sorte.

Prescindirei de prisões de criados ao meu serviço, desacatos de sen-
tinelas e outras desatenções que recebi, filhas das circunstâncias da época
e próprias da gente que nela predominava; desatenções, aliás, de que obti-
ve, do modo possível, reparação e passarei ao insulto a que acima aludi.

Direi, em primeiro lugar, que os ministros e cônsules estrangeiros
aqui residentes, a fim de prevenir, quanto era possível, que, no meio da
efervescência em que se achava a capital, pudessem suas casas ser insul-
tadas, com o pretexto de ignorância das qualidades dos moradores,
arvoraram nelas suas respectivas bandeiras nacionais, precaução esta que,
da minha parte, foi posta em prática, da maneira que me foi possível, não
sem custo. Havia, pois, três ou quatro dias que, sobre o meu portão, tre-
mulava uma bandeira com as nossas cores nacionais, quando, no dia 20 de
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agosto último, às duas horas da tarde, um mulato facinoroso e bêbado, por
nome Machado, tenente do então decantado Batalhão de Caçadores de
Bogotá, entrando a cavalo em minha casa, que é térrea, e penetrando até
junto da porta do quarto que ocupava o falecido Lisboa, este lhe saiu ao
encontro, estranhando-lhe sua ousadia e perguntando-lhe o que buscava
ali. “Sou colombiano e sou republicano,” respondeu somente o mulato.
“Fico ciente”, tornou-lhe Lisboa, “mas, se nada mais tem a dizer, pode
retirar-se”.  Rompeu, então, o malvado em exclamações insolentes, pro-
ferindo, entre outros despropósitos, o mui significativo então e que o
estado de embriaguez do declamador tornava ainda mais digno de atenção,
i.e., que era bem sabido dos republicanos que os estrangeiros moradores
naquela casa eram seus inimigos, e daqui ameaças, etc.

Instado, finalmente e por modo terminante, que se retirasse sem
demora, puxou pela espada e, arremessando-se sobre Lisboa, este, que se
achava desarmado, não teve outro recurso senão fugir, gritando a um
criado, o único que se achava então em casa, que acudisse com as suas
pistolas. Sem embargo da bebedice, ao ouvir falar em pistolas, assentou o
bravo oficial que era tempo de retroceder, o que se apressou a fazer, e
para complemento do atentado que acabava de cometer, ao sair o portão,
achando-se do lado de fora, fez quanto pôde para deitar por terra a ban-
deira que ali estava arvorada, o que só deixou de conseguir por se achar
o pau da mesma bandeira um pouco mais elevado do que alcançava a
espada. Este fato foi testemunhado, com surpresa, por vários vizinhos e
gente que passava. Sucedeu – não sei se infeliz ou felizmente, mas, sim,
extraordinariamente – que, quando se passaram as cenas de que acabo de
dar conta em suma, eu não me achasse em casa, havendo fechado o meu
quarto, onde tive, constantemente, excelentes armas de fogo carregadas,
sem o que houvera provavelmente o indigno oficial pago com a vida seu
atrevimento.Voltando para casa e sendo informado do que acabava de
ocorrer, dirigi-me, em pessoa, à primeira autoridade militar que encontrei
(era difícil saber então verdadeiramente quem governava) e consegui que
se mandasse imediatamente alguns soldados, em busca do criminoso, que
foi, com efeito, preso. Passar, naquela mesma ocasião, uma nota pedindo
pronta e adequada reparação do assalto e insulto referidos, seria um passo
não só inútil, mas indiscreto. O acanhado e timorato Borrero, a quem eu
tivera de dirigir tal nota, sobrecarregado então com as repartições do In-
terior e Fazenda, cujos ministros Azuero e Marques se haviam ausentado,
ou escondido, nada ousava, nem pudera por si só e segundo as noções de
moral e direito dos que davam a lei, era muito de recear que o estado de
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embriaguez do delinquente fosse demasiadamente atendido no castigo do
delito, o que, obrigando-me a novas reclamações, expunha-me a novos
desares. Preservando, pois, para melhor oportunidade a representação
formal que me cumpria fazer, limitei-me a buscar Borrero, a quem expus
verbalmente o que se tinha passado, assim como as razões por que eu
julgava conveniente diferir a queixa que tinha de dirigir-lhe oficialmente,
no que ele conveio e também em fazer com que Machado permanecesse
em prisão, para ser, em devido tempo, legalmente processado e julgado.

Passados dois dias (a 22 de agosto), encontrando-me com o coronel
Montoya, chefe de estado-maior, disse-me este que Machado havia sido
degradado do seu posto – demitido de su empleo – e se achava com um par de
grilhões aos pés. Tendo já sobeja experiência das hipérboles geralmente
usadas no país – direi mesmo, da facilidade e descaso com que certas
pessoas, admitidas, aliás, na primeira sociedade, mentem e caluniam –, não
tomei ao pé da letra o dizer de Montoya; supus, contudo, que os podero-
sos daquela época tivessem dado, ou houvessem de dar alguma
importância ao atentado de Machado. Enganei-me, porém, tendo o dissa-
bor, daí a três dias, quando as tropas da praça marchavam para fora da
cidade, de ver o dito Machado, mandando no seu batalhão, passar ufano
por diante daquela mesma bandeira que tinha impunemente insultado.
Não decorreram, contudo, 48 horas, antes que eu o visse repassar, figu-
rando em mui diversa cena. Corria então o patife, à toda a brida, entre
outros fugitivos que, subtraindo-se ao combate, haviam escapado ilesos
da espantosa derrota que acabava de ter lugar no Santuário. Receando que
ele me escapasse também, apressei-me a recomendá-lo, com toda a par-
ticularidade, aos chefes da divisão vencedora e consegui, assim, que ele
fosse preso, poucas horas depois. Havendo tentado fugir da prisão, acha-
se hoje, efetivamente, com grilhões aos pés e deve ser, dentro em breves
dias, julgado por um conselho de guerra, que, [de]certo, o não poupará.

Os meus colegas da Grã-Bretanha e dos Estados Unidos não foram
mais considerados do que eu e, havendo-se também limitado, durante a
crise da revolução, a protestar e reclamar verbalmente, tratam hoje, mui
formalmente e com todo o empenho, de conseguir, como não padece
dúvida que conseguiram, plena e devida reparação dos agravos e afrontas
que receberam.

Junto remeto a V. Exa., por cópia, assim a comunicação oficial, que
recebi, da mudança de administração a que deu lugar a revolução, como
a nota que passei, em resposta à mesma comunicação. Cuidei particular-
mente em evitar, por esta nota, todo e qualquer comprometimento,
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quanto à forma da instalação do novo governo, limitando-me a reconhe-
cer a sua existência de fato. Entendi, contudo, apoiado também em fato
(nem há, senão o que é de fato, que mereça atenção neste país), que não
devia deixar, ao mesmo tempo, de exprimir, como o fiz, assim o favorável
conceito que eu formava da nova ordem de coisas, que se oferecia a mi-
nha observação, como a confiança e satisfação que eu daí derivava, na
minha qualidade privada.

Mr. Turner e mr. Moore foram menos escrupulosos em suas respos-
tas, reconhecendo ambos, sem restrição, o atual chefe de governo e
manifestando o primeiro, por modo mui explícito e positivo, o quanto se
comprazia com os resultados da revolução.

Eis quanto julgo digno de ser levado ao conhecimento de V. Exa.,
para complemento da participação que fez o objeto do meu ofício, n. 18,
de 14 do mês próximo passado.

Posteriormente a essa data e à medida que tem cabido no tempo,
têm sido recebidas por este governo as atas de diversas províncias da
Nova Granada, aderindo ao voto da capital, o que não é de presumir que
deixa de verificar-se, da mesma forma, a respeito de todo o resto desta
grande seção da república.

Tampouco é de presumir que, declarada a Nova Granada pela uni-
dade da república e por Bolívar – o que considero como feito –, possa a
facção venezuelana manter-se em domínio. Suplantada a granadina, que,
com identidade de vistas, a coadjuvava, igual sorte lhe deverá caber. Os
movimentos de Rio Chico e Alto Llano (v. o suplemento da Gazeta de
Cartagena, que acompanhou o meu ofício n. 17) poderão ser reprimidos,
transigindo-se com os seus autores, porque estes não encontraram, por
parte da administração, então existente debaixo do nome de governo de
Colômbia, o auxílio que tinham direito de esperar, mas foi, ao contrário,
desaprovada a sua conduta. Hoje, porém, não acontecerá o mesmo, pois
já de Cartagena e outras províncias têm marchado cerca de 2000 homens,
de tropa veterana, na direção de Venezuela. A maior parte desta força,
comandada pelo general Montilla, diz-se destinada a reduzir à obediência
a província, ou antes, a insignificante cidade de Rio Hacha, ultimamente
rebelada contra as autoridades do departamento do Magdalena, a que
pertence; mas, o seu verdadeiro destino, segundo colijo, é penetrar no
departamento do Sulia, que já faz parte do território venezuelano, e ocu-
par Maracaibo, praça forte, capital do mesmo departamento, donde haviam
procedido as causas motoras daquela rebelião.
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O resto da dita força vai estabelecer-se em Cúcuta, com o pretexto
de guardar, por esse lado, a fronteira da Nova Granada, mas não é menos
de coligir que seu grande objeto é proteger, desse mesmo lado, a reação
que se espera terá lugar mui breve, operada pelos próprios venezuelanos,
contra seu faccioso governo atual.

Pelo que toca aos departamentos do sul, que se constituíram em
Estado independente – havendo sido o motivo, dessa separação a do Li-
bertador do mando supremo da república, e o anúncio da sua saída de
Colômbia – é de supor que, com a notícia dos últimos sucessos desta
capital, varie também ali essencialmente o estado das coisas; isso tanto
mais, quanto àqueles departamentos, no mesmo ato de declararem-se in-
dependentes do resto da república, expressaram o desejo de conservar a
união por meio de um pacto federativo (v. ofício n. 13, §3º). Entretanto, o
que se oferece de positivo a respeito de relações entre esta e aquela parte
da república é que, havendo Flores mandado um agente, o general
Morales, com caráter diplomático, a tratar com o governo a que presidia
Mosquera e chegando o dito agente a esta capital, quando já eram de toda
a evidência os indícios da última revolução, por cujo motivo teve de
sobrestar na execução do seu mandado, resultou posteriormente, desta
missão, a aparatosa correspondência publicada no suplemento da Gaceta
de 10 do corrente, que remeto incluso.

A comissão daqui enviada ao Libertador (v. Gaceta de 12 do passado,
que acompanhou o meu ofício n. 18) foi por este recebida com mostras
da maior satisfação. Parece, todavia, que ele não está disposto, por ora, a
pôr-se à testa do governo e que nem o fará sem que seja legalmente eleito
presidente da República, na forma da Constituição, ou chamado de novo
à ditadura, pelo voto unânime de toda a nação. Entretanto, aceitou o co-
mando do exército, dirigindo aos colombianos a proclamação, que remeto
juntamente inclusa, acompanhada de outra, que lhe é relativa, dada à luz
hoje mesmo, pelo general Urdaneta, a quem me consta que o Libertador
escrevera, na mesma data da sua proclamação, dizendo que ficava a partir
para esta capital, com o fim de protestar, pessoal e solenemente, sua obe-
diência às autoridades atualmente constituídas. Cuido, porém, que ele se
não apressará em assim o verificar e que quererá, antes disso, ver, por
modo decisivo, o curso que tomarão os negócios de Venezuela, assim
como entender-se com Flores, a respeito dos do sul.

Não deixarei de juntar aqui que, sem embargo de haver-me abstido,
segundo o disse no meu ofício n. 13, §7º, de correspondência com o Li-
bertador, tenho sabido, por vias fidedignas, que ele tem feito justo apreço
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do meu procedimento e que se exprime a meu respeito em termos que
muito me honram.

O general Urdaneta, de quem tenho igualmente recebido testemu-
nhos repetidos de distinção e consideração, prossegue afincadamente na
empresa que com tão feliz sucesso começou. O seu primeiro cuidado
tem sido completar e organizar, por modo adequado, a presente ordem de
coisas, a força militar que deve permanecer neste departamento e no
contíguo, de Boyacá, o que tem já quase conseguido, havendo, a esse
efeito, pela confiança que inspira a sua administração, podido obter gran-
des recursos, mui principalmente, segundo ouço, de uma casa inglesa, a
mais forte das aqui estabelecidas. Posto que respeitador das garantias
constitucionais, severo e inexorável, por caráter, tem infundido um mui
saudável temor nos ânimos inquietos e mantido, assim, a paz e a ordem
nesta capital, onde se conserva de guarnição a Divisão Callao, posta hoje
em um pé respeitável.

Os assassinos da conspiração de 25 de setembro de 1828 que, em
despeito de condenados a desterro da capital, aqui se achavam debaixo
da imediata proteção do governo de Mosquera, foram prontamente man-
dados sair a cumprir suas sentenças.

Tomam-se vigorosas e adequadas medidas para prevenir as mano-
bras de Obando e Hilário Lopes, no departamento do Cauca, onde têm
exercido poder absoluto, e para que, declarada esta importante parte da
república pelo voto da capital, não possam aqueles dois insignes malva-
dos continuar a subtrair-se à convicção e exemplar castigo do crime
nefário, que justamente se lhes imputa, como assassinos do ilustre Sucre.

Sumiram-se os demagogos mais notáveis; calaram-se os liberais;
cessaram as suas assembleias noturnas e, portanto, já não ouço falar em
proscrições e punhais; finalmente, há hoje aqui segurança pública e, no
meio da melancólica solidão em que vivo, na minha casa, tenho ao menos
a consolação de já não necessitar pôr-me em contínuo alerta, rodeado de
armas de fogo, tendo o meu espírito perfeitamente sossegado quanto aos
Machados, ou outros quaisquer assassinos, ou salteadores.

O ministério, composto, por ora, do modo que o permitiram as cir-
cunstâncias, receberá, dentro em breve, grande melhoramento, havendo
Garcia del Rio, moço de distinto mérito, de quem falei no meu ofício n.
12, §3º, e que está a chegar de Cartagena, aceitado a repartição de Finan-
ças, atualmente a cargo de Jerônimo de Mendonza, ancião probo, mas
inepto para o emprego. Penso que esta mudança será bem depressa segui-
da de outra, na repartição dos Negócios Estrangeiros, entrando para ela,
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em lugar do bom homem Borrero, cuja fé política é algum tanto equívoca,
Eusébio Maria Canabal, de quem falei também no sobredito ofício e pa-
rágrafo, ou o dr. Juan Gual, que já em outro tempo exerceu habilmente o
mesmo emprego, sendo um dos homens que mais têm atraído a minha
atenção e particular consideração neste país, assim por seus princípios e
vasto saber, como pela urbanidade de suas maneiras.

O atual ministro do Interior, Estanislao Vergara, é um completo
homem de bem e independente; não lhe falta aptidão e é sobremodo afeto
ao Libertador, como o é também o ministro da Guerra, o general de bri-
gada José Miguel Pey, soldado velho e honrado.

Nada mais se me oferece a comunicar a V. Exa. nesta ocasião.
Deus guarde a V. Exa.

Bogotá, 14 de outubro de 1830.

Luís de Sousa Dias

Ilmo. e Exmo. Sr. Miguel Calmon du Pin e Almeida

[Anexo 1]

Cópia
Bogotá, septiembre 6 de 1830.

Al Señor Comendador Luís de Sousa Dias,
Enviado Extraordinario y Ministro Plenipotenciario de Su Majestad el
Emperador del Brasil

El infrascrito, ministro secretario de Estado en el Despacho de
Relaciones Exteriores, tiene la honra de poner en conocimiento del señor
enviado extraordinario y ministro plenipotenciario de Su Majestad el
Emperador del Brasil que a consecuencia de los pronunciamientos que
han tenido lugar en esta capital, Tunja, Socorro y otros pueblos de la repú-
blica, para que se encargase de los destinos de la nación Su E. el Libertador,
ha resuelto el excmo. señor presidente abstenerse del ejercicio de las fun-
ciones de tal y de todo acto gobernativo; y entretanto llega Su E. el
Libertador a esta ciudad, ha sido proclamado jefe del Poder Ejecutivo el
excmo. señor general Rafael Urdaneta, quien ha tomado ya posesión.

El infrascrito, al participar al señor ministro del Brasil el cambio que
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ha ocurrido en la administración de la república, ha recibido orden de S.
E. el jefe del Ejecutivo para manifestar a S. Sa. que está dispuesto a
mantener y estrechar hasta donde fuere posible las relaciones de amistad
y buena inteligencia que felizmente existen entre Colombia y el Imperio
del Brasil, asegurando el infrascrito al señor ministro que S. E. el jefe del
Ejecutivo profesa un aprecio y deferencia personal hacia el señor envia-
do del Brasil.

El infrascrito aprovecha esta nueva ocasión para ofrecer al señor
enviado extraordinario y ministro plenipotenciario de Su Majestad el
Emperador del Brasil las seguridades de su muy distinguida considera-
ción y respeto.

Vicente Borrero

Conforme ao original:
Luís de Sousa Dias

[Anexo 2]

Cópia

Le soussigné, envoyé extraordinaire et ministre plenipotentiaire de
Sa Majesté l’Empereur du Brésil, a l’honneur d’accuser la reception de la
note que monsieur Vicente Borrero, ministre secretaire d’Etat au Depar-
tement des Affaires Etrangères de la République de Colombie, lui a
adressée le 6 de ce mois, en lui notifiant le changement qui venait d’avoir
lieu dans l’administration de la république, par suite de la manifestation
de voeux publics, selon lesquels Son Excellence le Libérateur serait de
nouveau appelé a présider aux destinées de la nation colombiene.

Le soussigné s’empressera de portez a la connaissance de sa cour
un aussi important événement.

Ne devant aucunement s’entremettre des démarches domestiques
de la république de Colombie, le soussigné n’entreprendra point d’analy-
ser, sous le rapport de la legitimité, la proclamation d’un nouveau chef
provisoire de l’Etat.

En le reconnaissant tel de fait, le soussigné se bornera a signifier a
mousieur le ministre des Affaires Etrangères, qu’ayant contemplé en
spectateur paisible et impartial, mais attentif, la suite des procédés qui ont
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entrâiné les troubles dont cette capital a été affligée dernièrement pen-
dant trois semaines, et dont le dénouement a été fatal et sanglant, il ne
peut envisager que sous un favorable aspect le changement d’administra-
tion qui lui est annoncé.

Il s’en félicité, en son particulier, d’autant plus qu’il voit déja la
tranquilité publique réprendu la place du désordre, et qu’il se sent rassuré
sur les craintes qu’il a en lieu de concevoir pour sa securité personnelle.

Puisse ce nouvel ordre de choses être le précurseur d’une reconci-
liation sincère et parfait, entre les diverses sections de la république, et
en accélérer les progrès vers l’état de prosperité et de consolidation
auquel elle est appelée.

Le soussigné a reçu avec un plaisir extrême l’assurance que monsieur
le ministre des Affaires Etrangères lui donne des dispositions de Son
Excellence le général Raphael Urdaneta, en sa qualité de chef actuel du
Pouvoir Exécutif, touchant les rélations d’amitié et bonne intelligence
heureusement subsistantes entre l’Empire du Brésil et la République de
Colombie.

En protestant, au nom de son gouvernement, la plus parfait
reciprocité de sentimens, le soussigné prie monsieur le ministre des
Affaires Etrangères de vouloir bien assurer monsieur le général Urdaneta
de toute sa reconnaisance des expressions obligeantes et de consideration
personelle, qui lui sont adressées de la part de Son Excellence, et en
même temps du désir sincère qu’il a de se rendre digne de la continuation
de sa bienveillance.

Le soussigné profite de cette ocasion pour offrir a monsieur le mi-
nistre des Affaires Etrangères les assurances reiterées de son respect, et
consideration distinguée.

Bogotá le 9 septembre 1830.

L. de Sousa Dias

Mounsier Vicente Borrero,
Ministre Sécretaire d’Etat au Departement des Affaires Etrangères

Conforme ao original:
Luís de Sousa Dias

[Anexo 3]
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Rafael Urdaneta,
General en jefe de los ejércitos de la república,

encargado del Poder Ejecutivo, etc. etc.

Colombianos! Vuestros votos y deseos están ya cumplidos. El LI-
BERTADOR os promete emplear sus servicios como ciudadano y como
soldado, y corresponder en cuanto dependa de sus facultades a la
confianza que le habéis hecho; y nunca las promesas del LIBERTADOR han
sido vanas. ¿Quién ha podido resistir a sus talentos, a su valor, a su
audacia? De la nada nos hizo una patria; apesar de dificultades que
parecían insuperables, formó a Colombia, y su prestigio y sus glorias la
dieron crédito y poder; y ¿le será ahora difícil salvar del aniquilamiento a
esta nación que él fundó, y restablecer su existencia y su ser? No, a la
verdad: dura aún la influencia del LIBERTADOR, y su fama, y su nombre, y
el recuerdo de sus proezas siempre subsistirán.

Colombianos: Reuníos en torno del LIBERTADOR: él es el único prin-
cipio de vida que conserva Colombia; y si le ayudáis con vuestros
esfuerzos, ellos serán coronados con la felicidad, compañera siempre de las
empresas de este hombre inmortal. Déjaos de partidos: abrazad todos la
causa común, y nuestra patria revivirá; Colombia saldrá de entre sus ruinas
majestuosa y triunfante, y perecerán la anarquía, la discordia, el despotismo
y los crímenes. No hay otro medio de libertarnos de estos males, que la
integridad nacional y el LIBERTADOR; sigamos a este para procurar aquella,
y entonces disfrutaremos de la paz, de la tranquilidad y de la dicha.

Colombianos: El LIBERTADOR se encargará ahora del mando del
Ejército: con el LIBERTADOR ha triunfado siempre, con él adquirió gloria,
con él cosechó laureles en el campo de batalla – y sin él, todo lo había
perdido: sus triunfos se repetirán ahora, recuperá su honor, sus laureles
reverdecerán, y el SER nacional, y la libertad, y un gobierno benéfico y
justo serán el resultado.

Colombianos: Bendigamos a la Providencia por habernos concedi-
do al LIBERTADOR: él es el instrumento de que se ha valido su sabiduría
para curar nuestros males y hacernos el bien. ¡Qué su omnipotencia nos
lo conserve, y cuanto mayor sea la duración de su vida, tanto más tiempo
tendremos para nuestra consolidación!

RAFAEL URDANETA
Bogotá, a 14 de octubre de 1830.

Bogotá: Impresa por Andrés Roderick. Año de 1830.
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[Anexo 4]

Proclama del Libertador a sus conciudadanos

Colombianos,
Las calamidades públicas que han reducido a Colombia al estado de

anarquía, me obligan a salir del reposo de mi retiro, para emplear mis
servicios como ciudadano y como soldado. Muchos de vosostros me
llamais para que contribuya a librar la república de la disolución espanto-
sa que la amenaza. Yo os prometo, penetrado de la más pura gratitud,
corresponder en cuanto dependa de mis facultades, a la confianza con
que me honrais. Os ofrezco todas mis fuerzas para cooperar a la reunión
de la familia colombiana, ahora submergida en los horrores de la guerra
civil. Toca a vosotros, para salvarla, reuniros en torno del gobierno que el
peligro común ha puesto a vuestra cabeza. Olvidad, os ruego, hasta
vuestras propias pasiones; pues, sin este heróico sacrificio, Colombia no
será más; dejando la infausta memoria de un pueblo frenético, que por no
entenderse, inmoló su gloria, su libertad, su existencia... ¡Pero no, Colom-
bianos! Vosotros sois dóciles a la voz de la religión y de la patria, vosotros
amáis los magistrados y las leyes. ¡VOSOTROS SALVARÉIS A COLOMBIA!

BOLÍVAR
Cartagena, setiembre 18 de 1830.

Cartagena de Colombia, 1830.
Tipografia de los herederos de Juan A. Calve.

[Anexo 5]

GACETA DE  COLOMBIA, N. 486
(continúa)

El manifiesto de los jefes y oficiales de la división Callao,
interrumpido en el núm. 484

El Batallón Callao, tal cual está hoy, es uno de los cuerpos que ha
podido gloriarse de no haber tenido la menor intervención en los
trastornos que ha sufrido Colombia. Su timbre ha sido respetar siempre al
gobierno nacional, y hoy, después de lo que ha pasado, cree que tiene un
derecho a la estimación de su patria. En consecuencia de la guerra con el
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Perú, este cuerpo fue llevado al departamento del Cauca, de donde se le
envió de guarnición a la provincia de Antioquia, y de allí salió para venir
a la capital por órdenes del gobierno, después de haber castigado, confor-
me a la ley, la sedición que se había descubierto entre algunos de sus
individuos. Contamos por testigos del buen comportamiento de sus jefes,
oficiales y soldados, a todos los pueblos en donde ha estado. Llamado
en apoyo del gobierno, los comandantes y oficiales lo hicieron las protes-
tas más sinceras de sacrificarse en su sostenimiento. Pero, a muy poco
días, la desconfianza más injusta empezó a manifestarse de parte del par-
tido dominante contra él: se interpretaban sus intenciones o les ponían
espías; y aun se tomaban providencias injuriosas en desdoro de su
lealtad, como la de quitarles las guardias que estaban a su cuidado. Por
supuesto que unos oficiales de honor no podían ver con indiferencia
unos tratamientos tan ignominiosos; pero, prefiriendo su deber a la
venganza, estimaron por mejor partido pedir al Ejecutivo que disolviese
el batallón y diese su licencia a los oficiales. No convino el gobierno en
esta medida y entre tanto el mal había crecido enormemente, después
que los demagogos hicieron entrar en la ciudad al Batallón Boyacá como
en triunfo por su traición en Rio Hacha, y después que se les permitió
continuar con la divisa de Libertad o muerte, que siendo contra [la] ordenan-
za, era al mismo tiempo una señal de partido. La existencia de dos cuerpos
en la capital que eran contrarios en sentimientos con respecto al Liberta-
dor, en circunstancias de estar tan acalorados los partidos, era una medida
del todo impolítica; pero lo era mucho más el hacer salir al Callao sin que
saliese al mismo tiempo [el] Boyacá, pues esto fue reducir a la desespera-
ción a los que no les había quedado otro apoyo que este cuerpo. Mas el
furor de los que rodeaban al gobierno era ciego y no veían los males que
nos amenazaban tan de cerca: así fue que se le hizo salir en dirección para
Tunja, en la que llegó hasta Gachancipá y encontró, como hemos dicho,
reunidos los pueblos de la sabana para detenerlo.

En estas circunstancias, vino a nuestras manos la orden de la Secre-
taria de Guerra para que el Batallón Callao fuese disuelto en Tunja; orden
que, en tiempo en que el gobierno estaba reuniendo fuerzas, era una
verdadera sentencia de proscripción para nosotros, pues jamás podría
atribuirse nuestra disolución sino a justos motivos que hubiésemos dado
para que el gobierno desconfiase de nuestra lealtad. Prescindiendo de la
indignación que naturalmente debió causar en nuestros corazones una
conducta tan contraria al honor, esta orden nos puso en la triste alterna-
tiva, o de seguir a Tunja a sufrir nuestra ignominia, o unirnos a los pue-
blos que pedían nuestro apoyo para no ser sacrificados. La posición en
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que se hallaban los jefes del gobierno aumentaba los embarazos de la
nuestra; porque si la acción de estos hubiera sido libre, nosotros debía-
mos esperar mucho de sus buenos deseos; pero, sitiados como estaban
por la prensa, por la fuerza que quedaba en la ciudad, por los empleados,
que casi todos eran de la facción, y más que todo, por una turba de
hombres dispuestos a desobedecerlo en todo lo que no les gustase, y que
los desacreditaban de diversos modos, el poder del gobierno era
verdaderamente nulo para protegernos, mientras no se viese libre de esta
facción, o al menos, se neutralizasen sus apoyos: bien sacando de la capi-
tal la fuerza que obraba en sentido de aquella, o bien equilibrándola con
la que inspiraba confianza a los pueblos.

Que se ponga el hombre más patriota, el más justo en nuestro lugar,
y nos diga lo que habría hecho. La ley primaria del hombre es la de su
conservación, ella es universal para los individuos, para los pueblos y
para las naciones, y ella fue la que decidió de nuestra suerte en esta vez.
Resolvimos permanecer reunidos hasta obtener seguridad. Nadie nos
podrá argüir de que nosotros hayamos tomado armas para atacar al go-
bierno; menos se nos podrá acusar de que nosotros hayamos intentado la
destrucción de la Constitución, ni la disolución de aquel: solo hemos
pedido seguridad, pero seguridad verdadera. Los documentos que publi-
camos y los señores comisionados del gobierno, que en diferentes
ocasiones fueron a tratar con nosotros, responden de la sinceridad de
nuestras intenciones. Si no hemos querido pasar por las amnistías que
nos han ofrecido, es porque no nos hemos creído delincuentes para
recibirlas y porque nada querían decir garantías escritas, si las cosas
quedaban en el pie que habían estado. Y hablando más terminantemente,
¿qué podíamos esperar del gobierno mientras dependiesen sus resolu-
ciones de los que habían dado la orden de nuestra disolución, de los que
se habían prostituido hasta ser el conducto de la orden de expulsión del
Libertador que le intimaba Venezuela, y de los que en su furor habían
llegado hasta tratar de deponer a los mismos magistrados? Bien sabe toda
la capital la irrespetuosa representación que se había hecho en la plaza
contra la amnistía y los deseos de muerte que abrigaban contra nosotros
nuestros enemigos; y todos pueden conocer la suerte que nos aguardaba
si hubiésemos depuesto las armas por unas promesas que no tenían otro
garante que los buenos deseos del jefe del gobierno. Bien hubiera podido
cortarse el mal, dando seguridad a todos, si hubieran podido estos obrar
libremente, conforme a sus buenos deseos; pero la cadena que los ligaba
era demasiado fuerte y la intolerancia de los que por tantos modos lo opri-
mían, libró la seguridad de los pueblos y la nuestra a la suerte de las armas.
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Esta ha sido nuestra conducta mirada políticamente; y si ella ha
sido la más justa, atendidas las circunstancias que nos impelieron a obrar
de esto modo, no ha sido menos pura la que hemos observado como
militares. Citamos a todos los pueblos de la sabana para que denuncien el
menor exceso que hayamos cometido contra ellos. De resto, nuestros
enemigos mismos son los que han de decir cuál ha sido nuestro modo de
obrar para con ellos, después de que cayeron en nuestro poder por la
total derrota que sufrieron. Ni el menor insulto, ni la menor vejación:
lejos de esto, hemos procurado darles las muestras de amistad y benevo-
lencia que han estado a nuestro alcance. La ciudad toda es testigo de la
conducta que observamos desde el momento de la ocupación, y de la
seguridad que disfruta estando en nuestras manos la fuerza armada.

Hemos protestado desde el principio, y lo repetimos ahora, que
jamás ha estado en nuestras intenciones que el Libertador fuese llamado
al mando supremo. El grito simultáneo de cuatro provincias es el que lo
ha llamado; y este pronunciamiento, que está en el corazón de la univer-
salidad de los colombianos, es el que nos ha ligado a su suerte. ¡Quiera el
cielo, que él sea el termino de los males que tanto tiempo han pesado
sobre esta patria querida y el principio de la paz y de la concordia entre
todos los pueblos!

•

Documentos

Representación al Poder Ejecutivo

Excmo. Señor,
Los individuos que suscribimos esta sumisa petición ante V. E. con

el mayor respeto decimos: que conducidos del amor al gobierno, y del
deseo de la tranquilidad pública, nos dirigimos a V. E. para que, con una
sabia medida, calme los espíritus que se hallan consternados y agitados
con una alarma general que en todos se advierte. Esta alarma, Excmo.
Señor, la ha producido la noticia de que al Batallón Callao se le destina a
otro punto fuera de esta capital, en circunstancias de estar persuadidos
que este cuerpo es un baluarte del gobierno y de la tranquilidad pública
y que, no siguiendo ningún partido, es ciego obediente del gobierno y las
leyes que lo rigen, de lo cual ha consignado pruebas incontestables.

Al separarse este batallón de nuestro suelo, ya vemos envuelta esta
ciudad y sus contornos en el luto y desolación. V. E., con su alta penetra-
ción, comprenderá mejor que nosotros, cuales sean los motivos de una
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desconfianza general, todos sabemos que en el seno de esta capital se
encuentra [un] número de hombres que insultan y ofenden a la mayoría,
porque no creen como el dogma santo las reglas que pretenden fijar y dar
al orbe entero. Estos hombres, Señor, conducidos de su intolerancia, los
creemos capaces de envolver esta ciudad en el desorden y, en este caso,
vemos al gobierno sin medios para contenerlos; en prueba de nuestra
aserción podríamos aglomerar multitud de hechos que creemos innece-
sarios, por persuadirnos que V. E. está al cabo de ellos.

Al dirigirnos a V. E., protestamos sinceramente que nuestros votos
no son arrancados del espíritu de partido: ellos solo se encaminan a la
felicidad común, y si con esto se creyese por algunos espíritus intoleran-
tes, que cometemos un acto irregular, lejos estamos de semejante idea y
solo aspiramos al sostenimiento del gobierno y las leyes que nos rigen:
nuestra bandera es la Colombia, y no la de la muerte; y en todos y en cada
uno de los suscritos encontrará V. E. unos súbditos de la ley y del gobierno.

En concepto de lo expuesto es que nos encaminamos a V. E.
suplicándole se digne mandar suspender la marcha del citado batallón. Y
si la sabiduría de V. E. no tuviere por conveniente acceder a nuestra
respetuosa petición, que en este caso se nos permita formar un cuerpo
separado de los individuos que suscribimos y los más que se agreguen,
dándonos las correspondientes armas; siendo el objeto de este cuerpo
sostener al gobierno, defender la religión católica, mantener la tranquili-
dad pública y conservar nuestra propia existencia.

Sírvase V. E. despachar favorablemente esta nuestra sumisa
petición, concediéndonos la alternativa de nuestra solicitud, que es
justicia que pedimos en Bogotá a 10 de agosto de 1830.

Siguen 384 firmas de los padres de familia, propietarios más
notables de la capital y sus contornos.

NOTA: Esta petición fue presentada el día 11 por la mañana, al excmo.
señor vice-presidente encargado del Poder Ejecutivo, que después de
haberla leído, la devolvió, y a poco rato salió Gaitan con su columna y,
tras de éste, el general Velez, para dispersar a los milicianos de caballería
y batir al Callao si era necesario. EL EDITOR.

(se continuará)14

•

14 N.E. – O n. 484 da Gaceta de Colombia, mencionado no título da matéria, e a continuação
deste manifesto não se encontram arquivados junto ao documento original.
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Notas ao manifesto da Divisão Callao

(1) Províncias de Bogotá, Socorro, Tunja e Mariquita.
(2) O general de brigada, José Maria Montilla, de nenhuma reputação militar.

Contra o disposto pela Constituição, era ao mesmo tempo comandante
das armas da capital e prefeito do departamento de Cundinamarca.

(3) Fui testemunha dessa recepção. Os mais conspícuos liberais foram espe-
rar o batalhão ao caminho e apresentaram-lhe, à entrada da capital, um
abundante almoço e refresco.
A traição a que se alude consistiu em que, achando-se o batalhão em
Cartagena, em janeiro último, e mandando-o o general Montilla, chefe
supremo do departamento, passar a Rio Hacha, ao chegar aí, o seu indig-
no comandante, Vargas, bandeando-se com os facciosos de Venezuela e
promovendo a rebelião entre os oficiais do mesmo batalhão, seguiu com
este para Maracaibo, depois de haver cometido, em Rio Hacha, escanda-
losas extorções e outros atos de prepotência.

(4) Vide diário da divisão, p. 38, l. 5ª, e também a última parte da nota (8).
(5) O Congresso de Venezuela, depois de haver repelido a proposição de

que se não entrasse em trato com o governo desta capital, enquanto
Bolívar permanecesse em Colômbia, coacto e forçado pela facção que ali
dominava, aprovou, poucos dias depois, a mesma proposição, apresenta-
da de novo.
Esta resolução daquele Congresso, sendo comunicada, pelo seu presi-
dente, ao governo de Mosquera, foi o ofício do dito presidente transmi-
tido, por cópia, ao Libertador, acompanhado de outro, do ministro
Azuero, em que este, prescindindo toda e qualquer reflexão, quanto à
iniquidade de uma tal resolução, tacitamente a confirmava e aprovava.
Quanto à disposição “dos mesmos Magistrados”, i. e., Mosquera e
Caycedo, parece não haver dúvida que os liberais chegaram a tratar de
proclamar, em seu lugar, Azuero e Montilla, se acaso não fossem atendi-
das as suas propostas de proscrições.

(6) Os bons desejos do chefe do governo, limitavam-se à conservação do
seu lugar.

(7) Alude-se ao coronel Montoya, v. nota (27).
(8) O Batalhão de Caçadores de Bogotá foi criado pela administração de

Mosquera. O seu comandante, F. Espina, é um dos militares mais
depreciáveis de Colômbia, não só por falta de caráter, mas por poltrão e
entre os seus oficiais achavam-se vários cúmplices na conspiração de 25
de setembro. Não chegou a completar-se o número de praças de que se
devia compor e os quais se recrutava violentamente.
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(9) Decreto dado por Santander, impondo penas as mais severas e mandando
julgar, assim conspiradores como quem lhes desse conto, por meio de co-
missão militares e processos sumários. Este decreto, <sendo posterior-
mente aplicado aos cúmplices da conspiração de 25 de setembro, daí
deduziram os liberais suas grandes arguições, tachando Bolívar de tirano>.

(10) O padre Azuero, irmão do ministro do mesmo nome. Espécie de louco,
atrabiliário e malvado.

(11) A relação dos insultos a que se alude seria demasiado longa para aqui e,
mesmo, inútil, bastando dizer que é verídica a alegação. Quanto aos ofi-
ciais que se procurou prender e poderão reunir-se aos sitiantes (v. diário
da divisão, dia 13 de agosto), foi esse talvez o maior transtorno que sofre-
ram os liberais nos seus desígnios, pois duvido que, sem o auxílio
daqueles oficiais, houvessem os sitiantes podido conseguir tão pronto e
completo triunfo.

(12) Alude-se ao Batalhão Boyacá (v. o meu ofício n. 13, §6º).
(13) Soto, natural da mesma província de Pamplona, teve a maior privança

com Santander, a quem governava, e pôde, por esse meio, oprimir, a seu
bel prazer, um grande número de pessoas que lhe não eram afeitas na-
quela província, onde se tornou, portanto, cada vez mais odioso.
Foi, como é de supor, um dos cúmplices de Santander e, por isso, dester-
rado da capital.

(14) V. diário da divisão, dia 15 de agosto.
(15) Barriga era um dos mais exaltados dentre os liberais. Prisioneiro na bata-

lha de Santuário, proscrito pela capitulação de S. Victorino e indultado
subsequentemente, não tardou em envolver-se em novas manobras com
o fim de subverter a ordem estabelecida. Provado o seu crime, foi degra-
dado do seu posto e enviado preso para Cartagena, donde deverá ser
embarcado para fora de Colômbia. Ortega, general de brigada, tem im-
portância, não como militar ou exaltado por qualquer partido, mas por
seus haveres e relações nesta parte da república, donde é natural. Pro-
pendia para o Partido Liberal, por ser este o que então predominava.

(16) V. diário da divisão, dia 17 de agosto.
(17) Não vi esta carta, mas tenho, de boa parte, que por ela se procurava iludir

os sitiantes, persuadindo-os de que o governo não deixar[ia] de atender às
suas pretensões, nos termos convencionados no dia 15, quando já o mesmo
governo havia faltado a eles (v. diário da divisão, dia 16), e ao mesmo tempo
que, pela proclamação de Montilla, a que se alude, se tratava de provocar
contra os sitiantes a indignação pública, por meio de virulentas calúnias.

(18) Azuero opunha-se, segundo me consta, a que se transigisse com os sitian-
tes, expressando-se, a respeito destes, com a acrimônia que lhe é própria.
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(19) Vide diário da divisão, dia 16.
(20) Serna, um dos mais proeminentes dentre os lavradores e proprietários

unidos à Divisão Callao, com a sua natural rusticidade, tinha insultado
por palavra ao dr. Sesares, um dos negociadores por parte do governo.

(21) Esguerra é um indivíduo de nenhuma consideração e indiferente a todos
os partidos.

(22) Irmão do vice-presidente Caycedo.
(23) O governo, procurando dissimular suas sinistras vistas e inculcar impar-

cialidade a respeito dos dois batalhões Callao e Boyacá, tinha dado, na
mesma data, destinos diversos a estes dois corpos, dispondo que se se-
parassem ambos da capital, onde a sua presença era uma causa próxima
de distúrbios, medida esta que se representava como tendo só por objeto
a tranquilidade pública. Mas o estratagema era mui grosseiro para iludir
a perspicácia de Urdaneta e seus colaboradores, sobretudo fazendo-se
marchar primeiro o Batalhão Callao, além de que, dissolvido este, facil-
mente podia o governo dispensar o Batalhão Boyacá, que iria auxiliar os
seus diletos Obando e Lopes, ficando-lhe, para seu próprio apoio na ca-
pital, o não menos infame Corpo de Caçadores de Bogotá, que se tratava
de elevar a uma força formidável.

(24) O astuto Urdaneta tinha escrito, do seu retiro, oferecendo ao governo
seus bons ofícios como mediador. Aceitos estes, entrou Urdaneta em
uma correspondência destramente manejada, que durou dois ou três
dias, resultando dela, afinal, esta resposta definitiva do comandante da
Divisão Callao e um ofício dirigido pelo mesmo Urdaneta a Mosquera,
lastimando-se de ver baldados os seus esforços e perdidas todas as es-
peranças de acomodação entre as partes discordes.

(25) Justo Briceño era, e é, o comandante das armas da província do Socorro,
a primeira que aderiu à causa dos que sitiavam esta capital. Vinha com
uma porção de tropa em auxílio destes, mas não chegou a unir-se-lhes
por não caber no tempo, senão já depois do sucesso do Santuário. Como
comandante de uma divisão distinta da de Jemenes, concorreu com este
no ato final da revolução, a que se refere este documento.

(26) O coronel chefe do estado-maior da divisão, Vicente Piñeres, é um dos
membros da comissão enviada ao Libertador. No seu regresso de Carta-
gena, espero ver publicado o ofício original de que se trata.

(27) Os irmãos Manoel Antônio e Juan Manoel Arrublas, assim como Fran-
cisco e José Manoel Montoya, são aqui mui conspícuos por sua riqueza,
adquirida, segundo a voz pública, por meios ilícitos, em prejuízo do Te-
souro Nacional.
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Manoel Antônio Arrublas e Francisco Manoel Montoya foram os
agentes que contrataram em Londres, em 1824, o último empréstimo co-
lombiano, em cuja negociação parece que não foram escrupulosos,
quanto ao quinhão que dela entenderam dever-lhes pertencer. Foram cri-
aturas de Santander, cuja proteção lhes ministrou os meios de dar boa
conta de sua comissão e prosseguir suas lucrativas especulações com o
governo. Com a queda de Santander, perderam muito de sua influência, a
qual têm buscado recuperar, tomando parte nas diversas conspirações
que desde então têm havido contra Bolívar.

O coronel Gaetan é um jovem liberal, tão exaltado quanto inábil e
poltrão. Foi batido em todos os encontros que teve com os sitiantes e foi
sempre o primeiro a fugir. Depois de indultado, ultimamente, conspirou
de novo e achava-se degradado do seu posto.

João Vargas é um monstro de vileza e iniquidade. Redigia um perió-
dico, de odiosa memória, denominado A Aurora, que excedia em
virulência a quantas Auroras aleivosas e subversivas tenho visto até aqui.
Sumiu-se o dito Vargas, apesar do indulto, temendo ser chamado a juízo
por artigos daquele periódico.

Dos mais indivíduos mencionados na capitulação, tenho já dado
notícia.

•

Lugares mencionados no folheto e suas distâncias, pouco mais ou menos,
da capital, em diversas direções:

- Sipaquirá .....................  9 léguas
- Gachancipá ................  8 “
- Usaquen ...................  1½ “
- La Mesa ................  9 a 10 “
- Funsa ........................  3½ “
- Chia ........................  3 a 4 “
- Foutibon ...................... 2 “
- Santuário ..................  2½ “
- Ejido de Bogotá ........  ½ “
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ofício  14 nov. 1830  ahi 204/02/06

Índice: §1º – Responde ao despacho de 22 de março último, relativo a
tratados entre o Brasil e a Colômbia. §2º – Relatório concernente ao es-
tado do país.

N.  22 / 2ª via

Ilmo. e Exmo. Sr.,
§1º Tenho a honra de acusar a recepção, no dia 18 do mês próximo pas-
sado, do despacho de V. Exa. de 22 de março último, comunicando-me,
por cópia, a correspondência que havia tido lugar, nessa corte, entre V.
Exa. e o encarregado de negócios desta república, sobre a proposta de
um tratado de limites.

Vejo com satisfação, da dita correspondência, que as ideias de V.
Exa., a respeito de uma tal estipulação, coincidem com as que me anteci-
pei a comunicar a essa Secretaria de Estado, pelo meu ofício n. 16, de 30
de julho último, §2º; e quanto ao tratado de amizade e comércio, só tenho
a juntar ao expendido, sobre este ponto, no sobredito ofício e parágrafo,
que, vista a grande mudança, que ultimamente se tem operado na situação
política deste país, estimarei que os necessários plenos poderes, para a
negociação desse tratado, me hajam sido enviados, segundo me dá lugar a
pensá-lo os termos em que V. Exa. se exprime, na sua nota ao menciona-
do encarregado de negócios.

Não vejo hoje tão grandes obstáculos ao restabelecimento da or-
dem e integridade desta república, quais os que se me antolhavam há três
meses, quando, predominando a mais desenfreada demagogia no conse-
lho deste governo, eu aguardava de dia a dia o momento de uma total
dissolução. O movimento dos povos desta planície, terminado pela me-
morável batalha do Santuário, tem continuado a produzir os mais
saudáveis efeitos e, atentas as bem combinadas e enérgicas medidas, que
vai tomando o atual governo de fato, é de esperar que, legitimado, dentro
em breve, este mesmo governo, e colocado à sua testa o homem de Co-
lômbia, possamos, com segurança, entrar com ele em negociação. Folgarei
tanto mais, em tal caso, de achar-me já munido do necessário diploma para
ajustamento de um tratado qual o que, segundo as minhas instruções,
terei de concluir, quanto, para isso, minha insuperável dificuldade preve-
jo, e são ardentes os meus desejos de preencher com brevidade esse
principal objeto da minha presente missão.
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§2º Tratando com mais especificação do presente estado das coisas
neste país, direi a V. Exa., em aditamento ao expendido no meu precedente
ofício, de 14 do mês próximo passado, que já pouco ou nada tem a recear
este governo do expirante influxo de Obando e Lopes, no departamento
do Cauca. Na parte a mais importante deste departamento, denominada o
Vale do Cauca, logo que constaram os sucessos desta capital, sublevou-
se o povo, pondo cerco em Cáli, cidade principal do mesmo vale, ao quar-
tel, onde existia um depósito de armamento e munições de guerra,
guardado por tropa de Popayán, a qual foi obrigada a capitular, retirando-
se daquela cidade somente com as suas armas e entregando todo o mais
armamento. Lopes, que, na ausência de Obando, tinha o comando das
armas do departamento, esforçou-se quanto pode, mas debalde, para
sufocar a revolução: apenas conseguiu uma espécie de armistício, con-
vindo-se em sobrestar em qualquer ulterior procedimento, até que se
reunisse, em Buga, outra cidade do vale, uma assembleia geral de todo o
departamento, convocada para o fim de deliberar sobre o partido a tomar
em consequência das mudanças ocorridas nesta capital.

A dita assembleia, segundo as últimas notícias, achava-se já reunida e
não é duvidoso, uma vez livre o Vale do Cauca da coação que sofria, que a
mesma assembleia secundará o voto e reconhecerá o governo provisório
desta capital, com o que se frustrarão inteiramente os projetos de Lopes.

A situação de Obando, em Pasto, se ainda ali se achar, não será
menos desesperada, logo que lhe falte o apoio do resto do Cauca; pois,
ainda recorrendo ao expediente extremo de abraçar e promover aquela
mesma causa contra a qual se declarara, isto é, a incorporação daquela
província ao departamento do Equador (ofício n. 13, §3º), execrado por
Flores, a quem pretendeu inculcar por autor do assassínio de Sucre, não
é de supor que encontre, no sul, melhor acolhimento que no centro de
Colômbia. Acresce que os ditos Obando e Lopes, sendo acusados por
um periódico, que apareceu nesta capital nos últimos tempos da adminis-
tração de Mosquera, como os verdadeiros autores daquele horrendo
atentado e contando com o patrocínio do governo, então existente, ti-
nham requerido um juízo para se justificarem do crime que se lhes
imputava. Este requerimento chegando aqui, quando já Urdaneta se acha-
va à testa do governo atual, foram imediatamente chamados à capital
aqueles dois insignes assassinos, para responderem ao juízo que pediam,
sendo, entretanto, conferido o comando do departamento do Cauca ao
general Pedro José Murgueitio; e não se havendo Lopes apresentado
dentro do tempo em que o pudera haver feito, acaba de ser declarado, por
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este governo, fora da lei, o que é provável aconteça igualmente a respeito
de Obando.

Uma porção de tropa, que este governo, logo que se instalou, man-
dou marchar sobre a província de Neiva (a mais meridional deste
departamento, confinando em parte com o Cauca), foi ali recebida com
demonstrações do maior contentamento e não só secundou aquela pro-
víncia o voto da capital, logo que se viu apoiada pela dita tropa, mas
reuniu-se a esta a que Lopes tinha em Insa, lugar próximo à parte do rio
Plata que separa os dois departamentos.

Alguns dos oficiais, que foram postos em liberdade, depois de pri-
sioneiros na batalha do Santuário, reunindo-se a um pequeno número de
demagogos, na Vila do Socorro, tentaram fazer ali uma contrarrevolução,
que foi pronta e inteiramente reprimida.

Foi também completamente derrotada uma partida de tropa de
Venezuela que, passando o rio Tachira, ousou atacar um destacamento
avançado da divisão estacionada em Rosário de Cúcuta.

Nas gazetas de 17 e 31 do mês passado, 7 e 14 do corrente, que remeto
juntas (a primeira acompanhada de duas notas), se encontram várias peças,
as quais, não me parecendo indignas de serem levadas ao conhecimento de
V. Exa., servirão, ao mesmo tempo, de ilustração ao que tenho expendido.

O Libertador, segundo as últimas notícias do Magdalena, ficava em
Soledad, vila situada entre Cartagena e Santa Marta.

O general Montilla achava-se com o seu quartel general em Santa
Marta, havendo já uma parte da força de seu comando, expedida contra
Rio Hacha, ocupado a capital dessa província.

Em Cartagena acabava-se de proceder, na forma da Constituição, à
eleição do presidente e vice-presidente da república, saindo eleito, para
o primeiro lugar, Bolívar, por 25 votos contra um, e para o segundo,
Urdaneta, também com considerável maioria de votos.

Vai-se tornando, em suma, cada vez mais favorável o aspecto dos
negócios internos deste país, depois da reação que teve lugar nesta capital
e é, portanto, de presumir, até onde o permite a versatilidade característica
dos homens e das coisas do mesmo país, que poderá este, desta feita,
constituir-se finalmente com alguma estabilidade. É, contudo, para isso
absolutamente indispensável que Bolívar, cedendo aos votos já expres-
sados pela grande maioria dos povos que constituem a parte central da
Colômbia, se apresse em regressar a esta capital e pôr-se à testa do go-
verno, pois só ele, pelo prestígio que tem, será capaz de neutralizar as
diversas ambições dos mesmos indivíduos que hoje se acham coligados
a favor da unidade da república.
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Não se colige, verdade seja, da sua resposta à comissão que daqui
lhe foi enviada (Gaceta, n. 490), que ele se achasse disposto a assumir de
novo o mando supremo da república, mas não vejo, por outro lado, como
ele possa subtrair-se a aceitá-lo, por isso que daí se seguiriam, necessaria-
mente, novas e terríveis comoções, as quais não é natural de supor que
ele queira dar causa.

Um dos membros daquela comissão, regressando a esta cidade há
poucos dias, veio imediatamente procurar-me, dizendo-me que havia sido
mui expressamente incumbido pelo Libertador de assim o praticar, para
me assegurar da sua constante estima e exprimir-me, ao mesmo tempo, o
quanto lhe haviam sido sensíveis os dissabores por que lhe constara que
eu havia passado, durante os infaustos dias de agosto último, mensagem
esta com que muito me lisonjeei.

Há também poucos dias que daqui partiu Mosquera para Cartagena,
donde se diz que seguirá imediatamente para Nova York.

Em conclusão da relação que fiz, no meu precedente ofício, do
assalto praticado por Machado em minha casa, tenho agora a participar a
V. Exa. que o dito Machado, em virtude da sentença do Conselho de
Guerra, que se lhe mandou fazer, acha-se degradado de seu posto e con-
denado a três anos de (presídio) trabalhos forçados em uma fortaleza,
aliás, galés.

Eis quanto se me oferece na presente ocasião.
Deus guarde a V. Exa..

Bogotá, 14 novembro 1830.

Luís de Sousa Dias

Ilmo. e Exmo. Sr. Miguel Calmon du Pin e Almeida

carta  15 nov. 1830  ahi 204/02/06

Ilmo. e Exmo. Sr.,
Havendo ultimamente comunicado a V. Exa. oficialmente quanto se

me oferecia, serve a presente tão somente de acompanhar o recibo do
portador, mr. J. P. Meade, de várias joias que deixou o falecido Lisboa,
para serem entregues a quem por direito cumpra.
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O dito portador, que tomo a liberdade de recomendar ao obséquio
e benevolência de V. Exa., segue para essa por via dos Estados Unidos e
como possa, por qualquer motivo, convir-lhe fazer ali a entrega dos ob-
jetos que leva, ao nosso encarregado de negócios em Washington,
tenho-o autorizado a fazê-lo assim, em cujo caso lhe servirá de descarga
para com V. Exa. o recibo de Araújo Ribeiro.

A m[inh]a saúde tem-se ressentido assaz do choque, que recebeu o
meu espírito, com a lastimosa perda do meu companheiro. Vejo-me na
necessidade de ir passar um mês, ou seis semanas em uma povoação da-
qui sete léguas, a ver se posso assim vencer a hipocondria, que me
consome, e acho-me a ponto de montar a cavalo, para essa jornada, razão
por que não posso alargar-me em escrita. Juntarei somente ao que tenho
escrito a V. Exa. oficialmente, que a causa do Libertador continua a mar-
char com vento em popa e que cada vez mais ansioso me torno por
preencher o objeto que aqui me trouxe e por que V. Exa., por sua bonda-
de, ou por caridade, se lembre de dar-me outro destino.

Digne-se V. Exa. receber a expressão sincera do meu constante
respeito e devoção e disponha da vontade de quem se honra em dizer-se.

De V. Exa. am.o venerado e obrig.mo servo.

Bogotá, em 15 de novembro de 1830.

Luís de Sousa Dias

Ilmo. e Exmo. Sr. Miguel Calmon du Pin e Almeida

[Anexo]

Je reconnais avoir reçu de Son Exce. le ministre plenipotentiaire de
S. M. l’Empereur du Brésil a Bogotá, les objets ci après.

Deux boutons de brillants. Une épingle montée d’un diamand. Une
chaîne de montre en or. Un cachet de montre en or et cornaline. Une
bague montée d’une pierre verte. Une bague montée de deux petits
diamants. Deux boutons de chemise en or. Deux petites boucles en or.
Deux épingles de chemise. Une ancienne devise brésilienne. Deux
cordons en cheveux. Une montre en or.

Bogotá, le 11 novembre 1830.

Jean Meade
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ofício  13 dez. 1830  ahi 204/02/06

Índice: §1º – Relatório concernente ao estado das coisas em Colômbia.
§2º – Relativo à falta de informação e retardo da correspondência desta
legação.

N.  23

Ilmo. e Exmo. Sr.,
§1º Obrigado, pelo estado da minha saúde, a mudar, por algum tempo, de
lugar de residência e de ar, é de uma pequena povoação, a sete léguas de
Bogotá, onde me acho há um mês, que me dirijo a V. Exa., na presente ocasião.

Achando-se também aqui os ministros britânico e americano, atraí-
dos pela excelência do clima, não me tem faltado meio de conservar-me
ao par das notícias da capital, donde recebemos comunicações frequentes.

Passo, pois, a referir o que ocorre, relativamente aos negócios deste
governo, depois que dirigi a V. Exa. o meu último ofício, em 14 do mês
próximo passado.

A Assembleia Departamental do Cauca aderiu ao voto desta capital
– segundo se esperava e consta da Gaceta extraordinária de 28 do mês
passado, que remeto inclusa – e, em consequência desta resolução,
Urdaneta insta fortemente com o Libertador para que venha, quanto an-
tes, tomar posse do novo governo, como V. Exa. observará do ofício do
mesmo Urdaneta, que se encontra no retalho de gazeta juntamente incluso.

O Congresso de Venezuela, ou a facção que nele predomina, ate-
morizada pela progressiva fermentação que se manifestava no país, tinha
autorizado o Poder Executivo, ou Paez, em consequência de uma repre-
sentação deste, para arrestar, expulsar do território venezuelano, ou
degradar para algum ponto dele, a qualquer indivíduo suspeito de contra-
riar a causa da separação proclamada pelo mesmo Congresso. Supõe-se,
contudo, e espera-se que esta medida violenta e arbitrária não fará senão
acelerar a contrarrevolução que ali se prepara.

Do sul nada se sabe ainda definitivamente, mas conta-se sempre
com a adesão de Flores ao Libertador e, portanto, com a restituição da-
quela parte da república.

No meio deste esperançoso estado de coisas, cresce o receio – que
eu apenas concebia, quando dirigi a V. Exa. o meu precedente ofício – de
que possa a tardança de Bolívar, em pôr-se à testa do governo, tornar inútil
quanto se tem feito ultimamente e está a ponto de consumar-se, para res-
tabelecer à integridade Colômbia e reconstituí-la por modo estável. Este
meu receio funda-se em um incidente de grande momento, na conjuntura
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atual: o achar-se Bolívar, segundo as últimas notícias, extremamente aba-
tido de espírito e bastante doente, havendo escrito a Urdaneta (assim tenho
de pessoa fidedigna, que viu a própria carta) em termos tais que, a não
atender-se ao estado de hipocondria em que se achava, devera-se con-
cluir que ele, de modo nenhum, aceitaria de novo o mando da república.

Consta-me, pelo mesmo canal, que Urdaneta acaba de expedir-lhe,
por um oficial general, um ofício terminantíssimo, instando com toda a
urgência no seu pronto regresso a esta capital. Mal posso prever o que
daqui resultará. Temo que os trabalhos e os desgostos tenham feito maior
estrago do que se pensa, na constituição, assim física como moral, do
herói de Colômbia; e se infelizmente acontecer que ele não possa, ou não
queira definitivamente, encarregar-se do governo da república, desde já
me desdigo de quanto ousei agourar de bem a este país, nos meus dois
precedentes ofícios.
§2º  Está a findar este ano, durante o qual terei dirigido a essa Secretaria
de Estado, com o presente, 23 ofícios, ficando-me o pesar de não ter ainda
resposta nem do 1º, sob n. 1, datado de Cartagena em 10 de janeiro último.

Tenho fundado motivo para crer que este excessivo retardo pro-
vém de falta da legação de Londres, que, tendo mensalmente ocasião de
transmitir-me, com segurança, pelos paquetes que partem regularmente
de Falmouth para Cartagena, quaisquer despachos, ofícios, cartas ou ga-
zetas que parem em seu poder, a mim endereçados, tem comumente
preferido para tais remessas navios mercantes, cujas partidas raras vezes
se verificam no tempo prefixo, que fazem longas escalas e que nenhum
interesse têm em remeter pronta e diretamente, dos portos a que chegam,
para esta capital, cartas e gazetas. Daqui resulta que a maior parte da cor-
respondência, que para aqui me tem sido transmitida pela dita legação,
tem-me vindo às mãos com um, dois e mesmo três meses de retardo. Os
Diários Fluminenses, além de retardados, chegam trincados; e o pouco que
tem chegado à minha notícia, em tempo competente, a respeito dos ne-
gócios do Império, tem sido colhido de gazetas estrangeiras.

Julgo dever, por ocasião de fim de ano, fazer a V. Exa. esta comuni-
cação, reportando-me, ao mesmo tempo, ao §4º do meu ofício sob n. 10,
de 22 de abril último.

Deus guarde a V. Exa..
Caqueza, 13 de dezembro de 1830.

Luís de Sousa Dias

Ilmo. e Exmo. Sr. Miguel Calmon du Pin e Almeida
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ofício  14 jan. 1831  ahi 204/02/06

N.  1

Ilmo. e Exmo. Sr.,
Tenho de anunciar a V. Exa., nesta ocasião, o sucesso o mais desas-

trado, que podia sobrevir à Colômbia, na sua presente situação política: a
morte do Libertador, o ilustre Simão Bolívar, que deu a alma a Deus, na
fazenda de S. Pedro, junto de Santa Marta, no dia 17 de dezembro do ano
findo. Não deixaram, pois, de ser fundados os receios que expressei no
meu último ofício, a respeito deste homem célebre, posto que longe es-
tivesse eu, então, de prever tão próxima catástrofe.

Dizem que a sua moléstia fora uma rápida consumpção, agravada
por desgosto, e que este nascera principalmente da conduta do general
Flores, no sul.

Com efeito, parece não padecer dúvida que o dito Flores se tem
deslizado dos sentimentos nobres e desinteressados, que outrora profes-
sara, e que, havendo traído a fé jurada a Bolívar, seu amigo e benfeitor,
aspira a firmar-se no alto posto a que se acha elevado, sustentando a se-
paração e independência do novo Estado do sul.

Acresce que a facção de Obando e Lopes, vendo-se no último aper-
to e buscando um refúgio na ambição de Flores, tem conseguido, já por
meio de coação, no circuito de Popayán, já por insidiosos manejos nas
províncias de Buenaventura e Pasto, que esta parte do departamento do
Cauca, retratando os seus votos, dados na Assembleia de Buga, se decla-
re incorporada ao Estado do sul, como o tem feito também a província de
Panamá, movida por outras causas.

Mas estas declarações (pronunciamientos), que Flores não hesitou em
acolher, têm sido energicamente impugnadas pelo governo desta capital,
o qual, apenas teve delas notícia, fez marchar daqui tropa sobre Popayán
e já, depois de dado esse passo, recebeu notícia de haver-se pronunciado
uma parte mui importante do novo Estado do sul – Guaiquil e Cuenca –
pela integridade da república e por Bolívar, o que havia obrigado Flores
a partir, com toda a pressa, de Pasto, onde se achava, para Quito, onde se
preparava um igual movimento.

Nas Gacetas que remeto inclusas, de 19 e 26 de dezembro, 2 e 9 do
corrente, se encontram relações circunstanciadas destes e outros inci-
dentes, ocorridos depois que dirigi a V. Exa. o meu último ofício, inciden-
tes, aliás, que de modo nenhum me descoroçoariam quanto às esperanças,
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que cheguei a conceber, de ver este país, por nova forma organizado,
consolidar-se e prosperar, se não houvesse permitido a Providência que
se rompesse o vínculo da união colombiana.

Bolívar era, em meu conceito, prescindindo de prestígio, o único
verdadeiro patriota, entre os homens conspícuos de Colômbia e, mui
especialmente, entre os chefes militares que formam a alta aristocracia do
país. Os Urdanetas, Montillas, Briceños e mais chefes dessa ordem, têm
em vista, como Flores, primeiro que tudo, o seu próprio interesse e en-
grandecimento; a sua influência não se estende senão sobre certos lugares
e certos partidos, ou indivíduos, e posto que tenham sobeja capacidade
para apreciar a crítica situação em que se acha a sua pátria, não creio que
possam, ainda querendo-o, conciliar os diversos interesses e ambições
que representam. A divisão, ou dissolução da república, a anarquia e a
guerra civil, serão provavelmente o resultado da perda que este país aca-
ba de sofrer. Não posso conjecturar outra coisa.

Na Gaceta extraordinária de antes de ontem, que remeto juntamente
inclusa, encontrará V. Exa., além de outras peças, concernentes ao infaus-
to acontecimento de que tenho tratado, a última proclamação de Bolívar
e o seu testamento.

Fica na imprensa e acompanhará este ofício, se couber no tempo, o
parecer do conselho convocado para propor ao governo as medidas que
entendesse convenientes, a bem da república, nas presentes circunstâncias.

O dito parecer, que o governo tem adotado, consiste em suma, se-
gundo me informam, em pôr imediatamente em vigor a Constituição do
ano passado; reunir com a possível brevidade uma assembleia dos repre-
sentantes da parte da república que tem reconhecido o atual governo; e
tratar amigavelmente com os novos estados de Venezuela e do sul, por
meio de comissários, daqui enviados.

Parece, entretanto, que o governo não desespera de poder conser-
var o sossego e a ordem no país, e não duvido assim o consiga, ao menos
nesta capital, o que me interessa mais que tudo, neste momento.

Deus guarde a V. Exa..
Bogotá, 14 de janeiro de 1831.

Luís de Sousa Dias

Ilmo. e Exmo. Sr. Miguel Calmon du Pin e Almeida
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ofício  18 jan. 1831  ahi 204/02/06

N.  2

Ilmo. e Exmo. Sr.,
Por ausência da pessoa que, a meu rogo e durante a minha estada,

ultimamente, em Caqueza, havia pago à Administração de Correios as
contas desta legação, dos meses de novembro e dezembro últimos, não
me foi possível, até hoje, formar a relação da despesa da mesma legação,
no quarto quartel do ano próximo passado, que passo a remeter a V. Exa.
inclusa, importando £570.13.11, de cuja soma tenho debitado a legação de
Londres, na forma do costume.

Deus guarde a V. Exa..
Bogotá, em 18 de janeiro de 1831.

Luís de Sousa Dias

Ilmo. e Exmo. Sr. Miguel Calmon du Pin e Almeida

ofício  30 jan. 1831  ahi 204/01/06

Índice: §1º – Acusando recepção do despacho sob n. 2, de 25 de junho
último, e respondendo à comunicação por ele feita, a respeito do reque-
rido fornecimento de biscoito para a corveta Úrica. §2º – Participando a
entrada de Garcia del Rio para a repartição de Relações Exteriores; dando
ideia das qualidades deste ministro e dos bons efeitos dos seus conselhos.

N.  3

Ilmo. e Exmo. Sr.,
§1º Tive finalmente a satisfação de receber, no dia 16 do corrente mês,
um despacho de V. Exa., em resposta aos primeiros três ofícios, sob n. 1,
2 e 3, que, depois da minha chegada a este país, tive a honra de dirigir a
essa Secretaria de Estado, com datas de 7, 10, 21 de janeiro do ano próxi-
mo passado. Trato do despacho de V. Exa., sob n. 2, marcado de 2ª via,
com data de 25 de junho último, do qual vejo que S. M. o Imperador ficava
inteirado das notícias que continham aqueles meus ofícios, havendo-se
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dignado de aprovar o meu procedimento para com o ministro de S. M.
Britânica, de que tratava o ofício n. 3, com que muito me lisonjeio. Diz-
me V. Exa. mais pelo seu mencionado despacho, que se daria o
competente destino à folha de despesa que acompanhou o meu ofício
sob n. 2 e comunica-me, para a minha inteligência e discreto uso, o que
havia ocorrido a respeito do fornecimento de 60 barricas de biscoito para
a corveta Úrica, requerido ao governo de S. M. I. pelos encarregados de
negócios desta república, residente nessa corte.

Fiz o discreto uso, que me cumpria, desta comunicação, e posso, em
resposta a ela, dizer a V. Exa., não só pelo que respeita às relações, em
geral, entre governo e governo, que existem as melhores disposições, por
parte deste, para com o de S. M. o Imperador, mas, pelo que toca o assun-
to em particular de que V. Exa. me fala, que este governo, reconhecendo
a boa vontade manifestada ao seu encarregado de negócios nessa corte,
por ocasião do mencionado pedimento, lhe tem escrito nessa conformi-
dade, o que tenho do próprio ministro atual, dos Negócios Estrangeiros.
§2º Este ministro é João Garcia del Rio, de quem tenho falado em ofíci-
os anteriores (nos de n. 12, §3º, e n. 21, no fim). Chegado recentemente de
Cartagena, não quis de modo algum encarregar-se, nas circunstâncias atuais
da república, da pasta dos Negócios das Finanças, que havia, em diversa
conjuntura, aceitado; mas não pôde deixar de ceder às vivas instâncias,
que se lhe fizeram, para que entrasse, de qualquer forma, no ministério
atual e aceitou, portanto, a repartição dos Negócios Estrangeiros, da qual
Borrero pediu demissão. Garcia del Rio é um dos sujeitos de maior habi-
lidade que tenho conhecido neste país e, ainda nos mais civilizados, não
pertenceria, certo, à classe mediana de talento e da aptidão. A sua opinião
é a que predomina atualmente no conselho deste governo e a ele se deve
principalmente a sugestão de Bolívar, medidas, aliás, que até aqui vão
surtindo o melhor efeito, havendo sido bem acolhidas em todos os luga-
res donde cabe, por ora no tempo, haver notícias a semelhante respeito e
reinando nesta capital a mais perfeita tranquilidade e boa ordem.

As ditas medidas são as que constam do pequeno folheto que acom-
panhou o meu penúltimo ofício, de 14 do corrente, debaixo de capa
separada, e de que junto remeto outro exemplar.

 A nomeação do mencionado Del Rio teve lugar, definitivamente,
no dia 11, recebendo eu a competente participação a este respeito, no dia
12 do corrente. Por um inexplicável esquecimento, porém, havendo
omitido esta notícia no meu citado penúltimo ofício, tenho, pelo pequeno
retardo havido em comunicá-la, de suplicar a indulgência de S. M. I..
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Deus guarde a V. Exa.,
Bogotá, 30 de janeiro de 1831.

Luís de Sousa Dias

Ilmo. e Exmo. Sr Miguel Calmon du Pin e Almeida

ofício
15

  31 jan. 1831  ahi 204/02/06

Índice: §1º – Respondendo ao despacho de 6 de agosto últ[im]o, que
acompanhou a minha carta de revocação, com reflexões sobre o estado
político de Colômbia. §1º [sic] – Representando sobre o prejuízo que me
causa o antecipado termo posto à percepção do meu ordenado.

N.  4

Ilmo. e Exmo. Sr.,
§1º Tenho a honra de acusar a recepção, no dia 16 do corrente, do des-
pacho de V. Exa., sob n. 3, marcado 2ª via, com data de 6 de agosto
próximo passado, o qual me foi transmitido de Londres, pelo navio mer-
cante The Ann, ou Favourite, chegado ultimamente de Liverpool a Santa
Marta, com uma viagem, por fortuna minha, extraordinariamente breve.

Por este despacho, acompanhado da competente recredencial, aliás,
carta de revocação (lettre de rappel) e sua respectiva cópia, fui ciente, na
devida forma, de ter S. M. o Imperador havido por bem dar por concluída
a missão para que se dignara nomear-me, junto do governo da República
de Colômbia, e ordenar que me recolhesse imediatamente a essa corte,
deixando acreditado o secretário de legação André da Silva Lisboa, na
qualidade de encarregado de negócios interino e cônsul-geral junto do
governo da mesma república. Trata, além disso, o dito despacho do que
me cumprirá expressar ao chefe deste governo, por ocasião da entrega da
minha carta de revocação e termina participando-me que, naquela mesma
ocasião, se oficiava à legação de Londres para que continuasse a abonar-
me o meu ordenado, por mais oito meses, contados da mencionada data de
6 de agosto do ano passado.

15 N.E. – Anotação no verso da página: “11 de julho de 1831”.
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A dita legação foi pronta em comunicar-me estas ordens, por via de
paquete, e por ofício de 28 de setembro (marcado também 2ª via), que
recebi em 26 de dezembro último, mas, como eu não pudesse, em virtude
desta comunicação somente, descontinuar a minha residência nesta capi-
tal, julguei tanto mais desnecessário tratar deste assunto no meu ofício
sob n. 1, de 14 do corrente, quanto não me sobrava então tempo para o
que tinha a dizer sobre ele e que, por esse mesmo meu silêncio, veria V.
Exa. o que mais importava, isto é, que não me havia ainda chegado às
mãos o despacho referido. Limitei-me, portanto, a escrever, naquela
mesma ocasião, à sobredita legação de Londres, queixando-me do retardo
que experimentava e protestando pelo detrimento que daí pudesse resultar.

Não tem sido objeto, para mim, de pouca meditação o arbítrio a to-
mar, em observância das ordens que V. Exa. me comunica, atento o caso,
por elas imprevisto, do falecimento do secretário desta legação. Se
Bolívar vivesse e houvesse assumido de novo o mando da república, em
despeito do vexame a que me sujeitaria a suspensão do meu ordenado,
daqui a pouco mais de dois meses (não sei em punição de que delito me
foi imposta tal pena), creio que não me animaria a deixar esta legação, sem
um sucessor, e que sobrestaria na entrega da minha carta de revocação, até
que o governo de S. M. o Imperador, informado, pelo meu ofício de 14
de setembro último, sob n. 18, da morte do sobredito secretário, me hou-
vesse determinado, definitivamente, o que julgasse conveniente. Não me
é dado, porém, hoje, pensar da mesma maneira. Com a morte de Bolívar,
desvaneceram-se as esperanças, que cheguei a conceber, de ver, dentro
em breve, reviver a República de Colômbia, organizada por modo con-
forme ao seu estado real e à índole dos seus povos, em cujo caso,
somente, poderia, a meu ver, a prorrogação da minha residência neste
país, com o caráter público de que me acho revestido, ser de algum pro-
veito aos interesses do Império.

As medidas tomadas pelo atual governo, com o fim de prevenir a
anarquia e a guerra civil, são, sem dúvida, até onde alcança o meu enten-
dimento, as mais judiciosas e adequadas às circunstâncias do momento, e
talvez permita a Providência que elas tenham o feliz resultado anelado
pela parte sã da pequeníssima fração desta nação que se pode considerar
compreendida no mundo civilizado. Mas, essa forma de governo, qual-
quer, definida e estável, que afiance a existência política da República de
Colômbia, depende não só do que houver de ser deliberado na assem-
bleia que deve reunir-se em Leiva, no mês de junho próximo futuro, mas
do resultado de negociações com os governos dissidentes de Venezuela
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e do Equador. Por melhor caminho, pois, que levem de ora em diante os
negócios deste país, muitos meses têm de decorrer primeiro que a deso-
lada República de Colômbia venha a figurar de novo entre os governos
constituídos, e não vejo que, nesse intervalo, ou em todo o caso, até o
tempo de poder aqui chegar um novo agente do Império, possam os inte-
resses do governo de S. M. I. sofrer detrimento algum, por efeito da não
existência de uma legação brasileira nesta capital.

Em tais circunstâncias, prescindindo do caso imprevisto pelas
ordens de que me acho de posse, entendo que as devo pôr em efeito, na
parte em que me é dado fazê-lo. Fico, pois, tratando com toda a diligência
das disposições necessárias, a fim de poder partir, por todo o mês que
vem, daqui para Cartagena, donde me embarcarei, provavelmente, a bordo
do primeiro paquete inglês que dali sair para Falmouth, sendo essa, para
mim, a única via possível, com que posso contar, destas alturas, para
recolher-me a essa corte, segundo se me determina.

Não tendo a quem fazer devida entrega dos arquivos desta legação,
tenho resolvido levar comigo as minhas minutas e mais papéis manuscri-
tos nela existentes, assim como também os selos; e pelo que toca aos
livros de registro (acham-se ainda em branco, não havendo chegado aqui
senão passado mais de um mês depois da morte de André da Silva Lis-
boa), papel, móveis, etc., tenho tenção de deixar tais objetos em poder de
pessoa de confiança, aqui residente, para os entregar ao meu sucessor, ou
a quem cumprir, havendo a competente clareza para minha ressalva. Não
vejo que possa, nesta parte, proceder com acerto, de outra maneira.

O general Urdaneta, que não tem cessado de dar-me provas de
estima e consideração, tem procurado, por interpostas pessoas, persuadir-
me a que defira a entrega da minha carta de revogação, pretendendo que,
na crise atual, a minha partida desta capital, sem deixar um sucessor, será
representada pelos demagogos, desafetos ao seu governo, como um tes-
temunho da pouca confiança que merece o mesmo governo ao de S. M. o
Imperador, o que poderá influir em prejuízo das medidas de conciliação
tomadas em consequência do infausto sucesso da morte de Bolívar. A
estas, assim como outras reflexões, que só me lisonjeiam, tenho respon-
dido com as razões de outro porte (abstração feita das que me cumpre
calar), em que se funda a deliberação que tenho tomado, principiando por
alegar o fato de ter S. M. I., pelo mesmo ato da minha revogação, nomeado
para me suceder, nesta missão, um agente com igual caráter ao que tinha
o representante da República de Colômbia na corte do Brasil, e daqui
deduzindo a incoerência e absurdo da pretendida interpretação do moti-
vo da minha partida, interpretação, aliás, que seria facilmente desmentida
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pelo discurso que, em observância das minhas instruções, eu havia de
dirigir ao chefe atual do governo, em audiência pública, por ocasião da
minha despedida.

Garcia del Rio não tem deixado também, por seu lado, de apoiar os
desejos de Urdaneta; mas, tendo, ao mesmo tempo, demasiado critério e
penetração, para poder iludir-se a respeito da presente situação do seu
país, assim como demasiada franqueza de caráter, para sustentar o
contrário do que pensa, não me tem sido difícil destruir os argumentos
que me tem feito, procurando reduzir-me a mudar de resolução e, na
última conversação que tivemos a este respeito, cheguei a conseguir que
ele conviesse em que, no meu lugar, não adotaria outro arbítrio, senão o
mesmo que tenho tomado.

Do que fica dito, verá V. Exa. que tenho merecido apreço e consi-
deração a este governo, junto do qual persuado-me haver representado
dignamente o de S. M. o Imperador. Tenho preenchido, até onde cabia no
possível, a minha missão; posso ter a satisfação de dizer que deixarei bom
nome no país e ouso antecipar que estas asserções não deixarão de ser
confirmadas pela minha recredencial.

Aqui terminaria a minha resposta ao citado despacho de V. Exa., de
6 de agosto último, e muito folgaria eu com a descontinuação da minha
residência neste país, se não me visse, com a maior repugnância, na ne-
cessidade de dirigir a V. Exa., para ser levada ao conhecimento de S. M. o
Imperador, a representação que faz o objeto do parágrafo seguinte.
§2º Mal pensando, nem podendo coligir das instruções que recebi em
Bruxelas, quando parti para este país, que o principal objeto da minha
missão se limitasse ao mero cumprimento de retribuir a nomeação, por
parte desta república, de um enviado extraordinário e ministro plenipo-
tenciário junto de S. M. o Imperador, fiz os meus preparativos em
consequência, despendendo neles até o último ceitil16 da pequena ajuda
de custo, que recebi.

Uma grande parte das minhas bagagens, embarcada de Amsterdã
para Cartagena, por via de Curaçao, havendo sido demorada meses neste
último porto, apenas é chegada, há poucos dias, a Honda, com despesas
enormes e sabe Deus em que estado. Não sei se ainda poderei receber
aqui tais bagagens, antes da minha partida: sei sim que a falta delas me
obrigou a prover-me, nesta cidade, por preços exorbitantes, de mil objetos
para fornecimento da minha casa e que estes objetos, assim como os que
se acham em Honda e todos os mais, que trouxe comigo, serão vendidos

16 N.E. – Moeda do tempo de d. João I, equivalente a 1/6 de real.
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em leilão público por preços ínfimos, ou, o que é mais provável, aqui
terei de deixar a maior parte deles, para serem vendidos à medida que
apareçam compradores, o que reputo quase equivalente a uma perda total
dos seus valores.

Por outro lado, finalmente, as expressões de V. Exa., na sua nota
dirigida a João Maria Gomes, em 3 de março último – “o tratado de paz e
amizade, que vai ser negociado” – dando-me azo a presumir, como o com-
prova o meu ofício sob n. 22, de 14 de novembro último, que os necessários
plenos poderes, para a negociação de um tal tratado, iam ser-me enviados ao
mesmo tempo que os negócios desta república tomavam um favorável as-
pecto, fizeram-me entrar em novos ajustes relativamente ao arrendamento
da casa em que moro, com o que tenho de sofrer grande prejuízo.

Do que fica exposto, muito por maior, segue-se que, em prêmio dos
trabalhos por que tenho passado nesta missão e de haver-me conduzido
nela com zelo, a perspectiva que por ora se me oferece é a passagem de
um estado de abastança a outro de extrema pobreza.

Não tenho a avareza e despojo de que necessitara para fazer pecúlio
com o meu salário, nem a soma a que este se monta mo permitira: tenho,
portanto, vivido à razão dele. Sustentarei, até o último instante da minha
estada neste país, o decente tratamento que tenho tido e pede a dignidade
do caráter que nele tenho representado; mas, desde já vejo que apenas
poderei ter meios suficientes para transportar-me daqui à Inglaterra,
onde, sendo Deus servido levar-me a salvamento, chegarei falto, talvez,
até do necessário para minha subsistência e, por conseguinte, impossibi-
litado de prosseguir a minha derrota para essa corte.

Tendo exposto, em suma, o estado a que me vejo desmerecidamente
reduzido, e que espero S. M. I. se digne, por efeito de sua piedade, de tomar
em consideração, passarei a alegar que fora absolutamente impossível –
segundo os meios de comunicação que existem entre esta e essa capital –
que, em virtude das ordens aí passadas em 6 de agosto último, eu pudesse
achar-me no Rio de Janeiro em 6 de abril próximo futuro, quando cessará,
segundo vejo com descontentamento, de ser-me abonado, pela legação de
Londres, o ordenado que me foi estipulado nesta minha áspera missão.

O despacho de V. Exa., a que tenho respondido no parágrafo prece-
dente, foi-me entregue em 16 do corrente mês, acontecendo, felizmente,
que só fosse retardado de 21 dias. Ainda que eu pudesse transformar-me
em uma folha de papel, não chegaria a essa corte antes da recepção do
presente ofício, que, certo, não poderá ter lugar senão dois meses, quan-
do menos, depois do dia 6 de abril, posto que terei o mais particular
cuidado em que ele seja expedido na primeira ocasião segura, que será a
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do paquete que partirá de Cartagena para Falmouth em fins do mês que
vem. Ora, para que eu pudesse chegar a Cartagena a tempo de embarcar-
me nesse mesmo primeiro paquete, fora-me necessário partir daqui,
dentro de dois ou três dias e, no curto espaço de 15 a 18, não me fora, cer-
to, possível, como V. Exa. conceberá concluir quanto tenho a fazer antes
da minha partida desta capital, mormente faltando-me um sucessor, a
quem eu houvera podido incumbir de algumas disposições, que assaz me
fatigam e amofinam, pela brevidade com que me é forçoso terminá-las. A
primeira ocasião, pois, que se me oferecerá de seguir de Cartagena para
Inglaterra, e que tenho resolvido aproveitar, será a do paquete que dali
deve sair no fim de março. Poderei chegar a Falmouth, tendo feliz viagem,
de 15 até 20 do mês de maio, e a essa corte, se acaso me assistirem os meios
para seguir a minha derrota do mesmo porto de Falmouth, pelo paquete de
junho, de meado de julho até princípio de agosto próximo futuro.

Só então, e nunca antes dessa época, prescindindo das contingênci-
as desta vida e fazendo-se-me apenas justiça, houvera podido ficar-se o
termo do vencimento dos meus ordenados, o qual foi antecipado de três
a quatro meses. Uma vez que sou chamado à corte, sem ser por delito ou
erro de ofício que cometesse; que não recebo ajuda de custo para o meu
regresso; e que trato de efetuar este com a possível brevidade, parece-
me incontestável o direito, que me assiste, para perceber o salário que me
foi estipulado nesta missão, até a minha chegada a essa capital e entrega da
minha recredencial, que é o termo final da mesma missão. Se, por havê-
la preenchido, passando por incômodos graves, me hei tornado, ou não,
digno de galardão, é matéria de que não pretendo tratar, respeitando
quanto a semelhante título me possa vir a caber, efeito somente da
munificência de S. M. o Imperador. Ouso, entretanto, suplicar ao mesmo
augusto senhor que haja por bem mandar retificar, segundo o entender de
justiça, as ordens, que, a respeito do pagamento do meu ordenado, foram
passadas à legação de Londres, onde, se não puder haver os meios de que
carecerei para prosseguir a minha viagem para essa corte, não tendo
patrimônio a que recorra, esperarei a resposta a esta minha petição de
miséria, para saber o que será de mim.

Deus guarde a V. Exa..
Bogotá, em 31 de janeiro de 1831.

Luís de Sousa Dias

Ilmo. e Exmo. Sr. Miguel Calmon du Pin e Almeida
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ofício
17

  8 jun. 1831  ahi 204/02/06

N.  5

Ilmo. e Exmo. Sr.,
§1º Reportando-me ao último ofício que, de Bogotá, tive a honra de
dirigir a essa Secretaria de Estado, sob. n. 4, com data de 31 de janeiro do
corrente ano, tenho agora de participar a V. Exa. que, havendo partido
daquela capital em 3 de março e embarcado, em Cartagena, em 6 de abril
último, a bordo do primeiro paquete, que dali saiu para Falmouth, cheguei
a este último porto a 22, e a esta metrópole, a 31 do mês próximo passado.

Não foram pequenos os trabalhos e incômodos que passei nesta
viagem, até sair de Cartagena, combinando-se os inerentes ao clima, ruin-
dade de caminhos e falta de recursos do país, com outros motivados pelo
estado de turbulência e anarquia em que encontrei a província de Carta-
gena, do que darei conta em parágrafo separado.

Incluso remeto a Gaceta de Bogotá de 27 de fevereiro últ[im]o, em
que se encontra o relatório da audiência pública da minha despedida.

Para satisfazer aos desejos do general Urdaneta e seus ministros,
removendo toda e qualquer dúvida quanto aos motivos da minha partida,
não pude deixar, no discurso que dirigi àquele general, de alargar-me mais
do que de ordinário se pratica em tais ocasiões.

Foram muito além do meu merecimento as demonstrações de obsé-
quio e consideração, que recebi nos últimos dias da minha estada em Bogotá
e, à minha saída daquela cidade, fui acompanhado, por espaço de uma a duas
léguas, por uma numerosa comitiva das pessoas mais conspícuas do lugar.

Remeto juntamente inclusa a recredencial que recebi, dirigida a S.
M. o Imperador, da qual seria eu mesmo o portador, se, infelizmente, não
se verificasse o que antecipei no meu último oficio, §2º, quanto à míngua
de meios pecuniários, a que me vejo reduzido, por efeito da inadvertência
com que o ministro antecessor de V. Exa., nessa repartição, fixou o termo
ao vencimento do ordenado, que me foi estipulado, na ingrata missão, em
que fui ultimamente empregado, e a cujo estipêndio tenho irrevocável
direito, até no tempo em que houve de chegar às mãos de V. Exa. o pre-
sente ofício.

Assaz pudera juntar aqui, ao expendido, o citado §2º do meu último
ofício, quanto à minha presente condição, se me não vexasse de repisar tal

17 N.E. – Anotação no canto superior esquerdo da última página: “22 de [outu]bro [1]831”.
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assunto. Direi somente que, para verificar a minha viagem até esta capital,
contraí um empenho, posto que pequeno, sem me exonerar do qual, não
poderei daqui sair airosamente, e que não podendo contar com o valor
do que deixei em Bogotá, conto com a quantia de que me considero jus-
tamente credor ao meu governo, para prover-me do que necessito e
regressar, com a possível brevidade, a essa corte, segundo me cumpre, à
vista do disposto pelo despacho de 6 de agosto último, que acompanhou
a minha carta de revocação.
§2º À minha saída de Bogotá, posto que não houvesse sido perturbada
a ordem e sossego daquela capital, graças à vigilância e energia do gover-
no de Urdaneta, não deixava, todavia, de notar-se evidentes indícios de
fermentação entre os mal chamados liberais. As tropas que, segundo
participei pelo meu ofício n. 1, de 14 de janeiro último, haviam marchado
sobre Popayán, tinham, por efeito de perfídia de alguns dos seus oficiais,
passado-se para o lado de Obando e Lopes, como V. Exa. observará da
citada gazeta inclusa, e daqui provinham as esperanças que animavam
novamente o Partido Liberal.

Sem embargo, porém, deste desastrado contratempo, o governo de
Bogotá, até a data das últimas notícias que dali recebi, em Cartagena, e
chegavam a 21 de março, prosseguia com firmeza em suas medidas; fazia-
se respeitar e continuava a manter a boa ordem na capital, não obstante
haver-se desprendido da tropa que a guarnecia, i.e., o célebre Batalhão
Callao, o qual tinha sido mandado reunir a pequena força do coronel
Posada, na província de Neiva, a fim de proteger o vale do Cauca, formando-
se, entretanto, para auxílio da polícia da mesma capital, um corpo seleto
de milicianos, comandado por um oficial de toda a confiança.

As notícias do sul eram as mais desfavoráveis à causa de Flores, cuja
força e extensão de domínio tinham sofrido grande diminuição, já por
defecções de tropa, já pela retratação dos votos da maior parte dos povos
que constituíram o novo Estado, independente e soberano, do Equador.
O general Luiz Urdaneta, primo do que se achava à testa do governo de
Bogotá e que havia promovido a revolução, a favor do mesmo governo,
nos departamentos de Guayaquil e Assuai, marchava contra o dito Flores,
que se achava na província de Quito, e se supunha sem meios suficientes
de resistência.

A contrarrevolução, que se preparava em Venezuela (v. ofício n. 23,
§1º), tinha rebentado e já toda a parte de barlavento daquela grande seção
da república se tinha declarado pela desta, revoltando-se contra o gover-
no de Caracas e reconhecendo o de Bogotá, ao qual o general Monaga,
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que estava à testa desse formidável movimento, havia enviado as respec-
tivas atas. Entretanto, Paez, que se via em grande aperto, tinha retirado de
Maracaibo a tropa que ali se achava de guarnição e, incorporando-a com
a que tinha em Valência, dispunha-se a opor toda a resistência que pudes-
se ao progresso da contrarrevolução, marchando contra Monaga.

Por feliz, contudo, que seja o resultado das operações de Luiz
Urdaneta, no sul, e de Monaga, em Venezuela, à vista do estado em que
ficava a província de Cartagena, nenhuma esperança tenho de que possa
haver governo estável em Colômbia, antes de longos anos e sem grande
derramamento de sangue.

Prescindindo de detalhes ociosos, darei a V. Exa. uma sucinta ideia
da desgraçada ocorrência que acabava de ter lugar, naquela província,
quando ali cheguei.

Por ocasião das eleições a que se tinha mandado proceder, na dita
província, em consequência da convocação da Assembleia de Leiva, certos
indivíduos, do Partido Liberal, cujas vistas subversivas tinham sido frustra-
das pela vigilância das autoridades, na praça de Cartagena, puderam, com
melhor sucesso, pôr em efeito os seus desígnios; nos distritos (cantões) de
Barranquilla e Soledad onde conseguiram fazer rebentar a rebelião.

Para rebater esta nova conjuração, expediu o governo departamen-
tal, imediatamente, a maior parte da tropa de linha e auxiliar, que se acha-
va de guarnição naquela praça, dando o comando desta força a um general
de brigada, por nome Inácio Luque, que até então havia passado por va-
lente e leal. Encontrando este fraca resistência por parte dos rebeldes, foi
com efeito suprimida a revolução, sem dificuldade, e restituída a ordem,
dentro em breves dias. Isto, porém, não descoroçoou os liberais, que,
percebendo a ambição e rapacidade de Luque e seus imediatos em co-
mando, puderam, com igual facilidade, aliciá-los ao seu partido. Deu um
negociante inglês, estabelecido em Barranquilla, um jantar ao dito Luque
e sua oficialidade, convidando, ao mesmo tempo, outras pessoas conspí-
cuas do lugar. Nesse jantar, em que parece não faltara vinho e aguardente,
travou-se uma grande disputa, por ocasião de um brinde sedicioso dado
por um oficial de Luque e impugnado por um dos circunstantes, empre-
gado civil. Seguiu-se daí que, no meio da noite e das fumaças de Baco,
fizeram os oficiais da tropa de linha tomar armas aos seus corpos; marcha-
ram para Soledad, daí uma a duas léguas, onde se achavam aquartelados
os milicianos, que surpreenderam e desarmaram, pondo em arresto o seu
chefe. Nos dois, ou três dias subsequentes, lavraram-se atas pelas quais
foram conferidas a Luque faculdades sem limite, obrigando-se os povos
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às contribuições que houvessem de ser impostas pelo novo ditador e,
finalmente, assumindo esta cáfila de bandidos o título de Exército Prote-
tor da Liberdade, passou a pôr cerco à praça de Cartagena, interceptando-
lhe a entrada de víveres, violando correspondências, e apossando-se de
remessas de dinheiro, feitas pelo correio (nesta parte muito receio que
serei um dos prejudicados), e cometendo, finalmente, toda a sorte de
depredação.

Fortes, em razão da pouca força que existia em Cartagena, exigiam
os rebeldes a entrega da praça à discrição – resignando o general Monti-
lla, comandante das armas, e o prefeito do departamento à autoridade, que
nele exerciam legitimamente – pretensão esta, cuja admissão, sendo in-
compatível com a honra, tinha sido peremptoriamente recusada, ficando
o governo da dita praça na resolução de sustentar-se até o último extremo.

Isto não é mais do que o princípio da guerra de rapina e devastação,
que vai, a meu ver, consumar a dissolução da República de Colômbia.
Duvido muito que o governo de Bogotá possa manter-se, no meio de
tanta desordem.

Nada soube deste deplorável estado de coisas até chegar a Mom-
pox, onde encontrei grande alvoroço e preparativos de defesa. Segui,
contudo, a minha viagem pelo infernal rio Magdalena e cheguei, no dia
seguinte, a Barranca, cujo porto achei ocupado por barcos armados e tropa
de Luque. Aí consegui prontamente, a peso de dinheiro, as cavalgaduras
e bestas de carga de que necessitava e, pondo-me logo em marcha, che-
guei no dia subsequente a Turbaco, onde se achava o quartel general de
Luque e onde me demorei quatro dias, sendo mister, antes de seguir para
Cartagena, que eu tomasse as medidas convenientes, assim para que a
minha pessoa, comitiva e bagagens fossem respeitadas, nos postos avan-
çados de Luque, como para que se me abrissem as portas daquela praça.
Tive, pois, de avistar-me frequentemente e entender-me com o dito
Luque, para o que me foi necessário maior estudo, e paciência. Fui por ele
recebido com mostras de grande consideração, dizendo-me que conhecia
a dignidade do caráter de um cônsul (nunca me deu outro título) e dando
ordem aos alcaldes de Turbaco para que me prestassem todo o auxílio de
que eu pudesse necessitar para meu cômodo alojamento, etc.. Pretenden-
do mostrar-se cortês e grandioso, fazia-me repetidas visitas no decurso do
dia e oferecimentos os mais despropositados, como até de dinheiro, se eu
precisasse: entretanto, quase sempre mais ou menos tocado de aguarden-
te, sua bebida favorita, muito tive e me custou a aturá-lo. Prescindo da
narração das cenas que com ele tive, o que fora demasiado ridículo para
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aqui, limitando-me a dizer que não só tive a fortuna de não incorrer no seu
desagrado, mas mereci-lhe a atenção de acompanhar-me parte do cami-
nho, quando parti de Turbaco.

Fui acolhido em Cartagena, segundo esperava, com a maior distinção
e boa vontade, mas não deixei por isso de achar-me em contínuo sobres-
salto, durante 12 dias, que ali passei à espera do paquete, até que, final-
mente, vendo-me a bordo deste levantei as mãos ao céu, dando-lhe
infinitas graças por me haver livrado das garras de Luque e dos mais ris-
cos a que me achava exposto em Colômbia.

Deus guarde a V. Exa..
Londres, 8 de junho de 1831.

Ilmo. e Exmo. Sr. Francisco Carneiro de Campos

ofício  8 jun. 1831  ahi 204/02/06

N.  6

Ilmo. e Exmo. Sr.,
Tive a honra de receber, à minha chegada a esta capital, o despa-

cho, sob n. 1, de 2 de março último, pelo qual V. Exa. me participa haver
Sua Majestade o Imperador, em atenção aos meus serviços, resolvido
conservar-me, por ora, em Colômbia, com o mesmo caráter de seu en-
viado extraordinário e ministro plenipotenciário.

Não podendo, nas presentes circunstâncias, verificar-se esta impe-
rial resolução, como assaz me parece havê-lo demonstrado, pelo que
expus nos meus ofícios n. 4, datado de Bogotá, em 31 de janeiro último, e
n. 5, com data de hoje, aqui junto, prescindirei das reflexões que, aliás, tivera
a fazer sobre o mais contexto do dito despacho de V. Exa. e limitar-me-ei a
dizer-lhe que me lisonjeio sumamente com as expressões de aprovação e
benevolência que V. Exa. me dirige, às quais dou o maior apreço, e que,
se acaso aqueles meus serviços me tornam ainda digno da consideração
de S. M. I., não desejando mudar de carreira e disposto a continuar [a]
servir, com todo o meu zelo, naquela em que tenho sido empregado, há
seis anos, nada me poderá ser mais agradável do que a nomeação para
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qualquer nova missão diplomática que o mesmo augusto senhor haja por
bem confiar-me.

Deus guarde a V. Exa..
Londres, 8 de junho 1831.

Luís de Sousa Dias

Ilmo. e Exmo. Sr. Francisco Carneiro de Campos

ofício  8 jun. 1831  ahi 204/02/06

N.  7

Ilmo. e Exmo. Sr.,
Tenho a honra de remeter a V. Exa., inclusa, a relação da despesa da

legação de Colômbia, no primeiro quartel do corrente ano, importando
£578.10.6.

Fui pago das £562.10.-, importância do respectivo ordenado, lança-
do na dita relação, havendo essa quantia sido entregue, pela legação desta
capital, aos meus procuradores, na mesma capital, em 3 de janeiro último.

Recebi igualmente da dita legação, depois da minha chegada aqui
£37.1.9, pelo meu ordenado vencido até 6 de abril próximo passado. Fico,
porém, ainda no desembolso das £16.-.6, de que mais consta a referida
relação, por cujo equivalente, se achar quem me tome a respectiva letra,
o que é mui duvidoso, sacarei sobre o Tesouro Público, em conformida-
de das ordens que, vim aqui saber, haviam sido ultimamente dadas, a
semelhante respeito, pelo governo de S. M. I..

Deus guarde a V. Exa..
Londres, aos 8 de junho 1831.

Luís de Sousa Dias

Ilmo. e Exmo. Sr. Francisco Carneiro de Campos
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ofício  20 set. 1831  ahi 204/02/06

Índice: §1º Acusa a recepção de 3 despachos e dá a razão da demora
havida em assim o fazer. §2º Sobre a abdicação do senhor d. Pedro I e
meus votos por essa ocasião. §3º Sobre a nova credencial, acreditando-
me, por parte da Regência Provisória em nome do Imperador, junto do
governo de Colômbia; e as circunstâncias em que eu me acharia, se hou-
vesse permanecido em Bogotá. §4º Sobre o desmembramento da
República de Colômbia e mais tristes notícias dali recebidas. §5º Dando
parte da minha passagem de Londres para Paris e de um dos motivos, que
a isso me moveram. §6º Relativo a meu irmão Antônio de Sousa Dias.

N.  8

Ilmo. e Exmo. Sr.,
§1º Tenho a honra de acusar a recepção, no dia 15 de julho último, dos
despachos de V. Exa. sob n. 2, de 13, n. 3, de 22 e circular de 26 de abril
do corrente ano. Não me foi possível satisfazer mais cedo a este dever,
havendo, por efeito de uma queda, sofrido uma deslocação na mão direi-
ta, que me privou de escrever durante muitos dias.
§2º A abdicação da Coroa do Brasil, por parte do senhor d. Pedro I, em
seu augusto filho o senhor d. Pedro II; a eleição de uma Regência Provi-
sória, em nome do Imperador, composta dos senhores marquês de
Caravelas, Francisco de Lima e Silva e Nicolau Pereira de Campos Ver-
gueiro; assim como as mais notícias conexas com estes importantes even-
tos, a que se referem os precitados 1º e 3º despachos de V. Exa., já me
haviam constado em Londres, onde eu tinha visto chegar o ex-Imperador.

Posto que não me conforme com as teorias exageradas, nem parti-
cipe do frenesi de inovação que agitam hoje o mundo político, não deixo
de reconhecer que as revoluções são males às vezes necessários para
atalhar outros maiores e que podem mesmo os Estados derivar delas
proveito real. Nem desconheço, e só lamento, há longo tempo, a progres-
siva deterioração da coisa pública no Brasil.

Desejo, pois, ardentemente, que, com a mudança imensa que acaba
de ter lugar na administração do Império, por um efeito inevitável da ab-
dicação do senhor d. Pedro I e sua separação para sempre do Brasil, possa
este, sem quebra de sua alta categoria política, crescer e avantajar-se em
tudo mais que constitui a importância relativa e a prosperidade interior
dos Estados. E é animado de tais desejos que rogo, em primeiro lugar, ao
Todo-Poderoso, que, abençoando e tendo em sua santa guarda o jovem
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príncipe que ocupa hoje o trono brasileiro, não permita que possa jamais
ser violado o grande princípio de estabilidade, consagrado pelo pacto que
nos rege, quero dizer, a forma monárquica do nosso governo, fora de
cujas instituições não vejo mais que o abismo de desolação, em que se
têm precipitado outros Estados nossos conterrâneos.

Eis a fé que professo e os votos que atualmente faço, como brasi-
leiro e verdadeiro patriota, que me prezo de ser.

Na qualidade pública em que me honro de haver sido empregado
pelo meu governo, de cujo serviço me não despeço, resta-me rogar a V.
Exa. haja de elevar à presença da Regência em nome do Imperador o
protesto de minha constante obediência e lealdade.
§3º Acompanhavam, com suas respectivas cópias, o mencionado tercei-
ro despacho de V. Exa., duas cartas de chancelaria, dirigidas ao presidente
da República de Colômbia, contendo uma, a participação da abdicação do
senhor d. Pedro I e instalação da Regência Provisória em nome do Impe-
rador, e acreditando-me a outra, por parte da mesma Regência, junto do
governo daquela república.

Lisonjeei-me sumamente com a prova de confiança que me dava a
Regência Provisória em nome do Imperador, por meio desta nova
credencial, posto que ela inútil me fosse. Não pude, contudo, deixar, por
outro lado, de observar com desgosto, que as circunstâncias da minha
posição, em Bogotá, tinham merecido tão pouca atenção a V. Exa., como
ao seu antecessor.

Quando, dando-se por concluída a minha missão em Colômbia, se
me ordenou, que me recolhesse a corte, antecipou-se de três a quatro
meses, pelo menos, a descontinuação do ordenado a que eu tinha
irrevocável direito e quando, supondo-se-me ainda em Bogotá, se prorro-
gava aquela minha missão, enviando-se-me a esse efeito um novo e
honroso diploma, depois de haver-se coarctado consideravelmente o dito
ordenado, deixava-se-me ainda privado dos meios de perceber efetiva-
mente esse mesmo reduzido estipêndio. Havendo representado sobre a
injustiça que se me fez no primeiro caso, direi agora a V. Exa., quanto ao
segundo, que fora de toda impossibilidade negociarem-se em Bogotá, a
dinheiro de contado, as letras que, na conformidade das disposições exis-
tentes, eu dali houvesse de sacar sobre o Tesouro Nacional do Império, o
que é palpável, visto não haver relações de comércio entre os dois países.

Ainda supondo por um instante, o que não concedo todavia, i. e.,
que tais letras pudessem ser negociadas em Londres, só depois da notícia
de haver-se ali realizado essa negociação é que eu poderia haver em Bogotá,
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com retardo de muitos meses, a importância das ditas letras. Não me con-
vindo, pois, lançar mão de tão incerto expediente, restar-me-ia o recurso
de reclamação e petição, e nenhuma dúvida tenho que se me faria justiça:
poderia ainda nomear um procurador, nessa corte, para receber os meus
ordenados, na forma ultimamente prescrita, e remeter a sua importância
para Londres, mas não deixaria, em todo o caso, de ver-me, por largo tempo,
em grande desamparo, quanto a meios de subsistência, com detrimento da
dignidade do meu caráter representativo e, por conseguinte, do meu go-
verno. Eis o que me estava reservado, se eu houvesse permanecido em
Bogotá. Não é menos triste a minha condição aqui atualmente, mas, ao
menos, posso ocultar o meu vexame, sofrendo-o no escuro.
§4º Em aditamento ao expendido no meu ofício, sob n. 4, datado de
Bogotá, em 31 de janeiro do corrente ano, quanto aos motivos por que
julguei incumbir-me fazer uso do diploma que me autorizava a retirar-me
dali, posso dizer hoje a V. Exa. que, ainda quando não houvesse sido
revogada aquela minha missão, eu tivera de dá-la por concluída, com o
desmembramento da República de Colômbia, consumado em julho último,
quando se rendeu Bogotá, por capitulação aos assassinos do ilustre Sucre,
Obando e Lopes, que, favorecidos pela rebelião de Luque, no departa-
mento do Magdalena (ofício n. 5, último, §2º), puderam marchar sobre
aquela capital, com força considerável. Deposto o governo que ali existia
e do qual já Urdaneta se tinha espontaneamente despedido, instalou-se
outro, à cuja testa foi colocado o néscio Caycedo, que, dando o comando
general das armas a Lopes e compondo o seu ministério de Obando, José
Ignácio Marques e outros dessa estofa, passou a realizar, pela convocação
de uma Assembleia Constituinte granadina, o antigo projeto de separação,
que envolvia a sua célebre mensagem de 15 de abril do ano passado (ofício
n. 8, de 21 do mesmo mês e ano, e notas que o acompanharam por cópias).

O segundo ato notável desse novo governo foi chamar, por um decre-
to concebido em termos mui honrosos, a Santander e os mais cúmplices no
assassinato de 25 de setembro de 1828, ab-rogando, assim, as sentenças que
os exterminaram; e Santander, que aqui se achava, já partiu a colher os lou-
ros que se lhe preparam, ou talvez a justa punição de seus crimes.

Entretanto, emigravam as pessoas as mais respeitáveis de Cartagena,
onde ficava Luque, exercendo poder absoluto, e se achavam encarcera-
das, entre outras vítimas de sua tirania, 40 a 50 oficiais, dos quais, alguns,
de maior graduação, tinham sido arrestados quando baixavam, com seus
competentes passaportes, de Bogotá para sair da Nova Granada.
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O departamento do Istmo tinha-se constituído em Estado indepen-
dente e soberano, e outro tanto se esperava passasse a fazer, por seu turno,
o do Magdalena e talvez outros.

Estas são, em resumo, as tristes notícias ultimamente aqui recebidas
de Colômbia.
§5º Vários motivos ponderosos, dizendo-me respeito em particular,
entre eles, o mau estado de saúde de meu irmão Antônio de Sousa Dias,
que aqui se achava sofrendo gravemente de reumatismo e a quem desejei
assistir, obrigaram-me a passar de Londres para esta capital, onde espera-
rei a resposta aos ofícios que dali dirigi a V. Exa., para saber o que tem de
ser de mim.
§6º O dito meu irmão, posto que tolhido ainda dos braços e das pernas,
partiu para o seu destino, com escala por Aix em Saboia, onde devia de-
morar-se, em uso de águas termais.

Deus guarde a V. Exa..
Paris, 20 de setembro 1831.

Luís de Sousa Dias

Ilmo. e Exmo. Sr. Francisco Carneiro de Campos

ofício  30 nov. 1831  ahi 204/02/06

N.  9

Ilmo. e Exmo. Sr.,
Recebi, em 26 de setembro, o despacho de V. Exa. de 11 de julho do

corrente ano, acusando a recepção dos meus ofícios n. 2, 3 e 4 e respon-
dendo a este último.

As inferências que deduzi do contexto daquele despacho – o qual
não dissimularei que assaz me magoou – fizeram com que eu julgasse
prudente sobrestar em replicar-lhe, o que farei agora mui sucintamente.

Diz-me V. Exa. que “o despacho de 6 de agosto do ano passado só
deverá ter execução no caso de poder ficar em Colômbia o sucessor que
me era nomeado”, juntando que “assim o confirmam as ordens que pos-
teriormente se me expediram”.
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Não vendo eu que esta asserção de V. Exa. destrua as razões, pon-
deradas no meu citado ofício n. 4, por que entendi que me cumpria sair de
Colômbia, só tenho a contestar-lhe “ reportando-me ao que mais expendi
sobre o mesmo assunto nos meus ofícios n. 5 e 6, datados de Londres,
em 8 de junho último, dos quais não tenho ainda resposta, e n. 8, datado
desta capital, em 20 de setembro próximo passado, §§3º e 4º “ que o acer-
to do meu procedimento acha-se hoje sobejamente confirmado pelos
acontecimentos que têm tido lugar em Colômbia depois que dali parti. “É
de supor”, prosegue V. Exa., “que eu praticasse o que indicava o meu
ofício n. 4”, como efetivamente o pratiquei, “e recomenda-me que com-
plete o que se me marcava no despacho de 6 de agosto”, ao que tenho
satisfeito do modo possível.

Diz-me V. Exa., finalmente, “que o meu requerimento para haver
meios consideráveis para concluir a minha viagem não podia ser atendido,
pelas circunstâncias pouco agradáveis das finanças do Império, devendo
eu, portanto, limitar-me ao adiantamento que se me mandara fazer”.

Prescindo da expressão “adiantamento”, por ser palpável a equivo-
cação que ela envolve e observarei somente que, por aquele meu
requerimento, não pedi graça ou mercê, mas só justiça, reclamando o que
me era e é devido. Renovo, pois, a minha súplica e espero da retidão do
governo de S. M. I. que ela seja finalmente acolhida com benevolência.

Concluirei assegurando a V. Exa., para que haja de o fazer presente
à Regência em nome do Imperador, que nenhuma outra causa obsta a que
eu me recolha quanto antes a essa corte, senão a falta dos meios com que
contei para desempenhar-me e verificar a minha viagem.

Por cúmulo de desdita, fui roubado em Colômbia da melhor parte
dos valores que ali deixei. Recebi esta notícia ultimamente e ficam em
meu poder os documentos que comprovam a realidade do fato. Sem
emprego ou patrimônio, acho-me, portanto, aqui, em um estado mui pró-
ximo ao de absoluta indigência. Eis quanto me resulta atualmente de seis
anos de serviço honroso.

Deus guarde a V. Exa..
Paris, 30 de novembro de 1831.

Luís de Sousa Dias

Ilmo. e Exmo. Sr. Francisco Carneiro de Campos
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[Anexo]18

Ofício de 30 de novembro de 1831, de Luís de Sousa Dias, em que
dá algumas explicações acerca da sua conduta, havendo-se retirado de
Colômbia, e diz que os acontecimentos que têm tido ali lugar posterior-
mente confirmam o acerto do seu procedimento. Referindo-se aos seus
anteriores ofícios, reclama de novo o que diz ser-lhe devido e afirma que
só a falta de meios o privam de recolher-se à corte, como lhe é ordenado,
achando-se muito próximo ao estado de absoluta indigência, depois de
seis anos de honroso serviço. Requer, em consequência, deferimento à
sua pretensão.

•

Julgo que não se deve obrigar a este empregado voltar à corte, por-
que, se assim se ordenar, necessariamente deve voltar para a secretaria; o
que a Regência não decidiu ainda a resp[ei]to do sr. Marques creio que há
de falar na próxima sessão. Quanto à pretensão de din[heir]o, que um e
outro têm, inf[orm]o a V. S. à vista das contas e do orçamento; porque eu
não desejo faltar à justiça, principalmente após p.to do Lisboa, a quem se
tirou o lugar e forçou a vir; todavia, além das forças do orçamento não
será possível e dever-se-á levar o neg[óci]o à Assembleia Geral.

Será bom que depois da campanha de [hoje] V. S. apareça em alguma
manhã para conversarmos, antes de [ir] para a secretaria.

Venha esta infr.me, a ser possível, para entrar na conf.ª de 6ª feira.

Campos

ofício  16 jan. 1833  ahi 204/02/06

Ilmo. e Exmo. Sr.,
Pelo despacho de V. Exa. de 22 de outubro último, que me foi en-

tregue em 22 do mês próximo passado, tive finalmente a honra de receber
uma resposta aos meus ofícios de n. 5 a 9, e por isso mais um motivo de

18 N.E. – Folha apensa ao documento, com duas anotações distintas, escritas em letras
diferentes.
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congratular-me com ver confiadas à pessoa de tão distinto mérito as altas
funções ministeriais que V. Exa. ficava exercendo.

Participa-me V. Exa. que, em solução daqueles meus ofícios, se me
mandava abonar, pela casa de Samuel e Phillips de Londres, 400$ Rs, a
título de ajuda de custo adicional para as despesas do meu regresso a essa
corte, como se a esse efeito eu houvesse recebido alguma outra ajuda de
custo!, o que não sucede.

Os ditos Samuel e Phillips foram prontos em remeter-me a equiva-
lência daquela quantia, a qual, ainda que sobremodo escassa relativamente
à de que sou credor, tornou-se assaz considerável no estado de pobreza
extrema a que me tem reduzido a falta do pagamento, que reclamo há
perto de dois anos.

Não deixarei, pois, de agradecer aquela remessa a V. Exa., a cuja
benevolência há de supor que a devo. Entretanto, considerando-me enor-
memente lesado, peço com o devido acatamento, vênia para protestar,
como submissamente protesto contra a mencionada solução dos meus
ofícios de n. 5 a 9, aos quais me reporto, assim como ao que os precedeu,
sob n. 4, suplicando a V. Exa se digne tomar de novo em consideração as
incontestáveis razões que, neste como naqueles, expendi em apoio da
minha reclamação. Reconhecerá V. Exa., então (ouso antecipá-lo, pois
conheço a superioridade do seu discernimento e não vacilo sobre a pure-
za e retidão dos seus princípios), que a matéria daqueles meus ofícios,
pelo que toca os meus vencimentos, não constituía de forma alguma
ponto de solução arbitrária, como parece havê-lo julgado o governo de S.
M. I. e se deduz do despacho de V. Exa. acima acusado.

Eu não pedi subsídio ou esmola pelo amor de Deus, em cujo caso
forçoso fora contentar-me, não direi só com os arbitrados 400$ Rs, mas até
com 40$ Rs, se de maior caridade não fosse reputado digno pelo governo
atual, apesar de achar-se, segundo me é constado, autorizado pelas câma-
ras para deferir aos requerimentos dos empregados diplomáticos a que se
referiu o respectivo ministro no seu último relatório. Eu requeri e recla-
mei o pagamento de uma dívida contraída para comigo pelo meu governo,
de que possuo um título irrecusável no decreto da minha nomeação para
a missão de Colômbia e regulamento, então existente, dos vencimentos
dos empregados diplomáticos. Aquele decreto e a minha aceitação da
missão sobredita constituíram virtualmente (o que é evidente a todas as
luzes, mormente na presença da liberal Constituição que nos rege) um
contrato entre o meu governo e eu, em bom direito e justiça, mutuamente
obrigatório. Eu satisfiz, do meu lado, ao contrato, transportando-me aos
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Andes, sofrendo para isso incômodos e trabalhos extraordinários e de-
sempenhando, como desempenhei, até onde era dado fazê-lo, a missão
que me havia sido confiada. Restava que o meu governo satisfizesse, da
sua parte, ao mesmo contrato, pagando-me o ordenado que me outorgara
naquela missão, até o termo final dela, “a entrega, nessa corte, da minha
recredencial”, aliás, a recepção da mesma nessa Secretaria de Estado,
visto que não pude ser portador dela (ofício n. 5, de 8 de junho de 1831,
§1º) e que eu não podia ser obrigado a coisa impossível (ofício n. 4, de 31
de janeiro de 1831, §2º). Eis o que reclamei, e supliquei; o que desgraça-
damente me vejo na dura necessidade de solicitar e implorar de novo, com
dedução somente dos 400$ Rs, ou £112.10, que recebi ultimamente.

O paquete portador do meu sobredito ofício e recredencial, a bor-
do do qual eu houvera seguido para essa, se me assistissem os meios de
o fazer, não podia ali chegar antes de fins de julho. Até então venci, em
justiça e razão, o meu ordenado, e como este cessasse de ser-me abonado
em 6 de abril, quando me achava ainda em Colômbia! – pois só nesse dia
embarquei para Falmouth, sem que por fato meu houvesse sido demora-
da a minha partida daquele país além do tempo em que me era possível
verificá-la (ofício n. 4, §§1º e 2º) –, deviam-se me ao menos 3 ½ meses de
ordenado, i. e., arbitrando em meu turno, o que me é lícito, pois faço-o
contra mim, Rs 2:333$333, ou £656.5.-, calculado o meu ordenado à razão
de 8:000$ Rs.

Mas este, por minha desdita, tinha sido contemplado na economia
que o exmo. sr. Carneiro de Campos entendeu dever fazer na despesa da
sua repartição e, por despacho do dito exmo. ministro, de 2 de março, que
recebi à minha chegada a Londres em 2 de junho de 1831 (mais tarde me
houvera vindo às mãos, se eu tivesse permanecido em Bogotá), fui ciente
de que, sem embargo dos meus bons serviços, reconhecidos pelo dito
despacho, cujas expressões aliás, assaz me lisonjearam, ficava o meu or-
denado reduzido a Rs 6:000$000. Atenta, pois, esta disposição, a qual é
óbvio que não podia ter efeito retroativo, e feita a competente redução à
razão de £46.17.6 por mês, desde o referido dia 2 de junho até o pressu-
posto termo 21 de julho, resta-me ainda o governo de S. M. I., depois de
deduzidos os 400$ Rs que me mandou pagar, £465.12.6, ou ao câmbio
par, Rs 1:655$555, como da conta junta, que tenho a honra de submeter
ao exame da repartição competente.

Consta-me que a prática, seguida ultimamente a respeito dos empre-
gados diplomáticos chamados a essa corte, tem sido mandar-se-lhes
abonar um quartel, ou dois meses de ordenado, a título de ajuda de custo
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para as despesas do regresso, isto é, independentemente do ordenado que
tais empregados tenham vencido, até o dia em que se despeçam do gover-
no ou partam do país onde hajam tido lugar suas missões. Cuido que esta
minha asserção não admite contrariedade, salvo o caso de abuso por parte
do empregado que se demore, no país donde deve retirar-se, mais do que
o tempo conveniente ou necessário para assim o praticar, abuso, aliás, que
mal se pode prevenir, mas só punir pela restituição do que indevidamente
haja sido recebido.

Aplicarei agora ao meu caso a prática sobredita, a qual de bom grado me
submeto, em termos hábeis, alegando-a até em apoio da minha reclamação.

A minha audiência de despedida de Bogotá teve lugar a 25 de feve-
reiro de 1831 e não me demorei naquela capital, ou no país, depois de
haver recebido a minha carta de revocação, mais do que o tempo absolu-
tamente necessário para efetuar a minha partida, como me antecipei a
justificá-lo pelo meu ofício n. 4.

Se a um empregado diplomático que se manda retirar da Europa,
donde pode partir diretamente para essa corte, se manda dar três e nunca
menos de dois meses de ajuda de custo para regresso, como é possível,
sem manifesta e palpável injustiça, que ao empregado que, além da traba-
lhosa e mortificante viagem do Magdalena até Cartagena, tem de
atravessar duas vezes o Atlântico, seja condenado a receber somente
400$ Rs, correspondente a 18 1/4  dias de ordenado, para as duas viagens
sobreditas? Eis, contudo, o que sucede a meu respeito, pois expirou o
meu ordenado no dia em que parti de Cartagena! Na proporção, pois, do
que se dá ao empregado que parte da Europa, parece-me – e certo V. Exa.
não poderá deixar de convir – que cinco meses de Bogotá, do dia da mi-
nha despedida, ou quatro meses do da partida de Cartagena, é o menos
que se me devera haver dado. Ora, o que reclamo pela conta junta é
menos ainda, quatro dias em um caso, e 16 em outro.

Nada mais direi sobre a não motivada solução dos meus ofícios, ou
chamada ajuda de custo adicional. Assaz prolixo tenho sido, o que rogo e
espero da bondade de V. Exa. me seja relevado, atendendo-se à justiça
que me assiste e ao desamparo em que me acho há perto de dois anos,
espaço este, se bem que curto para gozar, demasiado longo para sofrer
desmerecidos vexames e privações, isso tanto mais quanto já não estou
no primeiro vigor da idade e nunca conheci antes a indigência.

Pouco tenho a responder ao mais conteúdo do despacho de V. Exa.
de 22 de outubro último, por isso que entendo não dever manifestar em
minhas expressões toda a mágoa que experimento e, menos, os sentimen-
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tos que me inspira a desacostumada dureza com que sou tratado, ou a
pena que se comina no caso de eu não me achar nessa corte no prazo de
seis meses contado da data do dito despacho, caso, aliás, que certo, como
era de prever, se verificará.

Não só tenho desejo ardente, mas necessidade absoluta de recolher-
me a essa corte e há muito que aí me achara, se para isso houvesse tido os
meios de que careço e dependem do pagamento dos ordenados que me
são devidos, como mui explícita e reiteradamente o tenho declarado em
meus ofícios anteriores. Não havendo eu, porém, recebido até hoje nem
a quinta parte da quantia de que era credor, e com que havia contado para
exonerar-me de obrigações a que não posso faltar sem desonra e me re-
têm aqui a despeito dos meus desejos, peço igualmente vênia para depor,
por meio do presente ofício, nas mãos de V. Exa., o meu humilde protes-
to contra toda e qualquer disposição conexa com a cominação que V. Exa.
me intima, donde possa resultar detrimento ou perda de direitos, que me
pertençam, ou seja na qualidade de oficial dessa Secretaria de Estado –
qual vejo, não sem alguma surpresa e só sem desvanecimento, que sou
ainda considerado –, ou seja em razão dos empregos diplomáticos, que
tenho tido a honra de exercer, e meus serviços assim prestados.

Deus guarde a V. Exa..
Paris, aos 16 de janeiro de 1833.

Luís de Sousa Dias

Ilmo. e Exmo. Sr. Bento da Silva Lisboa

ofício  5 fev. 1833  ahi 204/02/06

Ilmo. e Exmo. sr.,
Urgindo, cada vez mais, as razões da necessidade que eu me recolha

a essa corte, deliberei-me a tentar a esse efeito um expediente, posto que
incerto, o único de que me é dado lançar mão; e, com esse desígnio, pas-
sei ultimamente de Paris a esta capital, onde diligencio obter os meios
pecuniários de que careço, por meio de uma transação baseada inteiramen-
te na confiança que tenho em que V. Exa. não deixará de atender à justa
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reclamação que faz o objeto do meu ofício, com data de 16 do mês passa-
do, que acompanha o presente.

Tornando-se necessário para a realização da dita transação, quando ela
possa ter lugar, que eu me valha do crédito de um amigo que tenho nessa
capital, sacando sobre ele, sem que todavia eu tenha fundos alguns em sua
mão, a esse amigo, o ilmo. e exmo. João Fernandes Lopes, tenho delegado,
nesta ocasião, por meio da competente procuração, todos os poderes neces-
sários para solicitar o pagamento e receber a quantia de que ainda sou
credor pelos ordenados que venci na minha última missão à Colômbia, o
que julgo do meu dever levar por este meio ao conhecimento de V. Exa..

Deus guarde a V. Exa..
Londres, 5 de fevereiro de 1833.

Luís de Sousa Dias

Ilmo. e Exmo. Sr. Bento da Silva Lisboa
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Apresentação

As missões diplomáticas de Duarte da Ponte Ribeiro tiveram grande
significado para a política exterior do Império do Brasil e os dois números
anteriores dos Cadernos do CHDD cobriram a primeira missão diplomática
em Lima (1829-1832) e a missão especial de Ponte Ribeiro ao Chile, Peru
e Bolívia (1851-1852).

No presente volume, o Centro de História e Documentação Diplo-
mática traz a público a correspondência ativa da segunda passagem de
Ponte Ribeiro pelo Peru, país que, em 1837, encontra dividido entre os
Estados do Norte e do Sul, mas em confederação com a Bolívia e sob o
governo do general boliviano Andrés de Santa Cruz y Calahumana,
autoproclamado Supremo Protetor da Confederação Peruano-Boliviana.

O período é de enorme instabilidade e lutas políticas, agravadas
pela guerra declarada pelo Chile, aliado às tropas restauradoras peruanas,
contrárias a Santa Cruz e lideradas por Agustín Gamarra, presidente du-
rante o primeiro período de Ponte Ribeiro em Lima. A leitura dos ofícios
do diplomata do Império permite acompanhar a escalada dos conflitos e
faz sobressair a dificuldade de interlocução sobre questões diplomáticas,
bem como a fragilidade institucional dos países envolvidos e os obstácu-
los inerentes ao processo histórico de consolidação das nacionalidades
sul-americanas.
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Especial atenção chama a questão suscitada pela garantia de liber-
dade a escravos de qualquer origem que pisassem solo boliviano. A argu-
mentação diplomática de ambas as partes vai num crescendo: nas notas do
país vizinho, assinadas por diferentes interlocutores, a legalização do
preceito vai-se consolidando à medida que se vai estabelecendo uma
verdadeira jurisprudência sobre o tema; o representante do Império, em
contraposição, refina sua dialética.

Convidado a reconhecer explicitamente a nova organização política
da região – qual seja, a confederação – Ponte Ribeiro hesita em fazer um
movimento não previsto em suas instruções originais. As negociações de
tratados, bem como os demais objetivos das instruções, só voltariam a ser
exequíveis com o final da guerra e a dissolução do governo confederativo,
em meados de 1839.

Dada a massa de documentos levantada no Arquivo Histórico do
Itamaraty e em atenção ao espaço disponível, o CHDD estabeleceu,
como limite do corte temporal para o presente volume, o fim da Confe-
deração Peruano-Boliviana. A publicação da documentação produzida
por Duarte da Ponte Ribeiro em suas missões às repúblicas do Pacífico se
encerra na próxima edição.

•

Participaram dos trabalhos de transcrição e revisão dos documen-
tos, sob a supervisão do Centro, os seguintes estagiários de História: Caio
Silva de Souza (UFF), Dayane da Silva Nascimento (UERJ), Fernanda
Pereira Pessoa (UERJ), Flora Coelho Azevedo (UNIRIO) e Leonardo
Antonio de Carvalho Teixeira (UFF). De acordo com a prática seguida em
nossas publicações, a ortografia foi atualizada e, apenas quando necessária
à melhor leitura do texto, alterada a pontuação.
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ofício
1
  12 jul. 1836  ahi 212/02/04

Autorizado por V. Exa. para reclamar as providências necessárias
para o desempenho da honrosa missão que me foi confiada junto dos
governos do Peru e de Bolívia, passo a expor o seguinte:

Tendo sido arbitrado o ordenado de três contos de réis, para servir
às duas missões e 400$000 para as despesas ordinárias, calculadas sobre o
mínimo das outras legações, abonou-se-me a ajuda do custo correspon-
dente àquele ordenado para uma missão: até aqui, estou pouco mais ou
menos equilibrado com os outros chefes de legações. Acresce agora a
obrigação de passar da primeira à segunda república e, mesmo, repetir
esta viagem, se naquelas regiões tiverem lugar as ocorrências que se es-
peram. Para transportar-me de uma à outra, e regressar à primeira e formar
o segundo estabelecimento, não se destinou quantia; e é essa a que eu
reclamo como absolutamente necessária. Outras legações há na Europa
que têm encargo junto de vários governos, mas esses estão próximos, as
viagens são fáceis, e os empregados não têm precisão de estabelecer casa
e, de uma hospedaria, desempenham a sua comissão momentânea. O meu
caso é diferente: além das viagens pelo cabo de Horn ou por Buenos
Aires até Valparaíso, sempre tenho que embarcar-me neste ponto, seja
diretamente para Lima, ou para Arica com destino a Chuquisaca. Supondo
esta última viagem, marcharei 270 léguas por dispendiosos caminhos e ali
acabará a minha habilitação da ajuda de custo ordinária; seguindo para o
Peru, concluirá com a chegada a Lima. Resta providenciar o estabeleci-
mento da segunda e os gastos do transporte da ida ou da volta, em que há
340 léguas de distância.

Para não cansar mais V. Exa. com reflexões que já fiz verbalmente,
limito-me a lembrar que a legação a meu cargo, sempre que se mover de
uma à outra república, deverá ser reputada compreendida no artigo 10 do
Regimento das Legações Imperiais, que manda abonar um quartel, pelo
menos, dos respectivos ordenados aos empregados que forem simples-
mente removidos para outra corte. Desta maneira se praticará, a respeito
da minha missão, o que já está prevenido como justo ou, quando não, um
equivalente fixado por ano; e só assim me verei habilitado para fazer o
que se exige de mim.

1 N.E. – Anotação no canto superior esquerdo da primeira página: “Parece-me que se
poderá estabelecer uma quantia razoável para uma viagem por ano, não a recebendo
quando a dita viagem não se verificar. Veja, pelas informações que tiver, a quantia que
deverá ser”.
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Deus guarde a V. Exa..
Rio de Janeiro, 12 de julho de 1836.

Duarte da Ponte Ribeiro

Ilmo. e Exmo. Sr. Antônio Paulino Limpo de Abreu

despacho  18 jul. 1836  ahi 410/02/06

N. 2

Em solução ao seu ofício de data de 12 do mês corrente, expedi
hoje ao sr. ministro da Fazenda o aviso necessário para que, no Tesouro
Público Nacional, possa V. Mce. mais receber, como ajuda de custo, um
quartel de seu respectivo vencimento, como encarregado de negócios do
Brasil nas repúblicas do Peru e Bolívia, a fim de que, dentro deste ano,
haja de fazer em ambos os Estados a sua devida apresentação, cumprindo
prevenir a V. Mce. de que, não devendo, em cada ano, fazer mais de uma
viagem à outra república, ainda assim, somente a poderá empreender com
mui justificados motivos; caso em que lhe será abonada uma semelhante
ajuda de custo, para as despesas de ida e volta.

Deus guarde a V. Mce..
Paço, em 18 de julho de 1836.

Antônio Paulino Limpo de Abreu

Sr. Duarte da Ponte Ribeiro

ofício  28 ago. 1836  ahi 212/02/04

Não obstante saber que V. Exa. é exatamente informado de quanto
se passa aqui e principalmente o que tem relação mais ou menos imediata
com os sucessos do Rio Grande, julgo, contudo, do meu dever ajuntar
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também as minhas observações, ainda que não seja senão para V. Exa. fixar
melhor a sua opinião sobre a política destes governos a respeito do Brasil.

O ofício que incluo com selo volante encerra a resposta que, juntos,
o nosso encarregado de negócios e eu, damos ao exmo. ministro da Jus-
tiça sobre os quesitos que nos recomenda, e nela verá V. Exa. a circuns-
pecção que observamos por não poder apresentar as provas. Não são
estranhas a V. Exa. as dificuldades que se opõem a obtê-las, não só pelo
empenho dos respectivos governos em ocultá-las, por interesses de alta
transcendência, como pela popular simpatia de princípios republicanos,
antiga aversão nacional, inveja da nossa prosperidade e desejo de aumentar
o seu comércio à custa de alguns ramos do nosso: apesar desta falta, não
deixarei de referir a V. Exa. tudo quanto tem chegado a meu conhecimento.

É bem sabida a rivalidade entre os dois únicos caudilhos – Frutuoso
Rivera e Lavalleja – que têm prestígio neste Estado e, desde a paz de 1828,
se disputam o mando dele e continuarão enquanto existirem ambos; tam-
bém é conhecida a indisposição dos habitantes de Montevidéu com os de
Buenos Aires – principiada antigamente por motivos de localidade, au-
mentada durante a guerra de independência pelas pretensões de domínio
como antes da revolução e levada ao seu auge depois da luta com o Im-
pério – por se atribuírem a glória de libertá-los e exigirem submissões; é
igualmente sabida a origem da inimizade do governador Rosas com Fru-
tuoso Rivera, por dar conta e apoiar as vistas do general Lavalle, tenden-
tes a destruir o sistema federal proclamado por aquele governador e a sua
influência em Buenos Aires, assim como também a proteção dada por
este ao general Lavalleja para fazer a guerra a Rivera, seu comum inimigo.
A par dos interesses individuais de Rosas e Lavalleja, advoga o primeiro
a porfiada ambição de Buenos Aires sobre todas as províncias do Rio da
Prata e trazê-las novamente a reconhecer aquele centro como antes, a
que o segundo subscreve por concordância de ideias e, sobretudo, por
necessidade de apoio. A revolução que este empreendeu em 1832 (em
que entrava Oribe) foi auxiliada por aquele e, quando se viu forçado a
buscar refúgio no Rio Grande, conheceu as vantagens de poder contar
com aquele abrigo: em prêmio da hospitalidade recebida, aproveitou o
momento crítico em que então se achava o Brasil para incitar algumas
cabeças vertiginosas a separar a província e fazer coisa comum com este
Estado. O seu projeto foi aprovado por Rosas e ele continuou a provocar
a rebelião; entretanto, chegou o termo da presidência de Frutuoso Rivera
e subiu a ela d. Manuel Oribe, de quem esperavam cooperação e, por
isso, votou nele o partido de Lavalleja.
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Rebentou finalmente a revolução no Rio Grande e logo se apresen-
tou Oribe naquela fronteira e teve conferências com o caudilho Bento
Gonçalves que não tiveram por objeto aconselhar a obediência, como
provam os resultados.

Logo que este governo, de acordo com o de Buenos Aires, se per-
suadiu que nada tinha a recear de Frutuoso, passou a tirar-lhe e aos do seu
partido os empregos que desfrutavam, colocando neles os partidários de
Lavalleja. Não ignorando Rivera quanto se meditava para reduzi-lo à
nulidade e que Oribe, carecendo de partido, acolhia o de Lavalleja e ser-
via de instrumento à vingança e política de Rosas, resolveu pôr-se em
campo antes que consumassem a sua total ruína: estes são os motivos da
atual revolução.

Ela está longe de prejudicar a luta da legalidade no Rio Grande:
além de interceptar-lhe as comunicações com uma grande parte da nossa
fronteira, obsta a passagem de gente, armas e munições, que hoje preci-
sam, e até por receio que vão parar às mãos de Frutuoso. Tanto este
governo conhece que a revolução nos é vantajosa, que já crê provável a
vitória dos leais, quando há pouco dava a separação por concluída. Muito
teme que Rivera passe ao outro [la]do do rio Negro, para prolongar a
guerra, e se ponha de inteligência com Bento Manuel quando mais não
seja para ter um refúgio em último caso; e com o fim de tornar suspeitoso
aquele nosso patrício, mostra-se persuadido de que os dois estão de acor-
do para a presente revolução e projetam unir a província a este Estado.

Os decretos de Rosas impondo até pena de morte a todo indivíduo
que tendo tomado armas em favor da atual revolução, se passar depois
àquela província; a linguagem que usa na comunicação em que oferece
os seus bons ofícios a Oribe; a resposta dada ao nosso encarregado de ne-
gócios certificando que os bons ofícios serão os previstos e imprevistos
segundo os sucessos presentes e ulteriores; os oferecimentos dos gover-
nadores de Entre-Rios e Corrientes, tudo faz ver que consideram Mon-
tevidéu uma província da união argentina em vez de nação independente.

A explicação dos fundamentos da nota de Gaspar José Lisboa daria
lugar a recriminações de parcialidade e inteligência com Frutuoso Rivera
– arma que sabem empregar habilmente – e a essa consideração é devida
a falta de resposta às inaplicáveis observações do Universal n. 2.075, papel
deste governo, parecendo suficiente chamar-lhe a atenção sobre o artigo
3º do tratado preliminar (Universal, n. 2.076).

Ainda que esta revolução seja impopular, por falta de motivos os-
tensivos, e que o governo tenha mais recursos e gente, Frutuoso reúne
os homens mais aguerridos, tem bons chefes, melhores cavalhadas e ofe-



175

Cadernos do CHDD

rece mais vantagens a quem o segue: estas circunstâncias e a posição
além do rio Negro, põem em dúvida a vitória que o governo espera e tudo
faz supor que a contenda há de durar muito tempo.

Concluo asseverando a V. Exa. que, segundo alcanço, estes dois
governos não merecem a confiança do de S. M. I..

Deus guarde a V. Exa..
Montevidéu, 28 de agosto de 1836.

Ilmo. e Exmo. Sr. Antônio Paulino Limpo de Abreu

ofício
2
  13 set. 1836  ahi 212/02/04

Persuadido de que convinha demorar-me aqui por mais alguns dias
para melhor esclarecer quanto referi nos meus ofícios de 25 e 28 de
agosto, fiquei até hoje, que vou partir para Buenos Aires; e espero que V.
Exa. aprovará esta minha deliberação, que por ora não prejudica a viagem
para o meu destino.

Conheço que não é prudente escrever em um ofício aquilo que não
se pode provar; mas também sei que tenho obrigação de comunicar ao
Governo Imperial tudo quanto me parecer que deva chegar ao seu co-
nhecimento – embora não possa apresentar as provas –, não deixando em
silêncio, por essa falta, aqueles indícios e notícias que, bem ponderados,
chegam a convencer-me dos fatos. Assim tenho praticado sempre; faço
esta manifestação a V. Exa. para que não me julgue leviano, nem isento de
erro de conceito sobre o que não presencio.

Quantos dados tenho podido adquirir, todos me dão pleno conven-
cimento de que os governos de Buenos Aires e oriental apoiam a
revolução do Rio Grande e continuam a animar os rebeldes. O governa-
dor Rosas é o maior inimigo da união brasileira: a separação daquela
província entra nas suas vistas de interesse pessoal e nos cálculos de
ambição nacional. Sob a sua influência se formou o projeto de uma magna
federação das províncias argentinas, Estado Oriental e a província de S.
Pedro do Sul, com o Congresso e governo geral em Buenos Aires. Neste

2 N.E. – Anotação no canto superior esquerdo da primeira página: “Responda, em
reserv.do, ac. o receb., e que ao nosso encarreg.do se transmit[em] as cond.es instruções.
Remeta-se por cópia em reserv.do ao P[residente] de S. Pedro do R. G.de p.a sua
intel[ilgênci]a”.
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plano foram iniciados os incautos brasileiros por Lavalleja, Garzón e
outros chefes, que emigraram ao nosso território. De Buenos Aires têm
saído, antes e depois da revolução, armas e munições para os rebeldes;
mas tudo comprado por particulares à custa dos revolucionários e embar-
cado como às escondidas das autoridades. Sessenta e oito barris de
pólvora, roubados do depósito que o governo oriental tem em uma ilha
deste porto, também para lá foram, embora se dirigissem a Santa Fé o
cabo e dois soldados que a guardavam e a quem se atribuiu o roubo: até
agora não consta que por eles se fizesse diligências, não obstante obrigar-
se o governo a pagá-la ao negociante que ali a tinha depositado.

Enquanto Lavalleja por lá andou, era o centro dos conspiradores e
dirigia as comunicações externas; depois que foi para Buenos Aires, vie-
ram ali vários agentes de Bento Gonçalves a entender-se com ele. Estes
foram sempre acolhidos benignamente por Rosas, favor que concede a
pouca gente: entra neste número Antônio Paulino Fontoura, cunhado do
rebelde Corte Real, e Eliseu Antunes Maciel. Este último foi mandado
por Bento Gonçalves, com a participação de ter negado a posse ao presi-
dente José de Araújo Ribeiro e pedindo o apoio prometido, visto ter já
dado o passo que desmascarava a revolução. Eliseu teve entrevistas com
Rosas, em casa de Lavalleja, e o recebeu privadamente na sua. Que apoio
ou socorros pedia Bento Gonçalves, não tenho podido alcançar, talvez
porque a carta os não mencionava; mas é certo que o agente não encon-
trou a cooperação ativa de que lhe tinha falado no Rio Grande e ficou
pouco satisfeito com os conselhos de que fizessem esforços e lançassem
mão dos recursos que lhe proporciona uma província tão abundante de
ricos proprietários. Este indivíduo escreveu para lá dizendo que não
esperassem socorros, nem se fiassem nos argentinos; passou depois a esta
capital e tem estado em contato com o governo, por recomendação de
Bento Gonçalves, mas parece que já não goza a confiança deste caudilho,
cujas comunicações são feitas ao coronel Garzón, que deve considerar-se
como seu agente aqui. Eliseu é rapaz de poucas luzes, natural de S. Francis-
co de Paula, que tem uma estância na fronteira deste Estado e a quem
Lavalleja agarrou dinheiro e exaltou a cabeça: parece estar hoje arrependido
e disposto a tornar para sua casa, se tiver lugar a anistia; e não duvido que
este e outros que por aqui andam voltarão mais monarquistas do que vieram.

Fontoura está em Buenos Aires e é hoje o centro das comunicações
que antes dividia com Lavalleja. Quando ali estiver, não pouparei diligên-
cias para ratificar o que acima levo dito.

Não convém falar nestes indivíduos porque, além de não se adiantar
nada com isso, seria dar aos dois governos motivos para recriminações, e
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devo prevenir a V. Exa. que, nesta ocasião, desejam um pretexto para
romper com o Império e poder auxiliar a Bento Gonçalves, de cuja vitória
julgam depender a estabilidade dos dois chefes. Eles contam com a dis-
solução do Império e que o governo de Sua Majestade não tem forças
para evitá-la e, muito menos, para opor-se a qualquer apoio para ela se
efetuar. Bem quiseram encontrar na nota de Gaspar José Lisboa alguma
expressão que pudessem glosar como favorável a Frutuoso Rivera e, ainda
assim, se têm servido dela pra indispor os ânimos a nosso respeito: para
consegui-lo, propalam a sonhada inteligência de Bento Manoel com Fru-
tuoso, inventam mil patranhas e até lançam mão do que dizem os jornais
do Rio de Janeiro, como V. Exa. poderá ver no Universal de 12 do corrente.

No dia 9 deste mês, recebeu o governo um expresso do comandan-
te da fronteira do Jaguarão, participando que Netto tinha perseguido e
apreendido as cavalhadas a Silva Tavares, que se havia retirado para cerca
da fronteira. O governo recomendou novamente que não consentisse a
entrada daquele no território oriental e que, se não pudesse impedi-lo ou
desarmá-lo, fizesse resistência para ser atropelado e protestasse da ma-
neira mais autêntica. Igual ordem têm todos os comandantes depois que
o mesmo Silva Tavares e Calderón estiveram deste lado e tornaram a
passar ao nosso, sendo asperamente repreendido o da respectiva fronteira
por não ter obrado assim naquela ocasião. Antevendo que a minha nome-
ação para Bolívia e a viagem por Buenos Aires despertaria[m] a natural
desconfiança de Rosas, tenho exagerado em conversações particulares,
até com o presidente Oribe, o mal que passo embarcado e o terror pânico
que me funde o cabo de Horn, motivos que me obrigam a fazer a penosa
e arriscada viagem por terra. Assim mesmo, já me deram notícia de que
não me será permitido ir por Salta. A minha intenção é perguntar ao go-
verno, por via do nosso encarregado de negócios, se poderei com segu-
rança e acatamento devido ao caráter que tenho, seguir ao meu destino
pelo caminho de Salta, ou se lhe parece que devo preferir a carreira de
Chile, em razão de ser curta, mais acompanhada e segura. A sua resposta
decidirá a minha resolução, evitando, assim, uma formal negativa, ou ex-
por-me a que deem ordem para eu ser assassinado no caminho, como
costumam praticar. Não é de esperar que se escusem a dar passe para
Chile, até por ir também o meu colega, destinado para aquela república, e
outros muitos viajantes de diferentes nações.

Deus guarde a V. Exa..
Montevidéu, 13 de setembro de 1836.

Ilmo. e Exmo. Sr. Antônio Paulino Limpo de Abreu
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ofício
3
  13 set. 1836  ahi 212/02/04

Ilmo. e Exmo. Sr.,
O resultado da atual revolução continua a ser duvidoso: enquanto

a força do governo – que dizem ser de três mil homens – se tem conser-
vado deste lado do rio Negro, esperando cavalos que lhe faltam, Frutuo-
so aumenta a sua – que afirmam ter dois mil – e tem em seu poder a muita
e boa cavalhada que levou consigo. A demora de um ataque geral é
explicada segundo o partido a que pertencem os indivíduos: os que são
pelo governo dão por desculpa a enchente do rio e a falta de cavalos; os
riveristas a atribuem ao gênio conhecidamente humano daquele general,
que sempre poupou o sangue de seus compatriotas, dizendo que ele es-
pera que se lhe passem muitos dos que estão com o governo e, então,
não será necessário combater.

Manuel Lavalleja, que se achava daquele lado com uma divisão,
acaba de ser completamente derrotado por Frutuoso; outro tanto havia
sucedido às pequenas partidas do Salto e Paissandu, cujos chefes fugi-
ram para Entre-Rios, aonde, segundo diz o governo, estão reunindo os
dispersos. Hoje, todos os portos do Uruguai e departamentos do oeste
estão por Rivera: para impedir que este receba por ali socorros e não
vão ajuntar-se-lhe os unitários de Buenos Aires, mandou Rosas uma
escuna de guerra bloquear o rio, pretextando ser para privar a entrada às
suas próprias embarcações, mas que, em realidade,  não deixará entrar
nenhuma.

Quando Lavalleja passou de Buenos Aires a este Estado, veio pro-
clamando aos povos e reunindo gente até as imediações desta capital,
obrando a seu arbítrio e dirigindo-se ao governo quando lhe parecia, sem
fazer caso de Inácio Oribe, comandante general da campanha. Este pro-
cedimento assustou o presidente e, para evitar a preponderância daquele
general, deu a seu irmão o comando em chefe do exército, passo que
desgostou a Lavalleja, ao seu partido e a Rosas: o primeiro submeteu-se
por necessidade, o segundo fomenta o descontentamento e o terceiro
exige que se dê o comando a Lavalleja, por ser brigadeiro general (e o
outro, coronel) mais hábil, e para contentar os seus partidários. O presi-
dente busca todas as escusas, porque sabe que, se mal vai com Frutuoso,
pior lhe irá depois com Lavalleja, se chega a dominar o exército: para
cortar o nó górdio, já o presidente estaria à frente dele; porém, teme – e

3 N.E. – Anotação no canto superior esquerdo da primeira página: “Ac. o receb. e resp.
que ao encarr.do de negócios se [transmitirão] as cond.es instr.”.
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não sem motivo – deixar a capital e que lhe façam uma revolução logo
que ele se ausente, tanto mais que a presidência recai em um inimigo seu
e acérrimo partidário de Frutuoso.

Tendo chegado ao conhecimento dos índios da Baía Branca a sorte
que tiveram 70 compatriotas que de lá vieram para Buenos Aires e foram,
no dia seguinte, fuzilados todos por ordem de Rosas, levantaram-se e
mataram quantos cristãos havia naquele estabelecimento. Esta notícia se
oculta em Buenos Aires, para evitar a impressão que pode causar àquele
povo vendo os muitos índios que Rosas tem ao seu serviço.

Neste momento, consta que estão a chegar aqui, presos, o marechal
Barreto e mais dois oficiais brasileiros que viviam juntos na estância de
um deles, o tenente-coronel José Rodrigues: dizem uns que é por se lhe
interceptarem comunicações com Frutuoso; outros, por se lhe achar ar-
mamento em casa. Sem que eles venham, nada se pode acreditar e é
provável que o seu crime se reduza a ter Barreto íntima amizade com
aquele general e defender a legalidade.

Deus guarde a V. Exa..
Montevidéu, 13 de setembro de 1836.

Duarte da Ponte Ribeiro

Ilmo. e Exmo. Sr. Antônio Paulino Limpo de Abreu

despacho  14 set. 1836  ahi 410/02/06

N. 9

Em consequência das ocorrências sobrevindas entre as duas repú-
blicas do Chile e Peru, por ocasião da não ratificação do tratado de co-
mércio e navegação entre ambas concluído, julgou o Governo Imperial
útil a ocasião para realizar o que sobre um ajuste semelhante expendi a V.
Mce. nas instruções que consigo levou. Consequentemente, remeto juntos,
a V. Mce., os necessários plenos poderes para encetar com esse governo
um tratado, fundado sobre as disposições gerais do direito das gentes e
nos três pontos que passo a mencionar:

1º que se consigam as maiores vantagens para os produtos do Brasil,



180

ano 10  número 18  1º semestre 2011

embora navegados em navios estrangeiros, mas quando se não
possa obter essa amplidão, quando navegados em navios nacionais;

2º que ofereça os direitos de 15% para os gêneros do Chile impor-
tados no Brasil, como é de lei, e sob as mesmas condições;

3º que se exarem os direitos recíprocos de proteção aos súditos
do Império e desse Estado.

Uma vez, pois, que V. Mce. ache oportuna a ocasião, concluirá o
referido tratado com as condições mais vantajosas que puder obter, de-
pendente da ratificação do Governo Imperial, que espera assim alcançar
meio vantajoso de exportar muito maior quantidade dos nossos gêneros,
com vantagem reconhecida.

Ao encarregado de negócios no Chile dou a mesma incumbência e
cumprirá que com ele V. Mce. vá de acordo; e ao cônsul brasileiro nessa
república recomendo que forneça a V. Mce. todos os esclarecimentos
que estiveram ao seu alcance e o coadjuve para conseguir o bom resulta-
do que devo esperar do seu zelo.

Deus guarde a V. Mce..
Palácio do Rio de Janeiro,
14 de setembro de 1836.

Antônio Paulino Limpo de Abreu

Sr. Duarte da Ponte Ribeiro

[Anexo 1]

Extrato do ofício do nosso cônsul-geral no Peru,4 em data de 7 de junho
de 1836.

(...) Em véspera de entrar em um convênio com o governo do Peru,
creio oportuno fazer presente a V. Exa. de que, apesar de ter o tratamento
de cônsul-geral, não tenho recebido, todavia, título nenhum para fazer-
me reconhecer como tal. O desejo de conservar as suas relações com
uma nação respeitável; move só ao governo peruano o considerar-me
como legalmente encarregado do consulado geral do Brasil, ainda que

4 N.E. – Antônio de Ferreira, cônsul-geral em Peru e Bolívia.
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não tenha credencial nenhuma do governo de S. M. Imperial. Em tempo
da presidência do general Gamarra fui reconhecido como vice-cônsul, só
pela mera nomeação de Duarte da Ponte Ribeiro, então aqui, de encarre-
gado de negócios e cônsul-geral do Império do Brasil, com a condição de
que devia apresentar a aprovação de S. M. Imperial em um tempo mode-
rado; foi aprovada a minha nomeação pelo Governo Imperial, mas as
credenciais não me vieram às mãos. Creio, pois, que fora útil tanto aos in-
teresses dos súditos de S. M. I., como às comissões, de que se sirva
encarregar-me V. Exa. de que me remeta as credenciais e instruções ne-
cessárias, a fim de poder-me apresentar com a investidura, que revisto, e
o decoro que convém à pessoa encarregada de representar aqui o gover-
no de S. M. Imperial.

Está conforme:
Bento da Silva Lisboa

despacho  15 set. 1836  ahi 410/02/06

N. 10

Como em consequência de determinação do Governo Imperial,
feita ao cônsul-geral residente nessa república, a V. Mce. passa a competir
a coadjuvação, que se deve prestar ao agente britânico para concluir-se
uma convenção com o fim de estorvar o comércio de escravos, cumpre-
me recomendar a V. Mce. que evite reconhecer qualquer princípio que já
não esteja abraçado pelo governo do Brasil, para que nunca daí possa tirar
argumentos o governo da Grã-Bretanha.

Deus guarde a V. Mce..
Palácio do Rio de Janeiro,
15 de setembro de 1836.

Antônio Paulino Limpo de Abreu

Sr. Duarte da Ponte Ribeiro

[Anexo]
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Sendo para lastimar que progrida o imoral e nefando comércio de
africanos, com notável escândalo da lei de sua inteira prescrição e do incan-
sável desvelo com que o Governo Imperial a procura fazer observar, te-
nho de ordenar a V. Mce. que, procurando trazer esse governo aos mesmos
sentimentos dos deste Império, em objeto que geralmente interessa à jus-
tiça e à moral pública, máxime em governos livres, lhe proponha uma con-
venção em que mutuamente se fixem meios mais eficazes de o impedir, o
que o Governo Imperial lhe há por muito recomendado e muito confia da
sua perícia, para que desta medida se possa colher o desejado fim.

Deus guarde a V. Mce.
Palácio do Rio de Janeiro,
em 31 de agosto de 1835.

Manoel Alves Branco

Sr. Antônio de Souza Ferreira

[P.S.] – Se bem que, em despacho desta repartição, com data de 31 de
agosto último, já se ordenou a V. Mce. que, procurando trazer esse gover-
no aos sentimentos deste, lhe propusesse uma convenção em que mutua-
mente se fixem os meios mais eficazes de impedir o imoral e nefando
comércio de africanos, ocorrendo ora que o encarregado de negócios de
S. M. B. nesta corte, comunicando as instruções mandadas pelo seu go-
verno a todos os agentes diplomáticos de sua nação nas repúblicas da
América espanhola, para tratarem de conseguir a abolição completa da-
quele tráfico, impondo-lhe as penas de pirataria, solicita do Governo
Imperial que, coadjuvando os esforços do governo britânico, haja de or-
denar aos agentes brasileiros naquelas repúblicas todo o apoio para o fim
desejado, tenho de assim o participar a V Mce., para que neste sentido
empenhe toda a sua dexteridade, visto que as intenções do governo in-
glês estão, a este respeito, no mais perfeito acordo com as do Governo
Imperial e que semelhante negócio [tem sido] fundado nos princípios
mais sólidos da justiça e da moral.

Deus guarde a V. Mce.
Palácio do Rio de Janeiro,
 em 9 de março de 1836.

José Inácio Borges
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Sr. Antônio de Souza Ferreira

Está conforme:
Bento da Silva Lisboa

despacho  23 set. 1836  ahi 410/02/06

N. 11

Acuso a recepção do ofício reservado que V. Mce. me dirigiu em
data de 28 do mês passado e fico inteirado do seu interessante conteúdo.

Deus guarde a V. Mce..
Palácio do Rio de Janeiro,

 em 23 de setembro de 1836.

Antônio Paulino Limpo de Abreu

Sr. Duarte da Ponte Ribeiro

ofício  27 set. 1836  ahi 212/02/04

Não havendo por agora navios que deste porto se dirijam direta-
mente ao dessa corte, remeto este ofício a Montevidéu, para dali ser
enviado a V. Exa. pela primeira embarcação, a fim de antecipar algumas
notícias que acabo de saber do sr. Rosales, ministro de Chile para Ingla-
terra e França. Este sujeito chegou ontem, tendo saído de Santiago no dia
25 de agosto e atravessado a cordilheira: dá notícia de ter sido reeleito
presidente da República o general Prieto; há de ser provável um rompi-
mento de guerra com o Peru. Tendo o governo desta última república
mandado vender dois vasos de guerra que serviram a Salaverry, foram
estes comprados – ou afretados – por Freire, ex-presidente de Chile, e
outros desterrados que se achavam em Lima, e neles se embarcaram para
irem ali revolucionar o país. O cônsul chileno afretou uma escuna para
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fazer aviso ao seu governo e, quando estava a sair, pretextou o do Peru
motivos para fechar o porto; mas, achando-se ela ao largo, fez-se de vela
e seguiu ao seu destino, aonde chegou a tempo. Entretanto, a equipagem
de um dos navios levantou-se com os expedicionários e os conduziu
presos a Valparaíso; em busca do outro, saíram logo duas embarcações.

Segundo participa o cônsul e declaram os sublevados, o governo
peruano protegeu a expedição; procedimento que confirma ao de Chile a
existência de um plano do general Santa Cruz para fazer entrar também
aquela república na sua grande federação, apoiando, para esse fim, o par-
tido de Freire e os descontentes de Prieto.

As últimas notícias do Peru anunciam que aquele presidente baixava de
Cuzco a Tarija a encontrar-se com Orbegoso e assistir a instalação da assem-
bleia norte-peruana para evitar divergência e ser autorizado com faculdades
iguais às que lhe deu a do sul. Passa por certo que o centro federal será na
capital de Cuzco. Os projetos gigantescos daquele general não assustam só o
governo de Chile; também dão sério cuidado ao desta república e, segundo
tenho entendido, estes dois governos vão pôr-se de acordo contra aquele e
serão agora expulsos de Chile os unitários argentinos, como exigia antes o
governador Rosas e estava descontente por não ser atendido. Rosales passará
no primeiro navio para esse porto e conta demorar-se aí alguns dias.

Ainda que este governo nada publique relativo à sublevação dos ín-
dios da Baía Branca, é certo que eles têm aparecido em outros pontos da
fronteira e para ela marcham as forças disponíveis das províncias próxi-
mas, a fim de evitar os estragos que ameaçam fazer aqueles bárbaros e
escarmentá-los. Este inesperado acontecimento teria contrariado auxiliar
com tropas a Banda Oriental, se ali fossem necessários; mas hoje bastam
os socorros de dinheiro que este governo faz àquele.

Estou em arranjos de viagem contando ir por Salta à Bolívia; mas
por ora nada posso dizer de positivo.

Deus guarde a V. Exa..
Buenos Aires, 27 de setembro 1836.

Duarte da Ponte Ribeiro

Ilmo. e Exmo. Sr. Antônio Paulino Limpo de Abreu
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ofício  7 out. 1836  ahi 212/02/04

No meu ofício n. 4 tive a honra de participar a V. Exa. que havia
chegado aqui um encarregado de negócios de Chile nomeado para França,
trazendo também comissão junto deste governo e que dava como prová-
vel a guerra daquela república com a do Peru; agora, acrescentarei algumas
particularidades que então omiti por não ter via segura.

O governo de Chile mostra-se assustado da força e preponderância
que vai ter a Confederação Peru-Boliviana; exagera a ambição e projetos
do general Santa Cruz sobre os Estados vizinhos e trata de instigá-los a
formar uma liga contra ele. O seu empenho de fazer acreditar que o
governo do Peru protegeu a empresa do ex-presidente Freire é incitado
pela inveja, dirigido pela vingança e fomentado por afeições. Para consegui-
lo, pretende aproveitar a antiga indisposição do governo argentino e
despertar ao de S. M. Imperial receios sobre a província de Mato Grosso:
este é o objeto do trânsito de Rosales por esta capital e essa corte, antes
de seguir para a Europa com a missão de contrair um empréstimo e com-
prar vasos de guerra. Segundo ele diz, não tardará aqui um agente especial
para tratar da liga ofensiva e outro deve ter já partido para Guaiaquil, a pôr
de acordo o governo do Equador. Este projeto encontra apoio no gover-
nador Rosas, tanto porque lhe dá ocasião para exigir que dali sejam
lançados os emigrados destas províncias, como para aproveitar a oportu-
nidade, quando menos, de arrancar de Bolívia a província de Tarija, que
tem sido o pomo da discórdia entre estas duas repúblicas. Para mais esti-
mular o governo de Chile, tem este apresentado ao seu agente muitas
cópias de cartas interceptadas, que tratam das vistas ambiciosas do presi-
dente Santa Cruz sobre Chile, províncias argentinas, Equador e Mato
Grosso. Do que se refere ao Brasil, ofereceu também o ministro Arana
dar uma cópia ao nosso encarregado de negócios; é fácil conhecer a in-
tenção desta confidência, quando outras se ocultam com a maior cautela.

Querendo Rosales que se publicassem aqui alguns artigos de periódi-
cos de Chile que falam contra Orbegoso e Santa Cruz, foi-lhe respondido
que seriam mandados com aquelas cartas a Montevidéu, para ali se impri-
mirem sem a responsabilidade que hoje pesa sobre o governador Rosas.
Esta política não é nova, nem privativa aos negócios do Peru.

Não obstante serem conhecidos de V. Exa. os verdadeiros motivos
por que o governo de Chile dá este passo, seja-me permitido enumerar al-
guns. Não tendo aquela república conseguido ultimar um tratado de comér-
cio com o Peru, por tantas vezes encetado, pôde concluí-lo com o intruso
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presidente Salaverry: por este motivo e outras considerações, mostrou o
governo chileno predileção por aquele chefe, procedimento que desgos-
tou ao presidente Orbegoso, que pretendia ser considerado como tal em
qualquer ponto da república aonde estivesse e tanto ele como Santa Cruz
chegaram a persuadir-se que aquele governo prestava auxílios a Salaverry.
Os atos deste foram anulados e, por conseguinte, o tratado com Chile; em
retribuição, tiveram ali bom acolhimento os seus partidários que emigra-
ram. À vista destas circunstâncias, não seria estranho que o governo de
Peru se desentendesse da empresa que o ex-presidente Freire meditava
contra Chile; porém, o afretamento dos navios foi feito por terceiras pes-
soas, com as formalidades do estilo. A queixa de se terem entregado as
embarcações armadas fica destruída com o depoimento das respectivas
equipagens e o inventário dos petrechos de guerra encontrados a bordo,
resultando que trouxeram madeira para fazer os carretos no mar e subiram
as peças que levavam por lastro. Também é possível terem os expedici-
onários embarcado às escondidas, pois não passavam de 26 e saíram do
porto em pequenos barcos, a buscar os navios em certo ponto da costa.

Para perder o general Santa Cruz, julgam ser preciso obrar da maneira
seguinte: com embarcações chilenas, sublevar a costa do Peru e, principal-
mente, Lima – foco dos descontentes, por ficar reduzida à nulidade com
a capital da federação em Cuzco – aproximar tropas argentinas à fronteira
de Bolívia, para promover a revolta dos povos e chamar a atenção de uma
parte do exército, e fazer outro tanto pelo lado do Equador. O general
Gamarra – que deram por morto, mas que existe em Guaiaquil – e o ge-
neral La Fuente, que está emigrado em Chile, são apontados como a pro-
pósito para dirigir a revolução no sul e norte do Peru. Se chegam a realizar
os seus desejos, dificilmente poderá Santa Cruz resistir a estes ataques
simultâneos. Esquecia-me dizer a V. Exa. um dos motivos principais da
indisposição de Chile contra Santa Cruz e é ter aquele presidente decla-
rado Arica porto de depósito, medida que vai deixar deserta a baía de
Valparaíso, porque proporciona vantagem aos comerciantes e um ancora-
douro seguro em todas as estações do ano.

Deus guarde a V. Exa..
Buenos Aires, 7 de outubro de 1836.

Duarte da Ponte Ribeiro

Ilmo. e Exmo. Sr. Antônio Paulino Limpo de Abreu
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ofício  13 out. 1836  ahi 212/02/04

Para formar opinião da obra que o coronel Cabrer pretende vender
ao Governo Imperial, fui à sua casa com o nosso encarregado de negócios
para que, em conformidade da proposta que fez, me facilitasse a leitura
dela e inspeção dos mapas; e, tendo-se prestado a isso com a maior fran-
queza, passei ali vários dias a ler o que me pareceu mais interessante e a
comparar a parte descritiva com os mapas e planos topográficos. Contém
esta obra as instruções, privadas e gerais, dadas pela corte de Madri e
vice-reis aos comissários respectivos, para com finura e manha arrancar
dos portugueses mais vantajosos limites que os apontados nos confusos
artigos do tratado preliminar de 1777; refere as competências alegadas por
uma e outra parte, cujos debates esclarecem os fatos de possessão e os
erros provenientes de nomes equívocos ou comuns a vários rios e lugares;
apresenta o diário científico da demarcação desde o Xuí até a entrada do
Iguatemi no Paraná; e produz documentos históricos dos primeiros esta-
belecimentos e domínio de Espanha até Santa Catarina e Cuiabá. É
acompanhada de uma carta reduzida pelo sistema de Mercator, de 2½
polegadas por grão e compreendendo os paralelos de 17º a 37º e os
meridianos 316º a 330º, da ilha do Ferro. Está habilmente trabalhada e é de
supor que esteja exata, principalmente aonde chega o diário facultativo de
Cabrer; a parte depois do Paraná é copiada do mapa levantado pelos co-
missários de 1750.

Ainda que na Secretaria de Estado e arquivo militar existam muitos
dos materiais que fazem a parte essencial desta obra, contudo ela ofere-
ceu a vantagem de reunir todos metodicamente. Do seu conteúdo, o que,
a meu ver, pode interessar mais ao Governo Imperial é a exposição das
competências dos comissários, cujos argumentos serão de muita utilidade
quando se trate de fixar limites com os respectivos vizinhos. Resta saber
se estes documentos não existem em outra parte, como assevera Cabrer,
porque, sendo assim, pode dizer-se que o possuidor terá a vantagem de
deixar às cegas o seu antagonista e conhecer o que deve exigir ou recha-
çar. Cabrer propôs a este governo a venda da sua obra quando Guido
esteve no ministério e lhe teria sido comprada se não sobreviesse a revo-
lução; depois, fez igual proposta ao governador Rosas, que nada respon-
deu; e também a ofereceu ao governo de Montevidéu. Quando Guido foi
nomeado para ir a essa corte concluir o tratado de limites, o governo exi-
giu de Cabrer uma cópia da sua carta, a que não pôde negar-se; porém,
nenhum conhecimento lhe deu das competências, que jogam com aquela
e a explicam. A linha divisória só está marcada nos lugares em que os co-
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missários estiveram conformes, que foi no Chuí, lagoa Mirim e Coxilha
Grande até as cabeceiras do Ibicuí-Mirim, aonde puseram os últimos
marcos; dali por diante, não há sinal que indique os limites, nem se po-
dem conhecer sem a leitura das competências, cuja divergência devia ser
ajustada pelas duas cortes rivais.

Posto que não haja com Cabrer comprometimento algum, contudo
espera saber, por via desta legação, se o Governo Imperial quer ou não
comprar a sua obra. Ele está velho, enfermo e pobre e, por isso, resolvi-
do a vendê-la mais barata: pede sete mil pesos fortes, mas estou bem
persuadido que o dará por cinco.

É quanto me parece dever informar a V. Exa. para esclarecer a pro-
posta que o interessado dirigiu ao Governo Imperial.

Deus guarde a V. Exa..
Buenos Aires, 13 de outubro de 1836.

Duarte da Ponte Ribeiro

Ilmo. e Exmo. Sr. Antônio Paulino Limpo de Abreu

despacho  23 set. 1836  ahi 410/02/06

N. 13

Estou inteirado das diversas notícias políticas que V. Mce. expende
no seu ofício n. 3 e, ao nosso encarregado de negócios nesse Estado, hei
expedido as instruções que me pareceram convenientes, no estado atual
dos negócios.

Deus guarde a V. Mce..
Palácio do Rio de Janeiro,

15 de outubro de 1836.

Antônio Paulino Limpo de Abreu

Sr. Duarte da Ponte Ribeiro
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ofício  18 out. 1836  ahi 212/02/04

A guerra de Chile com Peru está ali decretada, segundo a linguagem
do governo e os preparativos que faz. O ministro peruano já se retirou e
o de Bolívia ficava em véspera de fazer outro tanto. Duas embarcações
de guerra tinham ido buscar o ex-presidente Gamarra, para combinar com
o general La Fuente o plano da sublevação contra Santa Cruz e as inova-
ções no Peru. Esperavam também que chegasse a Valparaíso um célebre
Olañeta, que, por revolucionário e inimigo daquele presidente, tinha sido
mandado à França como encarregado de negócios de Bolívia e contavam
que ele tomaria parte na revolução para dirigi-la como homem de Estado.

 Pretendem igualmente lançar mão do general Armaza, para ir pro-
mover a revolta em Potosí, aonde tem algum partido, incitando-o para que
aproveite esta ocasião de vingar-se de Santa Cruz pelo desterro em que
o traz desde 1832.

O encarregado de negócios Rosales enviou, há três dias, um pró-
prio ao seu governo com a resposta às proposições que trouxe. Ele vai
sair no paquete para essa corte e sem ter falado ao governador Rosas;
porém, o ministro Arana tem-lhe asseverado que o governo argentino
estará pronto a entrar em uma liga ofensiva, logo que Chile apresentar
bases de comum interesse. Rosales diz que brevemente virá um ministro
para tratar deste assunto e também se fala que este governo tem destinado
mandar a Chile o dr. Maza, ex-governador e presidente da Corte de Jus-
tiça, a quem Rosas quer afastar de si.

Os índios estão levantados em toda a fronteira desta província e de
algumas do interior. Estes índios são aqueles a quem chamam amigos e
tinham sido atraídos para a fronteira a fim de formarem uma linha de
oposição às incursões dos outros mais bárbaros. Por desconfiança de que
estes se preparavam a rebelar-se, foram de surpresa degolados mais de
200; este procedimento teve lugar na fronteira de Córdoba quase ao mes-
mo tempo em que foram aqui mortos os 70 vindos da Baía Blanca. Todas
as tropas disponíveis, tanto desta como das outras províncias limítrofes,
estão em campanha para repelir a vingança que os índios protestam tomar
pelos seus companheiros.

A declaração da independência do Rio Grande, ainda que feita por
meia dúzia de anarquistas e em pequenos lugares, aumentou aqui as sim-
patias por aqueles novos republicanos. Hoje é maior o risco da separação
daquela província, não obstante as vantagens adquiridas ultimamente
pelas forças imperiais: a vitória de Lavalleja sobre Frutuoso proporciona
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aos rebeldes todo o gênero de recursos, embora o Governo Imperial se
empenhe para evitá-lo, como não seja por meios de força.

Sou informado que Antônio Paulino Fontoura (de quem falei no
meu ofício n. 3) tinha passado à província de Entre-Rios a reunir cavalos
e gente, de acordo com os dois brasileiros – Manoel Alves dos Santos,
ex-juiz de paz de Alegrete, e Joaquim do Prado Lima – ambos com estân-
cias junto do Uruguai e perto da nossa fronteira, e que dali empreende-
ram ultimamente uma nova expedição para proclamar também a república
no importante povo de S. Borja.

Em conversação com o ministro Arana, insinuou este que seria de
desejar que o governo de S. M. Imperial não consentisse no Rio Grande,
nem em Santa Catarina, os unitários expulsados de Montevidéu e que
outro tanto se faria aqui com os que tomassem armas com Bento Gonçal-
ves; mas, deixando-lhe ver a possibilidade e mesmo conveniência de um
tal convênio sempre que entrasse nele o governo da Banda Oriental,
buscou desviar esta condição, alegando a pouca influência deste sobre
aquele para persuadi-lo a entrar em uma convenção, que só interessa à
República Argentina e oferece grandes dificuldades a ser restritamente
observada pelos Estados limítrofes. As suas tergiversações fazem ver a
intenção de afastar para longe os unitários e iludir com a reciprocidade a
respeito dos rebeldes brasileiros, deixando a estes um asilo mais conve-
niente no Estado vizinho.

Deus guarde a V. Exa..
Buenos Aires,  18 de outubro de 1836.

Duarte da Ponte Ribeiro

Ilmo. e Exmo. Sr. Antônio Paulino Limpo d’Abreu

ofício  20 out. 1836  ahi 212/02/04

Tenho a honra de participar a V. Exa. que, no dia 23 do corrente, vou
partir para Chuquisaca pela carreira de Salta e, como há 700 léguas de cami-
nho, só estarei ali no fim de dezembro. Eu me apressuro a chegar antes que
se efetue a mudança política daquele país; mas, segundo as últimas notícias,
deverá a esse tempo estar já reunido o congresso de plenipotenciários e,
talvez instalado o governo geral da Confederação. Sendo assim, haverão
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também caducado as minhas credenciais para aquela república, como suce-
de com as dirigidas ao Peru, visto ter sido dividido em duas nações.

A minha posição vai ser delicada e preciso, como suplico, novas instru-
ções de V. Exa.. No caso de estar já organizado o governo federal, é de espe-
rar que exija uma credencial dirigida a ele e, quando muito, poderei fazer valer
interinamente a carta que me acredita junto do presidente Santa Cruz, embo-
ra o considere unicamente chefe da república boliviana. Depois da minha
chegada, obrarei prudentemente, segundo as circunstâncias, entretanto não
recebo as ordens de V. Exa, encaminhadas por esta legação a Chuquisaca.

Deus guarde a V. Exa..
Buenos Aires, 20 de outubro de 1836.

Duarte da Ponte Ribeiro

Ilmo. e Exmo. Sr. Antônio Paulino Limpo de Abreu

ofício  21 out. 1836  ahi 212/02/04

Há três dias chegou aqui um bote do Uruguai com participações do
governador de Entre-Rios a este governo e, por uma carta particular, trans-
pirou a notícia de ter Frutuoso Rivera capitulado com Oribe, mediante a
condição de se dar passaporte a ele e a Lavalle para saírem da república e
haver completo esquecimento a respeito de todos os mais indivíduos que
tomaram parte na revolução. Os jornais apenas publicaram um artigo do
Universal, de Montevidéu, anunciando ter-se passado para o exército do
governo o coronel Raña, com 600 homens de cavalaria, 150 de infantaria e
uma peça de campanha, com certas condições garantidas pelo general em
chefe. Se este governo foi logo sabedor destas condições e das circunstâncias
que precederam um tal acontecimento, deve ter sido por via daquele gover-
nador e não pelo governo de Montevidéu, que não mandou, nesta ocasião,
bote algum, como praticou com outras notícias. É certo que ele está sobrema-
neira desgostoso com semelhante ocorrência, que veio malograr os seus
projetos e sacrifícios: não falta quem diga que o governador Rosas ameaça
vingar-se de Oribe por terminar assim a contenda e sem ouvi-lo.

Os seguintes detalhes correm hoje por verdadeiros. Estando o go-
vernador de Entre-Rios pronto a passar com tropas à Banda Oriental, fez
proposições ao coronel Raña, para evitar efusão de sangue e abandonar a
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Frutuoso; este, sendo sabedor, concordou em que entrasse aquele em
ajuste para sondar os intentos do outro: à vista das condições (sendo uma
entregar os argentinos), resolveu Rivera fazer entender a Oribe que a
proteção de Rosas e a preponderância de Lavalle não só ameaçam a inde-
pendência do Estado, mas também a perda dele, presidente; que, interes-
sando aos dois a salvação da pátria, deviam pôr de parte ressentimentos
pessoais e concorrer ambos para terminar a guerra, que, além de arruinar
o país, aumenta a influência que conspira contra a sua categoria política.
Finalmente, que propusera sair da república com Lavalle e se tratasse
com Raña para incorporar-se, com as suas forças, às do governo e contra-
balançar o ascendente de Lavalleja e seus partidários.

Ainda que estas notícias careçam de cunho oficial, julgo conveniente
referi-las a V. Exa. da maneira que têm chegado ao meu conhecimento.

Deus guarde a V. Exa..
Buenos Aires, 21 de outubro de 1836.

Duarte da Ponte Ribeiro

Ilmo. e Exmo. Sr. Antônio Paulino Limpo d’Abreu

despacho  9 nov. 1836  ahi 410/02/06

N. 16

Acuso a recepção do ofício n. 4, que V. Mce. dirigiu a esta reparti-
ção, e fico certo de que, como V. Mce. diz, partirá quanto antes para a
Bolívia, onde, pelas notícias políticas que expende, cada vez mais neces-
sária se faz a sua residência, a fim de desempenhar os encargos que lhe
foram confiados.

Deus guarde a V. Mce..
Palácio do Rio de Janeiro,
9 de novembro de 1836.

Gustavo Adolfo de Aguilar Pantoja

Sr. Duarte da Ponte Ribeiro
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ofício
1
  9 jan. 1837  ahi 212/02/04

N. 1

Ilmo. e Exmo. Sr.,
Tenho a honra de participar a V. Exa. que cheguei a esta capital no

dia 30 de dezembro próximo passado e estou no exercício das funções do
meu cargo desde 3 do corrente, como mostra a inclusa nota que a V. Exa.
dirige o ministro de Relações Exteriores e os mais documentos adjuntos.
Conservo em meu poder a carta de gabinete dirigida ao presidente Santa
Cruz, para fazer a devida entrega em ocasião oportuna. Ele estava ultima-
mente em Lima, dispondo-se a passar a Tacna para ali instalar, no dia 24
do corrente, o congresso de plenipotenciários que há de organizar a fede-
ração dos três Estados, mas há probabilidade de ser prorrogada a época da
reunião, em consequência das desavenças com Chile.

Contando-me o vice-presidente aquelas desagradáveis ocorrências
e mostrando desejos de vê-las terminar por meios conciliatórios, julguei
dever manifestar-lhe que o Governo Imperial, abrigando iguais sentimen-
tos, me havia autorizado para oferecer a sua mediação em tais casos. Esta
declaração lhe deu sumo contentamento e, perguntando-me se tinha
embaraço de fazê-la por escrito, respondi que não e a fiz nos termos que
mostra a nota de cópia n. 2. Quando venha a ter lugar a mediação indicada
pela n. 3, cuidarei de não comprometer o Governo Imperial.

Informando-me do resultado das notas que por essa Secretaria de
Estado foram dirigidas a este governo, reclamando a entrega dos escravos
fugidos da província de Mato Grosso para esta república, soube que se
haviam dado as providências que expressam as cópias n. 4 e 5. À vista
delas,2 nada mais tenho a fazer que transmitir uma cópia ao presidente da
província para seu conhecimento, em caso de não o ter já por outra via, e
pedir-lhe que me avise se aquelas ordens se executam, ou são necessárias
novas providências.

A pedimento do depositário do espólio do meu antecessor Antônio
Gonçalves da Cruz, acabava este governo de permitir que se vendesse
antes de total ruína, causada pelo tempo durante cinco anos de abandono.

1 N.E. – Anotação à tinta, no canto superior direito da primeira página: “R. em 18-abril-
1837”.

2 N.E. – As mencionadas cópias vão transcritas sob o anexo 2 do ofício seguinte, a
páginas 203-204.
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Pelas mesmas razões, consinto eu nesta medida e tudo vai ser vendido
em hasta pública por conta de quem pertencer, cuja resolução espero que
será aprovada por V. Exa..

A atual estação chuvosa torna intransitáveis os caminhos para o
Peru, em razão de serem pelas quebradas dos Andes, que nesta época são
outros tantos rios; assim mesmo, conto seguir a Lima, se continua a per-
manecer ali o governo encarregado não só das Relações Exteriores dos
Estados peruanos, como também desta república, segundo uma recente
autorização.

As últimas notícias daquela capital alcançam até 4 de dezembro,
esperavam ansiosos os tratados de amizade e liga que o general Miller
havia ido negociar com o Equador e sabiam que a esquadra chilena estava
fundeada na boca do rio Guaiaquil, como bloqueando a peruana, que se
achava dentro e consta de menos forças. Apesar da declaração feita pelo
plenipotenciário de Chile, de que podiam considerar-se rotas as hostilida-
des, o governo peruano parece desentender-se da guerra e abrigar
esperanças de conciliação.

É quanto por agora tenho a comunicar a V. Exa., para ser elevado ao
conhecimento do Regente em nome do Imperador, e concluirei rogando
a V. Exa. que os despachos que ali tiver a bem dirigir-me sejam enviados
por duplicata, uma por Buenos Aires a esta capital, outra pelo cabo de
Horn a Lima.

Deus guarde a V. Exa..
Chuquisaca, 9 de janeiro de 1837.

Duarte da Ponte Ribeiro

Ilmo. e Exmo. Sr. Antônio Paulino Limpo de Abreu

[Anexo 1]

[Cópia] N. 1
República Boliviana

 Ministerio de Estado del Despacho de Relaciones Exteriores
Palacio de Gobierno en Chuquisaca,

a 4 de enero de 1837-28[º de La República].

El infrascrito ministro de Relaciones Exteriores de la República Bo-
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liviana ha tenido la honra de poner en conocimiento de su gobierno la co-
municación de 19 de julio último dirigida por el Ministerio de Negocios
Extranjeros de S. M. el Emperador del Brasil, en la que el sor. Duarte da
Ponte Ribeiro ha obtenido la comisión de encargado de negocios cerca
del gobierno de esta república y, en consecuencia, tiene orden del Jefe Su-
premo de la nación para reconocerle en su carácter público y hacerle
guardar todos los honores, inmunidades y privilegios que le correspon-
den como a tal.

La misión del señor encargado de negocios ha sido muy agradable
al gobierno del infrascrito, no solo por las distinguidas y recomendables
prendas que realzan su persona, sino también porque ella es una prueba
inequívoca de la noble amistad con que el Imperio distingue a Bolivia y
la esperanza más segura de las inalterables relaciones que deben unir a
ambos Estados.

Ruega el infrascrito al señor encargado de negocios se sirva dirigir la
contestación adjunta a S. E. el ministro de Relaciones Exteriores del Impe-
rio y admitir, por su parte, las muestras repetidas de la alta consideración y
distinguido aprecio con que es su muy atento y muy obsecuente servidor.

(assinado) José Ignacio de Sanjinés

Al Ilmo. Señor Encargado de Negocios de S. M. el Emperador del Brasil
cerca de este gobierno

•

El infrascrito ministro de Relaciones Exteriores de la República de
Bolivia ha tenido la honrosa satisfacción de recibir y poner en conoci-
miento de su gobierno la credencial de 19 de julio último, por la que el
caballero Duarte da Ponte Ribeiro ha obtenido, cerca de esta república, la
misión de encargado de negocios de la Regencia del Imperio Brasilero.

El gobierno del que suscribe, consecuente a los principios de
amistad y buenas relaciones que se ha propuesto seguir invariablemente
con todos los Estados de América, y en especial con ese Imperio, con
quien es limítrofe, ha visto con sumo placer la comisión de dicho señor
como una prueba de que cada día serán muy estrechas y más inalterables
las relaciones de ambos Estados y, en consecuencia, se ha apresurado a
reconocer en su carácter público al señor Duarte da Ponte Ribeiro, de
cuyas recomendables prendas y del buen éxito con que ha desempeñado
iguales comisiones es de esperar que llene su misión en Bolivia con el
resultado más feliz.
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Al concluir, le es muy satisfactorio al infrascrito ofrecer al excmo.
señor ministro de Relaciones Exteriores las muestras de la alta considera-
ción y profundo respeto con que es su atento y muy obsecuente servidor.

Gobierno en Chuquisaca,
enero de 1837-28.

Excmo. Sor.
José Ignacio de Sanjinés

El Ministro de Relaciones Exteriores
Imperio Constitucional del Brasil

[Anexo 2]

[Cópia] N. 2
Legação do Brasil

Chuquisaca, 7 de janeiro de 1837.

O abaixo assinado encarregado de negócios de S. M. o Imperador
do Brasil tem a honra de se dirigir a S. Exa. o sr. ministro de Relações
Exteriores da República Boliviana para reiterar a manifestação que fez
verbalmente a S. Exa., de que o Governo Imperial, levado do natural
sentimento de simpatia americana e interessado na prosperidade dos
Estados conterrâneos, o autorizou para oferecer a sua mediação sempre
que possa concorrer a conciliar as desavenças que por desgraça ameaça-
rem perturbar a harmonia que deve reinar entre nações irmãs e igualmente
interessadas na paz.

O abaixo assinado cumpre as ordens do seu governo fazendo esta
declaração a S. Exa. o sr. ministro de Relações Exteriores e se lisonjeia de
ser o intérprete de sentimentos tão magnânimos; e aproveita mais esta
oportunidade para repetir a S. Exa. protestos de íntima e alta consideração.

(assinado) Duarte da Ponte Ribeiro

[Anexo 3]
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[Cópia] N. 3
República Boliviana

Ministerio de Estado del Despacho de Relaciones Exteriores
Palacio de Gobierno en Chuquisaca,

a 7 de enero de 1837-28.
N. 2

El infrascrito, ministro de Relações Exteriores de la República Boli-
viana, ha tenido la honra de recibir la muy apreciable comunicación que,
con fecha de hoy, se ha servido dirigirle el sor. encargado de negocios de
S. M. el Emperador del Brasil, reiterando la manifestación que verbalmen-
te hizo a S. E. el vicepresidente, de hallarse autorizado por su gobierno
para ofrecer su mediación siempre que pueda contribuir a conciliar las
desavenencias que amenazaren turbar la armonía que debe reinar entre
naciones hermanas. El gobierno del infrascrito aprecia en el más alto
grado este rasgo, propio, en verdad, de los magnánimos sentimientos que
animan a S. M. la Regencia del Brasil; y se apresura a poner esta placible
circunstancia en conocimiento de S. E. el Pacificador del Perú, a fin de
que pueda aprovechar de la mediación del sor. encargado de negocios, si
por fortuna el gobierno de Chile se muestra dispuesto a terminar de un
modo amigable las cuestiones que actualmente se agitan entre aquella
república y los Estados peruanos. Al gobierno de Bolivia le es tanto más
satisfactoria la autorización del sor. encargado, cuanto que de sus cualida-
des personales espera el mejor desempeño de la noble y honorífica
comisión que ha recibido.

El infrascrito aprovecha con gusto esta ocasión para renovar al sor.
encargado, a quien se dirige, las protestas de la distinguida consideración
con que se suscribe su muy atento obsecuente servidor.

(assinado) José Ignacio de Sanjinés

Al Sor. Encargado de Negocios
de S. M. el Emperador del Brasil

Está conforme:
Duarte da Ponte Ribeiro
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ofício
3
  9 fev. 1837  ahi 212/02/04

N. 2

Ilmo. e Exmo. Sr.,
Em conformidade das minhas instruções e para abreviar o efeito

das providências respeito à entrega dos escravos que fogem de Mato
Grosso, me dirigi ao ministro de Relações Exteriores suplicando-lhe uma
cópia autêntica daquelas ordens e a remeti ao presidente da província. As
cópias de n. 1 a 3, que tenho a honra de enviar a V. Exa., mostram a minha
nota, a resposta do ministro, incluindo a cópia pedida, e o ofício que es-
crevi ao presidente de Mato Grosso.

Sob n. 4 achará V. Exa. copiada a nota em que aprovo que se proceda
à venda do espólio do meu antecessor e, na de n. 5, a resposta manifes-
tando as medidas tomadas para esse fim: a inspeção dos bens – pela maior
parte roupa, móveis, louça e vidros – me convenceu da necessidade da
venda e, por isso, não só consenti nela, mas ainda apressuro os termos
para que se efetue antes de total ruína. Também remeto a V. Exa. o inven-
tário dos papéis pertencentes à legação de S. M. I., que encontrei entre os
que foram lacrados na ocasião do falecimento do encarregado de negócios.

Sendo informado por dois comerciantes que acabam de chegar do
Cuiabá, por via de Chiquitos e Santa Cruz de la Sierra, que já ali eram
sabidas as ordens deste governo, porém que os escravos não haviam sido
ainda reclamados e oferece grandes obstáculos a reclamação feita pelos
donos parcialmente, vou autorizar a Mariano Ribeiro, ora residente em
Santa Cruz, para ele apreender todos e remetê-los a Mato Grosso à custa
de seus senhores; para cujo fim já me entendi com este governo, e repe-
tirá restritas ordens às autoridades da fronteira para fazer a entrega e auxiliar
aquele comissionado.

As notícias do estado da contenda de Chile com o Peru devem che-
gar mais prontamente a V. Exa. por outra via e, por isso, não me demoro
em referi-las, limitando-me tão somente a dizer a V. Exa. que os quatro
pontos sobre que Chile funda a declaração de guerra ao Peru são exage-
rados. Os indivíduos que se dizem conhecedores da política do governo
chileno explicam esta guerra da maneira seguinte:

3 N.E. – Anotações, em letras diferentes: na primeira página, à tinta, “Ac. o receb. e
refira-se ao que se tem respond.º anteriorm.te e aprovando-se no mais as me[di]das que
tem tomado”; e, na margem superior da última página, “R. em 16 de Setembro de
1837 – R. a 19 de N[ov]”.
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Chile, acostumado desde o princípio da independência a ser o interpos-
to de todo o comércio do mar Pacífico, não pode ver o estabelecimento
de porto franco em Arica, que por mais seguro e melhor colocado que
Valparaíso, lhe tira aquela ganância em que são particularmente interes-
sados os estanqueros, cujo chefe é Portales; por outro lado, são causa da
guerra antigos ressentimentos deste com o general Santa Cruz e simpa-
tias com indivíduos desterrados.

Por ora, não aparecem no Peru as sublevações de que em Chile se
fala e promove – e sem as quais serão inúteis seus esforços. Sem dar in-
teiro crédito às declarações feitas em todos os departamentos do Peru,
mostrando-se contentes e adictos à federação, parece verdade que a con-
duta da esquadra chilena – apreendendo os barcos peruanos em perfeita
paz e com abuso da hospitalidade – os tem hoje mais unidos a Santa Cruz,
por orgulho nacional.

O Protetor celebrou tratados de amizade e aliança com Rocafuerte,
presidente do Equador, que foram submetidos à aprovação do Congresso:
ali se discutiam ultimamente com grande oposição, manejada pelo general
Flores – sempre influente naquele Estado e mais invejoso que amigo do
general Santa Cruz. Nos papéis públicos que junto remeto, verá V. Exa. os
esforços do governo peruano para evitar a guerra e a nova proposta feita a
Chile, de submeter a questão ao arbítrio dos representantes de Inglaterra,
França e Estados Unidos, mediação que não será admitida pelo governo
chileno, porque ela não poderá satisfazer aos seus desejos.

A reunião do congresso de plenipotenciários em Tacna foi poster-
gada para março, mas duvido que ela se efetue enquanto durar a luta com
Chile; nem isso convém ao Protetor, que precisa obrar com perfeita inde-
pendência e conservar-se em Lima, foco de todas as revoluções que têm
afligido a república.

Depois de arranjar quanto por agora se oferece nesta república, vou
partir para a do Peru, a cumprir as ordens de V. Exa.. Além deste meu
dever, há razões políticas que me induzem a dar este passo antes de rece-
ber as ordens que de Buenos Aires pedi a V. Exa. e que explicarei por
melhor conduto, lembrando somente que, estando declarada a federação
e o chefe dela autorizado para a dirección dos Negócios Estrangeiros, é
equívoca a minha permanência junto deste governo e que, cerca daquele,
posso exigir o mesmo que estando aqui.

Nenhuma comunicação tenho recebido de V. Exa., nem as há de
Buenos Aires desde o mês de outubro: esta desordem de correio me



202

ano 10  número 18  1º semestre 2011

obriga a rogar a V. Exa., novamente, que se sirva mandar-me as suas or-
dens a Lima por duplicata pelo cabo de Horn.

Deus guarde a V. Exa..
Chuquisaca, 9 de fevereiro de 1837.

Duarte da Ponte Ribeiro

Ilmo. e Exmo. Sr. Antônio Paulino Limpo de Abreu

[Anexo 1]

[Cópia] N. 1
Legação do Brasil

Chuquisaca, 18 de janeiro de 1837.

O abaixo assinado encarregado de negócios de S. M. o Imperador
do Brasil conhecendo a urgência das providências reclamadas pelo seu
governo ao da República de Bolívia para serem entregues os escravos
que para ela fogem da província de Mato Grosso e sabendo que foram
atendidas, como era de justiça, expedindo-se ordens às autoridades
competentes para restituir aquela propriedade de súditos brasileiros, tem
a honra de se dirigir a S. Exa. o senhor ministro de Relações Exteriores,
pedindo uma cópia autêntica daquelas providências para remetê-la ao
presidente da província de Mato Grosso, a fim de que possa, quanto an-
tes, entender-se com as autoridades da fronteira e efetuar aquela urgente
restituição.

O abaixo assinado antecipa a S. Exa. o senhor ministro de Relações
[sic] os devidos agradecimentos pelo favor que suplica e reitera as veras
do distinto apreço e alta consideração com que se subscreve.

De S. Exa.
mui atento e seguro servidor

(assinado) Duarte da Ponte Ribeiro

Ao Exmo. Sr. Ministro de Relações Exteriores da República de Bolívia

[Anexo 2]
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[Cópia] N. 2
República Boliviana

Ministerio de Estado del Despacho de Relaciones Exteriores
Palacio de Gobierno en Chuquisaca, a 18 de enero de 1837-29.

N. 4

Satisfaciendo el infrascrito ministro de Relaciones Exteriores de la
República Boliviana a la apreciable nota que con esta fecha se ha servido
dirigirle el señor encarregado de negocios de S. M. el Emperador del Brasil,
tiene la honra de adjuntar a la presente una copia certificada de la providen-
cia dictada por su gobierno sobre la restitución de los esclavos pertene-
cientes a súbditos brasileros y que hayan fugado, o fugaren en adelante, de
la provincia de Mato Grosso al territorio de Bolivia. Y con este motivo
reitera el infrascrito al señor encargado de negocios, a quien se dirige, las
seguridades del alto aprecio y distinguida consideración con que se suscribe.

Su muy atento obsecuente servidor
(assinado) José Ignacio de Sanjinés

Ilmo. Sor. Encargado de Negocios del Emperador del Brasil cerca del
gobierno de esta república

•

Cópia
República Boliviana

Ministerio de Estado del Despacho de Relaciones Exteriores
Palacio de Gobierno en Cochabamba, a 27 de junio de 1836.

[Al Excmo. Sor. Ministro de Relaciones Exteriores de S. M. el Emperador del Brasil]

El infrascrito ministro de Relaciones Exteriores de la República
Boliviana tiene el honor de contestar a la muy apreciable comunicación
que, con fecha 11 de diciembre de 1835, se sirvió dirigirle el excmo. sor.
ministro de Negocios Extranjeros de S. M. el Emperador del Brasil,
asegurándole que, a pesar de que antes de ahora ha dispuesto el gobierno
boliviano sean restituidos los esclavos que fugaren del territorio brasilero
al de la república, se repitan con esta misma fecha las órdenes más efica-
ces a efecto de que se dé el debido cumplimiento por los gobernadores
de Mojos y Chiquitos a dicha disposición, devolviendo todos los esclavos
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que se encuentren en dichas provincias y todo el distrito del departamen-
to de Santa Cruz, pertenecientes a los súbditos de S. M. el Emperador,
exceptuándose únicamente aquellos en cuya venta hayan convenido an-
tes de ahora los legítimos señores; además [ha] prevenido a dichas auto-
ridades hagan pública esta disposición en aquella frontera, para evitar que
en lo sucesivo se acojan los esclavos a este arbitrio, que  desde luego re-
prueba el gobierno boliviano.

El infrascrito se apresura a ponerlo en conocimiento del excmo.
sor. ministro, a quien se dirige, para que así lo signifique al gobierno de S.
M. el Emperador, y aprovecha esta oportunidad de ofrecer al sor. minis-
tro las seguridades de distinguida consideración y alto aprecio con que es
su muy atento obsecuente servidor.

José Ignacio de Sanjinés

•

Cópia
República Boliviana

Ministerio de Estado del Despacho del Interior
Palacio del Gobierno en Cochabamba, a 27 de junio de 1836.

A S. G. el Prefecto del Departamento de Santa Cruz

El gobierno de S. M. el Emperador Constitucional del Brasil ha
solicitado, por conducto de su ministro de Negocios Extranjeros, que el
de Bolivia, atendiendo en justicia a los graves perjuicios que se siguen a
los súbditos de aquella nación, de acogerse en el territorio de la república
a los esclavos que fugan, ya con mucha frecuencia, del distrito de Mato-
groso a las provincias de Mojos y Chiquitos, se sirva dictar las providen-
cias mais eficaces a efecto de que se restituyan los esclavos refugiados y
se adopte, para lo sucesivo, una medida que ponga término al clamor
demasiado fundado de los propietarios que en esto padecen.

S. E. recuerda que, antes de ahora, previno tal restitución, extrañan-
do por tanto que el gobernador de Chiquitos haya dado contestaciones en
sentido contrario, como las que se acompañan en copia por d[ic]ho sor.
ministro de Negocios Extranjeros. Por lo mismo me ordena prevenir a V.
G. cuide de que se restituyan todos los esclavos refugiados, exceptuados
solos aquellos a cuya venta se hayan allanado sus señores y se hallen hoy
en poder de los nuevos compradores; y que esta disposición se haga
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pública en toda aquella frontera, para evitar que en lo sucesivo ocurran
los esclavos a este arbitrio y se dé lugar a nuevas reclamaciones.

Comunícolo a V. G. para su puntual cumplimiento.
Dios guarde a V. G..

(una rúbrica de S. E.)
José Ignacio de Sanjinés

•

Cópia
Casa de Gobierno en Santa Cruz,

a 11 de julio de 1836.
N. 55

A S. G. el Ministro de Estado del Despacho del Interior

Sor. Ministro,
Cuidaré de que se restituyan a los propietarios del Brasil todos los

esclavos refugiados que fugan del distrito de Matogroso a la provincia de
Chiquitos, exceptuados solos aquellos a cuya venta se hayan allanado sus
señores y se hallen hoy en poder de los nuevos compradores, conforme
se sirve S. E. ordenar por la nota de V. G. n. 23, de 27 de junio anterior.

Dios guarde a V. G., Señor Ministro.

Antonio Rivas

Es copia:
(assinado) Sanjinés

[Anexo 3]

[Cópia] N. 3

Ilmo. e Exmo. Sr.,
Em virtude das ordens do Governo Imperial, tenho a honra de par-

ticipar a V. Exa. que, desde o dia 3 do corrente, me acho acreditado
encarregado de negócios do Brasil junto do governo desta república, a
fim de que V. Exa. possa entender-se comigo sobre qualquer ocorrência
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que exija os bons ofícios desta legação, ou facilite o melhor desempenho
das funções a que é destinada.

Persuadido de que por via do Rio de Janeiro chegaram tarde a essa
província as providências que, por reclamação do nosso governo, foram
expedidas pelo desta república ao prefeito de Santa Cruz de la Sierra e ao
governador de Chiquitos, para a entrega dos escravos que para ali fogem
dessa província, apresso-me em remeter a V. Exa. uma cópia legalizada
daquelas ordens e das notas que lhe são relativas, para com elas poder V.
Exa. exigir das ditas autoridades a pronta restituição daquela propriedade
de súditos brasileiros. Ainda que não é de esperar que se ofereçam dúvi-
das à vista de ordens tão terminantes, contudo, se alguma se apresentar,
sirva-se V. Exa. avisar-me, para eu requisitar a este governo o remédio
que desde agora promete dar.

Não só para quanto for do serviço nacional, mas também para o de
V. Exa. em particular, me ofereço nesta.

Deus guarde a V. Exa..
Legação do Brasil em Chuquisaca,

22 de janeiro de 1837.

(assinado) Duarte da Ponte Ribeiro

Ilmo. e Exmo. Sr. Presidente da Província de Mato Grosso

[Anexo 4]

[Cópia] N. 4
Legação do Brasil

Chuquisaca, 30 de janeiro de 1837.

O abaixo assinado encarregado de negócios de S. M. o Imperador
do Brasil havendo passado a receber do administrador do Tesouro Pú-
blico os paquets lacrados com os selos desta república e da legação peru-
ana, que incluem os papéis encontrados na legação do Brasil por morte
do chefe dela, Antônio Gonçalves da Cruz, teve ocasião de se convencer
que é assaz justa a representação daquele administrador, na qualidade
de depositário, para que antes de completa ruína se vendam os bens ali
demorados há quatros anos; e, tendo ordem do seu governo para tomar
conta daquele espólio, convém na venda, por julgá-la necessária e útil aos
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herdeiros ausentes, a bem dos quais e para descargo do depositário, suplica
a S. Exa. o sr. ministro de Relações Exteriores da República Boliviana, a
quem tem a honra de se dirigir, que se sirva expedir as ordens necessárias
para, em conformidade das leis e prática seguida no país, serem os ditos
bens avaliados no depósito e vendidos publicamente a quem mais der.

O abaixo assinado não duvida que o governo boliviano se prestará
a esta deprecatória e por ela antecipa sinceros agradecimentos a S. Exa. o
sr. ministro de Relações, a quem reproduz as veras do seu distinto apreço
e alta consideração.

(assinado) Duarte da Ponte Ribeiro

[Anexo 5]

[Cópia] N. 5
República Boliviana

Ministerio de Estado del Despacho de Relaciones Exteriores
Palacio de Gobierno en Chuquisaca, a 31 de enero de 1837-29.

N. 5

El infrascrito ministro de Relaciones Exteriores ha puesto en cono-
cimiento de su gobierno la muy apreciable comunicación que el día de
ayer se sirvió dirigirle el ilmo. sor. encargado de negocios del Imperio
Constitucional del Brasil, y ha recibido orden de contestarla asegurando
al sor. encargado que hoy mismo se ha dado la conveniente orden al
prefecto de este departamento para que el intendente de policía haga
avaluar las especies pertenecientes al finado sor. cónsul Ant[ônio] Gon-
çalves da Cruz y las venda en pública subasta: previo aviso al sor. encar-
gado [por] se tiene a bien concurrir aquella diligencia, y con prevención
de que se dé cuenta al gobierno con lo obrado para poner a disposición
del sor. encargado de negocios el producto de dicha venta.

El infrascrito renueva al sor. encargado de negocios los protestos
de la distinguida consideração y aprecio con que es.

Su muy atento obsecuente servidor
(assinado) José Ignacio de Sanjinés

Al Ilmo. Sor. Encargado de Negocios del Imperio Constitucional del Brasil
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[Anexo 6]

Inventario dos papéis pertencentes à legação imperial, encontrados nos
dez paquets que, por falecimento do encarregado de negócios Antônio
Gonçalves da Cruz, haviam sido fechados e lacrados com o selo da lega-
ção peruana, da prefeitura do departamento e da intendência da polícia; e
por mim recebidos e abertos. A saber:

N. 1 1 despacho de 10 de maio de 1831, instruções com que o dito An-
tônio Gonçalves da Cruz veio para esta missão.

2 1 d[espach]o circular de 10 de março de 1832, exigindo informe da
prática seguida com os artigos que os diplomáticos mandam vir
para seu uso.

3 1 d[espach]o d[it]a de 25 d’abril do mesmo ano, referindo os acon-
tecimentos do dia 17 daquele mês.

4 1 d[espach]o d[it]a de 27 do mesmo abril, relativo aos estrangeiros
vadios e viciosos que passam ao Brasil.

5 1 cópia das instruções consulares de 1789 [sic], legalizada pela Se-
cretaria de Estado.

6 1 d[it]a da tarifa dos direitos do consulado britânico, também
legalizada.

7 1 d[it]a d[it]a do consulado dos Estados Unidos d’América, d.ª.
8 1 cópia da circular de 18 de dezembro de 1827, regulando a corres-

pondência das legações com a Secretaria de Estado.
9 1 d[it]a de 20 do mesmo dezembro, determinando a remessa de in-

formações sobre o mérito dos empregados nas legações.
10 1 ofício de Pedro Afonso de Carvalho, datado de Copenhague em

17 de janeiro de 1832, participando a sua nomeação de encarrega-
do de negócios em Suécia e Noruega.

11 1 d[it]o de Antônio Cândido Ferreira, encarregado de negócios em
Buenos Aires, datado de 26 de junho de 1832, incluindo despachos
que lhe foram remetidos para enviar a esta legação.

12 1 nota do ministro de Relações Exteriores da República de Bolí-
via, datada de 18 de julho de 1832, marcando a hora, dia e lugar
para receber o cônsul e encarregado de negócios Antônio Gonçal-
ves da Cruz.

13 1 d[it]a do d[it]o de 20 do mesmo mês, transmitindo cópia do de-
creto que reconheceu o dito Cruz no caráter designado nas suas
credenciais.
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N. 14 1 nota do ministro de Relações Exteriores de Bolívia, com data de
20 de agosto de 1832, acusando recibo da que lhe foi dirigida em 18
do mesmo mês, acompanhando cópia de um artigo das instruções
que manda promover as relações comerciais entre os dois países.

15 1 d[it]a do d[it]o de 18 de novembro do mesmo ano, comunican-
do a viagem do presidente a Potosí e Cobija, e indicando que ali
deveria dirigir a sua correspondência com o Supremo Governo.

16 1 d[it]a do d[it]o, de 1o de dezembro seguinte, participando a no-
meação de d. Casimiro Olañeta ministro plenipotenciário desta
república cerca do governo de S. M. I..

17 1 d.ª do d.º da mesma data, pedindo uma recomendação para as
autoridades da província de Mato Grosso prestarem auxílio a d.
Manuel Luís Oliden para levar a efeito a sua empresa de navegar
o rio Ojuquis até o Paraguai.

18 1 cópia de ofício com o n. 3, dirigido pelo dito Cruz ao exmo. sr.
ministro de Estado em 27 de setembro de 1832, referindo ter re-
metido de Valparaíso os n. 1 e 2, e participa a sua chegada a esta
capital, o recebimento que teve e outras particularidades.

19 1 outra cópia de ofício com a mesma data, dirigido ao presidente
da província de Mato Grosso, pedindo o estabelecimento de cor-
reios até Chiquitos para dirigir por ali a sua correspondência à
Secretaria de Estado.

20 2 selos de bronze com as armas imperiais, sem legenda nem espa-
ço para ela.

São estes os únicos papéis e objetos pertencentes à legação, que
encontrei nos mencionados dez paquets e no espólio do finado meu ante-
cessor, não podendo classificar como tais alguns projetos de notas e
ofícios sem conclusão nem destino fixo, os quais queimei junto com
outros papéis que me pareceram inúteis. Os três livros incluídos nos
paquets selados eram dois copiadores de cartas particulares e um memoran-
dum, todos de antiga data.

Chuquisaca, 20 de janeiro de 1837.

Duarte da Ponte Ribeiro
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ofício
4
  9 mar. 1837  ahi 212/02/04

[Cópia]

N. 3

Ilmo. e Exmo. Sr.,
Estando pronto a sair para Lima, chegou de lá um correio, mandado

pelo general Santa Cruz ao vice-presidente desta república, avisando-lhe
que partia daquela capital no dia 8 de fevereiro, em uma fragata francesa,
com direção a Arica; e que, depois de ordenar em Tacna as necessárias
disposições para a instalação do congresso de plenipotenciários, viria a La
Paz encontrar-se com ele, vice-presidente, para conferenciar sobre os
negócios de que deve tratar aquela assembleia. À vista desta notícia, sus-
pendi a minha marcha para ir com o vice-presidente logo que tenha aviso
do desembarque de Santa Cruz em Arica, o que deve ter lugar dentro de
poucos dias.

O almirante chileno retirou-se a Valparaíso com a maior parte dos
navios de guerra que estavam sobre as costas do Peru: dizem que foram
chamados pelo governo para receber tropas expedicionárias, que desti-
nam mandar ao Peru no mês de abril. Tanto o governo de Chile como o
peruano fazem grandes esforços para atrair à sua aliança a República do
Equador, a cujo fim o Protetor enviou o seu melhor ministro de Estado,
d. Juan del Rio.

Pelas cópias de n. 1 a 8, que junto remeto, verá V. Exa. que comis-
sionei ao cidadão brasileiro Mariano Ribeiro da Silva para reclamar e
remeter ao presidente de Mato Grosso todos os escravos fugidos dali
para esta república: elas mostram a nomeação deste indivíduo, as notas
em que o governo o reconhece como tal e o recomenda às autoridades
locais, as instruções que eu lhe dei e as comunicações que a esse respeito
dirigi ao presidente da província de Mato Grosso. Espero que V. Exa.
aprovará esta minha deliberação, certo de que tive em vista o melhor re-
sultado das intenções do Governo Imperial em benefício dos cidadãos
brasileiros. Também suplico a V. Exa. que se sirva confirmar a segurança
que dei a este governo (cópias n. 4 e 5) de que pela presente fuga não
seriam castigados os escravos que mando entregar.

4 N.E. – Não foram encontrados, no volume, o original deste documento e os referidos
anexos, sendo reproduzidas as cópias anexas ao ofício n. 8, de 25 de abril de 1837,
transcrito a páginas 231-233. A discrepância resultante é a numeração das cópias que,
por não guardar relação com este ofício, foi preterida em favor da ordem cronológica.
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Até hoje não tenho recebido despacho algum de V. Exa., digo, dessa
Secretaria de Estado.

Deus guarde a V. Exa..
Chuquisaca, 9 de março de 1837.

(assinado) Duarte da Ponte Ribeiro

Ilmo. e Exmo. Sr. Antônio Paulino Limpo de Abreu

[Anexo 1]

Duarte da Ponte Ribeiro, cavaleiro na Ordem de Cristo e encarregado de
negócios de S. M. o Imperador do Brasil cerca do Supre[mo] Governo de
Bolívia

Atendendo a que é necessário ter no departamento de Santa Cruz
um comissionado para reclamar, receber e enviar à província de Mato
Grosso todos os escravos fugidos dali para o território desta república,
nomeio e autorizo com plenas faculdades para executar esta comissão ao
cidadão brasileiro Mariano Ribeiro da Silva, ora residente em Santa Cruz
de la Sierra, e em cujo desempenho seguirá as instruções que com este
lhe dirijo.

Legação do Brasil em Chuquisaca,
10 de fevereiro de 1837.

(assinado) Duarte da Ponte Ribeiro

[Anexo 2]

[Cópia] N. 10
Legação do Brasil

Chuquisaca, 11 de fevereiro de 1837.

O abaixo assinado, encarregado de negócios de S. M. o Imperador
do Brasil, julgando necessário ao serviço de sua nação ter no departamen-
to de Santa Cruz de la Sierra uma pessoa que reclame, faça apreender e
remeta todos os escravos fugidos para ali, da província de Mato Grosso,
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e que não hajam sido legalmente vendidos por seus senhores, tem auto-
rizado para esse fim ao cidadão brasileiro Mariano Ribeiro da Silva, ora
residente em Santa Cruz, e suplica a S. Exa. o sr. ministro de Relações
Exteriores que se sirva elevar esta nomeação ao conhecimento do ilustre
chefe da república, impetrando o reconhecimento daquele comissionado
e as ordens necessárias para que as autoridades competentes lhe prestem
proteção para efetuar este encargo.

O abaixo assinado, tendo que remeter por este correio as precisas
instruções àquele agente, estimaria enviar-lhe também uma cópia das
ordens que lhe forem relativas, para dela fazer o uso conveniente.

Com este motivo, o abaixo assinado reitera a S. Exa. o sr. ministro de
Relações as veras do distinto apreço e alta consideração com que tem a
honra de subscrever-se.

De S. Exa.
muito atento e seguro servidor

(assinado) Duarte da Ponte Ribeiro

A S. Exa. o Sr. Ministro de Relações Exteriores da República Boliviana

[Anexo 3]

[Cópia] N. 11
República Boliviana

Ministerio de Estado del Despacho de Relaciones Exteriores
Palacio de Gobierno en Chuquisaca, 11 de febrero de 1837-29.

N. 6

Tiene el infrascrito ministro de Relaciones Exteriores la honra de
contestar la muy apreciable comunicación que con esta fecha se ha ser-
vido dirigirle el ilmo. sor. encargado de negocios de S. M. el Emperador
del Brasil, asegurándole que hoy mismo se ha comunicado orden por el
gobierno de Bolivia para que las autoridades del departamento de Santa
Cruz reconozcan al ciudadano brasileiro Mariano Ribeiro da Silva en
calidad de comisionado especial por el sor. encargado de negocios para
reclamar y remitir todos los esclavos de la provincia de Mato Grosso
refugiados al territorio de Bolivia, y le presten todos los auxilios necesa-
rios para el desempeño de su comisión, como instruirá más individual-
mente al sor. encargado la copia de dicha suprema orden que es adjunta.
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El infrascrito reitera al sor. encargado de negocios las protestas de
la distinguida consideración y alto aprecio con que tiene el honor de
suscribirse su muy atento obsecuente servidor.

(assinado) José Ignacio de Sanjinés

Ilmo. Señor Encargado de Negocios del Imperio Constitucional
del Brasil cerca del gobierno boliviano

[Anexo 4]

Cópia junta
República Boliviana

Ministerio de Estado del Despacho de Relaciones Exteriores
Palacio de Gobierno en Chuquisaca, a 11 de febrero de 1837.

N. 6

A Su Gracia el Prefecto del Departamento de Santa Cruz

El ilmo. sor. Duarte da Ponte Ribeiro, encargado de negocios de S. M.
el Emperador del Brasil cerca del gobierno de Bolivia, con el designio de
obtener la omnímoda y total restitución de los esclavos de la provincia de
Mato Grosso refugiados al territorio de Bolivia – a que fue referente la
suprema orden de 27 de junio de 1836, comunicada a esa prefectura –, ha
tenido a bien, en uso de las facultades de que por su gobierno se halla
investido, nombrar comisionado especial ad hoc al ciudadano brasilero resi-
dente hoy en esa capital de Santa Cruz, d. Mariano Ribeiro da Silva.

Comunícolo a V. G. para que, teniéndolo entendido y haciendo sa-
ber dicho nombramiento al gobernador de Chiquitos, disponga V. G. se
reconozca por tal comisionado al mencionado d. Mariano Ribeiro da Sil-
va y se le presten los auxilios necesarios a fin de que se consiga la total
restitución de los esclavos reclamados.

Dios guarde a V. G..

(una rúbrica de S. E. el vicepresidente)
José Ignacio de Sanjinés

Es copia:
(assinado) Sanjinés
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[Anexo 5]

[Cópia] N. 12
República Boliviana

Ministerio de Estado del Despacho de Relaciones Exteriores
Palacio de Gobierno en Chuquisaca, a 12 de febrero de 1837-29.

N. 7

El infrascrito ministro de Relaciones Exteriores de la República
Boliviana tiene el honor de dirigirse al ilmo. sor. encargado de negocios
de S. M. el Emperador del Brasil, poniendo en su conocimiento que la
restitución de los esclavos brasileros fugados al territorio de la república,
a que se prestó el gobierno del que suscribe en obsequio de la justicia
con que han sido reclamados, ha debido entenderse con la calidad de que
dichos esclavos no podrán ser castigados ni molestados por su fuga, por
deberles aprovechar, al menos en esta parte, la inmunidad del asilo a que
se acogieron; lo que ruega el infrascrito tenga presente el sor. encargado
al entenderse con las autoridades de su gobierno, de quien se espera
acogerá con agrado esta medida de humanidad y filantropía.

El infrascrito repite al sor. encargado los protestos de la distinguida
consideración y alto aprecio con que es su muy atento obsecuente servidor.

(assinado) José Ignacio de Sanjinés

Al Ilmo. Sor. Encargado de Negocios de S. M. el Emperador del Brasil,
cerca del gobierno de esta república

[Anexo 6]

[Cópia] N. 13

Constando-me o seu acrisolado patriotismo, vou confiar a V. Mce.
uma comissão que, por ser em benefício de particulares, não deixa de ser
serviço nacional.

Sendo difícil e custoso aos proprietários dos escravos fugidos do
Império para o território desta república mandar fazer diligências parciais
para reivindicar seus direitos, resolvi autorizar uma pessoa que reclame
todos e os remeta ao governo da província de Mato Grosso, para ali se-
rem entregues a quem pertencerem; e para esta comissão, tenho elegido
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a V. Mce., como verá pela nomeação aqui junta e a cópia das ordens dadas
por este governo ao prefeito de Santa Cruz para que o reconheça e auxi-
lie para efetuar a restituição requisitada. Para obter os fins desejados fará
uso de um e outro documento, observando as seguintes instruções.

1ª) Reclamará a entrega de todos os escravos fugidos do Império
para esta República, excetuando somente aqueles que tiverem passado a
novo possuidor por título legal do antigo, que V. Mce. fará exibir ante a
autoridade competente para ser julgado como for de justiça.

2ª) Para evitar que os prófugos tenham conhecimento antecipado
das ordens que lhe são relativas e se ocultem, se entenderá V. Mce. com
as autoridades respectivas para serem agarrados a um tempo, sendo pos-
sível, e postos em lugar seguro.

3ª) Não omitirá diligências para obter a apreensão de todos; porém,
encontrando dificuldades que demandem muita demora, remeterá a Mato
Grosso os que tiverem sido apreendidos, pedindo auxílio às autoridades
de Bolívia para serem custodiados até a fronteira.

4ª) À vista das restritas ordens deste governo, é de esperar que
cessem os obstáculos que até agora se opunham a esta justa restituição;
mas, se por desgraça ainda aparecerem alguns, represente energicamente
contra eles e, se não for atendido, dê-me parte para eu pedir novas
providências.

5ª) Levará conta das despesas que fizer, notando a cada escravo
aquela que lhe for particular e o pro rata das feitas em globo, para lhe ser
paga no ato da entrega a seus donos.

6ª) Para este pagamento e a segurança dos escravos depois de entra-
rem na província de Mato Grosso, seguirá as ordens que forem expedidas
pelo exmo. presidente da província, assim como para a recompensa do
seu trabalho, que também deverá sair dos interessados.

7ª) Tendo o governo boliviano exigido que os escravos restituídos
não sofram castigo pela presente fuga, assim prometi e participo agora ao
exmo. presidente da província, a fim de evitar que por esta vez sejam
castigados aqueles infelizes; o que julgo conveniente advertir a V. Mce.,
para seu governo e conhecimento dos donos.

Deus guarde a V. Mce.
Legação do Brasil em Chuquisaca,

13 de fevereiro de 1837.

(assinado) Duarte da Ponte Ribeiro

Sr. Mariano Ribeiro da Silva
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[Anexo 7]

[Cópia] N. 14

N. 2

Ilmo. e Exmo. Sr.,
Com data de 22 de janeiro último, comuniquei a V. Exa. as provi-

dências expedidas por este governo para a restituição dos escravos fugi-
dos dessa província para esta república e, sendo depois informado das
dificuldades que se [a]presentam  para obter a entrega por meio de recla-
mações parciais diligenciadas pelos próprios donos, resolvi nomear um
comissionado para reclamar todos e remetê-los à ordem de V. Exa., para
aí serem entregues a seus senhores. Junto, achará V. Exa. cópia das instru-
ções que dou ao comissionado, a quem V. Exa. se servirá reconhecer
como tal, para ordenar-lhe quanto julgar conveniente para o melhor re-
sultado do fim proposto; igualmente remeto cópia do ofício deste gover-
no determinando ao prefeito de Santa Cruz que reconheça e atenda o
meu nomeado.

Tenho a suplicar a V. Exa. que se digne tomar precauções para im-
pedir que os donos dos escravos restituídos não os castiguem pelo fato
da presente fuga, por assim o exigir o governo que os manda restituir e eu
ter prometido que serão satisfeitos os seus filantrópicos desejos.

Além das despesas que fizer o comissionado com os escravos, pa-
rece justo que receba uma recompensa do seu trabalho, paga pelos
interessados; e se ele a exigir, V. Exa. lhe deferirá como for de justiça.

Deus guarde a V. Exa..
Legação do Brasil em Chuquisaca,

13 de fevereiro de 1837.

(assinado) Duarte da Ponte Ribeiro

Ilmo. e Exmo. Sr. Presidente da Província de Mato Grosso
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ofício
5
  10 mar. 1837  ahi 212/02/04

N. 4

Ilmo. e Exmo. Sr.,
Depois de haver escrito ontem a V. Exa. pelo correio que saiu para

Buenos Aires, chegou dali o de novembro e dezembro, e por ele recebi
os seguintes despachos: de 14 de setembro, acompanhando a credencial
de plenipotenciário; de 15 do dito mês, incluindo um extrato de ofício do
encarregado do consulado-geral em Lima; de 23 do mesmo setembro,
acusando recepção do meu ofício reservado de 28 de agosto; de 3 de
novembro, comunicando-me estar V. Exa. encarregado interinamente da
repartição dos Negócios Estrangeiros; de 9 do mesmo mês, acusando
recepção do meu ofício n. 4; de 14 do dito, em que V. Exa. acusa recebi-
mento dos meus ofícios n. 5, 6, 7, 8 e 9, trata de vários assuntos e me dá
ordens para obrar com respeito a eles; de 15 do mesmo novembro, deter-
minando que reclame contra as abusivas concessões de sesmarias na
fronteira de Mato Grosso e faça uso de um documento de 1825, que in-
clui; de 16 de dezembro, acompanhando 15 cópias de documentos que
tratam das ocorrências relativas a limites do Império com esta república,
uma nota sobre o mesmo objeto, para ser por mim entregue a este governo,
e me recomenda o que deverei fazer para, com proveito, acelerar a con-
clusão de um tratado de limites.

Também recebi várias participações oficiais que, por ordem de V.
Exa., me comunicou o encarregado de negócios do Império em Buenos
Aires. Igualmente recebi a circular de 28 de novembro relativa à exporta-
ção do pau-brasil, mas não chegou à minha mão o exemplar do Regula-
mento das Alfândegas do Império, de que faz menção.

Para, com antecipação de um mês, dar a conhecer a V. Exa. que es-
tou de posse de tão importantes despachos e documentos, mando este
ofício por um próprio a Potosí, a alcançar o correio que daqui saiu ontem;
por isso, nada posso dizer a V. Exa. senão que vou já pôr em prática tudo
quanto V. Exa. me encarrega. Estou persuadido que o momento é opor-
tuno para obter bom resultado e não só buscarei aproveitá-lo, mas tam-
bém conto prevalecer-me de circunstâncias que me são pessoais.

5 N.E. – Não foi encontrado o original deste documento no volume, sendo reproduzida
a cópia anexa ao ofício n. 8, de 25 de abril de 1837, transcrito a páginas 231-233.
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A viagem do vice-presidente a La Paz não se opõe à pronta e boa
decisão destes negócios; antes, poderá acelerá-la, porque estou certo de
que ele nada decide sem consultar o presidente Santa Cruz: portanto,
seguirei para ali, como estava determinado, e lá tratarei este assunto com
a energia necessária.

Deus guarde a V. Exa..
Chuquisaca, 10 de março de 1837.

(assinado) Duarte da Ponte Ribeiro

Ilmo. e Exmo. Sr. Gustavo Adolfo de Aguilar Pantoja

ofício  21 mar. 1837  ahi 212/02/04

N. [5]7

Ilmo. e Exmo. Sr.,
No momento de partir para La Paz, recebi a inclusa resposta [Anexo

3] à nota de V. Exa.: antes havia tido duas conferências com o ministro e
o vice-presidente e todos os meus esforços para que se anulassem desde
já quantas alterações se houvessem feito nos terrenos da fronteira foram
contestados com observações sobre a necessidade de pedir informações
aos governadores das províncias de Chiquitos e Mojos e examinar o que
a tal respeito possa haver nas secretarias de Estado; mas que de pronto se
mandariam (como foram) ordens àqueles para suspender quaisquer esta-
belecimentos e inovações que alterem o estipulado no tratado preliminar
de 1777 e o uti possidetis.

Como o vice-presidente vai marchando para La Paz, quer consultar
ali a opinião do presidente Santa Cruz sobre os comissionados que deve-
rão, junto com os nossos, examinar o terreno para, em seguida, se fixarem
os limites.

Não obstante o que diz a nota e os desejos que me expressam, duvido
que por agora cuidem seriamente em aceder às pretensões do Governo

7 N.E. – No original, lê-se “N. 4”, por evidente engano, retificado pelo próprio autor no
ofício n. 8, de 25 de abril de 1837, pelo qual reenvia toda a correspondência daquele ano.
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Imperial, em razão de estarem muito ocupados com os negócios relativos
ao Peru; entretanto, eu não deixarei de instar para que se efetue o tratado.
Pelo seguinte correio e depois de chegar a La Paz e falar com o presidente
Santa Cruz, poderei informar a V. Exa. alguma coisa de mais positiva.

Enquanto ao local em que se poderá celebrar o tratado, previno a V.
Exa. que, sondando o vice-presidente a este respeito, respondeu que
assim como o governo de Bolívia havia querido tratar deste negócio na
corte do Rio de Janeiro quando ali se achava um representante seu, podia
agora ser aqui, visto haver um do Brasil.

Constando-me que à província de Mojos chegaram alguns negros,
dizendo-se fugidos às desordens do Pará depois de perder seus senhores,
e que o governador os tinha recebido e perguntava ao governo o que
devia fazer com eles, passei uma nota exigindo que não se admitissem
nesta república indivíduos que entrassem por aquela fronteira sem trazer
um passaporte legal e, sendo negros, fossem postos em custódia e se
avisasse à mais próxima autoridade brasileira; ao que o governo se prestou
e deu logo as ordens a propósito. Da minha nota e resposta a ela, manda-
rei também cópia pelo próximo correio.8

Devo dizer a V. Exa. que Peña e Suárez – governadores de Chiqui-
tos e Mojos e que cometeram os excessos e dificultaram a restituição dos
escravos – foram mudados, ainda que não por este motivo; mas o governo
lembra esta circunstância como devendo ser agradável ao Regente em
nome do Império.

Deus guarde a V. Exa..
Potosí, 21 de março de 1837.

Ilmo. e Exmo. Sr. Gustavo Adolfo de Aguilar Pantoja

[Anexo 1]

[Cópia] N. 15
Legação do Brasil

Chuquisaca, 11 de março de 1837.

O abaixo assinado encarregado de negócios de S. M. o Imperador

8 N.E. – A bem da compreensão, as referidas notas vão transcritas em sequência ao
texto (anexos 1 e 2). Foram extraídas do ofício n. 8, de 25 de abril de 1837, transcrito
a páginas 231-233.
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do Brasil tem a honra de se dirigir a S. Exa. o sr. ministro de Relações
Exteriores da República Boliviana, para mostrar quanto convém aos dois
Estados que as autoridades da respectiva fronteira observem, com os
indivíduos que passam de um ao outro território, a prática seguida pelas
nações que, apreciando o seu bem-estar, não admitem a quem não se acha
competentemente habilitado com um passaporte. Seria ocioso fazer refle-
xões em abono do costume que exige dos viandantes um documento que
os dê a conhecer e afiance a sua conduta e, por isso, bastará lembrar ao sr.
ministro que esta cautela se torna mais necessária entre nações limítrofes
– aonde a fácil evasão ao castigo pode aumentar os crimes – e, sobretudo,
naquelas que possuem escravos, sempre tendentes a escapar a seus se-
nhores, e cujo apoio seria um ataque feito à propriedade particular.

Para remediar tão grandes inconvenientes, crê o abaixo assinado ser
de mútua utilidade que o Supremo Governo de Bolívia ordene às auto-
ridades da fronteira com o Brasil que não admitam as pessoas que dela
venham sem passaporte legal e, sendo negros, sejam postos em custódia e
passem aviso à autoridade mais próxima, digo, autoridade brasileira que
estiver mais próxima. Este procedimento evitará à república a internação de
facinorosos escapados à espada da justiça e porá termo às repetidas queixas
dos interessados, alegando que se dá proteção aos escravos fugidos.

O abaixo assinado julga tanto mais necessária esta medida proposta,
quanto lhe consta que à província de Mojos chegaram ultimamente al-
guns escravos, dizendo-se escapados às ocorrências políticas do Grão-
Pará, e talvez hajam sido acolhidos pelas respectivas autoridades sem
exigir-lhes passaporte, levadas, quiçá, de mal entendida compaixão; sendo
de notar que, quando fosse verdade terem fugado daquela província para
salvar a vida, atravessaram outras que estão tranquilas, aonde deveram
buscar o asilo que vêm pedir à Bolívia: consideração esta que bastaria para
julgá-los de má-fé, fugidos a seus senhores, ou mesmo evadidos ao cas-
tigo de crimes reconhecidos universalmente como tais e que não devem
encontrar abrigo em parte alguma.

O abaixo assinado espera que o Supremo Governo de Bolívia ace-
derá às providências que solicita, certo de que será correspondido por
parte do Brasil, e no entretanto reitera a S. Exa. o Sr. Ministro de Relações
Exteriores sinceros protestos de distinto apreço e alta consideração.

(assinado) Duarte da Ponte Ribeiro

A S. Exa. o Sr. Ministro de Relações Exteriores da República Boliviana
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[Anexo 2]

[Cópia] N. 16
República Boliviana

Ministerio de Estado del Despacho de Relaciones Exteriores
Palacio de Gobierno en Chuquisaca, a 13 de marzo de 1837-29.

N. 8

El infrascrito ministro de Relaciones Exteriores de la República
Boliviana ha tenido la honra de recibir la muy apreciable comunicación
que con fecha 11 del corriente se ha servido dirigir el sor. encargado de
negocios de S. M. el Emperador del Brasil, haciendo presente al gobierno
la necesidad de tomar una medida eficaz acerca de los esclavos prófugos
que pasan del Imperio al territorio de Bolivia. En vista de las justas razo-
nes que expone el sor. encargado, S. E. el vicepresidente acaba de mandar
expedir las órdenes convenientes a las autoridades de aquella frontera,
previniéndoles no admitan, en lo sucesivo, individuo alguno que pase del
Brasil sin un pasaporte legal y que, si fuesen negros, los pongan en
custodia y den inmediatamente aviso a la autoridad brasilera que estuviese
más próximas.

Al comunicarlo al sor. encargado, tiene el infrascrito la complacen-
cia de reiterarle la sincera expresión de la verdadera estima y alto aprecio
con que es su atento obsecuente servidor.

(assinado) José Ignacio de Sanjinés

A S. E. el Encargado de Negocios de S. M. el Emperador del Brasil

[Anexo 3]

N. #
República Boliviana

Ministerio de Estado del Despacho de Relaciones Exteriores
Palacio de Gobierno en Chuquisaca, a 15 de marzo de 1837-29.

El infrascrito, ministro de Relaciones Exteriores de la República
Boliviana, ha tenido la honra de recibir la muy apreciable comunicación
que, con fecha 15 de diciembre último, se ha servido dirigirle el excmo.
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sor. ministro de Estado de los Negocios de Justicia y encargado interina-
mente de los de Relaciones Exteriores del Imperio Constitucional del
Brasil, la cual es reducida a invitar al gobierno del infrascrito a la celebra-
ción de un tratado definitivo de límites, dictándose entretanto las órdenes
necesarias para que las autoridades de la frontera no den el menor paso
que pueda alterar el statu quo de las posiciones de ambos Estados.
Habiendo remetido el infrascrito este asunto al conocimiento de S. E. el
Jefe Supremo de la República, ha recibido orden de contestar que uno de
los deseos más vivos y eficaces del gobierno boliviano es el de concluir
definitivamente el tratado que se propone; tanto por establecer reglas
precisas e inalterables, que eviten la turbación de la paz que felizmente
existe, cuanto para estrechar, de esta manera, las relaciones de buena
inteligencia tan necesarias entre naciones continentales. La misión del
señor general Armaza es una prueba positiva de las disposiciones y
sentimientos que animan al gobierno del infrascrito a este respecto, y si
aun no se hallan cumplidos sus deseos, es porque “como sabe el señor
ministro, obstáculos insuperables e independientes de la voluntad de
ambos gobiernos” impidieron que el sor. Armaza llenara totalmente los
objetos de su comisión. Después de tales antecedentes, es fácil calcular
con cuanto interés y aprecio ha sido recibida por S. E. el jefe de esta re-
pública la propuesta de ese gobierno. Pero, deseando consultar todos los
medios que puedan conducir al acierto en este importante negocio, cree
el gobierno del infrascrito que, como una operación preliminar y prepa-
ratoria, sería conveniente establecer una comisión de individuos nombra-
dos por ambos gobiernos, quienes, examinando personalmente y de
consenso el territorio de la frontera, extendiesen un informe detallado
para que, con este documento, se pudiese por ambas partes arreglar
mejor las instrucciones de los respectivos plenipotenciarios. Este paso
podía también excusar la necesidad de que el tratado se celebre en un
punto próximo a la frontera, bien que si esta circunstancia se creyese
indispensable o muy útil para el objeto, el gobierno del infrascrito no
tendría embarazo para convenir en que los plenipotenciarios arreglen el
tratado en el lugar que se juzgue más a propósito.

En cuanto a las posesiones que los súbditos de ambas naciones
tienen en la frontera, al gobierno de Bolivia le parece justo que se con-
serve rigurosamente el statu quo, sirviendo de base el tratado preliminar
de 1777, que se halla vigente. En consecuencia, se ha resuelto expedir
inmediatamente las órdenes más terminantes para que las autoridades de
aquel territorio no permitan se haga variación alguna hasta la celebración
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del tratado. Además, se dirige por separado una orden al prefecto de San-
ta Cruz, con una copia del preliminar de 1777, para que, por sí mismo o
por medio de un comisionado de su confianza, examine las posiciones so-
bre que se haya promovido disputas, particularmente la entrada que ha
emprendido d. Sebastián Ramos. Con el resultado de esta diligencia, el
gobierno de Bolivia se apresurará con gusto a cancelar y anular cuales-
quiera concesiones de terrenos que hayan alterado en alguna manera el
statu quo, que por ahora se trata de conservar. Si al gobierno del infrascrito
le fuese permitido no obrar más que por las disposiciones amigables que
le animan con respecto a la nación brasilera, habría dictado desde luego
la cancelación de dichas posesiones; pero existiendo en esta secretaria
documentos que causan dudas sobre algunas circunstancias de los he-
chos ocurridos en la frontera, se ha creído indispensable el previo exa-
men que acaba de encomendarse al mencionado prefecto.

Quedando con esto contestada la comunicación del excelentísimo
Sor. Ministro, a quien el infrascrito se dirige, aprovecha con placer esta
ocasión para ofrecerle los sentimientos de la alta consideración y distin-
guido aprecio con que se suscribe su muy atento obsecuente servidor.

José Ignacio de Sanjinés

Es copia:
Sanjinés

ofício
9
  5 abr. 1837  ahi 212/02/04

N. 6

Ilmo. e Exmo. Sr.,
Tendo saído de Chuquisaca para esta cidade no dia 19 do mês pas-

sado, com o vice-presidente, e recebido no momento da partida a nota da
inclusa cópia para enviar a V. Exa., a deixei em Potosí com o meu ofício
n. [5], para dali serem remetidos pela carreira de Buenos Aires; porém,
como neste instante chega aqui um expresso com a notícia da declaração
de guerra do governo argentino ao de Bolívia e a completa intercepção

9 N.E. – Anotações a lápis, abaixo da saudação: “Reservado”.
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das comunicações por aquela via, receio que fique em caminho o meu
ofício e, por isso, me apressuro a remeter este a V. Exa. por via de Chile
ou Cabo d’Horn, com a própria cópia que este governo me deu daquela
nota,10 a fim de que V. Exa. tenha pronto conhecimento do seu conteúdo.
Se o correio de Arica não estivesse já cerrado, escreveria mais algumas
coisas; porém, não tenho tempo, porque para este ofício foi preciso pedir
que se detivesse a saída do correio.

Aqui se acha o presidente Santa Cruz, que tomou a presidência
para criar a Legião de Honra Boliviana, dar providências contra os argen-
tinos, levantar recursos pecuniários e acordar as bases da federação, que
hão de ser apresentadas pelo Congresso de Tacna. Como ele tomou o
mando, apresentei-lhe, com as solenidades do estilo, a carta credencial do
Regente em nome do Imperador e fiz a felicitação que ela determina.

O presidente Santa Cruz vai deixar a presidência no dia 8 do corren-
te, para passar a Tacna a instalar o congresso e regressar à Lima.

Pelo seguinte correio escreverei a V. Exa. desde Tacna, dando cir-
cunstanciadas notícias destes países, pois só de ali o poderei fazer com
liberdade e segurança.

Aqui vim receber os despachos de V. Exa. de 5 e 22 de agosto, 14
de setembro, 4, 15 e 17 de outubro.

Deus guarde a V. Exa..
La Paz, 5 de abril de 1837.

Duarte da Ponte Ribeiro

Ilmo. e Exmo. Senhor Gustavo Adolfo d’Aguilar Pantoja

despacho  5 abr. 1837  ahi 410/02/06

N. 26

Remeto a V. Mce. a cópia do despacho que dirigi ao nosso cônsul do
Peru, a fim de que, ficando na inteligência do princípio que o Governo

10 N.E. – Trata-se da nota de 15 de março de 1837, transcrita sob o anexo 3 do ofício
anterior.
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Imperial tem adotado relativamente a bloqueios, haja de oficiar, naquela
conformidade, a esse governo, quando o dito cônsul já o não tenha feito.

Deus guarde a V. Mce..
Palácio do Rio de Janeiro,

5 de abril de 1837.

Antônio Paulino Limpo de Abreu

Sr. Duarte da Ponte Ribeiro

[Anexo 1]

Cópia de um artigo do despacho que em 31 de março último se dirigiu ao
nosso cônsul-geral no Peru, Antônio de Souza Teixeira:

Li a nota que lhe passou o ministro das Relações Exteriores desse
governo, participando-lhe que, no caso de se estabelecer o bloqueio dos
portos do Chile pelas forças navais do Peru, se daria aos navios das na-
ções neutras certo prazo para não serem capturados. Ainda que V. Mce.
contestou já aquela nota, contudo convém que V. Mce., na ausência do
encarregado de negócios Duarte da Ponte Ribeiro, faça saber ao dito mi-
nistro que, havendo o Império do Brasil, guiado por uma política liberal,
seguido os princípios que têm adotado a França e os Estados Unidos re-
lativamente a bloqueios – isto é, que nenhum navio mercante seja captu-
rado sem ser primeiramente avisado pelos navios da esquadra bloqueante,
escrevendo-se este aviso nas costas do passaporte ou do registro da em-
barcação; e só no caso de que ela intente depois entrar é que deve ser
capturada –, tem o direito de esperar desse governo a devida reciprocida-
de para os navios brasileiros, tanto mais que aqueles princípios estão sen-
do observados no bloqueio que o Governo Imperial mandou fazer na
província do Pará, segundo foi  intimado a todas as nações amigas.

Está conforme:
Bento da Silva Lisboa
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despacho  13 abr. 1837  ahi 410/02/06

N. 26

Cumpre-me transmitir a V. Mce., para seu conhecimento, cópia da
nota que o ministro das Relações Exteriores da República do Chile dirigiu
ao nosso cônsul-geral ali residente, em que explica as regras que se pro-
põe seguir o seu governo a respeito do comércio das nações neutras; e,
sendo estes princípios derivados de uma política verdadeiramente ilus-
trada, recomendo a V. Mce. que, de acordo com os outros agentes diplo-
máticos acreditados nessa república, procure alcançar que o seu governo
pratique as mesmas regras, ou outras mais favoráveis, visto ser esta a con-
dição exigida pelo governo do Chile.

O que participo a V. Mce. para sua inteligência e execução.
Deus guarde a V. Mce..

Palácio do Rio de Janeiro,
em 13 de abril de 1837.

Antônio Paulino Limpo de Abreu

Sr. Duarte da Ponte Ribeiro

[Anexo]

Cópia
Santiago, enero 21 de 1837.

Tengo la honra de dirigir a V. S. copia del mensaje transmitido a las
cámaras legislativas por el presidente de la República en 21 del pasado y
de las resoluciones que, a propuesta de S. E., han sido acordadas por ellas.
V. S., que está impuesto de los sucesos ocurridos recientemente en el
Perú y de la alarma que a consecuencia de ellos no ha podido menos de
sentirse en los Estados vecinos; V. S., que ha visto invadido el territorio
<chileno> en medio de la paz, por una expedición peruana destinada a
prender en él las llamas de la guerra civil; V. S., que ha visto hollados, por
el jefe del gobierno peruano, en la persona de un ministro público de
Chile, los fueros que las naciones más bárbaras conceden a los enviados
de paz; y que, en medio de tantas provocaciones – suficientes, cualquiera
de ellas, para autorizar el recurso a las armas –, ha visto al gobierno chi-
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leno procurar por una avenencia  pacífica por todos los pasos compati-
bles con el peligro de la patria doblemente amenazada, en su seguridad
exterior y en la conservación de su orden interno, hará justicia sin duda a
la determinación, que ha tomado este gobierno, de romper sus relaciones
con el del Perú, de rebatir con la fuerza las asechanzas del enemigo, de
vindicar nuestros derechos violados y proveer, por el único medio que
estaba en sus manos, a la salud de la patria: solo la íntima convicción de
la necesidad desta medida hubiera podido decidir al gobierno a desviarse
de la marcha pacífica en que ha caminado hasta ahora, marcha que no
desconoce cuánto importa a los Estados que, como el de Chile, [co]men-
zando su vida política, deben concentrar su actividad en el desenvolvi-
miento de sus fuerzas nacientes; y que volverá con ansia, para seguir [e]n
ella con la solicitud y esmero que hasta aquí, luego que la salud y el
honor de la patria se lo permitan.

Nada desea más vivamente el gobierno de la república que aliviar a
los pueblos los daños y  estragos que son consiguientes al estado de
guerra. Desea sobretodo ocasionar al comercio de las naciones amigas el
menor número de restricciones conciliable con la defensa de derechos
preciosos, sin cuyo goce o no existen los Estados, o es precaria y degra-
dada su existencia. El gobierno de la república se lisonjea de haber leva-
do su atención sobre esta materia a un punto de que sería difícil hallar
ejemplo en la historia de la guerra, como verá V. S. por la noticia que voy
a darle de las reglas prescritas al vicealmirante de la escuadra  chilena
para la prosecución de las hostilidades marítimas.

1ª Las propiedades neutrales serán respetadas bajo cualquiera
bandera y, sin embargo del derecho que el tratado de 16 de mayo
de 1832 c[o]n los Estados Unidos de América confiere a la
República de Chile para condenar como buena presa las pro-
piedades americanas bajo pabellón enemigo, el comercio de los
Estados Unidos gozará en este punto de iguales inmunidades
que el de las naciones que siguen una regla contraria.

2ª La bandera neutral cubrirá la propiedad enemiga y se observará
esta regla aun respecto de las naciones que, como la Gran Bre-
taña, no reconocen este principio.

3ª Todo buque neutral podrá comerciar libremente de cualquier
puerto de la costa enemiga, a cualquier puerto nacional o amigo,
de cualquier puerto nacional o amigo a cualquier puerto de la
costa enemiga y de cualquier puerto de la costa enemiga a cual-
quier puerto de la misma.
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4ª No se tendrán por contrabando de guerra otros efectos que
los comprendidos en la enumeración del art. 14 del tratado entre
esta república y los Estados Unidos de América. Las reglas
prescritas por los artículos 15 y 16 del mismo se harán extensi-
vas  a todos los pabellones neutrales.

5ª Llegado el caso de declararse una plaza o puerto en estado de
bloqueo (que deberá ser siempre efectivo), se dará notificación
especial a cada buque neutral de los que se presenten a la vista
de dicha plaza o puerto, para que respeten el bloqueo; y solo en
caso de no detenerse a la señal de llamada y de seguir, a pesar
de ella, dirigiéndose al puerto bloqueado, o en caso de intentar
romper el bloqueo después de la notificación especial, se la
aprehenderá para la competente adjudicación por un tribunal de
presas. Pero no será necesaria la notificación especial con res-
pecto a los buques que la hayan recibido informas [sic] en un
puerto chileno, es decir, llevándola escrita en sus papeles de
mar. Las reglas prescritas para los casos de bloqueo por el art.
17 de nuestro tratado con los Estados Unidos se harán extensi-
vas a todos los pabellones neutrales.

El presidente espera que un sistema de tanta lenidad con el enemigo
y de tanta consideración a los intereses del comercio será recibido con
satisfacción por las potencias neutrales y se mirará como una muestra
genuina de la repugnancia extrema con que ha recurrido a la triste deci-
sión de las armas para el arreglo de las desavenencias pendientes con el
gobierno de un pueblo con quien tiene relaciones naturales y políticas tan
estrechas. Mas, para la continuación indefinida de este sistema laxo y hu-
mano de hostilidades marítimas, creyó necesario el presidente que los
enemigos lo observen también por su parte  (y se lisonjea de que los
señores enviados diplomáticos y cónsules extranjeros harán uso de su res-
petable influencia para que así suceda), pues en caso contrario, se vería
forzado a seguir el ejemplo de su adversario, dando ensanche a las ope-
raciones hostiles hasta donde lo permitiesen los usos de las naciones
civilizadas y las obligaciones especiales del Estado chileno. V. S. percibi-
rá desde luego que, sin esta reciprocidad, las armas del Chile ocuparían
una posición muy desventajosa.

Sírvase V. S. aceptar la expresión de los sentimientos de alta y dis-
tinguida consideración con que tengo el honor de ser de V. S.,
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Atento [y] seguro servidor
Diego Costales

Sor. Cónsul Ge[ne]ral del Imperio del Brasil

Está conforme:
Bento da Silva Lisboa

despacho  18 abr. 1837  ahi 410/02/06

N. 27

Acuso a recepção do ofício que V. Mce. me dirigiu, n. 1, em data de
9 de janeiro passado e, estimando muito a sua feliz chegada a essa capital,
fico inteirado de tudo o que me comunica.

 O Governo Imperial viu que V. Mce., de acordo com as suas ins-
truções, propôs a nossa mediação para se evitar que se perturbasse a boa
harmonia entre esse governo e o do Chile e, se bem esteja certo da sua
discrição, contudo me parece acertado recomendar a V. Mce. que a dita
mediação não deve passar de oficiosa, sem que nos ligue à obrigação ou
comprometimento algum.

Ao presidente de Mato Grosso, remeto cópia da nota que V. Mce.
me transmitiu, do ministro das Relações Exteriores da República da Bo-
lívia, em que participava as providências que o seu governo havia
tomado para restituírem os escravos que haviam fugido da referida pro-
víncia e se evitar que, para o futuro, eles fossem recebidos no território da
mesma república.

Tomar-se-ão nesta Secretaria de Estado as providências que V.
Mce. indica sobre a maneira de lhe ser dirigida a sua correspondência.

Deus guarde a V. Mce..
Palácio do Rio de Janeiro,

 em 18 de abril de 1837.

Antônio Paulino Limpo de Abreu

Sr. Duarte da Ponte Ribeiro
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ofício  25 abr. 1837  ahi 212/02/04

N. 7

Ilmo. e Exmo. Sr.,
Nos meus ofícios n. 1 e 2, comuniquei a V. Exa. o estado do espólio

de Antônio Gonçalves da Cruz, meu antecessor, e o que julguei conve-
niente praticar em favor dos herdeiros, em lugar de tomar conta dele,
como marcam as minhas instruções; o que agora repito, acrescentando o
resultado, para conhecimento de V. Exa. e notícia dos interessados.

Quando cheguei a Chuquisaca, tinha o depositário daqueles bens (a
maior parte, roupa e quase toda arruinada pela demora de quatro anos no
depósito) pedido a venda deles antes de total perda: a inspeção destes
objetos me convenceu da necessidade da venda e, para esse fim, dirigi ao
governo a nota da cópia n. 24, pedindo que fossem avaliados e vendidos
no mesmo depósito, em hasta pública e conforme as leis e prática do país.
A nota copiada em n. 25 mostra as providências dadas a esse respeito pelo
governo boliviano. Depois de legal avaliação, à vista do inventário, e
anúncio por editais e periódicos, se procedeu à venda com as formalida-
des de estilo, assistindo eu a todos estes atos. A cópia n. 26 da nota que me
dirigiu o ministro de Relações Exteriores, acompanhando o líquido pro-
duto dos bens, mostra que produziram dois mil trezentos oito pesos cin-
co e meio reales, cuja quantia recebi e ficou depositada na legação, como
refiro na nota de cópia n. 27.12 Também me foram entregues os documen-
tos que provam as despesas feitas com a enfermidade, enterro e inventá-
rio de Antônio Gonçalves da Cruz; e, além das que se pagaram antes e
agora com dinheiro do finado, vem notada uma parcela de duzentos qua-
renta cinco pesos e três reales, que o Tesouro boliviano abonou e o Go-
verno Imperial mandou entregar nessa corte ao general Armaza.

Tendo que seguir ao Peru, deixei em Chuquisaca, em depósito se-
guro, a quantia acima declarada; e ali se conservará até que V. Exa. deter-
mine o que devo fazer, pois não quero tomar sobre mim o risco de
condução e viagem, e os gastos de frete e direitos de saída.

Deus guarde a V. Exa..
Tacna, 25 de abril de 1837.

12 N.E. – Não há anexos a este documento: as cópias enumeradas no texto acompanham
o próximo ofício, n. 8, da mesma data. As cópias n. 24 e 25 correspondem aos anexos
4 e 5 do ofício n. 2, de 9 de fevereiro de 1837, transcritos a páginas 206-207. As cópias
n. 26 e 27 vão transcritas a páginas 239-240, como anexos 8 e 9 do ofício seguinte.
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Duarte da Ponte Ribeiro

Ilmo. e Exmo. Sr. Gustavo Adolfo d’Aguilar Pantoja

ofício
13

  25 abr. 1837  ahi 212/02/04

N. 8

Ilmo. e Exmo. Sr.,
A minha viagem pelas províncias argentinas me convenceu do pou-

co que se deve confiar nos correios que por elas transitam, em razão de
estarem sujeitos à curiosidade e capricho dos governadores: este conhe-
cimento me obrigou a guardar mais circunspecção na minha correspon-
dência e é causa de eu remeter nesta ocasião a V. Exa. uma cópia de toda
ela,14 por se acaso alguma levou descaminho. Com respeito àquelas pro-
víncias, tenho escrito algumas observações que, em tempo oportuno,
mandarei a V. Exa. e só direi por agora que, em consequência de uma
recomendação oficial do general Rosas aos governadores das províncias
de Santa Fé, Córdoba, Santiago del Estero, Tucumán, Salta e Jujuy, fui por
eles obsequiado com extraordinárias atenções. Quase todos estes indiví-
duos foram postos, ou são sustentados por ele nos governos e, por isso,
buscam ser-lhe agradável.

Sob a letra A vão copiados seis ofícios que de Bolívia dirigi a essa
Secretaria de Estado; o caderno B contém cópia das notas que tenho diri-
gido a este governo e das que ele tem mandado a esta legação, e outros
documentos relativos à restituição dos escravos, inclusive a correspondên-
cia que a esse respeito tenho tido com o presidente de Mato Grosso e
Mariano Ribeiro da Silva, encarregado por mim de promover a restituição;
a letra C indica por separado a cópia das notas relativas ao espólio do meu
antecessor, Antônio Gonçalves da Cruz.

13 N.E. – Anotações a lápis, em letras diferentes, na primeira página do documento: “25-4-
37”, no canto superior esquerdo; e, abaixo da saudação, “Examine-se na Secret[ari]a se
todos os of[íci]os const[ant]es das cópias juntas chegaram e voltem com 36 peças que lhe
sejam relativas”. Tal número de cópias não foi encadernado junto com o documento, o
que indica terem sido mantidas apenas as que preencheriam as lacunas da correspondência.

14 N.E. – Das 27 cópias anexas ao ofício original, apenas as de n. 17 a 23, 26 e 27 vão
transcritas em sequência ao texto; as demais foram devidamente incluídas e identificadas
entre os documentos anteriores.
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Além do que comuniquei no meu ofício n. 2 – e que me decidiu a
nomear aquele comissionado para diligenciar a restituição dos escravos –,
devo acrescentar que fui informado dos obstáculos que se apresentavam
aos donos reclamantes, exigindo-se deles justificações difíceis, a fim de
obrigá-los a renunciar à provança, para os haver a si e vendê-los a indiví-
duos do país, por diminuto preço. Como não era possível remediar eu
próprio estes males a tão grande distância como está Santa Cruz e aquelas
províncias, busquei uma pessoa a quem encarregasse esta comissão e só
encontrei o mencionado Mariano Ribeiro da Silva Apinajé, que devia par-
tir em poucos meses para Mato Grosso, circunstância esta que me
pareceu digna de aproveitar-se. Em razão da sua viagem e outras mais,
não o nomeei vice-cônsul e, sim, comissionado ad hoc. Junto com as ins-
truções (n. 13), lhe remeti uma lista de 17 escravos, cujos nomes,
senhores e paradeiro me denunciaram nesta capital os dois comandantes
de Mato Grosso, a quem me refiro no dito ofício. Segundo as diligências
de Apinajé, creio que se obterá o fim desejado, para o qual deve influir
muito a mudança dos governadores de Chiquitos e Mojos e a morte do
prefeito de Santa Cruz, assassinado por ladrões nas ruas de Santa Cruz
de la Sierra, em princípios de março.

Tenho tomado todo o empenho nesta restituição, como V. Exa. verá
pela minha correspondência, não só para beneficiar os donos já prejudi-
cados, como para servir de exemplo aos outros escravos e evitar o
escandaloso apoio que encontravam sob pretexto de asilo e garantia da
Constituição boliviana. A chegada dos negros (n. 15) do Pará a Mojos,
pedindo asilo, e a consulta daquele governador ao ministério – sobre se
devia dar-lhes terras para se estabelecerem ali – me proporcionou oca-
sião para dar um corte a este abuso de admitir prófugos, sejam escravos
ou criminosos. Nesse conceito, dirigi ao governo boliviano a nota n. 15,
exigindo que não se admita por aquela fronteira indivíduos que não apre-
sentem um passaporte legal e que, sendo negros, se ponham em custódia
e faça aviso à autoridade brasileira que estiver mais próxima. Como esta
nota, que envolve igual comprometimento da parte do Brasil, poderá ser
considerada superior às minhas faculdades, chamo sobre ela a atenção de
V. Exa. para que, sendo aprovada, se passem as ordens necessárias para
as autoridades de Mato Grosso observarem a mesma prática.

A cópia n. 18, da nota que acompanhou a resposta deste governo às
reclamações de V. Exa. e à proposta de um tratado de limites, me obrigou
a instar verbalmente, por várias vezes, sobre o seu conteúdo, tanto com
Calvo – em qualidade de vice-presidente e ministro general – como com o
presidente Santa Cruz e, não podendo conseguir que tratem agora deste
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negócio – não por falta de vontade, mas sim por mui ocupados com os
preparativos de guerra para defender dos chilenos e argentinos –, dirigi a
nota [da cópia] n. 22, repetindo as reclamações e protestando em bons ter-
mos contra os novos estabelecimentos na fronteira, e particularmente o
de Sebastián Ramos, na boca do Jauru. A cópia n. 23 ratifica quanto se me
disse verbalmente, isto é, que serão anuladas todas as inovações em ques-
tão. Por estas mesmas notas, verá V. Exa. que recomendo novamente a
restituição dos escravos e me pus de acordo com o governo boliviano
para enviar-lhe, do Peru, notas e tratar desde ali qualquer negociação.
Ainda que o novo pacto federal torne desnecessária esta precaução, jul-
guei prudente tomá-la para o que possa suceder.

Todos estes documentos comprovam a marcha que segui no de-
sempenho da minha missão em Bolívia e o estado das nossas relações
com aquela república até o momento [de] despedir-me do seu governo
para passar ao Peru: possa a minha conduta merecer do Governo Imperial
a aprovação que suplico.

Deus guarde a V. Exa..
Tacna, 25 de abril de 1837.

Duarte da Ponte Ribeiro

Ilmo. e Exmo. Sr. Gustavo Adolfo d’Aguilar Pantoja

[Anexo 1]

N. 17
Legação do Brasil

Chuquisaca, 14 de março de 1837.

O abaixo assinado encarregado de negócios de S. M. o Imperador
do Brasil havendo recebido do seu governo a nota oficial que tem a hon-
ra de pôr em mãos de S. Exa. o sr. ministro de Relações Exteriores da
República Boliviana, recebeu igualmente os documentos comprovantes
dos fatos em que está fundada e ordens terminantes para instar pela ne-
cessária resposta ao seu conteúdo, reiterar as reclamações de que trata e
combinar com S. Exa. o sr. ministro de Relações Exteriores a maneira de
efetuar quanto antes o proposto tratado de limites, a fim de pôr termo às
ocorrências que ameaçam alterar a harmonia que deve existir entre Esta-
dos vizinhos.
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O abaixo assinado, não duvidando que o Supremo Governo de
Bolívia tomará em consideração tão grave assunto, se prestará a dar as
providências reclamadas e a concluir o urgente tratado, roga a S. Exa. o sr.
ministro, a quem se dirige, que se sirva dar-lhe conhecimento daquelas e
indicar-lhe os meios e local que julgar mais a propósito para realizar a
convenção.

O abaixo assinado aproveita mais esta oportunidade para reiterar a S.
Exa. o sr. ministro de Relações Exteriores as veras do distinto apreço e
alta consideração com que tem a honra de ser,

De S. Exa.
muito atento e seguro servidor

(assinado) Duarte da Ponte Ribeiro

A S. Exa. o Sr. Ministro de Relações Exteriores da República Boliviana

[Anexo 2]

[Cópia] N. 18
República Boliviana

Ministerio de Estado del Despacho de Relaciones Exteriores
Palacio de Gobierno en Chuquisaca, a 15 de marzo de 1837-29.

N. 10

El infrascrito, ministro de Relaciones Exteriores de la República
Boliviana, ha tenido la honra de recibir la muy apreciable comunicación
que con fecha del día de ayer se ha servido dirigirle el muy ilustre sor.
encargado de negocios de S. M. el Emperador del Brasil, adjuntando otra
muy respetable de S. E. el ministro de Relaciones Exteriores de su gobier-
no, datada en el Rio Janeiro, a 15 de diciembre de 1836.

El infrascrito se persuade que la mejor contestación que puede dar
al sor. encargado es incluirle copia de la dada al excmo. sor. ministro de
Relaciones Exteriores de su gobierno, repitiendo el [que] suscribe, a
nombre del suyo, lo mismo que tiene dicho al referido sor. ministro; en el
firme concepto de que nada ha deseado más eficazmente el gobierno de
Bolivia que el que tenga lugar cuanto antes el tratado de límites propues-
to, para alejar de ambos Estados el menor motivo que pueda alterar la
feliz armonía que hoy los liga.
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Quiera el señor encargado de negocios aceptar las seguridades de la
distinguida consideración y alto aprecio que le renueva su muy atento
obsecuente servidor.

(assinado) José Ignacio de Sanjinés

Señor Duarte da Ponte Ribeiro, Encargado de Negocios de S. M. el
Emperador del Brasil, cerca de este gobierno

[Anexo 3]

[Cópia] N. 19
Legação do Brasil

La Paz, 1 de abril de 1837.

O abaixo assinado encarregado de negócios de S. M. o Imperador
do Brasil, devendo pôr em mãos do ilustre sr. presidente, d. Andrés Santa
Cruz, a credencial da cópia junta e desempenhar a honrosa missão de
que ela trata, suplica a S. Exa. o sr. ministro general, a quem se dirige, que se
sirva saber e comunicar-lhe o dia e hora em que poderá fazer a devida
entrega com as formalidades de estilo, digo, em que poderá, com as for-
malidades de estilo, fazer a devida entrega e recomendada felicitação.

Com este motivo, o abaixo assinado apresenta a S. Exa. o sr. ministro
general sinceros protestos da sua estima e alta consideração, subscrevendo-se

De Sua Exa.
muito atento e seguro servidor

(assinado) Duarte da Ponte Ribeiro

A S. Exa. o Sr. D. Mariano Enrique Calvo, Ministro General do Supremo
Governo Boliviano

[Anexo 4]

[Cópia] N. 20
Palacio de Gobierno en La Paz,

a 1 de abril de 1837-29.



236

ano 10  número 18  1º semestre 2011

El infrascrito, ministro general, tiene la honra de poner en conoci-
miento del sor. encargado de negocios y cónsul general de S. M. la Re-
gencia del Imperio Constitucional del Brasil, que S. E. el presidente ha
reasumido el mando de la república en cumplimiento del artículo 82 de la
Constitución del Estado. El decreto inserto en el número 54 del Eco ins-
truirá al sor. encargado de negocios de esta medida y le instruirá también
de que el infrascrito está a la cabeza del despacho de las tres secciones,
con el carácter de ministro general.

Al que suscribe le es altamente satisfactorio reiterar al sor. Duarte
da Ponte Ribeiro el testimonio del distinguido aprecio con que es su atento
obsecuente servidor.

(assinado) M. E. Calvo

Al Sor. Encargado de Negocios y Cónsul General de S. M. la Regencia
del Imperio del Brasil

[Anexo 5]

[Cópia] N. 21
Palacio de Gobierno en La Paz, a 2 de abril de 1837-29.

El abajo firmado, ministro general, ha recibido la apreciable comu-
nicación fecha de ayer, en la que el sor. encargado de negocios del Impe-
rio Constitucional del Brasil manifiesta su deseo de ser presentado en
audiencia pública a S. E. el capitán general. Instruido este del tenor de
aquella, le ha dado orden de contestar al que suscribe que hoy día, entre
doce y una de la tarde, podrá el sor. encargado llenar, cerca de su persona,
la misión especial que le ha confiado su gobierno.

El infrascrito reitera al sor. encargado de negocios y cónsul general
las muestras del particular aprecio con que es su atento seguro servidor.

(assinado) M. E. Calvo

Al Sor. Encargado de Negocios y Cónsul General del Imperio Constitu-
cional del Brasil

[Anexo 6]
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[Cópia] N. 22
Legação do Brasil

La Paz, 8 de abril de 1837.

O abaixo assinado encarregado de negócios de S. M. o Imperador
do Brasil, tendo que passar ao Peru a desempenhar temporariamente,
junto daquele governo, igual caráter público ao que desfruta nesta repú-
blica, tem a honra de assim o comunicar a S. Exa. o sr. ministro general, ad-
vertindo-lhe que, achando-se autorizado para passar alternativamente de
uma a outra república para tratar dos negócios relativos à nação que re-
presenta, poderá S. Exa., querendo, dirigir-se a ele sobre qualquer ocor-
rência para ter mais pronta solução desde ali, ou apersonarse, sendo
necessário. Igualmente espera que S. Exa. acolherá benignamente as no-
tas que porventura tiver a dirigir-lhe do Peru para prosseguir as negoci-
ações que tem encetado junto deste governo.

Não obstante as francas declarações que S. Exa. o sr. ministro general
tem repetido em conferências verbais ao abaixo assinado, assegurando-
lhe que serão anuladas quaisquer inovações feitas nos terrenos da
fronteira que alterem o status quo garantido pelo tratado de 1777 – e mui
especialmente o capcioso estabelecimento de d. Sebastião Ramos na
desembocadura do rio Jauru, Sítio das Onças – é, contudo, do seu dever
reiterar a S. Exa. esta justa e necessária reclamação, não só para que tenha
imediato efeito, como para constância futura. Também se permite o abai-
xo assinado chamar a particular atenção de S. Exa. sobre a restituição dos
escravos fugidos, suplicando-lhe que preste urbana proteção ao comissio-
nado Mariano Ribeiro da Silva para efetuar este encargo.

O abaixo assinado expressa a S. Exa. o sr. d. Mariano Enrique Calvo
o profundo sentimento de ter que separar-se por algum tempo do Supre-
mo Chefe de Bolívia e mui particularmente de S. Exa., de quem recebeu
tantas provas de sincera amizade, sentimento que só pode ser minorado
pela esperança de em breve voltar a residir junto do Supremo Governo
boliviano e a gozar a boa acolhida de S. Exa., a quem protesta a mais alta
consideração, subscrevendo-se.

De Sua Excelência
muito atento e seguro servidor

(assinado) Duarte da Ponte Ribeiro

A S. Exa. o Sr. Dom Mariano Enrique Calvo,
Ministro General do Supremo Governo de Bolívia
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[Anexo 7]

[Cópia] N. 23
Palacio de Gobierno en La Paz de Ayacucho,

 a 9 de abril de 1837-29.

El infrascrito, ministro general, ha recibido la apreciable comunica-
ción que con fecha de ayer le dirige el sor. encargado de negocios del
Imperio Constitucional del Brasil, dando aviso de hallarse próximo a
marchar al Perú con el objeto de llenar igual misión cerca de aquel go-
bierno, en virtud de los poderes que tiene para ello. Al gobierno del
infrascrito le es sensible la ausencia del sor. Duarte da Ponte Ribeiro, por
los recomendables [sic] que adornan su persona y por el noble comporta-
miento con que ha señalado su conducta pública durante su permanencia
en Bolivia; pudiendo por lo mismo contar con que sus comunicaciones
serán siempre tan agradables como han sido hasta aquí, cualquiera que
sea el asunto que las motive.

El sor. encargado de negocios debe persuadirse también de que el
gobierno de Bolivia cumplirá con lealtad todo aquello que el infrascrito
le ha ofrecido verbalmente, y que se halla contenido en la nota que se le
dirigió en 15 de marzo, bajo el n. 10; es decir que, por lo que hace a la
posesión dada a Sebastián Ramos, se observará estrictamente el statu quo,
anulándose esta y todos los actos posteriores que sean contrarios al tra-
tado preliminar ajustado en 1777.

Al sor. encargado le son constantes las órdenes que se han expedi-
do para que se verifique la restitución de los esclavos prófugos del Brasil
en el territorio de Bolivia, debiendo contar por lo mismo con que el go-
bierno recomendará al comisionado Mariano Apinajé a las autoridades
locales, a fin de que le presten toda protección que necesite.

Al concluir, se permite el infrascrito manifestar al sor. encargado de
negocios los vivos deseos que le animan por su regreso al país y por que
en todas partes goce del buen crédito y de la justa estimación que ha
debido al gobierno boliviano, admitiendo otra vez las muestras del
señalado y distinguido aprecio con que es su atento obsecuente servidor.

(assinado) Mariano Enrique Calvo

Al Sor. Encargado de Negocios del Imperio del Brasil
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Estão conformes as 17 cópias acima:
Duarte da Ponte Ribeiro

[Anexo 8]

[Cópia] N. 26
República Boliviana

Ministerio de Estado del Despacho de Relaciones Exteriores
Palacio de Gobierno en Chuquisaca, a 14 de marzo de 1837-29.

N. 9

El infrascrito, ministro de Relaciones Exteriores de la República
Boliviana, tiene el honor de dirigirse al ilmo. señor encargado de negocios
de S. M. el Emperador del Brasil, poniendo en sus manos la cantidad de
dos mil trescientos ocho pesos cinco y medio reales, producto líquido de
la venta de los bienes del finado sor. cónsul d. Antonio Gonzales [sic] da
Cruz, con un testimonio en legal forma del expediente girado con este
motivo, y que acredita el detal de las diligencias practicadas y pagos indis-
pensables que se han hecho.

Es adjunto así mismo otro testimonio de los gastos hechos en la
última enfermedad y por muerte de dicho señor da Cruz, por el que se
acredita el suplemento de 245 pesos 3 reales que hizo el Tesoro de Bolivia
y que se dio conocimiento a S. M. el Regente del Imperio; y aun que es
cierto que esta cantidad ya se halla satisfecha al señor general Mariano
Armaza, cónsul que fue de Bolivia cerca del Brasil, no ha creído demás el
que suscribe acompañarle para perfecta instrucción del señor encargado, a
quien tiene el honor de dirigir[se].

El infrascrito recuerda al sor. encargado de negocios las muestras de
distinguida consideración y aprecio, con que es su muy atento obsecuente
servidor.

(assinado) José Ignacio de Sanjinés

Sor. Encargado de Negocios del Brasil cerca de este gobierno,
Duarte da Ponte Ribeiro

[Anexo 9]
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[Cópia] N. 27
Legação do Brasil

Chuquisaca, 15 de março de 1837.

O abaixo assinado encarregado de negócios de S. M. o Imperador
do Brasil tem a honra de dirigir-se a S. Exa. o sr. d. José Inácio de Sanjinés,
ministro de Relações Exteriores da República de Bolívia, para acusar a
recepção da sua nota datada de ontem, 14 do corrente, acompanhando o
expediente e o produto líquido dos bens de seu antecessor, Antônio
Gonçalves da Cruz, cuja quantia de dois mil trezentos oito pesos cinco
reales e meio foram entregues nesta legação pelo portador.

O abaixo assinado dá, em nome do seu governo, os devidos agrade-
cimentos ao de Bolívia pelos generosos ofícios que mandou prestar ao sr.
Cruz durante a sua enfermidade e para a segurança do espólio que dei-
xou; e suplica a S. Exa. o sr. ministro, a quem se dirige, que faça também
conhecer estes sentimentos de gratidão aos srs. prefeito, intendente de
polícia e administrador do Tesouro, que gratuitamente se empregaram na
boa arrecadação e venda do espólio.

O abaixo assinado aproveita mais esta ocasião para significar a S. Exa. o
sr. ministro de Relações Exteriores a estima e alta consideração com que é,

De S. Exa.
muito atento e seguro servidor

(assinado) Duarte da Ponte Ribeiro

A S. Exa. o Sr. Ministro de Relações Exteriores da República Boliviana

Estão conformes as quatro cópias acima:
Duarte da Ponte Ribeiro

ofício
15

  2 maio 1837  ahi 212/02/04

N. 9

Ilmo. e Exmo. Sr.,

15 N.E. – Anotações a lápis, abaixo da saudação: “Quero ver as Instruções dadas p. o
Tratado de Comércio”.
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Junto remeto a V. Exa. uma cópia do tratado feito pelos plenipoten-
ciários dos três Estados da Confederação: as bases foram dadas pelo
general Santa Cruz, depois de combinadas na cidade de La Paz entre ele,
o vice-presidente Calvo e os plenipotenciários de Bolívia. Ainda que
tudo estava disposto com antecedência e todos os plenipotenciários de
acordo em subscrever à vontade do Protetor, contudo tomaram por mo-
delo o Congresso de Viena, interpretando cada indivíduo a seu modo
quanto ali se passou, e levaram 15 dias em nomear comissões para exame
dos poderes, redação do projeto apresentado e em questões de etiqueta
entre si, objeto que mais os ocupou.

Pela cópia do tratado, verá V. Exa. (artigo 28) que o presidente durará
10 anos, podendo ser reeleito; e que, para o primeiro período, é nomeado
já pelo presente Congresso (artigo 41) o general Santa Cruz. O Congreso
General, composto de duas câmaras, se reunirá de dois em dois anos, du-
rando as sessões cinquenta dias (artigo 20). O Senado, de 15 indivíduos,
cinco por cada Estado, é vitalício e elegido de listas dobles (artigos 9, 10 e
15) pelo presidente; a Câmara dos Deputados terá 21 membros, sete por
cada Estado, e durará seis anos (artigos 16 e 19). Haverá um Supremo
Tribunal de Justiça Federal (artigo 33), não obstante conservarem os Es-
tados as suas Cortes Supremas.

As atribuições do presidente, compreendidas em 22§ (artigo 30), não
podem ser mais amplas.

Como o tratado deve ser ratificado pelos respectivos governos dentro
de cinco meses, entraram em dúvida se lhe dariam publicidade antes da
ratificação; mas Santa Cruz decidiu que sim e, por não haver aqui imprensa,
vai publicar-se em Lima. Para aquela capital, saiu hoje desta cidade o Pro-
tetor, assim como todos os plenipotenciários para junto dos seus governos.

Segundo as minhas observações, calculo que o tratado federal não
há de contentar a maioria dos três Estados: em Bolívia está mui genera-
lizada a ideia de que vai perder a categoria de nação e ficar reduzida à
província, o que assusta a multidão de empregados de todas [as] classes.
Os peruanos, vendo aplicar toda a renda das alfândegas aos gastos gerais
da federação, julgam-se lesados, por lhes pertencerem os portos de mar
aonde se recebem. Também receiam que Santa Cruz continue dando aos
bolivianos todos os empregos, como sucede atualmente.

Quando o Protetor passou de Lima à Arica, era esperado em Are-
quipa; e, para dar cabo dele, se tramou uma conspiração, em que a guar-
nição de Islay devia fazer fogo sobre ele e sua comitiva, na ocasião do
desembarque. Tendo notícia de que já estava em Arica, temeram haver
sido descobertos e fugiram em uma embarcação inglesa, roubando antes
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a alfândega. O navio deu à costa a pouca distância, morrendo 26 afogados
e, dos que escaparam, foram presos e fuzilados 15, entre eles três oficiais.
Houve também 12 desterrados, pessoas influentes no país, como compli-
cados na conspiração.

Em toda a Confederação se fazem preparativos de guerra e [se] reú-
ne, a toda pressa, um exército chamado do sul, na fronteira das províncias
argentinas, que será de dois a três mil homens, e outro de seis e sete mil,
na costa do Pacífico. Para ocorrer a estes gastos, suspendeu-se o pagamen-
to de ametade dos soldos e ordenados a todos os empregados públicos.

Amanhã vou embarcar também para Lima, aonde espero as ordens
de V. Exa.: conto encontrar ali alguma comunicação do encarregado de
negócios em Chile, respectiva ao tratado de comércio que, de acordo,
devemos propor lá e cá, seguindo as instruções que nos foram transmiti-
das. Da parte da Confederação Peru-Boliviana não haverá dificuldade,
segundo a resposta de Santa Cruz, a quem já falei sobre este assunto.

Deus guarde a V. Exa..
Tacna, 2 de maio de 1837.

Duarte da Ponte Ribeiro

Ilmo. e Exmo. Sr. Gustavo Adolfo d’Aguilar Pantoja

ofício  2 maio 1837  ahi 212/02/04

N. 10

Ilmo. e Exmo. Sr.,
Pelas cópias que incluo, verá V. Exa. que o presidente Santa Cruz,

me enviou o diploma de comendador da Legião de Honor Nacional, assim
como também conhecerá a resposta que dei, mostrando que não posso
aceitar sem permissão do Governo Imperial. Como no diploma se alega
por principal motivo da mercê o desejo de dar à nação que represento
um testemunho de apreço e consideração, submeto ao parecer de V. Exa.
se devo ou não aceitar e, se resolver pela afirmativa, suplico que se sirva
impetrar do Regente em nome do Imperador a necessária concessão para
usar da insígnia.
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Deus guarde a V. Exa..
Tacna, 2 de maio de 1837.

Duarte da Ponte Ribeiro

Ilmo. e Exmo. Sr. Gustavo Adolfo d’Aguilar Pantoja

[Anexo 1]

Cópia
N. a

Andrés Santa Cruz, Gran Ciudadano, Restaurador y Presidente de
Bolivia, Capitán General de sus ejércitos, General de Brigada de Colom-
bia, Gran Mariscal Pacificador del Perú, Supremo Protector de los
Estados Sud y Nor-peruanos, condecorado con las medallas del Ejército
Libertador, de los Libertadores de Quito, de Pichincha, de Junín, de
Cobija y con la del Libertador Simón Bolívar, Gran Oficial de la Legión
de Honor de Francia, fundador y jefe de la Legión de Honor Nacional,
etc., etc., etc.

Atendiendo a que el encargado de negocios de S. M. el Emperador
del Brasil, d. Duarte da Ponte Ribeiro, se ha hecho acreedor a la gratitud
nacional, por el vivo interés que toma en la prosperidad de estes Estados y
por el acierto con que ha representado a su gobierno, conservando las re-
laciones de amistad que con este lo ligan; deseando al mismo tiempo dar a
la nación a que pertenece un testimonio de mi aprecio y consideración; he
venido en nombrarlo Comendador Supranumerário de la Legión de Honor
Nacional: y por tanto ordeno y mando lo reconozcan por tal, guardándole
y haciéndole guardar todas las distinciones y preeminencias que por este
título le competen, de las que empezará a gozar desde el día de su instala-
ción en dicha orden. Tómese razón de este despacho donde corresponda.

Dado, firmado de mí mano, sellado y refrendado por el secretario
de la Legión de Honor en Tacna, a 25 de abril del año de 1837.

(assinado) Andrés Santa Cruz
Andrés Maria Torrico

[Anexo 2]
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N. b
Confederación Perú-Boliviana

Ministerio de Relaciones Exteriores
Palacio Protectoral en Tacna, a 29 de abril de 1837.

Señor Encargado de Negocios,
S. E. el Protector de la Confederación Perú-Boliviana, deseando dar

un testimonio de la amistad que reina felizmente entre el Imperio del
Brasil y los Estados de la Confederación, y de su aprecio al señor encar-
gado de negocios de dicho Imperio, por sus cualidades personales y por
lo satisfactoriamente que ha sabido desempeñar los poderes de su gobier-
no, se ha servido nombrar al señor Duarte da Ponte Ribeiro Comendador
Supernumerario de la Legión de Honor Nacional, cuyo diploma tiene la
honra de acompañar a esta nota el infrascrito secretario general, ofrecien-
do pasar oportunamente las insignias correspondientes.

Con este motivo, ruega el infrascrito al señor encargado de negocios
del Brasil se sirva aceptar la estimación y el respeto con que se suscribe.

Muy atento, muy obediente servidor
(assinado) Andrés María Torrico

Al Sor. Encargado de Negocios del Brasil,
D. Duarte da Ponte Ribeiro, cerca de la Federación Perú-Boliviana

[Anexo 3]

N. c

O infraescrito tem a honra de dirigir-se ao sr. secretario general de S.
Exa. o Protetor, acusando a recepção da sua apreciável nota datada de on-
tem, em que lhe inclui o diploma com que S. Exa. se há servido nomeá-lo
Comendador Supranumerário da Legião de Honra Nacional.

O abaixo assinado roga ao sr. secretario general que ponha em conheci-
mento de S. Exa. o Protetor as veementes expressões da sua gratidão pela
distinguida condecoração que lhe há conferido e assegurar-lhe que, tão
logo como haja obtido a necessária permissão do seu governo, se apressará
a usar a honrosa insígnia.

Com este motivo, o infraescrito expressa ao sr. d. Andrés Maria Tor-
rico sinceros protestos da particular estima com que é seu muito atento e
seguro servidor.
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Tacna, 30 de abril de 1837.

(assinado) Duarte da Ponte Ribeiro

Ao Sr. D. Andrés Maria Torrico, Secretario General de S. Exa. o Protetor

Está conforme:
Duarte da Ponte Ribeiro

despacho  17 maio 1837  ahi 410/02/06

N. 30

Havendo o Regente em nome de S. M. o Imperador concedido a
demissão que lhe pedira o desembargador Antônio Paulino Limpo de
Abreu de ministro e secretário de Estado dos Negócios Estrangeiros,
dignou-se nomear-me, por decreto de 10 do corrente, para servir interi-
namente o dito cargo.

Deus guarde a V. Mce..
Palácio do Rio de Janeiro,

 em 17 de maio de 1837.

Francisco Gê Acayaba de Montezuma

Sr. Duarte da Ponte Ribeiro

ofício  14 jun. 1837  ahi 212/02/04

N. 1

Ilmo. e Exmo. Sr.,
Depois do meu último ofício n. 9, escrito de Tacna em 2 de maio, saí

para esta capital, aonde cheguei a 14 e fui recebido pelo presidente em au-
diência pública no dia 28 do mesmo mês, como refere o periódico junto.
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Pretendendo o ministro que eu variasse a nota de notificação (cópia n. 1), de
maneira que alegasse que, se as minhas credenciais não vinham dirigidas ao
chefe da federação, era porque o Governo Imperial ignorava todavia a sua
existência e que as enviaria tão logo como tivesse conhecimento dela, não
estive por isso e facilmente o convenci de que eu obrava em direito, que a
eles falta enquanto o Tratado de Tacna não for ratificado pelos Estados e a
federação devidamente notificada. As minhas observações os convence-
ram de que convinha não agitar questões sobre este assunto; e mais parecem
contentes que desgostados comigo. Inclusas remeto a V. Exa. as respostas
do presidente e do ministro à carta autógrafa e credenciais que apresentei,
assim como também uma comunicação do enviado de México.

Havendo manifestado, tanto ao ministro como ao Protetor, que es-
tou encarregado de fazer um tratado de comércio e navegação, mostraram-
se desejosos de incitá-lo: então, lhes apresentei o pleno poder e, à vista
dele, assentaram que podíamos entrar em preparatórios e acordar as ba-
ses para concluí-lo quando a federação exista de fato e direito e eu esteja
competentemente autorizado; pois, em rigor, não posso considerar-me tal
com respeito à Bolívia. O Tratado de Tacna deve ser ratificado dentro de
cinco meses pelos três Estados, requisito necessário para que a federa-
ção seja efetiva: este ato não é duvidoso por parte dos Estados Norte e
Sul-peruanos – que, por não terem assembleias legislativas, dependem
dos conselhos de governo – e talvez já esteja feito. Não é assim a respeito
de Bolívia, aonde atualmente se procede à eleição de novo Congresso, a
quem toca aprovar ou rejeitar o tratado, segundo a Constituição da repú-
blica. Em todo o caso, se faz preciso que eu tenha novas credenciais e
poderes para tratar com o governo federal, visto que o tratado há de abra-
çar também a Bolívia, aonde as nossas relações comerciais, por rios e
fronteira extensa, devem merecer mais atenção ao Governo Imperial e
para cujo fim suplico a V. Exa. amplas instruções.

A cópia n. 3 instruirá a V. Exa. da política que o governo protetoral
se propõe seguir com as outras nações, assim como da organização parti-
cular que hoje tem o Poder Executivo; também verá, pelas minhas notas,
que eu as dirijo ao ministro e secretário do governo peruano, e nunca ao
secretario general de S. Exa., embora seja ele quem me responde.

O cônsul-geral Antônio de Souza Ferreira dirigiu-me a nomeação
de um agente consular no porto de Callao, para eu obter o reconheci-
mento deste governo, ao que se prestou imediatamente, com o decreto
que publica o Periódi[c]o n. 67.
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Conforme as instruções de V. Exa., expedidas com data de 14 de
setembro próximo passado, comuniquei ao nosso encarregado de negó-
cios em Chile os passos que tenho dado para levar a efeito o tratado que
me foi incumbido e lhe declarei a minha opinião de que convém acelerar
o que está a seu cargo, aproveitando as atuais ocorrências para conseguir
vantagens à introdução do nosso açúcar ou, quando menos, evitar as que
o Peru tem pretendido sempre para o seu.

Continuam os preparativos de guerra para opor aos chilenos, que se
esperam aqui todos os dias: o resultado da expedição é muito duvidoso,
não obstante terem os federais mais probabilidades a seu favor.

Deus guarde a V. Exa..
Lima, 14 de junho de 1837.

Duarte da Ponte Ribeiro

Ilmo. e Exmo. Sr. Antônio Paulino Limpo d’Abreu

[Anexo 1]

[Cópia] N. 1
Lima, 15 de maio de 1837.

O abaixo assinado encarregado de negócios de S. M. o Imperador
do Brasil, destinado a residir cerca do Supremo Governo peruano, tem a
honra de se dirigir a S. Exa. o sr. ministro de Relações Exteriores do Peru,
anunciando-lhe a sua chegada a esta capital e remetendo cópia das res-
pectivas credenciais, a fim de que, à vista delas, se sirva S. Exa. indicar o dia
e hora em que poderá entregar as originais, com as formalidades de estilo.

O abaixo assinado aproveita gostoso esta primeira oportunidade
para oferecer a S. Exa. o sr. ministro de Relações Exteriores sinceros
protestos de respeito e alta consideração com que se subscreve.

De Sua Excelência
muito atento e seguro servidor

(assinado) Duarte da Ponte Ribeiro

A Sua Excelência o Sr. Ministro de Relações Exteriores do Peru
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[Anexo 2]

[Cópia] N. 2
Confederación Perú-Boliviana

Secretaria General de S. E.
Palacio en Lima, a 18 de mayo de 1827.

El infrascrito, secretario general de S. E. el Supremo Protector de la
Confederación Perú-Boliviana, en respuesta a la nota apreciable del
señor Duarte da Ponte Ribeiro, en que, avisando su nombramiento de
encargado de negocios de S. M. el Emperador del Brasil, acompaña su
diploma y pide que se le señale el día en que deba ser recibido con las
formalidades de estilo, le ha ordenado decirle que las recomendables
cualidades del sor. Duarte y los distintos honrosos destinos que ha de-
sempeñado en su nación, y el haberla representado otra vez en el Perú,
harán que las relaciones de amistad entre el gobierno de S. M. y el de la
Confederación sean más estrechas y que los vínculos de mutuo interés,
que los ligan, sean tan fuertes como es necesario al bien de ambos Estados.

Ha dispuesto S. E. que el señor encargado de negocios presente sus
credenciales al Supremo Protector el domingo 28, a las doce del día.

Le es muy grato al que subscribe ofrecer sus respetos y su mayor
consideración al sor. Duarte da Ponte Ribeiro.

(assinado) Casimiro Olañeta

[Anexo 3]

[Cópia] N. 3
Confederación Perú-Boliviana

Secretaria General de S. E.
Palacio Proctetoral en Lima, a 16 de mayo de 1837.

Señor,
La política amigable y fraternal que desde mucho tiempo ha

adoptado para con las demás naciones el Supremo Protector de la Confe-
deración Perú-Boliviana es de un profundo respeto al derecho entre las
gentes, de paz y de concordia con todas y de votos sinceros por la conser-
vación de sus gobiernos y de una marcha tranquila en sus instituciones.
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Consecuente a este sistema de franqueza, seguirá siempre la línea de
conducta que se ha propuesto, y el gobierno del Imperio del Brasil encon-
trará en el de la Confederación reiteradas pruebas de su cordial amistad.

El decreto que tengo la honra de incluir indica el órgano por donde
V. S. ha de comunicarse con el gobierno de la Confederación, en los ne-
gocios que el suyo le ha confiado tan acertadamente. Y yo, Señor Encar-
gado de Negocios, al redactar las órdenes que me diere el Supremo
Protector, pondré el mayor cuidado en que las relaciones con el gobierno
del Imperio del Brasil sean las más estrechas, las más francas y las que más
conduzcan al aumento de la industria y a los progresos de la civilización.

Tiene la honra de saludar a V. S. muy respetuosamente.

(assinado) Casimiro Olañeta

Al Sor. Encargado de Negocios del Imperio del Brasil

•
Copia

Andrés Santa Cruz, Capitán General, Presidente de Bolivia, Gran
Mariscal Pacificador del Perú, Supremo Protector de los Estados Sur y
Nor-peruanos, etc., etc., etc.

Aunque por decreto de 11 de noviembre se delegó mi autoridad al
Consejo de Gobierno, creado entonces durante mi ausencia; y siendo
indispensable mi consagración a los negocios de Relaciones Exteriores,
Guerra y Marina, en las actuales circunstancias en que el territorio de la
Confederación se halla amenazado;

Decreto:

ARTÍCULO 1º – El Consejo de Gobierno continuará despachando los
negocios del Estado que no se le reservan por este decreto como hasta
ahora.

ARTÍCULO 2º – Por la Secretaria General se despacharán las Relacio-
nes Exteriores y los negocios de la Confederación con los gobiernos de
las re-públicas que la compone.

ARTÍCULO 3º – Queda nombrado secretario general el dr. Casimiro
Olañeta.

Dado en el Palacio Protectoral en Lima, a 12 de mayo de 1837.
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Andrés Santa Cruz
Juan José L[ilegível]

Por ausencia del oficial mayor
(assinado) Puentes

Está conforme:
Duarte da Ponte Ribeiro

ofício  20 jun. 1837  ahi 212/02/04

N. 2

Ilmo. e Exmo. Sr.,
Logo que cheguei a esta capital e entrei a exercitar as funções do

meu cargo, uma das minhas primeiras atenções foi inteirar-me do estado
das relações entabuladas pelo cônsul-geral Antônio de Souza Ferreira
com este governo e, sobretudo, dos passos que tem dado a favor dos
súditos e comércio do Brasil; e depois desta investigação, considero um
dever, sumamente grato para mim, recomendar a V. Exa. o zelo e impor-
tantes serviços do dito Ferreira durante o largo tempo que esteve incum-
bido das relações consulares e diplomáticas. Este empregado tem sabido
aproveitar, em benefício dos poucos brasileiros aqui residentes, o influxo
pessoal que goza no país por sua irrepreensível conduta e avultada for-
tuna, salvando-os de contribuições de guerra, alistamento militar e outras
vexações a que se hão visto expostos todos os estrangeiros durante as
contínuas revoluções que têm agitado o Peru.

Ao dirigir a V. Exa. esta informação, para ser elevada ao conheci-
mento do Regente em nome do Imperador, julgo também do meu dever
lembrar que os serviços do dito Ferreira são gratuitos, a fim de que sejam
devidamente apreciados.

Pela sua correspondência, estará V. Exa. ciente que, depois da mi-
nha retirada desta capital em 1832, o governo peruano continuou a
considerá-lo vice-cônsul encarregado do consulado-geral do Brasil,
como eu o fiz reconhecer em 1829, e assim seguiu até agora, não obstante
haver sido nomeado posteriormente cônsul-geral e tirado a respectiva
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patente, que lhe foi remetida e se perdeu no caminho. Certo da sua nome-
ação pelas comunicações oficiais dessa secretaria, o apresentei como tal
a este governo, afiançando que brevemente chegaria o seu diploma. Nes-
se conceito ficou desde logo reconhecido e continua desempenhando as
funções consulares independentemente desta legação. À vista do exposto,
rogo a V. Exa. que se sirva mandar expedir duplicata da necessária patente,
para ser apresentada e cessar a responsabilidade que tomei sobre mim.

Deus guarde a V. Exa..
Lima, 20 de junho de 1837.

Duarte da Ponte Ribeiro

Ilmo. e Exmo. Sr. Antônio Paulino Limpo d’Abreu

despacho  20 jun. 1837  ahi 410/02/06

N. 34

Transmito a V. Mce., por cópia, o aviso do sr. ministro da Justiça e
documentos anexos, relativos ao aprisionamento da sumaca Luíza, pelos
piratas da lancha Mazzini, a fim de que V. Mce., com a maior eficácia, pro-
ceda às necessárias reclamações ao governo junto ao qual está acreditado,
quando aconteça que tais piratas vão ter a algum dos portos desse Estado.

Deus guarde a V. Mce..
Palácio do Rio de Janeiro,
 em 20 de junho de 1837.

Francisco Gê de Acayaba Montezuma

Sr. Duarte da Ponte Ribeiro

[Anexo 1]

Cópia
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Ilmo. e Exmo. Sr.,
Passo às mãos de V. Exa., por cópia, não só o ofício que me dirigiu

o juiz de direito chefe da polícia na data de 17 do corrente mês, como
também a declaração feita perante ele pelo mestre, contramestre e um
marinheiro da sumaca Luíza, relativamente à tomada da mesma sumaca
pelos piratas da lancha Mazzini; e vou rogar a V. Exa. que se digne man-
dar expedir as convenientes participações aos nossos agentes nos Esta-
dos da América do Sul, para procederem às necessárias reclamações,
quando aconteça que tais piratas vão ter a qualquer deles.

Deus guarde a V. Exa..
Paço, em 19 de junho de 1837.

Francisco Gê Acayaba de Montezuma

Sr. Ministro e Secretário de Estado, interino, dos Negócios Estrangeiros

Está conforme:
Bento da Silva Lisboa

[Anexo 2]18

Cópia

Ilmo. e Exmo. Sr.,
Passando às mãos de V. Exa. a inclusa declaração, por cópia, do

mestre, contramestre e um marinheiro da sumaca Luíza, é do meu dever
chamar a atenção de V. Exa. sobre a direção do pirata – na opinião do
contramestre – para Castilhos, parecendo-me conveniente que todos os
nossos cônsules tivessem comunicação – especialmente os da América
espanhola – para, no caso de lá aparecerem estes indivíduos, poderem-se
tomar algumas providências, o que não será difícil, uma vez que haja o
cuidado de interrogar os escravos que eles roubaram, porque eles não
têm interesse algum em calar a verdade.

Deus guarde a V. Exa..
Rio, 17 de junho de 1837.

Eusébio de Queirós Coutinho Matoso da Câmara

18 N.E. – Anotação no verso da folha: “Receb.do Lima 6 de [outu]bro 1837”.
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Ilmo e Exmo. Sr. Francisco Gê Acayaba de Montezuma,
Ministro e Secretário de Estado dos Negócios da Justiça

Está conforme:
Bento da Silva Lisboa

[Anexo 3]

Cópia

Declaro eu, abaixo assinado, mestre da sumaca Luíza, que, na altura
da Guaratiba, fomos encontrados e atacados por uma lancha com 15 ho-
mens, quase todos carcamanos, dos quais a muitos conhecia de vista, por
andarem quitandando aqui.

O capitão ouvi chamar pelo nome de Trepa, ou José. Havia um se-
gundo contramestre, chamado Luiz, baixinho e com defeito no olho es-
querdo. Depois de atacados, passou o pirata para bordo da sumaca,
metendo a pique a lancha; e, depois de oito dias, nos levaram para Tapa-
coroya, onde nos puseram em terra – menos aos escravos – e fizeram
nessa ocasião desembarcar também o seu capitão de bandeira, que era um
pardo chamado Manoel Francisco das Neves, o qual saiu de St.ª Catarina
em um iate para Santos, com destino de ir dali para a capitania, segundo
ele me disse.

Chegando a Tapacoroya, dirigimo-nos ao juiz de paz, o qual não deu
providências nenhumas, até que, daí a seis dias, partindo nós para St.ª
Catarina, nos entregou um ofício para o presidente, pelo que exigiu de
nós a quantia 1$800 Rs, que lhe pagamos. Chegando a St.ª Catarina,
dirigimo-nos ao presidente com o ofício, o qual nada fez; e de lá partimos
para cá. Declaro, mais, que eles usavam de bandeira encarnada, verde e
amarela, e que diziam ter carta de corso da R. Rio-Grandense.

= Segue-se a assinatura =

Eu, abaixo assinado, contramestre da sumaca Luíza, ratifico tudo
quanto declarou o mestre, acrescentando que na tripulação havia um
carcamano chamado Pascoal e um português chamado José Maria, que foi
casado nos Campos. Declaro, mais, que pelo que ouvi a bordo, pude des-
confiar que o pirata se dirige para Castilhos.

= Segue-se a assinatura =
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Eu, abaixo assinado, marinheiro da sumaca Luíza, declaro que é
exato tudo quanto declarou o mestre.

= Segue-se a assinatura de cruz =

Está conforme:
Bento da Silva Lisboa

ofício  2 jul. 1837  ahi 212/02/04

N. 3

Ilmo. e Exmo. Sr.,
Para dar a V. Exa uma ideia do estado deste país e da opinião que

nele goza o general Santa Cruz, necessito ser difuso.
Quando aquele general veio ao Peru, chamado pelo ex-presidente

Orbegoso, era desejado para sufocar a anarquia: a atitude de conquistador,
que adotou depois das suas vitórias, e a publicidade do antecipado tratado
que dividiu o Peru em dois Estados para formarem, com Bolívia, um centro
federal, despertou o orgulho nacional e converteu em inimigos seus, mui-
tos dos que antes eram indiferentes. Depois de fuzilar os principais cabeças
da rebelião contra Orbegoso e desterrar mais de 300 oficiais, mandando a
maior parte para a nossa fronteira de Mato Grosso, repartiu as suas tropas
pelos principais pontos da república, colocou os seus generais nos postos
mais eminentes e deu a bolivianos quase todos os empregos de considera-
ção. Dispôs a reunião e ditou as declarações das assembleias sul e norte-
peruanas; nomeou os plenipotenciários que foram a Tacna para firmar o
tratado que ele lhes apresentou e que há de ser ratificado pelos conselhos
de governo, que são seus delegados. Ofuscado com os elogios feitos aos
códigos que promulgou em Bolívia, obrigou o Peru a adotá-los sem prévia
consulta, nem revisão, que lhe desse nacionalidade, resultando oposição de
corporações inteiras, desordens nos julgados e ser necessário suspender o
efeito de alguns artigos. Enfatuado com as façanhas que obteve, chegou a
persuadir-se que é um grande cabo de guerra e pode mandar no Peru
pela força: assim iludido, entrou em Lima dando-se muita importância,
desconhecendo até os seus velhos amigos e tratando o povo com um
afastamento a que não está acostumado. Não somente demitiu os oficiais
e empregados que serviram com Salaverry, mas também deu novamente
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baixa àqueles que a tiveram em 1830, por uma lei do Congresso que lhes
mandou pagar uma soma equivalente aos seus serviços, e haviam sido de-
pois admitidos nos mesmos postos pelos sucessivos governantes.

Todos estes atos têm granjeado inimigos ao general Santa Cruz e já
o teriam lançado do Peru se não fossem os procedimentos do governo de
Chile em mandar surpreender os seus navios, assaltar povoações, prepa-
rar uma expedição invasora, proteger emigrados que são geralmente
aborrecidos e negociar com eles condições ignominiosas ao Peru. De um
lado, o amor próprio ofendido por uma potência estrangeira; por outro, a
falta de um homem de prestígio para opor aos emigrados com quem Chile
tratou e quer pôr no governo contra a vontade nacional: tudo tem con-
corrido para desenvolver a opinião que antes não existia e hoje se observa
apoiando o Protetor, mais por convicção de que é o único que pode sal-
var o país dos males que o ameaçam, do que por afeto. Entretanto, para
mim, é duvidoso o resultado da expedição e, em todo caso, nunca poderá
Santa Cruz levar a efeito os seus desejos de coroar-se e muito fará se puder
sustentar a federação por algum tempo.

A demora da expedição tem dado lugar a dividirem-se em partidos
os emigrados que a promoveram: Gamarra e Lafuente, tendo iguais pre-
tensões a mandar no Peru, nunca estiveram de acordo; e aquele e seus
adictos são agora inimigos de Lafuente, pelas convenções que aparecem
feitas por ele com o governo de Chile.

O governo comprou dois navios mercantes para armá-los em guer-
ra: um já está pronto e monta 20 canhões; o outro é maior e está
fabricando. Além destas corvetas, tem um bergantim e duas escunas;
porém, todos mal tripulados, por falta de oficiais e marinheiros: o almiran-
te é um general de infantaria que veio de Bolívia com o exército. Tanto
tem de má a sua Marinha, como o Exército de bom e bem disciplinado.
Pelo lado das províncias argentinas, está postada uma divisão bastante
forte e dirigida pelo excelente general Brown.

De parte a parte se reúnem na fronteira, esperando todos que venha
de Buenos Aires a formal declaração de guerra.

Deus guarde a V. Exa..
Lima, 2 de julho de 1837.

Duarte da Ponte Ribeiro

Ilmo. e Exmo. Sr. Antônio Paulino Limpo de Abreu
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ofício
20

  4 jul. 1837  ahi 212/02/04

N. 4

Ilmo. e Exmo. Sr.,
Tenho a honra de participar a V. Exa. que o general Armaza, vindo

dessa corte, me entregou uma letra de câmbio sacada por ele a meu favor
contra o ministro de Relações Exteriores de Bolívia, por 1.910 pesos e 6 reales,
que aí lhe supriu o Tesouro Nacional. Fui imediatamente apresentá-la ao
secretario general em qualidade de ministro de Relações Exteriores também de
Bolívia, que ofereceu algumas dúvidas sobre vir a letra dirigida e pagadera
naquela república e não terem aqui fundos disponíveis; porém, o mesmo
Armaza, a quem recorri, aplanou as dificuldades e, no dia 30 de junho, foi
aceitada pelo ministro para ser paga em 30 do corrente, segundo o prazo
nela declarado. Do resultado avisarei a V. Exa. em tempo competente.

Deus guarde a V. Exa..
Lima, 4 de julho de 1837.

Duarte da Ponte Ribeiro

Ilmo. e Exmo. Sr. Antônio Paulino Limpo de Abreu

ofício
21

  4 jul. 1837  ahi 212/02/04

N. 5

Ilmo. e Exmo. Sr.,
Depois de informado, pelo nosso cônsul-geral, do estado em que se

acha a negociação solicitada pelo cônsul britânico para a simultânea abo-

20 N.E. – Anotação a lápis, abaixo da saudação: “Inf[orma]r à Secret[ari]a. Inteirado”.
21 N.E. – Minuta de resposta, a lápis, entre o vocativo e o texto: “Inf[orma]r a [ilegível]

q[ue] já foram os plenos poderes. Pelo que vejo não se falou na extradição de criminosos
de uma ou outra nação; e p[ara] isso cumpre agora ampliar as Instruções a este respeito,
assim como ele nada nos diz das vantagens que podem resultar-nos de artigos e
regulações comeciais. Obtidos tais esclarecim[en]tos nos lugares da residência deste
encarreg[a]do, p[ara] isso cumpre também lembar, caso não exista já na [ilegível]”.
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lição do comércio de escravatura, tive com este uma conversação àquele
respeito em que mostrou que não encontra aqui dificuldades; mas eu
creio que está enganado, pois ainda que há muitos anos se não introdu-
zem no país e os que nascem nele são livres aos 25 anos de idade, contu-
do, o Peru dificilmente renunciará a admitir escravos, porque não poderá
por largo tempo passar sem eles.

O tratado de comércio celebrado ultimamente com os Estados
Unidos ainda não está público, por carecer de ratificação daquele gover-
no: é feito em nome da Confederação e foi ratificado por Santa Cruz
como Protetor e encarregado das Relações Exteriores dos três Estados
confederados. Da mesma maneira está fazendo outro o cônsul da Ingla-
terra. Espero que este conclua para eu principiar o que está a meu cargo;
mas, como há de levar tempo, em razão de estarem ocupados com a
guerra, haverá lugar para eu receber as instruções e poderes que pedi a V.
Exa. no meu ofício n. 1 e que novamente suplico.

Entretanto, não perderei ocasião de adiantar os trabalhos e, mesmo,
concluir o tratado ad referendum, se as circunstâncias o permitirem. Ainda
que o dos Estados Unidos seja o melhor que até agora se tem feito com
estas repúblicas, estou informado de que o negociador inglês pretende
fazer-lhe algumas adições úteis. Um e outro me servirão de guia no que
for compatível com a nossa política e situação geográfica.

Deus guarde a V. Exa..
Lima, 4 de julho de 1837.

Duarte da Ponte Ribeiro

Ilmo. e Exmo. Sr. Antônio Paulino Limpo de Abreu

ofício  3 ago. 1837  ahi 212/02/04

N. 6

Ilmo. e Exmo. Sr.,
Tenho a honra de acusar recepção dos seguintes despachos que V.

Exa. dirigiu a esta legação: 1º, com a data de 5 de abril, incluindo cópia de
um artigo de outro, dirigido ao nosso cônsul-geral nesta república, mani-
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festando-lhe os princípios que o Governo Imperial tem adotado e reco-
nhece legais relativamente a bloqueios; 2º, de 13 do dito mês, contendo
cópia da nota do governo de Chile, que explica a conduta que se propõe
observar com os navios neutros durante a luta com o Peru e em que V.
Exa. recomenda que eu me ponha de acordo com os outros agentes diplo-
máticos aqui residentes para persuadir a este governo que abrace iguais
princípios; 3º, de 18 do mesmo abril, acusando recibo do meu ofício n. 1,
de Chuquisaca, e determina o que devo praticar no caso de ser admitida
a mediação que então ofereci; 4º, a circular n. 4, de 24 também de abril,
acompanhando dois exemplares do regimento das mesas de diversas ren-
das e um das alfândegas do Império.

Pela correspondência do nosso cônsul-geral, terá V. Exa. sabido a
conduta que o governo protetoral prometeu observar com os neutros
quando chegasse a bloquear os portos de Chile e que impôs direitos dobles
a todos os navios neutrais que, depois do 1º de maio próximo passado,
entrassem nos portos da Confederação, havendo feito escala voluntária
em Chile. Por um decreto de 24 de julho (Eco, n. 80), foram aliviados da-
quele aumento, que equivalia [a] uma proibição. Sobre este assunto, teve
o encarregado de negócios de França larga correspondência com o go-
verno peruano, cujo resultado havia sido protestar contra a medida
adotada e esperar a decisão do seu governo.

As disposições de Chile relativas a bloqueios não têm passado, nem
passarão, de teoria; mas, em todo caso, eu sustentarei a opinião manifes-
tada pelo nosso cônsul-geral, de não reconhecer como notificação legal
e válida em juízo aquela feita nos portos de Chile aos navios neutros para
não seguirem a esta república. Como todos os barcos que passam o cabo
de Horn tocam em Valparaíso, a intimação feita ali os privaria de prosse-
guir com os carregamentos para os portos do seu destino, cujo bloqueio
não passa de papel, como a experiência tem mostrado; e, fundado nesta,
estou persuadido que não se deve aceder àquela intimação e, sim, vir
demandar o porto e verificar a existência do bloqueio; e, só depois de
encontrá-lo e ser-lhe posta no passaporte a competente nota, possa ser
apresado, se ali voltar. Nesta parte, não deverá observar-se, com as se-
ções americanas, a prática seguida pelas nações da Europa, em razão de
que estas apresentam sempre os bloqueios que declaram; e aquelas quase
nunca chegam a efetuá-los.

Tendo Bolívia adotado o sistema de cunhar moeda de prata, de
meio peso para baixo, com a lei de oito dinheiros, o Estado Sul-Peruano
passou logo a fazer outro tanto e, a pretexto de nivelar a moeda dos três
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Estados, deu o Protetor um decreto para se cunhar também aqui. Logo que
o comércio teve notícia desta determinação, se alarmou e os ingleses dei-
xaram de vender. O cônsul britânico, prevalecendo-se da íntima amizade
que tem com Santa Cruz, fez-lhe ver que esta baixa de lei, além de motivar
questões sobre o pagamento de dívidas anteriores, era desde logo uma
contribuição de 26 por cento sobre os empregados, que deviam ser pagos
com ela, e todos os efeitos lhes custariam mais aquela diferença, que o
vendedor aumentaria para equilibrar o valor dos pesos fortes; resultando
que, dentro de pouco, não haveria outra moeda no país, porque seria imita-
da fora e trazida para ganhar o excesso de 26 por cento. Sob pretexto de
ouvir o parecer do consulado de comércio, ficou sem efeito aquele decreto
para o Estado Norte-Peruano; mas continua a cunhar-se no Sul-Peruano e
Bolívia, cuja moeda corre em todo o território da Confederação.

Esta tentativa tem aumentado o descontentamento, já bastante gene-
ralizado, contra Santa Cruz: ele conhece que a maioria da nação lhe é
desafeta e cuida de firmar-se pela força. Cada vez estou mais persuadido
que, a não ser a guerra de Chile, já o teriam lançado do país. Por outro
lado, também os bolivianos estão desgostados com ele, acreditando que
por ambição os abandonou e quer governá-los de longe por meio da fe-
deração. As últimas eleições para o Congresso de Bolívia recaíram sobre
indivíduos em quem Santa Cruz confia pouco e, para evitar que seja re-
provado o Tratado de Tacna e outras consequências, mandou suspender
a abertura das câmaras até segunda ordem e pretende voltar ali logo que
se componham com Chile, como espera e continua a solicitar (Eco, n. 82).

O cônsul de Inglaterra, seu antigo companheiro de armas sob as
ordens de Bolívar, é o seu diretor, não só privado como também público.
A esta intimidade deve a Grã-Bretanha o vantajoso tratado que aquele
agente acaba de fazer ratificar ao chefe da Confederação Peru-Boliviana,
estabelecendo, entre outros pontos de reciprocidade, “que o tratado será
perpétuo e quaisquer inovações que hajam de fazer-se para o futuro serão
consideradas como parte integrante dele, depois que forem devidamente
ratificadas, e que os navios ingleses pagarão, nos portos da Confederação,
os mesmos direitos de tonelada, ancoragem, etc. que pagarem os nacionais”.

O general Santa Cruz está persuadido que, agradando à Inglaterra e
à França, será apoiado por estas duas nações para conseguir os fins que
ambiciona. O astuto inglês trata de iludi-lo a este respeito e obteve um
tratado que jamais alcançaria se não fossem as atuais circunstâncias. Este
tratado foi já remetido para Inglaterra por diversas vias e, ainda que esteja
por ora oculto, vi um exemplar que o mesmo Santa Cruz me mostrou já
ratificado por ele.
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As providências tomadas contra os chilenos aqui estabelecidos,
obrigando-os a passar ao outro lado da cordilheira e a darem fianças até
dez mil pesos, ficaram sem efeito desde que chegou a notícia da morte de
Portales. Ainda que de Chile se diga que continuam os aprestos da expe-
dição, ninguém crê que ela se verifique, faltando-lhe o único indivíduo
capaz de dar-lhe impulso e depois de perder a força física e moral. O Eco
n. 82, que junto remeto a V. Exa., manifesta as disposições deste governo
para tratar da paz; e não duvido que agora seja atendido, até porque cons-
ta que o cônsul inglês em Chile recebera ultimamente ordem positiva do
seu governo para oferecer a sua mediação.

Por se acaso o nosso encarregado de negócios não encetou já o tra-
tado de comércio que lhe foi encomendado, torno a escrever-lhe nesta
data, aconselhando-lhe que se apresse a concluí-lo antes que as duas
repúblicas se ponham em paz. Da minha parte, não me tenho apressado a
propor o que está a meu cargo, porque é indiferente convencioná-lo agora
ou mais tarde e receio que, sabendo-se em Chile que eu estou fazendo
um tratado com este governo, dificultem celebrar aquele que nos interessa
concluir com aquela república.

De Centro-América chegaram notícias de se ter desenvolvido ali o
cholera morbus e estar fazendo grandes estragos em S. Salvador. Este gover-
no tem tomado todas as precauções para prevenir a aparição deste flagelo.

Por um navio chegado de México, se sabe que aquela república
estava ameaçada pela França, Inglaterra, Estados Unidos e até por Cen-
tro-América: a primeira alega venalidade nos juízes e não quer estar pelas
decisões dos tribunais; a segunda exige o pagamento dos empréstimos e
outros; o terceiro pretende indenizar-se por suas mãos, capturando as
embarcações que encontra; o quarto pretende também aproveitar a oca-
sião de recobrar a província de Chiapas, a que alega direito. Desta maneira,
promovem a independência de Tejas, impedindo o governo mexicano de
obrar ativamente sobre aquela província.

Consta que em Caracas houve uma revolução proclamando a antiga
união de Colômbia; e até se diz que talvez suceda o mesmo em Quito.

Deus guarde a V. Exa..
Lima, 3 de agosto de 1837.

Duarte da Ponte Ribeiro

Ilmo. e Exmo. Sr. Antônio Paulino Limpo de Abreu
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ofício  3 ago. 1837  ahi 212/02/04

N. 7

Ilmo. e Exmo. Sr.,
Tenho a honra de participar a V. Exa. que a letra sacada pelo gene-

ral Armaza, por mil novecentos dez pesos e seis reales que recebeu nessa
corte, foi paga no dia do seu vencimento; cuja soma conservo em meu
poder para dar-lhe o destino que V. Exa. determinar.

Deus guarde a V. Exa..
Lima, 3 de agosto de 1837.

Duarte da Ponte Ribeiro

Ilmo. e Exmo. Sr. Antônio Paulino Limpo de Abreu

ofício  27 ago. 1837  ahi 212/02/04

N. 8

Ilmo. e Exmo. Sr.,
Tenho a honra de acusar a recepção da 1ª e 2ª via[s] do despacho de

V. Exa. datado de 4 de abril, incluindo cópia da correspondência relativa
à província de Mato Grosso, e a circular n. 4, de 25 do mesmo mês, que
refere as desagradáveis ocorrências sobrevindas na província de S. Pedro
do Sul. Sentindo, como bom brasileiro, os acontecimentos que esta menci-
ona e de que farei o uso conveniente, passo a responder àquele despacho.

Pela minha anterior correspondência, estará V. Exa. ciente das notas
que passei e recebi do governo boliviano, relativas à ocupação de terre-
nos duvidosos na fronteira dos dois Estados. Por via de papel, creio que
não se pode exigir mais, nem responder melhor e, contudo, eu não tenho
cessado de lembrar as reclamações que fiz e de instar para que sejam le-
vadas a efeito o mais breve possível. Podem ser verdadeiras as sugestões
para desmembramento da província e união à Bolívia; mas, sendo assim,
mais bem serão obra dos refugiados ali em 1834, que instigações deste
governo – pelo menos, atualmente. Com isto não entenda V. Exa. que eu
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confio na boa-fé do governo boliviano: este, como todos os que nos ro-
deiam, são invejosos da extensão e prosperidade do Império do Brasil.
Como os atos referidos na correspondência do presidente de Mato Gros-
so são anteriores à minha chegada à Chuquisaca e desde então datam as
promessas e comprometimento daquele governo, devo contar que ele
cumprirá o que declarou por escrito, ou esperar que o presidente daquela
província avise se continuam os mesmos procedimentos. Havendo pro-
metido que seria conservado o uti possidetis e statu quo garantido pelo
tratado de 1777; que não se dariam mais sesmarias na fronteira até a con-
clusão do proposto tratado de limites e que seriam anuladas as abusivas,
nomeadamente a de d. Sebastián Ramos, nas margens do Jauru; que se
trancaria a entrada que o mesmo empreendeu; que os nossos revolucio-
nários não seriam consentidos na fronteira; que não se admitiriam
indivíduos que viessem sem passaporte legal e, sendo de cor, ficassem
em custódia, dando aviso às autoridades brasileiras para mandá-los buscar;
e, finalmente, que se restituíssem os escravos fugidos do Império, que
fossem reclamados pelo agente que nomeei e foi legalmente reconhecido
e autorizado para esse fim – creio, torno a repetir, ter feito quanto está ao
meu alcance.

Das minhas comunicações ao presidente de Mato Grosso, não te-
nho recebido resposta, não obstante terem decorrido oito meses depois
que fiz as primeiras; o que não deve causar admiração, visto ter mediado
o tempo de inundação periódica que põe incomunicáveis os dois países.
Enquanto ao estabelecimento de um correio entre Santa Anna de Chiqui-
tos e Mato Grosso, farei a proposta na primeira ocasião, mas desconfio
que não se hão de prestar às despesas de aí por diante, em razão de as
fazerem já desde Santa Cruz até aquele ponto. Sobre este assunto posso
ser enganado, porque não conheço o local e distância; e por isso conviria
que o presidente indicasse as bases deste convênio. Neste sentido vou
oferecer-lhe, mas temo que o resultado seja tardio.

Por uma representação documentada que me dirigiu pelo correio
um tal Eusébio Luís de Brito, prófugo das cadeias de Mato Grosso, em
que se achava com grilheta por crimes cometidos durante a revolução de
1834, sei que, em junho último, havia ele chegado à Santa Anna de Chi-
quitos com mais 17 prófugos, todos armados, e entregado as armas ao
governador; e que este não queria consenti-los ali e pretendia entregá-los
às autoridades brasileiras; pedindo-me proteção junto deste governo para
evitar esta medida, que eu mesmo pedira. Em lugar de responder-lhe, es-
crevi ao vice-presidente de Bolívia louvando o procedimento do gover-
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nador de Santa Anna de Chiquitos, em observância das providências que
requisitei na minha nota de 11 de março, e instando para que este exemplo
seja seguido, particularmente com facinorosos como estes, segundo a
sua própria confissão e documentos. Por nenhum outro conduto tenho
recebido notícias daquele ponto e, por isso, não posso asseverar de po-
sitivo o que há a este respeito.

Havendo-se manifestado em Chuquisaca grande descontentamento
pelo Tratado Federal de Tacna – a ponto de maldizerem o general Santa
Cruz e ser o seu retrato apunhalado pelos estudantes do Colégio Nacio-
nal – e receando ele que o Congresso, já reunido contra a sua vontade,
procedesse, como intenta, à eleição de outro presidente, saiu daqui no dia
22 do corrente em um brigue de guerra francês, com direção a Islay, para
imediatamente seguir por Arequipa à Chuquisaca. Deixou aqui, por seu
delegado na presidência do Estado Norte-Peruano, o ex-presidente Or-
begoso, com as restrições que publica o Eco n. 88, que junto remeto a V.
Exa.. As Relações Exteriores dos três Estados continuam a ser despa-
chadas pela sua Secretaria General, que levou consigo, prevenindo o corpo
diplomático de que pode dirigir-se a ele em qualquer parte aonde se achar.
É opinião geral que, com a sua presença em Bolívia, tudo se comporá
desterrando e fuzilando. Assim será, mas eu considero o seu prestígio
perdido lá e aqui.

Segundo notícias chegadas hoje, não deve tardar a expedição de
Chile: para recebê-la, deixou o Protetor tudo prevenido, confiando o
comando das forças aos seus prediletos.

Deus guarde a V. Exa..
Lima, 27 de agosto de 1837.

Duarte da Ponte Ribeiro

Ilmo. e Exmo. Sr. Antônio Limpo de Abreu

ofício  27 ago. 1837  ahi 212/02/04

Ilmo. e Exmo. Sr.,
Acusando a recepção do despacho de V. Exa. datado de 22 de abril

último, tenho a honra de participar que, sendo-me entregue pelo general
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Armaza a 1ª via da letra referida (como avisei pela Secretaria dos Negócios
Estrangeiros), pratiquei com ela os termos do costume, não obstante fal-
tarem as ordens diretas de V. Exa., que só agora recebo. A letra acaba de
ser paga e tenho em meu poder o seu importe de mil novecentos dez
pesos e seis reales, que aplicarei ao pagamento do meu ordenado e despesas
da legação, como V. Exa. determina. Tenho, porém, a lembrar a V. Exa.
que, não contando com este dinheiro e tendo que fazer grandes gastos
com o estabelecimento desta dispendiosa legação, já havia feito saques
até o fim do presente quartel sobre Samuel & Phillips, pelos meus orde-
nados e consignação marcada para as despesas da legação a meu cargo;
para que, no caso de lhe haverem sido expedidas ordens antecedentes
para suspender o meu pagamento, possa V. Exa. remediar os inconveni-
entes de descrédito e perda de vinte por cento que resultaria se as letras
que saquei não fossem pagas pontualmente em Londres. Agora escrevo
aos ditos senhores Samuel & Phillips, avisando que, no seguinte semes-
tre, somente sacarei contra eles pelo excesso dos mil novecentos dez
pesos e seis reales, que já tenho recebido do Governo Imperial.

Deus guarde a V. Exa..
Lima, 27 de agosto de 1837.

Duarte da Ponte Ribeiro

Ilmo. e Exmo. Senhor Ministro da Fazenda
e Presidente do Tesouro Público

ofício  27 ago. 1837  ahi 212/02/04

N. 9

Ilmo. e Exmo. Sr.,
Tenho a honra de participar a V. Exa. que apresentei e recebeu o

exequátur deste governo a patente em que o Regente em nome do Impe-
rador conferiu a Antônio de Souza Ferreira o lugar de cônsul-geral do
Império nesta república.

Deus guarde a V. Exa..
Lima, 27 de agosto de 1837.
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Duarte da Ponte Ribeiro

Ilmo. e Exmo. Sr. Ministro e Secretário de Estado
dos Negócios Estrangeiros

ofício  15 set. 1837  ahi 212/02/04

N. 10

Ilmo. e Exmo. Sr.,
Aproveito a saída deste navio em direitura para esse porto, para re-

meter as segundas vias dos últimos ofícios que enviei a Valparaíso para
seguirem por Buenos Aires, em falta de embarcação pelo cabo de Horn.
Também mando o Eco, periódico oficial, e dois exemplares do
contramanifesto do Protetor ao da declaração de guerra pelo governador
de Buenos Aires. Pela inclusa cópia da nota que me dirigiu o secretário-
geral, verá V. Exa. que o general Santa Cruz reservou para si a decisão
dos Negócios Exteriores que não forem de suma urgência; por conse-
guinte, é com ele que tenho a entender-me sobre a proposta de um cor-
reio entre Santa Anna de Chiquitos e Mato Grosso e outros assuntos com
Bolívia, em que seja necessário que eu me dirija oficialmente. Já de Chu-
quisaca comuniquei a V. Exa., em 9 de fevereiro (ofício n. 2), que a minha
posição era delicada, pois, havendo o Congresso boliviano encarregado
ao Protetor Santa Cruz a direção das Relações Exteriores, havia dúvidas
sobre a recepção que me fez o vice-presidente Calvo e a legalidade dos
negócios que com ele tratasse, visto que a representação nacional o inibira
dessa faculdade, dando-a a outro. Com argumentos baseados na data do
meu diploma, anterior aos fatos locais, que além da falta de tempo para
serem conhecidos à longa distância, carecem ainda de certas formalidades
para serem respeitados pelos governos em suas relações internacionais,
desapareceu a perplexidade daquele governo e passei a desempenhar jun-
to dele a missão que me foi confiada, desentendendo-me sempre da fede-
ração de fato que abrange aquela república, até o ponto de exigir, pela
última nota de 8 de abril (ofício n. 8), que fossem atendidas as minhas recla-
mações desde o Peru, ínterim não regressava à Bolívia. As circunstâncias
são hoje diferentes e me vejo precisado, até para o bom andamento dos
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nossos negócios em Bolívia, a dirigir-me ao Protetor pela sua Secretaria
Geral. Como ele vai em caminho e à sua chegada tem de ocupar-se de graves
assuntos próprios, não me tenho apressado a chamar-lhe a atenção sobre os
que V. Exa. me recomenda, o que farei oportunamente.

Segundo notícias vindas pelo último correio de Chuquisaca, já ali
sabiam da ida do presidente Santa Cruz e começava [a] aclarar o horizon-
te que promete borrasca política; mas, ainda assim, tem a lutar com
grandes dificuldades, sendo uma delas ter que pôr na vice-presidência
outro indivíduo com quem possa contar. O atual, Calvo – por debilidade,
medo e, talvez, persuasão de que Santa Cruz estava já às mãos com os
chilenos e perdido –, acaba de ser instrumento dos descontentes, dando
passos que o fazem suspeito ao Protetor, que o elevou aos empregos que
tem desfrutado. É difícil que este encontre uma pessoa em quem possa
fiar-se; e a conduta de Calvo pode, até certo ponto, transtornar os seus
planos. O que lhe vale é a boa disciplina e moralidade do exército e, so-
bretudo, estar comandado por chefes estrangeiros, que não têm que
ambicionar e cujo bem estar depende dele – tais são o alemão Brawn e o
irlandês O’Conor, o inglês Miller e outros.

Continuam a anunciar a vinda da expedição de Chile, mas eu persis-
to na persuasão de que não vem.

Agora que as minas do Cerro de Pasco estão dando abundantes
metais, falta azougue para beneficiá-los, que vinha de Espanha, aonde a
anarquia destruiu as minas.

Consta-me que nas Califórnias se vai generalizando o espírito de
revolta e tratam de fazer o mesmo que em Tejas. Dizem que os norte-
americanos fomentam mais esta rebelião para separá-las da família mexi-
cana e realizar o premeditado projeto de ligar as suas possessões desde o
golfo mexicano até o de Califórnias, consolidando, assim, o seu império
nos dois mares, Atlântico e Pacífico. Há quem se persuada que a grande
nau Norte Carolina passou a estes mares para proteger aquela revolta. Sem
asseverar a ingerência norte-americana, julgo dever transmitir a V. Exa. o
que a tal respeito me consta.

Por uma embarcação chegada ontem de Centro-América, sabe-se
que a cholera morbus estava quase extinta em São Salvador, aonde se havia
manifestado com aspecto aterrador.

Deus guarde a V. Exa..
Lima, 15 de setembro de 1837.

Duarte da Ponte Ribeiro
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Ilmo. e Exmo. Sr. Ministro e Secretário de Estado
dos Negócios Estrangeiros

[Anexo]
Confederación Perú-Boliviana

Secretaria General de S. E.
Palacio Protectoral en Lima, a 21 de agosto de 1837.

El infrascrito tiene la honra de comunicar al sor. encargado de ne-
gocios del Imperio del Brasil que S. E. el Protector Supremo ha determi-
nado dirigirse hacia los Estados del Sud y Bolivia, donde su presencia es
momentáneamente necesaria. No saliendo de los límites del territorio de
la Confederación, ha creído no deber delegar la dirección de las Relaci-
ones Exteriores de ella; y solo para los negocios de suma urgencia, en
que no se pueda ocurrir a S. E., queda autorizado el gobierno de este
Estado del Norte.

Al ponerlo en conocimiento del sor. encargado de negocios, apro-
vecha el suscrito la oportunidad de reiterarle los ofrecimientos de su más
distinguida consideración.

(assinado) Casimiro Olañeta

Sor. Encargado de Negocios del Imperio del Brasil

Está conforme:
Duarte da Ponte Ribeiro

despacho  16 set. 1837  ahi 410/02/06

N. 38

Acusando recebidos os seus ofícios sob n. 2, 5 e 8, de que fico bem
inteirado, só se me oferece lembrar-lhe a recomendação feita por meu
antecessor, em despacho de 18 de abril último, sobre a mediação do
Governo Imperial em favor da boa harmonia entre esse governo e o do
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Chile, para que esta mediação não passe de oficiosa e nos não traga com-
prometimentos. Cumpre também que esse governo tenha de nossas
forças a ideia mais vantajosa e que para isso V. Mce. desvaneça todos os
boatos e notícias que lhe forem desfavoráveis.

Deus guarde a V. Mce..
Palácio do Rio de Janeiro,

 em 16 de setembro de 1837.

Francisco Gê Acayaba de Montezuma

Sr. Duarte da Ponte Ribeiro

ofício  24 out. 1837  ahi 212/02/04

N. 11

Ilmo. e Exmo. Sr.,
Tenho a honra de participar a V. Exa. que acabo de receber os se-

guintes despachos que se serviu de dirigir-me: 1º, acusando a recepção
do meu ofício de 9 de fevereiro, aprovando as medidas que tomei para a
entrega dos escravos fugidos de Mato Grosso, as disposições relativas ao
espólio do meu antecessor e a minha vinda para esta capital; 2º, de 7 de
junho, em que determina que eu remeta uma tabela dos gêneros que des-
te país se exportam livres de direitos e informe se nos portos de mar há
inspeções correspondentes às que antes houve no Brasil; 3º, de 9 do dito
mês, incluindo documentos sobre a fuga dos presos da cadeia de Mato
Grosso para Bolívia e ordenando que os reclame daquele governo; 4º, de
20 do mesmo junho, acompanhando documentos relativos aos piratas da
lancha Mazzini e determinando que eu proceda contra eles, se aportarem
a estas costas na sumaca Luíza, que apreenderam.

Não tendo mais que dizer sobre o conteúdo no 1º, responderei ao
2º informando a V. Exa. que não há, nestas duas repúblicas, inspeções
que correspondam às que houve no Brasil para o tabaco, açúcar e algo-
dão, nem tem exportação sobre que elas pudessem ser aplicáveis, pois o
açúcar, que é o único, sai em pães, que nunca chegam a quarenta libras
cada um; e nada sai sem pagar direitos, inclusive o salitre, que é o gênero
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mais favorecido. Para dar cumprimento ao que V. Exa. me ordena no 3º,
vou dirigir uma nota ao governo de Bolívia, instando pela entrega dos
prófugos, que já solicitei confidencialmente, por me faltarem documen-
tos para fazê-lo de ofício, como já comuniquei a V. Exa. no meu de n. 9.
Enquanto às reclamações contra os piratas da sumaca Luíza, terei cuidado
de fazê-las, se passarem a esta costa.

Ainda que os correios estão hoje pouco regulares, mesmo de Chu-
quisaca aqui, não deixo de estranhar que o presidente da província de
Mato Grosso, não me tenha dirigido até agora alguma comunicação, fosse
em resposta às minhas, ou exigindo cooperação para a entrega dos prófu-
gos. Esta falta me faz acreditar que são grandes as dificuldades para
estabelecer ali um correio, como se pretende, e que a este respeito nada
poderei concluir definitivamente com o governo boliviano enquanto
aquele presidente não apresentar, como suplico a V. Exa., o plano que
convém adotar segundo o conhecimento topográfico.

Deus guarde a V. Exa..
Lima, 24 de outubro de 1837.

Duarte da Ponte Ribeiro

Ilmo. e Exmo. Sr. Francisco Gê Acayaba de Montezuma

ofício  24 out. 1837  ahi 212/02/04

N. 12

Ilmo. e Exmo. Sr.,
A expedição chilena chegou finalmente a estas costas no dia 24 de

setembro e, desembarcando junto de Islay, se dirigiu a Arequipa – que foi
abandonada por ordem do governo protetoral – e entrou ali no dia 14 do
corrente. Não obstante vir o general La Fuente já de Chile reconhecido
Supremo Chefe do Peru e, como tal, trazendo junto a si um enviado
extraordinário e plenipotenciário chileno, praticou em Arequipa um simu-
lacro da eleição popular, fazendo concorrer o povo à municipalidade, a
votar nele para ser o chefe supremo. Com esta autorização, está procla-
mando como autoridade legal e inculca os chilenos como seus auxiliares.
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O número dos expedicionários, estrangeiros e emigrados, foi de
quatro mil homens, mas deve ter aumentado em Arequipa. O general
Santa Cruz, que regressou da Paz a Puno, não tem tanta gente reunida
naquele ponto, porque, ignorando o lugar do desembarque, havia dividido
as suas forças. Dizem que La Fuente se aprontava a marchar sobre Puno;
sendo assim, terá Santa Cruz que retirar-se, porque, além de não poder
competir em número, ele não arrisca combater sem ter maior força e cer-
teza de bom resultado. Não lhe será mui fácil aumentar o seu exército
com a brevidade que necessita e, se os contrários andam ativos, podem
alcançar vantagens até da natural indecisão que caracteriza aquele chefe.
A declaração de guerra feita contra ele pelos argentinos foi fatal, por o
obriga[r] a ter naquela fronteira tropas e o melhor general, que agora pre-
cisa e estão à distância de trezentas léguas. A divisão de três mil homens,
quase todos bolivianos, que conserva nesta capital, não pode mover-se
daqui, não só para impedir os acostumados pronunciamentos, mas para
rebater qualquer tentativa que os vasos de guerra chilenos empreendam
sobre Callao com alguns expedicionários. Por ora, não tem havido aqui
movimento algum, porém as paixões se vão manifestando mais claramente
depois da chegada da expedição e não faltam motivos para recear a perda
de Santa Cruz e muito pior, se conseguem, como promovem, revoltar
contra ele as suas próprias tropas. Também contam que Gamarra, à frente
dos emigrados no Equador, invadirá esta república por aquela fronteira e
serão apoiados, clara ou ocultamente, pelas autoridades equatorianas.

Em Bolívia, continua a manifestar-se o espírito revolucionário: em
Oruro, três oficiais, à frente dos presidiários, se sublevaram contra o go-
verno existente e depuseram as autoridades; mas os cívicos rebateram os
amotinados, matando um dos oficiais e prendendo os outros, que devem
ter sido fuzilados. Este resultado poderá conter as tentativas, porém não
uniformar a opinião, que começou a desvairar. O Congresso continua em
suas sessões, havendo principiado por retirar ao governo as faculdades
extraordinárias. Nas discussões, tem aparecido oposição ao Tratado Fede-
ral de Tacna, o que V. Exa. poderá ver nos periódicos que junto remeto.
Novas embarcações vindas de Centro-América confirmam ter desapare-
cido inteiramente o cholera morbus.

O decretado bloqueio destes portos pelas forças de Chile não se
tem efetuado até hoje, nem os comandantes da Grã-Bretanha e França
estão decididos a reconhecê-lo, mesmo efetivo. É quanto se me oferece
informar a V. Exa., para ser elevado ao conhecimento do Regente em
nome do Imperador.
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Deus guarde a V. Exa..
Lima, 24 de outubro de 1837.

Duarte da Ponte Ribeiro

Ilmo. e Exmo. Sr. Francisco Gê Acayaba de Montezuma

ofício  28 out. 1837  ahi 212/02/04

N. 4

Ilmo. e Exmo. Sr.,
Acabo de receber, pelo correio de hoje, os ofícios de V. Exa. de n.

1 a 6 e os documentos que incluem. Esta mesma noite regressa o correio,
que veio retardado, e por isso não tenho tempo para ler e contestar a V.
Exa. sobre os delicados assuntos de que trata, como farei pelo seguinte.
Assim mesmo, remeto a V. Exa. cópia das notas que dirigi ao governo
boliviano para o estabelecimento de um correio entre Santa Anna de
Chiquitos e Casalvasco, e outra para a entrega dos criminosos fugados des-
sa província, assim como também a de uma carta confidencial que dirijo
ao vice-presidente Calvo. Estas três cópias darão a V. Exa. conhecimento
dos passos que tenho dado e servirão para preveni-lo da necessidade da
sua coadjuvação e resolver o que mais convenha fazer, à vista das res-
postas que aquele governo der às minhas notas e enviar por cópia a V.
Exa., como lhe rogo.

Por uma carta que me escreveu o vice-presidente Calvo, concluo
que não se consegue a entrega dos 17 prófugos, mas não por isso deixarei
de instar por ela, sem, contudo, esforçar-me pela observância dos antigos
tratados, atentas as mudanças operadas em nossas instituições políticas.
Eu lhe havia escrito a respeito destes indivíduos tão logo como em julho
recebi, pelo correio, uma representação de Eusébio Luís de Brito, com 30
documentos, pedindo-me que não o perseguisse, nem a seus 16 compa-
nheiros. Dos mesmos documentos pude coligir que eram criminosos
escapados à espada da justiça e não duvidei que eram seguidos pelas auto-
ridades brasileiras; e nesse sentido escrevi a Calvo, prevenindo-o de que
não deviam ser admitidos, como temos convencionado, estes indivíduos
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sem passaporte, armados e perseguidos, por facinorosos. A entrega das
armas e remoção da fronteira, como exijo, é o mais que poderemos obter.

Se o governo boliviano responder à minha nota anuindo ao estabe-
lecimento do correio e designando a pessoa encarregada de ajustar as
bases, V. Exa., guiado pelos conhecimentos topográficos, terá a bondade
de combiná-los e remeter-me o plano para eu efetuar o convênio.

Não remeto agora ao vice-presidente a nota que V. Exa. lhe dirige,
porque, segundo V. Exa. diz, é preciso que eu a veja com vagar para to-
mar a deliberação que deixa ao meu arbítrio.

Escrevo ao alferes Antônio José da Silva Negrão ordenando-lhe
que espere até chegar à Santa Cruz o imediato correio de Chuquisaca, a
não ter recebido de V. Exa. ordens em contrário: talvez, então, possa le-
var as respostas daquele governo às minhas notas. Também lembro ao
comissionado Mariano Ribeiro da Silva Apinajé que aproveite esta oca-
sião para remeter os escravos que houverem sido apreendidos.

Suplico a V. Exa. que passe ao nosso governo cópia dos que agora
incluo, pois talvez não se ofereça oportunidade de fazê-lo diretamente.

Deus guarde a V. Exa..
Lima, 28 de outubro de 1837.

Duarte da Ponte Ribeiro

Ilmo. e Exmo. Sr. José Antônio Pimenta Bueno,
Presidente da província de Mato Grosso

ofício  11 nov. 1837  ahi 212/02/04

N. 5

Ilmo. e Exmo. Sr.,
Depois de haver escrito a V. Exa. pelo correio passado, pude ler

toda a correspondência que se serviu dirigir-me e do seu conteúdo estou
hoje ciente. As sublimes reflexões e ideias políticas que V. Exa. desen-
volve na sua memória e ofícios são, para mim, de grande socorro nesta
missão e podem ser da maior transcendência para o Brasil, se forem aten-
didas pelo Governo Imperial. A observação feita por V. Exa. à proposição
emitida pelo nosso ministro em sua nota de 15 de dezembro último, me
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parece assaz fundada e estou persuadido que o governo boliviano fará
dela uso oportunamente.

A nota que V. Exa. dirige ao ministro de Bolívia desenvolve otima-
mente a justiça das nossas reclamações; mas, como V. Exa. me autoriza a
obrar segundo as circunstâncias, tomo a deliberação de não entregá-la
pelas seguintes razões:

1ª) os documentos comprovantes da maior parte das queixas em
que ela se funda havendo chegado ao meu poder quando estava
ainda em Chuquisaca, foram vistos por aquele governo – moti-
vo por que a eles me referi na nota que enderecei-lhe em 14 de
março (cópia n. 2) – e tendo-se expedido as ordens que o minis-
tro expressa na sua resposta da mesma data (cópia n. 3),31 deve-
mos esperar o resultado e observar se, depois daquela época, o
governador de Chiquitos continua na prática dos atos anteriores;

2ª para não dar pretexto a recriminações e respostas evasivas, por
não ser a nota dirigida por mim, como agente público, a quem a
prática internacional autoriza para esse fim;

3ª porque se acaso for necessário repetir as reclamações, será mais
conveniente que então apresente aquela nota em meu nome,
como detalhando os fatos de que antes tratei só em globo.

Espero que esta resolução mereça ser aprovada por V. Exa., por ter
por objeto o bem da nação, cujos interesses ambos promovemos, como
nos cumpre. Quiçá a grande distância, a morosidade dos correios, o assas-
sinato do prefeito de Santa Cruz de la Sierra sejam a causa de não terem
ainda produzido efeito as ordens expedidas pelo governo boliviano ao
governador da província de Chiquitos, até a data dos ofícios de V. Exa.:
atentas estas circunstâncias e a de não se poder obrigar um governo a
satisfazer imediatamente qualquer requisição, é prudente aguardar mais
algum tempo o prometido resultado. As mesmas causas haverão influído
para a continuação de d. Marcelino de la Peña no governo de Chiquitos,
pois que o vice-presidente me assegurou que já havia nomeado outro para
substituí-lo, buscando, dessa maneira, tranquilizar-me sobre os receios
que lhe manifestei de poderem ter desagradáveis consequências as pro-
vocações que diariamente nos fazia aquele.

31 N.E. – As mencionadas cópias referem-se aos anexos 1 e 2 do ofício n. 8, de 25 de
abril de 1837, transcritos a páginas 233-235. Ressalte-se que cópia da resposta boliviana
está datada de 15 de março, dia imediato à nota brasileira, e não da mesma data.
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As cópias de n. 1 a 6, que junto remeto, as que antes enviei e a que
provavelmente será dirigida a V. Exa. pelo ministro de Bolívia, como supli-
quei-lhe, mostram o atual estado das nossas relações com aquela república.

Persuado-me que haverão [sic] grandes dificuldades para estabele-
cer um correio regular entre Bolívia e Mato Grosso; e, se não pode levar-
se a efeito, serão tardias e arriscadas as nossas comunicações por esta via;
que talvez chegassem mais breve e seguras vindas pelo Rio de Janeiro,
enquanto a atual organização política destas repúblicas exigir que eu re-
sida em Lima. Em todo caso, seria bom que V. Exa. tivesse uma cópia da
cifra desta legação, para quando for necessário tratar negócios em que,
não obstante a nossa política franca e desinteressada, seja prudente não
expor pessoas, ou assuntos, a falsas interpretações. Na primeira ocasião,
escreverei isto mesmo ao exmo. ministro de Estado para que, se lhe pa-
rece bem, a mande a V. Exa..

Não tenho nesta legação mais tratados do que o de 1777, mas é de
crer que em breve seja habilitado pela Secretaria de Estado com cópias
dos de 1750 e 1761, assim como de mapas necessários para apoiar ou
defender questões com acerto.

Desculpe V. Exa. esta economia de papel, que é para evitar o ex-
cessivo porte do correio de aqui até Santa Cruz de la Sierra.

Deus guarde a V. Exa..
Lima,11 de novembro de 1837.

Duarte da Ponte Ribeiro

Ilmo. e Exmo. Sr. José Antônio Pimenta Bueno,
Presidente de Mato Grosso

ofício  21 nov. 1837  ahi 212/02/04

N. 13

Ilmo. e Exmo. Sr.,
Tenho a honra de participar a V. Exa. que recebi ultimamente o des-

pacho que me anuncia haver o Regente em nome do Imperador dignado-se
encarregar a V. Exa. a direção dos Negócios Estrangeiros. Também recebi
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volumosa correspondência do presidente de Mato Grosso, incluindo as
primeiras vias de vários despachos e notas para o governo boliviano, de que
já acusei recepção em diferentes épocas; e só continha de novo, para mim,
a 2ª via do ofício reservado escrito em cifra, com data de 25 de janeiro, e
cuja 1ª via não chegou à minha mão. Do conteúdo deste, fico ciente para
dar-lhe execução, se ainda houver lugar; e posso asseverar a V. Exa. que em
tempo oportuno pratiquei pouco mais ou menos o que nele se me ordena.

O oficial portador dos ofícios que o presidente de Mato Grosso me
remeteu a Chuquisaca, sabendo, em Santa Cruz de la Sierra, que eu me
achava em Lima, não passou dali, obrando acertadamente, e dirigiu-me a
correspondência pelo correio, que recebi em 28 de outubro próximo
passado. Inclui muitos documentos importantes e necessários nesta mis-
são, sobretudo aqueles que elucidam a questão de limites. Enquanto à
reclamação dos prófugos e estabelecimento de um correio, as cópias de
n. 1 a 5 mostrarão a V. Exa. as notas que para esse fim dirigi ao governo
boliviano, a carta confidencial que escrevi ao vice-presidente e o que a tal
respeito digo ao presidente de Mato Grosso.33 Não poderei ter resposta
daquelas antes de 40 dias; mas, desde já se deve contar que os prófugos
não serão entregues, pois nesse sentido se expressa o vice-presidente
em contestação à carta que lhe escrevi logo que tive notícia da chegada
daqueles facinorosos a Santa Anna de Chiquitos. Tendo motivos para crer
que levarão descaminho as notas que dirigi ao governo boliviano quando
recebi as ordens e documentos expedidos por essa Secretaria de Estado
em 4 de abril e 9 de junho, mandei segundas vias quando chegou a corres-
pondência do presidente de Mato Grosso, insistindo, de ofício e confi-
dencialmente, na entrega daqueles indivíduos, ou seu extermínio para
longe da fronteira. A respeito do estabelecimento de um correio, duvido
que estejam por isso, a não ser que a despesa se faça por conta do Brasil
desde Santa Anna de Chiquitos até Casalvasco. Entretanto, à vista das
dificuldades que oferece a inundação periódica, a grande distância, a ne-
cessidade de um próprio até Santa Anna, a pouca segurança do correio e
o excessivo porte, julgo que as comunicações, não só do governo, mas ain-
da do presidente de Mato Grosso, chegarão mais pronto e seguras a esta
legação por via do cabo de Horn ou de Buenos Aires. Em todo caso, será
necessário dar àquele presidente cópia da cifra desta legação para se faze-

33 N.E. – As cópias n. 4 e 5 correspondem aos ofícios n. 4, de 28 de outubro de 1837, e
n. 5, de 11 de novembro de 1837, anteriormente transcritos, enviados ao presidente da
província de Mato Grosso. As demais vão transcritas em sequência ao texto.
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rem por ela as comunicações em que convenha segredo. Tanto mapas como
tratados, ou outros documentos essenciais que se necessitam nesta missão
para melhor desempenho, não devem fiar-se ao correio: não existe nela
nenhum mapa e só há uma cópia do tratado de 1777, que trouxe comigo.

O Congresso de Bolívia cerrou as suas sessões sem discutir o Tra-
tado de Tacna, política manejada pelo governo para evitar a oposição que
se havia preparado para rejeitá-lo. Depois de várias manifestações de
animosidade contra o governo, concluíram dando-lhe faculdades extraor-
dinárias. Em consequência destas, foram logo publicadas providências
severas contra os alvorotadores, ameaçando até com pena de morte todo
aquele que falar em descrédito do governo. Calvo continua na vice-pre-
sidência e será conservado nela, não obstante haver mostrado debilidade
de caráter, pois ainda assim é o único em quem Santa Cruz pode fiar-se, por
carecer de opinião e partido. Os sublevados em Oruro foram fuzilados e,
com esse exemplo, é provável que não se repitam semelhantes atentados.

Depois de combinados os governadores de Tucumán, Salta e Jujuy,
para organizar o exército destinado a invadir Bolívia, o último mandou
para as povoações da fronteira oficiais destinados a recrutar e levantar
corpos; porém, os habitantes, que não querem a guerra, amarraram aque-
les oficiais e os remeteram ao general boliviano. Este, contando com a boa
disposição dos povos, mandou uma divisão de 300 homens invadir o ter-
ritório argentino por 30 léguas, para surpreender a vanguarda inimiga,
forte de 900: os invasores foram surpreendidos antes de chegar ao ponto
do seu destino e deveram à boa disciplina e valor de alguns oficiais não só
evitar a derrota, mas ainda serem vencedores, pondo os outros em com-
pleta derrota. O general Santa Cruz, depois de reunir de quatro a cinco
mil homens na vizinhança de Arequipa, aproximou-se ultimamente àquela
cidade para bater a expedição chilena; mas, desconfiando que ela, em vez
de combater, se reembarque para apresentar-se noutro ponto, que prova-
velmente será esta capital, acaba de mandar aqui ordens para prevenir
semelhante acontecimento, que lhe seria fatal, por haver retirado daqui
parte da divisão boliviana.

Até agora, não tem havido pronunciamentos, nem verificado a pre-
conizada expedição dos emigrados no Equador.

Junto remeto a V. E. uma comunicação34 que me entregou o enviado do
México. As notícias daquela república anunciam uma revolução em diversos
pontos dela, proclamando novamente o general Santa Anna por ditador.

34 N.E. – O mencionado documento não foi encontrado junto ao original.
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Deus guarde a V. Exa..
Lima, 21 de novembro de 1837.

Duarte da Ponte Ribeiro

Ilmo. e Exmo. Sr. Francisco Gê Acayaba de Montezuma

[Anexo 1]

[Cópia] N. 1
Legação do Brasil

Lima, 7 de outubro de 1837.

Com o fim de aumentar e favorecer as relações comerciais de mú-
tuo interesse para o Império do Brasil e a República de Bolívia, seria de
suma utilidade o estabelecimento de um correio entre Santa Anna de
Chiquitos e Casalvasco, providência não só exigida pelos progressos da
civilização – como bem conhece o ilustrado governo boliviano – mas até
porque, havendo correios regulares de Chuquisaca à Santa Anna e de
Casalvasco ao Rio de Janeiro, é para lamentar que esteja interrompida,
naquele curto intervalo, uma via de comunicação que dá mais indepen-
dência à república, facilitando as suas relações exteriores: para levá-la a
efeito, o abaixo assinado, encarregado de negócios de S. M. o Imperador
do Brasil, há recebido ordem do seu governo para fazer esta proposta ao
de Bolívia, como executa pela presente nota, que tem a honra de dirigir a
S. Exa. o sr. ministro de Relações Exteriores.

Acedendo o Supremo Governo boliviano a esta vantajosa proposi-
ção, podiam ser logo enviadas as ordens necessárias à autoridade designada
para acordar com o presidente de Mato Grosso as bases que dependem
de conhecimento topográfico e, neste caso, poderia também ser remetida,
ao mesmo tempo, àquele presidente, uma cópia da resposta que S. Exa. o
sr. ministro tiver a bem fazer a esta nota.

O abaixo assinado aproveita mais esta oportunidade para reiterar a
S. Exa. o sr. ministro, a quem se dirige, protestos de verdadeira estima e
alta consideração.

(assinado) Duarte da Ponte Ribeiro
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[Anexo 2]

[Cópia] N. 2
Legação do Brasil

Lima, 8 de outubro de 1837.

O abaixo assinado encarregado de negócios de S. M. o Imperador
do Brasil junto das repúblicas do Peru e Bolívia tem a honra de se dirigir
a S. Exa. o sr. ministro de Relações Exteriores do governo boliviano para
reclamar, em nome do seu, a entrega de 17 criminosos que, condenados
à morte por assassinatos e outras atrocidades, fugaran da prisão de Mato
Grosso, matando o carcereiro, ferindo os guardas, roubando armas e
munições; e com elas passaram para a província de Chiquitos, a cujo go-
vernador se apresentaram juntos e ainda armados.

O abaixo assinado crê desnecessário, para apoiar a presente recla-
mação, recorrer ao direito que dão os tratados de 13 de fevereiro de 1668
e 11 de março de 1778, e somente lembra o solene comprometimento do
governo boliviano exarado em a nota de S. Exa., datada de 13 de março
do corrente ano, em resposta à que o abaixo assinado lhe dirigiu em 11 do
mesmo mês, pedindo que as autoridades da fronteira de Bolívia não ad-
mitissem indivíduos que por ali viessem do Brasil sem passaporte legal e
que, sendo de cor, fiquem logo em custódia e se dê aviso à autoridade
brasileira que estiver mais imediata, para mandá-los buscar.

Confiado, como está o abaixo assinado, na boa-fé e firme intenção
do Supremo Governo boliviano em cumprir religiosamente os seus com-
promissos, só pode atribuir a admissão daqueles indivíduos, sem passa-
porte e armados, a não haver o governador de Chiquitos recebido antes as
ordens de que trata aquela nota. Ainda que não deva esperar que esta
falta, ou outras considerações impeçam a entrega destes criminosos – para
cuja efetividade tem ordem de instar, apoiando-se dos antigos tratados –,
em todo caso, conta que nunca serão consentidos naquela fronteira, aonde
escarneceram com escândalo à justiça a que escaparam, assim como tam-
bém que será restituído o armamento que trouxeram roubado.

Para de alguma forma remediar a perda do tempo necessário para vir
ao abaixo assinado a resposta a esta nota, que deve ser remetida com a
possível brevidade ao presidente de Mato Grosso, para seu governo, roga
a S. Exa. o sr. ministro de Relações Exteriores que, ao mesmo tempo que
tiver a bem contestar-lhe, se sirva remeter uma cópia àquele presidente,
por via da prefeitura de Santa Cruz de la Sierra.
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Com este motivo, o abaixo assinado reitera a S. Exa. o sr. ministro de
Relações as veras do seu apreço e alta consideração.

(assinado) Duarte da Ponte Ribeiro

[Anexo 3]

[Cópia] N. 3
Lima, 28 de outubro de 1837.

Muy sor. mío y buen amigo,
Acabo de tener el placer de recibir su apreciable del 26 de setiem-

bre p.p., y le doy a V. E. las más expresivas gracias por las pruebas de
estimación que continua a darme.

Por vía de Islay, dirigí a V. E., por conducto de su ministro de Rela-
ciones Exteriores, dos notas de que ahora mando duplicatas: una es para el
arreglo de un correo entre Santa Anna de Chiquitos e Casalvasco, otra
para la entrega de los 17 facinorosos. Para aquella propuesta y esta reclama-
ção, había yo recibido órdenes de mi gobierno, que ahora repite por vía
del presidente de Mato Grosso, con amplios esclarecimientos de este
sobre el primer asunto. Los tratados citados pueden ser consultados por
V. E. y en ellos encontrará estipulada la entrega de individuos en seme-
jantes casos, con la condición de no sufrieren la pena de muerte, que
debe ser conmutada en lo inmediato: lo que aun en 1827 se practicó en
España. Bajo esta condición – que, al tiempo de reconocer la facultad de
poder negar la entrega, se renuncia a ella en beneficio de la sociedad – se
cierra la puerta a los criminales, cuyo ejemplo de impunidad multiplicaría
los atentados. Yo estoy más por las promesas de V. E. en la nota citada
que por los tratados, aun que sea en ellos que mi gobierno me encarga la
reclamación: es innegable que la moral y tranquilidad de los dos países
ganaría mucho con no admitir a nadie que no traiga pasaporte; y así
deberemos practicar mientras no se celebraren tratados más análogos a
nuestras instituciones del siglo. Estoy bien persuadido que V. E. recono-
ce que en esta reclamación no hay deseo de sangre ni odio particular, y se
trata solamente de prevenir la repetición de crímenes: con individuos de
estas prendas no gana el país que los admite. Si ellos no han de ser en-
tregues, como V. E. parece inculcar en su carta, entonces suplico que los
mande internar para Yungas o otro lugar distante; cuando no, van darnos
disgustos, y particularmente el facinoroso Eusébio Luís de Brito, y otro
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de nombre Antônio José Rodrigues, que antes vino para esa frontera por
iguales motivos y últimamente volvió a entrar en Mato Groso, a cometer
más un asesinato.

Permítame V. E. que yo confidencialmente le hable con la franqueza
que conoce en mí y le diga que, de los innumerables documentos que me
han sido enviados, se deducen pruebas de sistemada [sic] provocación y
empeño de llamar brasileros para la frontera, ofreciendo y dándoles – con
mano larga y como si fueran propios – terrenos de que el Brasil ha tenido
siempre posesión y otros cuyo derecho es cuestionable. Desgraciadamente,
vienen establecerse en ellos individuos, sino criminales, turbulentos, que
hasta para conservar la posesión del terreno promueven disturbios y zizânia
para abalar el edificio político que deberan consolidar. Entre estos,
sobresale el ya citado Antônio José Rodrigues, cuya separación de allí es de
absoluta necesidad, y la del intrigante español d. Sebastián Ramos.

Como pueden haber llegado a las manos de V. E. las notas que
ahora remito por duplicatas, nada altero en ellas, no obstante la advertencia
que ahora me hace V. E. de que ya fueran entregues las armas. También en
particular ruego a V. E. que se sirva mandar remeter al presidente de Mato
Groso copia de las respuestas que fueran dadas a mis notas. En Santa Cruz
se halla un oficial aguardando por correspondencia mía hasta el siguiente
correo y de él podrá V. E. servirse para lo que tenga por conveniente.

Disculpe V. E. no solo la molestia que le doy, pero aun más la fran-
queza con que le trato, fiado en su particular diferencia hacia mi persona;
quedando cierto de que tiene en mí un respetuoso y seguro servidor,

Q[ue] B[esa] S[us] M[anos]
(assinado) Duarte da Ponte Ribeiro

Excmo. Sor. D. Mariano Enrique Calvo

[Anexo 4]34

Notícias

Veio finalmente a expedição chilena, composta de 4.000 homens:
está em Arequipa, aonde proclamaram presidente do Peru ao general La
Fuente. Vão comprometendo gente e reclutando, conservando sempre oito

34 N.E. – Documento sem numeração, data ou assinatura, encadernado em sequência aos
anexos anteriores, no volume original.
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barcos armados e alguns transportes sobre a costa. Depois da sua chega-
da, vão-se manifestando as simpatias pela causa que vem advogar. Nesta
capital há mais de 3.000 homens de tropa boliviana: sem eles, talvez tives-
se havido já alguma revolução. A opinião pública não está tanto por Santa
Cruz, como muitos pensavam. Este presidente deverá estar hoje em
Puno, reunindo forças para bater os seus inimigos; porém, dificilmente
reunirá ali las [sic] suficientes para atacar. O horizonte político não está tão
claro que desvaneça os justos receios daquele general. Creio que ele corre
risco de perder.

ofício  5 dez. 1837  ahi 454/03/09

N. 14

Tenho a honra de remeter a V. Exa. uma cópia da nota que me diri-
giu a secretaria general do chefe da Confederação Peru-Boliviana, acompa-
nhando o incluso exemplar do Tratado de Paz de Paucarpata, concluído
entre o Peru e Chile no dia 17 de novembro último.

Este desenlace sem uma batalha, como se esperava, parece ser o
resultado das secretas instruções que o governo chileno dera ao chefe
expedicionário para, no caso de convencer-se que os peruanos não esta-
vam coactos pela força e queriam a atual organização política, tratar
cuidando somente dos interesses do Chile. Havendo desembarcado a
expedição, internado-se 30 léguas e ocupado por mais de um mês Arequi-
pa, segunda capital do Peru, sem que os povos se pronunciassem a seu
favor, nem se lhe agregasse tropa, como contavam, e que ao contrário se
reuniam contra ela forças muito superiores, o chefe fez várias proposi-
ções e, afinal, concluiu o tratado fixando as bases de retirar-se, entregar
os barcos que levaram do porto do Callao e pagar o Peru o milhão e meio
de pesos que recebeu do Chile para os gastos da Guerra da Independên-
cia. O tratado de comércio deve celebrar-se brevemente e, se não está já
concluído em Santiago o nosso, agora será mais difícil obter condições
vantajosas ao Brasil, porque o Peru pretende alcançá-las para o seu açú-
car dando-as ao trigo do Chile.

Até agora não podia, nem convinha encetar o tratado de comércio
que me foi encarregado e isto pelas razões que expendi nos meus anterio-
res ofícios. Ele só pode ser efetuado com o governo dos três Estados
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confederados e, para isso, é necessário outro pleno poder. Se V. Exa. tiver
a bem continuar-me esta comissão, suplico que me remeta as precisas ins-
truções e rascunho do convênio que, por compreender o comércio interior
com Mato Grosso, talvez deva abraçar condições que não me ocorram.

Deus guarde a V. Exa..
Lima, 5 de dezembro de 1837.

(assinado) Duarte da Ponte Ribeiro

Ilmo. e Exmo. Sr. Ministro e Secretário de Estado
dos Negócios Estrangeiros

ofício  20 dez. 1837  ahi 454/03/09

N. 15
Para a Secretaria de Estado

Tive a honra de receber ontem os seguintes despachos que me foram
dirigidos por essa Secretaria de Estado: 1º, de 12 de setembro acompanhan-
do a tarifa para percepção dos emolumentos consulares: 2º, acusando recibo
do meu ofício n. 4 e ordenando-me que inste com este governo para a re-
alização do proposto tratado de limites e incluindo cópia da
correspondência do presidente do Mato Grosso relativa ao mesmo objeto:
3º, dando por recebidos os meus ofícios n. 2, 5 e 8, recomendando-me
novamente que não comprometa o Governo Imperial na oferecida media-
ção ao Peru, para terminar as questões com Chile, e determinando-me que
dê vantajosa ideia das nossas forças e desvaneça os boatos que nos sejam
desfavoráveis; 4º, comunicando haver o sr. senador Diogo Antonio Feijó
dado demissão de Regente em nome do Imperador, ter a regência recaído
interinamente no exmo. sr. senador Pedro de Araújo Lima, achar-se V. Exa.
dirigindo a repartição dos Negócios Estrangeiros e mandando que eu faça
constar isto mesmo ao governo junto de quem estou acreditado,
assev[er]ando-lhe que a nova administração nada poupará para continuar a
estreitar com ele as relações de amizade que ligam as duas nações.

Cuidarei de que no consulado se observe a tarifa. Aproveitarei qual-
quer oportunidade em que possa mostrar que [a] ambos os Estados
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interessa a pronta celebração do tratado de limites. Com a paz, acabam os
efeitos da oferecida mediação, que nunca comprometeria o Governo
Imperial, como preveni no ofício n. 8, em que participei havê-la propos-
to: tudo quanto pode granjear-nos crédito e respeito é apresentado por
mim oportunamente e, tanto de palavra como por escrito, busco antecipar
ou desvanecer o efeito de notícias desfavoráveis.

Dou parabéns a V. Exa. por ser um dos escolhidos para, em circuns-
tâncias tão críticas, dirigir a nau do Estado; me congratulo de tê-lo por
chefe: de ofício e confidencialmente tenho manifestado a este governo as
intenções do imperial em continuar a estreitar com ele laços de amizade
e mútuos interesses.

Depois do meu antecedente ofício, não têm ocorrido aqui novidades.
Os papéis públicos que junto remeto a V. Exa. detalham as façanhas do
almirante peru-boliviano, que foi tirar presidiários da ilha de Juan Fernandes
e os lançou no continente chileno para revolucionar o país, de cuja empresa
saiu mal; e haver feito duas presas de insignificante valor, que provavel-
mente restituirá, por serem capturadas depois de formados os tratados.

Recebi um despacho da Secretaria de Estado da Fazenda ordenan-
do-me que tome, à conta dos meus ordenados, o produto da venda do
espólio do meu antecessor, Antônio Gonçalves da Cruz. Darei cumpri-
mento a esta ordem fazendo vir aquele dinheiro de Chuquisaca, aonde se
acha depositado, e a seu tempo participarei os gastos que se fizerem até
chegar a minha mão, a fim de que só me seja descontado, do já mesquinho
ordenado, o líquido que houver de receber.

Deus guarde a V. Exa..
Lima, 20 de dezembro de 1837.

(assinado) Duarte da Ponte Ribeiro

Ilmo. e Exmo. Sr. Antônio Peregrino Maciel Monteiro
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ofício  1 fev. 1838  ahi 212/02/05

Ilmo. e Exmo. Sr.,
Aproveito a saída do Bisson, brigue de guerra francês, para remeter

a V. Exa. uma resenha dos despachos, ofícios e notas recebidos nesta
legação em todo o ano de 1837; assim como dos ofícios e notas dirigidos
por ela a diversos destinos durante o mesmo período. Desta forma, po-
derá V. Exa. mandar verificar na Secretaria de Estado se levaram
descaminho alguns despachos que me fossem enviados e se foram rece-
bidos todos os ofícios e documentos que a ela tenho dirigido por 1ª e 2ª
via. Servirá também para V. Exa. avaliar os trabalhos desta missão e co-
nhecer os seus avultados gastos com a correspondência; para cujo fim
lembro a V. Exa. que cada carta singela paga de três e meio reales a sete
(350 a 700 Rs). Nenhuma carta ou papel é aqui entregue em mão própria,
não só porque está proibido, como por não termos barcos nem indivídu-
os brasileiros que se encarreguem da condução e entrega, como sucede
noutras missões.

Julgo necessário fazer esta explicação para ser presente a V. Exa.
quando se tratar da lei do orçamento; e com o mesmo intento repetirei
neste lugar o que por vezes tenho representado, quero dizer a carestia
de Lima, que passa em pr[o]vérbio como a mais dispendiosa de toda a
América; de que resulta ser quase impossível sustentar-se aqui uma lega-
ção com três contos de réis.

A letra A mostra os 41 despachos que recebi da Secretaria de Esta-
do por 1ª e 2ª via; B, os 10 ofícios dirigidos à mesma desde Bolívia; C, os
15 que tenho mandado depois que cheguei a esta república; D, as 17 notas
dirigidas ao governo boliviano; E, as 17 que ele passou a esta legação; F,
as 7 enviadas ao Governo Protetoral do Peru; G, as 10 que ele mandou a
esta missão; H, os 60 ofícios escritos às legações, consulados, presidente
de Mato Grosso e comissionado em Santa Cruz de la Sierra; J, os 51 ofí-
cios dos supra ditos destinos; L, os 2 despachos do Ministério da Fazenda;
M, os 2 com que respondi àquela repartição.

Deus guarde a V. Exa..
Lima, 1º de fevereiro de 1838.

Duarte da Ponte Ribeiro

Ilmo. e Exmo. Sr. Antônio Peregrino Maciel Monteiro
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[Anexo]

[Cópia A]

Índice dos despachos recebidos nesta legação em todo o ano de 1837:

Data Conteúdo
de 5 de agosto Circular comunicando o juramento da sereníssima
de 1836 senhora d. Januária como Princesa Imperial.
idem Circular anunciando terem as forças da legalidade en-

trado na cidade do Pará.
22 do dito mês Circular dando conhecimento das vantagens obtidas

sobre os rebeldes do Rio Grande.
14 de setembro Ordena que eu proponha ao governo do Peru um

[tra]tado de comércio: inclui o pleno poder. (Recebi
duas v[ias)]

15 do dito Determina o que devo fazer se tiver lugar a coo[pe]-
ração pedida pela Inglaterra para acabar o com[ér]cio
de escravatura: contém uma cópia.

23 do dito Acusa recibo do meu ofício reservado datado de Mon-
tevidéu em 28 de agosto.

4 de outubro Circular para os agentes consulares remeterem mapas
e informarem sobre os carregamentos que vêm do
Império para o país de sua residência.

15 do dito Acusa recepção do meu ofício n. 3, de 1836.
17 do dito Dá por recebido o meu ofício reservado datado de

Montevidéu em 13 de setembro.
3 de novembro Participa estar o sr. Pantoja encarregado da repartição

dos Negócios Estrangeiros.
9 do dito Acusa recibo do meu ofício n. 4, e determina que eu

siga para Bolívia.
14 do dito Acusa recepção dos meus ofícios n. 5, 6, 7, 8 e 9; marca

a conduta que devo observar com respeito às desa-
venças de Chile e Bolívia; manda que reclame contra
os procedimentos do governador de Chiquitos; refere
o resultado da entrevista com o emissário de Chile; e
responde que tomará em consideração os documentos
do coronel Cabrer. (Recebi duas vias)
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15 de Trata novamente dos assuntos da nossa fronteira em
novembro Bolívia e determina que sobre eles me entenda com o

presidente da província de Mato Grosso: inclui cópia
de dois documentos. (Recebi duas vias)

28 do dito Circular determinando o que devem praticar os cônsu-
les com respeito ao pau brasil; remete um exemplar do
regulamento das alfândegas. (Não chegou o Ex.)

16 de Trata largamente dos negócios da fronteira; remete
dezembro uma nota a selo volante em que propõe a conclusão de

um tratado de limites e me ordena o que devo fazer
para ele se efetuar: inclui cópia de 14 documentos re-
lativos à presente questão. (Recebi duas vias)

[suporte danificado] Despacho em cifra contendo objetos de política. (Re-
de janeiro cebi somente a 2ª via enviada pelo presidente de Mato
de 1837 Grosso)
[4] de abril Manda propor o estabelecimento de um correio entre

Santa Ana de Chiquitos e Casalvasco; reitera as ordens
de 16 de dezembro; e acompanha mais 3 documentos a
respeito. (Recebi duas vias)

5 do dito Transmite cópia de um despacho dirigido ao cônsul-
geral nesta república, em que o governo imperial marca
os princípios que adota a respeito de bloqueio.

13 do dito Remete cópia do manifesto do governo de Chile rela-
tivo ao bloqueio do Peru, e determina que inste com
este governo para que pratique as mesmas regras com
os neutros. (Recebi duas vias)

18 do dito Acusa recibo do meu ofício n. 1 de 1837, recomenda
prudência na mediação oferecida, trata das comunica-
ções feitas ao presidente de Mato Grosso, e das provi-
dências tomadas na Secretaria de Estado para dirigir a
correspondências a esta legação. (Recebi duas vias)

24 de abril Circular remetendo os regulamentos das alfândegas e
mesas de diversas rendas. (Chegaram dois)

25 do dito Circular que trata das ocorrências do Rio Grande.
17 de maio Comunica a nomeação do sr. Montezuma para dirigir a

repartição dos Negócios Estrangeiros.
19 do dito Acusa a recepção do meu ofício n. 2, e aprova o seu

conteúdo.
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7 de junho Circular que manda informar se há nestes países mesas
de inspeção correspondentes às nossas de açúcar, al-
godão e tabaco.

9 do dito Manda reclamar os 17 criminosos fugidos de Mato
Grosso; inclui três documentos.

20 do dito Trata da captura da sumaca Luísa pelos piratas da lan-
cha Mazzini: é acompanhado de três documentos.

12 de setembro Circular remetendo cópia da tarifa por onde se devem
regular os cônsules para a percepção dos emolumen-
tos consulares.

15 do dito Acusa recibo do meu ofício n. 4 e da nota que incluía,
e ordena que insista na realização do tratado de limites;
contém cópia de dois documentos.

16 do dito Dá por recebidos os meus ofícios n. 2, 5 e 8; recomen-
da novamente que não comprometa o Governo
Imperial com a mediação oferecida; que dê vantajosa
ideia das nossas forças e desvaneça boatos que nos
sejam desfavoráveis.

[22] do dito Circular participando a demissão do Exm. Regente
Feijó, haver recaído a regência no Exm. sr. Araújo
Lima, e ter este nomeado a  V. Exa. para o Ministério
dos Negócios Estrangeiros.

São 31 despachos recebidos durante o ano de 1837 e, destes, chega-
ram as segundas vias de 10, e 34 documentos.

Lima, 1º de janeiro de 1838.

Duarte da Ponte Ribeiro

[Cópia B]

Índice dos ofícios dirigidos à Secretaria de Estado durante minha residência em Bolívia
desde janeiro até maio de 1837:

N. Data Conteúdo
1 de 9 de janeiro Comunico a minha chegada a Chuquisaca e estar

exercitando as funções que me foram encarrega-
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das; haver oferecido a mediação imperial para con-
ciliar as desavenças com Chile; trato das medidas
tomadas pelo governo boliviano para a requisitada
entrega dos escravos fugidos; informo o estado do
espólio do meu antecessor Antônio Gonçalves da
Cruz e a necessidade de vendê-lo quanto antes;
falo da situação em que me acho em Chuquisaca
estando em Lima o encarregado das Relações Ex-
teriores de Bolívia, o general Santa Cruz; dou notí-
cias políticas relativas ao Peru: acompanham 5
cópias e uma nota deste governo

2 [de] 9 Participo que pedi a este governo cópia autentica
de fevereiro das suas providências a respeito da entrega dos

escravos, para transmiti-la ao presidente do Mato
Grosso; noto a necessidade de nomear para esse
fim um comissionado em Santa Cruz de la Sierra;
falo novamente do espólio do meu antecessor e
medidas a respeito; refiro notícias políticas relati-
vas à guerra de Chile com Peru, motivos dela, e a
opinião pública: comunico haver o protetor con-
cluído tratados de aliança com o presidente do
Equador, que encontram oposição no Congresso
daquele estado; menciono a repulsa do governo
chileno à mediação da Inglaterra, França e Esta-
dos Unidos, proposta por Santa Cruz; advirto que
a reunião do congresso de Tacna ficou posterga-
da; anuncio a minha próxima partida para o Peru e
as razões que a isso me induzem; aponto o melhor
plano para chegarem a esta legação os despachos
de V. Exa.: remeto 5 cópias, e o inventário dos pa-
péis e selos pertencentes a esta legação que esta-
vam entre o espólio do meu antecessor.

3 de 9 de março Comunico a viagem do general Santa Cruz a Bolí-
via para combinar as instruções por onde se deve
regular o congresso de Tacna; participo que sus-
pendi a minha viagem até a chegada daquele
presidente e que irei encontrá-lo a La Paz; refiro a
retirada do almirante chileno, os esforços do Peru
e Chile para atrair o Equador à sua aliança; e que
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nomeei e dei poderes ao cidadão brasileiro Mariano
Ribeiro da Silva Apinajé para reclamar no departa-
mento de la Sierra e remeter ao presidente de Mato
Grosso todos os escravos fugidos: incluo 8 cópias
das notas, nomeação, instruções e ofícios a respeito.

4 10 do dito Acuso recepção dos despachos de 14, 15 e 23 de
setembro; 3, 9, 14, 15 e 28 de novembro; e 16 de
dezembro, incluindo todas 15 cópias e um diplo-
ma de plenipotenciário junto do governo peruano;
manifesto a minha opinião de que devemos apro-
veitar as atuais circunstâncias de Bolívia para ins-
tar nas reclamações e apressar o tratado de limites.

5 21 do dito Comunico de Potosí o resultado das notas que en-
treguei e conferências que tive com o ministro a
respeito das reclamações e proposta do Tratado de
Limites; antecipo a participação dos motivos que
me impulsaram a passar uma nota exigindo que
não admitam os indivíduos que venham do Brasil
sem passaporte legal.

[6] de 5 d’abril Participo ter chegado a La Paz e posto em mãos
do presidente Santa Cruz a carta de chancelaria
que lhe dirigiu o Regente em nome do Imperador;
acuso recibo dos despachos de 5 e 22 de agosto,
14 de setembro, 4, 15 e 17 de outubro; remeto
cópia autêntica da nota deste governo em respos-
ta às reclamações e proposta de um tratado de
limites; dou algumas notícias relativas à política
de Santa Cruz, seja preparando-se para a guerra
com Buenos Aires, ou combinando as bases do
pacto federal que se vai celebrar em Tacna.

[7] 25 do dito Comunico o resultado da venda do espólio do
meu antecessor e ter deixado em Chuquisaca em
depósito seguro o seu líquido produto, tal qual
foi entregue nesta legação.

[8] idem Refiro os motivos que me obrigam a mandar, sob
as iniciais A, B, C e números de 1 a 27, cópia de todos
os meus ofícios, notas e correspondência que tive
nesta missão até aquela data; manifesto as particula-
ridades que calei por não ter confiança no correio e
que justificam os atos por mim praticados.
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[9] 2 de maio Remeto uma cópia do tratado feito pelos plenipo-
tenciários reunidos em Tacna com uma análise
dos artigos mais notáveis e refiro a minha opinião
sobre o resultado segundo o conhecimento das
antipatias, orgulho e paixões dos povos que se
pretende confederar; falo da conspiração antes
permitida em Arequipa contra o Protetor e o de-
senlace que tem; noto a medida do governo que,
para acudir aos gastos da guerra, manda pagar só a
metade do soldo a todos os empregados em quan-
to durar a luta; participo a minha marcha para Lima
e que espero encontrar ali comunicações do nosso
encarregado de negócios em Chile para, de acordo
com ele, propor um tratado de comércio confor-
me as instruções dadas a ambos.

10 de 2 de maio Incluo cópias da nota e diploma em que o presi-
dente Santa Cruz me oferece a nomeação de Co-
mendador da Legião de Honra; chamo a atenção de
V. Exa. sobre os motivos que para isso alega; e su-
plico que se o Governo Imperial resolver que devo
aceitar, me seja expedida a necessária permissão.

Lima, 1º de janeiro de 1838.

Duarte da Ponte Ribeiro

[Cópia C]

Índice dos ofícios dirigidos à Secretaria de Estado dos Negócios Estrangeiros pela legação
imperial no Peru, desde junho, que chegou a Lima, até dezembro de 1837:

N. Data Extrato dos assuntos de que tratam
1 14 de junho Participa a minha chegada a Lima e haver entrado a

exercitar as funções de meu cargo não obstante
algumas dificuldades que menciono; mostra que
este governo está pronto a fazer com o Brasil um
tratado de comércio, mas que meu pleno poder
sendo restrito ao Peru não serve para tratar com a
Confederação Peru-Boliviana, nem eu posso con-
tinuar junto deles sem novo diploma que lhe seja
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dirigido; refiro que segundo as minhas instruções
comuniquei aquelas boas disposições e estas difi-
culdades ao nosso encarregado de negócios em
Chile, recomendando-lhe que aproveite as atuais
favoráveis circunstâncias para concluir o tratado
que lhe foi incumbido; comunico haver o nosso
cônsul-geral nomeado um agente comercial no
porto de Calao; e incluo três cópias de notas e
duas comunicações, uma deste governo, outra do
de México.

2 20 de junho Participo haver apresentado a este governo o ci-
dadão Antônio de Souza Ferreira como cônsul-
geral, não obstante faltar-lhe o diploma; rogo que
lhe seja expedida uma 2ª via e noto os seus bons
serviços e conduta.

3 2 de julho Trata da política do general Santa Cruz com relação
ao Peru antes e depois da vitória de Socabaya, e da
opinião pública a seu respeito; da contrariedade
que experimentam os códigos por ele promulga-
dos; e comunico haverem sido comprados dois
navios mercantes para armar em guerra.

4 4 de julho Acuso recibo de uma letra de câmbio da quantia de
1.910 pesos e seis reais, sacada a meu favor pelo ge-
neral Armaza contra o ministro de Relações de Bo-
lívia, e haver esta sido acertada competentemente.

5 4 de julho Refiro uma conversação com o cônsul inglês rela-
tiva à cooperação pedida pelo governo britânico
para acabar o comércio de escravatura, da qual
resulta ser desnecessário aquele auxílio quanto ao
governo do Peru, mas não assim da parte dos ha-
bitantes que dificilmente renunciarão a admiti-los
porque cada dia parecerão mais deles: falo do tra-
tado de comércio concluído com os Estados Uni-
dos, e que o cônsul inglês está fazendo outro
vantajoso à Inglaterra: concluo repetindo o pedi-
tório de novos poderes e diploma.

6 3 de agosto Acuso recepção dos despachos de 5, 13, 18 e 24
de abril, e um exemplar dos regimentos das alfân-
degas e mesas das diversas [rendas;] manifesto a
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minha intenção de não reconhecer por válida a in-
tenção do bloqueio dos portos do Peru feita em
Chile aos navios que, destinados a esta república,
ali tocarem antes, como é costume; relato os in-
convenientes da prática adotada por Bolívia de
cunhar a moeda de prata, exceto pesos, com a lei
de oito dinheiros e que igual medida se decretou
aqui, mas que não foi [avante;] falo de ocorrências]
em Chuquisaca por motivo do tratado de Tacna; do
influxo do cônsul inglês com o general Santa
Cruz e o vantajoso tratado de comércio que dele
obteve; refiro notícias políticas de Colômbia,
México e Centro América, onde apareceu o cholera
morbus.

7 mesma data Participo haver recebido a importância de letra sa-
cada pelo general Armaza.

8 27 do dito mês Acuso recebimento dos despachos de 4 e 25 de
abril incluindo algumas cópias; comunico as notas
passadas ao governo de Bolívia sobre a ocupação
de terrenos na fronteira, proposta de um correio
entre Chiquitos e Mato Groso, as reclamações
que fiz confidencialmente contra os facinorosos
fugidos daquela província, e o estado destas nos-
sas relações em Bolívia: refiro os acontecimentos
políticos de Chuquisaca e a [viagem] do protetor
Santa Cruz àquela república deixando nesta de
presidente delegado o general Orbegoso

N. 9 [27 de agosto] Participo haver este governo posto o exequatur à
patente do cônsul-geral Antônio de Souza Ferreira.

10 15 de setembro Remeto as segundas vias de vários ofícios, cópia
de algumas notas e o contra-manifesto à declara-
ção de guerra do governador de Buenos Aires;
mostro a difícil posição em que me acho em con-
sequência da alteração política que tem havido
nestes países, e a necessidade de um novo diplo-
ma que me acredite junto da Confederação; refiro
notícias de Bolívia, Chile, Califórnias e Centro
América; noto que as minas do Cerro de Pasco
dão hoje abundantes metais, mas que não há azou-
gue para beneficiá-los.
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11 21 de outubro Acuso recibo dos despachos de 19 de maio, 7, 9 e
20 de junho; respondo que não há nestas repúbli-
cas inspeções correspondentes às nossas de açúcar
tabaco, e algodão; trato das reclamações contra os
prófugos de Mato Grosso e os piratas da lancha
Mazzini; lembro não haver recebido comunicação
alguma do presidente de Cuiabá; e aponto as difi-
culdades e medidas necessárias para estabelecer o
correio que se pretende.

12 24 de outubro Comunico a chegada da expedição chilena a Are-
quipa e o simulacro de legalidade com que a
municipalidade daquela cidade proclamou ao ge-
neral La Fuente por Supremo Chefe Provisório
da República; refiro o estado político do Peru e
Bolívia, particularmente a sublevação de Oruro,
não se haver levado a efeito o bloqueio declarado
por Chile e ter desaparecido o cholera morbus em
Centro-América.

13 21 de Acuso a recepção do despacho de 17 de maio e
novembro algumas segundas vias de outros que, com ofícios

e várias cópias, me remeteu o presidente de Mato
Grosso, e são relativos às questões de terrenos na
fronteira, entrega de escravos e inimigos, e ao es-
tabelecimento de um correio; explico o estado
destas reclamações propostas; e incluo cópia das
notas e correspondência que para esse fim dirigi
ao governo de Bolívia e ao presidente de Mato
Grosso; lembro a necessidade de haver nesta le-
gação mapas e cópias dos tratados que elucidem a
contenda de limites, menciono notícias políticas, e
com particularidade a derrota dos argentinos com
[ilegível]; incluo uma comunicação do governo de
México.

14 5 de dezembro Participo a paz com Chile, acompanhando cópia
do tratado de Paucarpata e da nota com que o se-
cretário general comunica ao corpo diplomático
este feliz desenlace; recordo que se acerca o mo-
mento de fazer com a Confederação o tratado que
o Brasil deseja, mas que necessito novo diploma e
instruções mais claras.
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15 20 do mesmo Acuso a recepção dos despachos de 12, 15, 16 e  22
mês de setembro; e participo ter recebido também ou-

tro da Secretaria de Estado da Fazenda, ordenando-
me que tome, à conta dos meus vencimentos, o
produto líquido do espólio de Antônio Gonçal-
ves da Cruz; a cujo respeito observo que não deve
recair sobre mim o risco e gosto para vir aquele
dinheiro de Chuquisaca aqui: comunico [es]tar
restabelecida a ordem em Califórnias.

Lima, 1º de janeiro de 1838.

Duarte da Ponte Ribeiro

[Cópia D]

Índice das notas dirigidas por esta legação ao governo boliviano durante o ano de 1837:

N. Data Conteúdo
1 de 31 de Notifico a minha chegada e peço que me seja in-

dezembro dicado o dia e a hora para apresentar as minhas
credenciais.

2 5 de janeiro Acuso recibo de duas notas, uma anunciando-me
de 1837 o reconhecimento do caráter público que desfruto,

outra para ser remetida a essa Secretaria de Estado.
3 7 do dito Reitero por escrito a manifestação de achar-me

autorizado pelo Governo Imperial para oferecer a
sua mediação, sempre que possa concorrer a con-
ciliar as desavenças que por desgraça ameaçarem
perturbar a harmonia que deve reinar entre os
Estados nossos conterrâneos.

4 17 do dito Comunico o reconhecimento da princesa imperial
a sra. d.  Januária como sucessora ao trono e coroa
do Império do Brasil.

5 18 do dito Peço cópia autêntica das ordens expedidas às auto-
ridades respectivas para a restituição dos escravos,
a fim de mandá-la ao presidente de Mato Grosso
para seu governo.
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6 19 do dito Agradeço a remessa das cópias que pedi.
7 30 do dito Requeri a venda legal do espólio do meu anteces-

sor Antônio Gonçalves da Cruz.
8 11 de fevereiro Apresento, e peço que seja reconhecido, um co-

missionado desta legação no departamento de
Santa Cruz de la Sierra para diligenciar a restitui-
ção dos escravos fugidos do Império.

9 13 do dito Acuso recepção da nota em que pede que não se-
jam castigados os escravos restituídos; e prometo
que não sofrerão pena alguma pela presente fuga.

10 11 de março Mostro conveniência recíproca de não admitir indi-
víduos que entrem pela fronteira sem passaporte
legal; proponho que se adote esta medida e, se fo-
rem negros os apresentados sem aquele documen-
to, sejam postos em custódia e se dê parte às
autoridades brasileiras para mandar por eles; noto
em apoio desta medida o equívoco procedimento
do governador de Moju em dar asilo a vários ne-
gros que se dizem escapados à anarquia do Pará.

11 14 do dito Remeto a nota de 15 de dezembro que propõe o
tratado de limites e faz várias reclamações; manifesto
ter recebido terminantes ordens e documentos para
instar por elas; peço que se me dê conhecimento da
resolução que o governo tomar a este respeito,
para eu obrar em consequência.

12 15 do dito Acuso recibo do expediente e produto dos bens
do meu antecessor; e agradeço o interesse que o
governo tomou neste assunto.

13 idem Peço passaporte para transitar pela república.
14 1 de abril Anuncio ter uma carta do Regente em nome do

Imperador para o presidente Santa Cruz e peço
audiência para verificar a entrega.

15 8 do dito Manifesto a minha viagem ao Peru e ter que de-
sempenhar alternativamente nas duas repúblicas o
mesmo caráter público; rogo que as minhas notas
desde ali sejam atendidas como se eu residisse em
Bolívia: reitero todas as reclamações até agora pra-
ticadas e protesto por elas para constância futura.

16 de 7 de outubro Proponho o estabelecimento de um correio entre
Santa Ana de Chiquitos e Casalvasco.
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17 8 do dito Reclamo a entrega de 17 criminosos fugidos da
cadeia de Mato Grosso, assim como também a
restituição do armamento e munições que trouxe-
ram roubado.

Lima, 1º de janeiro de 1838.

Duarte da Ponte Ribeiro

[Cópia E]

Índice das notas dirigidas a esta legação pelo governo boliviano em todo o ano de 1837:

N. Data Conteúdo
1 de 2 de janeiro Acusa recibo da minha notificação de chegada e

marca o dia da apresentação.
2 4 do dito Comunica estar eu reconhecido com o caráter pú-

blico que gozo e remete uma nota para ser dirigida
a essa Secretaria de Estado.

3 7 do dito Acusa a recepção da nota em que manifestei estar
autorizado para oferecer a mediação do Governo
Imperial quando ela possa conciliar as desavenças
suscitadas entre os Estados nossos conterrâneos;
e expressa quanto esta prova dos filantrópicos
sentimentos do governo de S. M. I. é satisfatória
ao de Bolívia, e que dela se aproveitará se por for-
tuna puder ter lugar.

4 18 do dito Responde à nota e documentos que lhe passei no-
tificando o reconhecimento da princesa imperial a
senhora D. Januária como sucessora ao trono e
coroa do Império do Brasil.

5 idem Remete legalizadas as cópias que pedi das provi-
dências expedidas às autoridades de fronteira para
a entrega dos escravos fugidos.

6 31 do dito Comunica estarem dadas as ordens necessárias
para se avaliar e vender segundo as leis o espólio
do meu antecessor Antônio Gonçalves da Cruz.

7 11 de fevereiro Reconhece o comissionado proposto para recla-
mar no departamento de Santa Cruz de la Sierra a
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entrega dos escravos fugidos; ajunta cópia das
ordens enviadas para esse fim.

8 de 12 Exige que os escravos restituídos não sejam cas-
de fevereiro tigados pela presente fuga.

9 13 de março Responde acedendo à minha proposta de não se
admitirem reciprocamente indivíduos que entrem
por aquela fronteira sem passaporte legal e que,
sendo negros, fiquem em custódia até dar aviso à
autoridade brasileira que estiver mais próxima.

10 14 do dito Acusa recibo da comunicação que lhe dirigi, in-
cluindo a nota que com data de 15 de dezembro
lhe é enviada por essa repartição; remete cópia da
resposta que dá àquela, satisfazendo assim tam-
bém à minha que reitera as reclamações e proposta
do tratado de limites.

11 idem Acompanha a remessa de 2.308 pesos 5,5 reales,
produto da venda do espólio de Antônio Gonçal-
ves da Cruz, e os documentos do processo.

12 16 do dito Remete o passaporte que pedi para atravessar a
república.

13 1 de abril Comunica haver o general Santa Cruz reassumido
a presidência da república e ter nomeado para se-
cretário general o vice-presidente d. Mariano
Enrique Calvo.

14 2 do dito Indica, como pedi, a hora e lugar para entregar ao
presidente Santa Cruz a carta de chancelaria que
lhe dirige o Regente em nome do Imperador.

15 7 do dito Remete uma carta do presidente para o Regente
em nome do Imperador.

16 idem Transcreve os agradecimentos que o protetor
manda dar ao Governo Imperial pela mediação
oferecida; e mostra que o governo chileno não
quer admitir vias de conciliação.

17 9 de abril Acusa recepção e responde pela afirmativa à mi-
nha nota em que pretendo que sejam considerados
como se eu estivesse em Bolívia as comunicações
oficiais que lhe dirigir desde o Peru; ratifica tudo
quanto tem prometido por escrito e verbalmente
com respeito a sobrestar as concessões de terre-
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nos na fronteira, conservar o statu quo, anular o
estabelecimento de d. Sebastian Ramos e proteger
a restituição dos escravos.

Lima, 1º de janeiro de 1838.

Duarte da Ponte Ribeiro

[Cópia F]

Índice das notas dirigidas por esta legação ao Governo Protetoral do Peru em todo o ano
de 1837:

N. Data Conteúdo
1 15 de maio Anuncio a minha chegada, remeto cópia das cre-

denciais e peço audiência para apresentá-las.
2 8 de junho Peço exequátur à nomeação que o cônsul-geral

me dirigiu apresentando no Calao um agente do
seu consulado.

3 20 do dito Solicito ordem para entrar livre de direitos a equi-
pagem e outros objetos do meu uso.

4 27 do dito Incluo a letra sacada pelo general Armaza e, em
estilo semi-oficial, comprometo o secretário ge-
neral para que a acerte e pague.

5 16 de agosto Apresento a duplicata da patente do cônsul-geral
Antônio de Souza Ferreira para obter o necessário
exequátur.

6 29 de Acuso recibo da nota que participa o Tratado de
novembro Paz com Chile e felicito ao governo por tão felizes

resultados.
7 18 de Comunico haver o exmo. sr. Diogo Antônio Fei-

dezembro jó, Regente em nome do Imperador, demitido a
Regência e ter esta recaído, por lei, no ministro do
Império, o exmo. sr. Pedro de Araújo Lima.

Lima, 1º de janeiro de 1838.

Duarte da Ponte Ribeiro
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[Cópia G]

Índice das notas dirigidas a esta legação pelo Governo Protetoral do Peru durante o ano
de 1837:

N. Data Conteúdo
1 De 18 de maio Acusa recibo da minha notificação da chegada, e

marca o dia para apresentar-me.
2 16 do dito Envia com esta data uma circular acompanhando

cópia do decreto protetoral que delega ao conse-
lho de governo o Despacho dos Negócios Interi-
ores do Estado, reservando para si as Relações
Exteriores; e designa o secretário general a quem
se devem dirigir os agentes diplomáticos.

3 10 de junho Remete o exequátur à nomeação feita pelo cônsul-
geral para ter no Porto do Calao um agente do seu
consulado.

4 12 do dito Acompanha duas cartas, uma dirigida ao Regente
em nome do Imperador, outra ao exmo. sr. ministro
dos Negócios Estrangeiros, e declara que contêm
as respostas às que lhe entreguei.

5 26 do dito Envia cópia das ordens passadas ao administrador
da alfândega para que os objetos do meu uso pas-
sem livres de direitos.

6 11 de julho Declara haver aceitado como secretário general a
letra sacada pelo general Armaza contra o minis-
tro de Relações de Bolívia.

7 18 de agosto Acompanha dois exemplares do contra-manifesto
que dá o governo protetoral à declaração de guer-
ra feita pelo governador de Buenos Aires.

8 21 do dito Participa a próxima viagem do protetor para os
Estados do Sul; e que não saindo do território da
Confederação, só delega ao governo do Estado as
relações exteriores que forem de extrema urgên-
cia, devendo os agentes diplomáticos recorrer ao
governo geral para todos os mais.

9 21 de agosto Remete com exequátur a duplicata da patente do
cônsul-geral Antônio de Souza Ferreira.
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10 18 de Comunica e envia exemplares do Tratado de Pan-
novembro carpata celebrado com o chefe da expedição chilena.

Lima, 1º de janeiro de 1838.

Duarte da Ponte Ribeiro

[Cópia H]

Índice dos ofícios dirigidos por esta legação ao presidente de Mato Grosso, à comissão
em Santa Cruz de la Sierra e às legações e consulados do Império, durante o ano de
1837:

Para o presidente Cinco ofícios, em 22 de janeiro, 13 de fevereiro,
de Mato Grosso 13 de março, 28 de outubro, 11 de novembro.

Participo estar instalada a legação e ter nomeado
um agente em Santa Cruz de la Sierra; remeto
traslado das instruções que dei a este, e de todas
as ordens expedidas pelo governo boliviano para
se efetuar a restituição dos escravos; transmito
cópia das respostas dadas pelo mesmo governo
às minhas reclamações e protestos contra as con-
cessões de terrenos e novos estabelecimentos
na fronteira, entrega de criminosos e armamento:
respondo aos seus ofícios e faço observações a
uma das suas memórias.

Para o comissionado Dez ofícios, em 13 de fevereiro, 13 de março, 2 de
em Santa Cruz abril, 5 de maio, 11 de junho, 21 de setembro, 28
de la Sierra de outubro, 11 de novembro, 12 e 27 de dezem-

bro. Remeto a nomeação, instruções, ordens para
a restituição dos escravos prófugos; acompanho
a remessa de ofícios para o presidente de Mato
Grosso; peço notícias das disposições e projetos
dos bolivianos sobre a nossa fronteira.

Para a legação Catorze ofícios, em 8 e 24 de janeiro, 25 de abril,
em Chile 7 de maio, 2, 14 e 24 de junho, 8 de julho, 3 de

agosto, 5 de setembro, 19 e 24 de outubro, 21 de
novembro e 15 de dezembro. Anuncio a instala-
ção das legações a meu cargo; transmito cópia de
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algumas notas; remeto os meus ofícios para a
secretaria; comunico as razões que me obrigam a
demorar a proposta do tratado de comércio que
me foi encarregado e dou o meu parecer sobre
quanto pode ser conveniente apressar aquele
que se pretende celebrar com o governo de Chi-
le; trato de acontecimentos políticos.

Para a legação Onze ofícios, em 8 e 15 de janeiro, 9 de fevereiro,
em Buenos Aires 21 de março, 25 de abril, 5 de maio, 14 de junho, 19

de agosto, 24 de outubro, 21 de novembro e 15 de
dezembro. Comunico estar já no meu destino; acu-
so a recepção de ofícios; recomendo os que dirijo
à Secretaria de Estado; refiro notícias políticas.

Para a legação Seis ofícios, em 8 de janeiro, 25 de abril, 14 de ju-
em Montevidéu nho, 8 de julho, 24 de outubro e 15 de dezembro.

Participo estar desempenhando as funções a que
fui destinado; acuso a recepção de ofícios e dou
notícias políticas.

Para o consulado Catorze ofícios, em 8 e 24 de janeiro, 22 de março
em Chile 25 de abril, 5 e 7 de maio, 14 de junho, 8 de julho,

3 e 27 de agosto, 4 de setembro, 14 de outubro, 4
e 2 de novembro, 2 e 15 de dezembro. Comunico
a instalação das legações; recomendo a remessa
de ofícios, acuso a recepção de outros e dou no-
tícias políticas.

[Cópia J]

Índice dos ofícios recebidos das legações, consulados, comissão em Santa Cruz de la
Sierra e do presidente de Mato Grosso, em todo o ano de 1837:

Da legação Quatro ofícios, de 27 e 30 de setembro, 1 e 10
em Montevidéu de outubro. Contêm notícias políticas.
Da legação Dez ofícios, de 17 e 19 de novembro, 30 de
em Buenos Aires dezembro de 1836, 19 de janeiro, 14 de feve-

reiro, 31 de março, 24 de julho, 26 de setembro,
11 e 16 de outubro: acompanham despachos da
secretaria, transmite cópias por ordem da mes-
ma e tratam de notícias políticas.
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Da legação em Chile Doze ofícios, de 14 e 28 de março, 12, 20 e 23
de julho, 7 e 28 de setembro, 17 e 26 de no-
vembro, 7 e 13 de dezembro. Participam estar a
legação instalada, acompanham despachos, e
comunicam as dificuldades de celebrar o trata-
do, e dão notícias políticas relativas à guerra,
bloqueio e mediação.

Do consulado em Chile Treze ofícios, de 3 de janeiro, 10 de maio, 1 e
12 de junho, 9 e 11 de agosto, 20, 23, 25 e 26 de
setembro, 12 e 30 de novembro. Acompanham
a remessa de despachos, respondem aos meus
ofícios e comunicam notícias políticas.

Comissão em Santa Oito ofícios, de 25, 26 e 28 de fevereiro, 6 de
Cruz de la Sierra março, 20 de maio, 15 de junho, 12 e 28 de se-

tembro, 20 de outubro. São relativos à apreen-
são dos escravos fugidos de Mato Grosso, dão
notícias daquela fronteira, remete várias cópias
e transmite a correspondência de Cuiabá.

Do presidente Seis ofícios, de 5 de maio e 10 de junho, acom-
de Mato Grosso panham dois despachos, quarenta cópias de

documentos e duas memórias. Toda esta cor-
respondência é relativa às questões de limites,
restituição dos escravos prófugos, entrega de
criminosos e estabelecimento de um correio.

Lima, 1º de janeiro de 1838.

Duarte da Ponte Ribeiro

[Cópia L]

Índice dos despachos do Ministério da Fazenda recebidos nesta legação em todo o ano
de 1837:

Data Conteúdo
de 22 de abril Acompanha uma letra de 1.910 pesos 6 reales, sacada

pelo general Armaza, e determina que eu receba esta
quantia e fique com ela por conta dos meus ordenados.
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27 de setembro Manda que eu aplique ao pagamento de lugar que ocu-
pe a soma de 2.308 pesos 5,5 reales que foram deposita-
dos na legação em Chuquisaca por conta dos herdeiros
de Antônio Gonçalves da Cruz.

[Cópia M]

Índice dos ofícios dirigidos à Secretaria de Estado dos Negócios da Fazenda durante o
ano de 1837:

N. 1 de 27 de agosto Participo haver feito as competentes diligências e
recebido o importe da letra de Armaza; mostro os
prejuízos que podem resultar se, aos agentes em
Londres, foi expedida ordem que [impeça] o paga-
mento dos saques que antes fiz, ignorando esta
resolução.

2 20 de dezembro Acuso recepção da ordem para tomar à minha
conta os 2.308 pesos 5,5 reales; e faço ver que para
virem de Chuquisaca à minha mão correm risco e
fazem despesas que não devem pesar sobre mim; e
previno que depois avisarei para me ser desconta-
do somente a quantia que houver recebido.

Lima, 1º de janeiro de 1838.

Duarte da Ponte Ribeiro

ofício  8 fev. 1838  ahi 212/02/05

N. 2

Ilmo. e Exmo. Sr.,
Tenho recebido e vou responder novamente à reiterada recomenda-

ção que por essa Secretaria de Estado me tem sido feita para exigir deste
governo que, em casos de bloqueio pelos seus navios de guerra, só pos-



307

Cadernos do CHDD

sam ser capturadas as embarcações que tiverem vindo antes aos portos
efetivamente bloqueados e se lhe haja escrito no passaporte, ou diário, a
competente verba de intimação.

Quando cheguei a esta capital, tive conhecimento das notas do en-
carregado de negócios de França e este governo, relativas ao prazo com
que deviam contar os navios neutros se chegasse a mandar bloquear os
portos de Chile; e não contendo aquela correspondência mais que uma
pergunta de prevenção, a fim de acautelar os especuladores para o caso
eventual de haver guerra e bloqueio efetivo, não julguei oportuno ante-
cipar outras relativas aos princípios de direito que o Peru adotará, visto
descobrir que observará com os neutros a prática que eles consentirem
ao seu inimigo. Vendo a resposta que deu o nosso cônsul-geral acusando
a recepção daquela circular, a que nenhum agente público fez observa-
ções, reservei tratar deste assunto quando tivesse lugar o bloqueio dos
portos chilenos, ou viesse a propósito; o que não há sucedido até hoje.

Não guardei o mesmo silêncio a respeito das instruções dadas pelo
governo de Chile ao seu almirante e por circular intimadas ao nosso cônsul-
geral naquela república. Encontrando nestas um princípio inadmissível,
folguei de ver que o cônsul Antônio de Souza Ferreira havia aconselhado
àquele nosso agente que não consentisse nele e manifestasse reprová-lo.
Ao mesmo comuniquei imediatamente que eu abrigava esta opinião e lhe
repeti os conselhos; mais tarde escrevi outro tanto ao encarregado de
negócios, logo que soube que ele havia chegado a Santiago. Apesar de
haver referido, no meu ofício n. 6, as razões que tive para assim obrar,
repetirei agora que se os neutros reconhecessem por válida a intimação
que lhes fosse feita nos portos de Chile para não seguir aos do Peru (ar-
tigo 5º das instruções), ali ficariam todos os navios que passam o cabo de
Horn, porque de necessidade seguem àquela escala; ou correriam o risco
de ser depois tomados por boas presas sem, contudo, haver bloqueio
efetivo, podendo Chile desta maneira declarar o Peru bloqueado sem
precisão de esquadras. Este conhecimento local e a experiência de ver
com que facilidade estes Estados declaram outros bloqueados, sem ter
para isso um só barco de guerra, é causa de nenhum comandante de esta-
ção neutra reconhecer os bloqueios, ainda quando pareçam efetivos e se
mostrem dispostos a fazer entrar e sair os navios que não tenham contra-
bando de guerra. Em todo o tempo que a esquadra chilena esteve nos
portos de Entremedios e aqui sobre o Callao, entraram e saíram os navios
neutros sem experimentarem a menor oposição.
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Entretanto, não perderei ocasião de fazer conhecer a política adota-
da a este respeito pelo Governo Imperial e estarei alerta para desaprovar,
ou rebater, aqueles princípios que me pareçam opostos a ela, como fun-
dada nos interesses da maioria social.

Deus guarde a V. Exa..
Lima, 8 de fevereiro de 1838.

Duarte da Ponte Ribeiro

Ilmo. e Exmo. Sr. Antônio Peregrino Maciel Monteiro

ofício  10 fev. 1838  ahi 212/02/05

N. 3

Ilmo. e Exmo. Sr.,
Tenho a honra de acusar a recepção dos seguintes despachos que

por essa Secretaria de Estado me foram dirigidos em diversas épocas, e só
agora chegaram, juntos: 1º, circular de 11 de janeiro de 1837, que provi-
dencia a eventualidade de darem os rebeldes do Rio Grande cartas de
marca; 2º, despacho reservado escrito em cifra, de 25 do mesmo mês, e
cuja 2ª via recebi antes por Mato Grosso; 3º, despacho de 5 de setembro,
acusando recibo dos meus ofícios n. 1 a 4 e ordena que, no tratado que
me foi incumbido, faça entrar um artigo para a extradição dos criminosos;
4º, circular de 9 de outubro que anuncia a saída da expedição para o Rio
Grande e as providências tomadas pelo Governo Imperial para pacificar
aquela província.

Não posso atinar onde estiveram demorados por mais de um ano os
dois primeiros despachos e, como pode haver sucedido o mesmo com
outros, torno a suplicar a V. Exa. que mande examinar a tabela que remeto
nesta ocasião, acompanhada do oficio n. 1, a fim de que possam ser man-
dadas segundas vias daqueles que faltarem, se o conhecimento do seu
conteúdo pode ainda ser necessário nesta missão.

A mudança operada na administração de Bolívia, reassumindo Santa
Cruz a presidência e nomeando outros secretários, é causa, provavelmente,
de não haverem respondido às minhas notas em que reclamei os crimino-
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sos prófugos e propus o estabelecimento de um correio entre Chiquitos
e Mato Grosso. Entretanto, o vice-presidente Calvo me escreve dizendo
que, antes de sair do governo, tinha mandado estabelecer o correio e in-
ternar os criminosos. A respeito destes, recebi do comissionado em Santa
Cruz de la Sierra participação de terem vindo para aquela cidade por or-
dem do governo. Como há imensa distância dali à nossa fronteira, talvez
pretendam contentar com esta remoção. Se pelo próximo correio não
recebo a devida resposta às minhas notas, instarei por elas novamente.

Deus guarde a V. Exa..
Lima, 10 de fevereiro de 1838.

Duarte da Ponte Ribeiro

Ilmo. e Exmo. Sr. Antônio Peregrino Maciel Monteiro

ofício  15 fev. 1838  ahi 212/02/05

N. 4

Ilmo. e Exmo. Sr.,
Em cumprimento das obrigações que me impõe o artigo 89 do Re-

gimento das Legações Imperiais, que manda informar sobre os
empregados nas legações, tenho a recomendar a V. Exa. o adido de 2ª
classe Duarte Pereira Ribeiro, para que lhe seja abonado algum soldo com
que possa subsistir e empreender as viagens em que deve acompanhar-me.

Além do trabalho que pesa sobre esta duplicada missão, e que V.
Exa. poderá avaliar melhor pelos índices que remeto, é de necessidade
ter nela um indivíduo que funcione de secretário, sem o qual perde o
prestígio nestes Estados, aonde se julga dos outros pelo material da sua
representação e, não sendo esta legação daquelas buscadas por jovens
abastados para lhes servir de apoio enquanto adquirem outros estudos,
ninguém virá servir nela a sua custa.

Enquanto ao cônsul-geral Antônio de Souza Ferreira, só tenho a
dizer que este honrado cidadão, que tantos serviços tem prestado sem
soldo e faltando-lhe absolutamente emolumentos, seria injusto distraí-lo
dos seus negócios mercantis para coadjuvar nos trabalhos desta missão.
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Deus guarde a V. Exa..
Lima, 15 de fevereiro de 1838.

Duarte da Ponte Ribeiro

Ilmo. e Exmo. Sr. Antônio Peregrino Maciel Monteiro

ofício  16 fev. 1838  ahi 212/02/05

N. 5

Ilmo. e Exmo. Sr.,
Tendo razões para crer que o governo de Chile não quer concluir

tratados de comércio e navegação com o Brasil enquanto não decidir a
questão com o Peru e, sendo um dos principais motivos desta o restabe-
lecimento do tratado feito pelas duas repúblicas em 1835, que prejudicava
o nosso açúcar, julguei a propósito lembrar ao encarregado de negócios
em Santiago o expediente que refiro na inclusa cópia n. 1. O nome “tra-
tado” desperta prevenções e admite delongas sob pretexto de organizar
e discutir os artigos: uma declaração para sermos equiparados com a na-
ção mais favorecida, parecerá menos obrigatória e, talvez, se consiga.
Com ela teremos obtido tudo quanto poderia compreender um tratado
explícito e da nossa parte não há comprometimento, visto que no Brasil
todas as nações são tratadas sobre o mesmo pé. Não me abalançaria a
sugerir esta ideia ao meu colega se não tivesse ordens para entender-me
com ele a respeito deste tratado e a não mediar entre nós a melhor inteli-
gência. Contudo, se V. Exa. julgar que me excedi, queira desculpar-me,
reconhecendo que só tive em vista o bem do nosso comércio.

A cópia n. 2, ainda que traduzida à pressa do original inglês, mostrará
a V. Exa. a força do tratado de comércio arrancado a esta república pelo
governo de Inglaterra. Veio já redigido por aquele ministério e com ordem
restrita ao seu agente para não admitir alteração alguma e significar a este
governo que a Grã-Bretanha tem reduzido a sistema não reconhecer as
repúblicas americanas, que o não fossem já, sem primeiro celebrar com
elas tratados de comércio e navegação sob o pé de assemelhação. Em
diversas épocas, foi encetada esta negociação e sempre malograda, por
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não serem admitidos os artigos 5º, 6º e 7º, que igualam, no Peru, os navios
e comércio britânico com os nacionais, em todas as regalias e direitos, e
torna nula para sempre a reciprocidade oferecida em Inglaterra aos navios
de construção peruana, visto que não há em toda a república um palmo
de madeira para aquele destino. Chamo a atenção de V. Exa. sobre estes
três artigos, contra os quais tem declamado a imprensa chilena, mostran-
do que o governo inglês quer desquitarse sobre a América das vantagens
que a França desfrutou longo tempo em Espanha, por um igual tratado de
assemelhação, e reduzir o Peru ao estado de Portugal, para deste ponto
dominar o Pacífico: argumento que não tem influído pouco para animar a
guerra e aumentar a indisposição contra os ingleses. O artigo 15º é repu-
tado escandaloso por dar perpetuidade ao tratado e declarar desde já
como artigos dele quaisquer outros que tenham a fazer em tempos vin-
douros. Os dois artigos adicionais foram postos para iludir e vencer a
repugnância de aceder a semelhante tratado. Ainda que este não est[eja]
público – no que tem havido bastante cautela e talvez não haja mais cópia
que esta, tirada à pressa por mim quando o general Santa Cruz me confiou
a leitura –, contudo são conhecidas as bases e têm despertado na República
do Equador veementes receios de que, para o futuro, venha o Peru à sua
antiga pretensão sobre Guaiaquil, para ter um porto e materiais de constru-
ção naval. Por parte do Protetor, foi logo ratificado e o outro exemplar
saiu daqui para Inglaterra no fim de junho próximo passado. Fazendo eu
algumas observações ao cônsul inglês, que o negociou, sobre a contin-
gência de haver uma mudança política neste país que anulasse os atos do
general Santa Cruz em qualidade de Protetor da mal baseada Confedera-
ção, respondeu que, uma vez ratificado por aquele chefe, em virtude das
faculdades extraordinárias que lhe deram as assembleias de Sicuani,
Huaura e Tapacari, a Inglaterra terá direito e força para fazê-lo observar,
embora se dispute a legalidade da administração, que ao fim emana do
povo que lhe obedece.

A cópia n. 3 é da última carta que escrevi ao comissionado em Santa
Cruz de la Sierra, em resposta a outra que recebi dele e, ainda que não
esteja escrita em estilo oficial, tem, contudo, a mesma força e será melhor
executada, porque aos empregados gratuitos, como este, não lhes agrada
serem tratados com superioridade. Por ela conhecerá V. Exa. que, até
outubro, não se havia remetido a Mato Grosso escravos fugidos: a escusa
que deu o oficial brasileiro para não coadjuvar a apreensão e levá-los,
alegando estar próxima a estação chuvosa e ter que passar a nado muitos
rios caudalosos, pode ser atendível.
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Sob n. 4, achará V. Exa. cópia da nota que dirigi ao secretario general do
Protetor, comunicando a demissão que deu o exmo. Regente Feijó e estar
a Regência a cargo do exmo. sr. Pedro de Araújo Lima. Conotando que o
general Santa Cruz haverá reassumido a presidência de Bolívia, aonde se
achava, não fiz comunicação separada ao ministro daquela república,
como sempre tenho praticado.

Deus guarde a V. Exa..
Lima, 16 de fevereiro de 1838.

Duarte da Ponte Ribeiro

Ilmo. e Exmo. Sr. Antônio Peregrino Maciel Monteiro

[Anexo 1]

[Cópia N.] 1

Ilmo. Sr.,
Pela última comunicação de V. Sa., datada de 13 de dezembro pró-

ximo, vejo que esse governo continua a escusar-se de fazer um tratado de
comércio com o Brasil: os motivos por que assim obra são bem conheci-
dos e, enquanto eles durarem, nada se poderá obter atacando de frente.
Como o governo, nas instruções que nos deu, recomenda que vamos de
acordo sobre a realização dos tratados de que estamos incumbidos, julgo
não ofender a delicadeza de V. Sa. com manifestar-lhe a minha opinião à
vista do que teve a bem comunicar-me sobre este assunto interessante.

Bem sabe V. Sa. que a atual guerra de Chile com o Peru tem por
base haver sido anulado o tratado de comércio ratificado pelo general Sa-
laverry, e que protegia o consumo do seu trigo, e ter o Governo
Protetoral estabelecido portos de depósitos na costa do Peru e imposto
direitos dobrados aos navios que, vindo da Europa, tocarem primeiro em
qualquer porto do Pacífico. Todo o empenho de Chile é renovar aquele
vantajoso tratado e destruir estas inovações decretadas pelo general San-
ta Cruz e, para consegui-lo, entra no seu plano apoiar os emigrados que
podem vir ocupar os primeiros destinos no Peru e que por gratidão serão
mais condescendentes com aquelas pretensões. Não tendo em troco mais
conveniências a oferecer-lhe que proteger a introdução do açúcar perua-
no em Chile, seu único mercado, segue-se que continuará a evadir-se ao
tratado com o Brasil enquanto durar a questão; e muito pior será se ela
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terminar a seu favor. Por outro lado, as vantagens que o Governo Impe-
rial tem a propor, consistindo em fazer-lhe extensivos os direitos de 15%
que todas as nações pagam no Brasil, pouca atenção lhe merece um tão
fraco incentivo. A reciprocidade a que temos direito – e o nosso governo
manda exigir – aumenta a repugnância e oferece obstáculos que chocam
com leis e tratados em vigor. À vista destas dificuldades e estando con-
vencido de que o governo chileno continuará a eximir-se de tratar
definitivamente, eu, no lugar de V. Sa., poria em prática uma tentativa
que, a ter bom resultado, não poderá menos que ser aprovado pelo nosso
governo. O principal objeto do tratado com Chile é evitar que os nossos
gêneros – e, sobretudo o açúcar – não possam competir naquele merca-
do com outros iguais, a que se conceda preferência e rebaixa de direitos.
Este inconveniente ficaria remediado se, pretextando dúvidas que podem
sobrevir e alegando a demora do tratado proposto, pudesse ao menos
conseguir-se, ao título de convenção preliminar, pouco mais ou menos a
seguinte declaração:

O governo do Império do Brasil e o da República de Chile, querendo
evitar qualquer dúvida que possa suscitar-se enquanto não estiver ulti-
mado o tratado de comércio de que se ocupa atualmente para fixar as
suas relações de comércio e navegação, concordam, por via de seus ple-
nipotenciários, devidamente autorizados, F... pelo Brasil e F... por Chile,
na seguinte convenção: – Os cidadãos e sua propriedade, os navios e e-
quipagens, os produtos e carregamentos do Brasil, ou de Chile, serão re-
ciprocamente admitidos nos domínios da outra e equiparados, em
regalias e cargos, com os indivíduos e iguais produtos da nação mais
favorecida.

Uma semelhante convenção, e que teve igual origem, foi celebrada
pela França e o México em 1832 e lhe[s] serve ainda hoje como único tra-
tado, evitando, assim, as exclusões e tendo direito a todas as concessões.

Enquanto ao tratado que me foi encarregado, nada tenho feito até
agora, por subsistirem os obstáculos de que antes dei conhecimento a V.
Sa..

Deus guarde a V. Sa..
Lima 15 de fevereiro de 1838.

(assinado) Duarte da Ponte Ribeiro

Ilmo. Sr. Manoel Cerqueira Lima
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Está conforme:
Duarte da Ponte Ribeiro

[Anexo 2]

[Cópia]

Tratado entre S. M. o Rei do Reino Unido da Grã-Bretanha e Irlanda
e a Confederação Peru-Boliviana

Havendo-se estabelecido, por largo tempo, extensas relações co-
merciais entre os domínios de S. M. B. e os Estados que compõem a
Confederação Peru-Boliviana, parece bom para seguridade e aumento
dessas transações comerciais, assim como para a conservação da boa in-
teligência entre sua dita M. B. e a dita Confederação, que as relações agora
existentes entre elas sejam regularmente reconhecidas e confirmadas
pela assinatura de um Tratado de Amizade, Comércio e Navegação.

Para este fim, nomearam os seus respectivos plenipotenciários, a
saber: por S. M. B., Belford Hinton Wilson; e pelo chefe da Confedera-
ção, José Maria Galdiano.

Os quais, depois de terem comunicado um a outro os seus plenos
poderes e encontrados em devida forma, concordaram e concluíram os
seguintes artigos.

ARTIGO 1º – Haverá perpétua amizade entre os domínios e súditos
de S. M. o Rei do Reino Unido de Grã-Bretanha e Irlanda, seus herdeiros
e sucessores e a Confederação Peru-Boliviana e seus cidadãos.

ART. 2º – Haverá recíproca liberdade de comércio entre os territórios
que compõem a Grã-Bretanha e os que atualmente formam a Confedera-
ção Peru-Boliviana. Os súditos e cidadãos dos dois países, respectiva-
mente, terão plena liberdade e segurança para virem com os seus navios
e carregamentos a todas as praças, portos e rios dos seus territórios aonde
é, ou for permitido a outros estrangeiros entrar, demorar-se ou residir,
respectivamente; alugar e ocupar casas e armazéns para o seu comércio;
e geralmente os negociantes e comerciantes de ambas nações gozarão
reciprocamente da mais completa proteção e segurança para o seu comér-
cio; sempre sujeitos às leis e estatutos dos respectivos países.

ART. 3º [...] – A importação dos objetos de origem, produção ou
manufatura dos domínios de uma das altas partes contratantes não pagará,
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nos domínios da outra, mais direitos que aqueles que são ou forem im-
postos sobre os mesmos artigos de qualquer outro país.

[ART. 4º] – Nenhuma proibição será imposta sobre a importação ou
exportação de qualquer artigo de origem, produto ou manufatura dos
domínios de uma para os da outra alta parte contratante, que não seja
igualmente extensivo a todas as outras nações.

ARTIGO 5º – Nenhum outro, nem maiores, direitos de cargas de to-
nelagem, fundeadouro, faróis, pilotagem, salvamento de perigo ou
naufrágio, ou outra qualquer imposição local será imposta em nenhum
dos portos da Confederação Peru-Boliviana sobre os navios ingleses,
senão aqueles que pagarem, nos mesmos portos, os navios peru-bolivia-
nos, nem estes pagarão nos portos do território de S. M. B. senão os que
neles pagarem os navios britânicos.

ART. 6º – Os mesmos direitos e cargos de importação e exportação
pagarão, nos domínios das duas altas partes contratantes, os artigos de
origem, produção ou manufatura da outra, quer venham ou vão em navios
de uma ou outra. As mesmas regalias e drawbacks, que em um dos territó-
rios das altas partes contratantes se conceder aos navios próprios, será
gozado também pela outra para os seus navios.

ART. 7º – Para considerar-se embarcação de uma das nações contra-
tantes, é preciso ser construído nos próprios domínios, ou ser presa de
guerra feita pelo próprio país e condenada como tal, ou ter sido confisca-
da pelo mesmo em consequência de alguma lei a propósito para evitar o
comércio da escravatura e ter sido por isso condenada no respectivo tri-
bunal; e ser o barco navegado por capitão súdito da mesma nação e três
quartas partes da equipagem pelo menos, conforme o ato de navegação da
Grã-Bretanha.

ART. 8º – Todos os comerciantes, comandantes de navios e outros
quaisquer súditos de S. M. B. terão plena liberdade, em todo o território
da Confederação Peru-Boliviana para manejar por si mesmo os seus
negócios, ou cometer a gestão deles a quem lhe[s] convier, seja como
vendedor, fator, agente ou intérprete, nem serão obrigados a empregar,
para esse fim, outras pessoas senão aquelas empregadas pelos peru-
bolivianos, nem pagar a estes outro salário nem remuneração que aquela
que em semelhantes casos pagarem os cidadãos da Confederação; e será
concedida, em todos os casos, absoluta liberdade ao comprador e
vendedor para ajustar e fixar o preço de quaisquer bens, efeitos6 ou
manufaturas importadas ou para exportar, tudo como melhor lhe[s]
parecer, observando as leis e costumes do país. Os cidadãos e súditos
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das partes contratantes, no território da outra, receberão e gozarão plena
e perfeita proteção para suas pessoas e propriedade e ter[ão] livre e
franco acesso aos respectivos tribunais de justiça para a prossecução e
defesa de seus direitos; e lhe[s] será livre, em todos os casos, empregar os
advogados, procuradores ou agentes de qualquer classe, que eles julguem
a propósito; e gozarão, a este respeito, os mesmo direitos e privilégios
como os nacionais.

ART. 9º – Em os domínios e territórios das duas altas partes contra-
tantes, gozarão os súditos e cidadãos da outra, como os nativos, os direitos
e liberdades relativos à polícia dos portos, carga e descarga dos navios,
segurança de mercadorias, bens e efeitos1, sucessão de propriedades por
testamento ou de outra qualquer forma, disposição de bens de qualquer
conta ou denominação, por venda, doação, troco ou testamento, ou de
qualquer maneira que seja administrando-se-lhe[s] igual justiça em tudo;
e em nenhum destes casos se lhe[s] carregarão mais altos impostos ou
direitos que aqueles que pagam ou pagarem os súditos ou cidadãos nati-
vos da potência em cujos domínios ou territórios residirem, sujeitando-se,
contudo, às leis e regulamentos locais.

No caso de qualquer súdito ou cidadão de uma das duas partes con-
tratantes morrer sem testamento nos domínios ou territórios da outra, o
cônsul-geral ou cônsul e, na sua ausência, o seu representante, terá o
direito de nomear curadores para tomar conta da propriedade do defunto,
tanto quanto as leis do seu respectivo país o permitirem em benefício
dos herdeiros e credores legais, sem interferência das autoridades do país,
dando-lhe[s], contudo, conveniente notícia.

ART. 10º – Os súditos e cidadãos de uma das altas partes contratan-
tes, residentes nos domínios da outra, serão reciprocamente isentos de
todo e qualquer serviço militar de terra e mar; e de todos os empréstimos
forçados, contribuições e requisições militares; nem serão compelidas,
debaixo de qualquer pretexto, a pagar outros cargos ordinários ou taxas
que não forem aquelas a que estão obrigados os súditos ou cidadãos do
território em que residem.

ART. 11º – Cada uma das altas partes contratantes poderá nomear
cônsules para residir nos domínios da outra, a fim de proteger o seu co-
mércio, mas cada uma delas poderá excetuar os lugares que julgue por
conveniente. Os agentes diplomáticos e cônsules gozarão reciprocamen-

1 N.E. – Espanholismo do autor, aparente tradução de efectos: “artigos de comércio;
documentos mercantis (...); pl. bens móveis (Cf. ALMOYNA MARTÍNEZ, Julio.
Dicionário de Espanhol – Português. Editora Porto, 2005).
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te, nos domínios da outra, quaisquer privilégios, exceções e imunidades,
que são ou forem concedidos aos agentes de igual classe e pertencentes
à nação mais favorecida.

ART. 12º – Para melhor seguridade de comércio entre os súditos e
cidadãos da Grã-Bretanha e da Confederação Peru-Boliviana, as partes
contratantes convêm que, se em qualquer tempo forem interrompidas as
relações de amizades ou infelizmente houver entre elas declarações de
guerra, se concederá aos respectivos cidadãos para liquidar contas e dis-
por da sua propriedade, o termo de seis meses aos que residirem na costa,
e de um ano para os do interior, dando-se-lhe[s] um salvo conduto para se
retirarem pela via que escolherem. Todo o súdito ou cidadão das duas
partes contratantes, que estiver estabelecido nos domínios do outro,
exercitando qualquer gênero de comércio ou emprego, terá o privilégio
de ficar e continuar no mesmo tráfego e ocupação, sem impedimento al-
gum do gozo de liberdade, enquanto se conservar tranquilo e não come-
ter ofensas contra as leis; e os seus bens e efeitos – de qualquer natureza
que sejam, quer lhes fossem entregues em custódia, quer endossados a
particulares, ou pertençam ao Estado – não estão sujeitos a tomadia, se-
questro, ou outro qualquer cargo ou imposto, que aqueles a que forem
obrigados iguais efeitos ou propriedade pertencente aos nativos dos do-
mínios ou territórios aonde residirem. Da mesma maneira, as dívidas
entre particulares, os fundos públicos e ações de companhias jamais serão
confiscados, sequestrados ou detidos.

ART. 13º – Os súditos e cidadãos das altas partes contratantes serão
reciprocamente protegidos nos domínios da outra, em suas casas e pes-
soas, e gozarão plena liberdade de consciência; nem poderão ser
perturbados nos exercícios religiosos, sejam públicos ou em casas priva-
das, segundo as leis e costumes do respectivo país.

ART. 14º – O governo da Confederação Peru-Boliviana se obriga a
cooperar com o de S. M. B. para a total abolição do comércio da escrava-
tura, proibindo a todos os habitantes do território peru-boliviano, ou
sujeitos a sua jurisdição, da maneira mais efetiva e por solenes leis, que
tomem parte em semelhante comércio.

ART. 15º – As duas partes contratantes se reservam o direito de tra-
tar e convencionar depois, de quando em quando, quaisquer outros
artigos que lhes pareça poder contribuir para maior extensão e melhora-
mento de suas mútuas relações e adiantamento dos seus respectivos
cidadãos; e esses artigos, tais como foram convencionados e devidamente
notificados, serão circunstanciados como fazendo parte do presente tra-
tado e terão a mesma força que os inseridos nele agora.
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ART. 16º – O presente tratado será ratificado e as ratificações cambiadas
em Londres ou em Lima no prazo de 20 meses, ou antes, se for possível.

Em testemunho do que os respectivos plenipotenciários o assina-
ram e puseram os seus selos.

Dado em Lima, ao 15º dia de junho do ano do nascimento de N. S.
Jesus Cristo de 1837.

•

Por dois artigos adicionais, convieram no seguinte:

ARTIGO 1º – Para serem admitidos os artigos 5º e 6º do presente tra-
tado, em que não há reciprocidade para a Confederação Peru-Boliviana,
serão reconhecidos pela Grã-Bretanha, como navios legais peruanos e por
espaço de 15 anos, todos aqueles que de boa-fé forem totalmente possuí-
dos por um ou mais cidadãos da Confederação Peru-Boliviana; e o capitão
e três quartas partes da equipagem, cidadãos ou pessoas domiciliadas e re-
conhecidos súditos do país por um ato do governo: ficou a S. M. B. o direito
de reclamar, no fim dos 15 anos, a plena observância do princípio exarado
no artigo 7º, se julgar prejudicados os interesses da navegação britânica pela
reciprocidade agora concedida aos navios peru-bolivianos.

ARTIGO 2º – Convieram igualmente que, pelo mesmo termo de 15
anos, seriam suspendidas as condições dos artigos 5º e 6º e, em lugar delas
e até expirar o dito prazo de 15 anos, que os navios ingleses que entrarem
nos portos peru-bolivianos, assim como os artigos de origem, produção ou
manufaturados nos domínios britânicos e importados nos seus próprios
navios, não pagarão mais, nem maiores direitos que aqueles que pagam ou
pagarem, nos mesmos portos, os navios e iguais artigos de produção, origem
ou manufatura da nação mais favorecida; entendendo assim tudo quanto
encerram os ditos artigos 5º e 6º, mas que, no fim do termo dos 15 anos
marcados, ficarão em inteiro vigor como se acham escritos.

[Anexo 3]

Ilmo. Sr.
Mariano Ribeiro da Silva Apinajé

Lima, 27 de dezembro de 1827.

Acabo de receber pelo correio de hoje a sua comunicação de 20 de
outubro, incluindo cópia da que em 27 de setembro dirigiu ao alferes
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Antônio José da Silva Negrão para ajudá-lo a apreender os escravos fugi-
dos e encarregar-se de conduzi-los a Mato Grosso; assim como também
a cópia da escusa que ele deu por escrito em 3 de outubro, antes que fos-
se estacionar-se em Chiquitos a esperar ali a minha resposta aos ofícios
que conduziu. Como V. Sa. diz haver dado parte de tudo ao exmo. presi-
dente de Mato Grosso, a ele toca avaliar o procedimento daquele oficial.
As minhas anteriores comunicações, relativas à comissão a que veio o dito
alferes, devem ter chegado à mão de V. Sa., assim como outras que pedi
lhe fossem enviadas de Chuquisaca, e conto que todas seriam remetidas
a Chiquitos e recebidas por aquele oficial antes de empreender sua volta
a Cuiabá. Quando, por fatalidade, não sucedesse assim, aproveite V. Sa.
qualquer oportunidade para fazer chegar a dita correspondência ao seu
destino. Para formar juízo das desculpas alegadas por Negrão, falta-me o
conhecimento local do caminho que tem a fazer e para meu governo fu-
turo, rogo a V. Sa. que se sirva enviar-me o itinerário da viagem (se tanto
está ao seu alcance, como creio) marcando as distâncias, povoações, rios
a passar, lagos, etc. até Casalvasco.

A escusa daquele oficial, vindo aí acidentalmente, não deve afrouxar
o zelo de V. Sa. na apreensão dos escravos, para remetê-los como antes
estava projetado, o que novamente lhe recomendo com encarecimento –
mesmo para nos desenganarmos se é ou não sincera a coadjuvação das
autoridades bolivianas, tantas vezes prometidas pelo seu governo. Não
vacile sobre gastos, porque lhe hão de ser pagos quantos fizer legalmente,
nem hesite em pedir auxílio para apreender e custodiar os ditos escravos
até a fronteira; e, assim, verificaremos os desejados fins, ou haverá o
convencimento de que são menos sinceras as promessas e intenções
manifestadas pelo governo e autoridades de Bolívia.

A esta hora, devem constar aí as providências do nosso governo para
restabelecer, nessa fronteira, as guarnições diminuídas e a disciplina relaxa-
da desgraçadamente por nossas convulsões políticas. Estas medidas,
altamente reclamadas e de absoluta necessidade, quiçá possam ser interpre-
tadas diferentemente até pelos nossos díscolos que se acham dispersos
nesse departamento: se mais houverem causado sensação que mereça re-
ferir-se não deixe de fazê-lo circunstanciadamente para meu conhecimento.

O sr. Feijó, ex-Regente em nome do Imperador, demitiu-se da Re-
gência, por doente e desgastado, e tomou conta dela, interinamente,
conforme a Constituição, o ministro do Império, o sr. senador Pedro de
Araújo Lima. O geral conceito público que goza este cidadão probo e a
ótima escolha que fez de um ministério ilustrado e benquisto prometem
à nação um porvir esperançoso.
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Desejo-lhe boa saúde e que me dê ocasião de mostrar que sou,

De V. Sa.
muito atento venerador e amigo,

(assinado) Duarte da Ponte Ribeiro

Está conforme:
Duarte da Ponte Ribeiro

[Anexo 4]
Legação do Brasil

Lima, 18 de dezembro de 1837.

O abaixo assinado encarregado de negócios de S. M. o Imperador
do Brasil tem a honra de se dirigir ao sr. secretario general de S. Exa. o Supre-
mo Protetor, para pôr em seu conhecimento que, tendo o exmo. Diogo
Antônio Feijó, Regente em nome do Imperador, dado demissão daquele
alto emprego no dia 19 de setembro último, recaiu a Regência interina no
ministro do Império, o sr. senador Pedro de Araújo Lima, que deve
exercitá-la até ser eleito novo Regente. Junto com a participação deste
acontecimento, recebeu também terminantes ordens para dá-lo a conhe-
cer ao Governo Protetoral e asseverar que o Imperial nada poupará para
continuar a estreitar cada vez mais as relações de amizade que ligam, fe-
lizmente, os dois Estados.

[A]o abaixo assinado, cumprindo este agradável encargo, cabe-lhe a
satisfação de poder acrescentar que a nova administração reúne à confiança
nacional as simpatias das câmaras legislativas, circunstâncias estas que
serão devidamente apreciadas pelo sr. secretario general, a quem se dirige e
protesta particular estima e alta consideração.

(assinado) Duarte da Ponte Ribeiro

Ao Sr. Secretario General de S. Exa. o Supremo Protetor

Está conforme:
Duarte da Ponte Ribeiro
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ofício  17 fev. 1838  ahi 212/02/05

Ilmo. e Exmo. Sr.,
A recepção do despacho de 5 de setembro, que me ordena fazer en-

trar, no tratado que tenho a propor, um artigo para a extradição dos crimino-
sos, me obriga a falar novamente dos motivos que têm obstado a proposta
e a fazer algumas observações para serem consideradas por V. Exa..

Logo depois de chegar a esta capital, manifestei o encargo de ce-
lebrar um tratado de comércio com o Peru: a declaração agradou,
entendendo-se que eu vinha tratar com a Confederação; mas, quando
mostrei que só estava autorizado a concluí-lo com a República Peruana,
fizeram-me observações sobre a necessidade de um novo diploma para
negociar com o governo federal; mas que, ínterim não chegava este, po-
díamos acordar as bases para não perder tempo. Persuadidos de que estes
atos públicos dão mais prestígio à Federação, instaram comigo para apres-
sar a negociação, alegando haver concluído, naqueles dias, tratados de
comércio com Inglaterra e os Estados Unidos, que me mostraram, e já
ratificados pelo Protetor. Como as minhas instruções não falam de Bolí-
via, cuja contiguidade por extensa fronteira e relações de comércio
terrestre e fluvial exigem particular atenção e meditado plano, só me pro-
pus entrar em matéria para conhecer as disposições com que devêssemos
contar. Entretanto, adoeci e, pouco depois, me chegaram comunicações
do nosso encarregado de negócios em Chile, que referiam a repugnância
daquele governo a fazer tratados de comércio com o Brasil enquanto não
os celebrar com o Peru, contando dar e receber dele maiores vantagens.
Então julguei prudente contemporizar e não dar pretexto a que Chile se
escusasse absolutamente dizendo que apoiávamos um governo a quem
faz a guerra e chama intruso. Neste mesmo tempo, pedi novo diploma e
instruções; em seguida, ausentou-se o Protetor, não deixando faculdades
para fazer tratados.

Por todas as circunstâncias referidas, conhecerá V. Exa. o estado
desta negociação para determinar o que tiver a bem. Permita-me, porém,
que eu declare a V. Exa. que não sei como colocar no tratado de comér-
cio, seja com o Peru ou extensivo à Bolívia, um artigo para a extradição
dos criminosos: entro em dúvida sobre a classificação destes, à vista das
nossas atuais instituições; nem alcanço a quais e até que ponto deverá
diminuir-se a pena em atenção ao governo que fizer a entrega, como se
vê em alguns tratados desta classe.
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Pelas comunicações confidenciais do vice-presidente de Bolívia (de
que já remeto cópia), se colige que só por uma convenção especial e que
esteja em harmonia com as novas leis adotadas naquela república poderão
ser entregues os criminosos que vierem ali buscar asilo.

Em todo caso, seria não só conveniente, mas até necessário, que a
vontade do Governo Imperial fosse indicada em um esboço de tratado,
que me servisse de guia.

Deus guarde a V. Exa..
Lima, 17 de fevereiro de 1838.

Ilmo. e Exmo. Sr. Antônio Peregrino Maciel Monteiro

ofício  18 fev. 1838  ahi 212/02/05

N. 7

Ilmo. e Exmo. Sr.,
Depois do tratado de paz firmado em Paucarpata, mandou o general

Santa Cruz dispersar os corpos que tinha unidos por divisões, licenciar os
soldados que já haviam concluído o seu tempo e chamou à Bolívia alguns
corpos e chefes pertencentes àquela república. O general Ballivián, co-
mandante da forte divisão que cobria esta capital e continha em respeito
os díscolos, de que ela abunda, foi chamado pelo Protetor para concorrer
ao Congresso de Bolívia, de que é senador, a fim de ser eleito presidente
daquela câmara e, como tal, recair nele a presidência da República por
ausência do presidente e renúncia do vice-presidente. Para chegar a este
caso, contava que Calvo daria demissão antecipada, pretextando enfermi-
dades: tudo por não ter confiança nele, depois que, por débil ou conivên-
cia, capitulou e deixou avançar o partido revolucionário que em Bolívia
se vai declarando contra ele. Para que Ballivián chegasse brevemente com
a sua família, mandou uma corveta à sua disposição para conduzi-lo a Arica.
Quando este general estava pronto a seguir viagem, vieram notícias de
que Chile não aprovava o tratado e preparava a sua esquadra para sair em
comissão. À vista delas, o Conselho de Ministros, no impedimento do
presidente delegado, fez ver a Ballivián que seria prudente demorar-se até
saber-se a resolução dos chilenos, não só pelo risco que podia correr a
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corveta, mas também a sua pessoa, que talvez fosse ainda necessária para
tornar a reunir e comandar a divisão. Todas estas observações foram inú-
teis e de tal maneira desprezadas, que o governo deu ordem ao coman-
dante da marinha para não deixar sair a corveta; de que se seguiram
comunicações atrevidas até o ponto daquele general avançar que desco-
nhecia a autoridade do governo do Estado e chamar-lhe conspirador
contra o general Santa Cruz. Um dos três membros do Conselho queria
que Ballivián fosse metido em um calabouço, porém os outros temeram
desgostar o Protetor e que as tropas de Bolívia, já em marcha pela serra,
baixassem novamente para livrá-lo e houvesse uma revolução; e a maio-
ria decidiu que a corveta saísse com ele. Esta desinteligência, que foi
geralmente sabida, exaltou os peruanos, que, pela primeira vez, conhece-
ram que um capitão do conquistador podia mais que o simulacro de go-
verno soberano que lhes deixou. Por alguns dias se falou sem rebuço de
uma revolução para sacudir o jugo de Bolívia; e se dava por chefe dela o
mesmo presidente Orbegoso, que diziam enfermo fingido, o que muitos
acreditavam, por ser sabido que Santa Cruz o enganou, prometendo
conservá-lo na presidência e intrigando para que as assembleias de
Sicuani e Huaura depositassem nele os seus destinos. Fosse medo ou por
não ser ainda tempo, este mesmo chefe influiu desde a cama para que re-
gressassem imediatamente as tropas que haviam marchado e proclamou à
nação nos termos que mostra o Eco n. 60. A repentina chegada de dois
corpos, que não estavam longe, restabeleceu o silêncio.

Entretanto, o general Ballivián havia saído do porto e sido tomado
por uma corveta chilena, não deixando continuar o combate por ver sua
mulher em perigo de vida e grávida. O vencedor veio reunir-se à esqua-
dra já então à vista do Callao, lançou esta em terra e remeteu a Chile aquele
e a corveta prisioneira. Depois de se demorarem aqui alguns dias, cruzando
à espera de outra corveta e um brigue, a quem pretenderam tomar e lhe
escaparam por mais veleiros, saíram outra vez em busca deles: pouco
depois, chegaram estes e entraram a salvo.

É digno de notar-se que Chile mandou a Arica, com a resposta de
não aceitar o tratado, um dos barcos de guerra destinados a tomar a es-
quadra peruana e, no mesmo dia de entrega daquela comunicação, foram
atacar os navios que estavam em Islay.

Os Ecos n. 58 e 64 explicam melhor estas ocorrências.
Chile parece não haver desistido de seu plano de invasão e, para levar

a expedição aonde quiser, sem necessidade de trazer a esquadra reunida,
formou o projeto de tomar ou destruir os navios de guerra peruanos, que
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podem incomodar os transportes. É constante que os fazendeiros daquela
república oferecem cavalos e víveres para nova expedição e que o comér-
cio de Valparaíso empresta fundos para o mesmo fim.

Aqui se estão aprontando para recebê-los; mas, se em toda a repú-
blica reina a mesma apatia que se observa nesta capital, não agouro bem
do resultado. Santa Cruz nunca foi amado no Peru, senão pela aristocra-
cia, e só por necessidade era consentido; mas os últimos acontecimentos
têm aumentado muito o número dos seus inimigos, até entre aqueles, por
tratá-los com altivez depois que se julgou seguro. Ainda assim, estou
persuadido que a sua ruína lhe há de vir dos próprios bolivianos: aqui se
interessa o comércio e os proprietários pela sua conservação; ali todos
trabalham por derrocá-lo. A separação do vice-presidente Calvo e a no-
tícia da nova expedição contra o Peru precipitará os bolivianos a uma
revolta difícil de sufocar. Em meu fraco entender, Santa Cruz está em
vésperas de cair e, se tal sucede, será feliz se conseguir escapar com a vida
para ir desterrar-se longe da sua pátria. Nesse caso, assaz provável, mui-
tas desgraças haverá em Bolívia, em razão de serem os seus habitantes
naturalmente brutais e rancorosos contra os brancos e, particularmente,
estrangeiros: só o medo os pode conter; e como não há ali homens que
sejam conhecidos além da sua povoação, ou província, nenhum poderá
enfrear a anarquia. Se tiver lugar este transtorno, o Brasil poderia tirar dele
vantagens, concluindo então o tratado de limites que pretende.

As forças argentinas, em maior ou menor número, sempre se con-
servam na fronteira. O general boliviano Lopes, que estava de acordo
com os chilenos para, com a sua divisão, passar-se a eles em Arequipa e
que teve que escapar-se por não ser obedecido, está hoje com os argen-
tinos e servindo de apoio aos descontentes com Santa Cruz. É provável
que a notícia de continuar a guerra por Chile anime os projetos de invasão
por aquele lado. De lá, nada mais sabemos que o referido pelos Ecos n. 98
e 99, que também remeto.

Há poucos dias faleceu nesta capital o encarregado de negócios dos
Estados Unidos e, agora, se retira mr. Barrère, que exercia igual caráter
por parte da França: hoje não há aqui mais agentes públicos que o envia-
do de México e eu.

Na República do Equador se descobriu uma conspiração contra o
governo e foram destinados para fora da república 13 dos principais co-
laboradores.

De Centro-América sabemos que desapareceu inteiramente a
Cholera morbus, depois de haver dizimado a população.



325

Cadernos do CHDD

Deus guarde a V. Exa.
Lima, 18 de fevereiro de 1838.

Duarte da Ponte Ribeiro

Ilmo. e Exmo. Sr. Antônio Peregrino Maciel Monteiro

ofício  18 fev. 1838  ahi 212/02/05

N. 8

Ilmo. Exmo. Sr.,
Tendo caído gravemente enfermo o cônsul-geral Antônio de Souza

Ferreira, tenho a honra de, em seu lugar, remeter a V. Exa. o incluso mapa
que ele tem obrigação de enviar a essa secretaria no fim do ano.

Nenhuma outra especulação houve diretamente com o Brasil, e
esta mesma foi casual e motivada pela decadência deste mercado, aonde
a dita embarcação vinha vender aqueles efeitos que trazia de Guaiaquil.

Deus guarde a V. Exa..
Lima, 18 de fevereiro de 1838.

Duarte da Ponte Ribeiro

Ilmo. e Exmo. Sr. Antônio Peregrino Maciel Monteiro

[Anexo]

Mapa das embarcações que saíram dos portos deste consulado-geral para
os do Brasil em todo o ano de 1837:

QUALIDADE E NOME DAS EMBARCAÇÕES: brigue Inca
DE QUE NAÇÕES: americano
PARA ONDE SAÍRAM: Rio de Janeiro
NÚMEROS: – de equipagem ....... 11

– de toneladas ........ 226
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ARTIGOS DE EXPORTAÇÃO: chapéus de palha, cacau, onças de ouro e solas
VALOR DA EXPORTAÇÃO: 32$000 pesos, pouco mais ou menos
OBSERVAÇÕES: Esta embarcação veio aqui de Guaiaquil com o seu carre-

gamento, e seguiu com ele por este mercado decadente.
Foi o único navio que manifestou, neste consulado, ex-
portação para o Brasil.

Lima, 1º de janeiro de 1838.

Ant[ôni]o S. Ferreira,
Cônsul-Geral

ofício  18 mar. 1838  ahi 212/02/05

N. 9

Ilmo. e Exmo. Sr.,
Tenho a honra de acusar recepção da circular de 27 de novembro

próximo passado, em que V. Exa. comunica os sucessos ocorridos na ci-
dade da Bahia, no dia 7 do dito mês, e que me tem servido para
desvanecer boatos menos verídicos; o despacho de 8 do mesmo novem-
bro, acompanhando a licença para aceitar a comenda oferecida pelo
presidente Santa Cruz; e as segundas vias dos despachos que me foram
dirigidos por essa repartição em 19 de maio, 9 e 20 de junho, incluindo
vários documentos relativos aos piratas da lancha Mazzini e fuga dos
criminosos de Mato Grosso. A respeito destes recebi também avultada
correspondência do presidente daquela província, contendo cópias de
tratados e ofícios que provam a negativa do governo de Bolívia a entregá-
los, devolvendo somente o armamento e outras coisas que trouxeram
roubadas e removê-los da fronteira. Igualmente me avisa achar-se já em
prática o proposto correio e regulando-se por regulamento provisório de
que ajunta cópia.

Não tendo o governo boliviano respondido às notas que sobre es-
tes dois objetos lhe dirigi em 7 e 8 de outubro, acabo de enviar-lhe outras
duplicadas, acrescentando agora cópia dos tratados de 1778, 1777, 1715 e
concordata de 1569, que aqueles confirmam sucessivamente. Ter saído
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Calvo do governo, a mudança de todos os ministros e os afãs da guerra, pode
ser causa da demora; mas, seja ela qual for, como não podemos obrigá-los
a contestar em termo fixo, julguei prudente obrar como indica a cópia n. 4.

Outro tanto faria a respeito do tratado de limites, proposto há mais
de um ano, se não me inibisse a resposta que deu aquele governo, em 15
de março próximo passado, propondo como medida preliminar a nomea-
ção de comissários por um e outro lado, para juntos examinar o território
da fronteira, a que o Governo Imperial nada tem respondido, como é
necessário para poder instar na negociação, seja apresentando logo os
indivíduos nomeados por parte do Brasil, ou removendo aquela expecta-
tiva, se não convém. Sem esta resolução, não posso dar um passo, porque
o governo boliviano responderá que tudo está dependente dele.

Neste lugar, observarei a V. Exa. que, em tudo que é relativo à
Bolívia, me dirijo sempre ao ministro de Relações Exteriores daquela
república, e não ao secretario general do Protetor: ali há um ministro de Re-
lações Exteriores; os atos governativos levam o nome de presidente e não
de Protetor; o Pacto de Tacna não está aprovado; a Federação não foi ain-
da devidamente intimada, nem tem o governo orgânico que deverá
caracterizá-la. São estas as razões que me obrigam a considerar Bolívia tal
qual é, e não como se pretende e alguns praticam. As coisas são diferen-
tes no Peru, onde os povos dos dois Estados obedecem ao general Santa
Cruz, sob a denominação de Protetor; e, ainda assim, há a anomalia de
dois governos – norte e sul-peruano – com ministérios e outras caracte-
rísticas de soberania independente, ao mesmo tempo que estão sujeitos às
ordens do Protetor, firmadas pelo seu secretario general, que é da pessoa e
não tem a categoria de ministro, nem participa da soberania inerente ao
Poder Executivo de que eles fazem parte nestas repúblicas.

A cópia n. 5 mostrará a V. Exa. a nota que me dirigiu o secretario general
incluindo uma gazeta de Buenos Aires em que se publica a conta que dá
o empresário do teatro daquela capital, do produto de uma representação
dedicada pela companhia aos gastos da guerra, e refere o nome de cônsul
do Brasil pagando mais dez pesos pelo seu camarote. Do mérito desta
nota e da minha resposta (cópia n. 8), julgará V. Exa. à vista do conteúdo,
cumprindo-me prevenir que foi ditada ao mesmo tempo que chegou a La
Paz a notícia da sublevação da Bahia. Tampouco está demais que eu infor-
me a V. Exa. que o gabinete protectoral só presta atenção ao governo
inglês, sobre quem funda vastas esperanças, até mesmo de aliança ofen-
siva e defensiva em recompensa do tratado que lhe outorgou; tudo
influído pelo cônsul-geral daquela nação.
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A cópia n. 1 da nota que anunciou a continuação da guerra, parece
dedicada unicamente ao governo e prestamistas ingleses – como V. Exa.
verá nos pontos em que vai sublinhada –, com o fito de incitar a sua ingerên-
cia na presente contenda com Chile, para cujo fim se têm promovido aqui
representações dos comerciantes britânicos. Chamo a atenção de V. Exa.
sobre esta nota de interesses privados, fraseologia pouco usada em comu-
nicações internacionais e provocadora de animosidades. Eu respondi com
a da cópia n. 2, contraindo-me somente ao anúncio da continuação da guerra.

Tornando-se notável não publicar o periódico oficial a minha res-
posta à comunicação da Paz de Paucarpata, havendo apresentado as de
todos os diplomáticos e cônsules, repeti uma segunda via, pretextando o
que refere a cópia n. 3. Aproveitei, também, a ocasião de fazer entender
que o cônsul-geral é o cidadão Antônio de Souza Ferreira, e prevenir
equívocos, que um dia podem comprometer o caráter que devo sustentar.

A cópia n. 6, que notifica o bloqueio de Valparaíso para o dia 18 de
agosto próximo futuro, é mais bem um testemunho de fatuidade e crença
em aduladores; entretanto, como declara que adotará as regras seguidas
por Chile em matéria de bloqueios, contentei-me com dar a resposta n. 7.
Para que V. Exa. possa ver o decreto a que alude a nota, remeto o Eco n.
103, que a publica.2

Não mando a V. Exa. cópia da nota com que o Governo Protetoral
responde à comunicação que lhe fiz da mudança de Regente, por estar
publicada no adjunto Eco n. 73.

Posto que deva ter sido já capturada uma escuna equatoriana de
nome Feliz Sociedad, cuja equipagem se sublevou em Talcahuano matando
o capitão e, segundo indícios, se fez pirata, contudo, não deixarei de assim
o comunicar a V. Exa..

Parece certo que virá a esta república outra expedição chilena, com-
posta de 6 ou 7 mil homens: aqui, tudo se prepara para recebê-la e é opi-
nião geral que ela terá o mesmo resultado da outra, se não conseguem
rebelar os corpos bolivianos contra Santa Cruz, o que é difícil. Faltam
recursos pecuniários, mas a chegada de uma grande partida de azougue dá
muitas esperanças, porque há abundantes e ricos metais para beneficiar,
em que também [se] interessa o governo.

O general Ballivián, que havia sido conduzido prisioneiro a Valpa-
raíso, fugiu dali para bordo de uma fragata francesa: seguiu-se requisição
e disputas do governo chileno com o comandante francês, que se negou

2 N.E. – Parágrafo destacado à margem esquerda, com um traço vertical a lápis.
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a entregá-lo. Dentro de pouco, aparecerá em Bolívia e, provavelmente,
colocado à frente daquela república, como o general Santa Cruz havia
premeditado.

Tendo sacado sobre Samuel & Phillips por 400$ para despesas das
duas legações que estão a meu cargo, conforme as ordens do Governo
Imperial resolvidas antes de eu sair para estes destinos e me foram comu-
nicadas, acabo de saber que este não pagou mais de 200$, mostrando ter
recebido uma ordem de 10 de agosto de 1836, isto é, pouco depois da mi-
nha saída dessa corte, para pagar unicamente aquela quantia de 200$.

Com este motivo, recordo a V. Exa. mais este aumento às misérias
que referi no meu ofício n. 1, e lembro que só a correspondência do pre-
sidente de Mato Grosso me custa mais dos 200$.

Sirva-se V. Exa. tomar em consideração quanto tenho representado,
antes e agora, a respeito da impossibilidade de desempenhar dignamente
esta trabalhosa e complicada missão com tão pequeno soldo e reduzida
consignação para despesas de correio e secretaria.

Deus guarde a V. Exa..
Lima, 18 de março de 1838.

Duarte da Ponte Ribeiro

Ilmo. Exmo. Sr. Antônio Peregrino Maciel Monteiro

[Anexo 1]

Cópia N. 1
Confederación Perú-Boliviana

Secretaría General de S. E. el Supremo Protector
Sección de Relaciones Exteriores

Palacio Protectoral en La Paz, a 19 de enero de 1838.

Señor,
El infrascrito tiene la honra de incluir al sor. encargado de negocios

y cónsul general del Imperio del Brasil, a quien se dirige, copias del oficio
que le ha pasado el sor. ministro de Relaciones Exteriores de Chile y del
decreto que le acompaña, en que desaprueba y niega su ratificación al
tratado de paz celebrado en Paucarpata el 17 de noviembre del año pró-
ximo pasado.
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Este inaudito acto de infracción de la fe pública, de escandaloso abuso
de una noble confianza, de desprecio de las consideraciones más sagradas que
se respectan en las sociedades morales y cultas, será sin duda por el sor.
cónsul general y por el gobierno británico que tan dignamente representa
con todos los caracteres a que lo hacen acreedor,3 el odioso espíritu que
le ha inspirado y las funestas consecuencias que pueden seguirle.

El señor encargado de negocios no ignora que el ejército que, bajo
las órdenes de S. E. el Protector, marchó a combatir las tropas invasoras
estacionadas en Arequipa era doble en número, con respecto al de estas;
que el día 17 de noviembre el camino que conducía de Arequipa al
puerto de Quilca, donde estaban anclados los buques de la expedición,
se hallaba herméticamente cerrado por una fuerte división al mando del
general Vigil; que la exaltación patriótica de los pueblos había llegado
hasta al punto de pedir enérgicamente armas para hostilizar a los invaso-
res; y que, en tales circunstancias, desmayados estos por la penuria que
padecían y por el espíritu de oposición que por todas partes hallaban, era
absolutamente inevitable su completo exterminio, en términos que ni un
hombre solo hubiera podido retroceder a su país si se hubiera empeñado
la acción que el ejército protectoral deseaba con ansia.

S. E. el Protector, movido, entonces, por un sentimiento generoso
a que la opinión general ha hecho cumplida justicia, renunció espontá-
neamente, al fácil triunfo que tantas ocasiones favorables le ofrecían, se
compadeció de la suerte que iban a experimentar dos mil quinientos
americanos inocentes y consintió en conceder a Chile una paz honorífica
a su gobierno y aplaudida por todas las clases de la expedición invasora.
Levó todavía más lejos su espíritu de magnanimidad y nobleza. No quiso
aprovecharse de ninguna de las seguridades positivas de que podía
entonces echar mano hasta la ratificación del tratado por el gobierno de
Chile. Lo ratificó sin esta precaución, permitida por el derecho de gentes,
convencido de que el nombre de la Gran Bretaña, implorado por las dos
partes contratantes como garantía de la ejecución, bastaba para asegurarla
sin recelo de que se hollasen tan inatacables respetos.

El sor. encargado de negocios ha visto el modo con que ha sido
recibida por el gobierno de Chile una conducta tan impregnada de las
cualidades más honoríficas al corazón humano.

Este gobierno inmoral y alucinado no se ha contentado con un
hecho tan inaudito de ingratitud y de perfidia. Han empezado de nuevo

3 N.E. – O trecho entre “cónsul general” e “acreedor” encontra-se sublinhado por linha
pontilhada no original.
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las hostilidades, sin el necesario requisito de la denuncia, que hasta para
el rompimiento de una tregua insignificante exigen imperiosamente el uso
inmemorial de las naciones civilizadas y todos los tratados de derecho
público, antiguos y modernos.

En efecto, el decreto de desaprobación del tratado fue conducido al
Puerto de Arica el día 10 del presente por los buques de la escuadra
enemiga, y algunas horas después, estos mismos buques se hallaban en-
frente de Islay en persecución de la escuadra protectoral.

Es claro que en tan corto intervalo no podía ser intimado el Gobier-
no Protectoral, residente entonces en esta ciudad de La Paz de Ayacucho,
y por consiguiente, el acto de hostilidad de que se trata entra en el núme-
ro de los crímenes políticos y de las violaciones del código internacional,
de que se ha hecho reo el gobierno de Chile desde el principio de estas
desavenencias.

El Gobierno Protectoral, que jamás ha perdido de vista los antiguos
compromisos pecuniarios del Perú con los prestamistas ingleses, fijó sus
miradas, desde el momento de la celebración del tratado, en el cumpli-
miento de aquel sagrado deber.

El sor. encargado de negocios ha debido ver en el periódico oficial
la nota pasada al gobierno del Norte sobre este importante asunto; habrá
notado en ella la reducción de nuestras fuerzas marítimas y terrestres, y
de las economías que de sus resultas debían aplicarse a la satisfacción de
aquel empeño.

La obstinación del gobierno chileno en rechazar con insultante
desdén el beneficio que ha recibido del protectoral vuelve a poner a este
en la penosa necesidad de distraer sus ingresos del pago a que los había
destinado, y de emplearlos en las indispensables atenciones del estado
hostil en que vuelve a hallarse a pesar suyo.

S. E. el Supremo Protector, que se ha propuesto dar a su política
externa toda publicidad correspondiente a la rectitud de principios que la
animan, me manda presentar estas consideraciones al señor encargado de
negocios para que, enterado de ellas su gobierno, quede a sus ojos absuelto
el protectoral de toda responsabilidad y cargo no solo por la interrupción
de los planes que había adoptado con el objeto de satisfacer las justas
reclamaciones de los prestamistas ingleses, sino también por los que
pueden resultar de la parálisis en que van a quedar los negocios comer-
ciales de estas costas.

También ha mandado S. E. al [que] suscribe llamar la atención del
sor. encargado de negocios a las desavenencias provocadas reciente-
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mente por el gobierno de Chile con el señor comodoro de las fuerzas
navales de S. M. B. en el Pacífico, y con los señores cónsules generales
de Francia y de los Estados Unidos, de resultas de las tropelías cometidas
por las autoridades chilenas contra súbditos y ciudadanos de aquellos
gobiernos: tropelías que, unidas a otras del mismo carácter, sobre las
cuales se han hecho, por los gobierno ofendidos, reclamaciones enérgicas
que han exigido representaciones satisfactorias, denuncian en el gabinete
de Chile, con abandono completo de todo principio de moralidad política,
un desprecio insultante de los respectos mutuos que se deben entre sí las
naciones cultas y un orgullo provocador e insensato que, tarde o
temprano, se verán obligados a reprimir los gobiernos de las naciones
que trafican en estas costas. Fácilmente se deja conocer, después de
hechos tan repetidos, que si el gobierno de Chile se abstiene de llevar
adelante con las otras naciones este espíritu de injuria y de malevolencia,
y de atacarlas insidiosamente, como lo ha hecho con la Confederación, lo
detiene únicamente el bien fundado temor de recibir un severo y ejemplar
escarmiento, ya que con respecto a ellas, no puede jactarse de una supe-
rioridad como la que le han dado en la mar, con respecto a las fuerzas
navales de la Confederación, los atentados y robos de que está informa-
do el mundo y en que la opinión general ha estampado el sello de la
execración.

Bajo el influjo de un sistema de desmoralización, de descarada
iniquidad, de violación de derecho de gentes como el que ha seguido y
sigue con tan impertinente const[ancia] el gobierno de Chile, no puede
haber interés al abrigo de sus furores, ni bandera exenta de sus insultos,
ni consideraciones, por venerables que sean, que no corran el peligro de
ser ignominiosamente hallados por su destemplada altanería.

El Gobierno Protectoral está muy lejos de exigir del que el sor.
encargado de negocios representa que salga de la línea de neutralidad en
que tan prudentemente se ha mantenido durante la guerra que se ha visto
precisado a sostener con Chile; su objeto único, al indicar estos puntos al
sor. encargado de negocios, es conservar el favorable concepto que a su
gobierno ha merecido, demostrándole la profunda iniquidad del enemigo
que lo ataca, la enemistad que este enemigo profesa a todas las naciones
y todos los gabinetes, y el riesgo en que están todos los que con el de Chi-
le tienen relaciones más o menos íntimas, de recibir nuevas ofensas, de
entablar nuevas cuestiones y de ver continuamente ultrajados sus respec-
tos, por un gabinete que cada día va acumulando motivos de desconfianza
y de rencor, y colocándose por si mismo fuera de la proximidad de las
familias hermanas regularizadas.
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El infrascripto aprovecha esta ocasión para reiterar al sor. encargado
de negocios y cónsul general del Imperio del Brasil las seguridades de su
mas distinguida consideración.

(assinado) Manuel de la Cruz Mendes

Al Sor. Encargado de Negocios y Cónsul General
del Imperio Constitucional del Brasil
cerca del Gobierno de la Confederación Perú-Boliviana

[Anexo 2]

[Cópia] N. 2
Legação do Brasil

Lima, 28 de fevereiro de 1838.

O abaixo assinado encarregado de negócios de S. M. o Imperador
do Brasil tem a honra de se dirigir ao sr. secretario general de S. Exa. o Supre-
mo Protetor para acusar recepção da sua nota de 19 de janeiro próximo
passado, em que lhe anuncia ter o governo da República de Chile decre-
tado a rejeição do Tratado de Paucarpata e a continuação das hostilidades
que foram suspendidas em virtude deste; cujo conteúdo elevará oportu-
namente ao conhecimento do Governo Imperial, que, interessado na paz
e harmonia dos Estados conterrâneos, verá com profundo sentimento
prolongar-se a discórdia entre duas nações irmãs.

O abaixo assinado aproveita mais esta ocasião para protestar ao sr.
secretario general o seu particular apreço e distinta consideração.

(assinado) Duarte da Ponte Ribeiro

Ao Sr. Secretario General de S. Exa. o Supremo Protetor

[Anexo 3]
Legação do Brasil

Lima 4 de março de 1838.

O abaixo assinado encarregado de negócios de S. M. o Imperador
do Brasil, tendo visto no Eco do Protectorado as respostas que todos os
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agentes diplomáticos e consulares deram à nota circular que anunciou o
Tratado de Paz de Paucarpata, estranhou não ver também a sua, cuja sin-
gular exceção pode haver sido mal interpretada: a desconfiança de ter
levado descaminho aumentou depois, vendo em mão de particulares res-
postas de S. Exa. o Supremo Protetor a cartas de felicitação pessoal iguais
a uma que remeteu com aquela nota, persuasão que motiva a remessa da
inclusa duplicata, para ter o destino competente.

O abaixo assinado também aproveita esta oportunidade para signifi-
car ao sr. secretário general, a quem se dirige, que não podendo admitir outros
títulos que não sejam os declarados pelo seu governo nas credenciais que
o caracterizaram, e até para evitar equívocos, deverá cessar o de cônsul-
geral que lhe dá em suas comunicações e pertence, nesta república, a
Antônio de Souza Ferreira.

Com este motivo, cumprimenta respeitosamente ao sr. secretario gene-
ral, subscrevendo-se seu atento e seguro servidor.

(assinado) Duarte da Ponte Ribeiro

Ao Sr. Secretario General de S. Exa. o Supremo Protetor

[Anexo 4]

[Cópia] N. 4

Exmo. Sr.,
Não tendo até hoje recebido resposta às duas notas que dirigi a V.

Exa., por 1ª e 2ª via, pelos correios saídos desta capital em 12 e 28 de
outubro próximo passado – uma propondo o estabelecimento de um
correio entre Santa Anna de Chiquitos e Casalvasco e outra reclamando
a entrega de 17 criminosos fugidos da cadeia de Mato Grosso para o ter-
ritório boliviano –, tenho a honra de enviar novamente a V. Exa. as
inclusas duplicatas, adicionando agora as cópias de n. 1 a 4, que mostram
os tratados entre Portugal e Espanha que estão todavia em vigor e devem
observar-se no presente caso.

Certo de que V. Exa. reconhece o direito em que o governo do Bra-
sil funda esta reclamação, me abstenho de fazer ociosas observações e
me contento com subscrever-me de V. Exa. muito atento venerador.
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Legação do Brasil em Lima,
a 13 de março de 1838.

(assinado) Duarte da Ponte Ribeiro

A Sua Exa. o Sr. Ministro de Relações Exteriores de Bolívia

[Anexo 5]

[Cópia] N. 5
Confederación Perú-Boliviana

Secretaría General de S. E. el Supremo Protector
de Relaciones Exteriores

Palacio Protectoral en La Paz, a 26 de enero de 1838.

Señor,
Por el adjunto periódico de Buenos Aires se informará el señor

encargado de negocios y cónsul general que el señor cónsul de su go-
bierno cerca del de aquella república aparece en la lista de la suscripción
por la suma de 10 pesos para una representación dramática, cuyo objeto
era contribuir a los gastos de la guerra que el sor. Rosas ha declarado a la
Confederación Perú-Boliviana.

Esta demostración pública de una opinión política que se expresa
en materia tan grave es opuesta enteramente a la neutralidad que el Impe-
rio del Brasil observa en la guerra actual y está en contradicción con los
sentimientos que el Regente ha testificado al Gobierno Protectoral por el
respetable órgano del sor. encargado de negocios.

El infrascrito ha recibido orden de someter estas consideraciones al
sor. encargado de negocios, esperando que las eleve a su gobierno, para
que este tome las medidas que juzgue más convenientes y propias de su
dignidad y conformes a las buenas relaciones que median entre el Impe-
rio y la Confederación. Con este motivo, el infrascrito reitera al señor
encargado de negocios y cónsul general la consideración y aprecio con
que es su atento obsecuente servidor.

(assinado) Manuel de la Cruz Mendes

Al Sr. Encargado de Negocios y Cónsul General del Imperio del Brasil
cerca de la Confederación Perú-Boliviana
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[Anexo 6]

[Cópia] N. 6

Circular
Confederación Perú-Boliviana

Secretaría General de S. E. el Supremo Protector
Sección de Relaciones Exteriores

Señor,
El infrascrito, secretario general de S. E. el Protector, tiene la honra

de incluir al sor. encargado de negocios, en el n. 103 del Eco del Protectorado,
el decreto expedido con esta fecha, señalando la época en que el puerto de
Valparaíso se hallará efectivamente bloqueado por las fuerzas navales de
la Confederación, a fin de que se sirva ponerlo en noticia de su gobierno.

Con esta ocasión, el infrascrito reitera al señor encargado de nego-
cios, los ofrecimientos de la más distinguida consideración, con que es su
atento servidor.

(assinado) Manuel de la Cruz Mendes

Al Sor. Encargado de Negocios del Imperio Constitucional del Brasil

[Anexo 7]

[Cópia] N. 7
Legação do Brasil

Lima, 17 de março de 1838.

O abaixo assinado encarregado de negócios de S. M. o Imperador
do Brasil tem a honra de se dirigir ao sr. secretario general de S. Exa. o Su-
premo Protetor, para acusar a recepção da sua nota circular de 17 de
fevereiro último, em que inclui o decreto do Governo Protetoral, da
mesma data, que manifesta com antecedência a intenção de pôr bloqueio
efetivo ao porto de Valparaíso no dia 18 de agosto próximo futuro, pre-
venindo também que, no relativo a bloqueios, regulará a sua conduta
pelas regras que o mesmo governo de Chile estabeleceu.
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O abaixo assinado aproveitará a primeira oportunidade para elevar esta
nota ao conhecimento do seu governo e, no entretanto, reitera ao sr. secretario
general sinceras protestações de perfeita estima e distinta consideração.

(assinado) Duarte da Ponte Ribeiro

Ao Sr. Secretario General de S. Exa. o Supremo Protetor

[Anexo 8]

Cópia N. 8
Legação do Brasil

Lima, 1 de março de 1838.

O abaixo assinado encarregado de negócios de S. M. o Imperador do
Brasil acusa recebida a nota que o sr. secretario general de S. Exa. o Supremo
Protetor se serviu dirigir-lhe com data de 26 de janeiro último, em que,
referindo-se à Gaceta de Buenos Aires n. 4.327 (que inclui), pretende provar,
com ela, que o cônsul do Brasil naquela república subscrevera com
donativos para os gastos da guerra declarada pelo governo argentino ao
peru-boliviano e ter, em matéria tão grave, demonstrado publicamente uma
opinião política oposta à neutralidade que o Império do Brasil observa na
guerra atual e contrária aos sentimentos que o Regente em nome do Impe-
rador tem manifestado ao Governo Protetoral por conduto do seu
representante; declarando também ter recebido ordem para submeter estas
considerações ao que firma, para elevá-las ao seu governo a fim de que
tome as medidas que julgue mais convenientes, próprias da sua dignidade e
conforme às boas relações que existem entre os dois governos; cuja nota
transmitirá oportunamente ao seu governo, para que possa avaliá-la e con-
testar devidamente. Mas, enquanto não chega aquela resposta categórica, o
abaixo assinado julga a propósito antecipar algumas observações tendentes
a esclarecer o erro de conceito em que a nota está baseada.

Da gazeta referida se colige que a Companhia Dramática do Teatro
de Buenos Aires deu uma representação extraordinária com o fim de
aplicar o produto líquido aos gastos da guerra e, apresentando o empre-
sário a conta corrente de entradas e despesas, designando o número de
camarotes, galerias, bancos e cadeiras que foram alugados para mostrar o
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vazio que houve nas quatro classes de aposentos e a origem da soma
produzida, resulta desta prolixa demonstração apontar também o nome
das pessoas que pelo seu camarote pagaram mais do preço estipulado
pela casa para funções ordinárias, como bem indica a marcada epígrafe
“Remitieron a más del valor del palco” e aparecer neste lugar o nome
cônsul do Brasil pagando 10 pesos mais pelo seu camarote, já notado com
outros 10, segundo a tarifa da casa, na conta geral dos que foram alugados.
Ora, é constante e de ciência para o abaixo assinado, que aquele cônsul
tem tido sempre, no supradito teatro, um camarote efetivo, com mobília
própria, e que, para não ser ocupado por outrem, costuma pagar dobrado
por todas as funções extraordinárias para evitar questões, nem prejudicar
os beneficiados. É justamente o que deveu suceder no presente caso, em
que se mostra ter havido uma representação extraordinária e pagado
aquele 20 pesos pelo seu camarote, segundo o sistema que tem adotado,
dos quais se incluem 10 na conta geral e os outros 10 são notados como
extraordinários.

Com esta simples e assaz verídica exposição, crê o abaixo assinado
que o sr. secretario general se convencerá de que o empregado brasileiro não
deu pública demonstração de uma opinião política, nem obrou em contra-
dição dos sentimentos tantas vezes manifestados pelo Governo Imperial
e repetidas pelos seus agentes; para cuja acepção não oferece bastante
fundamento a conta particular do ecônomo de um teatro. Não seria assim
se aquele funcionário subscrevesse listas de donativos para os gastos da
guerra contra o Peru e Bolívia, como as que sob esse título apresenta a
mesma gazeta; procedimento que ele jamais praticaria, tanto por conhecer
os deveres de um ministro público – de que tem dado provas em sua
longa carreira diplomática – como por incapaz de afastar-se das restritas
ordens que tem do Governo Imperial para em tais casos guardar perfeita
neutralidade.

Com este motivo, o abaixo assinado reitera ao sr. secretario general as
veras da sua estima e alta consideração.

(assinado) Duarte da Ponte Ribeiro

Ao Sr. Secretario General [de] S. Exa. o Supremo Protetor etc., etc., etc.
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ofício  11 abr. 1838  ahi 212/02/05

N. 10

Ilmo. e Exmo. Sr.,
O incluso Eco n. 80, que tenho a honra de enviar a V. Exa., mostra o

decreto protetoral que convoca outro congresso de plenipotenciários dos
três Estados peru-bolivianos para organizar novamente o pacto federal,
dando por motivo haver caducado o feito em Tacna, por não ser ratificado
no termo prefixo [sic], e ser necessário reformar alguns dos artigos daque-
le, como a opinião pública tem indicado. A reunião deve ter lugar em
Arequipa no dia 24 de maio.

Se a opinião pública pode influir para a alteração do Tratado de
Tacna, não subsistirá um só artigo, pois contra todos se tem declarado
um ou outro Estado. Bolívia não quer perder a categoria de nação inde-
pendente, nem estar sujeita a um governo que resida em Lima; os norte-
peruanos repugnam a divisão do Peru e, muito menos, não sendo Lima a
capital da Confederação. Muitas circunstâncias concorrem para acreditar
que o general Santa Cruz mudou de plano e trata de fazer a fusão do
Estado Sul-Peruano, formando com Bolívia uma só nação; persuadindo-
se que desta maneira vence a repugnância de Bolívia e se torna bastante
forte para obrigar os norte-peruanos – e, sobretudo, os limenhos – a
abandonar as suas pretenções. De qualquer forma que seja, sempre ha-
verá grande dificuldade para organizar a federação.

Segundo as notícias de Chile, devia sair de ali, em poucos dias, uma
nova expedição contra o Peru: aqui se preparam para recebê-la e não
duvido que tenha o resultado da outra, não obstante vir agora o general
Gamarra à frente dos emigrados e ter no país mais opinião do que o gene-
ral La Fuente. Pelo lado das províncias argentinas, pouco tem a temer, se
é verdade que os bolivianos tomaram a ofensiva e se aproximaram de
Salta, como referem os periódicos oficiais.

Fala-se muito de intervenção inglesa para pôr termo a esta guerra
fratricida e que terá lugar logo que chegue a Chile um almirante que vem
de Inglaterra estacionar nesta costa. As circunstâncias que acompanham
estas notícias são tão favoráveis ao general Santa Cruz, que dão lugar a
crer que tudo é inventado aqui.

Chegaram ratificados os tratados feitos pelos Estados Unidos e pela Grã-
Bretanha com o general Santa Cruz, em nome da Confederação; e o governo
inglês já mandou também ao seu cônsul-geral as credenciais de en-carregado de
negócios junto do governo da Confederação Peru-Boliviana.
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Ainda que não esteja publicado oficialmente, é, contudo, constante
que o general Santa Cruz acaba de organizar o ministério da Confedera-
ção, suprimindo a Secretaría General; e que nomeou, para as Relações
Exteriores, a dr. Casimiro Olañeta; para o Interior, a dr. José Maria
Galdiano; para a Fazenda, a dr. Pedro Antônio de la Torre.

Devendo tardar em vir de Chuiquisaca o dinheiro que o governo
mandou pôr à minha disposição em pagamento dos meus ordenados, sa-
quei sobre Samuel & Philips pelo corrente quartel, como mostra a inclusa
cópia da carta que lhes dirigi; o que levo ao conhecimento de V. Exa.,
para evitar toda responsabilidade que possa resultar de não ser paga por
eles, em consequência das comunicações que lhes foram dirigidas para me
fazerem aquele desconto, ou outras que eu ignore, como sucedeu com a
suspensão dos 200$000 para despesas das legações e de que só tive notícia
quando deixaram de pagar, causando-me prejuízo que não devera sofrer.

Deus guarde V. Exa..
Lima, 11 de abril de 1838.

Duarte da Ponte Ribeiro

Ilmo. e Exmo. Sr. Antônio Peregrino Maciel Monteiro

ofício  24 maio 1838  ahi 212/02/05

Ilmo. e Exmo. Sr.,
Havendo recebido do comissionado em Santa Cruz de la Sierra a

comunicação n. 1, incluindo a de uma circular (a) do governo boliviano
que proíbe a entrega dos escravos fugidos, dirigi àquele governo a nota
que mostra a cópia n. 2.

Esta peregrina circular deverá ser impugnada com argumentos me-
lhor deduzidos e frases mais enérgicas: para aqueles, faltam-me conheci-
mentos; e não usei destas por receio de dar motivo a recriminações
fraseológicas, de que os espanhóis sabem lançar mão para iludir o negó-
cio principal. Para que não servisse de demora ou escusa a falta de alguma
das comunicações relativas a tão importante assunto, fiz menção e ajuntei
cópia de todas: nisto tive também em vista provar, com os próprios docu-
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mentos do governo boliviano, a contradição dos seus atos de agora com
os anteriores. As doutrinas que me serviram de guia e os exemplos que
cito podem, todavia, admitir controvérsia da parte de um governo que
manifesta intenção de prejudicar ao Brasil, chamando os braços da nossa
agricultura a fomentar a sua nos desertos de Chiquitos e Mojos.

Como é provável que a minha nota seja impressa, introduzi nela –
mui de propósito, para alarmar o Peru – o artigo em que pondero os males
que podem resultar-lhe, e ao Brasil, de se prometer a liberdade a todos
os escravos que fugirem para Bolívia. Chamo atenção de V. Exa. sobre o
teor daquela circular e suplico que leia a minha nota para, à vista de uma
e outra, deliberar o que mais convier em matéria tão grave e transmitir-me
as ordens necessárias para obrar a respeito. Não devo omitir que estou
persuadido de que o general Santa Cruz, sabendo as nossas dissensões
políticas e acreditando no próximo desmembramento do Império, cuida
de aproveitar-se do naufrágio, principiando por oferecer, com aquela cir-
cular, asilo a todo indivíduo que queira passar à Bolívia. Este chefe
mostra demasiada ambição e pouco respeito aos Estados vizinhos; e cada
dia está mais enfatuado com a persuasão de que na Europa se ocupam
dele e será apoiado em suas empresas.

Não tendo recebido resposta nenhuma às comunicações que de
aqui tenho dirigido ao governo de Bolívia, desconfio que, ou não querem
reconhecer o direito de fazê-las sem residir ali, ou pretendem que eu as
dirija pela Secretaría General e reconheça, dessa forma, a existência da fede-
ração. No primeiro caso, não têm razão, porque, além dos exemplos dessa
prática, há o acordo em que ficamos para assim obrar, como consta das
últimas notas; no segundo, será pretender o reconhecimento que a mesma
Bolívia não tem reconhecido até hoje, nem o seu chefe ali manda com
outro título senão o de presidente da República como antes.

Eu teria passado logo à Bolívia a exigir a derrogação daquela ordem,
se não soubesse que, sendo ditada pelo general Santa Cruz, só ele pode
revogá-la; e, como este deve voltar aqui em todo o mês de junho, iria
desencontrar-me no caminho; além de que, para fazer esta viagem, são
precisos grandes gastos e não sei se ainda posso contar com a ajuda de
custo que me foi marcada para semelhantes casos.

A sabedoria de V. Exa. decidirá se convém mandar-me um diploma
que me acredite junto do governo da Confederação, pelas razões
expendidas nos meus ofícios anteriores, assim como instruções claras
sobre o relativo a limites, tratado de comércio, entrega de criminosos
prófugos, restituição dos escravos fugidos e, sobretudo, se devo insistir
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em considerar válidos e obrigatórios os antigos tratados, ou consentir na
negativa para, dessa forma, se livrar o Brasil dos alegados sobre limites e
prevalecer-se do uti possidetis.

Deve ser tão desagradável a V. Exa., como dolorosa para mim, a
repetição que necessito fazer do estado de penúria em que me vejo nesta
dispendiosa capital tendo para ordenado e gastos somente 3:200$: – com
tão pouco, é impossível viver. Fazendo esta manifestação a V. Exa., cum-
pro também com os deveres de empregado em país estrangeiro, avisando
a míngua que sofre o prestígio da nação que represento.

Deus guarde a V. Exa..
Lima, 24 de maio de 1838.

Duarte da Ponte Ribeiro

Ilmo. Exmo. Sr. Antônio Peregrino Maciel Monteiro

[Anexo 1]

[Cópia] N. 1
Santa Cruz, 12 de março 1838.

Ilmo. Sr. Duarte da Ponte Ribeiro,
Neste instante, em que acabo de chegar do campo e quase na hora

da partida do correio, que chegou aqui a 9 do corrente, foi que tive a sa-
tisfação de receber a sua apreciada carta datada de 27 de dezembro do
ano findo, em resposta à minha que dirigi em 20 de outubro último; fican-
do inteirando do seu conteúdo, tenho a honra de responder a V. Sa. que,
ratificando-me na que escrevi em 12 de fevereiro p.p., acrescento que eu
não havia abandonado o intento de fazer novas reclamações para que se
restituíssem os escravos fugidos de Mato Grosso; mas, quando intentei
tratar deste assunto, o intendente de polícia me manifestou a circular do
Governo Supremo, que lhe adjunto em cópia, se bem que considero a
esta hora V. S. já estará ciente dela – e, sem embargo, impugnei dizendo
que esta providência se deveria entender com os que se asilarem poste-
riormente à data da referida circular, ou, de outra sorte, que quando não
se quisesse entregar as pessoas de tais indivíduos, que ao menos fosse
permitida a venda deles no país, a fim de os proprietários não ficarem
lesados e ofendido, assim, o direito de propriedade que a Constituição da
República e, mesmo, o direito das gentes garantem; porém, nada avancei
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com isto e assim é que me vejo embaraçado para continuar com as diligên-
cias que devia fazer a fim de verificar tão justa restituição; e, por isso, não
me dilato em dar parte a V. Sa. deste acontecimento, como é do meu de-
ver, a fim de que V. Sa. procure remediar com tempo este mal tão fatal à
nossa pátria; pois o tal intendente até fez chamar a um escravo que existia
em meu poder, que há pouco havia recolhido dos do Rondão, para instruí-
lo do teor de tal circular; e isto prova manifestamente que nunca foram
sinceras as ordens do governo expedidas a este respeito; pois, com este
motivo, também vim a saber que, quando se expediram tais ordens, vieram
outras, privadas, para que nunca se levassem a devido efeito as públicas;
e isto me informou um amigo que tem razões para sabê-lo. Enfim, para
dizer-lhe tudo de uma vez, V. Sa. não se fie em promessas dos homens
deste país, porque quase todas são firmadas com o selo da falsidade, pois
eu tenho sobrada razão para conhecer o caráter deles no largo espaço de
9 para 10 anos que, por desgraça, estou quase sempre lidando com seme-
lhante gente.

Desejo-lhe boa saúde e que me dê ocasiões para mostrar que sou de
V. Sa. muito atento venerador.

(assinado) Mariano Ribeiro da Silva [Apinajé]

•
(a)
Cópia

República Boliviana
Ministerio General, Sección del Interior

Palacio del Gobierno en La Paz, a 30 de enero de 1838-30.

Circular n. 8
A S. G. el Prefecto del Departamento de...

Una de las leyes que honran más la legislación boliviana y que han
llamado la atención del mundo culto sobre sus instituciones es el artículo
109 del Código Penal “Santa Cruz”, que ha fijado en el territorio boliviano
un asilo inviolable para todo hombre que quiera ampararse de él y gozar
de la hospitalidad, de la protección, de la seguridad y de las demás garan-
tías que leyes filosóficas, ordenadas a la razón y al espíritu del siglo, ofre-
cen al hombre extraño, cualquiera que sea su color, su origen y su creación.

Esta ley del código de la naturaleza, que debía ser cumplido con
placer por todo funcionario público, ha entendido S. E. el presidente de



344

ano 10  número 18  1º semestre 2011

la República que ha sido quebrantada en algunas provincias, donde se han
entregado los esclavos fugitivos de los Estados vecinos, asilados en
Bolivia, sin temor de la sanción severa del artículo 172 del mismo código,
que castiga con cuatro años de prisión a los que entregan o mandan entre-
gar a otro gobierno, o a un particular, un esclavo asilado en Bolivia.

S. E. no puede permitir que continúe violándose esta ley del dere-
cho de gentes, ni que los esclavos – que desde que pisan el territorio de
Bolivia, recuperan su libertad primitiva – sean entregados a sus amos ni al
gobierno de otras naciones, cualquiera que sea el título con que los
reclamen; y para que en adelante no sea quebrantada impunemente,
dispone que V. G., luego que tenga conocimiento de la entrega de un
esclavo asilado en la república, suspenda desde luego del ejercicio de su
empleo al funcionario público que hubiese consentido o cooperado en
ello, sea por sí o por interpósita persona, o que, pudiendo, no la hubiese
evitado; y que, instruida la sumaria que acredite la perpetración del delito,
lo remita V. G. a la autoridad competente para el juicio y condigno castigo
del delincuente.

No es fuera de propósito que V. G., al circular esta resolução, les re-
cuerde a los funcionarios públicos de ese departamento para que no se excu-
sen de la infracción de las leyes el artículo 414 del Código Penal, que dice:

Cuando el superior o jefe del funcionario público delincuente, o
culpable, permitiere o tolerar, a sabiendas, el delito o culpa de este; o, a
sabiendas, dejare de poner, para su corrección o castigo, el oportuno
remedio, sufrirá igual pena que el reo principal.

Dios guarde a V. G..

Con una rúbrica de S. E.
(assinado) Andrés Maria Torrico

Está conforme:
Duarte da Ponte Ribeiro

[Anexo 2]4

4 N.E. – Com exceção das notas n. 13, 14 e 15, que não foram localizads no Arquivo
Histórico do Itamaraty, as demais cópias citadas no presente anexo estão devidamente
transcritas em ofícios anteriores a este.



345

Cadernos do CHDD

Cópia
Legação do Brasil

Lima, 10 de maio de 1838.

O abaixo assinado encarregado de negócios de Sua Majestade o Im-
perador do Brasil cerca das Repúblicas do Peru e Bolívia tem a honra de
se dirigir a S. Exa. o senhor ministro de Relações Exteriores de Bolívia,
reclamando a anulação de uma ordem que o Supremo Governo da Repú-
blica circulou ultimamente às autoridades departamentais, por atacar o
direito de propriedade e postergar tratados ainda em vigor e obrigatórios
ao Brasil e Bolívia; e, para melhor esclarecer o direito em que se funda
para obter a justiça que ora reclama em nome do seu governo, passa a
referir primeiro os antecedentes que têm relação com aquele transcen-
dental documento.

Havendo o presidente da província de Mato Grosso elevado ao
conhecimento do Governo Imperial as representações que em nome dos
povos lhe fizeram as respectivas câmaras municipais, mostrando o abuso
com que são acoutados em Bolívia os seus escravos, que para lá fogem
pela imediata e extensa fronteira, e que, queixando-se da negativa com
que as autoridades daquela república respondiam às reiteradas reclama-
ções feitas diretamente pelos interessados, dirigiu o ministro dos Negó-
cios Estrangeiros uma nota ao governo boliviano, em 11 de dezembro de
1835, pedindo a restituição dos prófugos e providências para cessar o
abuso de os admitir e proteger.

A justiça em que está fundada já havia sido reconhecida anterior-
mente pelo governo, como consta da resposta que a ela dá o ministro de
Relações Exteriores de Bolívia, em 27 de junho de 1836 (cópia n. 1).11

Asseverando que, apesar de ter o governo já antes disposto que fossem
restituídos todos os escravos que do território brasileiro fugaren ao da
república, se repetiam, com aquela mesma data, ordens mais eficazes para
a devolução de todos, excetuando unicamente aqueles em cuja venda ti-
vessem concordado seus legítimos senhores; e que esta determinação se
fizesse publicamente naquela fronteira, para evitar que, no sucessivo, se
acolham os escravos a este arbítrio, que o governo boliviano reprova.

Este assunto, tão importante para uma nação cujo imenso número
de escravos representa grande parte da propriedade particular, propensa
a evadir-se e muito mais achando proteção além da próxima e aberta
fronteira, foi novamente tratado pelo abaixo assinado, apenas principiou
a exercitar em Chuquisaca as funções do seu cargo.



346

ano 10  número 18  1º semestre 2011

Por uma nota de 18 de janeiro de 1837 (cópia n. 2), pediu cópia cer-
tificada daquelas ordens, para ser usada ante as autoridades locais; que foi
respondida no mesmo dia, acompanhando a cópia pedida (cópia n. 3). Por
outra, de 11 de fevereiro, apresentou um comissionado para promover a
apreensão e remessa de escravos fugidos de Mato Grosso para o departa-
mento de Santa Cruz de la Sierra, a qual foi contestada com igual data,
reconhecendo devidamente o nomeado e incluindo cópia das ordens
dirigidas pelo Supremo Governo às autoridades subalternas para presta-
rem àquele empregado todos os auxílios necessários para o desempenho
da sua comissão.

Em 12 do dito mês (cópia n. 4), exigiu o governo boliviano que os
escravos fugidos do Brasil ao território da república e que, em obséquio
da justiça, mandava restituir, não fossem castigados pela fuga, para de
alguma forma lhes aproveitar a imunidade do asilo a que se recolheram.

Tão filantrópica recomendação foi justamente aplaudida pela nota
de 13 do mesmo mês (cópia n. 5), que refere as prevenções feitas a tal
respeito, posto que desnecessárias, por estar o Governo Imperial identi-
ficado com aqueles sentimentos de humanidade.

Sendo constante que a Mojos haviam chegado vários negros dizendo-
se escapados da província do Pará, depois da morte de seus senhores, e
que o governador os acolhera e pretendia repartir-lhes terras, foi apresen-
tada ao governo de Bolívia uma nota, em 11 de março (cópia n. 6), propondo
a adoção da prática das nações cultas e, sobretudo, as limítrofes, que não
admitem no seu território quem não traz passaporte legal; e, demonstrando
o mútuo interesse que resulta da restrita observância desta prática, conclui
instando para que não se consinta entrada por aquela fronteira aos indiví-
duos que venham sem passaporte e que, sendo de cor, fiquem logo retidos
para serem entregues à autoridade brasileira que estiver mais próxima.

Esta nota foi respondida com outra, de 13 do mesmo março (cópia
n. 7), declarando que, à vista das justas razões alegadas, tinha o supremo
chefe da república mandado expedir as ordens convenientes, para que as
autoridades daquela fronteira não admitam, no sucessivo, indivíduo al-
gum que passe do Brasil sem um passaporte legal e que, sendo negros, os
ponham em custódia e façam imediatamente aviso à autoridade brasileira
que estiver mais próxima.

Devendo o abaixo assinado desempenhar iguais funções diplomá-
ticas no Peru que em Bolívia, assim o fez ciente a S. Exa. o ministro general,
por nota de 8 de abril (cópia n. 8), anunciando também estar próximo a
partir para Lima, aonde podia dirigir-lhe qualquer comunicação, e preve-
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nindo-lhe que desde ali continuaria a enviar-lhe as relativas à sua missão
junto do governo boliviano, especialmente as necessárias ao prossegui-
mento das negociações encetadas.

Entre os vários e importantes assuntos que então recomendou à
memória de S. Exa., teve preferente lugar a efetiva restituição dos escravos.

Esta nota foi contestada com outra, datada de 9 do mesmo mês, as-
segurando que o governo de Bolívia continuaria a receber com agrado as
notas do abaixo assinado, seja qual for o assunto que as motive; ratifica
os solenes comprometimentos de todas as antecedentes e promete reco-
mendar novamente às autoridades locais que prestem ao comissionado
brasileiro toda a proteção que necessitar para que se verifique a restitui-
ção dos escravos (cópia n. 9).

Recebendo o abaixo assinado terminantes ordens do seu governo
para reclamar 17 criminosos que – depois de arrombarem a cadeia de
Mato Grosso matando e ferindo os guardas, e terem cometido vários
roubos – fugiram para Bolívia, dirigiu, em 8 de outubro, uma nota ao go-
verno boliviano (cópia n. 10), exigindo a entrega daqueles criminosos, em
conformidade dos antigos tratados, ainda hoje obrigatórios para ambas
nações; e constando-lhe, já a esse tempo, que os prófugos se haviam
apresentado ao governador de Chiquitos, juntos, armados e sem passa-
porte, e tinham sido por ele admitidos com infração dos compromissos do
seu governo, receou demora na execução dos tratados e, nesse conceito,
preveniu que, a não serem logo entregues, fossem removidos da fronteira
e restituído o armamento que trouxeram roubado.

Esta nota, remetida ao governo de Bolívia por primeira e segunda
via em 12 e 28 de outubro, não sendo contestada até março, foi repetida
em 13 desse mês, acompanhada de outra (cópia n. 11), que inclui a cópia
dos tratados a que se refere aquele.

Depois de tudo quanto fica exposto e quando o abaixo assinado espe-
rava devida resposta a esta nota que, por primeira e segunda via, devera
estar já no gabinete boliviano em 30 de janeiro, é quando com essa data
aparece aquela resolução inteiramente oposta ao objeto de que tratava.

Ainda que esta coincidência – e a falta, até hoje, de uma resposta,
ou pelo menos acusação de recibo – não corresponda às repetidas provas
de apreço e consideração com que o Governo Imperial distingue o de Bo-
lívia, nem seja conforme à prática das relações internacionais, contudo, o
infraescripto está longe de supor que o governo boliviano obrou com es-
quecimento destas mútuas atenções e vai ocupar-se da circular, contra a
qual protesta solenemente, por ofender o direito das gentes natural e in-
fringir o positivo.
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O documento em questão diz:

Una de las leyes que honran la legislación boliviana y que han llamado la
atención del mundo culto sobre sus instituciones es el artículo 109 del
Código Penal “Santa Cruz”, que ha fijado en el territorio boliviano un
asilo inviolable para todo hombre que quiera ampararse de él, y gozar de
la hospitalidad, de la protección, de la seguridad y de las demás garan-
tías que leyes filosóficas, ordenadas a la razón y al espíritu del siglo,
ofrecen al hombre extraño, cualquiera que sea color, origen y creación.
Esta ley del código de la naturaleza, que debía ser cumplida con placer
por todo funcionario público, ha entendido S. E. el presidente de la Re-
pública que ha sido quebrantada en algunas provincias, donde se han en-
tregado los esclavos fugitivos de los Estados vecinos, asilados en
Bolivia, sin temor de la sanción severa del artículo 172 del mismo códi-
go, que castiga con cuatro años de prisión a los que entregan o mandan
entregar a otro gobierno, o a un particular, un esclavo asilado en Bolivia.
S. E. no puede permitir que continúe violándose esta ley del derecho de
gentes, ni que los esclavos – que desde que pisan el territorio de Bolivia,
recuperan su libertad primitiva – sean entregados a sus amos, ni al gobier-
no de otras naciones, cualquiera que sea el título con que los reclamen...

Sem dúvida do conceito que a legislação boliviana há merecido ao
mundo culto, nem pôr em questão se as leis regulamentares de um Estado
devem ser respeitadas pelos outros quando elas se afastam do princípio
do justo, isto é, do maior bem do maior número, base de toda moral e
política das nações, seja permitido transcrever os artigos, para que se
conheça se têm aplicação aos escravos fugidos.

O Código Penal de Bolívia, no artigo citado, trata das dúvidas dos
juízes; e é de crer que houve intenção de apontar o tit. 1, cap. 6, “de la
obligación que todos tienen de impedir los delictos, y noticiarlos a la
autoridad, y de la persecución, entrega o remisión de los delincuentes”.

Artigo 131:

El territorio boliviano es un asilo inviolable para las personas y propiedades
de los extranjeros, que respecten la Constitución Política, y las leyes de la re-
pública.
Los que residan en Bolivia y, por los delictos cometidos fuera de ella, sean
reclamados por los gobiernos respectivos, no serán entregados a estos,
sino en los casos y términos prescriptos en los tratados existentes, o que
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en adelante existieren, los cuales en este punto se considerarán como
parte del código, y se insertarán a continuación de él.
Pero mediante que en los tratados no pueden considerarse comprendi-
das las opiniones políticas, se declara que los perseguidos por ellos que
residan en Bolivia no serán nunca entregados por el gobierno, sino en el
caso de que fueren reos de alguno de los delictos expresados en dichos
tratados.

Este artigo está bem claro; e ninguém poderá dizer que seus autores,
designando o modo de impedir os delitos e perseguir os delinquentes,
quisessem incluir os escravos fugidos: trata dos estrangeiros, que residam
em Bolívia e, por delitos cometidos fora dela, sejam reclamados; mas não
declara asilo ao crime não especifica cor, origem e criação, nem exclui
qualquer título de reclamação, como expressa a circular.

O artigo 172, também citado, trata das penas impostas a quem impe-
dir a reunião dos deputados; e seguramente se quis apontar o cap. 2º, “de
los delictos contra el derecho de gentes, artigo 226:

El funcionario público de cualquiera clase, que, fuera de los casos y tér-
minos prescriptos en el artigo 131 del título preliminar, entregare o hiciere
entregar a otro gobierno la persona de un extranjero residente en
Bolivia, perderá su empleo y no podrá volver a obtener otro alguno, y
sufrirá, además, una prisión de uno a cuatro años; pero si a la persona en-
tregada se le impusiere la pena de muerte de resultas de la entrega, el
funcionario público que la hubiere hecho será deportado.

Estas penas são destinadas aos infratores do artigo 131 e, não com-
preendendo este aos escravos fugidos, nenhuma aplicação pode ter a
respeito deles, como se pretende interpretar.

Em conformidade da Constituição política da República, que proíbe
a introdução de escravos e declara livres os que, em contravenção deste
edito, ali forem levados, o Código Penal designa os casos e marca o cas-
tigo a que se expõem os quebrantadores da lei, no artigo 228:

Los capitanes, maestros y pilotos de buques bolivianos que compraren
negros en las costas de África y los introdujeren en algún puerto de
Bolivia, o fueren aprendidos con ellos a bordo de su embarcación,
perderán esta y se aplicará su importe como multa, y sufrirán, además, la
pena de cuatro años de obras públicas.
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Los negros de dicha clase que se hallaren o introdujeren serón <declara-
dos> libres, y a cada uno se aplicarán cien pesos, si alcanzare para ello la
mitad del valor del buque; y si no, se distribuirá dicha mitad a pro rata.
Los que compren negros bozales de los así introducidos contra la disposi-
ción de este artículo, sabiendo su ilegal introducción, los perderán también,
quedando libres los negros, y pagando la multa prescripta en el artículo 13
de la ley de 19 de diciembre de 1826, en términos que ella previene.

O artigo, em vez de declarar livres todos os negros que pisam o
território de Bolívia, faz especial menção dos casos em que se lhe há de
dar a liberdade, assegurando, desta forma, a propriedade sobre os adqui-
ridos antes da promulgação da lei e que, por pisarem o território da
república, se chamariam também libertos.

Este artigo sanciona a servidão em Bolívia, cuja existência é conhecida:

Los negros de dicha clase que se hallaren o introdujeren serán declarados
libres: los así introducidos contra la disposición de este artículo, sabiendo
(os compradores) su ilegal introducción, los perderán también.

Logo, pode haver na república negros de outra classe conservando
a condição de escravos, porque só aos introduzidos se manda dar a liber-
dade; e não há razão para querer que dela gozem, em dano alheio, aqueles
que aí vêm sub-repticiamente.

O direito natural – esse conjunto de princípios destinados a regular
as relações internacionais de dois povos pelos ditames da razão unicamen-
te – garante a propriedade real: propriedade, alma da sociedade,
subentende a posse de uma coisa que representa valor qualquer que seja
sua denominação ou forma.

O escravo, pelo usufruto das suas obras, representa um valor equi-
valente às economias de indústria que nele empregou o possuidor de
boa-fé, confiado na garantia das leis.

Que os bens sejam extorquidos e conservados pela força, como os
fixos; que sejam arrebatados a diferente lugar, como os transportáveis; ou
que, sendo locomotivos, variem por si mesmo de local, nunca o proprie-
tário perde o direito de reclamá-los, aonde se achassem, e negá-lo seria
injustiça manifesta. Da mesma maneira que ao dono de uma prenda co-
nhecida se faria entrega dela, sempre que provasse a posse anterior, e
convencesse de má-fé o atual possuidor; e que não poderia negar-se ao
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pastor o rebanho que tivesse passado ao território vizinho; assim também
lhe deve ser entregue o indivíduo que, explícita ou tacitamente, se compro-
meteu a um serviço pessoal pago de antemão e que representa uma pro-
priedade, enquanto não satisfaz o compromisso, ou devolve o equivalente.

Neste caso está o escravo, cuja vida depende muitas vezes de ter
quem o resgate a troco dos serviços que durante ela possa prestar.

Todas as teorias sentimentais sobre a liberdade primitiva do homem
só provam que nunca existiu a sonhada igualdade do estado natural.

A história sagrada e profana, desde a mais remota antiguidade, nos
ensina que sempre houve escravos e senhores: os mesmos filósofos que
servem de modelo aos filantropos de hoje confirmam esta verdade e a
consideram inerente à condição humana.

Não se entenda que se quer advogar a escravidão; o que se pretende
é fazer sentir que não há razão para advogar utopias quiméricas contra
direitos adquiridos.

Nenhuma nação, das que se ocupam de acabar o nefando comércio de
escravatura, tem atacado o direito de possessão já adquirido sobre esses
entes desgraçados em virtude de leis respectivas, sem prévia indenização.

A declaração feita por algumas, de que não reconhecem escravos no
seu território, ou que os vindos a ele ficarão livres, tem sempre por objeto
uma utilidade positiva do Estado e jamais foi para subornar os escravos,
mas sim para advertir ao possuidor o risco que aí corre a sua propriedade.

A Grã-Bretanha, ao mesmo tempo que observava aquela lei no ter-
ritório europeu, possuía escravos nas colônias e, certamente, o governo
não teve em vistas chamá-los a gozar a liberdade em Inglaterra em prejuízo
dos proprietários transatlânticos: sabia que, para virem à Europa, precisa-
vam embarcar e não seriam recebidos a bordo sem um passaporte, que
não obteriam das autoridades sem consentimento de seus senhores.

Nas suas colônias, por estarem próximas às de outras nações, as leis
eram diferentes; ali sempre se devolveram mutuamente os escravos fu-
gidos, por ser inevitável a invasão.

Os norte-americanos, esses modernos fundadores da liberdade e
cuja Constituição é um monumento de direito público, reconheceram nela
a existência legal da servidão e afiançaram os bens práticos da proprieda-
de adquirida sobre os escravos, como mostra o artigo 4º, seção 2ª, § 3º:

Nenhuma pessoa obrigada a servir ou trabalhar em um Estado segundo
as leis dele, que fuja para outro, poderá ser absolvida de semelhante ser-
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viço ou trabalho, por nenhuma lei ou regulamento deste; e se entregará,
a requerimento da parte, a quem o serviço ou trabalho for devido.

 Os legisladores bolivianos não podiam ter vistas mais filantrópicas
que os daquelas nações, nem esquecer que estão colocados entre Estados
aonde os escravos representam imensa propriedade pública; e seria uma
ofensa supor que pretenderam prejudicar os vizinhos, oferecendo no seu
território liberdade e proteção a escravos, que podem facilmente escapar-
se aos donos por uma extensa e aberta fronteira: de tal olvido resultaria
decretar danos positivos às nações contíguas e, sobretudo, ao Brasil e Peru.

Não seria isto dar lugar a que os escravos, arrostando todas as difi-
culdades, se sublevassem nas fazendas e povoações, e unidos marchas-
sem desde Mato Grosso a Chiquitos, e de Lima ao Desaguadero, certos
de encontrar em Bolívia liberdade e proteção? Essa não foi a sua mente:
eles quiseram proibir a introdução de escravos, como nocivos à república,
declarando que os trazidos a ela ficariam livres; e quando oferecem pro-
teção aos estrangeiros domiciliados em Bolívia, não compreendem nessa
classe os escravos fugidos, nem especificação que dela gozará todo ho-
mem qualquer que seja sua cor, origem e criação.

A equidade universal, o exemplo de outras nações e os anteriores
atos do mesmo governo boliviano, em que reconheceu ser justa a restitui-
ção dos escravos fugidos do Brasil ao território da república, apoiam a
presente reclamação para que seja derrogada aquela circular e se leve a
efeito as antecedentes resoluções, que mandam fazer a devolução.

Enquanto à proibição de entregar os criminosos que buscarem asilo
em Bolívia, como ela se refere ao artigo do código e neste se ressalvam os
tratados, o abaixo assinado só tem a recordar os celebrados entre Portugal
e Espanha, que passaram em herança ao Brasil e Bolívia, e instar pela
entrega dos que fazem o objeto das notas de 8 de outubro próximo pas-
sado e 13 de março do corrente ano.

Contudo, para que se veja que aqueles tratados estão a par da filoso-
fia moderna, citará a doutrina dos publicistas mais distinguidos e adotada
pelo sábio Silvestre Pinheiro Ferreira no curso de Direito Público, que
atualmente ensina em a capital da ilustrada França.

Dissemos que a única restrição a pôr ao direito de asilo é o caso de ter o
estrangeiro contratado livremente uma obrigação incompatível com este
direito, isto é, quando tem voluntariamente contratado, seja com um
governo, ou com um particular, uma obrigação de serviço pessoal que
não pode resgatar.
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Neste caso, não é permitido, a pretexto de hospitalidade, subtrair o estran-
geiro ao complemento [cumprimento?] de um dever a que livremente se
obrigou...

Porém, se se trata de um delito, muitos publicistas pensam que, em
certos crimes de alta gravidade – tais como a deserção, alta traição, rou-
bos de estradas, ataques ao pudor e à moral pública –, acompanhados de
circunstâncias escandalosas, o estrangeiro deve ser entregue às autorida-
des que o reclamam para sofrer a sua sentença:

Em muitos países, a legislação, ou seus usos, tem feito considerar a extra-
dição em semelhantes casos como um dos pontos incontrastáveis do di-
reito de gentes...
A violação dos direitos do homem interessa a toda humanidade e, por
conseguinte, seria tornar-se cúmplice do crime assegurar a impunidade
do culpado sob qualquer pretexto...
O Ministério Público do país aonde o crime foi cometido pode e deve
fazer acusar o réu ante os tribunais do país aonde buscou o asilo; porque
a obrigação que tem de perseguir o crime, interessando à humanidade
ofendida, não se restringe aos limites de um país; e os tribunais daquele,
onde se acha, devem infligir-lhe a pena que as leis, que os chamam a jul-
gar, estabelecem contra o delito que for provado; porquanto, outra vez
seja dito, as leis penais não castigam o culpado por ter manchado com o
seu crime tal ou tal país, mas porque, cometendo-o, atacou, no pessoal da
sua vítima, a humanidade inteira: ele é, portanto, punível de todos os tribu-
nais e, por toda a parte, o Ministério Público deve encarregar-se de o
conduzir ante o Poder Judiciário do país onde insultou as leis – e os
magistrados – lisonjeando-se de que pela impunidade que eles lhe con-
sentiriam, se tornariam cúmplices do seu crime (Des restrictions du droit
d’asile. De l’ extradition des coupables. tom. 2º, p. 24).

A requisição (cópia n. 12) feita pelo presidente do Mato Grosso ao
governador de Chiquitos, quando mandou em seguimento daqueles 17
criminosos, está fundada nestes mesmos princípios do direito de gentes
natural, para reforçar a presente reclamação, posto que demasiado apoiado
no direito positivo dos tratados referidos e cuja cópia acompanhou a nota
de 13 de março (cópia n. 11).

Aquele presidente, como autoridade superior, obrou na conformi-
dade dos tratados, “insertando na requisitória a informação do delito e
com a dita requisitória somente se faça a tal remissão”, declarando,
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além de 33 homicídios que perpetraram, puseram em prática, contra as
miseráveis vítimas da sua tirania, atos da mais refinada crueldade, lan-
çando fogo em algumas ainda semivivas, cortando-lhes as orelhas, partes
pudendas, atravessando os ouvidos com baionetas, obrigando as famílias
de tais desgraçados a pôr luminárias, proibindo que se desse sepultura
aos cadáveres e, finalmente, outros fatos que causam horror lembrar

– e deveram ser-lhe logo entregues aqueles réus pelo governador de
Chiquitos, em vez de dar a resposta de 22 de abril (cópia n. 14), emitindo
dúvidas para escusar-se, como já tinha praticado a respeito do armamento
(cópia n. 13).

A comunicação de 17 de setembro (cópia n. 15) é ainda mais surpre-
endente, porque desconhece absolutamente aqueles luminosos princípios
e quebranta as estipulações dos tratados, negando-se definitivamente a
entregar os criminosos.

Assunto de tanta gravidade não pode menos que chamar a atenção
do Supremo Governo de Bolívia e ter por resultado a fiel observância
dos tratados, principiando pela imediata entrega dos 17 criminosos, de
cujo exemplar castigo muito depende o bem-estar dos dois países limí-
trofes. Entretanto, o infraescrito julga do seu dever protestar contra aque-
la negativa, como infração dos tratados declarados em vigor no artigo 6º
do último celebrado entre Portugal e Espanha a 11 de março de 1778.

Com este motivo, o abaixo assinado tem a honra de reiterar a S. Exa.
o sr. ministro de Relações Exteriores os protestos da mais perfeita estima
e alta consideração.

(assinado) Duarte da Ponte Ribeiro

A Sua Excelência o Senhor Ministro das Relações Exteriores da República
Boliviana

Está conforme:
Manoel Cerqueira Lima
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ofício  24 maio 1838  ahi 212/02/05

N. 12

Ilmo. e Exmo. Sr.,
Tenho a honra de participar a V. Exa. que ainda agora acabo de re-

ceber a circular de 13 de janeiro, que declara em estado de bloqueio o
porto da cidade de S. Salvador da Bahia de Todos os Santos.

Tendo o governo de Chile declarado que, de 18 de abril em diante,
estariam bloqueados pelas suas forças navais os portos de Callao, Chorri-
llos e Ancón, apresentou-se no dia 20, em frente destes, a esquadra
chilena composta de três corvetas e dois brigues. Antes que chegasse
aqui, já se havia manifestado entre os neutros a intenção de não reconhecer
o bloqueio e buscavam para isso algum pretexto: então, o cônsul inglês
julgou encontrá-lo na pouca força para bloquear três portos e propalou
que, para o bloqueio se julgar efetivo, deviam estar, pelo menos, duas em-
barcações em cada porto e conservarem-se em determinadas distâncias e
posições. Para convencer os comandantes das estações neutras, alegou
fatos e escreveu os artigos que vão marcados nos Ecos n. 91 e 94.

O resultado foi que, apenas os bloqueadores demoram algum barco
estrangeiro, saem logo os navios de guerra ingleses, americanos e franceses,
a fazer entrar aquelas embarcações; e é constante que o comandante inglês
ameaçara bater os chilenos, se demorassem ou visitassem algum barco da
sua nação, nem quisera responder às comunicações que a esse respeito lhe
dirigiu o almirante bloqueador. Tudo isto é instigado pelo agente de Ingla-
terra, que continua a dirigir os negócios do Peru, e hoje muito mais, por ter
vindo já o tratado ratificado e as credenciais para ele como encarregado de
negócios junto do governo da Confederação: é sobremaneira escandalosa
a sua ingerência em todos os negócios da república.

Para que V. Exa. forme juízo sobre a questão de serem poucos barcos
para bloquear três portos e conservarem-se juntos, em vez de estarem
nos pontos designados, informarei o seguinte: entre dois cabos que distam
seis léguas um do outro, estão os três portos declarados em estado de
bloqueio; Callao ocupa o centro e tem, em frente, uma ilha que o resguar-
da; em cada extremo há uma pequena enseada, Chorrilos e Ancón, aonde
se pode fundear em caso de necessidade, razão por que foram compreen-
didas na declaração feita pelo governo de Chile. Ora, a esquadra, em vez
de estar divida em três grupos, conserva-se cruzando no centro e da parte



356

ano 10  número 18  1º semestre 2011

de fora da ilha, que forma uma paralela com a costa no centro dos dois
cabos; daquela posição, podem velejar e impedir a entrada em qualquer
dos três portos designados. À vista desta descrição, poderá V. Exa. avaliar
os argumentos que faz o encarregado de negócios de Inglaterra para pro-
var a nulidade do bloqueio, alegando que as embarcações deviam estar,
pelo menos, duas em cada uma daquelas enseadas ou portos e duas em
cada ponta da ilha por onde se entra ao Callao; e todos perto de terra. O
que se pretende é que a esquadra se divida para, então, sair a batê-la par-
cialmente a corveta, brigue e escuna peruanos que se conservam junto
dos castelos do Callao.

Há muito que não chegam notícias de Chile e se crê que tratam ali de
efetuar a nova expedição: aqui continuam os preparativos para recebê-la.
Apesar de haver muito descontentamento, nem por isso os expedicioná-
rios terão melhor resultado que antes.

Segundo os anúncios que fazem de Bolívia, está concluída a guerra
que lhe moviam os argentinos: o general Santa Cruz foi até aquela fron-
teira e hoje deve estar de volta para Arequipa, para assistir à reunião do
Congresso que convocou, mas que não terá lugar por agora.

Deus guarde a V. Exa..
Lima, 24 de maio de 1838.

Duarte da Ponte Ribeiro

Ilmo. e Exmo. Sr. Antônio Peregrino Maciel Monteiro

ofício  8 jun. 1838  ahi 212/02/05

N. 13

Ilmo. e Exmo. Sr.,
Tenho a honra de remeter a V. Exa. as inclusas cópias das respostas

do governo boliviano à proposta do estabelecimento de um correio entre
Santa Ana de Chiquitos e Mato Grosso, e à reclamação dos dezessete
criminosos fugidos para Bolívia. A de n. 1 mostra as disposições tomadas
naquele território para o andamento do correio, mas não fala de convênio
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ulterior pelos dois governos interessados, como se indicou. Por agora,
deixo o negócio neste estado até que V. Exa. determine se há de haver
uma convenção solene e sobre que bases deverá ser tratada: como não
tenho mapas topográficos para conhecer a direção da estrada atual e avaliar
se convém ao Brasil a que se manda estabelecer mais reta, nada poderia
fazer sem instruções claras. A má-fé que se observa em todos os proce-
dimentos deste governo, relativos ao Brasil, faz desconfiar das suas inten-
ções quando, no decreto (artigo 5º), manda que o prefeito apresente um
mapa topográfico que indique o caminho mais reto desde Santa Ana a
Casalvasco, sem falar da Cacimba, ponto da fronteira já antes convencio-
nado por aquele prefeito e o presidente de Mato Grosso para o cambia-
mento das malas: qualquer designação de limites menos vantajosa, ou o
consentimento de passar o correio de Bolívia até Casalvasco, serviria de
pretexto para apoiar as suas pretensões sobre a fixação de limites. A mi-
nha resposta (cópia n. 2) se restringe a dizer que, visto anuir o governo
boliviano àquela proposta, eu passava a dar disso conhecimento ao de S.
M. Imperial para deliberar sobre a conclusão deste estabelecimento.

Sob n. 3 encontrará V. Exa. cópia da nota com que aquele governo
responde à da reclamação que fiz dos dezessete criminosos: a ambiguida-
de desta nota, própria do caráter espanhol, deve merecer a particular
atenção de V. Exa. A cópia n. 4 mostra a minha resposta: nesta declaro
que, por não entender o sentido genuíno daquela, me cumpre insistir na
reclamação e, depois, refiro o seu conteúdo para analisar a obscuridade e
contradições que motivam a minha dúvida. É de crer que o ministro pre-
tenda sustentar a circular de 30 de janeiro, fazendo valer o artigo do
Código Penal relativo ao asilo oferecido em Bolívia aos estrangeiros:
nessa persuasão, faço as observações que me pareceram a propósito e
reproduzi os argumentos com que demonstrei, na nota de 10 de maio, que
não tem aplicação aos escravos fugidos, nem aos criminosos de alta gra-
vidade e puníveis pelas leis de todos os países. Como talvez convenha
ao Governo Imperial consentir na declaração de que Bolívia não está
obrigada aos tratados celebrados pela Espanha com Portugal – livrando-
se, dessa forma, do prejuízo que acarreta ao Brasil a observância do
preliminar de 1777, que Bolívia tem alegado e sobre o qual funda as suas
pretensões a desalojar-nos da margem ocidental do Paraguai, perdendo
Nova Coimbra, Albuquerque e outros pontos que muito convém conser-
var –, cuidei de evitar emitir argumentos que possam contrariar a política
do Governo Imperial a tal respeito, passando em claro a questão de direi-
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to positivo, e a tratei como de direito comum internacional, servindo-me
até dos princípios assentados pelo mesmo ministro na sua nota. Se os
meus argumentos e conduta não merecerem a aprovação de V. Exa.,
cabe-me, ao menos, a satisfação de ter obrado segundo a minha consciên-
cia e bons desejos pela causa do Brasil.

Deus guarde a V. Exa..
Lima, 8 de junho de 1838.

Duarte da Ponte Ribeiro

Ilmo. e Exmo. Sr. Antônio Peregrino Maciel Monteiro

[Anexo 1]

[Cópia] N. 1
Potosí, 27 de abril de 1838.

Señor Encargado de Negocios,
El infrascrito, ministro de Relações Exteriores de Bolivia, tiene la

honra de satisfacer a la comunicación del señor encargado de negocios
del Imperio del Brasil de 7 de octubre del año próximo pasado, acompa-
ñando el decreto de su gobierno de 15 de febrero último, que se
comunicó oportunamente al prefecto del departamento de Santa Cruz,
para su cumplimiento y para su transcripción al presidente de Mato Gros-
so. Parece que los deseos del señor encargado de negocios están
satisfechos cumplidamente, y si falta algo que el gobierno del infrascrito
deba hacer para aumentar y favorecer las relaciones comerciales entre el
Imperio del Brasil y la República de Bolivia, el señor encargado de nego-
cios debe penetrarse de que el gobierno de Bolivia concurrirá eficazmen-
te al logro de este interesante objeto.

El infrascrito aprovecha esta ocasión para ofrecer al señor encarga-
do de negocios del Imperio Brasilero los sentimientos de la alta
consideración y distinguido aprecio con que se suscribe su muy atento
obsecuente servidor.

(assinado) Andrés Maria Torrico

•
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Copia adjunta
República Boliviana
Ministerio General

Andrés Santa Cruz, Capitán General Presidente de Bolivia, Gran
Mariscal Pacificador del Perú, Protector Supremo de la Confederación
Perú-Boliviana, ect., etc., etc.

Decreto:
1º – Se establece un correo mensual entre el pueblo de Santa Ana

de la provincia de Chiquitos y la ciudad de Mato Grosso del Imperio del
Brasil.

2º – En el término de la provincia de Chiquitos, colidante con el
Imperio del Brasil, se formará una posta para el cambio de las valijas de
ambos Estados.

3º – Las cartas de la valija de Bolivia son libres de todo derecho y
pagarán solo en el territorio del Brasil los derechos establecidos por las
leyes del Imperio.

4º – Las cartas de la valija del Brasil pagarán, en Santa Ana de Chi-
quitos y en los demás puntos de Bolivia donde se dirijan, los derechos
establecidos por las leyes de la República.

5º – El prefecto del departamento de Santa Cruz someterá al gobier-
no un proyecto de reglamento para el cumplimiento de este decreto y
acompañará un mapa topográfico del camino más recto, desde el pueblo
de Santa Ana de la provincia de Chiquitos a Casal Basco [sic], con
designación del límite de ambos Estados, puntos en que deben establecer
postas en el territorio del Estado y de las distancias de una a otra.

6º – El ministro general queda encargado de la ejecución de este
decreto, de mandarlo imprimir y circular.

Dado en el Palacio del Gobierno en La Paz,
a 15 de febrero de 1838-30.

Andrés Santa Cruz
El Ministro General de Estado,

Andrés Maria Torrico

Es conforme: Está conforme:
(assinado) Andrés Maria Torrico Duarte da Ponte Ribeiro
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[Anexo 2]

Cópia N. 2
Legação do Brasil

Lima, 3 de junho de 1838.

O abaixo assinado encarregado de negócios de S. M. o Imperador
do Brasil junto das Repúblicas do Peru e Bolívia teve a honra de receber
a apreciável nota que S. Exa. o sr. ministro de Relações Exteriores de
Bolívia se serviu dirigir-lhe, com data de 27 de abril último, incluindo
cópia do decreto que manda estabelecer, na província de Chiquitos, o
correio proposto para as comunicações desta com Mato Grosso.

O abaixo assinado sempre esperou que o ilustrado governo bolivi-
ano anuiria àquela proposta, que promete às duas nações recíprocas
vantagens; e agora, passa a dar conhecimento desta resolução ao Governo
Imperial para deliberar sobre a conclusão deste estabelecimento, também
já implanta por parte do Brasil, desde a fronteira de Mato Grosso.

Com este motivo, o abaixo assinado reitera a S. Exa. o sr. ministro de
Relações Exteriores de Bolívia protestos de particular estima e alta con-
sideração.

(assinado) Duarte da Ponte Ribeiro

A S. Exa. o Sr. Ministro de Relações Exteriores de Bolívia

Está conforme:
Duarte da Ponte Ribeiro

[Anexo 3]

N. 3
Potosí, 27 de abril de 1838.

Señor Encargado de Negocios,
El infrascrito, ministro general de Estado de Bolivia, tiene el honor

de acusar recibo al sor. encargado de negocios del Imperio Brasilero de
su comunicación, datada en Lima a 8 de octubre próximo pasado, en que
se reclama la entrega de diez y siete delincuentes, fugados de las provin-
cias del Imperio al territorio boliviano, fundándola en el derecho
reconocido por los tratados celebrados entre las cortes de Portugal y
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España en 1668, y 1778; y así como en la contestación dada por el gobier-
no del infrascrito a la demanda del mismo señor encargado de negocios
para que las autoridades de la frontera boliviana no admitan sin pasaporte
a los individuos venidos del Brasil.

El infrascrito debe representar al señor encargado de negocios, a
quien se dirige, que los enunciados tratados no existen en los archivos de
su gobierno; que Bolivia jamás les ha dado el reconocimiento solemne
que debía proceder, para ligarla a su cumplimiento, después de la trans-
formación de los territorios que antes formaban parte de las potencias
que los celebraron. En esta fundada duda, la presente reclamación solo
debe reglarse por los principios reconocidos del derecho común interna-
cional, según los cuales, la restitución de delincuentes está limitada a los
cualificados falsos monederos, asesinos y incendiarios y a los casos en
que a la reclamación se acompaña la sumaria o proceso justificativo de la
cualidad de delincuente. El gobierno boliviano se conformará con estos
principios y ordenará la extradición de los individuos comprendidos en
ellos; pero, sin faltar a su deber y a los principios reconocidos aun por las
mismas potencias que en el tratado de Utrecht consintieron en la entrega
reciproca de delincuentes de menor gravedad, no podría decretar la de
los diez y siete individuos reclamados, sin los justificativos que acrediten
ser de los exceptuados del asilo concedido por las leyes de Bolivia y por
el derecho común de las naciones. Si el señor encargado de negocios o las
autoridades fronterizas del Imperio del Brasil satisfacen esta condición
indispensable para la entrega de los delincuentes, será muy grato al gobier-
no de Bolivia decretar su extradición.

La nota de este ministerio de 13 de marzo del año próximo pasado,
relativa a los individuos que pasan del territorio brasilero al de Bolivia
destituidos de pasaporte, debe entenderse en el sentido vigoroso de esta
comunicación. El gobierno de Bolivia no perseguirá a toda clase de indi-
viduos procedentes del Brasil, por sola la falta de aquél salvo conducto.

Por lo demás, el sor. encargado de negocios tiene en aquella misma
nota como en todo el curso de las relaciones que felizmente se cultivan
entre el Imperio y esta República, la seguridad de que el gobierno boli-
viano no omitirá ninguna ocasión en que pueda complacer al del Imperio,
sin violar los principios de eterna justicia que deja sentados.

El infrascrito saluda al señor encargado de negocios con los senti-
mientos de alta consideración y aprecio, con que se suscribe su muy
atento obsecuente servidor.

(assinado) Andrés Maria Torrico
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Está conforme:
Duarte da Ponte Ribeiro

[Anexo 4]

Cópia N. 4
Legação do Brasil

Lima, 4 de junho de 1838.

O abaixo assinado encarregado de negócios de S. M. o Imperador
do Brasil junto das repúblicas do Peru e Bolívia tem a honra de se dirigir
a S. Exa. o sr. ministro de Relações Exteriores de Bolívia, acusando reci-
bo da sua nota de 27 de abril último, em resposta a que lhe enviou com
data de 8 de outubro do ano próximo passado, a qual será oportunamente
elevada ao conhecimento do Governo Imperial e, não podendo penetrar-
se do sentido genuíno em que deve tomá-la, cumpre-lhe insistir na
reclamação que a motivou.

Para justificar aquela dúvida, vai referir-se ao conteúdo da nota, que
se contrai a declarar:

1º que nos arquivos do governo boliviano não existem os tratados
em que se apoia a reclamação dos dezessete criminosos; e que
Bolívia jamais lhe[s] deu o reconhecimento solene, que devia
preceder para ligá-la ao cumprimento deles, depois da transfor-
mação dos territórios que antes formavam parte das potências
que os celebraram;

2º que, nessa dúvida, só pode regular-se a presente reclamação
pelos princípios do direito comum internacional, que limita a
entrega de delinquentes aos qualificados de falsos moedeiros,
assassinos e incendiários, e aos casos em que à reclamação se
acompanha a sumária ou processo justificativo da qualidade de
delinquente;

3º que o governo boliviano se conformará com estes princípios e
ordenará a extradição dos indivíduos compreendidos neles;
porém que, sem faltar ao seu dever e aos princípios reconheci-
dos até pelas mesmas potências que no tratado de Utrecht con-
sentiram na recíproca entrega de delinquentes de menos
gravidade, não poderia decretar a de 17 indivíduos, sem as jus-
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tificativas que acreditem ser dos excetuados do asilo concedi-
do pelas leis de Bolívia e pelo direito comum das nações;

4º que, se o infraescrito ou as autoridades da fronteira do Império
do Brasil satisfazem esta condição indispensável para ou entrega
dos delinquentes, será mui grato ao governo de Bolívia decretar
a sua extradição;

5º que a nota de 13 de março do ano próximo passado, relativa aos
indivíduos que passam do território brasileiro ao de Bolívia
destituídos de passaporte, deve entender-se no sentido vigoro-
so desta comunicação;

6º que o governo boliviano não perseguirá a toda classe de indiví-
duos procedentes do Brasil só porque lhe[s] falta aquele salvo
conduto;

7º que naquela mesma nota encontrará o infraescrito a seguridade
de que o governo de Bolívia não omitirá ocasião de comprazer ao
do Império sem violar os princípios de eterna justiça.

Ainda pondo de parte as dúvidas sobre a existência e validade dos
tratados enunciados, e regulando-se a presente reclamação pelos princí-
pios do direito internacional – como o senhor ministro reconhece em
regra –, até por esses mesmos princípios devem ser entregues ao governo
do Brasil aqueles dezessete criminosos. Eles pertencem à classe dos as-
sassinos, cuja devolução ali está designada; os seus crimes vãos declara-
dos na requisitória feita em nome do governo pelo seu representante,
declaração que equivale à sumária comprovante, somente exigida das
autoridades subalternas: logo, tudo está conforme o direito comum inter-
nacional sancionado por Bolívia; e deve efetuar-se a entrega de tais réus
para sofrer[em] a punição que interessa à humanidade inteira. Mas, S. Exa.
o senhor ministro, depois de reconhecer estes princípios e de declarar
que o governo boliviano se conformará com esses e ordenará a extradi-
ção dos indivíduos compreendidos neles, parece mostrar contradição
acrescentando: “pero, sin faltar a su deber, y a los principios reconocidos
aun por las mismas potencias que en el tratado de Utrecht consintieron en
la entrega reciproca de delincuentes de menor gravedad, no podría decre-
tar la de los diez y siete individuos reclamados sin las justificativas que
acrediten ser de los exceptuados del asilo concedido por las leyes de
Bolivia, y por el derecho común de las naciones”. Os princípios deste
direito, calculados sobre o maior bem do maior número, base de moral
universal e política de todos os povos, não poderiam ser postergados por
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leis de interesse particular sem abonar da grande família das nações, que
em utilidade comum tem sancionado aqueles princípios: se Bolívia está
de acordo com estes, como antes expressa, as suas leis não podem esta-
belecer exceções contraditórias e destruidoras do direito reconhecido. É
segundo as regras estabelecidas por este direito que se devem fazer as
recíprocas reclamações e não citando leis particulares que a ele se apo-
nham; que por isso mesmo são inatendíveis. Logo, ¿para que e quais serão
as justificativas indispensáveis que se exige do governo do Brasil para
provar que os indivíduos reclamados são excetuados do asilo concedido
pelas leis de Bolívia e pelo direito comum internacional? Tudo quanto é
oposto ao direito desaparece na presença deste. ¿É a sumária dos proces-
sos o que se exige, ou a demonstração da injustiça das leis de Bolívia? Se,
com a citação destas, se pretende inculcar as disposições do Código Pe-
nal, que só expressa a extração de indivíduos convencionada por tratados,
nesse caso, o abaixo assinado reproduz contra elas todos os argumentos
que emitiu na nota de 10 de maio último, para mostrar que não podem ter
aplicação aos escravos fugidos, nem a criminosos puníveis pelas leis de
todos os países.

Enquanto à inteligência da nota de 13 de março do ano próximo
passado, também não é fácil entender qual seja o sentido vigoroso que
agora se lhe quer dar, muito menos asseverando S. Exa. o sr. ministro que
naquela mesma nota encontrará o abaixo assinado a seguridade de que o
governo de Bolívia não omitirá nenhuma ocasião em que possa comprazer
ao do Império sem violar os princípios de eterna justiça. Por aquela nota,
acede o governo boliviano a uma prática seguida por todas as nações
cultas, que se não é de eterna justiça, tem por fim o bem-estar do maior
número e, como tal, geralmente adotada. Foi a observância desta prática
o que o governo do Brasil solicitou e não a perseguição dos seus súditos,
a quem deve proteção: quis evitar os males que a experiência tem confir-
mado e diminuir os exemplos que aumentam a fuga dos escravos e dos
criminosos; cujas reclamações, além de incomodar a um e outro governo,
podem arrastar discussões que alterem a necessária harmonia entre Esta-
dos limítrofes, razões que o governo de Bolívia então reconheceu por
justas e não há motivo para ter variado, porque a justiça é imutável. Se o
sentido vigoroso daquela nota houvesse de ser outro que o expressado
nela, resultaria um exemplo nocivo à confiança que inspiram estas comu-
nicações; mas não há de crer que tal suceda, até porque o sr. ministro se
refere à mesma nota para ratificar as seguridades de boa inteligência ali
manifestadas ao governo do Brasil.
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O abaixo assinado aproveita mais esta ocasião para reiterar a S. Exa.
o sr. ministro de Relações [Exteriores] de Bolívia protestos de verdadeiro
apreço e alta consideração.

(assinado) Duarte da Ponte Ribeiro

Está conforme:
Duarte da Ponte Ribeiro

ofício  23 jul. 1838  ahi 212/02/05

N. 14

Ilmo. e Exmo. Sr.,
Os periódicos que tenho a honra de remeter a V. Exa. mostram a

mensagem do general Santa Cruz ao Congresso de Bolívia, convocado
por ele extraordinariamente com o ostensivo objetivo de dar-lhe conta
do estado dos negócios da república, mas com o fim real de receber da-
quele simulacro de representação nacional a sanção dos atos que tem
praticado e arrancar dele autorização, ou declarações em que possa apoiar
o prosseguimento de seus planos. Antes de convocar o Congresso, foram
presos três deputados e um senador, os mais notáveis da oposição, dizendo-
se que o traidor general Lopes (morto na prisão quando se lhe formava o
processo) os declarara cúmplices à hora da morte; e se acham na fortaleza
de Oruro, assim como também o prefeito de Chuquisaca, o comandante
militar e outros.

A falta daqueles representantes – os únicos que se atreviam a falar
contra os projetos apresentados por Santa Cruz para serem legalizados e
não discutidos –, a remoção do Congresso a Cochabamba para desviá-lo
da influência dos doutores de Chuquisaca e a prisão de pessoas tão notá-
veis, tudo foi premeditado para obter quanto podia desejar. Todos os seus
atos foram aprovados e recebeu encargos de ultimar a federação: as ses-
sões duraram poucos dias, porque não podiam tratar de outros assuntos.
A mensagem é uma manifestação dos planos por ele meditados em preju-
ízo do Peru desde que subiu à presidência de Bolívia, mas dando-lhe o
colorido de haver obrado em consequência de recomendações do Poder
Legislativo, que nunca de tal se ocupou.
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Sabendo Santa Cruz a próxima vinda da nova expedição de Chile,
veio para Arequipa esperar a notícia do lugar aonde desembarcarem, para
se dirigir ali. Como se tem propalado que ela vem a esta capital, acham-se
aqui e na distância de poucas léguas, mais de sete mil homens para acudi-
rem ao ponto de desembarque. Se tornar a Arequipa, também ali há uma
força considerável para se lhe opor.

Não havendo rebelião da tropa de Santa Cruz, a perda dos chilenos é
infalível, porque a opinião geral está em contra deles: 1º, porque todos
receiam que, depois de vencedores, não se retirarão sem pagar-se da dí-
vida dos quinze milhões de pesos que reclamam; 2º, o temor dos propri-
etários e comerciantes de que o país se envolva novamente em anarqui,a
por tantos ambiciosos sem nome e falta de um homem de prestígio; 3º, a
ciência certa que têm os empregados de perderem os seus destinos com
a mudança da atual administração. É por estes motivos que têm sido des-
cobertas algumas conspirações tramadas em diferentes pontos e o mes-
mo sucederá a todas as que não forem feitas por corpos militares; mas
estas parecem impossíveis, vista a sagacidade com que estão organizados
– tendo os peruanos misturados com maior número de bolivianos, os se-
gundos comandantes inimigos dos primeiros e os chefes todos estrangei-
ros – e cuja conservação no país depende absolutamente da estabilidade
do general Santa Cruz. Um só chefe, o general Nieto, é peruano e manda
1.200 homens; e como é o único que pode aspirar à presidência, não têm
nele inteira confiança e tratam de separá-lo de sua divisão, cuja oficialida-
de se lhe mostra afeiçoada. Para consegui-lo, saiu daqui ontem o presi-
dente Orbegoso a encontrar-se com ele em Chancay, distante 14 léguas,
pretextando ir passar revista àquela divisão como general em chefe do
exército do norte. Estas circunstâncias dão esperanças aos descontentes
e cuidados aos federais. A causa destes tem perdido bastante nestes últi-
mos dias, com as medidas que o governo se viu obrigado a ditar depois de
repetidos empréstimos forçosos para obter recursos com que sustentar o
exército, decretando que paguem dobrado tributo de patente imposto a
todo o gênero de indústria e ocupação, e aumentando igualmente a con-
tribuição sobre prédios.

Ainda assim, não chega para os empregados civis, a quem muitos
meses se não paga, apesar de enérgicas súplicas de alguns chefes de re-
partições, mostrando que com tal penúria, é impossível evitar a venda da
justiça e o descaminho da fazenda pública.

Nos mesmos periódicos, encontrará V. Exa. a publicação do tratado
do comércio dos Estados Unidos com a Confederação Peru-Boliviana,
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assim como também a circular deste governo ao corpo diplomático e suas
respostas sobre ter desaparecido por alguns dias e esquadra chilena; que
pronto volveu a ocupar o mesmo posto.

Deus guarde a V. Exa..
Lima, 23 de julho de 1838.

Duarte da Ponte Ribeiro

Ilmo. e Exmo. Sr. Antônio Peregrino Maciel Monteiro

ofício  4 ago. 1838  ahi 212/02/05

N. 15

Ilmo. e Exmo. Sr.,
O general Orbegoso, presidente deste Estado por delegação do

Protetor Santa Cruz, acaba de consumar contra este uma revolução, há
muito premeditada, para libertar o Peru da sua influência e rejeitar a pro-
jetada Confederação.

Havendo saído desta capital com o pretexto de ir passar revista à
divisão do general Nieto e separá-lo do comando dela por ser constante
que era desafeto a Santa Cruz, chegou ali e, de acordo com aquele gene-
ral, chamou alguns corpos peruanos que estavam nesta cidade, como se
fosse para levar a efeito a destituição de Nieto: o ministério e os chefes
bolivianos, não desconfiando dele, enviaram a tropa, que bem pronto se
reuniu à de Nieto, já então pronunciada contra a federação e, no dia 30 de
julho, entrou com toda nesta capital, que os bolivianos abandonaram an-
tes, e proclamou a independência do Estado nos termos que mostram os
impressos que junto remeto a V. Exa.. O chefe da divisão de Bolívia jul-
gou conveniente retirar-se com ela para aquela república e se pôs a cami-
nho imediatamente. O general Moran, que comandava uma divisão
peruana, foi unir-se aos bolivianos com dois corpos que não quiseram,
ou não puderam tomar parte na revolução, e marcham juntos para o inte-
rior. A intenção destes chefes é ir encontrar as forças que baixam de
Cuzco para bater os chilenos, e obrar segundo as ordens que posterior-
mente receberem de Santa Cruz: seja dirigindo-se ao sul, se ali desembar-
car a expedição, ou voltando aqui todos, se ela vier a Callao.



368

ano 10  número 18  1º semestre 2011

Muitos estão persuadidos que Orbegoso estava em comunicação
secreta com o presidente de Chile para dar este passo quando se aproxi-
masse a expedição, a fim de favorecer o seu desembarque, afiançando-lhe
este que seria conservado na presidência; porém, o mais certo é ter aquele
conspirado com Nieto para revoltar-se e organizar um governo nacional
antes que chegassem os chilenos e fizessem agora, com Gamarra, o mes-
mo que praticaram em Arequipa com La Fuente, apresentando-o como
chefe supremo do Peru. O general Nieto, um dos primeiros candidatos à
presidência (que provavelmente obterá), havia organizado no departa-
mento do Norte, de que era prefeito, uma divisão com chefes e oficiais da
sua escolha e nenhum estrangeiro; e trabalhou de acordo com Orbegoso,
contando ser ele eleito e não este, que é geralmente detestado como au-
tor das desgraças do país desde 1834; mas, convindo aos revolucionários
considerar o Peru em coação depois daquela época, proclamaram o esta-
do político então existente, reconhecendo Orbegoso por presidente
provisório, como era. Quando muito, ocupará este posto até reunir-se o
Congresso Constituinte que acaba de ser convocado para 24 de setembro.

A chegada da expedição de Chile será uma nova crise para este
país: Gamarra, La Fuente e todos os emigrados que vêem nela hão de
querer colocar-se; o governo chileno, depois de tantos sacrifícios e tendo
seis mil homens em terra, apoiará o indivíduo que prometa mais garantias
ao pagamento da dívida que pede e as vantagens comerciais que exige;
mas, como todos os peruanos são opostos a estas pretensões, terá que
conservar aqui, por algum tempo, as suas tropas, ocupando o lugar que
deixaram os bolivianos.

Nada disto melhorará a sorte do general Santa Cruz, que se deve
considerar homem perdido. Se a expedição for a Entremedios e ele conse-
guir a reunião de todas as forças, inclusive as que se retiraram desta capital,
poderá batê-la; mas, entretanto, continuarão os pronunciamentos, até mesmo
em Bolívia, aumentará o exército peruano e, quando depois de vencedor
ali, se dirija aqui, achará já reunidos os restos da expedição, a esquadra e a
opinião extraviada. Se a expedição vem a este porto, o exército peruano fará
com ela causa comum contra Santa Cruz e irão atacá-lo aonde estiver, até
conseguir desterrá-lo não só do Peru, mas ainda de Bolívia.

O intento dos que acabam de fazer a revolução é unir a república
como estava antes, seja por bem, ou por mal, para conservar sempre pre-
ponderância sobre Bolívia. O Estado Sul-Peruano mal poderá opor-se,
nem convém a Chile.

O governo boliviano ainda não respondeu às minhas notas de 10 de
maio e 3 de junho.
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Deus guarde a V. Exa..
Lima, 4 de agosto de 1838.

Duarte da Ponte Ribeiro

Ilmo. e Exmo. Sr. Antônio Peregrino Maciel Monteiro

[Anexo 1]

[Cópia] N. 1
República Peruana

Ministerio del Interior y Relaciones Exteriores
Palacio del Gobierno en Lima, 31 de julio de 1838.

Al Sor. Encargado de Negocios del Imperio del Brasil

El infrascrito, ministro de Gobierno y Relaciones Exteriores, tiene el
honor de acompañar al sor. encargado de negocios del Imperio del Brasil,
el Redactor Peruano, periódico oficial de hoy, que contiene la proclama y
decreta expedidos por S. E. el presidente el día de ayer, declarando a este
Estado independiente y libre de toda dominación extranjera, conforme a los
votos de los pueblos y del ejército, solemnemente pronunciados.

El infrascrito, al transmitirlo al conocimiento del sor. encargado de
negocios, aprovecha esta ocasión para protestarle la más distinguida con-
sideración y aprecio con que es su atento servidor.

(assinado) Por el sor. ministro, el oficial mayor
José Davila

[Anexo 2]

N. 2
Legação do Brasil

Lima, 2 de agosto de 1838.

O abaixo assinado encarregado de negócios de S. M. o Imperador
do Brasil, acusando recepção da nota com que o sr. d. José Davila, oficial-
maior do Ministério de Relações Exteriores, lhe enviou o periódico oficial
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de 31 de julho próximo passado, que publica as últimas ocorrências polí-
ticas desta república e cujo conteúdo elevará oportunamente ao conheci-
mento do seu governo, aproveita esta ocasião para significar-lhe o seu
particular apreço e distinguida consideração.

(assinado) Duarte da Ponte Ribeiro

[Anexo 3]

[Cópia] N. 3
República Peruana
Secretaría General

Palacio del Gobierno en Lima, a 1 de agosto de 1838.

Al Sor. Encargado de Negocios del Imperio del Brasil

El infrascrito ha merecido la confianza de S. E. el Presidente de la
República nombrándole secretario general para el despacho de varios
ramos, en que se halla incluso el de Relaciones Exteriores. Con este mo-
tivo, tiene el infrascrito el grato deber de ponerles en conocimiento del
sor. encargado de negocios del Imperio del Brasil, asegurándole que
tendrá la mayor complacencia en recibir y despachar las comunicaciones
que se sirviere dirigirle, como la tiene en ofrecerle sus comedimientos y
distinguidas consideraciones, con que es su atento seguro servidor.

(assinado) Benito Laso

[Anexo 4]

N. 4
Legação do Brasil

Lima, 3 de agosto de 1838.

O abaixo assinado encarregado de negócios de S. M. o Imperador
do Brasil tem a honra de acusar recibo da nota que o sr. d. Benito Laso se
serviu dirigir-lhe com data do 1º do corrente, dando a conhecer que foi no-
meado secretario general; e, agradecendo os sentimentos de benevolência que
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lhe expressa, aproveita esta oportunidade para retribuí-los, manifestando-
lhe o respeito e particular apreço com que é seu atento e seguro servidor.

(assinado) Duarte da Ponte Ribeiro

Está conforme:
Duarte da Ponte Ribeiro

ofício  24 ago. 1838  ahi 212/02/05

N. 16

Ilmo. e Exmo. Sr.,
Depois do meu último ofício, datado de 4 do corrente, chegou no

dia 6, a este porto a expedição de Chile e, não obstante a oposição mani-
festada por este governo para que não desembarcasse aqui e se dirigisse
aos portos do sul, em busca do general Santa Cruz, efetuou o desembar-
que por força na baía de Ancón, distante seis léguas, e progressivamente
se aproximou desta capital, já mostrando desconfiança de que este governo
estivesse ainda dominado pela influência de Santa Cruz, já propondo
condições árduas. Estas, as providências tomadas pelo governo para re-
sistir; e as ocorrências mais notáveis, até o dia 20, são referidas pelo pe-
riódico Redactor Peruano de n. 1 a 12, que tenho a honra de enviar a V. Exa.,
publicando o de n. 11 o ofício do comandante da divisão boliviana saída
daqui, que, informado das providências do presidente Orbegoso contra
os chilenos, lhe oferece voltar com ela para ajudá-lo; assim como, também,
a resposta deste, rejeitando a oferta e exigindo que lhe envie somente os
corpos peruanos que a acompanharam.

O exército peruano, constando pouco ou mais ou menos de três mil
homens, teve que retirar-se para as muralhas da cidade em consequência
dos movimentos do de Chile, que passa de cinco mil: para isto, concorreu
também a falta de um general hábil, a divergência dos chefes e, sobretu-
do, as intrigas do partido de Gamarra que vendo a cidade sem tropa,
ameaçava um pronunciamento contra Orbegoso.

Chegou finalmente o dia 21 e, tendo as guerrilhas e postos avança-
dos feito fogo sobre os chilenos que mudavam de posição, se engajou o
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combate pelo lado da cidade menos guarnecido, aonde só havia um bata-
lhão que saiu a socorrê-los. Àquele ponto, só pôde acudir a maior parte
da cavalaria, mas um dos chefes fugiu vergonhosamente à primeira carga
da cavalaria chilena, fosse por traição ou covardia, produzindo geral con-
fusão, e deixou exposto o batalhão, que pereceu quase todo.

O resultado foi entrarem os chilenos na capital depois de três horas
de combate no campo e nas ruas da cidade, até que, às sete da noite, dis-
persaram todos os peruanos, fugindo uns para a serra e retirando-se
outros com o general Nieto para as fortalezas do Callao. O presidente Or-
begoso desapareceu, sem que se saiba se foi para o interior ou está aqui
escondido. Muitos oficiais seguiram com pequenas partidas para onde se
acha a divisão boliviana.

Os peruanos tiveram 180 mortos e 70 feridos; os chilenos 150 dos
primeiros, e 130 dos segundos. Tão grande desastre horrorizou o povo
desta capital, cujo ódio contra os expedicionários cresceu quando viram
cento e tantos dos seus compatriotas conduzidos em triunfo no meio das
filas vencedoras.

Três dias esteve a cidade sem governo, por não quererem aceitar o
mando, o presidente e vice-presidente do Conselho de Estado, a quem
tocava, em falta do presidente da República, segundo a Constituição de
1834, que foi proclamada em vigor. O general em chefe da, expedição
vendo esta repugnância, dirigiu ao povo uma proclamação, exortando-o a
que nomeasse um governo com quem entender-se; e ontem, pelas nove
da noite, meia dúzia de partidaristas de Gamarra reuniram alguma popu-
lação, a quem deram archotes, e acompanhados de uma banda de música
chilena foram à casa de Gamarra buscá-lo em procissão para palácio, acla-
mando-o presidente provisório.

É extraordinária a indisposição contra os chilenos e peruanos que
com eles vieram: os estragos da batalha são uma verdadeira vitória para o
general Santa Cruz, que hoje é desejado até por aqueles que antes eram
seus inimigos. Este general deverá estar em Tarma, aonde provavelmente
reunirá força bastante para bater os chilenos, apoiado agora pelos perua-
nos que antes teria contra si. As fortalezas do Callao estão por ele.

Deus guarde a V. Exa..
Lima, 24 de agosto de 1838.

Duarte da Ponte Ribeiro

Ilmo. e Exmo. Sr. Antônio Peregrino Maciel Monteiro
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ofício  17 set. 1838  ahi 212/02/05

N. 17

Ilmo. e Exmo. Sr.,
No meu anterior ofício, de 24 de agosto, referi os acontecimentos

desta república até aquela data que o general Gamarra tomou conta do
governo. Este ato foi comunicado ao corpo diplomático pela circular da
cópia n. 1 e respondida por mim com a nota de n. 2: neste mesmo sentido
contestaram todos os meus colegas.

Tendo-se recolhido o general Nieto à fortaleza do Callao, com a
tropa que pôde salvar no dia de combate, e passando depois àquela for-
taleza o general Orbegoso, que esteve alguns dias escondido nesta
capital, foi declarada em estado de sítio e bloqueio tanto pelo comandante
em chefe do exército de Chile, como pelo governo de Gamarra. O decre-
to de bloqueio se publicou no periódico oficial (Peruano, n. 3), porém, não
foi comunicado como praticaram com outro (cópia n. 3) que permitia aos
comerciantes extrair, se pudessem, durante oito dias, os efeitos deposita-
dos na dita fortaleza, que antes servia de alfândega: este favor, que tinha
por objeto obrigar os donos a despachá-los e pagar os direitos, não teve
quem se aproveitasse dele, porque o governo de Orbegoso exigia outros
à saída da praça. Os agentes de Inglaterra, Estados Unidos e França toma-
ram este decreto como destinado pelo governo a descarregar-se da
responsabilidade que pudesse recair-lhe por aquelas propriedades, se a
fortaleza for tomada por assalto; e, nesse conceito, protestaram ao gover-
no por todos os danos e prejuízos que lhe ocasionasse (Peruano, n. 7) e
repetiram, ao general de Chile, o protesto que contra a sua nação haviam
feito os respectivos comandantes das forças navais quando a expedição
chegou a esta costa.

Não tendo os brasileiros ali interesses, pareceu-me não dever pro-
testar e me contentei com acusar recibo, como mostra a cópia n. 4. Depois
recebi a circular, copiada em n. 5, declarando o porto do Callao bloque-
ado dentro de três dias pela esquadra de Chile e incluindo a declaratória
de Bulnes, chefe da expedição. A esta nota contestei com a de cópia n. 6,
desconhecendo semelhante bloqueio, pelas razões que nela alego: o
mesmo fizeram os outros agentes. Os chefes navais acima referidos – de
Inglaterra, França e Estados Unidos – se reuniram a bordo do primeiro
com os três respectivos encarregados de negócios e unanimemente con-
vieram em responder a Bulnes que não reconheciam o bloqueio que ele
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lhes intimava, por motivos que julgavam justos e de que passavam a dar
conta aos seus governos. Estes motivos, que não quiseram mencionar
são: 1º, emanar a declaração de uma simples ordem do ministro de Guerra,
quando para isso precisava [de] um pleno poder em que o presidente lhe
delegasse esta atribuição da soberania, que requer o direito internacional;
2º, por ter o mesmo chefe chileno reconhecido antes ao general Orbego-
so por presidente do Peru e fazer-lhe hoje a guerra, apoiando a Gamarra
depois de haver declarado que não vinha favorecer partidos; 3º, por estar
o Peru com três presidentes mandando todos em nome da nação e só
obedecidos por ela no lugar que ocupam. As cópias n. 7 e 8 são as que me
dirigiram os dois presidentes, Orbegoso e Riva Aguero, pretendendo cada
um que o reconheçam por presidente legal: a nenhum respondi, aprovei-
tando a desculpa que me oferece a presente incomunicação com os
pontos que eles ocupam. Outro tanto não podia praticar com o governo
do general Gamarrra, que manda nesta capital aonde me acho e preciso re-
conhecer uma autoridade seja ela qual for: ainda assim, nada mais fiz que
acusar recibo, como pedia a civilidade.

Como os estrangeiros se haviam mostrado afeitos ao governo do
general Santa Cruz, que lhes oferecia mais estabilidade e garantias, a atual
administração, sem excetuar o mesmo Gamarra, busca fazer-lhes todo o
mal possível e afugentá-los do país: principiou por um decreto proibindo que
eles vendam por miúdo (Peruano, n. 3) e contra o qual protestou o encar-
regado de negócios de França (Peruano, n. 6). Para chamar sobre eles o
ódio popular, se redacta em Palácio, pelo oficial-maior da Secretaria de
Relações, uma folha intitulada El Periodiquito: além deste impresso, têm
aparecido vários anônimos, dos quais um incitava o povo a preparar as
armas para, quando se lhe desse a voz, repetir as “Vésperas Sicilianas”5

contra os estrangeiros. Esta provocação os assustou e correram à casa
dos seus representantes: estes, reconhecendo ser o receio assaz fundado,
nos reunimos todos em casa do enviado de México – que, por sua categoria
e antiguidade, é cabeça do corpo diplomático – e acordamos fazer conhe-
cer ao governo, por via de um protocolo, o perigo que ameaça os nossos
concidadãos, a obrigação que tem de garantir as suas pessoas e proprieda-
des, e a necessidade de descobrir e castigar os promovedores de seme-
lhantes atentados. A cópia n. 9 mostra a nossa solene resolução, que, para
mais impor aos perversos, foi entregue à autoridade suprema pelo chefe

5 N.E. – “I Vespri Siciliani”, ópera do compositor italiano Giuseppe Verdi (1813-1901).
Apresentada pela primeira vez em Paris, em 1855, tem como enredo a luta dos sicilianos
para se libertar do jugo francês no século XIII.



375

Cadernos do CHDD

do corpo diplomático, estando todo presente. A sua resposta consta da
cópia n. 10, que, por não satisfazer ao que se pediu, foi replicada com a
de cópia n. 11, que se mandou ontem.6

O corpo diplomático pretende que o governo prometa tomar as
medidas necessárias para evitar os atentados a que se provoca e perseguir
os culpados: se esta não for a resposta, contamos protestar e deixar assim
o negócio. No caso que haja alguma insurreição desta natureza, em pre-
sença de um exército de Chile, ou que se ataque de viva força a proprie-
dade dos estrangeiros, os comandantes navais parecem dispostos a
lançar-se sobre os navios chilenos que estão no porto.

É por isso que todos os protestos respectivos à segurança de pes-
soa e propriedade são dirigidos igualmente ao general em chefe, para que
não se chame à ignorância; pois tudo se faz sob o apoio das suas armas e
influído por um tal Garrido, que o governo de Chile mandou na expedi-
ção como diretor da guerra e não sai do lado de Gamarra.

As notícias que temos do general Santa Cruz são de que está reunin-
do as suas tropas em Jauja, a 50 léguas daqui, para baixar a cordilheira e vir
bater os chilenos: estes não acreditam que ele venha. Entretanto, Gamarra
vai levantando novo exército e vexando a todo o mundo por cavalos e
dinheiro: é tal a falta de recursos que, para as despesas de absoluta ne-
cessidade, tem suprido o general de Chile. Um empréstimo forçoso foi
lançado sobre os proprietários mais notáveis, mas estes, por falta de nu-
merário e má-vontade, preferem estar com sentinelas à vista, pagando um
peso por dia a cada soldado, do que entregar a quantia pedida. A crise atual
é a pior de quantas o Peru tem sofrido.

Nada se sabe de Bolívia, pela razão de que não há correios; assim,
não admira a falta de resposta às minhas notas relativas aos escravos fu-
gidos e criminosos.

Deus guarde a V. Exa..
Lima,17 de setembro de 1838.

Ilmo. e Exmo. Sr. Antônio Peregrino Maciel Monteiro

[Anexo 1]

Cópia N. 1

6 N.E. – As cópias n. 9, 10 e 11 vão transcritas, respectivamente, sob os anexos 1, 3 e 4
do ofício n. 18, de 7 de novembro de 1838 (p. 383-387).
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República Peruana
Ministerio de Gobierno y Relaciones Exteriores

Palacio del Gobierno en Lima, a 26 de agosto de 1838.

Al Sor. Encargado de Negocios del Imperio del Brasil

Sor.,
Habiéndose proclamado en esta capital la Constitución que regía a

principios del año 35 en consonancia con los pueblos libres del Norte del
Perú y por ausencia y escusa de los funcionarios que debían hacerse car-
go del mando supremo según dicha Constitución, ha sido aclamado por el
pueblo de esta capital presidente provisorio de la República el Excmo.
Señor Gran Mariscal D. Agustín Gamarra, y el infrascrito, que ha sido
nombrado p.r S. E. ministro de Gobierno y Relaciones Exteriores, tiene
orden de su gobierno p.a ponerlo en noticia del sor. encargado de negocios
del Imperio del Brasil, a quien se dirige, ofreciéndole con este motivo su
distinguida consideración y aprecio, con que es su atento servidor.

(firmado) Benito Laso

[Anexo 2]

[Cópia] N. 2
Legação do Brasil

Lima, 27 de agosto de 1838

O abaixo assinado encarregado de negócios de S. M. o Imperador
do Brasil acusa recibo da comunicação que o sr. d. Benito Laso se serviu
dirigir-lhe em 26 do corrente, anunciando as últimas ocorrências políticas
de esta capital e a nomeação que lhe conferiu o seu governo para o Des-
pacho das Relações Exteriores e, com este motivo, se subscreve seu
atento servidor.

(assinado) Duarte da Ponte Ribeiro

Ao Sr. Ministro de Relações Exteriores etc., etc., etc.

[Anexo 3]
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[Cópia] N. 3
República Peruana

Ministerio de Gobierno y Relaciones Exteriores
Casa del Gobierno en Lima, a 31 de agosto de 1838.

Al Sor. Encargado de Negocios de S. M. el Emperador del Brasil

Señor,
El infrascrito, ministro de Relaciones Exteriores, tiene la honra de

acompañar a este el decreto dado por S. E. el presidente provisorio con
f[ec]ha de ayer, en obsequio de los comerciantes que tienen, en la aduana
del Callao, efectos depositados de su pertenencia; y respecto de hallarse
los almacenes de depósito dentro de los muros del Castillo de la Inde-
pendencia, cuya guarnición ha desobedecido y desconocido la autoridad
de S. E. con sedición formal, que ha obligado al gobierno a poner sitio a
dicha fortaleza, y no estando, por consiguiente, bajo el poder del gobier-
no hacer, por su parte, efectivo el permiso concedido en el decreto
adjunto, el sor. encargado de negocios de S. [M.] el Emperador del Brasil,
a quien el infrascrito se dirige, está en el caso de hacer, por la suya, las re-
clamaciones convenientes ante el gob.or disidente de las fortalezas, a
cuyo fin se libran, con esa f[ec]ha, las órdenes respectivas a la escuadra
bloqueadora p.a q.e, en observancia del permiso decretado, de paso franco
a la extracción q.e se concede, en el concepto de que los buques neutrales
observarán la neutralidad rigorosa, absteniéndose de introducir en el
Castillo municiones de boca y guerra, ni tener con él otro contacto que el
absolutamente preciso p.a la extracción permitida.

El infrascrito tiene el honor de ponerlo en conocim.to del sor. en-
cargado de negocios de S. M. el Emperador del Brasil y de suscribirse su
atento obsecuente servidor.

(firmado) Benito Laso

[Anexo 4]

[Cópia] N. 4
Legação do Brasil

Lima, 1º de setembro de 1838.
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O abaixo assinado encarregado de negócios do Imperador do Brasil
acusa recibo da nota com que o sr. d. Benito Laso se serviu enviar-lhe
cópia da resolução do seu governo em favor dos comerciantes que têm
efeitos depositados na alfândega do Callao; e tem a honra de subscrever-
se seu atento servidor.

(assinado) Duarte da Ponte Ribeiro

[Anexo 5]

[Cópia] N. 5
República Peruana

Ministerio de Gobierno y Relaciones Exteriores
Casa del Gobierno en Lima, a 7 de setiembre de 1838.

Al Sor. Encargado de Negocios de S. M. el Emperador del Brasil

Señor,
Ratificando S. E. el Presidente el decreto de bloqueo del puerto del

Callao, dado en 31 de agosto último, me ordena trascribir al sor. encarga-
do de negocios de S. M. el Emperador del Brasil, la nota que el sor.
general en jefe del ejército expedicionario de Chile se ha servido dirigir
al infrascrito con esta f[ec]ha.

República de Chile
Cuartel General del Ejército Restaurador
Al Sor. Ministro de Estado en el Departamento de Relaciones Exteriores
El sor. ministro de Estado en el Departamento de Guerra y Marina de la
República de Chile, con f[ec]ha 30 de julio, me dice lo siguiente: Como
pudiera convenir al acierto da las operaciones del ejército restaurador
del mando de V. S. establecer en estado de rigoroso bloqueo algunos de
los puertos del enemigo, o estrechar por la parte de mar el sitio de alguna
plaza ocupada por él; S. E. el presidente confiere a V. S., por el presente
oficio, la competente autorización para que, en virtud de ella, declare V.
S., a nombre del gobierno, el mencionado bloqueo, si lo exigieren así las
circunstancias; haciendo V. S. aportar delante del puerto enemigo que va
a bloquearse la fuerza naval que sea necesaria y capaz de sostenerlo
efectivamente, cuidando V. S. de que, por falta de fuerza efectiva, se
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susciten quejas y motivos fundados que den lugar a los capitanes de
buques mercantes extranjeros a eludir el bloqueo, el cual notificará V. S.
previamente a los jefes de las fuerzas navales neutrales estacionadas en el
puerto enemigo [q.] ha de bloquearse y expresando en la notificación el
día en que debe hacerse efectivo el bloqueo.
Dios guíe a V. S..
Ramón Cavareda
Al General en Jefe del Ejército Restaurador y de la Escuadra,
General D. Manuel Bulnes

•
Con esta f[ec]ha transcribo a los jefes de las estaciones extranjeras en el
puerto del Callao, y al comandante en jefe de la escuadra de Chile la ante-
rior comunicación, previniéndoles, cómo tengo el honor de hacerlo a V.
S., para los fines consiguientes, que el bloqueo del puerto del Callao debe
imperar precisamente el 11 del actual.
Dios guíe a V. S..
Manuel Bulnes

En consecuencia de esta declaración, el infrascrito tiene el honor de
hacer saber por esta, al sr. encargado de negocios, que el bloqueo decla-
rado por parte de su gobierno está acorde y se hará efectivo con las
mismas fuerzas de la escuadra chilena, que con este y otros objetos tiene
a su disposición. El infrascrito tiene la honra de reiterar al sr. encargado
de negocios los sentimientos de consideración con que se suscribe su
atento obsecuente servidor.

(Benito Lazo)

[Anexo 6]

[Cópia] N. 6
Legação do Brasil

Lima 17 de setembro de 1838.

O abaixo assinado encarregado de negócios de S. M. o Imperador
do Brasil tendo recebido a nota que o sr. d. Benito Laso lhe dirigiu com
data de 7 do c[orrente], se vê precisado a manifestar que as regras e prin-
cípios nela enunciados lhe parecem dissentir dos reconhecidos pelo
direito da guerra.
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A ratificação de que trata aquela nota não poderia ser aplicada ao
bloqueio do porto de Callao, porque o aludido decreto de 31 de agosto
só faz menção ao “sítio e bloqueio da fortaleza do Callao”, razão por que
o abaixo assinado omitiu, quando foi publicado, fazer as observações que
agora dirige ao sr. Laso. Tampouco tratou dele a nota que acompanhou
outro decreto de 30 do mesmo mês, permitindo aos comerciantes extrair,
se pudessem, os efeitos depositados no Castillo da Independência, a qual
refere unicamente o “sítio de dita fortaleza”.

Pondo de parte as dúvidas a que pudera dar lugar a atual divisão do
Peru em vários governos mais ou menos obedecidos e todos mandando
em nome da nação, bastará lembrar a bem conhecida nulidade de forças
navais peruanas para efetuar bloqueios, sem necessidade de demonstra-
ção para provar que apenas seriam bloqueios de papel e, por isso, inaten-
díveis. A declaração que faz o sr. Laso – de ter o seu governo a esquadra
chilena à sua disposição para com ela efetuar o bloqueio do porto do
Callao – é inadmissível, porque, além de carecer de um tratado de aliança
com o chefe da nação peruana, de que emanasse o direito de usar em
comum as forças aliadas, ainda assim não poderiam prejudicar os interes-
ses das nações neutras e, muito menos, no presente caso.

Não podendo o abaixo assinado penetrar o desígnio em que lhe foi
transmitida, por via do sr. Laso, cópia das determinações do governo da
República de Chile, cumpre-lhe desentender-se desta parte da nota a que
responde.

Com este motivo o infraescrito reitera ao sr. d. Benito Laso as veras
de perfeita estima e distinta consideração.

(assinado) Duarte da Ponte Ribeiro

Sr. D. Benito Laso, Ministro de Relações Exteriores, etc., etc., etc.

[Anexo 7]

[Cópia] N. 7
República Peruana

Secretaría General de S. E. el Presidente
Fortaleza de la Independencia, agosto 31 de 1838.

Sor. Duarte da Ponte Ribeiro,
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Encargado de Negocios de S. M. el Emperador del Brasil en el Perú

Señor,
El infrascrito, secretario general de S. E. el presidente de la Repú-

blica del Perú, gran mariscal d. Luís José Orbegoso, tiene la honra de
poner en el conocimiento del sor. encargado de negocios de S. M. el
Emperador del Brasil que, en la mañana de este día, ha ingresado en esta
fortaleza el excmo. sor. presidente, en cuyo lugar queda establecido el
gobierno peruano.

Esta ocasión presta al infrascrito, secretario general, la oportunidad
de manifestar al sr. Riveiro [sic], a quien se dirige, el alto aprecio y distin-
guida consideración con que se suscribe su atento obsecuente servidor.

(firmado) Manuel de la Guarda

[Anexo 8]

[Cópia] N. 8
República Peruana

Secretaría Genl. de S. E. el Presidente Provisorio
Casa de Gob.no en Tarma, a 28 de ag.to de 1838.

A S. S. el Encargado de Negocios del Imperio del Brasil

Constituido presidente provisorio S. E. el gran mariscal José de la
Riva Aguero por decreto protectoral de 11 del presente, el infrascrito,
secretario general, tiene el honor de poner, por orden de S. E., en cono-
cimiento del señor encargado de negocios del Imperio Brasilero la nueva
erección del primer magistrado del Estado Nor-Peruano, investido de la
legitimidad que procede de la suprema autoridad de donde emana,
presentando con este motivo el infrascrito, al sr. encargado de negocios,
las protestas de consideración y aprecio con que tiene la honra de
suscribirse su muy atento obsecuente servidor.

(firm.do) P. Bermudes
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ofício  7 nov. 1838  ahi 212/02/05

N. 18

Ilmo. e Exmo. Sr.,
Não obstante ter eu remetido antes, a V. Exa., cópia dos protocolos

assentados pelo corpo diplomático e consular, em 10 e 15 de setembro, e
da resposta que este governo deu ao primeiro, contudo, envio agora a V.
Exa. uma segunda via daqueles, junto com a cópia da segunda resposta e
do protesto a que ela deu lugar. Este assunto, ainda que à primeira vista
pareça de pouco interesse, é, em realidade, atendível, pela transcendência
dos fatos que o motivaram e a tortuosa marcha que este governo preten-
deu dar-lhe. O protesto (cópia n. 6) bastará para dar a V. Exa. uma ideia de
quanto houve a este respeito: somente acrescentarei que Gamarra, toda
a sua administração e partidários, estando persuadidos de que os estran-
geiros lhe são opostos e apoiam o partido do general Santa Cruz, decla-
raram a estes guerra aberta e buscam todos os meios de indispor o povo
contra eles – até proclamações anônimas e periódicas redactadas em palácio
e impressas na Imprensa do Estado. Este conhecimento nos induziu a dar
mais peso a semelhantes provocações e obrar, como fizemos, sem descer
a patentear particularidades de difícil provança, puesto que demasiado
sabidas. Pela mesma razão, tratou o governo de aludir à nossa pretensão,
fingindo entender que pretendíamos que não houvesse liberdade de
imprensa porque os papéis falavam contra os estrangeiros, buscando ain-
da, desta maneira, chamar sobre eles a animosidade dos nacionais. Preciso
foi mostrar o contrário e provar que a concitação ao povo, por via da
imprensa (cópia n. 2), para repetir sobre os estrangeiros as “Vésperas
Sicilianas”, é abuso criminal que todo governo tem obrigação de castigar,
evitando, assim, as funestas consequências que podem resultar, e que aos
agentes públicos pertence reclamar contra o consentimento de tais abu-
sos, que comprometem a vida e propriedades dos estrangeiros em geral.
A nota derradeira (cópia n. 5) quiçá devesse ser repelida com mais energia,
mas o corpo diplomático só cuidou de defender decorosamente a dignida-
de que lhe está delegada e foi desatendida e os princípios do direito das
gentes que nela são conculcados.

Estes alarmes começaram quando existiam as maiores dúvidas sobre
a organização governativa; incerteza que, afetando a todos os agentes diplo-
máticos e consulares, contribuiu poderosamente para a sua espontânea
reunião em casa do enviado de México no dia que apareceu aquela procla-
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mação. Depois de consultar entre si os meios mais eficazes para obrigar o
governo a suspender as suas próprias maquinações contra os estrangeiros
e impor à populaça, concordamos unanimemente no primeiro protocolo e
que fôssemos juntos entregar uma cópia à autoridade local, para mais cha-
mar a atenção do público e confundir os provocadores.

Como se diz na última nota que a autoridade não admitirá mais recla-
mações de todo o corpo diplomático sobre o objeto dos citados protoco-
los, recorremos ao único recurso que está ao nosso alcance e protestamos
contra semelhante procedimento, intimando-lhe o protesto por conduto
do decano do corpo diplomático e acompanhado de uma nota sua que não
deixa lugar a novas contestações.

Deus guarde V. Exa..
Lima 7 de novembro de 1838.

Duarte da Ponte Ribeiro

Ilmo. e Exmo. Sr. Antônio Peregrino Maciel Monteiro

[Anexo 1]

Copia A / N. 1

Habiéndose esparcido en esta capital varios papeles incendiarios, y
entre ellos especialmente uno titulado El Periodiquito, n. 2, y otro en for-
ma de proclama que tiene por encabezamiento la palabra “Compatriotas”,
ambos con el objeto de incitar al pueblo de Lima, cuando se dé la voz al
asesinato de los extranjeros, los agentes diplomáticos y cónsules abajo
firmados, que representan a México, al Brasil, a la Gran Bretaña, a la
Francia, a los Estados Unidos, a la Nueva Granada, al Ecuador y a Ham-
burgo, con el fin de prevenir un desorden que comprometería las
relaciones del Perú con las referidas potencias, se reunieron en la casa del
sr. d. Juan de Dios Cañedo, enviado extraordinario y ministro plenipoten-
ciario de la República de México, como decano del cuerpo diplomático;
y habiendo discutido detenidamente un asunto de tanta trascendencia,
convinieron en los artículos siguientes.

ARTÍCULO 1º – Que el cuerpo diplomático y consular que subscribe,
presidido por el sr. decano, se dirija a la autoridad suprema para darle
conocimiento de este protocolo, presentándole copia de él y ejemplar de
dichos impresos incendiarios.
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ARTÍCULO 2º – Que competiendo a dicha autoridad suprema garantir
las personas e intereses de los extranjeros que están bajo su protección, se
solicite de ella que proceda a la averiguación y castigo de los autores de
los referidos papeles, y tome cuantas medidas juzgue conducentes para
hacer efectiva la seguridad de que deben gozar los súbditos y ciudadanos
de sus respectivas naciones.

ARTÍCULO 3º – Que volverán a reunirse en casa del mencionado sr.
decano para conocer el éxito que tuviere esta solicitud y, caso necesario,
discutir los incidentes de este negocio y acordar las medidas ulteriores
que juzguen precisas para la protección y seguridad de sus respectivos
compatriotas.

Lima, 10 de septiembre de 1838.

(firmados) Juan de Dios Cañedo – Duarte da Ponte Ribeiro
Belford Hinton Wilson – A. Saillard – E. Bartlett

José del Carmen Triunfo – Francisco Roca – Christian Hellmann

Es copia:
(assinado) Cañedo

[Anexo 2]

Cópia N. 2

Compatriotas
Os habéis sacudido con energía de Santa Cruz, y los ingleses y fran-

ceses, después de haber convertido en un esqueleto nuestra nación,
trabajan incesantemente por anarquizaros, para volveros a entregar a San-
ta Cruz. Los ingleses y franceses – infame polilla que solo Lima tolera –
son los que siembran la disidía, y aunque os hacen ver que trabajan para
Orbegoso, no es sino para Santa Cruz. Despertad, limeños. Si vais
creyendo las frases con que os alucinan los gringos, no solo seréis
esclavos de Santa Cruz, sino también de ellos. Los ingleses y franceses se
han llevado a su país todas nuestras riquezas, y como habéis palpado,
miserables marineros son dueños ya de los más preciosos intereses del
Perú y aun de nuestras bellezas. Limeños, los ingleses y franceses trabajan
por que el ejército de Chile se vaya; ¿y quien queda? Orbegoso, esclavo
infame de Santa Cruz; Orbegoso, que no tiene fuerza para batirlo, ni
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libertaros. Y entonces, ¿quien os mandará? Santa Cruz precisamente.
Santa Cruz, que ha fusilado tanto limeño; Santa Cruz, ¡que ha fusilado
nuestro pabellón! ¡Esto es lo que quieren los extranjeros! Limeños,
preparad vuestras armas y estad listos cuando se os dé la voz para repetir
contra ellos las “Vísperas Sicilianas”!

Es copia fiel del impreso que se halla anexo al protocolo de 10 de
setiembre del corriente año de 1838.

(assinado) Cañedo

[Anexo 3]

Cópia N. 3
República Peruana

Ministerio de Gobierno y Relaciones Exteriores
Casa del Gobierno en Lima, a 12 de setiembre de 1838.

Al Sor. Ministro Plenipotenciario de la República Mejicana,
Decano del cuerpo diplomático residente en esta capital

Sr. Ministro,
En consecuencia de la audiencia verbal que S. E. dio a las siete de

la noche de ayer al cuerpo diplomático, me manda decir, con arreglo a lo
que expuso verbalmente, que le es demasiadamente sensible que en el
papel titulado El Periodiquito y en el anónimo impreso, que se ha repartido
por las calles en la obscuridad y empieza con la palabra “Compatriotas”,
se haya dado motivo de queja a dicho cuerpo diplomático por las expre-
siones que en ellos se vierten contra los extranjeros europeos; que, en
cuanto al anónimo, se tomarán las medidas convenientes para descubrir
al autor, o a los que lo hayan repartido; y que, por lo que hace al Periodi-
quito, siendo como es la imprenta libre, a cualquiera que se crea
agraviado, le dan las leyes de la república la acción respectiva en el juicio
de los jurados; pues no está en las facultades del gobierno coartar esa
libertad que se ha restituido a los pueblos como uno de los derechos de
que deben gozar los hombres libres. Con este respecto, cuidará el gobier-
no de que los números sucesivos no se publiquen sin el nombre del
impresor, como está mandado por ley. El infrascrito tiene el honor de
reiterar al sor. ministro mejicano los sentimientos de distinguida conside-
ración con que se subscribe su atento obsecuente servidor.
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(firmado) Benito Laso

Está conforme al original que se halla anexo al protocolo.
(assinado) Cañedo

[Anexo 4]

Cópia N. 4

El cuerpo diplomático, reunido nuevamente en casa de su decano,
conforme su anterior acuerdo, al efecto de imponerse de la contestación
dada por la suprema autoridad a la solicitud que la dirigió verbalmente y
por escrito en la noche del 11 del corriente, habiéndola meditado con
detenimiento, advierte que ella no llena el objeto de su protocolo; y, en
este concepto, pasó a fijar el sentido genuino de dicha respuesta del
modo siguiente:

1º que el gobierno se muestra sensible a las expresiones vertidas
en los impresos que acompañaron la copia del protocolo, supo-
niendo que aquellas expresiones han comprendido solamente
a los extranjeros europeos;

2º que tomará las medidas convenientes para descubrir a los autores
y repartidores del anónimo impreso que concita al pueblo de
Lima a repetir las “Vísperas Sicilianas” contra los extranjeros;

3º que en cuanto al n. 2 del Periodiquito, siendo libre la imprenta, a
cualquiera que se crea agraviado, conceden las leyes de la repú-
blica la acción respectiva en el juicio de los jurados;

4º que no pudiendo el gobierno coartar aquella libertad, cuidará
de que en lo sucesivo no se publiquen impresos sin el nombre
del impresor, como está mandado por ley.

Considerando cada uno estos puntos, el cuerpo diplomático declara:

1º que la reclamación verbal que hizo a la autoridad suprema y el
respectivo protocolo, que puso en manos de la misma, tenien-
do un carácter internacional, no ha debido ni podido dirigirse a
ningún tribunal ordinario del país, sino directamente al gobier-
no, único órgano que reconoce el derecho de gentes para las
comunicaciones entre potencias independientes;
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2º que en consecuencia de este inconcuso principio, al gobierno,
ante quien se interpuso la mencionada reclamación, corresponde
satisfacerla, dándole oficialmente el curso que convenga, sin
coartar la libertad de imprenta;

3º que las medidas que se promete tomar, para que, en lo sucesivo,
todos los papeles que se publiquen lleven el nombre del im-
presor, no satisfacen a solicitud de su protocolo, reducida a
pedir la averiguación y castigo de los culpables en los impresos
antedichos que provocan al pueblo al exterminio sangriento de
los extranjeros.

En vista de todo, el cuerpo diplomático acordó que se reitere a la
autoridad suprema la solicitud contenida en el anterior protocolo,
transmitiéndosele, para este fin, copia del presente por conducto de su
decano.

Lima, 19 de septiembre de 1838.

(firmados) Juan de D. Cañedo – Duarte da Ponte Ribeiro
Belford Hinton Wilson – A. Saillard – E. Bartlett

José del Carmen Triunfo – Francisco Roca – Christian Hellmann

Está conforme: Está conforme:
Cañedo Duarte da Ponte Ribeiro

[Anexo 5]

Cópia N. 5
República Peruana

Ministerio de Gobierno y Relaciones Exteriores
Casa del Gobierno en Lima, a 17 de setiembre de 1838.

Al Sor. Ministro Plenipotenciario de la República Mejicana

Señor,
El infrascrito, ministro de Relaciones Exteriores, ha recibido hoy la

apreciable nota del sor. ministro plenipotenciario de la República
Mejicana, a que acompaña copia del protocolo en que consta la última
deliberación del cuerpo diplomático, sobre la comunicación que el infras-
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crito le dirigió el 12 del presente; y puesto el asunto bajo la comunicación
de S. E. el presidente provisorio, me ordena decir al sor. ministro pleni-
potenciario que un exceso de consideración [h]acia los señores que
forman el cuerpo diplomático residente en esta capital le ha hecho no
observar, en la nota anterior, ni en la respuesta verbal que dio S. E., lo
exótico de la representación que se le ha dirigido en una materia que ni
por su objeto toca a la generalidad de los extranjeros residentes en Lima,
ni por el modo puede llamar la atención seria de las relaciones diplomá-
ticas. El pasquín, cuyo autor ha ofrecido el gobierno indagar para su
castigo, no es asunto de diplomacia, sino de policía: El Periodiquito
libremente publicado y circulado en la población no se dirige a individuos
que sean naturales de Méjico, del Brasil, Nueva Granada, Estados Uni-
dos del Norte América, o el Ecuador y parece que solo toma por blanco
de sus tiros a los ingleses y franceses. Así es que, mirándose únicamente
la intervención de todo el cuerpo diplomático como una mediación,
podría ella aceptarse por el gobierno del que suscribe. Mas permita el
señor ministro decirle que el papel que dio lugar al protocolo no afecta
en manera alguna el derecho internacional, sean cuales sean las invectivas
contra los individuos que toma por blanco. El deber de todo gobierno es
cuidar de la seguridad y propiedad de los individuos naturales y extranje-
ros que habitan el territorio del Estado; y cualquier ataque violento que
se haga, o se permita, contra lo que prescriben las leyes nacionales, el
derecho natural, o los pactos celebrados, puede con justicia dar lugar a
reclamaciones internacionales. Pero en una nación regida por institucio-
nes liberales, donde el pensamiento y la imprenta son libres, nunca
puede el gobierno garantir la opinión probada, ni las afecciones
nacionales o individuales que produzcan los sistemas políticos, religiosos
o comerciales, según las circunstancias ocurrentes. Jamás se ha visto dar
quejas ni hacer reclamaciones por la aversión nacional que se han tenido
entre sí ingleses y franceses, portugueses y españoles; ni la historia nos
ministra un ejemplo de que los folletos, piezas teatrales o libros de
cualquiera clase, en que se ha pintado a esta o la otra nación con colores
acres, picantes o ridículos hayan ofrecido ocasión a pedir explicaciones y
satisfacciones, o promover contiendas. Los mismos soberanos no están
exentos de esta clase de invectivas, sin que por esto se crean ofendidos
por los gobiernos o naciones en que ellas se publican usando de la im-
prenta libre. ¿Napoleón se quejó al gabinete inglés por los sarcasmos con
que lo trataban los periódicos de Inglaterra y el ministerio británico
contestó con la ley de la libertad de la imprenta, de cuyo mal uso no es
responsable, como lo es todo gobierno que no permita esa libertad?
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¿Qué sería el mundo se, después de descubierto y generalizado este
vehículo de las luces, cada libelo hubiese dado materia a discusiones,
satisfacciones y desavenencias de las naciones y sus gobiernos? Esto solo
bastaría para poner en eterna lucha a las sociedades, para desterrar de la
tierra la libertad del pensamiento, la ilustración de los pueblos y los
progresos del género humano. El gobierno del infrascrito no es, pues, el
que se cree autorizado para fallar definitivamente si en El Periodiquito se
ha cometido o no abuso de la libertad de imprenta; pues esto toca exclu-
sivamente, por la ley, al juicio de los jurados, y solo se considera facultado
para opinar si en él si ofende la religión, la moral, la seguridad individual,
la respetabilidad de la Constitución y demás objetos que el decoro no
permite tocar en observancia de la ley de imprenta, para en su caso
emplear la acción fiscal del acusador público. El gobierno no ha encon-
trado, según su modo de ver, un rasgo en El Periodiquito que pueda
ofender a los gobiernos de Inglaterra y Francia – ni a esas dos respetables
naciones, cuya armonía trata de conservar, por parte suya – aunque en él
se dirijan invectivas, nominal o genéricamente, contra individuos naturales
de una y otra residentes en Lima: porque la opinión de esos individuos y
sus afecciones activas y pasivas no tienen relación con sus gobiernos y
naciones, sea cual fuera el número de ellos que se encuentren existentes
en Lima y otros puntos del Perú. En efecto, considerados los ingleses y
franceses como hombres que han venido al Perú por sus especulaciones
particulares, para ejercer su industria o adquirir medio de subsistencia;
como hombres a quienes sus gobiernos no han enviado por planes polí-
ticos, ni con misión publica a establecerse en el Perú; como hombres, en
fin, dueños de su suerte y manera de vivir; no tienen un derecho para
aplicar à su nación, que han abandonado temporalmente, o de por vida,
cualesquiera invectivas, insultos, o calumnias que la libertad de la prensa
les pueda hacer sufrir justa o injustamente; pues que hay una diferencia
inmensa de los ingleses y franceses esparcidos por el globo, a las naciones
inglesa y francesa, y sus respectivos gobiernos. Por estos principios, or-
dena S. E. al infrascrito decir al sor. ministro de la República Mejicana:

1º que no está, en adelante, en el caso de aceptar la intervención
de todo el cuerpo diplomático sobre la materia de las reclama-
ciones hechas;

2º que a su juicio no está obligado, por las leyes de la armonía in-
ternacional, a promover la acción fiscal contra el referido papel,
como lo haría en el caso de que comprometiera à esa misma
armonía;
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3º que se abstendrá de coartar la libertad de imprenta, por ser una
de las principales garantías de la Constitución que ha jurado
observar;

4º que pondrá en ejercicio todos los medios a que alcance la
policía para afianzar la tranquilidad y seguridad de los pueblos
y de los individuos que residen en el territorio a que se extiende
su poder, sean naturales o extranjeros.

Así es como, entendiéndose el gobierno del infrascrito por esta vez
con el señor ministro de la República Mejicana, en la calidad de órgano
del cuerpo diplomático en esta materia, juzga que quedan satisfechas las
deliberaciones constantes en el protocolo que ha recibido.

Con este motivo, el infrascrito renueva al señor ministro de la Re-
pública Mejicana los sentimientos de su distinguida consideración.

Su atento obsecuente servidor,
(firmado) Benito Laso

Está conforme al original que se halla anexo al protocolo.
(assinado) Cañedo

[Anexo 6]

N. 6

Habiendo continuado la autoridad suprema de Lima, en su nota de
17 de setiembre, desentendiéndose del objeto de los protocolos del 10 y
15 del mismo mes, asentando aserciones equivocadas, denegando
atribuciones y desconociendo principios sancionados por las naciones
cultas, incumbe al cuerpo diplomático protestar, para constancia futura,
contra tan inurbano como injusto procedimiento, recapitulando el origen,
marcha e incidentes de este asunto. Los gritos de “mueran los extranje-
ros”, tantas veces repetido en esta capital, habían despertado recelos a los
residentes en ella y acabó de alarmarlos una proclama esparcida durante
la noche, que incitaba al pueblo de Lima a preparar sus armas y estar
“listo cuando se le dé la voz para repetir con ellos las ‘Vísperas Sicilia-
nas’”. Con esta proclama, correran a casa de sus respectivos agentes a
manifestar los fundados temores que les inspiraba y pidiendo protección
contra esta terrible amenaza.
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Asunto de tanta gravedad y en circunstancias de incertidumbre so-
bre la organización administrativa y de policía de Lima, obligó a los
infrascritos, representantes extranjeros, a reunirse para tomarlo en consi-
deración y consultar, de común acuerdo, las medidas que están a su
alcance para impedir la perpetración de un atentado que, amenazando la
vida de todos sus compatriotas, alteraría necesariamente las relaciones
internacionales que ellos deben conservar y promover.

Después de imponerse del contenido de aquél papel y otros seme-
jantes, y de haber recordado algunos hechos que acreditan animosidad
contra los extranjeros, convinieron en que les correspondía advertir estas
provocaciones a la autoridad competente y recabar de ella providencias
para que no llegaran a efectuarse, aplicando a tiempo la merecida pena a
los promotores de trama tan negra como impolítica, y a cuyo descubri-
miento podían conducir los ejemplares de dicha proclama y de un
periódico que acompañaron. Con este objeto y en uso de las prerrogativas
inherentes a su alto carácter, asentaron el primer protocolo y fueran en
corporación diplomática a entregar una copia a la autoridad suprema,
exponiendo verbalmente su contenido por el órgano de su decano.

Cuando esperaba que su demanda sería atendida con aquella
urbanidad que caracteriza las relaciones internacionales, como esta, y que
especialmente merece el presente caso – en que nada menos se versa que
la seguridad de la vida y propiedades de todos los extranjeros, razones por
que hablaron a nombre de sus gobiernos – tuvo el sentimiento de oír la
ambigua y ineficaz contestación que se le dio por medio de su decano.

No debiendo persuadirse que hubiese intención de iludir el objeto
del protocolo y audiencia, porque tal procedimiento equivaldría a
desconocer su representación, creyó más probable suponer que su soli-
citud no había sido entendida. En este concepto, fue dictado el segundo
protocolo, repitiendo en él que su pretensión se contrae:

1º a manifestar las provocaciones tumultuarias y sangrientas con-
tra los extranjeros en general, hechas por vía de impresos incen-
diarios, como consta de los ejemplares que acompañaron para
indicar el origen de sus fundados recelos;

2º insistiendo en que la autoridad, como encargada de perseguir y
castigar a los promovedores de atentados de esta naturaleza,
emplease los medios de evitarlos;

3º demostrando que no hizo separación a sus respectivas naciones,
como comprendidos en la designación general de extranjeros,
usada en dichos papeles;
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4º que nunca habló contra la libertad de imprenta, ni nada ha
habido más distante de su ánimo que pretender que fuese coar-
tada en lo más leve.

Si la primera contestación había sorprendido al cuerpo diplomático,
no es fácil expresar la sensación producida por la segunda, en que se
ponen en olvido todas las consideraciones a que tiene derecho cada uno
de sus miembros, como representantes de gobiernos soberanos, y mucho
más el cuerpo respetable que forma la reunión de todos ellos, cuyos
actos, como fruto de una detenida discusión, debe suponerse que llevan
siempre el sello de la madurez; en que se llama exótica su solicitud y en
que se declara que solo por un exceso de consideración a las personas
que lo forman se omitió hacer antes esta observación.

Después de tanto empeño en desentenderse de la naturaleza de esta
reclamación y haber emitido tan formal desconocimiento de la práctica
internacional en que está apoyada, solo queda al cuerpo diplomático el
recurso de protestar, como lo hace, contra los efectos que puedan resultar
de esta inurbana denegación: y si aun se ocupa de aquella nota es mera-
mente para desvanecer equívocos y demostrar algunas contradicciones.

Todo cuanto en ella se dice relativo a impresos, libertad de impren-
ta, queja de frases ofensivas a personas, rivalidades entre naciones y
citación de ejemplos es una gratuita aplicación al presente caso, en que el
cuerpo diplomático solamente pedio a la autoridad suprema que cuidase,
como es de su deber, de evitar la carnicería promovida por la imprenta
contra los extranjeros y que fuesen castigados los culpados. Esta solicitud,
que está en el círculo de sus atribuciones, no precisaba de comprobantes
para ser atendida con enérgicas medidas preventivas; ni los impresos que
la acompañaron tuvieron otro destino que el de facilitar a la autoridad
datos positivos para sus indagaciones.

Quisiera el cuerpo diplomático pasar en claro la observación que se
hace – de que los papeles solo toman por blanco de sus tiros a los ingle-
ses y franceses, y no a los naturales de Méjico, Brasil, Estados Unidos,
Nueva Granada y Ecuador – para no expresar el justo sentimiento que
ella inspira; pero es forzoso tocar este punto para demostrar que no ad-
mite la exclusión, porque los impresos, y sobre todo el que concita a las
“Vísperas Sicilianas”, aunque hable antes de franceses e ingleses,
concluye: “¡Esto es lo que quieren los extranjeros! Limeños, preparad
vuestras armas y estad listos cuando se os dé la voz para repetir con ellos
las ‘Vísperas Sicilianas’”.
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Aquí se dice repetir con ellos “extranjeros”, que lo son todos los
individuos nacidos fuera del Perú; y que aunque así no fuese, los repre-
sentantes de las naciones que se pretende excluir, debían siempre
procurar impedir semejantes atentados tumultuarios, en que el pueblo,
ciego por el furor, escasamente distingue a sus compatriotas. No son
pues, invectivas contra personas aisladas, ni controversias políticas, reli-
giosas o comerciales; es una concitación al degüello de los extranjeros en
general, y por consiguiente, las reglas del derecho común internacional
son las que deben emplearse para obtener la seguridad individual y de las
propiedades, a que está obligado todo gobierno: deber que se reconoce
en la contestación a que se alude, pero sin aplicarlo al presente caso,
como era de justicia. Lo que es aun más digno de lamentarse es que, de-
clarando la autoridad suprema “que solo se considera facultada para
opinar se en los impresos se ofende la religión, la moral, la seguridad in-
dividual, la respetabilidad de la Constitución y demás objetos que el
decoro no permite tocar en observancia de la ley de imprenta, para
emplear en su caso la acción fiscal del acusador público”, no reconozca
que la provocación sangrienta hecha por medio de la imprenta contra los
extranjeros ofende la religión, la moral pública y la seguridad individual.

Por tanto, el cuerpo diplomático, después de haberse ocupado con
detenida meditación del contenido de la última nota declara:

Primero: Que no solo no se conforma, sino que protesta formal-
mente contra el artículo 1º del final de la nota mencionada, en que se
declara que la autoridad “no está en adelante en el caso de aceptar la
intervención de todo el cuerpo diplomático sobre la materia de las recla-
maciones hechas”, pues esto equivale a desconocer su competencia para
hacer semejantes reclamaciones.

Segundo: Que no se conforma con la opinión emitida en el artículo
2º, “de que dicha solicitud no contiene materia que pueda comprometer
la harmonía y relaciones internacionales”, y de consiguiente considera à
la autoridad estrictamente obligada por el derecho de gentes a emplear la
acción del ministerio fiscal en casos de esta naturaleza.

Tercero: Que se sorprende sobremanera el artículo 3º, porque
nunca ha hablado de coacción de libertad de imprenta, ni tal idea puede
ni remotamente colidirse de sus protocolos.

Cuarto: Que la promesa hecha ahora por la autoridad suprema en el
4º artículo, de que “pondrá en ejercicio todos los medios a que alcance la
policía, para afianzar la tranquilidad y seguridad de los pueblos y de los
individuos que residen en el territorio a que se extiende su poder, sean
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naturales o extranjeros”, conteniendo esencialmente el objeto de su de-
manda, la habría satisfecho desde el principio y, por lo mismo, aun hoy
hace votos por que sea llevada a efecto.

Lima, 20 de setiembre de 1838.

(firmados) Juan de D. Cañedo – Duarte da Ponte Ribeiro
Belford Hinton Wilson – A. Saillard – E. Bartlett

José del Carmen Triunfo – Francisco Roca – Christian Hellmann

Está conforme: Está conforme:
(assinado) Cañedo Duarte da Ponte Ribeiro

ofício
7
  12 nov. 1838  ahi 212/02/05

N. 19 / 2ª Via

Ilmo. e Exmo. Sr.,
Tenho a honra de acusar recepção das circulares de n. 1 a 4, que V.

Exa. dirigiu a esta legação com datas: 1ª, de 20 de março, acompanhando a
tarifa dos emolumentos consulares; 2ª, do mesmo dia, determinando que
se remetam à Secretaria de Estado informes sobre os empregados nas le-
gações; 3ª, de 26 do dito mês, ordenando que à mesma se envie
anualmente uma conta exata de todos os negócios que nestas se houve-
rem tratado; 4ª, de 3 de abril, anunciando a faustíssima notícia de ter a
cidade da Bahia voltado à obediência do Governo Imperial.

Cumprirei como devo quanto V. Exa. ordena nestes despachos; e
seja-me permitido suplicar a V. Exa. que se sirva levar ao conhecimento
do Regente em nome do Imperador, o júbilo que me causa o triunfo ob-
tido na Bahia pelos defensores da monarquia e integridade do Império.

A cópia adjunta marcada com a letra B mostra a correspondência
que tive com o governo do general Gamarra depois de 25 de setembro
até a sua saída de aqui: a nota de n. 1 teve por origem a repugnância dos
estrangeiros em firmar um papel que os obrigava a entregar ao governo

7 N.E. – Anotação à tinta, no verso da última folha, “R. a 14 de junho 18[39?]”.
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os seus cavalos logo que lhe[s] fossem pedidos. Os agentes diplomáticos
e consulares fizeram entender ao governo que a sua autoridade era compe-
tente para obrigar os estrangeiros a apresentar os seus cavalos para entrarem
no alistamento geral, como medida de polícia; porém, que desconheciam o
direito de obrigá-los a entregar esta propriedade sem prévio convênio e,
muito menos, sendo um artigo de guerra proibido pelas leis de neutralida-
de, que todo estrangeiro deve guardar em circunstâncias como as presen-
tes. Não obstante estas observações e mostrar-se o governo convencido
delas, determinou a apreensão de todo os cavalos, postando para este fim
tropa chilena em todas as ruas da cidade no dia 1º de outubro. Um médi-
co inglês, recusando entregar o seu cavalo, foi gravemente ferido com
uma lança: este atropelamento assustou sobremaneira todos os estrangei-
ros, julgando ver chegado o momento das “Vésperas Sicilianas”, com que
haviam sido ameaçados. Enquanto o ministro britânico reclamava justiça
junto do governo e do chefe da expedição chilena, o almirante levantou
âncoras e cercou com suas fragatas os navios de guerra chilenos. Este pro-
cedimento causou grande alarme; mas, prometendo o governo e aquele
chefe fazer pronta justiça, voltou o almirante ao seu ancoradouro. Para
justificar o atentado e poder queixar-se desta ameaça, mui de propósito se
formou um processo encabeçado pela Parte que dá o sargento comandan-
te da patrulha agressora, em que alega ter o médico resistido à ordem
intimada e pede que se proceda contra ele; ao que deferiu o ministro da
Guerra, mandando que os próprios soldados servissem de testemunhas.
Resultou, como era de esperar, ser o dito médico ainda em cima pronunci-
ado como criminoso, sem que no processo se faça menção da queixa e
corpo de delito que por ele, como vítima impossibilitada, apresentou o seu
agente. Esta injustiça deu lugar à larga correspondência hostil daquele al-
mirante ao chefe chileno, que durava ainda quando daqui saiu o exército
expedicionário e os navios que o foram receber em Ancón.

Por via de um bando se exigiu a entrega dos cavalos desde as 7 da
manhã até as 6 da tarde do dia 1º de outubro, declarando que, depois deste
prazo, seriam apreendidos por força e multados os desobedientes; mas,
em vez de conduzir-se assim, principiaram logo de manhã agarrando
quantos encontraram. Como houve muitos queixosos desta empresa, o
governo declarou oficialmente que não havia dado ordem para semelhante
apreensão, de cujos excessos eram culpados os executores. Apoiados
nesta declaração, tanto o almirante como o ministro britânico tratam os sol-
dados chilenos por salteadores em toda a sua correspondência oficial, de
que se mostra sobremaneira escandalizado o respectivo chefe, esforçando-
se em vão para provar o contrário.
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O rigoroso recrutamento a que procedeu Gamarra motivou as notas
de cópia n. 3 e 4, pedindo e remetendo a lista dos serventes desta legação
e do consulado-geral. A letra C indica a cópia da nota que dirigi ao gover-
no de Bolívia exigindo a devida resposta às minhas notas de 10 de maio e
3 de junho. Os periódicos que junto remeto a V. Exa. apenas referem uma
parte das exações praticadas por Gamarra para manutenção do exército
chileno e gastos urgentes da sua administração. Nunca os habitantes de
Lima e seus arrabaldes se viram mais vexados: empréstimos forçados;
contribuição dobrada sobre o valor das propriedades; paga de um mês do
aluguel das casas, inclusive as habitadas pelos próprios donos; finta de
cavalos e mulas aparelhadas, ou o seu valor; as chácaras taladas pela ca-
valaria e tropa; imensa gente presa e conduzida imediatamente a bordo
dos transportes chilenos; foram os bens que lhe trouxe a expedição. Para
nada faltar, até se deu um regulamento para os juízes exigirem das partes
avultadas emolumentos que lhes servisse de paga. Esta capital está tão
pobre, que ainda assim não dava bastante para cobrir as primeiras neces-
sidades do exército e do governo.

O meio circulante e os bens móveis estão quase todos na mão dos
estrangeiros, a quem não ousaram tocar, por medo das respectivas forças
navais e, sobretudo, depois da atitude hostil praticada pelo almirante inglês.

Toda intriga imaginável e estratagemas da guerra foram empregados
para assenhorar-se da fortaleza do Callao, mas tudo foi baldado: as amea-
ças de Gamarra foram desprezadas; as propostas do general Bulnes,
desatendidas; os ataques, repelidos; as conspirações, descobertas; até o
plenipotenciário vindo ultimamente de Chile mandou um parlamentário
com uma proposta sedutora para que Orbegoso lhe entregasse a fortaleza
– conduta tanto mais escandalosa quanto já a esse tempo tinha o governo
de Chile declarado “a guerra ao titulado governo de Orbegoso e a todo
aquele que o substituísse nas fortalezas do Callao ou em outro qualquer
ponto da república, sempre que, a juízo do governo de Chile, não dê ga-
rantias de que obra com independência do presidente de Bolívia”.

A esta declaração foi conseguinte a do bloqueio do porto de Calao,
do dia 11 do corrente em diante; cuja intimação foi respondida pelos co-
mandantes das forças navais, acusando recibo “da sua comunicação e
documentos juntos” e nada mais.

O general Gamarra, para lisonjear os povos e de alguma forma lega-
lizar os seus atos, apressou a eleição de um Congresso e, para suprir o
voto dos departamentos que não lhe obedecem, fez chamar os naturais
daquelas províncias, que estão atualmente em Lima, para nomearem de-
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putados por elas. Desta maneira, foram elegidos 45 deputados, tendo al-
guns apenas três votos.

Deus guarde a V. Exa..
Lima, 12 de novembro de 1838.

Duarte da Ponte Ribeiro

Ilmo. e Exmo. Sr Antônio Peregrino Maciel Monteiro

[Anexo 1]

Cópia B / N. 1
República Peruana

Ministerio de Gobierno y Relaciones Exteriores
Casa del Gobierno en Lima, a 25 de setiembre de 1838.

Al Sor. Encargado de Negocios del Imperio del Brasil

Señor,
Habiendo mandado el gobierno del que suscribe que todos los ha-

bitantes de esta ciudad y su campiña presenten los caballos que tengan de
su propiedad, para tomar razón de ellos en la Mayoría de Plaza, algunos
de los señores agentes diplomáticos han expuesto al ministerio del que
suscribe el modo más cómodo y menos molesto de verificar dicha toma
de razón por lo que hace a los extranjeros residentes en el país: y S. E. el
presidente sin ceder un punto del derecho que tiene todo gobierno para
hacer cumplir por sí sus órdenes y decretos en esta materia, ha tenido a
bien acceder a la medida que con este respecto se puede observar; cual
es que los señores cónsules encargados de negocios, como tienen más
conocimiento de sus respectivos compatriotas, exijan de ellos una razón
exacta del número de caballos que tengan de su propiedad, designando
su color, alzada y marca; que estos no son adquiridos por un título de
dominio momentáneo; y que no tienen en sus casas más caballos que los
señalados en la razón.

En su consecuencia, el infrascrito tiene orden de su gobierno para
insinuarle al sor. encargado de negocios, a quien se dirige, la conveniencia
de que esta medida se lleva a efecto en el término de cuatro días, con la
confianza de que el sor. encargado de negocios, como conducto más
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análogo a las relaciones personales de sus compatriotas, transmitirá a este
ministerio la razón pedida, sin que esta providencia que hoy toma el go-
bierno por la comodidad de la ejecución, sirva de ejemplar ni forme
derecho para casos de igual naturaleza en que el gobierno puede ejercer
directamente su autoridad sobre todo residente en el país.

Con este motivo, el infrascrito reitera al sor. encargado de negocios,
con quien se comunica, la consideración y aprecio con que es su atento
obsecuente servidor.

(assinado) Benito Laso

[Anexo 2]

N. 2
Legação do Brasil

Lima, 28 de setembro de 1838.

O abaixo assinado encarregado de negócios de S. M. o Imperador
do Brasil tem a honra de acusar recepção da nota que o sr. d. Benito Laso
se serviu dirigir-lhe com data de 25 do corrente, comunicando a resolu-
ção do seu governo para que os estrangeiros, em vez de irem registrar os
seus cavalos à Mayoría de Plaza, como está mandado por bando, remetam
à Secretaria de Estado, por conduto dos seus respectivos agentes, listas
características dos que forem de sua propriedade.

O infraescrito não pode menos que agradecer o sr. Laso a comodi-
dade que proporciona aos súditos brasileiros e lhe passará oportunamente
as listas que se recolherem no consulado do Império, a quem deu ordens
para fazer o necessário aviso aos interessados.

Ainda que o abaixo assinado não veja no aludido bando mais que
uma medida policial, própria de todo governo regularizado, contudo crê
que não está demais antecipar ao sr. Laso que considera esta propriedade
dos seus compatriotas como outra qualquer e que, apoiado do direito
comum internacional, se oporá a toda apropriação dela que não seja con-
vencional, ou previamente indenizada.

Com este motivo o infraescrito reitera ao sr. Laso sinceras protesta-
ções de verdadeira estima e distinta consideração.

(assinado) Duarte da Ponte Ribeiro



399

Cadernos do CHDD

Ao Sr. Dr. Benito Laso,
Ministro de Relações Exteriores, etc., etc., etc.

[Anexo 3]

N. 3
República Peruana

Ministerio de Gobierno y Relaciones Exteriores
Casa del Gobierno en Lima, a 8 de octubre de 1838.

Al Encargado de Negocios de S. M. el Emperador del Brasil

Señor,
Con el objeto de evitar cualquier motivo de reclamaciones de parte

de los señores agentes diplomáticos y consulares, con respecto a los in-
dividuos de sus familias, tiene el infrascrito la honra de dirigirse al sor.
encargado de negocios de S. M. el Emperador del Brasil, a efecto de que
se sirva pasarle una noticia de los sirvientes que tenga, con expresión de
su origen, edad, y destino.

El infrascrito reitera al sor. encargado de negocios sus sentimientos
de consideración y de aprecio, con que es su atento obsecuente servidor.

(assinado) Benito Laso

[Anexo 4]

N. 4
Legação do Brasil

 Lima, 9 de outubro de 1838.

Com as inclusas listas dos serventes desta legação e do consulado-
geral do Brasil, tem o infraescrito encarregado de negócios de S. M. o
Imperador a honra de contestar a apreciável nota do sr. dr. Benito Laso,
datada de ontem, e aproveita mais esta oportunidade para reiterar-lhe sin-
ceras protestações do seu particular apreço e distinta consideração.

(assinado) Duarte da Ponte Ribeiro

•
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Lista dos serventes empregados na legação do Brasil em Lima:

– Felipe Cazas, idade de 44 anos, mordomo, natural de Lima;
– Tomas Arredondo, idade 22 anos, cozinheiro, natural de Lima;
– Facundo Castilla, idade 22 anos, porteiro, natural de Huamango.

Lima, 9 de outubro de 1838.

(assinado) Duarte da Ponte Ribeiro

Está conforme:
Duarte da Ponte Ribeiro

ofício  14 nov. 1838  ahi 212/02/05

N. 20

Ilmo. e Exmo. Sr.,
Havendo-se aproximado a esta capital o exército peru-boliviano, foi

evacuada em 8 do corrente pelas tropas expedicionárias de Chile e pelo
governo do general Gamarra; e no dia 10 entrou o general Santa Cruz com
as suas, trazendo consigo o presidente provisório, Riva Aguero.

O exército de Chile e todos que o acompanharam seguiram para o
norte, seja para embarcar-se em Ancón, ou para postar-se em Copacabana,
a poucas léguas daqui, lugar vantajoso para oferecer batalha a Santa Cruz,
que hoje marcha a buscá-lo. Segundo se vê, este tem mais forças, que
calculam ser de oito mil homens e terem os outros só seis, sendo certo
que as vantagens da cavalaria chilena estão equilibradas com a superiori-
dade da infantaria peru-boliviana.

O incluso Eco do Protetorado refere detalhadamente estes aconteci-
mentos, e não exagera.

Deus guarde a V. Exa..
Lima, 14 de novembro de 1838.

Duarte da Ponte Ribeiro

Ilmo. Exmo. Sr. Antônio Peregrino Maciel Monteiro
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ofício
8
  16 nov. 1838  ahi 212/02/05

N. 23
Decifrado

Ilmo. e Exmo. Sr.,
Aproveitei a vinda do Protetor para falar-lhe do importante assunto,

de que V. Exa. me encarrega na sua carta confidencial de 15 de junho e,
para inspirar mais confiança, mostrei-lhe parte daquela mesma carta.
Mostrou-se muito contente e respondeu que conhece quanto convém à
Confederação uniformar a sua política com a do Império do Brasil, para
conter, nos dois países, o espírito demagógico e adotar um sistema de
governo estável, que sirva de exemplo salutar aos nossos conterrâneos,
a cujo fim são dirigidos todos os seus esforços.

Deus guarde a V. Exa..
Lima, 16 de novembro de 1938.

Duarte da Ponte Ribeiro

Ilmo. e Exmo. Sr. Antônio Peregrino Maciel Monteiro

ofício
9
  19 nov. 1838  ahi 212/02/05

N. 21

Ilmo. Exmo. Sr.,
O general Santa Cruz se mostra agora extraordinariamente afeto ao

Governo Imperial e, sempre que me vê, repete expressões de gratidão
pelo bom acolhimento que teve nessa corte o seu agente José Joaquim de
Mora. Este lhe deu notícia circunstanciada do estado político do Brasil e
sua prosperidade: também mandou dizer que V. Exa. mostrara veementes
desejos de que se conclua pronto um tratado de limites. O Protetor ma-
nifesta igualmente vontade de que se leve a efeito logo que terminar a

8 N.E. – Documento cifrado. A decifração, aqui transcrita, foi arquivada no mesmo
volume.

9 N.E. – Anotação à tinta, no verso da última folha, “R. a 14 de junho 1839”.
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guerra, porque antes será impossível. Não obstante, se ele se demorar
nesta capital e tiver algum descanso, buscarei conhecer sobre que bases
pretende tratar. Se chegar esse caso e vier a propósito, iniciarei o primeiro
dos três projetos de tratado propostos pelo exmo. presidente de Mato
Grosso na sua memória de 14 de abril de 1837; mas nada poderei adiantar
em negócio de tanta transcendência sem instruções claras, ou mais bem,
um esboço de tratado, feito à vista dos mapas e outros dados necessários,
que faltam nesta legação, como indiquei nos meus anteriores ofícios.
Outro tanto se faz necessário para o tratado de comércio, pelas razões
que expendi em 24 de maio. Creio que a celebração deste me seria hoje
fácil com o Protetor, sob o pé da nação mais favorecida; porém, a isso se
opõem:

1º ser o meu pleno poder unicamente para tratar com o governo
do Peru, e não com o da Confederação, que abraça Bolívia;

2º não estar autorizado competentemente para reconhecer a fede-
ração, como é necessário;

3º ignorar o sistema que o Governo Imperial se propõe adotar nas
alfândegas da fronteira e para a navegação dos rios, a que podem
pretender as duas nações limítrofes e sobre cujos pontos não
há antecedentes que possam servir de exemplo;

4º hesitar, à vista das nossas atuais instituições políticas, na classi-
ficação dos criminosos que se deverão entregar quando sejam
reclamados.

Sem estas habilitações e esclarecimentos, é impossível tratar defini-
tivamente tão importantes negócios, que, uma vez mal dirigidos, não só
trazem desgostos e comprometimento, como ainda maiores dificuldades
para arranjá-los depois.

Deus guarde a V. Exa..
Lima, 19 de novembro de 1838.

Duarte da Ponte Ribeiro

Ilmo. Exmo. Sr. Antônio Peregrino Maciel Monteiro
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ofício  20 nov. 1838  ahi 212/02/05

N. 22

Ilmo. Exmo. Sr.,
O exército chileno, que saiu desta capital no dia 8, embarcou a maior

parte em Ancón, nos navios da sua esquadra, e foi desembarcar no porto
de Huacho, distante daqui 30 léguas; o resto seguiu por terra para o mesmo
ponto, com os generais Bulnes e Gamarra. Atrás deles se fez de vela o al-
mirante inglês com duas fragatas, levando a seu bordo o encarregado de
negócios: o qual, havendo recebido, no dia anterior, novas ordens do seu
gabinete para oferecer e persuadir a aceitar a mediação de S. M. B. para ter-
minar esta guerra – e tendo-lhe o plenipotenciário que veio ultimamente de
Chile manifestado desejos (a meu entender, fingidos) de entrar em arranjos
de paz – se crê que foi agora dar-lhe conhecimento do empenho que nela
tem o seu governo e ver se pode obter alguma composição.

Consta que Gamarra, logo que chegou a Huacho, mandara uma
pequena divisão ao interior e, para surpreendê-la, saiu daqui alguma tropa.
O exército de Santa Cruz tornou a sair quase todo para as faldas da cor-
dilheira, onde estará mais apto para obrar sobre qualquer ponto, além de
que o soldado desfruta ali melhor saúde.

Parece que se verificará o plano dos chilenos em mandar parte do
exército ao sul da república para internar-se à Bolívia, persuadidos de que
o general Santa Cruz não deixa lá forças e que, desta forma, será obrigado
a dividir para o norte e sul as que trouxe aqui, estropiando, assim, o sol-
dado com longas marchas. Nisto se enganam, porque deixou aqueles
pontos suficientemente guarnecidos e chefes hábeis, que em poucos dias
podem reunir em Arequipa quatro mil homens. Os chilenos calculam
que, por mar, podem ir de Huacho a Arequipa em 25 dias, enquanto que,
por terra, desde Lima, necessitam cerca de dois meses.

O general Orbegoso saiu da fortaleza da Callao para bordo de uma
fragata francesa, com intenção de seguir para Guaiaquil na primeira em-
barcação que se oferecer. Desde que Santa Cruz entrou em Lima e se lhe
veio unir a tropa que se havia recolhido àquela fortaleza, não devia ele
conservar-se ali, nem levar mais o título de presidente: tampouco seria
decoroso ficar no país ao lado de Santa Cruz, depois de havê-lo atraiçoa-
do. Não se viram, mas estão em correspondência, que é impossível que
seja sincera como afetam: o certo é que a populaça de Lima tem idolatria
com Orbegoso, de que dá contínuas demonstrações, bem apesar de Santa
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Cruz. Como do pronunciamento feito por aquele, em 29 de julho, o que
mais agradou foi o restabelecimento da Constituição de 1834 e a
derrogação dos códigos Santa Cruz, o Protetor julgou conveniente à sua
política ratificar aquelas disposições, como acaba de praticar.

O presidente provisório do Estado despacha com um secretario general
o expediente ordinário, como sucede no Estado do sul; e o governo fe-
deral está hoje montado com os seus três secretários – de Relações
Exteriores, Fazenda, Guerra e Marinha.

Deus guarde a V. Exa..
Lima, 20 de novembro de 1838.

Duarte da Ponte Ribeiro

Ilmo. Exmo. Sr. Antônio Peregrino Maciel Monteiro
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ofício  16 jan. 1839  ahi 212/02/05

N. 1

Ilmo. e Exmo. Sr.,
A tabela A indica, primeiro, os 14 despachos da Secretaria de Estado

dos Negócios Estrangeiros, que por 1ª e 2ª via se receberam nesta lega-
ção; segundo, os 24 ofícios dirigidos à mesma secretaria: o exame dela
fará conhecer se houve extravio de alguns, assim como dará uma ideia da
natureza, marcha e estado dos negócios que têm sido tratados. A de letra
B mostra, primeiro, os 62 ofícios e comunicações semioficiais recebidas
das legações em Chile, Buenos Aires, Montevidéu e consulado de Valpa-
raíso; segundo, os 78 ofícios e comunicações que às mesmas foram diri-
gidos, sobre objetos de mais ou menos interesse nacional. Apresenta a de
C, primeiro, os oito ofícios do presidente de Mato Grosso e do comissio-
nado em Santa Cruz de la Sierra; segundo, os 10 ofícios e comunicações
semioficiais que foram dirigidos aos dois. A letra D designa, primeiro, as
39 notas que esta legação recebeu dos governos com quem se corres-
ponde; segundo, as 32 que a eles dirigiu. Sob a letra E se acha copiado um
projeto de tratado de comércio sugerido para pôr termo à atual controvér-
sia com o governo de Bolívia. Contém a letra F cópias da nota, memoran-
dum e carta confidencial que manifesta o estado das nossas negociações
com a república boliviana, a política que se tem seguido a respeito e re-
clama a justiça que o Brasil tem direito a esperar.

A letra G apresenta, primeiro, cópia da circular dirigida ultimamente
pelo ministro mexicano aos novos Estados continentais, revivendo o
projeto de uma assembleia americana; segundo, a da nota com que antes
fez o mesmo convite, fixando as bases a que agora se refere; terceiro, a da
resposta que então lhe deu o governo de Chile, hoje o mais empenhado
na reunião.1

Deus guarde a V. Exa..
Lima, 16 de janeiro de 1839.

Duarte da Ponte Ribeiro

Ilmo. Exmo. Sr. Antônio Peregrino Maciel Monteiro

1 N.E. – As cópias referidas sob a “letra G” vão transcritas, respectivamente, sob os
anexos 1, 2 e 3 do ofício n. 3, de 18 de janeiro de 1839 (p. 441-453).
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[Anexo 1]

[Cópia A]

Índice dos despachos recebidos nesta legação em todo ano de 1838:

N. Data Conteúdo
1 de 11 de jan.ro Anuncia que os rebeldes do Rio Grande declara-

de 1837 ram a república e que, podendo suceder que deem
cartas de corso, devem tais embarcações ser con-
sideradas piratas.

2 de 5 de Acrescenta recibo de ofícios desta legação; deter-
setembro mina que a extradição dos criminosos entre nos

artigos do projetado tratado; exige informações; dá
por satisfeita a recomendação a favor do cônsul-
geral Antônio de Souza Ferreira.

3 de 9 de Comunica haver saído uma expedição para o Rio
outubro Grande e outras providências do Governo Imperi-

al para restabelecer a ordem e a legalidade naquela
província.

4 de 8 de Acompanha a licença pedida para aceitar a co-
novembro menda da Legião de Honra, do Peru.

5 de 27 do d[it]o Participa a rebelião da cidade da Bahia e as provi-
dências tomadas a respeito pelo Governo Imp.al.

6 de 13 de jan.ro Declara bloqueado o porto da Bahia e as regras
1838 que se hão de observar com os neutros.

7 de 20 de março Determina que se remeta à secretaria ampla infor-
mação da capacidade e comportamento dos em-
pregados nas legações, desde secretário até adido
de 2ª classe.

8 da mesma data Refere-se à nova tarifa dos emolumentos consu-
lares (que não veio).

9 de 26 de março Manda remeter anualmente à Secretaria de Estado
uma conta exata de todos os negócios que se hou-
verem tratado nas legações imperiais e se transmita
até o mês de fevereiro de cada ano.

10 Circ. de Participa o restabelecimento do governo legal na
3 de abril Bahia de Todos os Santos.
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N.B. – Além destes despachos, se receberam as segundas vias dos de 25
de janeiro de 1837 (em cifra), 19 de maio, 9 e 20 de junho, com os docu-
mentos que os acompanhava.

Índice dos ofícios dirigidos por esta legação à Secretaria de Estado dos Negócios Estran-
geiros durante o ano de 1838:

N. Data Conteúdo
1 de 1 de fev.ro Compreende os negócios tratados por esta legação

de 1838 até o fim de 1837 e inclui, a respeito, tabelas de-
monstrativas.

2 de 8 do dito Refere os passos praticados em observância das
ordens imperiais a respeito de bloqueios.

3 de 10 do dito Acusa recibo de vários despachos; pede atenção
sobre a tabela que enumera todos os recebidos, a
fim de se conhecer os que faltem; atribui à mudan-
ça de ministério em Bolívia a demora de resposta às
notas em que se reclama a entrega dos criminosos
prófugos; trata do correio e outros assuntos com
Bolívia.

4 de 15 do dito Informa sobre o adido de 2ª classe, mostrando a
necessidade de abonar-lhe algum ordenado; louva
a conduta do cônsul-geral.

5 de 16 de fev.ro Apresenta ideias sobre o tratado de comércio entre
o Brasil e Chile, e a conveniência de apressar a rea-
lização dele; nota as vantagens da Inglaterra no
concluído com a Confederação Peru-Boliviana;
refere o ofício do comissionado em Santa Cruz de
la Sierra, que alega dificuldades para levar a efeito
a restituição dos escravos; inclui cópia da nota em
que o Governo Protetoral se mostra ciente da
mudança do Regente.

6 de 17 do dito Trata das dificuldades que se opõem à conclusão
de um tratado de comércio com Estados que
compõem a Confederação, tanto por falta de pode-
res, como por carecer de novas instruções sobre
os pontos que vão indicados.
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7 de 18 do dito Descreve o estado político do Peru em si e com
relação às repúblicas de Chile, Equador, Argenti-
na e Centro-América; refere haver desaparecido na
última o Cholera morbus; ter morrido em Lima o en-
carregado de negócios dos Estados Unidos e
retirado-se o de França.

8 da mesma data Acompanha o mapa do consulado-geral em que se
mostra a exportação deste país para o Brasil.

9 de 18 de março Acusa recibo dos despachos que anunciam os su-
cessos da Bahia e as segundas vias de outros; par-
ticipa a recepção de ofícios e vários documentos
enviados pelo presidente de Mato Grosso; refere
a remissão de segundas vias das notas dirigidas ao
governo de Bolívia em 7 e 8 de outubro com acres-
centamento da cópia dos tratados em que se
apoiam; observa que depende do Governo Impe-
rial dar o primeiro passo para o ajuste do tratado de
limites, nomeando comissários; mostra a complica-
ção das nossas relações internacionais motivada
pela falsa posição do Governo Protetoral; acompa-
nha uma cópia da nota deste referente ao encarre-
gado de negócios do Brasil em Buenos Aires;
outra da resposta dada por esta legação; também
remete cópia das notas que anunciam a continuação
da guerra de Chile, notificação de bloqueio e outras;
dá várias notícias políticas; faz séria demonstração
do pouco ordenado que tem esta legação e da injus-
tiça com que de mais a mais se lhe diminuíram 200$
por ano da consignação para despesas de secretaria
e correio; pede providências a respeito.

10 de 11 de abril Dá notícias políticas, tais como a convocação de um
novo congresso de plenipotenciários em Arequipa,
a saída de outra expedição de Chile, a internação
dos bolivianos no território de Salta e outras ocor-
rências; mostra os obstáculos para fazer vir de
Chuquisaca o dinheiro pertencente aos herdeiros
de Antônio Gonçalves da Cruz; pede-me [sic] no-
vamente aumento de recursos pecuniários.

11 de 24 de maio Trata da comunicação do comissionado em Santa
Cruz de la Sierra, incluindo a circular que proíbe a
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entrega dos escravos fugidos para Bolívia; refere
os passos dados com esse motivo; acompanha cópia
das notas a respeito; pede providências absoluta-
mente necessárias para habilitar esta legação a
obrar com conhecimento da política do Governo
Imperial, autorização e meios para levar a efeito as
suas reclamações.

12 da mesma data Acusa recibo da circular de 13 de janeiro; participa
o bloqueio destes portos pela esquadra de Chile;
menciona várias notícias políticas.

13 de 8 de junho Inclui cópia das notas do governo boliviano em
contestação à proposta do estabelecimento do
correio e reclamação dos 17 criminosos, assim
como, também, a cópia das notas que foram
replicadas; pede que o Governo Imperial resolva
se convém desentender-se dos antigos tratados, ou
pugnar por eles.

14 de 23 de julho Refere notícias políticas, como são a reunião do
Congresso de Bolívia para sancionar os atos do pre-
sidente Santa Cruz e declarar válida a Confedera-
ção; ter vindo aquele general para Arequipa esperar
os chilenos; razões por que ele é ainda obedecido
no Estado Norte-Peruano e o risco que corre; refe-
re os periódicos que tratam de novas contribuições,
publicam tratados ratificados e notas que anunciam
ter desaparecido a esquadra chilena.

15 de 4 de agosto Participa a revolução feita pelo general Orbegoso
contra Santa Cruz, declarando insubsistente a Con-
federação; retirada das tropas bolivianas; opinião
mais geral a respeito da futura sorte do país.

16 de 24 do dito Comunica o desembarque da expedição de Chile e
suas pretensões; oposição de Orbegoso; batalha do
dia 21 e seus estragos; entrada dos chilenos na capi-
tal; instalação de Gamarra no Governo Supremo.

17 de 17 de Acompanha cópia das notas dirigidas ao corpo di-
setembro plomático, participando estar Gamarra à frente do

governo; haver posto sítio à praça [sic] do Callao,
por não querer obedecer-lhe; achar-se ali o gene-
ral Orbegoso; ter concedido aos comerciantes o
termo de oito dias para tirar daquela alfândega os
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seus efeitos. Também ajunta cópia da comunicação
que dá a conhecer que Riva Aguero está nomeado
presidente provisório; respostas dadas a respeito.
Refere os motivos que moveram o corpo diplo-
mático a assentar o protocolo de 10 de setembro,
cuja cópia inclui; nota o violento estado político
desta capital.

18 de 7 de Trata dos motivos que obrigaram o corpo diplomá-
novembro mático a acordar o segundo protocolo e protesto,

de que ajunta cópias.
19 de 12 de Acusa recibo das circulares de n. 1 a 4; inclui cópia

novembro de toda correspondência havida com o governo de
Gamarra; conta o caso do médico inglês atropelado
pelos soldados chilenos e a atitude hostil que o
almirante britânico tomava por esse motivo; refere
as violências, vexames e extorsões cometidas por
Gamarra, apoiado pelo exército chileno; trata da
declaração de guerra feita pelo governo de Chile
ao do general Orbegoso e a do bloqueio do porto
de Callao; mostra como Gamarra procedeu à elei-
ção dos deputados para o Congresso que ele con-
vocou para andamento da Constituição de 1834,
que foi novamente proclamada.

20 de 1[4] do dito Comunica a entrada do exército peru-boliviano
nesta capital, abandonada poucos dias antes pelo
de Chile, que seguiu para o departamento da Li-
berdade.

21 de 19 do dito Observa que o general Santa Cruz se mostra mais
atento com o Governo Imperial e expressa desejos
de concluir o tratado de limites; que não será per-
dida qualquer ocasião que favoreça chegar a esse
fim, mas que, para realizá-lo, são necessárias as
providências já indicadas, como poderes, instru-
ções, datos, etc.; que o mesmo sucede a respeito do
tratado de comércio, pelas razões expostas.

22 de 20 do dito Participa a marcha e situação do exército de Chile;
a missão do encarregado de negócios de Inglaterra
em benefício da paz; a saída do general Orbegoso
para Guayaquil; a nova organização do Ministério
do Estado Norte-Peruano.
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N.B. – Além deste ofícios, foram dirigidos mais dois, um confidencial;
datado de 14 de novembro, em resposta a um despacho da mesma classe,
com data de 15 de julho; outro de 16 do mesmo novembro, escrito em
cifra, e manifesta a disposição do general Santa Cruz em uniformar a sua
política com a do Governo Imperial.

[Anexo 2]

[Cópia B]

Índice dos ofícios recebidos da legação imperial cerca do governo da República de Chile,
em todo o ano de 1838:

N. Data Conteúdo
1 de 7 de outubro Acompanha uma cópia do tratado concluído com a

República de Chile.
2 de 15 do dito Participa o novo encarregado de negócios estar

exercitando as funções a que foi destinado.
3 de 16 do dito Acusa recibo de ofícios desta legação e repete o

aviso de ter sido enviada uma cópia do tratado.
4 de 30 do dito Acompanha cópia dos decretos do governo de

Chile com que declara a guerra ao general Orbe-
goso e manda bloquear o porto de Callao.

N.B. – Além destes ofícios, receberam-se nesta legação mais 23 comunica-
ções semioficiais, relativas a ocorrências políticas, discussão do tratado, etc.

Índice dos ofícios dirigidos por esta legação à de Chile:

N. Data Conteúdo
1 de 15 de Trata do melhor modo de conseguir do governo de

fevereiro Chile o pretendido tratado de comércio.
2 de 4 de agosto Comunica a revolução e mudança do governo de-

legado pelo Protetor.
3 de 12 de nov.bro Participa o restabelecimento do governo delegado

pelo Protetor.

N.B. – Além destes ofícios, foram dirigidos mais 29 à mesma legação,
semioficiais, sobre ocorrências políticas, discussão do tratado, etc.
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Índice de ofícios recebidos da legação imperial em Buenos Aires durante o ano de 1838:

N.B. – Receberam-se somente comunicações semioficiais, em número de
11, relativas aos assuntos da província do Rio Grande e acontecimentos
mais notáveis.

Índice dos ofícios dirigidos por esta legação à de Buenos Aires:

N. Data Conteúdo
1 de 4 de agosto Comunica a revolução e mudança do governo de-

legado pelo Protetor.
2 de 12 de nov.bro Participa o restabelecimento do governo delegado.

N.B. – Além destes ofícios, foram dirigidas mais 13 comunicações
semioficiais, sobre notícias políticas e outras ocorrências.

Índice dos ofícios recebidos da legação imperial em Montevidéu em todo o ano de 1838:

N. Data Conteúdo
1 de 16 de janeiro Participa o novo encarregado de negócios, Chaves,

ter tomado conta da legação.

Índice dos ofícios dirigidos por esta legação à de Montevidéu:

N. Data Conteúdo
1 de 4 de agosto Comunica a revolução que mudou o governo do

delegado pelo Protetor.
2 de 12 de Participa o restabelecimento do governo delegado.

novembro

Índice dos ofícios recebidos do consulado brasileiro em Valparaíso durante o ano de 1838:

N. Data Conteúdo
1 de 15 de fev.ro Participa haver sido queimado o consulado, com

perda dos livros e papéis que se achavam nele.
2 de 27 de março Pede cópia de todos os ofícios recebidos daquele

consulado e dos enviados a ele.



415

Cadernos do CHDD

N.B. – Fora estes ofícios, se receberam mais 21 comunicações, sobre di-
versos assuntos e remissão de despachos e ofícios.

Índice dos ofícios dirigidos por esta legação ao consulado em Valparaíso:

N. Data Conteúdo
1 de 18 de março Acusa recibo da participação do incêndio.
2 de 21 de abril Expõe os motivos por que não pode mandar as

cópias pedidas e aconselha o que há a fazer em
semelhantes casos.

N.B. – Além destes ofícios, foram dirigidas mais 27 comunicações, acom-
panhando ofícios para a corte e legações; outros objetos.

Índice dos ofícios recebidos do presidente de Mato Grosso em todo o ano de 1838:

N. Data Conteúdo
1 de 7 de nov.bro Inclui seis documentos relativos à reclamação de

1837 17 criminosos e escravos fugidos; ajunta cópia de
vários tratados; insta pelas reclamações em questão.

2 da mesma data Participa que o prefeito de Santa Anna de la Sierra
acedeu ao estabelecimento do correio entre Santa
Cruz de Chiquitos e Casalvasco; ter restabelecido
na fronteira as rondas de polícia; haver proibido a
entrada na província que não seja pela estrada ge-
ral; que José de Arruda e Silva deixara o terreno
que ocupava na fronteira; ajunta três docum[en]tos.

3 de 11 de maio Acusa recibo de ofícios desta legação, levados pelo
1838 alferes Negrão; convém nos obstáculos que se

opõem à entrega dos criminosos e diz ter recebido
o armamento que eles trouxeram, assim como,
também, alguns dos escravos fugidos; participa es-
tar já o correio em prática – refere a oposição do
governador de Chiquitos para que não se levante o
antigo Rancho da Cacimba; remete vários docu-
mentos; recomenda a reclamação do terreno das
salinas do Jauru.
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Índice dos ofícios dirigidos por esta legação ao presidente de Mato Grosso:

N. Data Conteúdo
1 de 1 de março Acusa recibo dos ofícios n. 7 e 8, dos documentos

que incluíam; refere o estado das negociações com
Bolívia e a necessidade de ativar os materiais para
efetuar o tratado de limites; toca diversos pontos
relativos à fronteira.

2 de 26 de junho Remete cópia das notas dirigidas ao governo de
Bolívia e trata dos motivos que deram lugar a elas.

3 de 28 de dez.bro Acusa a recepção dos ofícios n. 9 e cópias que o
acompanhavam; refere as esperanças de ver melho-
radas as questões de terreno na fronteira; comunica
a notícia de ter o general Santa Cruz declarado li-
vres de direitos todas as mercadorias introduzidas
por Mato Grosso e pede que se averigue se está em
prática esta isenção; participa as ocorrências polí-
ticas desta república.

Índice dos ofícios recebidos do comissionado em Santa Cruz de la Sierra, durante o ano
de 1838:

N. Data Conteúdo
1 de 11 de janeiro Acusa recibo de várias comunicações; repete queixas

contra o alferes Negrão, por não querer levar os es-
cravos apreendidos; informa que está averiguando o
paradouro de alguns que lhe indicaram; refere as or-
dens que recebeu do presidente de Mato Grosso.

2 de 12 de Participa haver recebido várias comunicações desta
fevereiro legação; transmite notícias pouco agradáveis, vin-

das de Mato Grosso; comunica ter ouvido dizer
que Santa Cruz dera um decreto para serem livres
de direitos as mercadorias entradas por Mojos e
Chiquitos; anuncia a sua partida para o Pará.

3 de 12 de março Remete cópia circular de 30 de janeiro e diz que, à
vista dela, ficou suspensa a sua comissão e até fo-
ram soltos pela polícia os escravos que já haviam
sido apreendidos; observa que as autoridades nunca
obraram de boa-fé para entregar os ditos escravos.
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4 de 10 de junho Participa que sai para Mato Grosso e Pará, cessan-
do, assim, a sua comissão; advoga a causa dos cri-
minosos prófugos, mostrando que o culpado foi o
coronel Paupino; remete o itinerário do caminho
de Santa Cruz de la Sierra a Mato Grosso.

5 de 12 do dito Acusa recibo de algumas comunicações desta le-
gação; adverte que há embaraços na transmissão da
correspondência que vai e vem de Mato Grosso.

As comunicações dirigidas por esta legação ao comissionado em
Santa Cruz de la Sierra no ano de 1838 foram sete, todas relativas à apreen-
são dos escravos fugidos, informações a respeito dos criminosos prófugos,
remessa de ofícios e notícias estatísticas e topográficas.

[Anexo 4]

Índice das notas dirigidas a esta legação pelo Governo Protetoral durante o ano de 1838:

N. Data Conteúdo
1 de 19 de jan.ro Acusa recibo da nota que anuncia a mudança de

Regente em nome do Imperador.
2 da mesma data Participa que o governo de Chile não ratificou o

Tratado de Paz de Paucarpata.
3 de 26 do m.mo Remete uma gazeta de Buenos Aires para mostrar

mês que o encarregado de negócios do Brasil ali resi-
dente contribuiu para os gastos da guerra, concor-
rendo a uma função de teatro, cujo produto teve
esse destino.

4 de 17 de Acompanha uma cópia do decreto que declara o
fevereiro porto de Valparaíso bloqueado em agosto próximo.

5 de 27 de abril, Inclui cópia do decreto que organiza o ministério
Potosí do governo geral da Confederação.

6 da m.ma data Emenda a omissão de não acusar recibo ou publi-
car a nota desta legação a respeito da paz de Pau-
carpata, e promete que cessará a equivocação de
tratar a esta legação como consulado.

7 de 30 de junho, Comunica novas resoluções para julgar as causas
[La] Paz de contrabando.
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8 de 20 de Manifesto sobre a ocupação de Lima pelo exército
setembro, chileno.
Cuzco

9 de 22 do dito Participa ter o Protetor nomeado ao mariscal Riva
Aguero para presidente provisório do Estado Norte-
Peruano.

Índice das notas dirigidas por esta legação ao Governo Protetoral:

N. Data Conteúdo
1 de 1 de março Acusa recibo da nota de 26 de janeiro, promete

elevá-la ao conhecimento do Governo Imperial
para avaliá-la devidamente; mostra que não há razão
para dizer que o encarregado de negócios subscre-
veu para os gastos da guerra.

2 de 4 de março Exige a publicação da nota com que contestou à
participação do Tratado de Paucarpata, visto terem
publicado as de todo o corpo diplomático; mostra
que devem cessar alguns equívocos sobre a cate-
goria desta legação.

3 de 17 do dito Acusa recibo da nota que anuncia o bloqueio de
Valparaíso.

4 de 2 de junho Acusa a recepção da nota que participa a organiza-
ção do ministério da Confederação.

5 de 21 de dez.bro Acompanha um memorandum do estado das rela-
ções do Império com a Confederação e, especial-
mente, com Bolívia; mostra a urgência de efetuar
as justas reclamações do Governo Imperial; insta
pela celebração do tratado de limites.

Índice das notas dirigidas a esta legação pelo governo de Bolívia em todo o ano de 1838:

N. Data Conteúdo
1 de 27 d’abril Acede ao estabelecimento de um correio entre

Santa Ana de Chiquitos e Casalvasco; ajunta cópia
do decreto e regulamento provisório que há de ser
observado.
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2 da mesma data Responde à nota com que esta legação reclamou,
em 8 de outubro, a entrega dos 17 criminosos; nega-
se a extradição deles, alegando que Bolívia nunca
sancionou os antigos tratados entre Portugal e Es-
panha, nem estes existem nos arquivos bolivianos;
assenta contradições de direito comum de gentes;
exige provas, se não impossíveis, pouco decorosas
a um governo; anula o efeito da anterior e solene
convenção relativa a não admitir reciprocamente
indivíduos que não apresentem passaporte.

N.B. – Além destas notas, se receberam do chefe do governo e do minis-
tro de Relações Exteriores nove comunicações confidenciais sobre os
mesmos assuntos.

Índice das notas dirigidas por esta legação ao governo de Bolívia:

N. Data Conteúdo
1 de 13 de março Repete, por terceira vez, as notas de 7 e 8 de outu-

bro, sobre correio e criminosos; adiciona cópia dos
tratados que foram alegados a respeito.

2 de 10 de maio Exige que seja anulada a circular de 30 de janeiro,
que proíbe a entrega dos escravos fugidos; apoia
esta pretensão com sólidos argumentos de direito
de gentes e do positivo, considerado ainda em vi-
gor; alega a prática das nações mais civilizadas e as
conveniências políticas; combate erros de conceito
e demonstra contradições de legislação; ajunta 15
cópias comprovantes.

3 de 3 de junho Acusa recibo da nota de 27 de abril, relativa ao
correio já estabelecido, e assevera que iguais pro-
vidências serão tomadas pelo presidente de Mato
Grosso.

4 de 4 de junho Acusa a recepção da nota de 27 de abril, em que se
nega a restituição dos escravos, respondendo que
deixa ao Governo Imperial a resposta categórica
que merecem as graves asserções que ela encerra
e, analisando, entretanto, cada uma de per si, as
combate com deduções de direito, usos e justiça
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universal; mostra a perigosa contradição do pró-
prio governo em seus atos; insiste na cassação da
circular.

5 de 26 de Insta pela resposta e efeito das notas de 10 de maio
outubro e 3 de junho; adverte que as comunicações lhe

podem ser dirigidas a Arica, ou a Islay, enquanto
durar a incomunicação terrestre.

N.B. – Além destas notas, foram dirigidas nove comunicações semioficiais
ao vice-presidente daquela república, sobre os assuntos em questão.

Índice das notas dirigidas a esta legação pelo governo do Estado Norte-Peruano durante
o ano de 1838:

N. Data Conteúdo
1 de 6 de janeiro Participa que, por enfermidade do presidente provi-

sório, exerce as suas funções o Conselho de Estado.
2 de 8 de fev.ro Anuncia ter cessado a quarentena por motivo do Cho-

lera morbus que se manifestou em Centro-América.
3 de 20 de fev.ro Comunica achar-se o presidente provisório já res-

tabelecido e mandando como antes.
4 de 22 de março Participa haver o Protetor dado ao presidente pro-

visório a suma do poder, que não tinha.
5 de 22 de junho Comunica ter a esquadra bloqueadora desaparecido

por alguns dias da vista do Callao e que, por isso, se
deve considerar terminado o bloqueio.

6 de 12 de julho Inclui exemplares do tratado de comércio entre os
Estados Unidos e a Confederação.

7 de 31 do dito Participa achar-se o Estado Norte-Peruano inde-
pendente de domínio estrangeiro, em virtude de
solene pronunciamento dos povos; ajunta docu-
mentos.

8 de 1 de agosto Comunica a nomeação do secretario general Laso.
9 de 19 do dito Anuncia a nomeação do secretario general Rios.
10 de 26 do dito Participa haver o povo da capital proclamado a

Constituição de 1834, elegido o general Gamarra
para presidente provisório e, este, nomeado a Laso
para secretario general.
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11 de 28 do dito O secretario general do mariscal Riva Aguero participa,
desde Tarma, haver este sido nomeado, pelo Prote-
tor, presidente provisório do Estado Norte-Peruano.

12 de 31 do dito O secretario general do mariscal Orbegoso participa, da
fortaleza do Callao, estar este ali exercendo a pre-
sidência que os peruanos lhe confiaram em 31 de
julho.

13 da mesma data O governo de Gamarra declara em rebelião e sitia-
da a fortaleza do Callao e concede oito dias aos
comerciantes para tirar as mercadorias depositadas
naquela fortaleza servindo de alfândega.

14 de 7 de Declara o bloqueio do porto do Callao para ser efe-
setembro tuado com forças chilenas e ajunta cópia da notifi-

cação feita pelo chefe da expedição de Chile.
15 de 15 do dito Manda restituir um criado desta legação, que foi

recrutado.
16 de 25 do dito Propõe aos agentes diplomáticos que exijam dos

seus concidadãos listas circunstanciadas dos cava-
los que tiverem e sejam remetidas à Secretaria de
Estado, evitando, assim, o incômodo de levá-los ao
registro geral.

17 de 8 de outubro Pede uma relação exata dos serventes desta legação
e do consulado.

18 de 28 de dez.bro Participa o governo do presidente provisório Riva
Aguero ter cerrado o porto do Callao por oito dias.

19 de 29 do dito Comunica haver expedido ordens para que a cor-
respondência e periódicos destinados a esta legação
sejam fiel e pontualmente entregues, por não serem
compreendidos nas atuais medidas de polícia.

Índice das notas dirigidas por esta legação ao governo do Estado Norte-Peruano:

N. Data Conteúdo
1 de 6 de janeiro Acusa recibo da nota que comunica a enfermidade

do presidente provisório.
2 de 23 de março Acusa a recepção da nota que participa ter sido o

presidente provisório autorizado com a suma do
poder público.
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3 de 25 de junho Acusa recibo da nota que anuncia ter desaparecido
a esquadra bloqueadora, sem emitir nenhuma opi-
nião a respeito.

4 de 14 de julho Agradece a remessa dos exemplares do tratado de
comércio que acompanham a nota de 12 do mesmo
mês.

5 de 2 de agosto Acusa a recepção da nota e documentos que anun-
ciam a revolução de 31 de julho.

6 de 3 do dito Acusa recibo e fica ciente da nomeação do dr.
Laso para secretario general de Orbegoso.

7 de 27 do dito Acusa recibo da nota que dá a conhecer a nomea-
ção de Laso para secretario general de Gamarra.

8 de 1 de Acusa a recepção da nota de 31 de agosto, que
setembro declara em sítio e bloqueio a fortaleza do Callao, e

a concessão aos comerciantes.
9 de 11 do dito Contesta a nota de 7 do mesmo mês, desconhecen-

do o bloqueio do porto do Callao, por não ser
levado a efeito segundo as regras do direito inter-
nacional.

10 de 15 do dito Exige a soltura de um criado desta legação.
11 de 28 do dito Responde agradecendo a comodidade que propõe

a nota de 25 do mesmo mês e declara que, seja qual
for a intenção do governo a respeito desta medida,
os cavalos pertencentes aos brasileiros serão sempre
considerados como outra qualquer propriedade.

12 de 9 de outubro Remete a pedida lista dos serventes da legação e
consulado.

13 de 28 de dez.bro Reclama contra a prática de compreender a corres-
pondência e periódicos dirigidos às legações na proi-
bição de entrega direta  e remetê-la à Secretaria de
Estado, como foi ordenado e causa grande demora.

[Anexo 5]

[Cópia E]

Em nome da Santíssima e Indivisível Trindade
Sua Majestade o Imperador do Brasil, representado pelo Regente

em seu nome, e a Confederação Peru-Boliviana, desejando estabelecer
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firme e permanentemente a paz e amizade que por fortuna existe entre as
duas nações, têm resolvido fixar, de uma maneira clara, distinta e positiva,
as regras que no futuro hão de observar-se religiosamente entre ambas,
por meio de um tratado ou convenção geral de paz, amizade, comércio e
navegação.

Para lograr tão importante objeto, Sua Majestade o Imperador do
Brasil conferiu plenos poderes ao comendador Duarte da Ponte Ribeiro,
seu encarregado de negócios cerca da Confederação; e o Supremo Protetor
dos Estados Norte e Sul-Peruanos, presidente da República de Bolívia,
encarregado das relações exteriores da Confederação, conferiu iguais
poderes a...

Os quais plenipotenciários, depois de terem respectivamente comu-
nicado seus plenos poderes, que foram achados em boa e devida forma,
convieram nos artigos seguintes:

ARTIGO 1º – Haverá amizade perpétua e paz constante entre Sua
Majestade o Imperador do Brasil, seus herdeiros, sucessores e súditos, e
a Confederação Peru-Boliviana e seus cidadãos, em toda a extensão dos
territórios respectivos, sem exceção alguma de pessoa ou lugar.

ARTIGO 2º – As altas partes contratantes, desejando viver em paz e
harmonia tanto entre si, como com todas as nações da terra, por meio de
uma política franca e igualmente amigável, se comprometem a admitir
reciprocamente, em seus respectivos portos e territórios, aos súditos ou
cidadãos da outra, seus navios, carregamentos, produções e manufaturas,
gozando a mesma proteção, vantagens, privilégios, regalias e isenções
concedidas à nação mais favorecida, não pagando mais, nem maiores car-
gas; e todo favor, privilégio ou isenção, que em matéria de comércio e
navegação, ou em outra qualquer que se conceda a uma nação, se fará ipso
facto extensivo à outra parte deste tratado, a qual desfrutará livremente
daquele favor, se a concessão se fez gratuitamente, ou concedendo a
mesma compensação, se fosse condicional.

ARTIGO 3º – Cada uma das altas partes contratantes exercerá o direi-
to recíproco de nomear cônsules-gerais, cônsules e vice-cônsules para os
portos em que os haja de outra nação e sejam, ou possam vir a ser, neces-
sários ao seu comércio. Os cônsules, de qualquer classe que sejam, tendo
sido devidamente nomeados pelos chefes de seu respectivo governo,
não entrarão no exercício de suas funções sem prévia aprovação da su-
prema autoridade do território em que hão de residir. Uma vez admitidos,
serão considerados, em um e outro país, com a mais perfeita reciprocidade
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de privilégios e regalias compatíveis com as suas obrigações, dando-se-
lhes toda a proteção das leis enquanto a elas obedecerem. Os arquivos e
papéis do consulado serão respeitados inviolavelmente e debaixo de
nenhum pretexto poderá alguma autoridade apreendê-los, examiná-los,
nem ter neles a menor ingerência.

ARTIGO 4º – Os cônsules e vice-cônsules, como procuradores na-
tos dos súditos e cidadãos das suas respectivas nações, exercitarão, nos
lugares da sua residência, a autoridade de árbitros nas dúvidas que se
suscitem entre os seus compatriotas e, especialmente, entre os capitães e
tripulação dos navios respectivos, não intervindo nelas as autoridades
locais, senão quando a tranquilidade o exigir, ou as partes requererem.
Além destes atos de jurisdição voluntária, também administrarão, em
benefício dos herdeiros e acredores, os bens dos súditos ou cidadãos da
sua nação que morrerem abintestados, a cujo inventário procederão por
si ou seus delegados; e, quando por falta de um e outros, tenha sido feito
pelas justiças territoriais, o respectivo cônsul reclamará a entrega do in-
ventário e dos bens, que serão por ele administrados segundo a legislação
do país em que residir. Mas nenhum ato de jurisdição contenciosa poderá
ser intentado, senão perante os tribunais, e decidido pelas justiças do país
onde as dúvidas que os originarem tenham ocorrido.

ARTIGO 5º – Serão considerados, respectivamente, como embarca-
ções brasileiras ou peru-bolivianas, todas aquelas, de qualquer construção
que sejam, que forem possuídas, registradas e navegadas segundo as leis
dos seus respectivos países.

ARTIGO 6º – As altas partes contratantes adotam o princípio de que
“a bandeira cobre a carga”, para observá-lo com as nações que seguem o
mesmo princípio.

Por consequência, a propriedade neutral encontrada a bordo de uma
embarcação inimiga será considerada como inimiga, a não ser que se prove
haver sido embarcada a bordo da mesma embarcação antes da declaração
de guerra, ou de se ter dela notícia no porto de donde saiu.

ARTIGO 7º – Fica igualmente convencionado que a bandeira protege
a seguridade das pessoas que se acharem a bordo do navio neutral, ainda
quando sejam pertencentes à nação inimiga; excetuando, unicamente,
desta proteção, os militares em atual serviço.

ARTIGO 8º – Nenhuma embarcação mercante pertencente a um sú-
dito ou cidadão das altas partes contratantes, que se dirija a um porto
bloqueado pela outra parte, poderá, em caso algum, ser apresada e, menos,
condenada, se não houver precedido notificação do bloqueio por um dos
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navios que o efetuam e inscrita, nos seus papéis de mar, com expressão
do dia, lugar ou altura em que lhe foi intimado. Neste caso e só assim
poderá ser apresada a dita embarcação, se tornar a apresentar-se diante do
mesmo porto durante o bloqueio.

ARTIGO 9º – Os navios, mercadorias e efeitos pertencentes a súditos
ou cidadãos de ambas altas partes contratantes, não poderão ser tomados
para empregá-los em expedições militares, nem outros objetos públicos
ou particulares, quaisquer que sejam, senão mediante prévio e voluntário
convênio que afiance aos interessados uma competente indenização.

ARTIGO 10º – Os habitantes e cidadãos de uma e outra alta parte
contratante serão igualmente isentos de todo serviço militar obrigatório,
de qualquer classe que seja, terrestre ou marítimo, e de todo gênero de
exações, requisições militares e empréstimos forçosos.

ARTIGO 11º – Convencidas as altas partes contratantes do muito que
convém às suas mútuas relações de boa harmonia e ao aumento do co-
mércio levar a efeito as sábias leis promulgadas em ambos países para pôr
termo ao nefando tráfico de escravatura, sem, contudo, atacar o direito de
propriedade anteriormente adquirido sobre os escravos que todavia con-
servam; e querendo remediar os inconvenientes que resultam da facilidade
com que diariamente se escapam de um ao outro território, pela contígua
e extensa fronteira, e remover dúvidas que podem diminuir as recíprocas
conveniências, convieram em declarar que a liberdade prometida aos
escravos introduzidos, em contravenção das leis respectivas, não compre-
ende aos que vierem fugidos ou roubados a seus senhores, nem aqueles
que acompanharem os comerciantes e viageiros em qualidade de serventes
e estiverem como tais designados no competente passaporte; e de conse-
guinte, tanto uns como outros serão religiosa e imediatamente restituídos
a seus legítimos donos, seja diretamente ou por conduto da respectiva
autoridade. Mas, desejando as altas partes contratantes usar com estes
desgraçados todos os ofícios de humanidade possíveis em sua situação,
prometem não consentir que os escravos assim restituídos sofram castigo
algum pelo fato da fuga.

ARTIGO 12º – Atendendo à peculiar circunstância de uma extensa
fronteira aberta e a fim de que a filantropia em que está fundada a atual
legislação de ambas nações não possa ser interpretada pelos mal-intencio-
nados como destinada a proteger o crime e subtrair o culpado ao castigo
de delitos geralmente reconhecidos como tais, as altas partes contratantes
convieram em declarar que o asilo oferecido em ambos países a todo
homem que neles queira domiciliar-se e buscar proteção contra as perse-
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guições por opiniões políticas ou religiosas, nunca aproveitará aos assas-
sinos, incendiários, falsos moedeiros, arrombadores de cadeias públicas,
salteadores de estradas e outros perpetradores de crimes escandalosos
contra a moral pública, os quais serão entregues reciprocamente sempre
que forem reclamados, seja pelas autoridades superiores, declarando tão
somente o crime, ou pelas justiças inferiores, ajuntando à requisitória
cópia das sentenças proferidas contra os criminosos que se reclamarem.

Quando suceda que as autoridades de um e outro país tenham fun-
dados motivos para não entregar imediatamente tais indivíduos, sempre
os mandar[ão] pôr em custódia sob sua responsabilidade e, mui especial-
mente, aqueles em cujo seguimento venham as respectivas justiças.

ARTIGO 13º – Os desertores do exército e marinha serão igualmente
entregues e as altas partes contratantes se comprometem a não impor-
lhe[s] jamais a pena de morte, a que possam ser condenados pelo fato da
deserção, e a comutar, em todos casos, a pena merecida na imediata me-
nos severa que componha a ordenança por que for julgado.

ARTIGO 14º – Querendo a altas partes contratantes promover, por
todos os meios ao seu alcance, as comunicações que demanda a atual
civilização e progresso comercial de seus respectivos súditos e cidadãos,
têm convencionado que a correspondência que passar de um ao outro
país pela fronteira será livre de porte, à entrada e saída, e só pagará, no
território a que for dirigida, igual porte ao que pagarem as cartas vindas do
ponto da fronteira aonde aquela fosse recebida. As administrações do
correio terão obrigação de dar gratuitamente direção às cartas destinadas
a outros países. A correspondência oficial será mutuamente livre de porte.

ARTIGO 15º – Conhecendo as altas partes contratantes o muito que
lhes interessa proceder, quanto antes, à demarcação dos limites fixos e
precisos que hão de dividir os territórios do Império do Brasil dos da
Confederação Peru-Boliviana, prometem ambas levá-la a efeito o mais
pronto que for possível, pelos meios mais conciliatórios, pacíficos, ami-
gáveis e conformes ao uti possidetis; procedendo de comum acordo, em
caso de convir-lhes, na troca de alguns terrenos, ou outras indenizações
para fixar a linha divisória da maneira mais exata, mais natural e mais
conducente aos interesses de ambos povos. Igualmente se comprometem
a celebrar um tratado de navegação fluvial, tão logo como as outras na-
ções que têm direito a navegar os mesmos rios se ponham de acordo
sobre este importante objeto, como é de esperar.

Está conforme:
Duarte da Ponte Ribeiro
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[Anexo 6]

Cópia F / N. 1
Legação do Brasil

Lima, 21 de dezembro de 1838.

O abaixo assinado encarregado de negócios de S. M. o Imperador
do Brasil tem a honra de se dirigir ao sr. ministro das Relações Exteriores
da Confederação Peru-Boliviana sobre assuntos relativos especialmente
à fronteira do Império com Bolívia, que duram desde algum tempo e
muito convém decidir, para evitar a repetição de mútuas queixas e recla-
mações; e como na repartição competente devem existir as notas que
tratam de tão importantes objetos, assim como os documentos que as
acompanharam para dar-lhe[s] vigor, crê o infraescrito desnecessário
ajuntar agora cópia de umas e de outras e que será suficiente o incluso me-
morandum para mostrar o estado daquelas negociações e proporcionar
datas para ulterior consulta.

O abaixo assinado não duvida que o sr. ministro, a quem se dirige,
elevará esta nota e o memorandum ao conhecimento de S. Exa. o Supremo
Protetor da Confederação, a fim de que, prestando-lhe preferente aten-
ção, possa deferir como o governo de S. M. Imperial reclama e tem direito
a esperar, sobretudo a reposição dos terrenos da fronteira ao status quo que
tinham antes de 1834, a restituição dos escravos fugidos e a entrega dos
criminosos.

Com este motivo, o infraescrito reitera ao sr. ministro de Relações
Exteriores sinceras protestações de particular estima e alta consideração.

(assinado) Duarte da Ponte Ribeiro

A Sua Exa. o Sr. ministro de Relações Exteriores
da Confederação Peru-Boliviana

•

N. 2
Memorandum

1º O governo de S. M. Imperial reclamou, em 11 de dezembro de
1835, a restituição dos escravos fugidos do Brasil para Bolívia; e o gover-
no de Bolívia, em obséquio da justiça, contestou afirmativamente em 27
de junho de 1836. A legação brasileira repetiu esta reclamação em 18 de
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janeiro de 1837, que foi satisfeita pelo gabinete de Chuquisaca, acompa-
nhando cópia das ordens expedidas para se efetuar a restituição.
2º Por nota de 11 de março, propôs o encarregado de negócios do Bra-
sil a adoção da prática das nações civilizadas que exige a apresentação de
um passaporte legal para que os indivíduos sejam mutuamente admitidos
no território respectivo: medida que o governo boliviano acedeu por uma
nota de 13 do dito mês.
3º O Governo Imperial, por nota de 15 de dezembro de 1836, recla-
mou do de Bolívia o status quo que tinha a respectiva fronteira a princípio
do ano de 1834 e que fossem anuladas as concessões de terrenos que
depois daquela época se tenham feito nos pontos denominados Cacimba,
Caiçara, Salinas de Jauru e outros de que o Brasil há estado sempre em
possessão e deve conservá-la até final convenção de um tratado de limi-
tes, cuja realização propõe desde logo.

A esta nota respondeu o governo boliviano com outra de 15 de
março, comprometendo-se a repor tudo no status quo exigido e anular as
novas concessões e estabelecimentos feitos em os ditos terrenos; assim
como, também, de cuidar quanto antes do tratado que deverá marcar a
fronteira. Esta mesma reclamação e solicitude foi repetida pelo dito agente
público, por suas notas de 14 de março e 8 de abril de 1837, respondidas
pelo governo boliviano em 15 de março e 9 de abril, reiterando que levará
a efeito a pedida desocupação do status quo.
4º Por uma nota de 7 de outubro, propôs o encarregado de negócios de
S. M. Imperial o estabelecimento de um correio entre Bolívia e Mato
Grosso, a que acedeu o governo boliviano por sua nota e regulamento de
27 de abril de 1838.
5º Em 8 do dito outubro, reclamou o mesmo agente a entrega de 17
criminosos fugidos das cadeias de Mato Grosso, apoiando-se do direito
comum internacional e alegando o positivo entre ambas nações, e mani-
festou justa surpresa sabendo que as autoridades bolivianas admitiram
aqueles criminosos, juntos e ainda armados, sem exigir-lhes o necessário
passaporte, como está convencionado. Esta nota foi contestada com ou-
tra do governo de Bolívia, datada de 27 de abril, em que se nega a entregar
os ditos réus, desconhece a validade dos tratados citados a respeito, exige
provas contrárias ao direito comum das gentes e anula a nota de 13 de
março, que trata dos passaportes. Foi replicada em 4 de junho, com novos
argumentos em apoio à reclamação, e até hoje não tem sido contestada
pelo governo de Bolívia.
6º Por uma nota de 10 de maio, reclamou o representante de S. M.
Imperial a cassação da célebre circular de 30 de janeiro do mesmo ano de
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1838, que proíbe a restituição dos escravos e a entrega dos criminosos,
atacando, assim, o direito de propriedade, negando sanção às regras do
direito comum internacional e desconhecendo o positivo entre ambas
nações e anulando tudo quanto o mesmo governo havia convencionado
por meio das suas notas de 27 de junho de 1836, 18 de janeiro, 13 de março
e 9 de abril de 1837. Esta nota, que trata de assuntos de tanta magnitude,
ainda não teve resposta.

Do exposto, resulta que, à exceção do estabelecimento de um cor-
reio, nenhum outro assunto, dos tratados pelo governo do Brasil com o
de Bolívia – fosse diretamente, ou por conduto do seu representante –,
nenhum se tem realizado, como é de justiça, de mútua conveniência e do
decoro dos dois governos: razões que tornam necessária a repetição das
seguintes reclamações:

1ª) A restituição dos escravos fugidos do Brasil para Bolívia, como
estava mandado antes da dita circular de 30 de janeiro.

2ª) A anulação de quaisquer concessões de terrenos da fronteira
que alterem o status quo que a princípio de 1834 tinham as fazen-
das de Caiçara, Cacimba, Salinas do Jauru e outros pontos que
devem ser conservados no pé em que estavam, enquanto não
se efetuar o solicitado e necessário tratado de limites.

3ª) A entrega dos criminosos por delitos reconhecidos pelo direito
comum de gentes e o positivo, que se alega.

4ª) A observância da prática que exige um passaporte aos indivíduos
que passam de um ao outro país limítrofe.

5ª) Instar pela nomeação dos comissionados que se hão de reunir
com os do Brasil para explorar a fronteira e apresentar os datos ne-
cessários para celebrar o tratado definitivo entre ambos Estados.

Lima, 21 de dezembro de 1838.

(assinado) Duarte da Ponte Ribeiro

•

[Carta confidencial]

N. 3

Exmo. Sr. Dom Mariano Henrique Calvo
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Lima, 11 de janeiro de 1839.

Respeitável amigo e sr.,
Pelo correio próximo passado, remeti a V. Exa. uma cópia do memo-

randum que entreguei ao sr. ministro de Relações Exteriores da Confede-
ração, relativo ao estado das relações políticas do Brasil com Bolívia, e
prometi escrever por este a V. Exa., manifestando circunstanciadamente
os motivos que me obrigaram a tomar aquele expediente, que passo a
fazer agora.

Recordará V. Exa. os argumentos com que desde [o] princípio se
pretendeu que eu me entendesse com o chefe da Confederação, como
encarregado pelos três Estados das suas relações exteriores; assim como
terá presente os que produzi para mostrar que a Confederação não pas-
sava de um projeto enquanto não fosse devidamente estabelecida: os
atos públicos praticados depois, para levar aquele projeto a efeito, e as
questões que se têm agitado vieram confirmar as razões que aleguei para
entender-me diretamente com o Governo Supremo de Bolívia. Ao mes-
mo tempo que seguia esta marcha legal, não me era desconhecido que, em
todos os negócios graves, o gabinete boliviano consultava a opinião de S.
Exa. o presidente Santa Cruz e, por isso, nunca insisti – como quizás de-
vera – pela pronta decisão que exigiam alguns daqueles assuntos. Os
poucos dias que S. Exa. se demorou na presidência, quando voltou a
Bolívia em março de 1837, e o curto espaço que havia decorrido depois
das reclamações e promessas de satisfazê-las não me permitiu tratar delas
outra vez. Ainda assim, lembrei diretamente e por conduto de V. Exa.,
então ministro general, a urgência de medidas eficazes para verificar a requi-
sitada entrega dos escravos fugidos do Brasil à Bolívia e a exigida reposi-
ção dos terrenos da fronteira ao status quo que tinham antes de 1834 e deve
conservar-se até convencionar o solicitado tratado de limites. Passei de-
pois a esta capital, em prosseguimento da minha comissão, e enquanto
aguardava que me fosse anunciada a realização daquelas reclamações –
como se prometeu e era de esperar –, mediava, a respeito dos mesmos e
outros assuntos, enérgica correspondência entre o presidente de Mato
Grosso e o governador da província de Chiquitos, sem outro resultado que
respostas evasivas sobre a necessidade de consultar o Governo Supremo.
Não tendo variado os motivos por que adotei a marcha de entender-me
diretamente com o gabinete boliviano, continuei a dirigir-me a ele sobre
os mesmos e outros objetos novos. Entretanto, voltou à Bolívia S. Exa. o
Protetor, encarregou-se da presidência e, sob a sua administração, se ex-
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pediram ordens não só opostas à maior parte daquelas reclamações, mas
ainda contraditórias às anteriores e solenes resoluções do mesmo Supremo
Governo boliviano, como consta dos documentos que refiro no memoran-
dum. Esta contradição, bem que me surpreendesse, a julguei involuntária
e sugerida precipitadamente por circunstâncias que não deram lugar a
prever os seus resultados, nem a consultar os antecedentes que deviam ser
respeitados, como de justiça. Nesta persuasão é que me dirigi novamente
ao gabinete de Bolívia, recapitulando aqueles precedentes, produzindo
argumentos de direito comum de gentes, alegando as estipulações do
positivo e mostrando que é de equidade e mútua conveniência satisfazer
as reclamações do Governo Imperial, sustentar as resoluções já acorda-
das e anular, como manifestamente injusta, a ordem de 30 de janeiro, que
a elas se opõem.

A falta da necessária contestação às minhas notas me parecia de-
pender do estado político em que se achava o país e contava que tives-
sem sido atendidas; mas a chegada de S. Exa. o Protetor a esta capital e a
carta de V. Exa. datada de Cochabamba, em 31 de julho próximo passado,
me convenceu do contrário. Seguindo o conselho de V. Exa., falei ao
Protetor sobre estes negócios e, com toda a franqueza que me caracteriza,
lhe fiz ver que não era justo, nem decoroso continuar nesta expectativa
por mais tempo. Não lhe ocultei o conhecimento que tenho de que a re-
solução destes negócios depende essencialmente dele e que, para evitar
ambiguidade e mais demora, assentássemos desde já na marcha que me-
lhor conduza à conclusão destas negociações; prevenindo-lhe que, à vista
da recente organização do Governo Protetoral, eu não tinha dúvida em
dirigir por ele as minhas reclamações relativas à República de Bolívia.

Conveio nisso; mas advertiu que, para evitar aos bolivianos quais-
quer desconfianças a respeito das suas relações exteriores, nada resolve-
ria sem primeiro consultar o governo e Conselho de Estado boliviano –
a quem ouviria sobre o conteúdo das minhas notas – e que, para serem aí
mais prontamente consultados os objetos a que elas se contraem, seria
bom que eu escrevesse a V. Exa. como meu amigo.

Aqui tem V. Exa. explicados os motivos da nova direção que dei às
minhas notas relativas à Bolívia e, sobretudo, do memorandum que refere
o estado das nossas relações políticas. Agora farei a V. Exa. algumas ob-
servações a respeito dos principais objetos em questão.

1º) Os argumentos de direito, citações de exemplos e razões políti-
cas, que constam das minhas notas de 10 de maio e 4 de junho, não
haviam dado a S. Exa. o Supremo Protetor cabal conhecimento da justiça
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em que estão fundadas; mas, novas demonstrações sobre a ilegalidade das
leis de um Estado que ataquem a propriedade de outro, a citação dos tra-
tados de Inglaterra com os Estados Unidos, que estipulam a entrega dos
escravos escapados pela fronteira do Canadá, a convenção de Espanha e
Portugal em 1777, artigo 19, e outros exemplos da prática de países
confinantes me parecem acabar de convencer a S. Exa. de que a reclama-
ção do Governo Imperial é justa e deve ser satisfeita.

2º) Ainda que pouco mais se possa dizer sobre a necessidade e
obrigação de perseguir o criminoso em qualquer parte aonde se encontre,
pois que o crime não afeta só aos indivíduos de um local, mas sim à hu-
manidade inteira, contudo aleguei a prática até das nações mais liberais,
como os Estados Unidos, que entregam os réus de delitos escandalosos.

3º) Enquanto à reclamação contra as concessões de terrenos ou
datas de terras feitas pelo governador de Chiquitos nas salinas do Jauru,
margem deste e do rio Paraguai – lugares que, desde antiquíssimo tempo,
fazem parte do território brasileiro –, dei mais algum desenvolvimento às
razões que apenas foram indicadas nas notas de 15 de dezembro de 1836
e 14 de março de 1837; e as repetirei também a V. Exa.. Com efeito, anu-
lado o tratado definitivo de limites de 13 de janeiro de 1750 – porque, mal
calculado, ia esbulhar as duas nações de algumas ocupações e posses em
que se achavam e feria seus recíprocos interesses, como é constante e
confirma o próprio tratado anulatório de 12 de fevereiro de 1761 –, foram
as cousas restituídas ao status quo antes dele; e as duas nações, hoje brasi-
leira e boliviana, mantidas em suas posses; ficando, em consequência do
artigo 2º desse tratado, sem validade alguma o marco plantado junto à
entrada do rio Jauru no Paraguai, como terminantemente foi estipulado.

Não se devendo, portanto, decidir da justiça das ocupações pelas
regras e fundamentos estabelecidos pelo tratado de 1750, nem pelos
marcos ou monumentos levantados em consequência dele; sendo tam-
bém fora de toda dúvida que o tratado preliminar de limites, que
sobreveio com data de 1º de outubro de 1777, à exceção de algumas es-
tipulações que desde já firmou, não veio – por isso mesmo que não é
definitivo – estabelecer novos limites, mas sim estipular unicamente ba-
ses para o lançamento de futuras demarcações; segue-se, por uma justa
consequência, que as ocupações verificadas antes dele devem ser guar-
dadas à nação ocupante até que o mesmo tratado – dado à execução pelos
respectivos comissários, que têm de iniciar e atender diversos expedien-
tes nele designados para melhor constituir os interesses das duas nações
– se torne definitivo e sirva de novo direito para a decisão da justiça das
mesmas ocupações.
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Debaixo destes princípios, toda a questão atual se reduz a saber se
o governo brasileiro, desde antes do dito tratado, estava ou não na posse
dos terrenos de que o governador de Chiquitos ultimamente concedeu
datas ou sesmarias; porquanto, provada essa posse e na falta em que estão
as duas nações de uma estipulação definitiva que justifique a desocupa-
ção, qualquer ato que se pratique poderá julgar-se de violenta inovação e
de esbulho indevido e prematuro. Para prova da posse antiqíssima, públi-
ca e notória, em que o governo do Brasil tem constantemente estado
desses terrenos, bastará recordar a existência das rondas brasileiras que
por eles sempre discorreram desde muito antes do mencionado tratado, a
dos estabelecimentos de cultura levantados nas salinas do Jauru por
Antônio Morais Pacheco, João de Almeida Lara e outros cidadãos da pro-
víncia de Mato Grosso, de que restam ainda vestígios, assim como dos
ranchos e currais que aí persistiram e, finalmente, a permanência, até o
presente, do gado da Larga Fazenda da Nação Brasileira de Caiçara, que
desde os primeiros fundamentos da dita província de Mato Grosso, até
agora, ocupou os campos junto ao marco do Jauru e ainda vadia por eles
e pelos terrenos dados, pelo governador de Chiquitos, a d. Sebastião Ra-
mos e José de Arruda e Silva. Prova-se, além disso, esta posse pela cor-
respondência oficial havida entre o presidente da audiência de Charcas, d.
Ignacio Flores, datada da cidade de La Plata, em 16 de junho de 1783, e
resposta dada a ela pelo governo de Mato Grosso em 5 de setembro do
mesmo ano; por várias notas dos governadores de Chiquitos, como, entre
outras, as de 25 de junho de 1790 e 23 de maio de 1797, respostas de 2 de
julho e 8 de junho de ditos anos; e outros muitos atos oficiais, que seria
ocioso referir, pois que devem existir nos arquivos públicos da República
de Bolívia. Assim é que a posse alegada – e que deixou de ser contestada
desde a celebração do Tratado de Paz de 1801 – persistiu reconhecida e
respeitada até as aproximações do ano de 1834, tempo em que – sobrevin-
do dissensões internas na província de Mato Grosso, que desviaram de
tais terrenos as vistas do seu governo – começou o governador de Chiqui-
tos a ocupar e distribuir parte deles; de sorte que os das salinas do Jauru,
onde existia, ainda depois de 1824, uma ronda brasileira e era habitado por
cidadãos da província de Mato Grosso, é hoje residência de um crimino-
so, Antônio José Rodrigues, que se diz habitante em terreno boliviano,
segundo a pretensão do governador de Chiquitos. O exemplo do nobre
comportamento do Governo Imperial – mandando abandonar imediata-
mente a província de Chiquitos quando, em 1825, foi ocupada por indiví-
duos de Mato Grosso, em virtude de intrigas do então governador
espanhol d. Sebastião Ramos – devera ser imitado pelo governo de Bolí-
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via, não só por justo, mas ainda por própria dignidade, ordenando a deso-
cupação das salinas do Jauru e outros terrenos, que por iguais intrigas
foram ocupados durante as dissensões políticas de Mato Grosso. Não
obstante o governo boliviano nada me tenha escrito, contudo consta-me
que alguns dos novos estabelecimentos, tais como o de d. Sebastião Ra-
mos e José de Arruda e Silva, já foram abandonados: o mesmo deve pra-
ticar o dito criminoso Antônio José Rodrigues, pelas razões alegadas;
dando, assim, a suprema administração de Bolívia uma prova inequívoca
da sua retidão e boa-fé, como mostrou ultimamente o presidente de Mato
Grosso – que, tendo direito para levantar o caído Rancho da Cacimba,
que a ronda brasileira ocupava antigamente, condescendeu com o gover-
nador de Chiquitos em deixá-lo assim até se efetuar o proposto Tratado
de Limites.

Muitas outras razões pudera eu referir para justificar a aludida recla-
mação, mas seria cansar V. Exa. e, por isso, as deixarei para outra vez.
Preste V. Exa. a sua atenção a este importante negócio, que o governo do
Brasil tem conduzido até agora com bastante miramento, para não dar
armas aos inimigos de S. Exa. o Protetor com que apoiar os alarmas que
promovem contra ele.

Não só para dar mais solidez às nossas relações de amizade e comér-
cio, mas também para terminar decorosamente aquelas reclamações e
fixar a recíproca conduta que a tal respeito se há de seguir para o futuro,
apresentei a S. Exa. o Supremo Protetor da Confederação o projeto de
tratado que ele remeteu a V. Exa., segundo me disse, para o mesmo fim
de consultar a sua opinião e a do Conselho de Estado. Este projeto está
fundado na perfeita reciprocidade de conveniências e apoiado na prática
de todas as nações limítrofes mais civilizadas, tanto monárquicas como
republicanas; e, por isso, não duvido que merecerá a aprovação de V. Exa.
para ser elevado a tratado, principiando com ele a nova época do direito
positivo que deverá ligar o Brasil e Bolívia.

Sirva-se V. Exa. aceitar as protestações do meu respeito e sincera
amizade e acreditar que sou de V. Exa. muito atencioso e seguro servidor.

(assinado) Duarte da Ponte Ribeiro

Está conforme:
Duarte da Ponte Ribeiro
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ofício  17 jan. 1839  ahi 212/02/05

N. 2

Ilmo. e Exmo. Sr.,
Aproveitando a rara oportunidade que, com toda a segurança e sem

despesa de correio, me proporciona um barco de guerra inglês que sai em
direitura para esse porto, exporei em ofícios separados quanto se me ofe-
rece dizer sobre os diversos assuntos referidos em globo no precedente
ofício n. 1.

O índice dos despachos recebidos nesta legação mostra que, depois
do de 3 de abril, só chegou ao meu poder o que V. Exa. me dirigiu confi-
dencialmente em 25 de julho. Nenhum daqueles, nem os antecedentes,
tratam das providências pedidas nos meus ofícios n. 1, de 14 de junho, [n.]
5, de 4 de julho, [n.] 14, de 5 de dezembro de 1837, para fazer o tratado de
comércio extensivo à Bolívia; quero dizer, novos poderes e instruções
para tratar com o governo da Confederação, ou com aquele em separado.
A notícia de que chegou a esse porto o Bisson, brigue de guerra francês
saído de aqui em fevereiro próximo passado, me dá a certeza de terem
sido entregues a V. Exa. os meus ofícios de n. 1 a 8. Nessa persuasão e não
tendo recebido até agora resposta, permita-me V. Exa. que chame sobre
eles a sua atenção e, particularmente, os seguintes:

1º o ofício n. 1, datado de 1 de fevereiro, em que peço aumento de
ordenado, mostrando ser absolutamente impossível sustentar
nesta capital o decoro de uma legação com três contos de réis
por ano;

2º o de n. 6, em que mostrei a necessidade de plenos poderes para
celebrar com a Confederação, ou com Bolívia, o tratado de co-
mércio que o Governo Imperial me encarregou fazer com o
Peru;

3º os de n. 9 e 11, em que repeti as mesmas súplicas, manifestei as
minhas dúvidas relativas à extradição dos criminosos, pedi ins-
truções claras sobre pontos de comércio peculiar dos rios e
fronteira com Bolívia e lembrei que o governo daquela repú-
blica aguarda que o imperial seja o primeiro em nomear os co-
missários que, juntamente com os seus, hão de explorar a
fronteira e preparar os trabalhos para o proposto tratado de li-
mites; assim como, também, o que nesses mesmos ofícios repre-
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sentei a respeito da escassez de ordenado e contra a diminuição
de ametade da consignação destinada para gastos desta
triplicada missão, havendo eu assaz gastado nela os 400$ que lhe
foram designados e com que contei durante dois anos, época
em que tive pela primeira vez notícia daquela redução, quando
me foi advertida pelo banqueiro Samuel & Phillips em conta
corrente e recambiando o meu saque com o aumento de 20% de
prejuízo contra mim, segundo o uso de praça.

Aquele aumento e esta justa indenização deverão merecer de V.
Exa. séria consideração, porque, sem essas providências, não poderei
desempenhar por mais tempo esta missão. Sem os plenos poderes e ins-
truções que peço, é impossível organizar e discutir definitivamente o
tratado de comércio com Bolívia: atendendo à grande distância e demora
que experimenta a correspondência com essa Secretaria de Estado e as
alterações políticas que diariamente sucedem nestes países, creio que se-
ria conveniente que V. Exa. enviasse por separado plenos poderes e
instruções para tratar com o governo da Confederação, ou com o de Bo-
lívia, se aquela já não existir. Para instar pela celebração do tratado de
limites, é de absoluta necessidade alegar que, em virtude da resposta que
o governo boliviano deu, em 15 de março de 1837, ao convite que o do
Império lhe fez em 15 de dezembro de 1836, se acham já nomeados os
nossos comissários.

Também é urgente saber a resolução tomada pelo Governo Imperial
sobre a consulta do ofício n. 11, de, se devo fazer valer os antigos tratados
de Portugal com a Espanha, ou convém aproveitar o desconhecimento que
deles manifesta o ministro de Bolívia em sua nota de 27 d’ abril, para dessa
maneira escusar-se o Brasil à letra do tratado de 1777. Dependendo destas
providências o andamento dos negócios encarregados a esta legação, é do
meu dever recordá-los a V. Exa. para resolver o que julgar melhor. Segun-
do as notas do governo de Bolívia e os ofícios do presidente de Mato
Grosso, já está em prática o correio entre o Brasil e aquela república, obser-
vando-se o regulamento provisório dado pelo dito presidente; mas também
aparece nela a pretensão, por parte de Bolívia, de que as cartas não paguem
nada à entrada e saída de um e outro território e que seja livre de porte a
correspondência oficial: é, portanto, necessário que o Governo Imperial
determine o que se há de estipular definitivamente.

A carta confidencial, copiada em n. 3, “F”, explica em grande parte
os motivos da nota e memorandum que a precedem: ela é escrita de propó-
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sito para recordar quanto passei e disse verbalmente ao general Santa
Cruz e contando como certo que o vice-presidente Calvo há de remeter-
lhe cópia. Este seu lugar-tenente em Bolívia não dá um passo sem
consultar a sua vontade, marcha que sempre tem seguido; porém, aquele,
vendo hoje as coisas mal paradas, pretende desvanecer as queixas dos
bolivianos por tratá-los como colonos, aparentando que todas as delibe-
rações nascem daquele governo.

É por estas considerações de própria política que remeteu para ali
a nota e memorandum.

Quando chegaram à Bolívia as minhas notas em que reclamei a entrega
dos criminosos e impugnei a circular, estava o general Santa Cruz naquela
presidência e, por conseguinte, é obra sua tanto a circular como a escura
resposta de 27 de abril, que desconhece a validade dos antigos tratados.

Da réplica feita a esta, nem da reclamação contra aquela, tive resposta,
o que atribuí às tarefas de preparativos de guerra para receber os chilenos
e à revolução desta capital, que mais tarde interrompeu as comunicações
com Bolívia. Tendo recebido, ao mesmo tempo que Santa Cruz entrou
nesta capital, uma carta do vice-presidente Calvo, prevenindo que me en-
tendesse com aquele a respeito do conteúdo das minhas notas, busquei
ocasião oportuna e me expressei com ele energicamente, mostrando-lhe
que a dita circular é não só injusta, atentatória e impolítica, mas até prova
a inconsequência do governo de Bolívia em seus atos solenes, sem que
hajam variado as circunstâncias e, menos, os princípios de justiça que os
ditaram.

Depois de muito debate sobre a liberdade primitiva do homem, in-
teligência da Constituição de Bolívia e outros argumentos que combati,
concluiu dizendo que ele entendia que os legisladores de Bolívia quise-
ram que o escravo vindo ao seu território ficasse livre e nesse conceito
ditara a circular; mas que, à vista das minhas razões, passaria a consultar a
opinião do vice-presidente e o Conselho de Estado de Bolívia, para cujo
fim assentamos em que eu apresentaria a aludida nota e memorandum.

Estou persuadido de que ele se convenceu dos meus argumentos
de direito e política (se não havia obrado com malícia, como creio) e, sobre-
tudo, da firme resolução do Governo Imperial em não conformar-se com
os princípios exarados na circular, e que busca aquele expediente para
anulá-la sem contradição própria. A minha carta ao vice-presidente tem
por objeto preparar esta decisão, decorosa para ele e de justiça para o
Brasil. Não duvido que este opinará pela restituição dos escravos, não só
por convicção de que é justa, mas, ainda, por ter sido decretada por ele.



438

ano 10  número 18  1º semestre 2011

Enquanto à extradição dos criminosos, estava ele conforme, tanto
porque assim lhe convém, como por ser autorizada pelo Código Bolivi-
ano, sempre que seja acordada por tratados; mas, continuando a negar a
validade dos que eu alegava obrigatórios à Bolívia, propus que fizéssemos
um agora, sem referência aos antigos, deixando, assim, campo aberto às
ulteriores resoluções que o Governo Imperial quiser tomar a respeito.
Para melhor conseguir o objeto, procurei lisonjear o seu amor próprio
com dizer-lhe que não tenho dúvida nenhuma em fazer um tratado de
comércio com a Confederação, uma vez que nele se estipule a extradição
dos criminosos, entrega dos escravos, condições do correio, etc., etc.,
cortando dessa maneira toda a controvérsia que nos ocupa. Conveio nisso
e, para efetuá-lo, apresentei o esboço de tratado “E”, em português e
espanhol, para melhor inteligência. Devo advertir, neste lugar, que Santa
Cruz alegava sempre como grande favor, sem reciprocidade, a restituição
dos escravos fugidos e o queria fazer valer para outras pretensões. Pelas
razões acima ditas, mandou também este projeto de tratado ao vice-pre-
sidente Calvo, a quem escrevi igualmente, mostrando as mútuas vanta-
gens que dele podem resultar a ambas nações.

Resta-me expor a V. Exa. o objeto principal, que tive em vista para
propor este tratado, aproveitando a boa disposição do general Santa Cruz,
talvez esperançado em algumas retribuições. Convencido, como estou, de
que é conveniente ao Brasil consentir na declaração feita pelo governo
de Bolívia, de terem caducado os tratados que ligavam as potências de
que foram parte, segue-se que toda a questão de limites ficará reduzida ao
princípio do uti possidetis: a sanção deste princípio é todo o meu empenho
e o consignei como acessório, a ver se passa, chamando imediatamente a
atenção sobre o comprometimento de celebrar o tratado especial de na-
vegação fluvial, que tanto desejam.

Depois deste, seguem os dois artigos 11 e 12, que cada um faria, só
por si, o objeto de outros tantos tratados. Tudo o mais que contém –
como seja, igualdade com a nação mais favorecida em cargas e isenções,
princípios sobre bloqueios e bandeira – adotei os consignados em outros
tratados com o Império. Sabendo por experiência o descaminho que sem-
pre levam os bens do abintestado, quando ameaçados pelas justiças
territoriais, redatei [sic] o artigo 4º para que o inventário e administração
deles corra por mão dos cônsules. Como este projeto, ainda quando seja
aprovado por parte de Bolívia, há de levar tempo, suplico a V. Exa. que
determine as alterações e aditamentos que nele se deva fazer, indicando
também os anos que há de durar.
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Deus guarde a V. Exa..
Lima, 17 de janeiro de 1839.

Duarte da Ponte Ribeiro

Ilmo. Exmo. Sr. Antônio Peregrino Maciel Monteiro

ofício  18 jan. 1839  ahi 212/02/05

N. 3

Ilmo. e Exmo. Sr.,
Pelas adjuntas cópias, verá V. Exa. que o governo de México procu-

ra reviver o antigo projeto de uma assembleia americana, como outrora se
reuniu em Panamá. O plenipotenciário Cañedo – que em 1831 foi desti-
nado a correr as repúblicas do sul, a convidá-las para esse fim, mas que só
obteve respostas evasivas de alguns governos e nenhuma de outros –
recebeu ordens de renovar aquele convite antes de retirar-se, como aca-
ba de fazer por meio da circular da cópia n. 1, letra “E”. O governo de
Chile – a quem foi dirigida, em 1834, a nota n. 2 e contestou com a de n.
3, negando-se – é o que hoje está mais empenhado na reunião da assem-
bleia. O general Santa Cruz respondeu imediatamente, prestando-se a ela
por parte dos Estados que compõem a Confederação Peru-Boliviana,
mas indicando que fosse nesta capital ou Guaiaquil, em vez de Panamá,
que é doentio, ou Tacubaya, por mui distante das outras repúblicas. Algu-
mas destas, como são as três de Colômbia e Centro América, sempre esti-
veram dispostas a concorrer àquele congresso e com elas conta o
plenipotenciário ter o voto da maioria dos novos Estados e poder verifi-
car-se a reunião tão logo como contestem todos os convidados. Segundo
ele, a divergência de eleição do local para as sessões não servirá de em-
baraço nem demora, pois que, apontando uns Panamá, outros Guaiaquil
e, alguns, Lima – pontos todos imediatos –, fácil será concordar, depois,
qual destes deverá preferir-se para as discussões. A intimidade com que
tratei este sujeito me proporcionou frequentes ocasiões de falar-lhe deste
projeto, que ele recordou sendo ministro de Estado e veio promover pes-
soalmente. Ainda que já desapareceram alguns dos motivos indicados nas
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bases propostas, existem, contudo, outros que a experiência tem mostra-
do cada dia mais urgentes. Quando México fez reviver este projeto, sub-
sistiam todavia receios da Espanha e circulavam em toda a América, com
glosas alarmantes, as instruções dadas pelo senhor d. Pedro I ao marquês
de Santo Amaro,2 ocorrência que veio aumentar a desconfiança da inge-
rência que algumas potências europeias quiseram tomar no Congresso de
Panamá: estas circunstâncias e a preponderância que ali quis ter o pleni-
potenciário dos Estados Unidos sugeriram a ideia de dar ao projeto o
caráter de uma reunião de família, convidando somente as repúblicas ir-
mãs. Pude conhecer que um dos objetos principais do governo mexicano
foi buscar apoio à sua questão de fronteira com os Estados Unidos, fazen-
do causa comum com as outras repúblicas para exigir a observância dos
tratados de limites feitos pela Espanha com as nações confinantes. Este
plano de fazer causa comum para tratar dos limites é uma das indicações
que mais agrada aos Estados limítrofes com o Brasil, a quem todos su-
põem exageradas pretensões e não poder resistir a elas parcialmente. A
realização do inculcado projeto satisfaria os desejos manifestados pelo
governo de Montevidéu em 1834, quando mandou à Bolívia o comissário
dom Francisco Muñoz solicitar do presidente de Santa Cruz uma liga para
tratar de comum acordo os limites com o Império. O mesmo sucederá ao
Equador e Caracas, que, segundo me consta, já iniciaram igual disposição.
Não obstante, estou eu persuadido de que tal congresso jamais se verifi-
cará; contudo, prevalecendo-me da amizade com Cañedo e também
como representante do Brasil, fiz ver que o Governo Imperial nunca
abandonaria o direito que tem, por muitos títulos, a concorrer àquela as-
sembleia, sempre que chegue a realizar-se.

Cañedo declara haver sido, n’outro tempo, mui oposto a que se con-
vidasse o Brasil, mas que hoje é de opinião diferente e deseja que ele
concorra. Não mandou a circular ao Governo Imperial, porque ela é feita
todavia em virtude das antigas instruções que o excluíam; porém, asseve-
ra que, apenas chegar [sic] a México, fará com que o seu governo a dirija
diretamente ao de S. M. Imperial; e quando, por considerações às outras
repúblicas, não tomasse sobre si esta resolução, sempre o primeiro objeto
de que se ocuparia a assembleia, uma vez reunida, seria acordar a convo-
cação de um plenipotenciário brasileiro; e que, contando com este

2 N.E. – Veja-se o despacho de 21 de abril de 1830, contendo as instruções de Miguel
Calmon du Pin e Almeida, ministro dos Negócios Estrangeiros, para o marquês de
Santo Amaro, embaixador extraordinário e plenipotenciário na Fança e Grã-Bretanha,
publicado em: Cadernos do CHDD, Rio de Janeiro, ano 7, n. 12, p. 127-130, 1º semestre
2008.
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resultado, quer de uma ou de outra forma, poderia o Governo Imperial
prevenir-se para que o seu representante possa apresentar-se logo que se
resolva o convite; prevenção que crê possível, visto que a reunião, se a
houver, se fará em Lima, Guaiaquil ou Panamá. A desconfiança com que
todas estas repúblicas miravam o Brasil, em razão do sistema monárquico
que nos rege, quase não existe hoje; e muitas invejam a nossa sorte e ane-
lam por estabelecê-lo – desejo que não se realizará por muito tempo. Esta
impossibilidade é geralmente conhecida e, para remediá-la, intentam es-
tabelecer presidências de largo período, montar o governo de maneira
que tenha sempre sucessor marcado e a coberto de aspirações ambiciosas,
e dar-lhe amplas atribuições e força disponível para fazer-se obedecer e
respeitar. A Constituição que em México se discute presentemente abraça
estes princípios.

O geral e profundo ódio contra os estrangeiros, inclusive os norte-
americanos, será o único motivo capaz de incitar os novos Estados a
concorrer àquela assembleia para acordar com uniformidade a conduta
que devem ter com eles.

Os atuais bloqueios de México e Buenos Aires parecem ser a causa
da nova instigação daquele governo e do empenho que agora mostra o
gabinete de Chile.

A leitura das oito bases propostas na nota da cópia n. 2 dará a co-
nhecer a V. Exa. os assuntos que pretendem tratar em assembleia, os
quais são ainda hoje os mesmos, com pouca diferença.

Deus guarde a V. Exa..
Lima, 18 de janeiro de 1839.

Duarte da Ponte Ribeiro

Ilmo. Exmo. Sr. Antônio Peregrino Maciel Monteiro

[Anexo 1]

N. 1
Circular

Legación de la República Mejicana
cerca de las del Sur-América

Lima, 18 de diciembre de 1838.
Señor,
En 1831, dirigió el gobierno de México la adjunta circular n. 1 a los
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nuevos Estados americanos invitándolos para una reunión de sus respec-
tivos plenipotenciarios. Para sostener y desarrollar las ideas contenidas en
aquella exposición, fue comisionado el infrascrito en calidad de ministro
plenipotenciario cerca de estos gobiernos del Sud-América, siendo el
principal objeto de sus trabajos negociar el acuerdo de las repúblicas
sustraídas del dominio español, para que nombrasen sus representantes
con instrucciones suficientes, a fin de formar una asamblea general que
presidiese los destinos de estas grandes e importantes regiones del nuevo
mundo. Con esta mira, se estipuló en los tratados entre México y Chile y
en los celebrados por aquella potencia con el Perú el compromiso so-
lemne de promover las partes contratantes, con el resto de las otras
secciones hermanas, la pronta reunión de sus agentes diplomáticos en
Tacubaya, o en cualquiera otro punto en que conviniese la mayoría de los
gobiernos interesados.

Los sucesos políticos que han ocurrido en el continente desde a-
quella época impidieron que se llevase al cabo un proyecto tan grandioso,
que vinculaba las esperanzas de las nuevas repúblicas, prometiéndoles –
por su mutua cooperación en un centro común de deliberaciones diplo-
máticas – al respeto debido a las naciones libres, su buen concepto moral
indispensable para sostener su dignidad e independencia y, por último, un
medio el más adecuado para el establecimiento de la paz y armonía entre
todas ellas, caminando por la senda de la ilustración y de la justicia a su
esplendor, ventura y prosperidad.

Bien conoce el infrascrito que la actual suerte – y nada lisonjera, por
cierto – de la América es el resultado de sus continuas discordias interiores,
que paralizando la marcha de sus instituciones hacen igualmente inefica-
ces las mejores disposiciones de sus gobiernos para el restablecimiento
del orden público, pero al mismo tiempo está persuadido que este desar-
reglo doméstico, que tanto influye en la alteración de las relaciones exte-
riores con las potencias extranjeras, procede en gran parte de la falta de
concierto en las medidas comunes, conducentes al bien estar de unos
países identificados por su origen, idioma, religión, costumbres, princi-
pios políticos y hábitos sociales. Estas simpatías indican la uniformidad de
su carácter verdaderamente nacional y que, por hallarse confundidos
esencialmente sus mutuos intereses, deben conservarse por medio de la
unión más estrecha, sirviendo ella de base para arreglarlos y dirigirlos,
fijándose de esta manera nuestros destinos extraviados.

En las presentes circunstancias, todos conocen que el aumento
progresivo de las calamidades que afligen a los nuevos Estados america-
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nos puede llegar hasta tal grado que termine en la total disolución de sus
gobiernos populares o, lo que es peor, en la sujeción de alguno o algunos
de ellos al jugo extranjero, si el patriotismo combinado no hace los últi-
mos esfuerzos para salvar de la próxima crisis que amenaza a los más
caros y vitales intereses del continente.

Estas consideraciones han movido de nuevo al gobierno mejicano,
de cuya orden tiene el infrascrito la honra de dirigirse a S. E. el señor
ministro de Relaciones Exteriores de …, conjurando a su gobierno, en
nombre de la verdadera libertad y del honor americano, para que,
imponiéndose y meditando, con la prudencia y sabiduría que le son
propias, la mencionada interesante circular de marzo de 1831, y así mismo
la nota del infrascrito al gobierno de Chile marcada con el n. 2, resuelva
lo que estime conveniente y con la oportunidad que demandan imperio-
samente las presentes circunstancias sobre la designación clara y termi-
nante del lugar que le parezca adecuado para la reunión de la asamblea.
Arreglado este punto, lo demás será de fácil ejecución, porque, convenidos
los gobiernos en el sitio donde deben concurrir sus respectivos repre-
sentantes, dirigidos estos por sus instrucciones y adoptando o modifican-
do las bases propuestas en la predicha nota n. 2, podrán tener – a lo
menos las presentes generaciones – la confianza y el patriótico consuelo
de que sus mandatarios principales no han prescindido del tacto  de sus
grandes y generales intereses.

La unión y estrecha alianza de las nuevas sociedades americanas
para su defensa en caso de invasión extranjera, la mediación amistosa de
las neutrales para cortar las desavenencias que ocurran entre una o más
de las repúblicas hermanas y un código de derecho público que instituya
sus mutuas obligaciones y conveniencias internacionales son objetos
reales y palpables de la dicha común y por fortuna muy asequibles, ven-
cido el primer paso de la resolución explícita sobre el local de la
asamblea y el nombramiento de los miembros que deben componerla.

Si el Excmo. Señor Presidente de… está conforme con estas indi-
caciones, hará un servicio eminente a la nación que dignamente preside y
a las otras repúblicas que componen la gran familia americana en contri-
buir por su parte al logro de los fines mencionados. Por la suya, México
no cesará de trabajar en esta empresa, pudiendo asegurar el que suscribe
que, en caso de elegirse a Tacubaya para la concurrencia de los plenipo-
tenciarios, serán estos tratados con el decoro y atenciones correspon-
dientes a sus altas e importantes funciones. Y si, por el contrario, se
escoge cualquiera otro punto de América para la asamblea, enviará a ella
el gobierno mejicano su respectivo representante.
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Tiene con esta ocasión el infrascrito el honor de reiterar a S. E. el
señor ministro de Relaciones Exteriores de… sus distinguidas expresio-
nes de aprecio y respetuosa consideración.

Juan de Dios Cañedo

Excmo. Sor. Ministro de Relaciones Exteriores

[Anexo 2]

N. 2
Legación mejicana en Santiago de Chile

Marzo, 18 de 1834.
Señor,
El infrascrito, ministro plenipotenciario y enviado extraordinario de

los Estados Unidos Mexicanos cerca de estos gobiernos del Sur-Améri-
ca, tiene la honra de exponer al señor ministro de Relaciones Exteriores
de la república chilena que, en virtud del artículo 15 de los tratados cele-
brados entre México y Chile, ambos gobiernos se han comprometido a
promover, con las repúblicas hermanas emancipadas de la España, el
nombramiento de ministros o agentes diplomáticos suficientemente au-
torizados para concurrir a una asamblea general americana, que podrá
reunirse en México, o en el punto que acordare la mayoría de las citadas
repúblicas.

No se ocultará a la penetración del señor ministro, a quien esta nota
se dirige, que por falta de un centro común de comunicaciones, de luces
e inteligencias oficiales entre los nuevos gobiernos de América, han
caminado estos, por el espacio de muchos años, aislados y con un sistema
heterogéneo de relaciones exteriores, que los ha comprometido algunas
veces a dictar medidas contrarias a sus intereses, desviándose de esta
manera del verdadero rumbo que todos ellos deben seguir de común
acuerdo, para consolidar los beneficios de su independencia y disfrutar
los goces de sus libertades. Mucho más podía el infrascrito extenderse en
esta materia, si tratase de persuadir la utilidad de la proyectada asamblea
americana, que, si en todas épocas puede presentarse como el baluarte
del honor y de la independencia de nuestro continente, en la presente se
hace urgentísima, por las necesidades políticas de los nuevos gobiernos,
idénticos entre sí por su origen, religión y instituciones. Mas todo este
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trabajo sería vano en el día después de lo mucho que se ha escrito
analizando esta materia desde la instalación del Congreso de Panamá, y
sobre todo por ser este un punto ya convenido por los indicados tratados
entre México y Chile. También lo será a la fecha, entre el gobierno
mejicano y el peruano, por un tratado que debe haberse canjeado en
México el 14 de noviembre del año próximo pasado, según las últimas
noticias fidedignas que ha recibido el infrascrito de aquella capital; y se
persuade que igual estipulación se celebrará dentro de pocos meses entre
los Estados Unidos Mexicanos y la República Boliviana.

Este concierto entre las principales secciones del Pacífico con el
gobierno mexicano y el que se haga en lo sucesivo, de la misma naturale-
za, con Guatemala y Colombia presagian un porvenir venturoso a las
nuevas repúblicas, desgraciadas hasta hoy por sus disensiones domésti-
cas, por su falta de unión recíproca y por los errores necesarios de su
turbulenta infancia política.

Mas, para que los trabajos de la asamblea surtan el debido efecto, se
necesitan dos cosas.

Primera, convenirse por todas las repúblicas interesadas en el lugar
de la reunión. Segundo el establecimiento claro de las bases o principios
que deben servir de norma para las discusiones y resoluciones de esta
asamblea.

Sobre el primer punto, el infrascrito manifestará al señor ministro
de Relaciones, que el gobierno mexicano está dispuesto a enviar el minis-
tro o agente diplomático que destine para la asamblea en el tiempo y lugar
en que se comprometa la mayoría de los gobiernos interesados. México,
por su proximidad a la Europa, por su fuerza, población, riquezas y
auxilios de todas clases, sería acaso el punto más oportuno para unas
deliberaciones de tanta importancia y trascendencia. Su clima delicioso,
por otra parte, y un palacio muy cómodo, que se destinaría para los
trabajos de la asamblea en Tacubaya, proporcionarían a los ministros
americanos el desempeño de sus funciones en la tranquilidad, decoro y
atenciones dignas de sus altos destinos.

El indicado punto de Tacubaya fue votado por el congreso de Pa-
namá como el sitio más a propósito de nuestra América para la traslación
del congreso que se instaló en aquella capital y que apenas pudo trabajar
unos cuantos meses, por la insalubridad del clima. Si pareciese, pues,
conveniente al gobierno del señor ministro designar a Tacubaya para la
reunión de la asamblea, lo participará el infrascrito a su gobierno, seguro
de que, si la mayoría de las secciones americanas adopta la misma medida,
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serán recibidos sus respectivos ministros por el gobierno mexicano con
las sinceras demostraciones de cordialidad y acomodados dignamente
según su rango.

El infrascrito recabará de los gobiernos con quienes está acreditado
su respectiva opinión sobre este punto, bien entendido que, si se elije
otro lugar que el mencionado, se conformará México con la decisión de
la mayoría, satisfecho de haber brindado a los gobiernos hermanos sus
facultades y un hermoso local para la proyectada reunión.

El objeto principal de estas indicaciones es manifestar la imparcia-
lidad del gobierno mexicano, sus deseos vehementes de la pronta reunión
de los que deben cooperar al establecimiento de nuestro grande edificio
político, y por último, hacer la iniciativa de un lugar para que el convenio
sobre la reunión pueda formalizarse y que cuanto antes se fije por la
mayoría de los gobiernos interesados la época feliz de la instalación de la
asamblea.

Desenvueltas las ideas relativas al primer punto de los dos que se
han expresado como bases de la organización de la asamblea – a saber,
sobre su local –, pasa al infrascrito a exponer lo conducente al segundo,
que es de una importancia vital para la buena dirección de sus trabajos.

Pueden ser estos de una tal naturaleza y modificarse con tanta
variedad por las circunstancias, que parecen muy difíciles de establecer
las bases precisas de las discusiones sobre las materias de interés general,
que pueden afectar a nuestros gobiernos nacionales. Sin embargo, el go-
bierno mexicano cree que las materias principales de que debe ocuparse
la asamblea, porque llaman la atención pública de todos los americanos,
son las siguientes:

Primera, bases sobre las cuales deberá tratarse con la España, cuan-
do se manifieste dispuesta a reconocer la independencia. Segunda, bases
para tratar con la Santa Sede en los concordatos que hayan de hacerse
con ella. Tercera, bases sobre que deben fundarse los tratados que liguen
a las nuevas repúblicas con las potencias extranjeras. Cuarta, bases sobre
las que deban formarse las relaciones de amistad y comercio entre las
nuevas repúblicas. Quinta, auxilios que deban prestarse estas mismas
repúblicas entre sí en caso de guerra extranjera, y medios de hacerlos
efectivos. Sexta, medios para evitar las desavenencias entre ellas y de
cortarlas, cuando ocurran, por una intervención amistosa de los demás.
Séptima, medios de determinar el territorio que debe pertenecer a cada
república y de asegurar su integridad, ya sea con respecto á las nuevas
repúblicas entre sí, ya con las potencias extranjeras confinantes con ellas.
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Octava, acordar las bases del derecho público o código internacional que
debe regir entre las nuevas repúblicas.

El gobierno del señor ministro de Relaciones Exteriores conocerá,
sin duda, que las ocho bases mencionadas forman – por decirlo así – la
clave del nuevo edificio social americano. Sin ellas, todo se desquiciaría
y nuestra revolución jamás llegaría a la crisis deseada del esplendor de
las nuevas repúblicas y la prosperidad y felicidad de sus habitantes. Sin
ellas, es también notorio que todos los bienes que podrían procurarse los
gobiernos respectivos de las secciones de América serian precarios, care-
cerían de toda garantía para su estabilidad y se complicarían con el tiempo
necesariamente en un caso de incertidumbres y contradicciones incompa-
tibles con la unión, la tranquilidad, la previsión y la sabiduría, a que deben
aspirar todos los gobiernos fundadores de instituciones liberales.

Por el contrario, concentrados todos los intereses generales en un
foco de conocimiento ministrado por agentes diplomáticos de las seccio-
nes de América emancipadas de la España, discutidas las materias con
madura deliberación, comparadas las opiniones de los respectivos gobier-
nos y reunidas en un punto las diferentes cuerdas de esta gran máquina
política, es innegable que los resultados serían muy satisfactorios, y si por
desgracias imprevistas no se conseguía el fin deseado, la posteridad
estaría reconocida a unos trabajos tan dignos del siglo, tan recomendables
por su objeto y tan célebres por el germen fecundo de verdadero patrio-
tismo que se difundiría en todos los pueblos del continente americano.

Dígnese el señor ministro de Relaciones Exteriores elevar al cono-
cimiento de su gobierno estas cortas observaciones, en cuya respuesta se
manifestará el juicio, actividad y cordura que distinguen la actual adminis-
tración de Chile, cooperando al bien general de toda América, que es el
grande objeto que se ha propuesto, muchos años ha, el gobierno mejicano.

El infrascrito, en todo mes presente, se retirará de esta república
para la del Perú, donde tiene aún pendientes algunos negocios importan-
tes. En Lima, si antes de su partida no se le pudiere dar una contestación
positiva por el gobierno del señor ministro, esperará la que tenga a bien
comunicársele. Con ello, participándola a los gobiernos del Perú, Bolivia
y de otras repúblicas cerca de las cuales está acreditado, avivará el desea-
do concierto de todas ellas para el lugar de la reunión, el tiempo de la
instalación y bases de los trabajos que deben ocuparla; advirtiendo, por
último, que siendo las deliberaciones de la asamblea de un carácter pura-
mente diplomático, debe reservarse su sanción definitiva a los respectivos
gobiernos para que la otorguen en la forma prescrita por sus constituciones.
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El infrascrito repite con esta ocasión al señor ministro de Relaciones
Exteriores las respetuosas expresiones de su más distinguida considera-
ción y aprecio.

Juan de Dios Cañedo

Honorable Señor Ministro de Relaciones Exteriores
de la República de Chile

[Anexo 3]

N. 3
Ministerio de Relaciones Exteriores de Chile

Santiago, julio 17 de 1834.
Excmo. Señor,
Oportunamente puse en noticia del presidente el oficio de V. E. de

18 de marzo último sobre la reunión de un congreso de plenipotenciarios
de los nuevos Estados americanos, con el objeto de que definan y
acuerden entre sí varios puntos que interesan al buen éxito de la sagrada
causa que defienden, al afianzamiento de su libertad e independencia, a
su defensa contra los ataques de las naciones extranjeras y a la consoli-
dación y perpetuidad de la paz interior y exterior de todos ellos.

Grandes son, sin duda, los objetos que el gobierno de México
propone a la consideración de las demás repúblicas americanas erigidas
en los antiguos dominios de España; y es imposible presentar su impor-
tancia bajo un punto de vista más luminoso que el que aparece en la co-
municación de V. E..

El gobierno de Chile nada tiene que añadir a esta parte del citado
oficio; y limitará, por consiguiente, sus observaciones tanto al proyecto
mismo de discutir dichos objetos en un congreso de plenipotenciarios
americanos, como a las instrucciones que deben darse a estes, y que
deben servir de base a la discusión de aquel cuerpo.

Comprometido Chile, por el tratado de 7 de marzo de 1831, con los
Estados Unidos Mexicanos a enviar un plenipotenciario al congreso, no
es su ánimo, en las reflexiones que de su orden voy a tener el honor de
exponer a V. E., retractar aquella determinación. Llegada la época de la
reunión, Chile no tardará un momento en cumplir lo pactado. Pero este
gobierno ve con dolor que las actuales circunstancias de la América, agi-
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tada de conmociones que se reproducen, ya en un punto, ya en otro, no
alientan la esperanza de ver suficientemente desembarazada la atención
de las nuevas repúblicas para que puedan consagrar a este asunto la seria
y profunda consideración que merece. Es de una urgente importancia
acordar bases y reglas generales de conducta, que señalen algún rumbo
a la marcha incierta y vacilante de los gobiernos, y recurrir al arbitrio de
un congreso, como el que se indica en el artículo 14 del tratado entre
Chile y México, y se bosqueja en el oficio de V. E., es lo mismo que pror-
rogar indeterminadamente la celebración de un acuerdo que tanto
interesa. De aquí es que la misma convicción en que está Chile de la
necesidad de que las nuevas repúblicas, entendiéndose acerca de las
cuestiones que apunta V. E., fijen de un modo específico las obligaciones
de su alianza – que hasta ahora, con respecto a la mayor parte de los Es-
tados, es un pacto tácito – y tracen, por decirlo así, los primeros linea-
mientos de su derecho público; esta misma convicción repito, es la que
pone al gobierno de Chile en el caso de considerar nuevamente la natu-
raleza del medio propuesto y de examinar si por ventura no se ofrece a las
nuevas repúblicas un camino más llano, expedito y breve para llegar a tan
importante resultado.

El gobierno de Chile concibe que el medio ordinario de negociacio-
nes privadas de Estado a Estado proporciona ventajas en el caso
presente. He aquí algunas de las principales:

1ª – Las negociaciones privadas pueden conducirse sucesivamente
entre los varios Estados; y de esta manera es fácil a cada dos de ellos
aprovechar las circunstancias favorables que les presentase su situación
interna o externa, sin necesidad de aguardar la concurrencia de los otros,
que pudiera talvez no llegar a obtenerse sino después de perdida aquella
feliz oportunidad.

Las prolongadas vicisitudes de nuestra revolución, cuyos efectos se
han hecho ya sentir en los pasos que hemos dado hasta aquí para la reu-
nión del congreso, me hacen dar mucho valor a esta ventaja y me lisonjeo
de que V. E. reconocerá que no carece de importancia.

2ª – Aun que la causa que defendemos impone a todos la obligación
de contribuir a sostenerla por los medios posibles, este principio general
obra de muy diverso modo entre los varios Estados, según su situación
recíproca y sus medios de ofensa y defensa. Por ejemplo, las repúblicas
de Chile, Bolivia, Buenos Aires y el Perú forman un sistema particular,
cuyos miembros pueden y deben auxiliarse más eficazmente unos a
otros, en un caso de ataque por un enemigo común, que México a Chile,
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o Buenos Aires a Colombia. Por consiguiente, no pueden ser unas mismas
sus obligaciones recíprocas de alianza y cooperación en la guerra contra
un enemigo común. Corresponde a cada uno de ellos, y está a su alcance
dar un auxilio más pronto y eficaz a sus vecinos, que a Estados con quienes
tiene apenas otras relaciones que la general de identidad de causa. De que
se sigue que el arreglo de sus deberes mutuos, como que depende de una
multitud de circunstancias locales y peculiares, y debe acomodarse a ellas;
no puede ser el objeto de las deliberaciones de un congreso general, sino
de negociaciones particulares entre cada Estado y cada uno de los otros.
Lo que bajo este respecto acuerde Chile con Buenos Aires, con Bolivia o
con el Perú, deberá ser mucho más determinado, más efectivo, más one-
roso, que lo que estipule con Venezuela o con México. Y esta especie
de deberes mutuos serán mucho mejor calculados y graduados en las
negociaciones que Chile, Bolivia, Buenos Aires y el Perú quieran enta-
blar entre sí, que en un congreso general, en que no puede suponerse
que la mayor parte de los miembros posean los conocimientos locales
necesarios para hacer este arreglo, ni desean ingerirse en el.

El congreso proyectado no descendería jamás a semejantes porme-
nores; los reservaría cuerdamente a la deliberación de los inmediatos
interesados y, por tanto, sus resoluciones dejarían precisamente en blanco
la parte sustancial de los objetos que provocan su reunión. [¿] Y qué se
sigue de aquí [?] Que estas negociaciones particulares de Estado a Esta-
do serían siempre necesarias y las decisiones del congreso no podrían de
ningún modo excusarlas. Por el contrario, si suponemos que cada una de
las repúblicas americanas, adoptando el medio de negociaciones privadas,
fijase sus relaciones con cada una de las otras, nada restaría que hacer al
congreso. Se celebraría de este modo un gran número de tratados particu-
lares, acomodado cada uno a las circunstancias y relaciones de los contra-
tantes, y el resultado sería la formación de un sistema completo que fijase
la acción recíproca de todas y cada una de las partes. El método de las
negociaciones privadas satisface a todo[s], y hace innecesaria la reunión
del congreso, al paso que la reunión del congreso dejaría muchas cosas
por determinar y no nos dispensaría de recurrir al arbitrio de entendernos
separadamente con los Estados cuya cooperación efectiva nos importa
más, y es la única con que podemos contar.

V. E. conoce demasiado los sentimientos del gobierno de Chile para
imaginarse que puedan entrar en su política miras exclusivas o preferen-
cias odiosas. Chile desea tener relaciones estrechas con todos los Estados
que forman esta grande familia de pueblos libres a que se gloria pertene-
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cer; que descienden de un mismo origen, hablan un mismo idioma,
profesan una misma religión, reconocen la influencia de unos mismos
costumbres y de una misma legislación civil y han organizado institucio-
nes análogas. Pero cree que los miembros de este vasto cuerpo que
ocupa un territorio mayor que el de Europa no pueden auxiliarse de un
mismo modo y con igual eficacia unos a otros; que aunque todos
concurran a un mismo fin, los medios que pueden poner en acción serán
siempre diferentes, según las varias posiciones en que se hallan y los di-
versos casos que sobrevengan, y que la dirección de estos medios exige,
por tanto, acuerdos parciales y negociaciones separadas.

Esta le parece una consecuencia necesaria de la naturaleza de las
cosas.

3ª – Aun para aquellos objetos que cabrían claramente en las
atribuciones del congreso general, a qué multiplicidad de trámites no
sería menester para realizar cualquier acuerdo y darle todas las sanciones
legales, y cuánto tiempo no habría de consumirse en ello. Sería menester
desde luego, para todo acuerdo, la unanimidad de los miembros; punto
difícil. En seguida, cada miembro tendría que remitir lo acordado a su
gobierno, el cual procedería a discutirlo y, consecutivamente, lo somete-
ría a la deliberación de la legislatura. Cualquier punto, cualquiera modifi-
cación, por ligera que fuese, que pareciese necesaria al Poder Ejecutivo
o Legislativo de cada Estado, exigiría que se remitiese de nuevo el acuerdo
a la discusión de las otras partes contratantes en el congreso general; y
unidas allí las adiciones y enmiendas de todas, se entablarían nuevas y
prolongadas negociaciones para uniformarlas. Supongamos que se
obtuviese por último un nuevo acuerdo, en que todos los plenipotencia-
rios estuviesen conformes. Sería menester someterlo de nuevo a los res-
pectivos gobiernos y legislaturas; y si en alguno de ellos se suscitase,
como es probable, un nuevo embarazo, habría que reproducir los mismos
trámites, quien sabe cuántas veces y con cuánto dispendio de tiempo.
Tome ahora V. E. en consideración los accidentes que pudieron inter-
rumpir las deliberaciones del congreso general por falta de concurrencia
de algunos Estados, o por las vicisitudes de la guerra y de la política en
pueblos nacientes, cuyas opiniones dominantes fluctúan y experimentan
a veces mutaciones rápidas. Será posible calcular el tiempo necesario
para que salga a luz, revestido de todas las formas y sanciones indispen-
sables, el resultado de las deliberaciones de este congreso, representante
de tantos otros congresos particulares, todos ellos sujetos a incalculables
vicisitudes y variaciones.
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El medio de las negociaciones particulares de Estado a Estado no
ofrece estos inconvenientes; y lo único que pudiera objetársele es el que
los diferentes tratados que resultasen de ellas no guardarían uniformidad
entre sí. Pero ya he tenido el honor de indicar que las estipulaciones de
un congreso no pueden presentar un resultado uniforme para todos, sino
a costa de descartar en ellos los interesantes pormenores que dependen
de las localidades. Por lo que toca a los puntos de interés general – por
ejemplo, la determinación de ciertas reglas de derecho público –, si no se
obtiene por el medio de las negociaciones particulares una completa
uniformidad en ellos, podemos a lo menos lograr una aproximación. Por
otra parte, lo que no se consiguiese de este modo es probable que no se
lograría tampoco del otro; y en cualquier evento, no será inútil para tal
protección de los intereses americanos el reconocimiento de un derecho
público justo, liberal y humano, por cierto número de Estados, aun cuando
no todos estuviesen dispuestos a adoptarlo, o lo adoptasen con algunas
restricciones o modificaciones.

Esto por lo que toca a la reunión del congreso de plenipotenciarios;
en cuanto al lugar en que haya de verificarse, Chile aprecia como debe el
ofrecimiento del palacio de Tacubaya y seguirá, relativamente a su acep-
tación, el modo de pensar de los otros Estados.

Resta solo expresar la opinión de este gobierno acerca de los
puntos que deben discutirse en el congreso y sobre que hayan de darse
instrucciones a los plenipotenciarios. Acerca del primero, segundo, sexto,
séptimo y octavo, el gobierno cree que tocarían directamente a las
atribuciones del congreso, si llegarse el caso de reunirlo, y que sería de la
mayor utilidad que, con respecto a ellos, se fijasen principios generales y
se uniformase la opinión de todos los nuevos Estados para que tuviese
más autoridad y peso en sus relaciones recíprocas, o con las potencias
extranjeras. Acerca del tercero, la política del gobierno de Chile hasta el
día – y la que se propone sostener en lo sucesivo y recomendar esforza-
damente a las repúblicas hermanas – es que, en nuestros tratados con las
potencias extranjeras, nos reservemos el derecho de concedernos, unos
a otros, favores y protecciones particulares. Por este medio se lograría no
solo fomentar la industria de todas, que tanto lo necesita, sino perpetuar
y fortificar en ellas el sentimiento de fraternidad que tal naturaleza ha
prendido en su seno y de que una sana política puede sacar recursos
inapreciables para su mutuo sostenimiento. Aunque los pactos celebra-
dos ya entre algunas de ellas y la Inglaterra, y destinados a durar perpetua-
mente, se hallan en oposición con este principio, el gobierno creería de



453

Cadernos do CHDD

su deber recomendarlo a los que aun se encuentran libres de semejantes
empeños y vería con gusto que se aprovechase cualquiera oportunidad
de generalizarlo, que fuese compatible con el honor y la fe de las que se
hallan en diferente caso. Y en fin, por lo tocante al cuarto y quinto, juzga
el gobierno que, dependiendo de relaciones locales y particulares, sería
más conveniente no tocarlos en el congreso, sino reservarlos para nego-
ciaciones privadas.

Esto es lo que el presidente me encarga exponer a V. E. en contes-
tación a su citada nota. Al cumplir con este deber, aprovecho gustoso la
ocasión de renovar a V. E. el testimonio de mi más alta y distinguida con-
sideración.

Joaquín Tocornal

Excmo. Señor Ministro Plenipotenciario de los
Estados Unidos Mejicanos cerca de las repúblicas de Sur-América

Está conforme:
Duarte da Ponte Ribeiro

ofício  19 jan. 1839  ahi 212/02/05

N. 4

Ilmo. e Exmo. Sr.,
Em meu ofício n. 21, de 19 de novembro disse a V. Exa. que o gene-

ral Santa Cruz se mostra agora muito afeto ao Brasil e que eu pretendia
aproveitar a sua boa disposição para obter a efetividade das nossas recla-
mações: já a esse tempo, havíamos tido uma conferência, a respeito destes
e outros assuntos, e tivemos depois mais duas, de que tomei nota exata
para a todo tempo servir de guia para estas e outras discussões. Na pri-
meira, que foi em 15 de novembro, principiei referindo o apreço que dele
faz o Governo Imperial, as públicas demonstrações que tem dado para
aumentar-lhe prestígio entre os povos que lhe obedecem e consideração
por parte das nações que o observam; o apoio que encontrará no Governo
Imperial para levar avante sua empresa de dar aos povos peru-bolivianos
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instituições estáveis, capazes de enfrear a anarquia e oferecer garantias
aos Estados vizinhos; os desejos de concorrer desde logo para fim tão
útil a ambos governos, estreitando os laços de amizade por tratados de co-
mércio que abram a porta, sem reserva, ao recíproco câmbio de produtos;
e evitando, por um de limites, as reiteradas questões de fronteira. Para
convencê-lo de que quanto eu dizia era menos do que expressava o
Governo Imperial, mostrei-lhe a parte da carta confidencial de 15 de ju-
nho, que vinha a propósito. Esta manifestação lhe inspirou confiança e
respondeu que ao Brasil interessava o estabelecimento de governos per-
manentes na sua vizinhança, pois devia estar certo que todas as repúblicas
eram e seriam sempre suas inimigas naturais; e que seria bom que o go-
verno do Brasil entrasse com o da Confederação em uma liga ofensiva e
defensiva para sustentar os governos e sistemas estabelecidos, opondo,
assim, uma barreira aos avanços da demagogia dominante.

Contestei mostrando que semelhante liga, além de ser contrária aos
princípios políticos adotados pelo Governo Imperial, alarmaria toda a
América, em prejuízo de ambos. Também me perguntou se o Império ti-
nha muitas embarcações de guerra e se poderia conseguir dele a venda de
duas, pois contava mandar aí, para esse fim, um enviado: respondi que
sim, havia, mas que essas não se vendem e, muito menos, para fazer guer-
ra a uma nação neutral. Então alegou o exemplo dado pelo mesmo Chile,
em 1827, vendendo os seus barcos de guerra a Buenos Aires para
hostilizar o Brasil; mas repliquei que um tal procedimento jamais seria
imitado pelo governo de S. M. Imperial.

Oito dias depois, tivemos segunda conferência, que foi larguíssima
e sobre vários assuntos. Repeti a necessidade de regular os negócios da
nossa fronteira, insistindo sobretudo em que se suspenda definitivamente
quaisquer ordens que tenha o governador de Chiquitos para dar sesmarias
ou datas de terras nos lugares de que estamos de posse, ou cujo senhorio
seja questionável; e que se anulem as concessões já feitas nas margens e
salinas do Jauru, ou outras, repondo-se tudo no status quo existente em
1834, até que se acorde o iniciado tratado de limites. Respondeu que as
sesmarias dadas pelo governador de Chiquitos não compreendem o ter-
reno do Brasil, nem para tal teve ordem; e que tampouco cria justas as
queixas do Governo Imperial, porquanto os brasileiros se têm introduzi-
do mais além da linha marcada por antigos tratados; porém, que ainda
assim se havia ordenado que ficassem de nenhum efeito alguns estabele-
cimentos sobre que suscitaram questões às autoridades de Mato Grosso
e reclamações minhas, dando, desta forma, uma prova da sua particular
consideração ao governo do Brasil.
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A respeito da restituição dos escravos fugidos, continuou a mostrar-
se persuadido que a Constituição e códigos de Bolívia se opõem a ela;
produziu argumentos para provar o seu convencimento de que não temos
razão para exigi-la e que a proteção devida a todo homem, para que goze
a liberdade natural, é preferente ao direito de propriedade adquirida so-
bre os escravos. Mostrei plenamente que a leis de Bolívia não mandam
dar a liberdade a todos os homens que pisem o seu território, pois que
nele existem escravos, e só proíbem e castigam a introdução deles como
especulação comercial; caso em que não estão os fugados. Combati o seu
erro filantrópico, já com citações da história do gênero humano, já com
exemplos da prática seguida atualmente, já referindo as estipulações da
mesma Espanha e Portugal em todos os tratados feitos entre ambas po-
tências até o de 1 de outubro de 1777, artigo 19o. Apresentei também,
com negras cores, os males políticos que semelhante conduta pode acar-
retar contra o sossego de Bolívia e, sobretudo, em prejuízo dos interesses
pessoais dele, Santa Cruz, pois que, uma vez publicado este sistema, se
armariam os Estados vizinhos para evitar um refúgio certo e proteção aos
seus escravos. A sua resposta foi que ele pensava assim, mas que subme-
teria a matéria à decisão dos legisladores bolivianos. Então lembrei que
tudo se poderia conciliar desde já, por meio de um tratado de comércio
em que se estipule a restituição dos ditos escravos, a entrega de criminosos
e o porto de correio: conveio nisso e em que eu apresentasse o projeto.

Falou outra vez da intenção de mandar um enviado a essa corte para
obter a venda de duas embarcações de guerra. Mostrei-lhe as minhas
dúvidas a respeito, apoiando-me das regras de igualdade e franqueza
adotadas pelo Governo Imperial para com os novos Estados continen-
tais; replicou que, apesar disso, mandaria o enviado tão logo como se
proporcionasse navio.

O seu empenho por dois barcos de guerra é nascido da bem fundada
persuasão de que com eles poderia destruir a marinha chilena e impedir a
mobilidade que ela apoia e dá ao exército, para que se transporte de um a
outro ponto da costa sem [a] fadiga de longas marchas e outros riscos.

No dia 30 do dito novembro, tivemos outra conferência: principiei
referindo-lhe a opinião que da sua política se pretendia fazer acreditar, em
Chile, ao novo encarregado de negócios do Império, sobre os seus pro-
jetos ambiciosos e intenções de suscitar distúrbios e invadir a província
de Mato Grosso, o que aquele empregado estava longe de crer e, muito
menos, depois que recebeu a minha correspondência.

Contestou que eu estava ao corrente da verdade e podia também,
sob sua garantia, desmentir qualquer embuste relativo à sonhada invasão
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e tirania. Repetiu novamente, e com veemência, que ao Brasil convinha
ligar-se com a Confederação e tê-la pela colla, isto é, concorrer para que
ela estabeleça um governo que se lhe assemelhe quanto seja possível e
vão ambas de acordo em resistir à oposição que hão de encontrar sempre,
por parte dos governos do Rio da Prata e Chile. Confessou que julgava a
Confederação em perigo se não conseguia, o mais breve possível, duas
embarcações de guerra; que estas só o Brasil lhas podia proporcionar sob
qualquer pretexto; e que ele tinha a seu arbítrio dar vantajosa compensa-
ção em terrenos da fronteira, por meio do solicitado tratado de limites.3
Discorreu largamente sobre a possibilidade e mútuo proveito de um tra-
tado de aliança, quando menos defensiva dos sistemas de governo
adotados pelos dois contratantes e da suprema autoridade, pelo tempo e
forma que marcar a lei fundamental do Estado respectivo; e que a aqui-
sição dos vasos de guerra podia ser também em virtude do tratado de
aliança, embora fossem compensados por via do tratado de limites: per-
sistindo sempre em mandar, para este fim, um agente a essa corte.

Opus a tudo isto os anteriores argumentos do sistema político do
governo de S. M. Imperial, a impossibilidade e inconvenientes de uma tal
aliança, que a venda simulada quando fosse acordada, caso negado, seria
impraticável, e muito menos depois de chegar aí o dito agente: que su-
pondo por um momento vencidas estas dificuldades, faltavam ainda as
do armamento, munições e tripulação. Concluí mostrando que mais bem
poderia o Governo Imperial conformar-se com dar dinheiro em compen-
sação das vantagens cedidas em limites. Replicou que esse recurso che-
garia tarde e, então, não precisaria fazer Bolívia nenhum sacrifício; que o
Brasil devia consultar não só os interesses positivos, que ora se lhe ofe-
recerem, mas ainda sua existência política.

Retruquei que, não obstante estar eu certo de que o Governo Im-
perial não alteraria, por interesse nem susto, o decoroso, franco e leal
sistema de política que observa com todos os Estados conterrâneos, ainda
assim, para convencê-lo e dar lugar a que o governo responda diretamen-
te o que creia a propósito, passaria eu a participar-lhe esta conferência;
porém, que para mais clareza indicasse ele por escrito o que pretende do
Governo Imperial.

Passei a ler o esboço do tratado de comércio e tivemos prolongado
debate sobre o artigo relativo à restituição dos escravos: ele, insistindo

3 N.E. – Risco a lápis, de cor vermelha, à margem esquerda do parágrafo, destaca o
trecho entre “propocionar” e “limites”.
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sempre em que não temos direito à entrega, alegava que ela não era com-
pensada com a reciprocidade em que está baseado o artigo; porquanto
Bolívia, além de ter mui poucos escravos, era constante que os brasilei-
ros tratam os seus com rigor e, decerto, nenhum fugiria para lá. Pretendeu
pois, que a restituição dos nossos fosse desde logo reconhecida como um
favor que o Brasil deve ter em vista para o caso das duas embarcações,
que deseja. Forçoso foi repetir as antigas e apresentar novas demonstra-
ções do direito que nos assiste e, por conseguinte, limitar a compensação
do artigo à reciprocidade estipulada por ele mesmo. Depois de divagar
muito, sem jamais mostrar-se convencido, concluímos deixando-lhe eu o
projeto para meditá-lo e ouvir outros pareceres.

Neste lugar, repetirei a V. Exa. que, no decurso da discussão, nunca
fiz valer o artigo 19 do tratado preliminar do 1 de outubro de 1777, que
somente citei como exemplo da prática internacional, e não como obriga-
tório; isto pelas razões que levo expostas em outros ofícios.4 Falei da
condescendência que o presidente de Mato Grosso teve com o governa-
dor de Chiquitos, a respeito do rancho que pretendeu levantar no lugar da
Cacimba e encontrou oposição; e com esse motivo renovamos a questão
sobre a demarcação da fronteira. Pude coligir que lhe faltam documentos
para provar antiga posse de alguns pontos e que, se o Brasil puder produ-
zir os que alega o presidente de Mato Grosso, escusar-se ao tratado de
1777 e tomar uma atitude respeitável, conservará não só os pontos desig-
nados com monumentos de posse, mas ainda outros indeterminados.
Declarou, finalmente, que, apesar da questão de limites precisar prévio
exame da fronteira por uma comissão mista, contudo cederia dele para
consentir desde logo nas pretensões de posse que exigimos se acaso lhe
forem outorgadas uma fragata e uma corveta. Dando por assentada a
negativa de que tratei de persuadi-lo antes, contestei que, visto ele insistir
em mandar, para esse fim, um comissário ao Rio de Janeiro, seria melhor
convencionarmos aqui, ad referendum, o tratado de limites para ir já ratifica-
do por parte sua e ter pronta validade no caso de estar por ele o Governo
Imperial. Depois de alguma hesitação, aprovou a ideia e ficamos em que
eu apresentaria o esboço.

No dia 18 de dezembro, tivemos a quarta e última conferência: en-
contrei nele extraordinária mudança. Falamos primeiro do tratado de
comércio e, depois de reproduzir as mesmas dúvidas, disse-me que o

4 N.E. – Risco a lápis, de cor vermelha, à margem do documento, destaca o texto do
início do parágrafo até este ponto.
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remeteria ao vice-presidente de Bolívia, para consultar o Conselho de
Estado – visto que interessa essencialmente àquela república – e que a este
respeito escrevesse eu também a Calvo, como fiz e mostra a cópia n. 3, letra
[F], em que refiro parte desta conferência, e por isso a não repito aqui.

Perguntando depois se havia posto por escrito a sua requisição das
duas embarcações de guerra e as condições para obtê-las, respondeu que
não, tanto por haver ponderado as minhas observações, como por calcular
que, ainda quando fossem cedidas, não chegariam a tempo de lhe ser
úteis. É indubitável que, em menos de quatro meses, não poderia haver
aqui resposta alguma e, durante esse intervalo, estará decidida a questão
de permanência ou aniquilamento da Confederação e seu autor.

Porém, não foi este cálculo – que devera existir antes – quem ope-
rou a mudança; e sim a proposta que lhe fizeram alguns franceses, de
armar corsários à sua custa para destruir os navios chilenos, fornecendo-
lhes este governo os petrechos de guerra que necessitavam, e pagando,
depois, um tanto por cada peça de artilharia e tonelada dos barcos que
tomassem, ou destruíssem, e 500 mil pesos pela total ruína da esquadra
chilena, se tanto pudessem conseguir: proposta que foi admitida e teve o
resultado que referirei na outra parte.

Vendo eu esta mudança, não manifestei o bosquejo de tratado de
limites que levava, e só falei deste assunto para mostrar a necessidade de
ocupar-se dele quanto antes. O meu esboço de tratado estava baseado no
primeiro dos três expedientes apresentados pelo presidente da província
de Mato Grosso, na sua memória de 14 de abril de 1837 e nos esclareci-
mentos dados em 1790, pelo engenheiro Ricardo Franco, na sua memória
sobre o rio Madeira e confluência do Guaporé e Mamoré, tão mal desig-
nada no tratado preliminar de 1777. A adjunta cópia mostra a linha
divisória que eu propunha e que só por uma urgente circunstância como
esta poderá obter-se. Conheço que excedi as minhas faculdades, mas tam-
bém confesso a V. Exa. que obrei assim por estar persuadido de que a
Confederação acaba antes do termo fixado para a ratificação e que, não
expressando o destino das embarcações, poderia já então o Governo
Imperial adotá-lo sem comprometer-se com Chile, dando-as como com-
pensação de algumas porções de terrenos, cedidas a benefício de uma
demarcação mais natural e clara; ou rejeitá-lo, em qualquer época, repro-
vando a minha conduta de haver entrado em semelhante ajuste, ainda
mesmo com a cláusula ad referendum.

Apesar destas conferências não serem das que devem constar em
protocolos, contudo tomei delas nota tão exata quanto a memória me
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permitia e creio que os meus apontamentos podem ser de alguma utilida-
de para a futura discussão de limites, pois dão a conhecer as pretensões
de Bolívia e alguns dos alegatos com que quer apoiá-las.

Sirva-se V. Exa. prestar atenção a quanto deixo referido e resolver
o que tiver por convincente para servir de guia a esta legação.

Deus guarde a V. Exa..
Lima, 19 de janeiro de 1839.

Duarte da Ponte Ribeiro

Ilmo. Exmo. Sr. Antônio Peregrino Maciel Monteiro

[Anexo 1]
Projeto de Tratado Preliminar de Limites

entre o Brasil e Bolívia

Sua Majestade o Imperador do Brasil, representado pelo Regente
em seu nome, e a República de Bolívia, hoje parte da Confederação Peru-
Boliviana, animados igualmente de sincero desejo de pôr termo às
reiteradas questões relativas à demarcação da fronteira que separa ambas
nações, designando a linha divisória que de agora para sempre há de servir
de raia entre o Brasil e Bolívia, como único meio de assegurar a paz, har-
monia, e boa inteligência que corresponde a Estados limítrofes,
resolveram ajustar o presente Tratado Preliminar de Limites tomando por
base o princípio uti possidetis; para cujo fim conferiram plenos poderes:

Sua Majestade o Imperador do Brasil, ao comendador Duarte da
Ponte Ribeiro, seu encarregado de negócios cerca da Confederação Peru-
Boliviana, com a precisa condição de tratar ad referendum;

O Supremo Protetor dos Estados Norte e Sul-Peruanos e presiden-
te de Bolívia a ...

Os quais, não obstante a cláusula manifestada pelo negociador brasilei-
ro, que será salvada no ato da ratificação, se ela tiver lugar por parte de S. M.
Imperial, entraram em conferência e convencionaram os artigos seguintes:

ARTIGO 1º – Haverá paz perpétua entre ambas nações, com esque-
cimento total de todas as questões que até aqui se têm suscitado sobre
limites da respectiva fronteira.

ARTIGO 2o – As duas altas partes contratantes, consultando seus
mútuos interesses, convêm em declarar que a linha divisória entre o Bra-
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sil e Bolívia fica sendo para sempre a seguinte: desde a baía Negra partirá,
cobrindo esta, a baía de Cáceres e a serra de Albuquerque até a ponta da
serra denominada dos Limites; prosseguirá cobrindo as baías Gaíba e
Uberaba, serras de Aguapeí, Alegre e cabeceiras do rio Barbados; seguirá
daí até o rio Parag[uai], descendo depois deste cobrindo a cordilheira que
corre paralela à margem ocidental do Guaporé; em seguida cobrirá as
duas margens do mesmo rio Parag[uai] de sorte que fiquem pertencendo
ao Brasil os morros Santo Antônio e Guarajus, continuando a linha até o
rio S. Simão pequeno, ou lagoa das Tanguinhas, e dela à boca do rio
Baure]; da embocadura do Baures no Guaporé, seguirá o leito deste últi-
mo rio até a sua junção com Mamoré e, depois, o deste até o lugar aonde
se encontra com o Beni e dá princípio ao rio Madeira; desta confluência
se tirará uma linha reta de E ao O, a encontrar a margem do Javari, para
baixar por ele até o Amazonas.

Os fortes do Príncipe da Beira, Palmella e outros se conservarão no
pé em que se acham atualmente.

ARTIGO 3o – Como compensação de alguma porção de terreno a que
a República de Bolívia poderá alegar direito e que agora cede para sempre
em benefício da linha de demarcação designada no artigo anterior, S. M.
o Imperador do Brasil convém em pôr à disposição da outra alta parte
contratante uma fragata de 40 canhões e uma corveta de 24, ambas
artilhadas e em bom uso.

ARTIGO 4o – Este tratado será ratificado e cambiado na corte do Rio
de Janeiro no espaço de cinco meses, ou antes, se for possível.

carta
5
  ahi 212/02/05

Ilmo. e Exmo. Sr.,
Em 14 e 16 de novembro, respondi à carta confidencial que V. Exa.

teve a bem dirigir-me em 15 de junho e, nos ofícios que agora remeto,
encontrará V. Exa. o resultado de uma parte daquelas ordens, ou as mi-
nhas observações a respeito; mas, ainda assim, tocarei aqui ligeiramente
os pontos principais.

5 N.E. – Documento sem data ou destinatário, com características de carta privada,
encadernado após o ofício de 19 de janeiro de 1839.
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1º) Creio estarem hoje abandonadas todas as sesmarias, menos as das
salinas do Jauru, cuja desocupação tornei a reclamar recentemente e,
apesar de grandíssimas dificuldades, talvez se consiga. Asseveram-me
que não se darão mais sesmarias na fronteira, e se manterá o status quo;
porém, a este respeito é preciso que as autoridades de Mato Grosso es-
tejam alerta, porque só elas podem saber e não eu, que estou distante e
devo crer o que diz e promete o governo boliviano.

2º) A proposta de um tratado de comércio com estas repúblicas não
apresenta maiores dificuldades, nem também outras vantagens ao Brasil,
por agora, que não sejam as do tráfego pela fronteira da província de Mato
Grosso, regulação que depende do conhecimento local, que eu não te-
nho e por isso pedi as instruções que espero. A não serem estas transa-
ções com os habitantes fronteiriços, não temos outras – pela razão de que
estes países possuem os mesmos frutos que o Brasil – e a condução dos
produtos estrangeiros em navios do Brasil é e será nula por muito tempo.
Se a navegação do Amazonas, Madeira e Paraguai se estabelecer, então
sim, haverá necessidade de regular, mas por um tratado especial, a intro-
dução das mercadorias conduzidas pelos nossos concidadãos em própri-
os barcos. Já os agentes de Inglaterra e dos Estados Unidos, cujos tratados
com estas repúblicas estipulam que lhes serão extensivas as regalias con-
cedidas a outra qualquer nação, sonham fazer valer esses tratados e os
que têm com o Brasil, para que aquela navegação fluvial lhe[s] seja co-
mum. A respeito desta navegação e da revolução política que necessari-
amente há de operar – chamando às férteis e dilatadas planícies do outro
lado da cordilheira, então em contato com a Europa por meio de barcos
de vapor, toda a população que hoje vive na escarpada e estéril costa do
Pacífico – conto escrever uma memória6.

O tratado de comércio que ultimamente propus à Bolívia, pelos
motivos que explico no meu ofício n. 4, carece da declaração do tempo
que há de durar; lacuna que deixei, por se dizer nas minhas instruções que
todos os existentes acabam em 1842 e, então, pretende o Governo Impe-
rial seguir sistema diverso. Quando venha a efetuar-se, sempre dará lugar
a que eu receba a este respeito a resolução da V. Exa..

3º) Enquanto à particular recomendação que V. Exa. faz de que se
atenda com especialidade à posição continental em que se acha o Império,
sua forma de governo, seus meios, etc., etc., reconheço o seu valor para
produzir argumentos, mas não atino como possam ser considerados no

6 N.E. – Ver ofício n. 6, de 9 de julho de 1841 (AHI 269/03/03).
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corpo de um tratado de comércio. Repetirei, a propósito, que o general
Santa Cruz me propunha um tratado de aliança ofensiva e defensiva do
sistema de governo do Brasil e da Confederação; e que não só repulsei a
proposição, para que não estou autorizado, mas até a combati, por convic-
ção de ser prejudicial ao Império.

4º) A dexteridade e perspicácia que V. Exa. me recomenda para
merecer a confiança do Protetor e tudo quanto determina que eu trate
com ele em conferência secreta, vai referido nos meus ofícios e, particu-
larmente, no de n. 4. Tudo quanto V. Exa. diz e pude fazer conhecer ao
general Santa Cruz foi por ele reduzido à seguinte conclusão:

O Império do Brasil está rodeado de repúblicas suas inimigas naturais, que
minam e buscarão sempre derrubá-lo; a ele convém o estabelecimento de
governos que se lhe assemelhem; a Confederação Peru-Boliviana visa a
esse fim; e, portanto, o governo do Brasil deve ligar-se com ela para fazer
a guerra aos Estados que pretendem destruí-la: esta tem sobradas forças
terrestres, mas precisa de embarcações de guerra que impeçam a mobilida-
de que a esquadra chilena dá ao seu exército, os recursos que recebe de fora
e o bloqueio em que tem os portos com míngua dos artigos de contrabando
de guerra, que necessita.

Que podia eu responder, além do que noutra parte refiro?
5º) Fiado na determinação de V. Exa., de que receba eu todas as

proposições que porventura me fizesse, é que resolvi admitir ad referendum
a pretensão das duas embarcações de guerra, fazendo-as entrar como
compensação de limites, e nunca liga de guerra, cujas consequências é
fácil prever; sujeitando-me, ainda assim, a que o governo lançasse sobre
mim o anátema que a sua política e as circunstâncias exigisse[m].

6º) A ordem que V. Exa me dá, para sacar sobre o Tesouro Público
por qualquer pequena quantidade que for necessária para obter os obje-
tos expressados, não me parece bastante clara, nem convenientemente
indicada, como vou mostrar e com a franqueza que me recomenda. É
conhecido que, nestas repúblicas, aonde os empregos são todos de co-
missão e o empregado apenas dura o período da revolução que o colocou,
é fácil conseguir dele, por dinheiro, vantajosas condições; e quando estas
precisam o consentimento do governo ou a aprovação das câmaras, tam-
bém se compram os conselhos àquele e os votos destas. Mas, a gente de
aqui está acostumada a contar por onças, como nós por mil réis, e não se
contentarão com as pequenas somas que eu devo entender em sentido
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literal. Parece-me que seria preferível fixar uma quantidade para tais e tais
objetos, quando possam obter-se. Enquanto a fazer os saques sobre o
Tesouro Público, devo repetir o que desgraçadamente sei por própria
experiência – e o Governo Imperial não ignora – e é que ninguém dá um
real por letras sobre o nosso Tesouro: não sucede assim quando elas são
sacadas contra os banqueiros Samuel & Phillips, pelas somas que eles
têm prevenido aos seus correspondentes daqui. Portanto, se V. Exa. crê
a propósito continuar aquela determinação, sirva-se indicar a soma e o
seu destino e dar ordens ao banqueiro para que ponha à minha disposição.

7º) Não seria difícil satisfazer os desejos de V. Exa. mostrando que
o Governo Imperial tem hoje sobrada influência junto do protetor Santa
Cruz; mas, neste momento, não convém fazer aqui esta demonstração,
quando ele está ameaçado de próxima ruína pela revolução que se esten-
de no país, a guerra tenaz de Chile, e quando acabamos de concluir com
aquele governo um tratado de comércio vantajoso que ainda depende de
ratificação. Se o que V. Exa. quer é persuadir as câmaras que nada têm a
recear de Bolívia, pode V. Exa. asseverar que nada têm a recear da força
armada de Santa Cruz. Não direi outro tanto da cizânia que podem pro-
mover os díscolos de uma e outra fronteira. Para evitar esta, inspirar
respeito e tratar com vantagem, é de absoluta necessidade criar uma boa
força na província de Mato Grosso, quer siga Santa Cruz, ou venha outro.
Direi também a V. Exa. que, assim como o sistema federal deste presidente
poderá convir para consolidar a existência política do Império, consegui-
remos limites mais vantajosos com outro qualquer que o substitua.

8º) Guardarei os preceitos e segredo que V. Exa. recomenda e, se
nos meus anteriores ofícios falo da carta confidencial a que contesto, ou
dos negócios que têm relação com ela, é de maneira que me parece com-
patível com aquele.

Não obstante quanto digo a V. Exa. em lugar competente, permita-
me que lhe suplique também neste lugar aumento de ordenado, se devo
permanecer nesta legação, e algum soldo para meu filho, o adido de 2º
classe Duarte Pereira Ribeiro; ou que se digne destinar-me a outra missão
menos dispendiosa.

Sou de V. Exa. súdito venerador e atento criado.

Duarte da Ponte Ribeiro
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ofício  20 jan. 1839  ahi 212/02/05

N. 5

Ilmo. e Exmo. Sr.,
O estado político deste país é bastante duvidoso e ninguém está

mais persuadido que o general Santa Cruz de que o partido da Confede-
ração diminui diariamente neste Estado Norte-Peruano. Desta vez, por
mais esforços que empregasse, não conseguiu empréstimo algum dos
estrangeiros, quando antes estavam sempre prontos a fazer-lhe os que
pedia. Ele tem confessado aos seus amigos que, depois da revolução feita
por Orbegoso, não trata mais de levar adiante o projeto de Confederação
e só busca evitar que ela se dissolva da maneira que pretende o governo
de Chile – por julgá-lo ignominioso a ele e às nações que o iniciaram – ou
que vença o partido de Gamarra, porque desde muito ameaça a indepen-
dência de Bolívia. Quando soube da revolução de julho, pensou não
baixar de Cuzco, reunir ali todas as forças de Bolívia e Sul-Peru, abando-
nar o Estado Norte-Peruano, que nunca lhe foi afeto, e esperar que o
exército restaurador se internasse exacerbando os povos e perdendo
forças. Porém, os interessados em que ele domine e o seu sistema, os que
observavam a geral indisposição do povo de Lima contra os chilenos,
todos instaram para que baixasse a batalha antes que lhe[s] chegassem refor-
ços de Chile, ou tomassem as fortalezas do Callao. Estes foram os motivos
que o fizeram mudar de resolução contra o seu convencimento de que o
melhor plano de campanha era esperá-los no interior e à grande distância.

A retirada dos chilenos para o norte, bem longe de agradar-lhe, foi
para ele o pior expediente que podiam tomar: desde então, o obrigam a
seguir atrás deles por longas distâncias de areões e cordilheiras. Estas
considerações, a sua natural tendência a propor a paz e, quiçá, a persuasão
de que por este meio se firmará melhor do que ganhando uma batalha,
tudo o moveu a aproveitar a oportunidade de ter o encarregado de negó-
cios de Inglaterra recebido ordens para reiterar o oferecimento da mediação
do governo britânico para terminar a presente luta. O agente inglês levou
plenos poderes para tratar sobre as bases de que chilenos e bolivianos se
retirassem do Peru, deixando os povos em liberdade de declarar como e
por quem querem ser governados. Estando conformes sobre este ponto
essencial, não poderão concordar no modo de obter o voto popular.
Exigia o plenipotenciário de Chile que, sem atender-se à atual divisão do
Peru, fosse convocado um congresso geral dos dois Estados, conforme
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a Constituição de 1834, e chamada a governar a autoridade que então re-
gia a república: o plenipotenciário mediador pretendeu que subsistisse a
divisão, as autoridades postas por Santa Cruz e se fizesse a declaração por
meio das assembleias de cada Estado. A esta proposição não quis o outro
aceder, alegando que os povos continuariam sempre coatos pela influên-
cia das autoridades postas por Santa Cruz. Resultou ficarem as coisas
como antes, ou em pior estado, como mostra o Eco n. 132.

Estou persuadido que, se esta negociação fosse dirigida pelo mes-
mo general Santa Cruz, ou por um indivíduo menos caprichoso em levar
avante a Confederação – em que tem tido parte tão ativa – e que não ti-
vesse a defender um tratado de comércio cuja validade crê identificada
com aquela, talvez houvesse concordado na paz, em razão do desconten-
tamento em que estavam com os peruanos tanto o plenipotenciário, como
o general e todo o exército chileno. Queria Wilson que se declarasse que
as assembleias dos Estados decidiriam se há de subsistir a Confederação:
dizia Egaña que não podia consentir em que fosse assim feito, porque
semelhante declaração subentenderia a existência de um sistema que
nunca passou de ideal. Era este reconhecimento – de haver existido a
Confederação – o que pretendia o negociador inglês para apoiar-se dele
e ir buscar, na autorização dada a Santa Cruz pelas assembleias de Sicuani
e Huaura, uma origem legal ao seu tratado, contra o qual se têm pronun-
ciado não só o Peru e Chile, mas também todas as seções americanas.

É pelas conversações de Santa Cruz e referências do mesmo encar-
regado de negócios que sei estas circunstâncias; pois, não havendo comu-
nicações com os chilenos, não se pode saber por outro conduto o que se
passou entre os dois negociadores. Depois que Wilson aqui chegou,
aconselhou a Santa Cruz que – a pretexto de aclarar o decreto que deu
em Cuzco, chamando as assembleias dos Estados para que declarem se
querem a confederação – chamasse agora estas mesmas assembleias ele-
gidas constitucionalmente e com autorização de, em caso de negativa, no-
mearem desde logo o governo que há de continuar e o modo de
“reconhecer os compromissos da confederação”; buscando sempre lega-
lidade ao seu tratado. Este decreto, redactado por ele mesmo e assinado por
Santa Cruz, não produziu o efeito que esperavam.

O Protetor, depois de mandar marchar todas as suas tropas sobre
Huaraz, departamento da Libertad, seguiu para ali no dia 23 do mês passa-
do. Logo que chegou, fez atacar os chilenos no dia 8 do corrente, para
desalojá-los de uma forte posição. O Eco extraordinário de 13 deste mês,
que junto remeto a V. Exa., dá notícia circunstanciada desta ação; mas, por
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cartas particulares, consta que ela fora mui precária a Santa Cruz e julgam
que Bulnes e Gamarra ocultam as suas forças e buscam atraí-lo a posições
vantajosas a eles. Tudo agoura um próximo ataque: a imediação dos dois
exércitos, a falta de recursos para subsistência de ambos; as enfermidades
próprias do local e, por parte de Santa Cruz, o receio de que os chilenos
sejam reforçados com mais de 1.500 a 2.000 homens que esperam de Chile.
Eu não creio que possa haver uma transação, como alguns supõem, porque
vejo paixões e interesses que só a sorte das armas poderá satisfazer.

Entretanto, a empresa de corsários proposta por armadores france-
ses para destruir os transportes e esquadra chilena, armou sucessivamen-
te quatro barcos, com visos de nacionais, e conseguiu tomar por surpresa
um bergantim de guerra e queimar dois transportes. Animados com estes
resultados, tentaram atacar duas embarcações de guerra que estavam fun-
dadas em um porto da costa; mas estas, estando prevenidas, receberam os
corsários de maneira que retomaram o bergantim que havia sido surpre-
endido e lhe mataram todos os oficiais e a maior parte da equipagem; e
havendo morto também o chefe dos corsários, ficaram estes sem diretor
e fugiram para este porto. Uma pomposa narração do combate corre aqui,
atribuindo à morte do chefe o malogro da expedição e a não ter concor-
rido um dos principais corsários, que foi detido por um brigue de guerra
francês que saiu deste porto atrás dele para tirar-lhe o capitão, oficial que
havia desertado do seu navio, mas que não foi encontrado a bordo por
saber esconder-se.

No Equador se procedeu à eleição de presidente constitucional e
ainda que falte a apuração dos votos, já se sabe que a maioria é pelo gene-
ral Flores e que o atual presidente Rocafuerte passará a desempenhar o
governo do departamento de Guaiaquil, lugar de imediata importância em
hierarquia e interesses. Flores é contrário a Santa Cruz e, por isso, buscou
este, mas em vão, impedir que ele fosse elegido.

O Estado de Nova Granada, posto que presidido por um advoga-
do, está em realidade dominado pela influência militar e, sobretudo, pelo
ambicioso Obando. Este general acusa o governo de indolente, por não
obrigar o do Equador a deixar a província de Pastos em liberdade de unir-
se a Bogotá, de cuja autoridade dependeu sempre, e por intrigas de Flores
ficou agregada ao Estado de Quito, quando, em 1830, se fraturou a Repú-
blica de Colômbia. Obando e Flores são inimigos figadais e se acusam
mutuamente [pel]o assassinato do general Sucre.

Em Centro-América continua a revolução mais ou menos destruc-
tora em um ou outro Estado e sem esperança de vê-la terminar.
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O bloqueio de México pela França tem obrigado aquele governo a
prestar mais atenção à indústria e comércio interior, que têm aumentado
consideravelmente; mas, ainda assim, sente grande diminuição da renda
pública pela paralisação das alfândegas marítimas. Entretanto, o receio de
inimigos externos tem concentrado as opiniões e dado força ao governo.
Discutia-se o projeto de Constituição que prolonga a presidência – fixan-
do sucessores a ela, indeterminados, para cortar as aspirações – e apre-
senta um poder moderador para conter os excessos das câmaras
legislativas. Assim mesmo, apareciam representações em contra, subscri-
tas por numerosos demagogos do antigo sistema federal. O ministro
Cañedo, que residiu nesta capital sete anos, despediu-se do governo e
saiu de aqui para Acapulco no dia 14 do corrente.

Deus guarde a V. Exa..
Lima, 20 de janeiro de 1839.

Duarte da Ponte Ribeiro

Ilmo. Exmo. Sr. Antônio Peregrino Maciel Monteiro

ofício  20 jan. 1839  ahi 212/02/05

N. 6

Ilmo. e Exmo. Sr.,
Cumprindo com as ordens imperiais que mandam informar sobre a

capacidade e conduta dos empregados nas legações, devo repetir a V. Exa.
o mesmo que a este respeito referi no meu ofício de 15 de fevereiro do
ano pretérito, isto é, reiterar a recomendação a favor do adido de 2ª classe,
Duarte Pereira Ribeiro, para que lhe seja abonado algum ordenado pelas
razões que expus e que julgo deverem merecer atenção.

Não havendo absolutamente relações comerciais desta república
com o Brasil, e estando as políticas a meu cargo, o cônsul-geral não se
ocupa delas, não por falta de vontade, mas por julgá-lo desnecessário; e
continua com honradez no seu giro comercial.

Apesar de conhecer que neste lugar não devera falar de mim, con-
tudo, as tristes circunstâncias em que me vejo, pelo diminuto ordenado
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que tem esta legação e a total falta de outros recursos, me obrigam a ser
sobremaneira importuno, pedindo, por conduto de V. Exa., aumento de
ordenado, em consideração ao que exponho em outros ofícios; ou se dig-
ne destinar-me a outra comissão adonde os gastos de primeira necessida-
de estejam em relação com o soldo, ou emolumentos; o que não sucede
nesta, aonde, pela pequenez daquele e total falta destes, é impossível
viver com a decência própria de uma legação. Tenho necessidade de ser
empregado porque me acho pobríssimo, havendo gastado quanto tinha
durante 13 anos de comissões diplomáticas, senão importantes, trabalho-
sas, arriscadas, longínquas e de muitos gastos; mas, por aquela considera-
ção de interesse vital para mim, não devo calar circunstâncias que
infalivelmente vão reduzir-me ao extremo de ser instrumento de que o
Brasil perca nestes países o prestígio que aqui, muito mais que noutra
parte, precisa conservar.

Desculpe V. Exa. esta confissão ingênua, filha da desesperação e
não de ignóbeis sentimentos.

Deus guarde V. Exa..
Lima, 20 de janeiro de 1839.

Duarte da Ponte Ribeiro

Ilmo. Exmo. Sr. Antônio Peregrino Maciel Monteiro

ofício  20 jan. 1839  ahi 212/02/05

Cópia

Ilmo. e Exmo. Sr.,
Tenho a honra de participar a V. Exa. o resultado da ordem que se

serviu dirigir-me em 27 de setembro de 1837, mandando que eu tomasse
a mim por conta dos meus ordenados dois mil trezentos oito pesos cinco
reales e meio, produto do espólio do finado Antônio Gonçalves da Cruz,
que deixei depositado em Chuquisaca e cujo líquido recebi agora nesta
capital.

As dificuldades que V. Exa. teve em vista remediar, a bem dos her-
deiros, quando mandou que eu fizesse uso daquela soma, subsistiam para
me ser remetida a esta capital, como disse no meu ofício de 20 de dezembro
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do mesmo ano; e não é justo que os gastos que os herdeiros seriam sem-
pre obrigados a fazer, para conduzir aquele produto a um porto de mar e
embarcá-lo para o Brasil ou outra qualquer parte, corram por minha conta;
e basta que tenham a vantagem de não pagar o frete e risco desde aí até o
Rio de Janeiro, a que estavam sujeitos se para lá se dirigisse em vez de ser
remetido a mim, como sucedeu. Este dinheiro não pagou em Bolívia os
direitos de dois por cento de saída em razão de eu reclamar isenção deles,
por ser produto do espólio de um agente público; mas pagou os de três por
cento em Arica, adonde se embarcou. Portanto, suplico a V. Exa. que preste
atenção à conta que incluo e, achando que está conforme, se sirva expedir
ordem aos agentes comerciais em Londres para me descontarem somente
o líquido de dois mil cento oitenta pesos e três reales, que recebi e deverão
ser abonados aos herdeiros, e não o de dois mil trezentos oito pesos cinco
e meio reales, como lhes foi determinado antes.

Deus guarde V. Exa..
Lima, 20 de janeiro de 1839.

(assinado) Duarte da Ponte Ribeiro

Ilmo. Exmo. Sr. Miguel Calmon du Pin e Almeida

•

Conta dos gastos que se fizeram para passar, de Chuquisaca a Lima,
a quantia de 2.308 pesos 5½ reales, produto do espólio de Antônio Gon-
çalves da Cruz:

– por frete de condução de Chuquisaca até o porto de Arica a 1½
por cento, trinta e quatro pesos e quatro reales;

– por comissão de 1% à casa de Huth Gruning & Co. em Arica,
vinte e três pesos;

– por porte de carta e guia, um peso e quatro reales;
– por direitos de embarque em Arica a 3%, sessenta e nove pesos

dois e meio reales;
– soma de gastos, cento e vinte oito pesos dois e meio reales;
– líquido recebido por mim em Lima, aos 8 de outubro de 1838,

dois mil cento oitenta pesos e três reales.

Legação brasileira em Lima,
 em 20 de janeiro de 1839.
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(assinado) Duarte da Ponte Ribeiro

Está conforme:
Duarte da Ponte Ribeiro

despacho  29 jan. 1839  ahi 410/02/06

N. 47 / N. 1

Acuso a recepção dos ofícios n. 14, 15, 16 e 17, que V. Mce. me di-
rigiu, relatando os variados e tristes acontecimentos que têm ocorrido no
Peru; e ficando perfeitamente inteirado do seu conteúdo, só me cumpre
dizer-lhe que aprovo a linha de conduta que tem adotado, limitando-se
simplesmente a defender os interesses do Brasil, em desempenho das
funções do seu cargo.

Deus guarde a V. Mce..
Palácio do Rio de Janeiro,

29 de janeiro de 1839.

Antônio Peregrino Maciel Monteiro

Sr. Duarte da Ponte Ribeiro

ofício  29 jan. 1839  ahi 212/02/05

N. 7

Ilmo. e Exmo. Sr.,
No dia 24 do corrente, chegou a esta capital o general Santa Cruz,

acompanhado de poucos oficiais, havendo corrido 90 léguas em três dias.
Imediatamente publicou que no dia 20 fora completamente derrotado o
seu exército pelo de Chile, em consequência de uma traição. Ele se havia
retirado do campo de batalha antes dela concluir, mas alguns oficiais,
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chegados depois, confirmaram a total perda. O grande desprezo com que
Santa Cruz olhava os chilenos, a sua excessiva vaidade de entender melhor
a arte da guerra, a demasiada confiança em suas tropas, o pequeno número
desta a que ficou reduzido depois de marchas forçadas para aproximar-se
ao inimigo e, sobretudo, o descuido ou traição dos chefes de vanguarda,
tudo contribuiu para que, sendo atacado inesperadamente, só escapasse
meia dúzia de oficiais. As únicas notícias que temos até hoje do resultado
da batalha são as referidas por um coronel chileno, que veio embarcar em
Huacho, a 30 léguas daqui, levando ao seu governo a participação da vi-
tória. Segundo ele, ficaram quatro generais prisioneiros e feridos todos –
em cujo número entr[a] Armaza –, seis coronéis mortos, dois mil mortos
e feridos e dois mil prisioneiros; por parte dos chilenos, houve um gene-
ral ferido, dois coronéis mortos, seiscentos mortos, setecentos feridos.
Estas notícias podem não ser exatas e é provável que, ao mesmo tempo
que este ofício, chegue a V. Exa. a publicação que sem dúvida fará o go-
verno de Chile de tão extraordinária vitória.

O general Santa Cruz demorou-se aqui três dias, fazendo meter boa
guarnição, munições e víveres na fortaleza do Callao para prolongado
sítio; e depois de outras disposições, marchou para Arequipa, aonde conta
reunir todas as forças que lhe restam no Estado Sul-Peruano e em Bolí-
via, para impedir que o inimigo leve ao cabo o seu intento de invadir
aquela república e lançá-lo fora dela. Depois de uma perda tão conside-
rável, não duvida da impossibilidade de resistir ao exército chileno e,
muito menos, ao de Gamarra, que agora terá à sua disposição todo o Es-
tado Norte-Peruano; mas pretende tomar, todavia, uma posição hostil,
que infunda respeito e possa tratar com o inimigo de maneira a evitar a
invasão de Bolívia, seja conservando ele aquela presidência, ou retirando-
se da vida pública. Se as suas tropas se conservam fiéis e os povos não
começam a pronunciar-se contra ele, como é de esperar hoje, ainda po-
derá obter alguma coisa; porém, eu o creio perdido, a ponto de ter que
deixar o país. Ele me pediu e ao encarregado de negócios de Inglaterra, os
nossos bons ofícios para que o general chileno entre em arranjo de paz
sob quaisquer condições que salvem a independência de Bolívia e a li-
vrem de uma invasão estrangeira. O exército vitorioso marchará sem
dúvida pelo interior e, por isso, nada poderei fazer desde aqui em bene-
fício da paz, até porque o vencedor não estará disposto a ouvir proposi-
ções que contrariem os seus planos. Entretanto, acompanharei os passos
que o encarregado de negócios da Grã-Bretanha der a este respeito, sem
contudo comprometer ao Governo Imperial.
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Deus guarde a V. Exa..
Lima, 29 de janeiro de 1839.

Duarte da Ponte Ribeiro

Ilmo. Exmo. Sr. Antônio Peregrino Maciel Monteiro

[Anexo]

El Supremo Protector

PERÚ-BOLIVIANOS: Una adversidad pública me obliga a dirigiros la
palabra para hacérosla conocer. Os la diré con la franqueza que demandan
vuestros nobles sentimientos. No trato de disminuirla ante vosotros con
ofensa de vuestro patriotismo cuando es necesario repararla con vuestra
constante cooperación. El ejército del Norte, que marchaba a restituiros
la libertad y dignidad nacional, ha sufrido un contraste entre los anuncios
más probables de una victoria, y se ha retardado el día de la reivindicación
de la patria. Una insigne traición estallada en los críticos momentos del
combate, ha sido el desgraciado acontecimiento que nos priva hoy del
triunfo, dándolo a vuestros pretendidos conquistadores. La Divina Pro-
videncia ha querido tal vez exaltar vuestras virtudes, llamándonos a
grandes esfuerzos, que no dejaréis de hacer, cuando están comprometi-
dos el honor, la independencia de la patria y vuestra personal seguridad.

PUEBLOS: El ejército no se ha perdido todo: sus numerosos restos
marchan reunidos a ocupar el valle de Jauja. El ejército del Centro y el del
Sud se conservan intactos, y muy en breve, unidos a las fuerzas que
salvaron de Yungay, presentarán al enemigo nuevas invencibles huestes
vengadoras, que solo exigen vuestra eficaz cooperación para obtener una
segura victoria. Entretanto, las fortalezas del Callao contienen todos los
elementos necesarios para asegurar el fundamento de vuestra indepen-
dencia. Son inexpugnables: serán invencibles.

CONCIUDADANOS: Habéis visto cuantas veces y por cuantos medios
he solicitado la paz, cediendo todo lo que pudiera ceder por terminar una
guerra destructora. Los enemigos, que prestaron como exclusivo objeto
de la invasión mi autoridad y el sistema confederado, se han descubierto
al mundo dando pruebas irrefragables de que solo quieren esclavizaros
y hacerse los señores de vuestro suelo. Ellos han desechado todas las
proposiciones. – No es la Confederación, ni mi persona, ni interés alguno
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que no sea libraros del yugo de la conquista, el que me conserva hoy con
las armas en la mano. Acepten los enemigos el medio de que quede
disuelta la Confederación por la expresión de la representación nacional,
acepten mi renuncia de toda intervención en el Perú y aun la de la vida
pública. Vuelvan a Chile deponiendo los planes de dominación, y veréis
al general Santa Cruz sacrificarlo todo, menos vuestra dignidad, y desapa-
recer de la escena política por concurrir a la paz que jamás se cansará de
buscar como término de sus empeños. Empero, si sordos a la voz de la
justicia y tenaces en sus escandalosas pretensiones, llevan adelante el
empeño de dominaros, ¿qué nos toca hacer? ¿Humillaremos la cerviz a
su yugo? ¿Nos daremos por vencidos y nos abatiremos a sus plantas?
Tenemos recursos y tenemos patriotismo: lidiaremos y venceremos, antes
que ser esclavos del déspota chileno, antes que verlo dueño de nuestros
hogares, cebado en nuestros intereses, destruyendo nuestras familias y
gozándose en el llanto de los pueblos, en los clamores de las víctimas.

COMPATRIOTAS: No lo dudéis: esos mismos emigrados que
concurrieron a la victoria de vuestros opresores en la batalla, no pueden
mirarlos sin horror cuando ven en su triunfo la desgracia de sus compa-
triotas, la de ellos mismos, la destrucción de la patria. Llegará [el] día en
que aun ellos cooperarán a vuestra salvación. Salvaremos, sí, nuestro sa-
grado territorio: nos queda el partido de pelear para vencer, y no hay
pueblo que no triunfe cuando se arma en su propia defensa. La constan-
cia unida al patriotismo asegura el triunfo que os anuncio hoy, con nuevos
motivos de confianza. Yo no omitiré sacrificio personal que contribuya a
tan necesario resultado.

Lima, 25 de enero de 1839.

Andrés Santa Cruz

ofício  6 mar. 1839  ahi 212/02/05

N. 8

Ilmo. e Exmo. Sr.,
Tendo chegado à Bolívia a notícia de derrota do general Santa

Cruz, revoltou-se ali contra ele o general Ballivián, pondo então em
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efetividade a conspiração de que há muito o acusavam. Segundo é cons-
tante hoje, estava de acordo com ele a tropa boliviana que se bateu em
Yungay e que só entrou no combate por havê-lo precipitado o exército
chileno. À proporção que a notícia daquela revolução foi chegando aos
departamentos de Cuzco e Puno, ambos se sublevaram; e logo que Santa
Cruz teve, em Arequipa, aonde havia chegado poucos dias antes, conhe-
cimento destas ocorrências, tratou de renunciar o mando e retirar-se a
Islay, para embarcar para fora do país; mas, apenas foram sabidas aquelas
notícias, rebentou também ali a revolução contra ele, a ponto de ser ata-
cada a casa adonde vivia, mas já depois que havia saído para Islay.
Algumas partidas foram em seu seguimento e, querendo extraí-lo da casa
do cônsul inglês, aonde se tinha asilado, saltou em terra alguma tropa de
uma corveta da mesma nação, a título de proteger o consulado; e, nessa
ocasião, se embarcou Santa Cruz com o ex-presidente Riva Aguero, gene-
rais Cerdeña, Miller e outras pessoas comprometidas.

Algumas divisões militares, que depois da batalha se conservavam
por Santa Cruz, têm já aderido ao pronunciamento em favor de Gamarra, e
hoje mesmo está a guarnição das fortalezas do Callao concordando as
condições para fazer outro tanto.

Os departamentos que formavam o Estado Sul-Peruano declararam
que querem volver a fazer, como antes, parte da República do Peru; e reco-
nheceram ao general Gamarra por presidente provisório, como esta capital
e os departamentos do norte haviam praticado anteriormente.

Não obstante este desenlace e haver acabado a influência do gene-
ral Santa Cruz, ainda assim continua o exército chileno marchando para
Bolívia, com intenção de obrigá-la a pagar todos os gastos da presente
guerra. Dentro de poucos dias irá também reunir-se a ele o general Ga-
marra, para exigir, além disso, a cessão de terrenos e admissão de tratados
que ele pretendeu em 1831 e a que Santa Cruz fez sempre oposição.

O que agora se receia é que os chilenos não queiram sair do Peru
sem afiançar o seu pagamento da dívida antiga e moderna, e fazer os van-
tajosos tratados que desejam. Bom será que o nosso com Chile esteja
ratificado, ou que o seja prontamente, a fim de evitar pretextos para
invalidá-lo, como quiseram os peruanos, porque prejudica a extração do
seu açúcar.

Todos os empregados públicos que serviram com Santa Cruz, inclu-
sive os juízes das Cortes Suprema e Superiores, estão sendo demitidos.

Como o general Gamarra está hoje reconhecido presidente provisório
por todos os departamentos da república, creio dever entregar a ele a carta
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de gabinete em que o Regente em nome do Imperador comunica a sua ele-
vação; e conto fazer-lhe a entrega antes que marche para o exército.

Deus guarde a V. Exa..
Lima, 6 de março de 1839.

Duarte da Ponte Ribeiro

Ilmo. Exmo. Sr. Antônio Peregrino Maciel Monteiro

ofício  25 mar. 1839  ahi 212/02/05

N. 9

Ilmo. e Exmo. Sr.,
Logo que recebi a circular n. 6, de 18 de outubro, e as duas cartas de

gabinete a que ela se refere, remeti ao governo de Bolívia a que lhe era
destinada, acompanhando-a de uma nota minha, como mostra a inclusa
cópia n. 1. Havendo recebido do governo peruano a comunicação n. 2,
que participa o regresso do presidente provisório, general Gamarra, a esta
capital, contestei a de n. 3; e como houvessem desaparecido todos os
chefes que se disputavam o domínio do Peru e estivesse aquele reconhe-
cido por todos os departamentos, passei a entregar-lhe a carta de gabinete
no dia 14 do corrente, precedendo notas n. 4 e 5. Saindo o dito presidente
no dia seguinte para o interior, a reunir-se ao exército, não respondeu
antes à carta de gabinete, prevenindo-me o ministro que mandaria a res-
posta logo que ali chegasse; mas não a tendo recebido até hoje, passo
agora a reclamá-la.

Todas as divisões militares que estavam a favor do general Santa
Cruz se hão submetido ao presidente Gamarra por meio de convenções
feitas por seus generais e que ele não tem ratificado, mas sim dado de baixa
a todos os oficiais de major para cima e feito sair do país os que foram
chefes. O mesmo tem praticado com os empregados civis. Como os des-
terrados serviram em oposição a Chile, nenhum se dirige àquela república
e todos seguem para Guaiaquil; adonde existe já grande número, que não
deixará de projetar nova restauração ou transtorno. Já se contam ali 11
generais e, entre eles, cinco grandes mariscales: acaba de regressar a fragata
de guerra inglesa que para lá conduziu a Santa Cruz.
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A duração do general Gamarra à frente do governo é problemática:
precisando dele todos os emigrados, como mais conhecido no Peru para
levar a efeito a restauração, o rodearam, sem contudo lhe serem afetos; e
ele, conhecendo isso, tratou de ganhar e dar comandos àqueles que julga
seus amigos pessoais, consentindo que façam quanto querem. Os outros
chefes aspirantes aos altos empregos fazem oposição a estes indivíduos
e ameaçam desde já uma nova crise. O general La Fuente – o mais ambi-
cioso de todos e, quiçá, o de menos partido – continua a levar o título de
general em chefe do exército peruano e ficou aqui como chefe superior
dos departamentos do norte e autorizado para atender as relações exte-
riores de urgência.

Gamarra mandou que ficasse sem efeito a eleição de deputados su-
plentes pelas províncias, feita nesta capital em outubro último, e se proce-
desse, naquelas, a eleger os proprietários; subsistindo sempre os desta
classe nomeados anteriormente aqui e nos departamentos que lhe obede-
ciam. Também designou Huancayo, no centro da república, para a reunião
de ditos deputados no dia 28 de julho. A convocatória não fala de senado-
res e, por conseguinte, este Congresso está longe de ser o constitucional
marcado na Carta que se diz restabelecida; esta ambiguidade desagrada a
muitos e ainda mais aos liberais exaltados, que acreditam que se trata de uma
Assembleia Constituinte para fazer nova Constituição. Entretanto, os ho-
mens abastados desejam que seja assim, para que se emendem os artigos da
de 1834, que perpetuam a anarquia no país.

O exército chileno invernou no vale de Jauja e só agora, que acabam
as chuvas, poderá mover-se.

Segundo o que disse Gamarra, aquele exército deverá embarcar-se
para Chile dentro de pouco tempo e só espera que, em conformidade do
pactuado com ele mesmo, se lhe pague os vencimentos atrasados, impor-
tando em seiscentos mil pesos, e proporcione transportes e víveres para
a viagem. Uma e outra exigência oferece grandes dificuldades, porque
não há recursos, por mais extorsões que se pratiquem, mesmo a do se-
questro dos bens dos altos funcionários adictos a Santa Cruz, apesar do
artigo constitucional que aboliu a pena de confisco e havia sido, até agora,
respeitado por todos os governantes. Não obstante a afirmativa de Ga-
marra, as aparências são de que os chilenos não se retirarão antes de
fazerem tratados e obrigarem Bolívia a pagar parte dos gastos da guerra e
a organizar-se como queira[m] o Peru e Chile.

Devo recordar novamente a V. Exa. que muito convém apressar a
ratificação do tratado com Chile, tal qual está, e evitar pretextos, já seja de
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demora ou de estipulações, que deem lugar a que as câmaras daquela
república o reprovem, como o Peru deseja, e para que faz diligências,
que não deixarão de ter apoio em Chile, até no mesmo governo.

Em Bolívia chamaram provisoriamente à presidência o general Ve-
lasco, que foi outrora vice-presidente, e deram ao general Ballivián o
comando em chefe do exército e a denominação de vice-presidente. To-
dos os grandes funcionários foram presos, principiando pelo
vice-presidente Calvo e o ministro general Torrico. Em alguns pontos
houve oposição; mas consta que já estão todos de acordo e armando-se
para resistir às tentativas de Gamarra, de cujas intenções desconfiam.

Verificou-se no Equador a eleição do general Flores para presidente
e já ocupa aquele alto posto: parece não estar resolvido a seguir a política
do seu antecessor. Tenho dado alguns passos discretos para que lhe ins-
pirem comunicar ao Governo Imperial a sua elevação à presidência, para
ver se, dessa maneira, principiam as nossas relações com aquela repúbli-
ca. O ex-presidente Rocafuerte, na mensagem que dirige às câmaras por
despedida, apenas menciona o Brasil quando fala da utilidade de navegar
os rios e, particularmente, o Amazonas. Esta mensagem, de que remeto
um exemplar, é a apologia da miséria e estado anárquico não só daquela,
mas de todas estas repúblicas: oxalá que todos os chefes delas tomassem
o exemplo de falar verdade aos representantes da nação, em vez de enga-
nar ao mundo inteiro com aparatosas e inexatas narrações.

Centro-América continua a sofrer a guerra civil que jamais se extin-
guiu naquela república desde que adotou o sistema federal.

Os acontecimentos de México serão melhor comunicados a V. Exa.
por via dos Estados Unidos: aqui sabemos a rendição da fortaleza de S.
Juan de Ulúa e Vera Cruz aos franceses, e que a nação se levantava em
massa contra os invasores.

Deus guarde a V. Exa..
Lima, 25 de março de 1839.

Duarte da Ponte Ribeiro

Ilmo. Exmo. Sr. Antônio Peregrino Maciel Monteiro

[Anexo 1]

[Cópia] N. 1



478

ano 10  número 18  1º semestre 2011

Legação do Brasil
Lima, 10 de fevereiro de 1839.

O abaixo assinado, encarregado de negócios de S. M. o Imperador
do Brasil cerca das repúblicas do Peru e Bolívia, não podendo ter a hon-
ra de pessoalmente pôr em mãos do ilustre chefe da nação boliviana a
adjunta carta de gabinete em que o Regente em nome do Imperador o
senhor d. Pedro II, anuncia a Sua Excelência haver sido chamado pelo
voto nacional a ocupar aquele alto posto, se compraz em incluí-la ao sr.
ministro de Relações Exteriores de Bolívia, a quem se dirige, suplicando
que se sirva entregá-la devidamente para os fins conseguintes. E com este
motivo se subscreve.

Seu muito atento e seguro servidor.

(assinado) Duarte da Ponte Ribeiro

[Anexo 2]

N. 2
República Peruana

Ministerio General, Sección de Relaciones Exteriores
Casa del Gobierno en Lima, a 4 de marzo de 1839.

Al Sr. Encargado de Negocios de S. M. el Emperador del Brasil

Señor,
Restituido el presidente a la capital de la república, ha organizado

provisionalmente la administración encargando a tres jefes de sección el
despacho de los ramos que abraza; y habiéndose confiado al infrascrito el
de las Relaciones Exteriores, tiene el honor de comunicarlo al sor. encar-
gado de negocios de S. M. el Emperador del Brasil, asegurándole que le
será muy grato ocuparse de los negocios que se sirva dirigirle para la
resolución de su gobierno.

El infrascrito aprovecha esta oportunidad para ofrecer al sor. encar-
gado de negocios las consideraciones afectuosas con que es su atento
servidor.

(assinado) Manuel del Río
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[Anexo 3]

[Cópia] N. 3
Legação do Brasil

Lima, 6 de março de 1839.

O abaixo assinado encarregado de negócios de S. M. o Imperador
do Brasil tem a honra de se dirigir ao sr. dom Manuel del Río, acusando
recibo da apreciável nota em que se serve comunicar-lhe que, restituído S.
Exa. o presidente à capital da república, há organizado provisionalmente a
administração, confiando a ele a direção das Relações Exteriores.

O infraescrito se congratula de que seja o sr. dom Manuel del Río
com quem tenha a entender-se para desempenhar junto do governo perua-
no as altas funções a que foi destinado e aproveita esta oportunidade para
reiterar-lhe as veras da sua particular estima e mui distinta consideração.

(assinado) Duarte da Ponte Ribeiro

Ao Sr. Dom Manuel del Río,
Encarregado do Despacho de Relações Exteriores

[Anexo 4]

[Cópia] N. 4
Legação do Brasil

Lima, 11 de março de 1839.

O abaixo assinado encarregado de negócios de S. M. o Imperador
do Brasil devendo pôr em mãos de S. Exa. o ilustre presidente da Repú-
blica Peruana a carta de gabinete em que o Regente em nome do Impera-
dor comunica a sua elevação àquele alto posto, tem a honra de antecipar ao
sr. dom Manuel del Río, encarregado das Relações Exteriores, a cópia de
estilo, a fim de que saiba de S. Exa. o dia e hora em que poderá verificar
devidamente a entrega do original.

Com este motivo, o abaixo assinado reitera ao sr. dom Manuel del
Río as veras do seu particular apreço e mais perfeita consideração.

(assinado) Duarte da Ponte Ribeiro
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Ao Sr. Encarregado do Despacho de
Relações Exteriores da República Peruana

[Anexo 5]

[Cópia] N. 5
República Peruana

Ministerio General, Sección de Gobierno
Palacio del Supremo Gobierno en Lima, 13 marzo de 1839.

Al Sor. Encargado de Negocios de S. M. el Emperador del Brasil

Sor.,
El abajo firmado, encargado del Despacho de Relaciones Exterio-

res, ha instruido a S. E. el presidente de la República del contenido de la
nota que, en 11 del corriente, le dirigió el sor. encargado de negocios de
S. M. el Emperador del Brasil, y de la copia de la carta de gabinete que con
ella se sirvió acompañarle. En respuesta, tiene orden de decirle que S. E.
recibirá, con mucha satisfacción y honor, de manos del sor. encargado de
negocios la carta original, el día de mañana, a la una, con que el Regente
en nombre de S. M. el Emperador le favorece comunicándole su exalta-
ción a un puesto tan elevado.

El infrascrito reitera al sor. encargado de negocios las respetuosas
consideraciones con que es su atento etc., etc.

(assinado) Manuel del Río

Está conforme:
Duarte da Ponte Ribeiro

ofício  4 abr. 1839  ahi 212/02/05

N. 10

Ilmo. e Exmo. Sr.,
Tenho a honra de remeter a V. Exa. as inclusas cópias das notas

enviadas pelo governo de Bolívia a esta legação e daquelas com que fo-
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ram replicadas por mim. A marcada com n. 1 é destinada a explicar outra,
de 27 de abril, maquiavelicamente escrita para escusar-se à entrega dos
criminosos reclamados e que eu analisei para mostrar que é ininteligível;
a esta segunda, que em minha opinião, em vez de satisfazer o objeto propos-
to, agrava mais a questão, julguei a propósito retrucar com a nota copiada em
n. 2. A da cópia n. 3, que ratifica a negativa de não entregar os escravos
fugidos, repliquei com a de n. 4.7

A leitura destas notas e das que lhe precederam sobre os mesmos
assuntos e remeti por cópia a essa Secretaria de Estado, deverá merecer
particular atenção de V. Exa. para avaliar o estado de tão importantes
questões e encaminhá-las como for mais conveniente. Para apoiar de al-
guma forma o expediente que o ministro de Bolívia anuncia haver
tomado para suspender a discussão sobre as nossas reclamações, preve-
nindo-me de que as minhas notas vão ser submetidas à deliberação do
Congresso, expresso também, nas réplicas, o meu contentamento a res-
peito; e prometo apresentar brevemente um esboço de tratado para
terminar esta controvérsia, porque estou convencido, igualmente, que só
desta forma conseguiremos o que se pretende.

Depois das mudanças políticas que acabam de suceder em Bolívia,
creio mais fácil obter tudo por via desse tratado, até por ser a circular obra
de Santa Cruz e do ministro que desapareceu com ele. Assim mesmo é
necessário ter presente que a política de Bolívia, sejam quais forem os
governantes, é chamar os nossos escravos e descontentes a povoar os
seus desertos de Mojos e Chiquitos, aonde só estes indivíduos podem ir
estabelecer-se. O rascunho de tratado, de que falo no meu ofício n. 2 e
foi enviado pelo general Santa Cruz ao vice-presidente Calvo, terá che-
gado provavelmente ao conhecimento do novo governo e, por ele,
saberão já sobre que bases pretendemos fazer tratados com Bolívia. Creio
que conviria muito passar eu àquela república para diligenciar a conclusão
deste tratado e ativar os preparativos para celebrar o de limites; mas nada
poderia fazer, sem primeiro receber ordens e instruções de V. Exa. que
me habilitem para esse fim. Um tratado desta natureza e, sobretudo, a
extradição dos criminosos, poderá complicar-se também com as nossas
instituições; e não devo aventurar estipulações que não hão de ser apro-
vadas. Como os novos arranjos políticos daquela república são
provisórios, esperarei que eles tomem solidez, isto é, que se faça a eleição

7 N.E. – No volume original, as cópias marcadas n. 2 e n. 4 foram arquivadas em ordem
inversa. A transcrição dos anexos obedeceu a sequência correta indicada no texto,
mantendo, porém, a numeração marcada por engano no volume do arquivo.
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constitucional de presidente e se reúna o Congresso. Entretanto, lembro
a V. Exa. que, para fazer esta viagem de 530 léguas por terra, com criados
e bagagem, tenho que gastar muito mais do que o quartel de ajuda de
custo que o despacho de 18 de julho de 1836 me destina para casos tais;
mas, ainda assim, me acompanha a desconfiança de que essa ordem haja
sido suspendida, como foi a da consignação marcada para as despesas
destas legações, e não suceda com este saque o mesmo que com aquele,
que a casa de Samuel & Phillips não pagou e que eu, além de perder o
principal, tive que abandonar o prêmio de 20 por cento. Confesso a V.
Exa. que este receio me fará hesitar em empreender a viagem antes de
receber as ordens de V. Exa.; mas, em todo caso, suplico que as determi-
nações que me forem destinadas venham dirigidas aqui por 1ª via e por 2ª
à nossa legação em Buenos Aires, com recomendação de remetê-la a
Chuquisaca pelo correio de Salta, que a esse tempo deverá estar expedito;
pois apesar de quanto deixo exposto, seguirei para ali, se as circunstâncias
políticas se forem apresentando de maneira que me pareça conveniente
à nossa política e ao serviço nacional, cingindo, então, às minhas instru-
ções, embora não tenha recebido ainda as que peço a V. Exa.. E desde já
conto que serão repetidas a Samuel & Philips terminantes ordens para
abonar-me a ajuda do custo que preciso sacar contra ele para poder mo-
ver-me de aqui.

Sirva-se V. Exa. tomar em consideração a minha anterior correspon-
dência e providências sobre os vários pontos que ela abraça, advertindo
que o último despacho que recebi foi a circular de 18 de outubro próxi-
mo passado.

Deus guarde a V. Exa..
Lima, 4 de abril de 1839.

Duarte da Ponte Ribeiro

Ilmo. Exmo. Sr. Antônio Peregrino Maciel Monteiro

[Anexo 1]

[Có]pia N. 1
Cochabamba, a 26 de diciembre de 1838.

Señor,
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El infrascrito, ministro de Relaciones Exteriores de Bolivia, se
apresura a contestar a la nota del sor. encargado de negocios del Imperio
del Brasil cerca de las repúblicas del Perú y de Bolivia, de 4 de junio de
este año, declarando, como él solicita, el sentido genuino de la que tuvo
el honor de dirigirle en 27 de abril último, en repuesta a la que, con fecha
de 8 de octubre del año de 1837, le pasó, solicitando la entrega de diez y
siete criminosos fugados del Imperio del Brasil.

Parece que, el sor. encargado de negocios no le ha sido dudosa
aquella contestación en la parte en que declara que los tratados celebra-
dos entre Portugal y España, no existen en los archivos de este gobierno;
que, no habiéndolos reconocido Bolivia, no pueden servir de regla para
la entrega de los hombres asilados en su territorio; y que, a falta de
convenciones expresas, no debe procederse sobre este negocio sino
según los principios reconocidos del derecho internacional; y solo ha
creído encontrar contradicción en el ofrecimiento que hace el gobierno
boliviano de conformarse con estos principios, y la condición que exige
para el efecto, a saber, las justificativas que acreditan ser los delincuentes
reclamados de los exceptuados del asilo por el derecho común de las
naciones. El sor. encargado de negocios, al mismo tiempo que juzga
haber contradicción entre el ofrecimiento de la entrega y la condición
requerida para ello, está de acuerdo con el infrascrito en la necesidad que
hay, para proceder a aquel acto, del conocimiento de ser los reos de los
exceptuados del asilo; y parece disentir solo en el modo de cumplirse la
condición, y no en la esencia de ella, cuando juzga que es justificativo su-
ficiente la requisitoria, la mera reclamación del gobernador de Mato
Groso y su aserción desnuda de toda calificación que acredite ser los
asilados reos de asesinatos crueles.

En esta parte no parecen ser conformes los principios del sor. en-
cargado de negocios del Brasil con los generales que se observan cons-
tantemente entre naciones. Se bastase un despacho requisitorio, una
aserción simple de los delitos de los reos exceptuados del asilo para su
entrega, el asilo, esta protección inventada para libertar a hombres desgra-
ciados de la persecución de los gobiernos injustos, sería reducida a la más
completa nulidad, y sería exponer a que los delincuentes de delitos polí-
ticos y de otros que nacen de sentimientos elevados, pero extraviados
por principios exagerados, por ignorancia, por error o por la obcecación
del espíritu de partido, sean entregados al vencedor por el solo hecho de
reclamarlas, acaso calumniándolos para apoderarse de sus personas. Esto
no importa decir que haya habido calumnia en la reclamación del sor.
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gobernador de Mato Groso, sino propender a establecer, en las relaciones
del Imperio con esta república, reglas más seguras, más protectoras de la
desgracia, menos expuestas al error y más conformes con los principios
adoptados por otras naciones. En el tratado de Francia con Bolivia,
concluido en 10 de diciembre de 1834, se requieren para la entrega de los
desertores de marina, los registros del buque o rol de la tripulación, o
copia de estos documentos debidamente certificados; y en los Estados
Unidos del Norte, sin embargo de que forman una sola nación, son
necesarias también, para la entrega de los reos, pruebas del hecho que
sean suficientes, según las leyes, para prender y enjuiciar al reo y ser el
delito de aquellos que se castiga con pena de muerte o presión en cárcel
del Estado. A no ser que los tratados determinen otros medios de
justificación, según el derecho consuetudinario de las naciones, no son ni
pueden ser bastantes para la entrega de los reos asilados una mera recla-
mación de ellos y la relación desnuda de sus delitos. En conformidad
con estas justas reglas, parece que la entrega de los diez y siete
delincuentes reclamados debería apoyarse en documentos de tal natura-
leza que, siendo otorgados según las leyes del Imperio del Brasil, no
dejen duda de ser ellos delincuentes de delitos exceptuados. Tal es el
sentido genuino de la nota de 27 de abril de este año, que no establece ni
exige excepciones contradictorias y destructoras del derecho internacio-
nal reconocido.

En cuanto al sentido rigoroso en que debe entenderse la nota de 13
de marzo de 1837, es fácil instruir al sor. encargado de negocios del Bra-
sil. En esta comunicación se ofreció el gobierno boliviano no admitir en
su territorio a individuos procedentes del Brasil que pasen a él sin
pasaporte legal. En esta parte ofreció el gobierno el cumplimiento de los
reglamentos generales de policía en las fronteras del Brasil y Bolivia.
Según ellos, no debe admitirse en el territorio boliviano a ningún extran-
jero sin pasaporte; mas, siendo una excepción de estos reglamentos el
caso de los que buscan asilo y no deben traer pasaporte, ha creído el
gobierno boliviano que entienda el sor. encargado de negocios del Brasil
que aquel ofrecimiento debe tener lugar en todo caso, excepto en el que
un individuo procedente del Brasil pase a buscar asilo en Bolivia, en cuyo
caso, aun que no traiga pasaporte y sea reclamado, no será entregado a
falta de tratados, sino constándole al gobierno boliviano ser el reclamado
exceptuado de las leyes del asilo.

Según las leyes de Bolivia, ningún hombre puede ser entregado a
otro gobierno, sino en los casos y términos prescriptos por los tratados
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existentes o que en adelante existiesen. No habiendo tratado alguno so-
bre esto entre el Imperio y la república, el gobierno boliviano ha dado, en
el ofrecimiento que ha hecho de la entrega de los delincuentes exceptua-
dos, una prueba más de su condescendencia con S. M. el Imperador del
Brasil, contando, si, para la entrega de los reclamados – que fue negada
ya por la orden adjunta en copia – con el Congreso Legislativo, a cuyo
conocimiento someterá oportunamente las comunicaciones que ha
habido entre el sor. encargado de negocios y el infrascrito, para que –te-
niendo en consideración los motivos expuestos en aquellas, y los que
expondrá el ministerio – reforme el artículo 109 del código penal, seña-
lando los casos para la entrega de los delincuentes asilados en Bolivia,
aun que no existan tratados.

El infrascrito espera que el sor. encargado de negocios se mostrará
satisfecho con esta comunicación y se servirá aceptar las protestas de su
muy distinguida consideración.

(assinado) Andrés María Torrico

Al Sor. Encargado de Negocios del Imperio del Brasil

•
Copia adjunta
N. 21

República Boliviana
Ministerio de Estado del Despacho del Interior

Palacio del Gobierno en Chuquisaca, a 8 de julio de 1837.

A S. E. el Prefecto de Santa Cruz

He puesto en conocimiento de S. E. el vice-presidente de la Repú-
blica la apreciable nota de V. E. n. 43, a que se sirve adjuntar una del
presidente de Cuiabá, dirigida al gobernador de Chiquitos, y copia de la
contestación dada por este. En vista de todo, S. E. me ha prevenido decir
que, no habiéndose celebrado tratado alguno positivo entre Bolivia y el
Imperio del Brasil, ni pudiendo considerarse subsistente el de 1777, ce-
lebrado entre los soberanos de España y Portugal, no es posible acceder
a la reclamación de dicho presidente en cuanto a las personas de los diez
y siete brasileros asilados en el territorio de esta república, supuesto que
tal procedimiento no sería conforme a los principios comunes del dere-
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cho de gentes. Por el Ministerio de la Guerra ya fueron aprobadas las
medidas que el indicado gobernador había tomado sobre la restitución de
las armas traídas por dichos emigrados, y sobre sus personas, a fin de
evitar que causen los males que se temían. Esto es sin duda todo lo que
se podrá exigir del gobierno de Bolivia, en consideración a las relaciones
de amistad y armonía que existen entre ambas naciones; y S. E. convendrá
siempre gustoso en dictar cualesquiera providencias que conduzcan al
mismo objeto.

Dios guarde V. E..

Rúbrica de S. E.
José Ignacio Sanjinés

Es copia: Está conforme:
(assinado) Andrés Maria Torrico Duarte da Ponte Ribeiro

[Anexo 2]

[Cóp]ia N. 4
Legação do Brasil

Lima, 21 de março de 1839.

O abaixo assinado encarregado de negócios de S. M. o Imperador
do Brasil cerca das repúblicas do Peru e de Bolívia, devendo acusar re-
cepção da nota que o sr. dr. Andrés Maria Torrico, ministro de Relações
Exteriores de Bolívia, lhe dirigiu com data de 26 de dezembro último,
explicando o sentido genuíno de outra, de 27 de abril, relativa à entrega
de criminosos, quisera poder confessar-se satisfeito em vez de ter que
mostrar que além de abundar nas mesmas perífrases e princípios já com-
batidos, contém comparações menos urbanas e exemplos inaplicáveis.

Ainda que o infrascrito esteja persuadido que a presente questão há
de acabar prontamente com a celebração de um tratado que proporá ao
governo boliviano, contudo é de seu dever não consentir que ela continue
desvairada e apresentá-la no verdadeiro ponto de vista a que se reduz.

Súditos brasileiros, processados e convictos, arrombam a cadeia de
Mato Grosso e fogem para o vizinho território da Bolívia; a justiça corre
atrás deles e, não os alcançando antes que chegassem à raia, suspende aí
os seus passos, por acatamento usado entre nações amigas. O presidente,
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autoridade superior da província de Mato Grosso, reclama a entrega da-
queles criminosos, satisfazendo as formalidades marcadas nos tratados
entre Espanha e Portugal, em que se apoia por considerá-los em vigor,
isto é, declarar que são réus sentenciados por trinta e três homicídios
atrozes e não lhe são entregues pelas autoridades da fronteira, que se
escusam alegando depender da resolução suprema.

Entretanto, o Governo Imperial ordena ao seu representante que
reclame aqueles delinquentes; e a requisição é feita por ele cingindo-se a
letra dos ditos tratados. O governo boliviano tem por convencimento
declarar que não está obrigado ao cumprimento deles e, de conseguinte,
só poderá fazer-se a reclamação segundo as regras do direito comum in-
ternacional e, enumerando os delitos cujos réus ele manda entregar, as-
severa que Bolívia se conformará com estes princípios; mas, logo em
seguida, declara que, para a entrega se efetuar, é necessário que o gover-
no reclamante apresente as justificativas que provem ser o réu dos exce-
tuados do asilo concedido pelas leis de Bolívia. A lei de asilo, que o
Código Penal de Bolívia publica no artigo 131, só permite que se entre-
guem os delinquentes cuja extradição estiver ou for estipulada por trata-
dos; as justificativas que se exigem devem, portanto, referir-se a eles; os
tratados que o Brasil alega estão declarados insubsistentes; logo, é ocioso
querer justificativas que ou hão de mostrar estipulações de tratados já de-
satendidos, ou hão de provar princípios de direito comum que o citado ar-
tigo <do código> desconhece absolutamente. A condição posta na nota
que se pretende explicar veio contrariar as regras daquele direito: ela exi-
ge demonstração de exceções e afeta somente a nação que tiver tratados;
estas requerem a provança dos crimes cujo castigo interessa a todos em
geral. A reclamação que for atendível em direito comum não pode ser
contrariada pelo positivo sem o risco de postergamento.

Não podendo os tratados afastar-se daquelas regras, os comprovan-
tes que estas requerem devem satisfazer quanto eles podem exigir. Nos
alegados pelo infraescrito se estipula que, sendo a demanda feita pelo go-
verno, ou seus altos funcionários, seja bastante declarar na requisitória o
crime que estiver provado contra o réu reclamado; e, se for feita pelas
justiças ordinárias, ajuntem estas cópias da sentença. Isto equivale dizer
que, não sendo essas autoridades municipais bem conhecidas no exterior
e carecendo de suficiente responsabilidade, devem fornecer datos por
onde possa ser exigida em caso necessário. Mas, quando um governo,
cabeça fiscal e responsável da justiça, faz a requisição pelas vias acredi-
tadas inter-nações, nomeando o réu, seu crime e a pena que foi aplicada
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pela lei, que justificativas mais valiosas poderia ajuntar? Será porventura
o processo, cuja validade junto de outro governo repousa na certificação
daquele de donde dimana? Cada país tem o seu modo de esclarecer a
justiça e não é dado aos estranhos reprová-lo, nem duvidar da legalidade
quando é categoricamente garantida pelo próprio governo. Pretender o
contrário seria destruir a independência das nações e desconhecer a mais
sublime das prerrogativas dos governos, a validade dos seus atos. Quan-
do acredita junto de outro governo um seu representante, com uma
credencial em que declara ter-lhe dado poderes, e quer que se dê crédito
a tudo quanto diga em seu nome, delegou nele, por esse documento, o
direito de ser crido. Logo, não é essencial e, menos, de rigorosa prática, a
apresentação de documentos que não admitem recusação de julgado, nem
arrastam mais verdade e caução que a resultante da nota em que o gover-
no, ou o seu delegado, reclama o réu.

O abaixo assinado julga prudente não ocupar-se de mostrar as difi-
culdades e consequências que acarretaria a prática das exceções de pas-
saporte que o sr. ministro agora pretende estabelecer na fronteira de
Bolívia com o Brasil, e só tratará de elucidar princípios.

O asilo prometido em Bolívia, assim como em outras nações, é des-
tinado ao homem isento de crimes, e não ao que por eles tem renunciado os
direitos sociais. Como seria absurdo pretender que o recém-chegado se
delatasse, o uso geralmente adotado exige dele um documento ou passa-
porte, que nenhuma autoridade outorga a delinquentes. Este costume
salutar equivale à denegação de asilo ao crime: nem podia deixar de ser
assim, para conservar a moral pública e garantir a sociedade. Por conse-
quência, não deve admitir-se o indivíduo suspeitoso, por isso que não se
apresenta em regra, e muito menos aquele já indiciado de delitos: obrar
de outra forma seria tornar-se cúmplice, protegendo a impunidade, além
de comprometer a sociedade com a aquisição de sócios perniciosos. E pro-
vando-se que algum, depois de cometer crimes atrozes, foi asilar-se
abusando da boa-fé das autoridades que o receberam e insultando as leis
protetoras do justo, deve ser entregue à justiça que o reclama para desa-
fronta da moral pública e humanidade ultrajada.

Estas observações convencerão, sem dúvida, ao sr. ministro de
Relações Exteriores de Bolívia, de que o governo do Brasil fez a presente
reclamação conforme o direito comum internacional, posto que se apoiasse
do positivo; e que, a respeito de passaportes, exigiu a prática de um cos-
tume salutar geralmente seguido e que não admite as teóricas exceções
apontadas na sua nota.
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Com este motivo, o infraescrito reitera ao sr. ministro de Relações,
a quem se dirige, as veras do seu apreço e distinta consideração.

(assinado) Duarte da Ponte Ribeiro

Ao Sr. Ministro de Relações Exteriores da República de Bolívia

Está conforme:
Duarte da Ponte Ribeiro

[Anexo 3]

[Cóp]ia N. 3
Cochabamba, a 27 de diciembre de 1838.

Señor,
El infrascrito, ministro de Estado de Bolivia, tubo la honra de recibir

la reclamación que el sor. encargado de negocios de S. M. el Emperador
del Brasil cerca de las repúblicas del Perú e Bolivia se serbio dirigirle con
fecha 10 de mayo del año corriente para la derogación de la orden circu-
lar de 30 de enero del mismo año, por la que el gobierno boliviano,
recordando sus deberes a los funcionarios de la república, dispuso la
estricta observancia de los artículos 109 y 172 del Código Penal Bolivia-
no. Cuando el infrascrito debía acusar recibo de esta comunicación al sor.
encargado de negocios del Imperio del Brasil residente en Lima, fue in-
terceptada la comunicación de estos pueblos con aquella capital, por
cuyo motivo se privó del honor de contestarla; mas, habiéndose allanado
este obstáculo por la restauración de Lima y recibido el infrascrito la
instancia de 26 de octubre de este año, para responder a aquella reclama-
ción, cumple con el deber de hacerlo, transmitiendo al sor. encargado de
negocios la voluntad de su gobierno sobre dicha reclamación.

El artículo 109 del Código Penal Boliviano establece, sin destruc-
ción alguna, el siguiente principio, a saber: “el territorio boliviano es un
asilo inviolable para los esclavos, los cuales son libres desde el momento
de pisarlo”; y el 172 del proprio código, dando la sanción a este principio,
“el funcionario público”, dice, “de cualquiera clase, que entregare o
hiciere entregar a otro gobierno o a un particular un esclavo asilado en
Bolivia, o que permitiere su venta, sufrirá de uno a cuatro años de prisión”.
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A vista de disposiciones tan claras y terminantes que el gobierno
está obligado a cumplir y mandar cumplir, só [sic] las responsabilidades
que la Carta fundamental declaró contra el jefe y ministros de Estado por
la violación de las leyes, el infrascrito estuvo muy distante de temer recla-
maciones contra ellas, ni que pudiera suscitarse cuestiones, en el siglo
presente, sobre el derecho de asilo concedido a hombres inocentes y
desgraciados, que huyendo de la servidumbre, invocan la protección de
las leyes de Bolivia. La circular de 30 de enero de este año es una conse-
cuencia necesaria de las leyes de Bolivia y un ejercicio justo de la primera
y principal atribución de todo gobierno, a saber: mandar publicar circular
y hacer ejecutar las leyes; leyes que el gobierno boliviano no puede
derogar ni interpretar sin usurpar las atribuciones del Poder Legislativo.

Eran suficientes estas observaciones sencillas, para que el sor. en-
cargado de negocios del Brasil hubiese escusado la reclamación y para
que, habiéndola hecho, quedase satisfecho y penetrado de lo sensible
que es al gobierno boliviano no poder condescender con la demanda que
se hace de él para anular las leyes de la república, contenidas en los artí-
culos 109 y 172 de su Código Penal; pero habiendo apurado el sor.
encargado de negocios diferentes razonamientos contra estas leyes,
llegando al extremo de clasificarlas por utopías quiméricas, transgresiones
de los principios reconocidos por las naciones y sobornos que hacía el
gobierno boliviano a los esclavos del Brasil, el infrascrito ha creído de su
deber y del decoro nacional contestarlas una a una, para que el sor. encar-
gado de negocios se sirva hacer justicia a las instituciones de la república
y al gobierno que las manda cumplir.

El sor. encargado de negocios del Brasil empieza por citar diferen-
tes disposiciones del Código Penal Boliviano, para deducir de ellas que el
asilo concedido a los esclavos en Bolivia solo es reducido a los casos de
los artículos 131, 226, 228 y a otros por los que se prohíbe la introduc-
ción de esclavos a Bolivia, la negociación, y la compra y venta de ellos.
Siendo diferentes los casos en que los esclavos pueden recuperar su
libertad, pisando el territorio boliviano, las leyes de la república debían
abrasar todos ellos, señalando en cada uno los derechos de los esclavos
y las obligaciones de los funcionarios públicos; mas, reducida la reclama-
ción del sor. encargado de negocios del Brasil a solicitar la derogación de
la orden circular de 30 de enero de este año, que mandó observar los ar-
tículos 109 y 172 del Código Penal, que conceden la libertad a los
esclavos asilados y prohíben su entrega, parece no hubiera haberse con-
fundido unos casos con otros, y las leyes que hablan del nacimiento,
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introducción y venta de los esclavos en Bolivia, con los artículos 109 y
172, que sin restricción ni condición alguna declaran la libertad de los
esclavos asilados y castigan su entrega a otro gobierno o particular que
los reclame.

La extradición de los extranjeros asilados en Bolivia, que establece
el mismo artículo 109, está sujeta a excepciones expresadas en él mismo,
a saber: “a los tratados existentes o que en adelante existieren”, mas la
libertad de los esclavos asilados es un principio absoluto que no depende
de condición alguna, ni está sujeta a restricciones. Procedan ellos del Bra-
sil o de otro punto del globo, recuperan su libertad, y ninguna autoridad
puede proceder a su entrega sin hacerse reo de atentado contra la libertad
individual y sujetarse a la sanción severa de las leyes. Hablando las leyes
citadas por el sor. encargado de negocios del Brasil, de casos muy dife-
rentes, no pueden servir de apoyo al gobierno para derogar las
terminantes, claras y absolutas que conceden la libertad a los esclavos
asilados y prohíben su entrega o venta.

Luego el sor. encargado de negocios del Brasil, recordando lo que
es el derecho natural entre las naciones y la teoría de la propiedad,
ocurre, para manifestar la justicia de su reclamación, al respecto que
deben tener las naciones a las propiedades, cualquiera que sea su
denominación o forma, a los testimonios de la historia y la conducta de
las naciones sobre la esclavitud.

El derecho natural, que el sor. encargado de negocios llama la suma
de principios destinados a regular las relaciones internacionales, lejos de
favorecer su intento, condena la esclavitud y hace continuados
esfuerzos, coronados por el éxito, para desterrarla de la tierra. El mismo
derecho reprueba como un acto inhumano y bárbaro la entrega de
hombres desgraciados e inocentes, que buscan asilo en las naciones con-
tra la crueldad de sus perseguidores. Por esta razón los gobiernos
conceden asilo aun a los delincuentes de delitos que proceden del abuso
de un sentimiento noble, pero extraviado por la ignorancia; o por las
preocupaciones, o por naciones exageradas o erróneas; ¿y con qué fun-
damento se negocia esta protección, establecida para desagraviar a los
hombres de la persecución injusta de los pueblos y de sus semejantes, a
los esclavos que, huyendo acaso del hambre, de la desnudez, de la
crueldad y de los males de la servidumbre, se acogen a un gobierno ge-
neroso para recuperar su libertad primitiva?

La servidumbre es contra la naturaleza, declaró Justiniano; y los
abogados de la esclavitud no han dejado de confesar esta verdad, en cuyo
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obsequio estableció la antigüedad ciudades, palacios y estatuas imperiales
de asilo para los esclavos, y reconoció el derecho posliminio; derecho por
el cual el hombre recupera su libertad primitiva por el solo hecho de
volver a su país, o a otro donde es desconocida la esclavitud; derecho por
el que las cosas mismas susceptibles de apropiación vuelven a un primiti-
vo estado. En el siglo presente, en que las luces han depurado los errores
de la moral pública y privada, y las nociones más exactas sobre la libertad
política y civil han preparado y conseguido el triunfo de este don precioso;
¿do el hombre sería condenado a una esclavitud perpetua y exceptuado del
asilo que las naciones otorgan a los delincuentes mismos?

Los legisladores romanos y los juristas defensores de la esclavitud
han reconocido en los brutos que, sin disputa, son susceptibles de domi-
nio, la facultad de recuperar su libertad cuando han desamparado la casa
de su señor y regresado a los bosques; ¿y solo al esclavo se le negará el
derecho que se concede a los brutos? No, el derecho de la naturaleza no
puede favorecer la reclamación del señor encargado de negocios del
Brasil, ni la entrega de los esclavos asilados puede ser conforme con sus
principios invariables, protectores de la libertad.

La propiedad, que es la base de las sociedades políticas y de toda
legislación, porque sin ella no se alcanzaría el objeto de las sociedades y
de las leyes – es otro de los fundamentos en que el sor. encargado de
negocios del Brasil apoya su reclamación. Los esclavos y el abuso que se
hace de la esclavitud no pueden ser comprendidos en la significación de
la palabra propiedad sin contrariar la razón y los principios rectos de la
naturaleza, sin destruir el origen y el fin de la propiedad y exponer a
errores muy funestos la significación muy clara, aunque hasta aquí
inaplicable de esta palabra. El hombre es señor de su persona, de sus
brazos y de su trabajo, antes del establecimiento de las sociedades polí-
ticas y de las leyes positivas; y para asegurar esta propiedad originaria, a la
cual están subordinadas las demás y sin la que no es posible concebir otra
alguna, se han organizado las sociedades y dictado las leyes. La propiedad,
en su verdadero sentido, o el derecho de disponer libremente de las co-
sas, no de las personas de nuestros semejantes, es un derecho secundario
y está fundado en la libertad individual: destruida esta base, no hay
propiedad, ni puede existir; es como la forma que sin la materia no existe,
nada es; y el derecho que se funda sobre la espoliación de esta propiedad
primitiva y radical ¿puede llamarse propiedad?; y para reclamar la
seguridad de este abuso, ¿puede invocarse el respecto a la propiedad,
atacando al mismo tiempo el origen y la fuente de este derecho? Siendo
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estas ideas invariables, parece razonable excluir al hombre del derecho
de apropiación, de que solo son capases las cosas, y no degradarle ponién-
dole a la par de un rebaño.

Pero el infrascrito, que quiere suponer que el hombre fuese suscep-
tible de apropiación, y reconociendo el principio del respeto que las
naciones deben tributar a la propiedad, se permite preguntar: ¿qué haría
un gobierno con dos extranjeros que reclamasen de él una misma
propiedad, fundada, para el uno en la usurpación, y para el otro, en los
derechos imprescriptibles de la naturaleza, de la existencia y conserva-
ción? Tal es la cuestión promovida por el sor. encargado de negocios del
Brasil: representando los derechos de los amos de los esclavos de aquel
Imperio, reclama el trabajo, los brazos, las personas de unos hombres
que buscan la protección de las leyes y del gobierno de Bolivia; y estos
desgraciados reclaman y solicitan, de su parte, la protección de esta
misma propiedad o, lo que es lo mismo, de sus personas. Respectando el
gobierno boliviano la propiedad, cualquiera que sea su denominación o
forma, como pretende el sor. encargado de negocios, ¿a cuál de los
demandantes restituirá la propiedad reclamada, al amo que pide la perso-
na de otro hombre, o al que pide su propia persona? Debiendo arreglarse
las disputas de los extranjeros sobre propiedades muebles – según los
principios reconocidos del derecho de gentes – a las leyes de cada país,
es indudable que el gobierno debe restituir al esclavo su persona, porque
así lo mandan las leyes de la república.

La historia, que ciertamente abunda en hechos y máximas que favo-
recen la esclavitud, es otro de los apoyos de la reclamación. La historia, tan
fecunda en la relación de los errores humanos, ha transmitido también a
la posteridad, como principios reconocidos conformes con la naturaleza,
estos extravíos del corazón humano: “los esclavos son como las cosas”;
es lícito el derecho que se ejerce sobre la vida y muerte de ellos; el amo
tiene la propiedad no solo sobre el prisionero, sobre el hombre que se
vende, o sobre el que ha tenido la desgracia de ser robado de su país y
trasladado a otro, sino también sobre sus hijos y su posteridad. Mas estas
aberraciones de la razón humana han caído felizmente en desuetud, y el
infrascrito no quiere hacerse reo de lesa humanidad, alzando esta conde-
na y volviendo a la discusión el derecho más positivo del hombre, su
libertad natural; y a pretenderse apoyar la reclamación del señor encarga-
do de negocios, para recusar asilo a los esclavos, en el testimonio de las
historias sagrada y profana, sería preciso volver a sujetar a las naciones a
los códigos de Justiniano y oponer resistencias infructuosas a la tendencia
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universal del género humano para borrar hasta la memoria de la esclavi-
tud; pero, felizmente, no ha sido, ni es esta la conducta de las naciones.

La historia sagrada y profana, que parecen tan favorables a la escla-
vitud, refieren también el establecimiento del jubileo, época en que los
esclavos recuperaban su libertad, y de las ciudades de refugio, de los
palacios y estatuas imperiales que servían de asilo a los esclavos prófu-
gos. En los tiempos modernos, la Inglaterra ofrece en su legislación el
modelo que otras naciones y Bolivia han imitado en la suya: allí, el siervo,
desde el momento que pisa el territorio inglés, recupera su libertad y la
ley le asegura la libre disposición de su persona y propiedad, sin que las
demás naciones se hubiesen ofendido de sus estatutos, ni le hubiesen
negado la facultad de sancionarlos, ni hubiesen exigido de ella indemni-
zaciones a que no da derecho el justo ejercicio de la soberanía, ni se
hubiesen graduado sus leyes por utopías quiméricas, o sobornos que
hacía la Inglaterra a los esclavos.

En conclusión, y habiendo el infrascrito cumplido su propósito,
tiene el sentimiento de asegurar al sor. encargado de negocios del Brasil
que el gobierno boliviano no puede derogar las leyes que conceden asilo
en el territorio nacional a los esclavos, porque el asilo no es opuesto,
sino conforme al derecho natural, a los principios reconocidos del dere-
cho internacional, a los testimonios de la historia sagrada y profana, y a la
conducta de las naciones; y espera que el sor. encargado de negocios se
manifestará satisfecho con esta contestación, o a lo menos suspenderá
toda discusión sobre este negocio, hasta que el cuerpo legislativo, a cuya
resolución será sometido por el gobierno, tome otra de liberación.

En cuanto a la entrega de los diez y sete delincuentes brasileros
reclamados, de que también habla el sor. encargado de negocios en su
nota de 10 de mayo, se refiere el infrascrito a la contestación que sobre el
particular ha tenido el honor de dar en el día de ayer.

Con esta ocasión, reitera el infrascrito al sor. encargado de negocios
del Brasil las protestas de su más distinguida estimación y aprecio.

(assinado) Andrés Maria Torrico

Está conforme:
Duarte da Ponte Ribeiro

[Anexo 4]
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[Có]pia N. 2
Legação do Brasil

Lima, 20 de março de 1839.

O abaixo assinado encarregado de negócios de S. M. o Imperador
do Brasil cerca das repúblicas do Peru e de Bolívia, havendo recebido a
nota com que o sr. ministro de Relações Exteriores de Bolívia responde,
em 27 de dezembro próximo passado, a que lhe dirigiu em 10 de maio do
mesmo ano, reclamando a derrogação da circular de 30 de janeiro, que
proíbe a entrega dos escravos fugidos do Brasil para aquela república, se
vê na dura precisão de ocupar-se dela, não para apurar a discussão, mas
sim para fixá-la nos pontos cardeais que a motivaram, ratificar as citações
em que se apoia, desenvolver os exemplos alegados para fazer sentir o
mérito da sua aplicação e mostrar que, bem longe de pretender a
derrogação das leis de Bolívia, antes as defende, exigindo que seja cassada
a aludida circular que lhe dá interpretação arbitrária em prejuízo dos
Estados vizinhos.

O governo do Brasil, levado da prática usada entre nações limítro-
fes, confiado no direito comum internacional que as harmoniza e apoiado
no positivo com que contava, reclamou simplesmente do governo de
Bolívia a devolução dos escravos que, havendo fugido a seus senhores
passam sub-repticiamente àquela república. Esta demanda foi deferida
pelo governo boliviano com a mesma simplicidade, mandando que as
autoridades subalternas efetuassem a entrega dos escravos reclamados,
excetuando unicamente aqueles em cuja venda houvessem antes concor-
dado seus senhores. Mais tarde, solicitou o infraescrito, em nome do Go-
verno Imperial, e obteve do de Bolívia o necessário exequátur para um
comissário destinado a apreender os ditos escravos e enviá-los a Mato
Grosso; e, nessa ocasião, se repetiram aquelas ordens qualificando de
justa a pedida restituição e exigindo somente indulto de todo castigo pelo
fato da fuga, como imunidade devida ao asilo que buscaram. Este ato de
justiça, deliberado pelo governo de Bolívia em presença e conforme os
códigos da república, e cujo efeito durou mais de um ano, foi depois de-
clarado injusto pelo mesmo governo, designando penas severas aos exe-
cutores das suas próprias determinações.

Tão manifesta contradição de um governo consigo mesmo, que faz
desaparecer toda a confiança e boa-fé em que descansam as relações in-
ternacionais, surpreendeu o infraescrito; e não podendo alcançar os
motivos que originaram a circular de 30 de janeiro, tratou de comparar o
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seu conteúdo com as leis de Bolívia em que se pretende apoiá-la e mos-
trou que não está coerente com elas; constituindo-se, desta forma, seu
defensor, em vez de exigir que se derroguem.

Sem entrar na questão de se um Estado pode fazer leis que não
estejam acordes com os princípios que harmonizam a grande família das
nações e vão diretamente atacar os seus vizinhos, nem se estes são obri-
gados a respeitar as leis regulamentares que se afastam da primordial,
julgou suficiente fazer sentir que o asilo garantido pelo artigo 131 do
Código Boliviano – “a las personas y propiedades de los extranjeros que
respeten la Constitución y las leyes de la república” – não pode ser glo-
sado pela circular:

un asilo inviolable para todo hombre que quiera ampararse de él y gozar
de la hospitalidad, de la protección de la seguridad y demás garantías
que leyes filosóficas, ordenadas a la razón y al espíritu del siglo, ofrecen
al hombre extraño, cualquiera que sea su color, origen y creación.

Aquele artigo nenhuma relação tem com o artigo 158 da lei funda-
mental do Estado, que declara: “Nadie ha nacido esclavo en Bolivia
desde el 6 de agosto de 1825. Queda prohibida la introducción de
esclavos en su territorio”.

Com este, só tem conexão e é lei regulamentar a disposição do arti-
go 228 do código supradito, que marca as penas que hão de sofrer os
introdutores de escravos e o que se há de praticar com estes. Portanto,
nem a Constituição, nem os códigos de Bolívia dão por acabada a escra-
vidão naquela república e, menos, declarou libertos e protegidos todos os
escravos que pisam o seu território.

Nesta Constituição e códigos por onde se governa Bolívia, não há
encontrado o infraescrito os artigos que o sr. ministro cita na sua nota, a
saber:

El territorio boliviano es un asilo inviolable para los esclavos, los cuales
son libres desde el momento de pisarlo. El funcionario público de
cualquiera clase que entregare o hiciere entregar a otro gobierno o a un
particular un esclavo asilado en Bolivia, o que permitiere su venta, sufrirá
de uno a cuatro años de prisión.

E se eles existissem, outra seria a conduta do governo do Brasil e,
quiçás [sic], das outras nações possuidoras de escravos que cercam Bolívia.
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A restrição de liberdade aos que nasceram depois de 6 de agosto de
1825 e a proibição de que se introduzam outros sanciona[m] e afiança[m]
a propriedade dos nascidos e dos introduzidos antes daquela época e
condena tão somente o prosseguimento desse comércio. Bem sabe o sr.
ministro de Relações a oposição que experimentou o Libertador Bolívar
quando, ao raiar da república, quis abolir nela a escravidão; e que os mesmos
motivos de atacar direitos adquiridos e faltarem recursos para indenizar
previamente os proprietários impediu os legisladores da Constituição
reformada em 1834 de pôr em prática os seus sentimentos filantrópicos,
alterando mais aquele artigo. Também não ignora que os viageiros argen-
tinos, peruanos e brasileiros foram sempre admitidos em Bolívia com
seus escravos e os têm possuído, vendido, ou regressado com eles sem
que, até a data da referida circular, houvesse autoridade alguma que pu-
sesse em questão a liberdade desses escravos por haverem pisado o ter-
ritório boliviano: procedimento cônsono com a disposição do Governo
Supremo, na já citada ordem de 27 de junho de 1836, que manda excetuar
da recomendada entrega dos escravos fugidos aqueles em cuja venda hou-
vessem antes concordado seus senhores.

Supondo que a introdução proibida abraçasse também os escravos
trazidos à Bolívia por seus senhores mesmo em qualidade de serventes,
pois que, devendo o estrangeiro saber as leis do país aonde se dirige, tem
a seu arbítrio evitar o efeito delas, ¿poderiam estas, sem injustiça manifes-
ta, compreender e castigar com a perda da sua propriedade um indivíduo
que não concorreu direta nem indiretamente para que fossem violadas? A
Constituição e os códigos de Bolívia provam que estas considerações de
equidade universal serviram de guia a seus autores quando declararam
livres somente os que nascessem ou fossem introduzidos posteriormen-
te; assim como a circular mostra afastamento desses princípios, exagerada
e gratuita filantropia em prejuízo de terceiro, e quiçá pudera dizer-se que
em benefício próprio.

O sr. ministro, querendo defender as já combatidas asserções da-
quela circular, parece confundir, primeiro, os cativos de guerra, de cuja
vida dispunha o vencedor; segundo, o perdão de faltas concedido aos
escravos que se acolhiam às estátuas, templos, palácios e cidades; tercei-
ro, a moderna legislação e prática das nações inglesa e norte-americana.

Os escravos dos últimos séculos, isto é, os negros africanos, nunca
foram presa ou conquista dos possuidores na América, nem jamais tive-
ram sobre eles outros direitos que o de gozar os seus serviços a troco de
capitais e perigos, pagos de antemão àqueles que lhes resgataram a vida
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ameaçada no seu país pela ferocidade do mais forte, pela fome e por cri-
mes que o uso castiga com a morte. Esta aquisição, sancionada por quase
todas as nações cultas e pelo chefe da cristandade, foi desde o princípio
sujeita a condições benéficas para os escravos e a execução recomendada
por todos os governos à vigilância das autoridades e protegidas pelas leis
gerais. A recordação destes fatos escusaria a exagerada pintura que se faz
do escravo para justificar o aparato filantrópico com que a circular quer
dar-lhes gratuita absolvição dos serviços a que estão obrigados. A ilustra-
ção do século – e o interesse particular das nações – há condenado,
nestes últimos tempos, a continuação daquela prática; e faz esforços (em
que o Brasil se distingue) para pôr termo à escravidão na América, já im-
pedindo a introdução daqueles africanos, já declarando livres os nascidos
neste continente, ou já indenizando os proprietários para dar-lhes a liber-
dade, como fez a poderosa Inglaterra em todas as suas colônias. Não está
demais lembrar aqui que nas reiteradas discussões parlamentares que pre-
cederam àquela resolução verdadeiramente filantrópica – porque
considerou o estado do escravo e os direitos do possuidor – se designa
sempre propriedade o domínio adquirido sobre o escravo.

Como subsistem valiosos os argumentos que o infraescrito produ-
ziu na sua nota de 10 de maio, julga desnecessário apresentar outros e,
muito menos, depois do lisonjeiro anúncio que lhe faz o sr. ministro de
Relações Exteriores, de que vai submeter este importante assunto à deli-
beração do soberano Congresso de Bolívia; e por isso conclui chamando
ainda a sua atenção sobre aquela e esta nota, certo de que, ponderando-
as bem, se convencerá:

1º) Que o governo do Brasil tem direito à devolução que pediu dos
escravos, como indivíduos cujos serviços constituem uma propriedade
legalmente adquirida e como tal reconhecida por todas as nações .

2º) Que o governo de Bolívia, havendo julgado justa aquela recla-
mação e expedido reiteradas ordens para que se verificasse, como sucedeu
por largo tempo, não tem razão para mandar agora suspender o efeito
delas e castigar os executores das suas próprias determinações apoiando-se
em leis que já existam quando a demanda foi qualificada justa.

3º) Que as leis alegadas não compreendem, nem podem ser aplicadas
aos escravos e, muito menos, aos que se apresentam sub-repticiamente;
circunstância prevista, sem dúvida, pelos sábios legisladores quando
redactaran os citados artigos, deixando de fazer aí menção de escravos, para
tratar deles em particular no artigo 228 do mesmo Código Penal.

4º) Que o infraescrito não exigiu a derrogação das leis e estatutos de
Bolívia, mas sim a revogação de uma ordem ministerial oposta às leis em



499

Cadernos do CHDD

que se pretende apoiá-la, contraditória com as anteriores resoluções do
próprio governo e que causam dano inevitável aos Estados vizinhos.

5º) Que, longe de avançar que aquelas leis envolvem suborno, an-
tes as cita e analisa para mostrar o contrário e justificar as retas intenções
de seus autores.

6º) Que a legislação inglesa, posto que declare livre todo escravo
que vá a Inglaterra, adonde não tem vizinhos que os possuam nem podem
ir de longe sub-repticiamente, também os manda entregar nas suas colô-
nias, por ser aí inevitável a fuga deles; e até para esse fim tem solenes
tratados com os Estados Unidos e outras nações, observando igual con-
duta a Espanha e França.

7º) Que a imunidade que a filantrópica circular quer estabelecer em
Bolívia não pode ser apoiada pelos antigos exemplos da prática do jubileu,
asilo em estátuas imperiais, templos, palácios e cidades, que só davam ao
escravo daquele tempo alívio de castigo ou perdão de vida, mas nunca a
liberdade, que, sendo tão fácil de adquirir, não haveriam escravos como
a história refere.

8º) Que os enunciados argumentos de direito natural e a lúgubre
pintura que se faz do escravo não têm aplicação aos de que se trata; por-
quanto sobre estes não possui seu senhor o direito de vida, nem outro
algum que não seja o de utilizar seus serviços, comprados de antemão,
sendo em tudo mais considerados e protegidos pela lei comum a todo
homem.

9º) Que o único exemplo de antiga e moderna filantropia que pode-
ria citar-se para ser imitado é o da heróica nação inglesa, que, querendo
dar expansão aos seus verdadeiros sentimentos de humanidade e levantar
em suas possessões o anátema da escravidão, principiou por indenizar os
proprietários dos escravos, votando, para esse fim, cem milhões de pesos.

O abaixo assinado crê que se poderá pôr termo a esta tão desagradá-
vel como imprescindível discussão, por meio de um tratado que consulte
os mútuos interesses do Brasil e de Bolívia, cujo esboço terá a honra de
apresentar brevemente ao sr. ministro de Relações Exteriores de Bolívia, a
quem reitera nesta ocasião as veras do seu apreço e alta consideração.

(assinado) Duarte da Ponte Ribeiro

Ao Sr. Ministro de Relações Exteriores de Bolívia

Está conforme:
Duarte da Ponte Ribeiro
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ofício  26 abr. 1839  ahi 212/02/05

N. 11

Ilmo. e Exmo. Sr.,
Depois do meu ofício N. 10, de 4 do corrente, veio para esta capital

quase todo o exército de Chile com destino de embarcar-se para aquela
república, segundo dizem e comprovam todas as disposições. Para justi-
ficar um derrame geral de pesadas contribuições sobre o comércio e
propriedades, fez-se público que houve entre Gamarra e o governo de
Chile um tratado pelo qual o Peru se obrigou a pagar os soldos e gastos
do exército chileno desde que chegou a estas costas até regressar às da-
quela república. À vista deste procedimento de levantar contribuições
extraordinárias para satisfazer àquele comprometimento, além de aplicar-
lhe as rendas ordinárias do Estado, dirigiu o encarregado de negócios de
Inglaterra uma nota a este governo protestando contra aquela preferência
de pagamento, alegando os títulos pelos quais o governo peruano se
obrigou, em 1826, ante o governo britânico, por uma lei especial do Con-
gresso, a pagar, de preferência a toda outra dívida, o empréstimo de cinco
milhões de pesos contraído na Inglaterra e hipotecando, para esse fim, a
renda das alfândegas e da Casa da Moeda. Mostra aquele agente que o
compromisso deste governo com o britânico, além de mais antigo e levar
a cláusula de preferente, é revestido das legalidades constitucionais que
faltam a este; e que se o pagamento se faz por ser exigido pela força, o seu
governo poderá seguir o exemplo de Chile, apoiando também com ela a
reclamação que até agora conduziu com lenidade, atendendo aos reitera-
dos alegatos de impossibilidade de efetuar pago algum.

Um dos arbítrios de que este governo se vale para pagar ao de Chile
os gastos da expedição, vai prejudicar, ainda que momentaneamente, a
venda do nosso açúcar naquela república, e é o seguinte: o governo lan-
çou uma forte contribuição sobre os engenhos de açúcar, declarando que
a receberia neste produto à razão de dois e meio pesos cada arroba, que
atualmente valia a peso e meio (arroba de 25 libras); e como aquele ofe-
recimento de mais um peso em arroba lhe aumenta o preço corrente
neste mercado e cobre o risco, os proprietários estão todos prontos a en-
tregar o gênero, que provavelmente será levado a Chile por conta do
próprio governo para ser ali vendido sem pagar direitos.

Parece indubitável que o exército chileno se retirará logo que se lhe
pague o convencionado e apronte transportes: isto não poderá verificar-



501

Cadernos do CHDD

se antes do mês de junho. Entretanto, o general Gamarra vai decorrendo
[sic] os departamentos do sul para regularizar a sua administração e evitar
a continuação dos excessos cometidos por alguns dos seus chefes, que
até têm mandado açoitar em praças públicas a cidadãos de alta categoria
para extorqui-lhes dinheiro; ao mesmo tempo, trata de aproximar-se a Bo-
lívia para exigir dela parte dos gastos da guerra, assim como arranjar as
relações políticas que lhe sejam favoráveis. Todos os bolivianos que ser-
viam no exército da Confederação estão considerados prisioneiros de
guerra e guardados até o resultado dos arranjos que Gamarra pretende
fazer com Bolívia.

A falta de notícias daquela república faz crer que estão intercepta-
das todas as comunicações com ela: nada se sabe do que por lá se passa
depois da revolução sucedida em 14 de fevereiro, que destituiu o general
Santa Cruz e proclamou novas autoridades.

Eu espero – como disse no meu ofício n. 10 – saber que estão orga-
nizados o governo e o Congresso legal, para ir ali diligenciar a conclusão
das nossas reclamações e arranjos; mas, para esse fim, necessito as provi-
dências e instruções que peço naquele e outros ofícios.

Deus guarde a V. Exa..
Lima, 26 de abril de 1839.

Duarte da Ponte Ribeiro

Ilmo. Exmo. Sr. Antônio Peregrino Maciel Monteiro
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